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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICTPAL DE DAVINÓPOtIS

Em 24 de outubro de 2025, procedeu-se a abertura do Processo Administrativo ns

74LO25OO7/2O25, que possui como objeto o Registro de Preços para a Contratação de empresa
especializada na prestação de serviços de Marketing Institucional, para atender as necessidades da

Secretaria lVunicipal de Administração e Planejamento do lVunicÍpio de Davinópolis/MA. Com este

fim e para constar, eu, William de Olivelra Silva, lavrei o presente termo que vai por mim assinado.
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EsrADo Do runRarusÃo
pREFETTURA MUNrctpAL DE olvtruópotts

AUTUAÇÃO DE PROCESSO ADM INISTRATIVO

Pelo presente instrumento, autuamos este processo admínistrativo que originará o
processo licitatório nas condições abaixo.

1. Do processo:

1. 1. Processo Ad mi n istrativo np 247O25OA! / 2025
1.2. Requisitante: Secretaria da Secreta ria,rhrl unicipal de Administração e Planejamento

2. Do objeto:
2.1. Descrição: Registro de Preços para a Contratação de empresa especializada na prestação de
serviços de marketing institucional, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de
Administração e Planejamento do Município de Davinópolis/MA.

Aos 24 (vinte e quatro) dias do mês de outubro dc, ano de 2O25, eu, William de Ollveira Silva, autuo
o Processo Administrativo np 241,025001/2025, que adiante se vê, do que para constar, lavrei o

presente termo. Eu, responsável pelo protocolo, o subscrevo.
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EsrADo Do ruaRansÃo
pREFETTURA MUNrcrpAL DE oavtruópotrs

DocuMENTo DE oFrcrAlrzAÇÃo DE DEMANDA

Em conformidade com as diretrizes estabelecidas pela Lei Complementar ne 12312006,
pelo Decreto Municipal ns 00L/2024 e pela Lei Federal ne 14.133 /2021,, venho, respeitosamente,
requerer a abertura de Processo Licitatório, na modalidade Pregão Eletrônico, com a finalidade de
contratar empresa especializada na prestação de serviços de marketing institucional,
compreendendo criação, produção, edição e veiculação de campanhas publicitárias, vídeos
institucionais, materiais gráficos e d igita is,.gerenciamento de mídias sociais, cobertura a ud iovisua I de
eventos e demais ações de comunicação voltadas à divulgação das atividades e programas do
M unicípio de Davinópolis/Ír/A.

Ressalta-se, ainda, que os serviÇos contratados deverão seguir critérios técnicos de
qualidade, criatividade, coerência visual e adequação às normas de publicidade pública, conforme as

especificações definidas pela Secretaria requisitante e demais órgãos envolvidos no processo de
comunicação institucional.

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

A presente contratação de empresa especializada em marketing institucionaljustifica-se
pela necessidade de profissionalizar e unificar a comunicação da Prefeitura de Davinópolis/MA,
fortalecendo a identidade visual e a divulgação das ações governamentais em diferentes meios e

formatos.

O Ívlunicípio tem ampliado significativa mente o número de programas, eventos e

projetos desenvolvidos pelas secretarias munjcipais, exigindo campanhas bem estruturadas, peÇas

gráficas padronizadas, presença digitalconstante e cobertura audiovisualde qualidade. Dessa forma,
a contratação visa garantir que as ações de comunicação ocorram de maneira integrada, planejada e
tecn ica mente embasada.

A execução dos serviços contribuirá diretamente para o fortalecimento da imagem

institucional, assegurando que a população tenha acesso claro, transparente e atrativo às

informações públicas, conforme o princípio da publícidade previsto no art. 37 da Constituição

Federal. AIém disso, a atuação de uma empresa especializada permitirá otimizar a utilização dos

recursos, evitar ietrabalhos e assegurar padronização visual nas campanhas oficiais.

Os serviços deverão ser prestados em conformidade com as especificações têcnicas a

serem apresentadas pela Secretaria responsável, observando aspectos como originalidade das

criações, clareza nas mensagens, adequação às plataformas digitais e observância das normas legais

sobre com unicação instituciona l.

Considera ndo a n atureza

secretarias municipais, sendo uma

do objeLo, a contrataÇão atende às necessidades das dwetsas

terramenta estÍategica para promover r"io.,'"eÍftienli#
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL OE DAVINóPOLIS

administrativa e fortalecímento da imagem pública do Município

Segue anexo a planilha com os itens a serem contratados, conforme quantitativos e
especificaÇões definidos pela Sec reta ria.

Item Descrição Unidade Quantidade

1

Serviço de filmagem em eventos oficiais e produção de matéria
jornalística institucional, incluindo: captação de imagens em alta
definição (mín. Full HD), utilização de filmadora profissional, tripé, kit
básico de iluminação e áudio; equipe mínima composta por 01
repórter, 01 repórter cinematográfico e 01 assistente técnico;
acompanhamento do evento, entrevistas, imagens de apoio e

registros institucionais; entrega de 01 matéria audiovisual editável e
versão finalizada para divulgação institucional. Execução limitada a 01
diária por evento.

Serviço 38

2

Produção de matéria jornalística institucional em turno,
compreendendo: captação de imagens em alta definição, uso de
filmadora profissional, tripe, iluminação e áudio; equipe minrma
composta por 01 repórter, 01 repórter cinematográfico e 01
assistente técnico; gravação de entrevistas e imagens institucionais;
entrega de 01 matéria audiovisual finalizada para redes sociais e
meios institucionais. Execução limitada a 01 turno de serviço.

Serviço 38

3

Serviço de edição e finalização de vídeo institucionalem ilha de edição
não linear, incluindo: seleção de imagens, cortes, ajustes de cor e
áudio, inserção de legendas institucionais, trilha sonora Iivre de
direitos autorais e identidade visual básica do lVlunicÍpio; entrega de

vídeo finalizado em formato digital compatível com redes sociais.

Execução limitada a 01 diária de edição por vídeo.

38

Serviço de edição e finalização de vídeo institucional em turno, em
ilha de edição não linear, incluindo ajustes tecnicos, cortes, legendas

e identidade visual básica; entrega de 01 vídeo finalizado em formato
digital. Execução limitada a 01 turno de edição por material.

4 ServiÇo 40

Serviço de captação aérea de imagens com drone profissional,

incluindo: operação por equipe técnica habilitada, planejamento de

voo, captação de imagens aéreas em alta definição, observáncia às

normas da ANAC e demais órgãos competentes; entrega de imagens

brutas e selecionadas para uso institucional. Execução limitada a 01
diária de serviço.

ServiÇo 38

6

Serviço de captação aérea de imagens com drone profissional em

turno, incluindo operador habilitado, captação de imagens em alta

definição e entrega de material bruto para uso instituciônal. Execução

limitada a 01 turno de serviço.

ServiÇo 38

1
Serviço de cobertura fotográfica de eventos oficiais, incluindo:

registro fotográfico institucional, tratamento básico de imagens (cor,
Se rviço 38
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luz e enquadramento), entrega de acervo digital em alta resolução,
pronto para divulgação em meios oficiais e redes sociais.

8

Serviço de transmissão ao vivo (LIVE) de eventos institucionais,
incluindo: captação simultânea de áudio e vÍdeo com até 03 câmeras
profissionais, mesa de corte, transmissão via internet para redes

sociais oficiais; suporte tecnico completo durante o evento; quando
necessário, utilização de datashow (mín. 3.200 lumens) e tela de
projeção; entrega do arquivo digital da transmissão. Execução

limitada a 01 evento por serviço.

Se rviço 63

9

Serviço de gravação em estúdio de vídeo e áudio institucional,
incluindo: uso de estúdio apropriado, captação de áudio e vídeo em

alta qualidade, iluminação adequada, enquadramento técnico e

entrega do material gravado em formato digital. Execução limitada a

01 turno por gravação.

Serviço 63

10

Serviço de produção de animações e vinhetas institucionãis,
inclu indo: criação de peça audiovisual animada, com identidade visual

institucional, textos fornecidos ou validados pela Administração;
entrega de 01 peça finalizada em formato digital compatível com

redes sociais e meios oficiais.

Serviço 38

11

Produção de mensagens institucionais em vídeo, destinadas a datas

comemorativâs, comunicados oficiais, notas institucionais ou Ws,

incluindo: roteiro básico, gravação, edição e finalização do material
para d ivu lgação institucional.

Serviço 38

L)
Produção de áudio institucional (spot) para rádio e carro de som,

incluindo: gravação, edição, trilha sonora livre de direitos autorais e
entrega do arquivo final em formato compatível com radiodifusão.

Se rv iÇo 38

Serviço de locução profissional (OFF), incluindo gravação em estúdio

ou ambiente controlado, tratamento de áudio e entrega do material

final em formato digital, conforme padrão institucional definido pela

Administração

Serviço 38

,\

ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAT DE DAVINóPOLIS

Davinópolis - MA,24 de outubro de 2025

Certo de sua atenç , agrad o a ntecipa da mente

Ate ciosame e

er is Silva

Secretá rio ltrlu n icipa I de d inistração e Planejamento
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ESTADO DO ÍIIARANHÂO

PREFEITURA ÍÚUNICIPAL DE DAVINÓPOLIS
GABINETE DO PREFEITO

CNPJ: 0'1.616.269/0001€0

PORl'ARtA N',306/2025 DE Il DEJUNHO DE 2025.

DISPOE SOBRI A NOMEAÇÃO DO
SECRET.ÁRIO MLINI('IP.{L DE
ADMINISTRAÇÃO E PI-T\NE.IAI}IENTO
DESTI §tt'N"tciPto E t].i o[iTR.AS
PROI'IDÊNCIAS.

JOSE GONÇALVES LIMA, Prefeito Municipal de Davinópolis, Estado do Maranhão,

no uso da atribuição que lhe confere o art. 80 caput, inciso VI da Lei Orgânica,

RESOLVE:

Art.lo Nomear WAGNER DOS R-EIS SILVA para o Cargo de

SECRETÁRTO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLÀNEJAMENTO DESTE

MLTNICÍPIO.

Art 2' Esta portaria entra em vigor na data da sua publicaçào, revogando as

disposições em contrário.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNTCÍPTO Og DAVINÓPOLIS. ESTADO DO

MARANHÃO. ao décimo prinreiro dia do mês de junho de 2025.
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E§TADO DO MARAÍ{HÃO
PREFEITURA MUI!ICIPAL DE T}AVINóPOLI§

INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS

Sen hores(as) Secretá rios(as)

Assunto: Abertura de processo licitatório

Item Descrição Unidade Quantidade

L

Serviço de filmagem em eventos oficiais e produção de matéria
jornalística institucional, incluindo: captaÇão de imagens em alta
definição (mín. Full HD), utilização de filmadora profissional, tripé, kit
básico de iluminação e áudio; equipe mínima composta por 01
repórter, 01 repórter cinematográfico e 01 assistente técnico;
acompanhamento do evento, entrevistas, imagens de apoio e

registros institucionaisj entrega de 01 matéria audiovisual editável e
versão finalizada para divulgação institucional. Execução limitada a 01
d iá ria por evento.

Serviço 38

Produção de matéria jornalística institucional em turno,
compreendendo: captação de imagens em alta definição, uso de

filmadora profissional, tripé, iluminação e áudio; equipe mÍnima
composta por 01 repórter, 01 repórter cinematográfico e 01

assistente técnico; gravaÇão de entrevistas e imagens institucionais;
entrega de 01 matéria audiovisual finalizada para redes sociais e
meios institucionais, ExecuÇão limitada a 01 turno de servlço.

Se rvlÇo 38

3

Serviço de edição e finalização de vídeo institucionalem ilha de edição
não linear, incluindo: seleção de imagens, cortes, ajustes de cor e

áudio, ínserção de legendas institucionais, trilha sonora livre de

direitos autorais e identidade visual básica do lVunicípio; entrega de

vídeo finalizado em formato dígital compatível com redes sociais.

Execução limitada a 01 diária de edição por vídeo.

Serviço 38

4

Serviço de edição e finalização de vídeo institucional em turno, em

ilha de edição não linear, incluindo ajustes técnicos, cortes, legendas

e identidade visual básica; entrega de 01 vídeo finalizado em formato
digital. ExecuÇão limitada a 01 turno de edição por material.

Servlço 40

Serviço de captação aérea de imagens com drone profissional,

incluindo: operação por equipe técnica habilitada, planejamento de
Se rv iço qe

t2,.

FIS

a

A Prefeitura lVunicipal de Davinópolis/lvlA, por meio da Secretaría lVlunicipalde Finanças
e Gestão Orçamentária, vem a público convidar Ó,rgãos interessados a participar de licitação em
Pregão Eletrônico para o Registro de Preços para a Contratação de empresa especializada na
prestação de serviços de marketing institucional, para atender as necessidades da Secretaria
IVlunicipal de Finanças e Gestão Orçamentária do tVunicípio de Davinó polis/l\.44, por demanda,
conforme discriminado a segu ir:

2
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EsrADo Do MARANHÃo
pREFEITURA MUNtcrpAL DE DAVTNópoUs

voo, captação de imagens aéreas em alta definição, observância às

normas da ANAC e demais órgãos competentes; entrega de imagens
brutas e selecionadas para uso institucional. Execução limitada a 01
diária de serviço.

6

Serviço de captação aérea de imagens com drone profissional em
turno, incluindo operador habilitado, captação de imagens em alta
definição e entrega de material bruto para uso institucional. Execução
limitada a 01 turno de serviço.

Se rviço 38

1

Serviço de cobertura fotográfica de eventos oficiais, incluindo:
registro fotográfico institucional, tratamento básico de imagens (cor,
luz e enquadramento), entrega de acervo digital em alta resolução,
pronto para divulgação em meios oficiais e redes sociais.

Serviço 38

B

Serviço de transmissão ao vivo (LIVE) de eventos instítucionais,
incluindo: captaÇão simultânea de áudio e vídeo com até 03 cámeras
profissionais, mesa de corte, transmissão via internet para redes
sociais oficiais; suporte técnico completo durante o evento; quando
necessário, utilização de datashow (mín. 3.200 lumens) e tela de
projeção; entrega do arquivo digital da transmissão. Execução

limitada a 01 evento por serviço.

Se rviço 63

ô

Serviço de gravação em estúdio de vídeo e áudio institucional,
incluindo: uso de estúdio apropriado, captação de áudio e vídeo em
alta qualidade, iluminação adequada, enquadramento técnico e

entrega do material gravado em formato digital. Execução limitada a

01 turno por gravação.

Serviço 63

Serviço de produção de animações e vinhetas institucionais,
inclu indo: criação de peça audiovisual animada, com identidade visual
institucional, textos fornecidos ou validados pela Administração;
entrega de 01 peça finalizada em formato digital compatível com
redes sociais e meios oficiais.

10 Se rv iço 38

Produção de mensagens institucionais em vÍdeo, destinadas a datas

comemorativas, comunicados oficiais, notas institucionais ou Ws,
incluindo: roteiro básico, gravação, edição e finalização do material
pa ra d ivu lgação instituciona l.

Serviço 38

L2

Produção de áudio institucional (spot) para i'ádio e carro de som,

incluindo: gravação, edição, trilha sonora livre de direitos autorais e

entrega do arquivo final em formato compativel com radiodifusão.

13

Serviço de locução profissional (OFF), incluindo gravação em estúdio
ou ambiente controlado, tratamento de áudio e entrega do material
final em formâto digital, conforme padrão institucional definido pela

AdministraÇão.

ServiÇo

Neste sentido, convidamos todas as Secretarias lVunicipais para que enviem, dentro do

prazo de 08 (oito) dias úteis, suas respectivas demandas, em conformrdade com o disposto 1(5, aht5""
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ESTADO OO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAT DE DAVINóPOLIS

72 e 18, §1e, incisos I e IV, da Lei ne 14.133/2021, que tratam do planejamento das contratações
p ú b licas.

As informações deverão conter a descrição detalhada dos itens ou serviços, suas

especificaÇões técnicas e a devida justificativa da necessidade da contratação.

O levantamento prévio de demandas é etapa essencial para subsidiar a elaboração do
Estudo Técnico Preliminar e do Termo de Referência, assegurando a adequada definição do objeto e

a eficiéncia do processo licitatório.

Reforçamos a importância do cumprimento do prazo estipulado, a fim de garantir a

celeridade e a regularidade do procedimento Iicitatório.

Davinópolis/l\,4A, 27 de outubro de 20)5

Ate c osa te

Wa Silva

Secretá rio Munici d inisração e Planejamento
Porta a e 306/2025
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SOLICITAÇÃO DE DESPESA

A Sen hora

Ana Paula Silva Lima

Secretaria N/lunicipal de Finanças e Gestão Orçamentária
Nesta,

Preza da Sen hora,

Tendo tomado conhecimento da realização da licitação, por meio do lr/emorando
Circular, para a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de marketing
institucional, encaminhamos a Vossa Senhoria a ÍVlanifestação de lntenção de participação da
Secretaria Municipal de Saúde de Davinópolis/MA, na condição de Orgão Participante do referido
processo licitatório.

JUSTIFICATIVA

A comunicação institucional é uma ferramenta essencial para a promoção da saúde
pública, pois permite divulgar campanhas educativas, informar a população sobre serviços
disponíveis e fortalecer o vínculo entre o Sistema de Saúde e os cidadãos.

Nesse sentido, a Secretaria tvlunicipal de Saúde de Davinópolis/MA reconhece a

importâncía de participar do presente processo licitatório, visando garantir suporte técnico
especializado na criação, produção e veiculação de materiais informativos e campanhas de

conscientização voltadas à prevenção de doenças, promoção de hábitos saudáveis e divulgação de
programas de saúde do município.

A contratação de serviços de marketing institucional possibilitará uma comunicação mais

clara, acessível e efetiva com a comunidade, utilizando diferentes meios e formatos - como mídias

digitais, vídeos e materiais gráficos - para alcançar públicos diversos. Além disso, permitirá
padronizar a identidade visual das campanhas, promovendo maior credibilidade e integração entre
as ações desenvolvidas pela Prefeitura.

A adesão da Secretaria de Saúde ao processo representa uma medida estratégica para

otimizar recursos públicos, evitando contrataçôes isoladas e garantindo maior eficiência na

divulgação das políticas e programas de saúde municipal.

Com isso, espera-se ampliar o alcance das campanhas de prevenção, melhorar o

enga.Jamento da população em ações de saúde pública e fortalecer a imagem rnstitucional da

Secretaria como agente comprometido com o bem-estar coletivo.

l:&i{- \.r' J
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINóPOLI§

segue em anexo a manifestação formal e a planilha contendo * ,"*içoríoçÉéFB\
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINóPOIIS

comunicação de interesse desta Secretaria

Item Descriçã o U nidade Quantidade

1

Serviço de filmagem em eventos oficiais e produção de matéria
jornalística institucional, incluindo: captação de imagens em alta
definição (mín. Full HD), utilização de filmadora profissional, tripé, kit
básico de iluminação e áudio; equipe mínima composta por 01
repórter, O1 repórter cinematográfico e 01 assistente técnico;
acompanhamento do evento, entrevistas, imagens de apoio e

registros institucionais; entrega de 01 materia audiovisual editável e
versão finalizada para divulgação institucional. Execução limitada a 01
diá ria por evento.

Se rviço 15

2

Produção de matéria jornalística institucional em turno,
compreendendo: captação de imagens em alta definição, uso de
filmadora profissional, tripé, iluminação e áudio; equipe míníma

composta por 01 repórter, 01 repórter cinematográfico e 01
assistente técnico; gravação de entrevistas e imagens institucionais;
entrega de 01 matéria audiovisual finalizada para redes sociais e
meios institucionais. Execução limitada a 01 turno de serviço.

15

153

Serviço de edição e finalização de vídeo institucional em ilha de edição
não linear, incluindo: seleção de imagens, cortes, a.justes de cor e
áudio, inserção de legendas institucionais, trilha sonora Iivre de

direitos autorais e identidade visual básica do IVlunicípio; entrega de

vídeo finalizado em formato digital compatível com redes sociais.

Execução limltada a 01 diária de edição por vídeo.

L64

Serviço de edição e finalização de vídeo instltucional em turno, em

ilha de edição não linear, incluindo ajustes técnicos, cortes, legendas

e identidade visual básica; entrega de 01 vídeo finalizado em formato
digital. Execução limitada a 01 turno de edição por material.

Se rviço

15Se rv iço5

Serviço de captação aérea de imagens com drone profissional,

incluindo: operação por equipe tecnica habilitada, planejamento de

voo, captação de imagens aéreas em alta definição, observância às

normas da ANAC e demais órgãos competentes; entrega de imagens

brutas e selecionadas para uso institucional. Execução limitada a 01

diária de serviço.

15Serviço

Serviço de captação aérea de imagens com drone profissional em

turno, incluindo operador habilitado, captação de imagens em alta

definição e entrega de material bruto para uso institucional. Execução

limitada a 0l- turno de serviço.

ir

15

,(rrrente o

Serviço de cobertura fotográfica de eventos oficiais, incluindo:

registro fotográfico institucional, tratamento básico de imagens (cor,

luz e enquadramento), entrega de acervo digital em alta resolução,

pronto para divulgação em meios oficiais e redes sociais -o+ \
E 
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Serviço de transmissão ao vivo (LIVE) de eventos institucionais,
incluindo: captação simultânea de áudio e vídeo com até 03 câmeras
profissionais, mesa de corte, transmissão via internet para redes
sociais oficiais; suporte técnico completo durante o evento; quando
necessário, utilização de datashow (mín. 3.200 lumens) e tela de
proleção; entrega do arquivo digital da transmissão. Execução

limltada a 01 evento por serviço.

ServiÇo 25

9

Serviço de gravação em estúdio de vídeo e áudio instltuclonal,
incluindo: uso de estúdio apropriado, captação de áudio e vídeo em

alta qualidade, iluminação adequada, enquadramento técnico e

entrega do material gravado em formato digital. Execução limitada a

01 tu rno por gravação.

Se rviço

10 Se rv iço 15

LL

Produção de mensagens institucionais em vídeo, destinadas a datas

comemorativas, comunícados oficiais, notas institucionais ou VTs,

incluindo: roteiro básico, gravação, ediÇão e finalização do material
para d ivu lgação institu ciona L

15

L2

Produção de áudio institucional (spot) para rádio e carro de som,

incluindo: gravação, edição, trilha sonora livre de direitos autorais e
entrega do arquivo final em formato compatível com radiodifusão.

ServrÇo 15

13

Serviço de locução profissional (OFF), incluindo gravação em estúdio
ou ambiente controlado, tratamento de áudio e entrega do material

final em formato digital, conforme padrão institucional definido pela

Administração

15

á\EY,f
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAT DE DAVINÓPOLIS
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Serviço de produção de animações e vinhetas institucionais,
incluindo: criação de peÇa audiovisual animada, com identidade visual

institucional, textos fornecidos ou validados pela Administração;
entrega de 01 peça finalizada em formato digital compatível com

redes sociais e meios oficiais.

25

I

It"rr,to 
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Se rv iço
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E§TADO DO §§ARA§HÃO
PREFEI?URA TUI{ICIPÂL DE DAVINÓPOLI§

CABII{ETE DO PREFEITO
CNPJ: 01.616.26910{10'l{0

FORTARIA N"" 
'27 

DE 01 DC JAi§IIRO I}3, 2025.

DISPÔE §OBRE À NOMEÂÇÃO DA SECRETÁRIA

MUNICIPAL Df,, SA*}§ E DÁ OUTRA§

PROVIDÊNCTAS.

(} PREFEII{, MUNICITÂL D[ DAVINOPOLIS, §stado do

Maranhâo, JO§É CONÇALV§§ LIMÂ, no uso da atribuiçâo que lhe conlàre o art. E0,,

eapuÍ, incbo VI, da Lei Orgârica.

R.ÊSOLVE:

Art. In Nomear KELLI CRISTINA MACHÂDO IIOS SANIOS para o cargo rle

§ECRETÁRIA MUNICTPAL BE SAUD§,.

Art.2o Delegar para K§LLI CRI§TINA MACHÂDO DOS SANTCI§, CPF no

,Í35.959,01344 a lirnção de CÊSTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE

DAVINÓFOLI§. CNPJ n'. 12.013.8891fi!0t-20.

Aí. 3". Esta poítâria entrâ em vigor na data da sua publicaçâo.

GABINETE DO PREFEIIO DO MLII{ICIPIO DE DAVINOPOLIS, Estado do

Maranhâq 27 de_ianeiro de 2035.
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SoLICITAÇÃo DE DESPESA

Davinópolis - I\,'lA, 30 de outubro de 2025
A Sen hora

Ana Paula Silva Lima

Secretaria l\ulunicipal de Finanças e Gestão Orçamentária
N esta,

Prezada Sen hora,

Tendo tomado conhecimento da realização da licitação, por meio do Memorando
Circular, para a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de marketing
institucional, encaminhamos a Vossa Senhoria a Manifestação de lntenção de participação da

Secretaria Municipal de Educação de Davinópolis/MA, na condição de Órgão Participante do referido
processo licitatório.

JUSTIFICATIVA

A comunicação eficiente desempenha papel fundamental na divulgação das ações

educacionais, eventos escolares, programas pedagógicos e projetos institucionais desenvolvidos pela

rede municipal de ensino. Diante disso, a Secretaria lúunicipal de Educação de Davinópolis/MA
manifesta seu interesse em participar do presente processo Iicitatório, reconhecendo a importância
de contar com serviços especializados de marketing institucional que assegurem divulgação
adequada, integrada e de qualidade das iniciativas educacionais do municipio.

A contratação visa fortalecer a imagem da educação municipal, promovêndo mãiôr

visibilidade às ações da Secretaria, à valorização dos profissionais da educação e ao

acompanhamento das políticas públicas pela comunidade escolar. Por meio da produção de

campanhas publicitárias, materiais gráficos, vídeos institucionais e gerenciamento de mídias sociars,

será possÍvel aproximar a população das atividades da rede municipal, ampliando a transparência e

o engajamento socia l.

A adesão a este processo contribuirá para otimizar recursos públicos, evitando

contratações fragmentadas e garantindo uniformidade na comunicação institucional da Prefeitura.

Além disso, permitirá que as ações da Secretaria de Educação alcancem um público mais amplo,

reforçando o compromisso da gestão com a qualidade da informação e a valorização do ensino

público.

Segue em anexo a manifestação formal e a planilha com os serviços e ações de

comunicação de interesse desta Secretaria.
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Serviço de filmagem em eventos oflciais e produção de matéria
jornalística institucional, incluindo: captação de imagens em alta
definição (mín. Full HD), utilização de filmadora profissional, tripe, kit
básico de iluminação e áudio; equipe mínima composta por 01
repórter, 01 repórter cinematográfico e 01 assistente tecnico;
acompanhamento do evento, entrevistas, imagens de apoio e

registros institucionais; entrega de 0L matéria audiovisual editável e
versão finalizada para divulgação institucional. Execução limitada a 01
diária por evento.

ServiÇo 15

7

Produção de matéria jornalística institucional em turno,
compreendendo: captação de imagens em alta definição, uso de
filmadora profissional, tripé, iluminação e áudio; equipe mrnima
composta por 01 repórter, 01 repórter cinematográfico e 01
assistente tecnico; gravação de entrevistas e imagens institucionais;
entrega de 01 matéria audiovisual finalizada para redes sociais e
meios institucionais. Execução limitada a 01 turno de serviço.

Serviço 15

3

Serviço de edlção e finalização de vídeo institucionalem ilha de edição
não linear, incluindo: seleção de imagens, cortes, ajustes de cor e

áudio, inserção de legendas institucionals, trilha sonora livre de
direitos autorais e identidade visual básica do Município; entrega de
vídeo finalizado em formato digital compatível com redes sociais.
Execução limitada a 01 diária de edição por vídeo.

Se rviço 15

4

Serviço de edição e finalização de vídeo institucional em turno, em

ilha de edição não linear, incluindo ajustes técnicos, cortes, legendas

e identidade visual básica; entrega de 01 vídeo finalizado em formato
digital. Execução limitada a 01 turno de edição por material.

1b

5

Serviço de captação aérea de imagens com drone profissional,

incluindo: operação por equipe técnica habilitada, planelamento de

voo, captação de imagens aéreas em alta definiÇão, observância às

normas da ANAC e demais órgãos competentes; entrega de imagens

brutas e selecionadas para uso institucional. Execução limitada a 01
diária de serviço.

15

6

ServiÇo de captação aérea de imagens com drone profissional em

turno, incluindo operador habilitado, captaÇão de imagens em alta

definição e entrega de material bruto para uso institucional. Execução

limitada a 01 turno de serviço.

15

Serviço de cobertura fotográfica de eventos oficiais, incluindo:
registro fotográfico institucional, tratamento básico de imagens (cor,

luz e enquadramento), entrega de acervo digital em alta resolução,
pronto para divulgação em meios oficiais e redes sociais.

Se rv iço 15

Serviço de transmissão ao vivo (LIVE) de eventos institucionais,

incluindo: captação simultânea de áudio e vídeo com ate 03 cameras

profissionais, mesa de corte, transmissão vía internet para redes

socia is oficiais; suporte tecnico completo durante o evento; quando

Se rviço
,2k"u"u,
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necessário, utilização de datashow (mín. 3.200 lumens) e tela de
projeção; entrega do arquivo digital da transmissão. Execução

limitada a 01 evento por serviço.

9

Serviço de gravação em estúdio de vídeo e áudio institucional,
incluindo: uso de estúdio apropriado, captação de áudio e vídeo em

alta qualidade, iluminação adequada, enquadramento técnico e

entrega do material gravado em formato digital. Execução limitada a

01 turno por gravação.

10

Serviço de produção de animações e vinhetas institucionais,
in clu ind o: criação de peça audiovisual a nimada, com identidade visu a I

institucional, textos fornecidos ou validados pela Administração;
entrega de 01 peça finalizada em formato digital compatível com

redes sociais e meios oficiais.

Se rviço 15

LL

Produção de mensagens institucionais em vídeo, destinadas a datas

comemorativas, comunicados oficiais, notas institucionais ou VTs,

incluindo: roteiro básico, gravação, edição e finalização do material
para d ivu lgação instituciona l.

Se rv iÇo 15

L2

Produção de áudio institucional (spot) para rádio e carro de som,

incluindo: gravação, edição, trilha sonora livre de direitos autorais e

entrega do arquivo final em formato compatível com radiodifusão.
Serviço 15

Serviço de locução profissional (OFF), incluindo gravação em estúdio

ou ambiente controlado, tratamento de áudio e entrega do material

final em formato digital, conforme padrão institucional definido pela

Administração.

Serviço 15

IJ a
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL OE DAVINÓPOLIS
GABINETE DO PREFEÍTO

Ct{PJ: 01.616.269/0001 {0

POR'|'ÀRI,.\ N". 003/2025 0t t)t. JA\r_tRo Dr. 2025.

DISPÔE SOBRE A NOMEAÇÃO DA

SECRETÁRIA DE EDTI('AÇÃO DESTE

MTINICiPIO E DÁ OTITRAS PROVIDÊN(]IAS.

O PREFEITO MI.INI(]IPAL DE DAVINÓPOLIS. EStAdO dO

Maranhâo, JOSE GONÇALVES LIMA no uso da atribuiçâo que the confere o art.

80 caput, inciso VI da l,ei Orgânica,

RESOI-VE:

Art. l" Nomear ZÉLll, GON(IALVES LIMA DOS REIS para o cargo
de SECREI'ÁRIa of EDtICAÇÃo desre município.

Art. 2". Esta portaria entra em vigor na data da sua publicaçâo.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO DO MI.]NICIPIO DE DAVINÓPOLIS.

Estado do Maranhão, ao primeiro dia do mês de janeiro.d 5

JOSÉ GON(]ALV ,\
Prefeito Illunicipal

I
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EsrADo Do ManqNHÃo
pREFEtTURA MUNrcrpAr DE DAVINópous

SoLICITAÇÃo DE DESPESA

Davinópolis - l\,1A, 05 de novembro de 2025
A Senhora
Ana Paula Silva Lima

Secretaria Municipal de Finanças e Gestão Orçamentária
Nesta,

Prezada Sen ho ra,

Tendo tomado conhecimento da realização da licitação, por meio do lVemorando
Circular, para a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de marketing
institucional, encaminhamos a Vossa Senhoria a l\,4anifestação de lntenção de participação da

Secretaria lVunicipal de Desenvolvimento Social de Davinópolis/lvlA, na condição de órgão
Participante do referido processo licitatório.

JUSTIFICATIVA

A comunicaÇão social é um instrumento estratégico para a divulgação dos programas,
projetos e aÇões sociais desenvolvidos pela Prefeitura Municípal, especialmente aqueles voltados à

proteção e promoção das famílias em situação de vulnerabilidade.

Nesse contexto, a Secretaria Municipal de Desenvolvimênto Social de Davinópolis/lrz1A

reconhece a importáncia de in[egrar o presente processo licitatório, a fim de dispor de serviços
técnicos especializados em marketing institucional que permitam fortalecer a visibilidade das
políticas públicas e ampliar o alcance das iniciativas sociais do município.

A contiatação contribuirá para a criação e difusão de campanhas educativas e
informativas, materiais gráficos, vídeos institucionais e conteúdos digitais que estimulem a

participação comúnitária, reforcem o acesso aos serviços socioassistenciais e evidenciem o

compromisso da gestão com a inclusão social.

Além disso, a àdesãolda Sqcretaria ao processo assqgura, otimização'de recursos públicos

e padronização da comunicação institucional, evitando contratações paralelas e garantindo maior
coerência visual e informativa entre as aÇões do governo municipal.

Com essa medida, espera-se ampliar o engajamento da população nas políticas de

assistência social, fortalecer a imagem da Secretaria como promotora do desenvolvimento humano
e social, e consolidar uma comunicação mais acessível, transparente e efetiva junto à comunidade.

Segue em anexo a manifestação formal e a planilha contendo os serviços e ações de

,.- .,,.,et\lê (jF ^

,_oo' 01s'1à

comunicação de interesse desta Secretaria.
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAT OE DAVINÓPOTI5

Item Descrição Unidade Quantidade

1

Serviço de filmagem em eventos oficiais e produção de matéria

.jornalística institucional, incluindo: captação de imagens em alta
definição (mín. Full HD), utilização de Íilmadora profissional, tripé, kit
básico de iluminação e áudio; equipe mÍnima composta por 01
repórter, 01 repórter cinematográfico e 01 assistente técnico;
acompanhamento do evento, entrevistas, imagens de apoio e

registros institucíonais; entrega de 01 matéria audiovisual editável e
versão finalizada para divulgação institucional. Execução limitada a 01
diária por evento.

Serviço 7

2

Produção de matéria jornalística institucional em turno,
compreendendo: captação de imagens em alta definição, uso de
filmadora profissional, tripé, iluminação e áudio; equipe mínima
composta por 01 repórter, 01 repórter cinematográfico e 01

assistente técnico; gravação de entrevistas e imagens instítucionais;
entrega de 01 matéria audiovisual finalizada para redes sociais e
meios institucionais. Execução limitada a 01 turno de serviço.

Serviço 1

3 Se rviço 7

Serviço de edição e finalização de vídeo institucional em ilha de edição
não linear, incluindo: seleção de imagens, cortes, ajustes de cor e

áudio, inserção de legendas institucionais, trilha sonora livre de

direitos autorais e identidade visual básica do Município; entrega de

vídeo finalizado em formato digital compatível com redes sociais.

Execução limrtada a 01 diária de edição por vídeo.

Se rv iço 84

Serviço de edição e finalização de vídeo institucional em turno, em

ilha de edição não linear, incluindo ajustes técnicos, cortes, legendas

e identidade visual básica; entrega de 01 vídeo finalizado em formato
digital. Execução limitada a 01 turno de edição por material.

Serviço 1

Serviço de captação aérea de imagens com drone profissional,

incluindo: operação por equipe técnica habilitada, planejamento de

voo, captação de imagens aéreas em alta definição, observância às

normas da ANAC e demais órgãos competentesi ent!-ega de imagens

brutas e selecionadas para uso institucional. Execução limitada a 01

diá ria de serviço.

7Se rviço6

Serviço de captação aérea de imagens com drone profissional em

turno, incluindo operador habilitado, captação de imagens em alta

definição e entrega de material bruto para uso institucional. Execução

lirnitada a 01 turno de serviço.

Serviço 7l

Serviço de cobertura fotográfica de eventos oficiais, incluindo:

registro fotográfico institucional, tratamento básico de imagens (cor,

luz e enquadramento), entrega de acervo digital em alta resolução,

ronto para divulgação em meios oficiais e redes sociaisp

1.?8

Serviço de transmissão ao vivo (LIVE) de eventos institucionais,

inciuindo: captaÇão simultânea de áudio e vídeo com até 03 càmeras

mesa de corte, transmissão via internet para redesprofissionais,

'1 tls

.R ica

I

5

S"rriço 
I



.; ' "'..f dtn i;*"v J.)1r .d-.\;-.l&11i,,

rstepo oo ruenaruHÃo
pRÊFEtruRA MUNtctpAt or onvtnópolts

sociais oficiais; suporte técnico completo durante o evento; quando
necessário, utilização de datashow (mín. 3.200 lumens) e tela de
projeção; entrega do arquivo digital da transmissão. Execução

limitada a 01 evento por serviço.

9

Serviço de gravação em estúdio de vídeo e áudio institucional,
incluindo: uso de estúdio apropriado, captação de áudio e vídeo em
alta qualidade, iluminação adequada, enquadramento técnico e

entrega do material gravado em formato digital. Execução limitada a
01 turno por gravação.

Se rviço

10

Serviço de produção de animações e vinhetas instítucionais,
incluindo:criação de peça audiovisual animada, com identidade visual

institucional, textos fornecidos ou validados pela Administração;
entrega de 01 peça finalizada em formato digital compatível com
redes sociaís e meios oficiais.

Se rv iÇo 7

LL

Produção de mensagens institucionais em vídeo, destinadas a datas

comemorativas, comunicados oficiais, notas institucionals ou VTs,

incluindo: roteiro básico, gravação, edição e finalização do material
para d ivu lgaçã o instituciona l.

Se rv iço 7

t2
Produção de áudio institucional (spot) para rádio e carro de som,
incluindo: gravação, edição, trilha sonora livre de direitos autorais e
entrega do arquivo final em formato compatÍvel com radiodifusão.

ServiÇo 1

Se rviço 713

Serviço de locução profissional (OFF), incluindo gravação em estúdio
ou ambiente controlado, tratamento de áudio e entrega do material
final em formato digital, conforme padrão institucional definido pela

Administração. ,,*.,.;

Lorra a ntos Reis Lima

Secretaria lvlunicipal de Desenvolvimento Social

Portaria ne OO1/2025, GAB. PREF

, dotrente o-
i .<" ,2,

9i0 0
'' fls

it Y

1.2



i

e

lstl!rr (}l!rJã.!d

Suol gsor

IP
:§ll

120
b vr{.oo aluê1

§ã)z ep ollouef ap s?ru ôp erp olarund r:u 'ogqw.rcyq op spsls:l

'§I"IOdSNIAYO §{I OIdI)INi]}ri rXI OJ,ll.{gUd O(I 3J,ãNI8VC

'.ls-e.ldurac a as-a4sr8e;'.ls-anb:1qn4

"og5eerlqnd En§ ?p §lup ea ro§n urâ â.§us auryod etsã 'oí 'uy

ap o';ec o e.rurr y1411 #X §:S*§'1#f^,"r§ttíi$lf:fif '"'
:3,\'l0s3u

.rr1ugfug !a.I Bp IÂ nqrq.lndur 0g
'rp o erâJuoc aq1 enb oçárnqulu Ép osn ou yhll.I SãÀ.IV)NO) SsOf 'oprlutJsnl

op opslsã 'sl"IodgNl^vo 3(I 'IydtiltNnt^i CIrlíJ'Jud o

§vr3Ng{írÀoud
sYuLÍlo Y(I x oldllrNjll^i 1r§'t(I "lvl)o§
orNãh{I^1o^N§sit(I x(I vluyrsurss
Y(r OYSY§hION Y 'dUsOS 'íÇd§r(

'§uüu'Jc ouIãNYf sc r0 §í{lzlll}0'"N rÍltlvl.U(}d

0s t000r§92 9!e'l0 ;fdN3
0lr:rJ3ud oõ ttãf§rãY$

§1odÇilr^vs tq 1vdr3Nnil vun!ãr3ud
oYl{ilvr§n oa ôcvr§3

&-àrt"



f^r.*.\,/ #r{r -rt!'*^. ',

rsraoo ofrnno"xÃo
pREFEtTURA MUNtctpAL DE DAVTNópoLts

DESPACHO

Processo Ad mi nistrêtivo: 241025001 / 2025

Objeto: Registro de Preços para a ContrataÇão de empresa especializada na prestação de serviços de
marketing institucional, para atender as necessidades das diversas secretarias municipais de

Davinópolis/MA

Em cumprimento ao disposto no Decreto Municipal ns 00U2O24, que trata da

\,. obrigatoriedade da publicação do Ato Público de lntenção de Registro de Preços (lRP) como condição
previa à instauração de procedimento licitatório na modalidade Registro de Preços, informo que o

reÍerido IRP foi afixado no mural oficial da Prefeitura tr4unicipal, em local de fácil acesso ao público,

assegurando a devida publicidade e transparência.

A publicação ocorreu no perÍodo de 28hOl2O25 a o6ht/2125, totalizando 08 (oito) dias

úteis, conforme exigido.

Encaminhe-se cópia deste despacho para juntada aos autos do processo e demais

providências cabíveis.

Davinópolis ' MA, 07 de novembro de 2025

Aten iosame te,

wag
Secretário M unicipal
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAI DE DAVINóPOII5

DESPACHO

Ao Setor de Com pras

Assunto: Elaboração do Estudo Tecnico Preliminar

Objeto: Registro de Preços para a Contratação de empresa especializada na prestaÇão de serviços de
marketing institucional, para atender as necessidades das diversas secretarias municipais de
Davinópolis/MA.

Processo Administrativo ns 247O25OO1, /2025

P reza dos Se n hores,

Encaminho a demanda de Registro de Preços para a Contratação de empresa
especializada na prestação de serviços de marketing institucional, para atender as necessidades das

diversas secretarias municipais de Davinópolis/lVlA.

Em atenÇão à fase preparatória do processo licitatório, caracterizada pelo planejamento,

e considerando que todâ contratação tem início a partir da identificação de uma necessidade ou
problema da AdministraÇão, solicito a este Setor que providencie, com urgência, a elaboração do
Estudo Técnico Preliminar (ETP).

O Estudo Tecnico Preliminar (ETP), conforme previslo na Lei ns 14.133/2021, deve

evidenciar o problema a ser resolvido e a sua melhor solução, de modo a permitir a avaliação da

viabilidade técnica e econômica da contratação.

Após a conclusão e o posicionamento conclusivo sobre a adequação e viabilidade da

contratação, o processo deverá ser remet

Davinópol rs

ido a esta Autoridade para as deliberações subsequentes

MA, 07 de novembro dê 2025

Wagn

Secretário M unicipal e

s Silva

istração e Planejamento
6/202s
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D ESPACH O

Para: Wagner dos Reis Silva

Secretário lVunicipal de Administração e Planejamento

Assunto: Encaminhamento de Estudo Técnico Preliminar

Prezad o Secretá rio,

Encaminhamos o Estudo Tecnico Preliminar (ETP) concluído, documento constitutivo da
primeira etapa do planejamento desta contratação, referênte o Registro de Preços para a

Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de marketing institucional, para

atender as necessidades das diversas secretarias municipais de Davinópolis/MA.

O ETP foi elaborado em conformidade com o art. 18, § 1p, da Lei ne 14.1,33 /2021,, de
forma conjunta por representantes da área técnica e requisitante, e visa indicar a solução mais
adequada para atender à necessidade da Administração, avaliando a viabilidade técnica e econômica
da contratação. O ETP serve de base para a elaboração do Projeto Básico (PB).

Conforme registrado no item Xlll do Estudo, a conclusão e pela VIABILIDADE E

ADEQUAÇÃO da contrataÇão para o atendimento dã necessidade a que se destina.

Davinópolis - MA,07 de novembro de 2025

j ,\ ..i.

!..v #
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ESTADo Do MARANHÃo

PREFETTURA MUNrcrpAL oe oavrNôpous
GABINETE DO PREFEITO

CNPJ: 0í.61 6.269/0001 -60

P0RT,{RÍ -\ \" -j43/2025 I)t_ 16 DE.tt',l.HO D[:2025.

»rspÕr soBRE ,+ r<lva.,rçÀo D,\
DIITETOR,{ DE DEPARTAIIENTO Dl,
cO)|PRAS E LIC|TAÇ0ES t).{
sE,('RETARIA DE rr\AN('As r. Gusr'Ão
onçauer-rÁRtA DESTE ntt'\tciplo e
D,i ot irRts pRot IDÊxct.ts.

() PREFEIT() l\ItINICIPAL DE, D.,\\'lNOPOl-lS. F.stado do Maranhào. nrr uso

<irs atribuiçõcs lcgais quc lhc conti'rc o art. Í10. inciso VI. da Lci Orgânica VÍunicipal.

RES0I,\'E:

Art. l"- Nonrcar TH,\IIYLLA BRIINA MENDOIJÇA SILV,\ para o caruo tlc

DIRET0R,.\ DE DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LI('ITÂÇE)ES D^
SECRETARIA DE FINANÇAS E CESTÃO ORÇAIIIENTÁRIA DESTE

N{I]NICÍPIO.

ArÍ.2" Esta Portaria entra enr vigor na dala de sua publicaçiro. revogando-sc as

disposiçires em contrário.

Rcgisrrc-se. Publique-sc c (-rrnrpra-sc

G,\BINIiTE DO PREFEIT0 DO }ÍT).iICÍPIO OT D;\VI}'ÓPOI,IS. I:S'|AD() D0
Ilíi\tt.\\llAO ao décirno se xto dia clo rnis ile .julhtr dc 1015.

JOSE GONCALVES i:i. 
:..i.f'r!1r.i:iiil.1

LIMA:33626200353,r:,,;!i,,.,.;;-,,..r,,
JOSÉ CONÇALvES LIM,.\

Prcfeito do \'lunicípio de Davinópolis IL\
ubr

(\ônenlê
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PRTFElTURA MUNICIPAT DE DAVINÓPOLI5

ESTUDO TÉCNTCO PRELTMTNAR (ETP)

Objeto da Contratação: Registro de Preços para a Contratação de empresa especializada na prestação
de serviços de marketing institucional, para atender as necessidades das diversas secretarias
municipais de Davinó polis/lvlA.

Base Legal: O presente Estudo Técnico Preliminar (ETP) atende às exigências do planejamento
preliminar da contratação, devendo evidenciar o problema a ser resolvido e a melhor solução,
conforme o Art. 18, § 1e, da Leí ne 14.133/7o21.r,i ,., I,i. ..,. .

A Administração tvlunicipal de Davinópolis/l\.44, por meio de suas diversas secretarias, enfrenta a

necessidade de contratar, de forma ágil e padronizada, serviços especializados de comunicação e

marketing institucional para divulgar programas, ações governamentais e serviços públicos essenciais
(como saúde, educação e infraestrutura). O problema a ser resolvido é a ausência de uma estrutura
ágil e centralizada para atender à demanda recorrente e pontual por produção de conteúdo
audiovisual, cobertura jornalística e fotográfica. A contratação visa garantir a transparência, a

publicidade dos atos públicos e a uniformidade da identidade visual/comunicaÇão institucional. A

solução buscada, por meio de Registro de Preços, visa suprir a carência de profissionais e

equipamenl os especializados nas diversas unidades requisitantes.

tI:.DE.M

içAM.:0

O presente Estudo Técnico Preliminar (ETP) deve conter a demonstração da previsão da contratação

no plano de contraiações anual, sempre que elaborado, de modo a indicai o seu alinhamento com o
planejamento da Administraçâo.

Embora o Plano de Contratações Anual (PCA) do IVunicípio de Davinópolis/tvlA tenha sido elaborado,

o Registro de Preços para a Contratação de serviços de marketing institucional não foi incluído na

lista de contrataÇõei ptanêjádas, . , .

A ausência de previsão no PCA é justificada pela identificação superveniente da necessidade de

padronização e agilidade na aquisição destes serviços recorrentes e essenciais para a publicidade dos

atos governamentais, não sendo possível aguardar a inclusão no ciclo de planejamento subsequente.

Portanto, o alinhamento da contratação é evidenciado por sua compatibilidade com os instrumentos

de planejamento estratégicos do IVunicÍpio. os quais definem as prioridades de investimento. A

contrata ção está a lin hada comi

.- ,.e$le dê C \o.[s*"d2ü:'q,

.\/
§

ldryi
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1. Plano Plurianual (PPA): A despesa está prevista no PPA (Programa XXX -
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Transparência e Comunicação Governamental) e e compatível com os objetivos estratégicos de
desenvolvimento local.

2. Leis Orçamentárias (LDO e LOA): A contratação possui a devida cobertura orçamentárra para o
exercício financeiro, assegurando o pagamento das obrigações a serem assumidas.

Dessa forma, comprova-se o alinhamento com o planejamento da Administração, conforme exigido
pelo art. 18, § 1e, inciso ll, da Lei np 14.1-3312021-.

H. REQUISTTOS DA CONTRATAçÃO (enr. 13, § 1e, ilt)

Os requisitos tecnicos essencíaís para a contratação, visando a qualidade e a padronização dos
serviços, incluem:

1. Qualificação Técnica: Exigência de equipe tecnica especializada com experiência comprovada em
produção audiovisual e jornalística, apta a realizar serviços como filmagem, edição, captação aérea
com drone (observadas as normas da ANAC), cobertura fotográfica e transmissão ao vivo.

2. Padrôes de Desempenho: Utilização de equipamentos profissionais (câmeras, áudio, iluminação)
e entrega de material editável e finalizado em formatos digitais compatíveis com redes sociais e

meios institucionais, seguindo a identidade visual do Município.

3. Prazo: O prazo máximo de vigência da Ata de Registro de Preços (ARP) será de 1 (um) ano, admitída
a prorrogação por igual período, desde que comprovada a vantajosidade do preço.

IV. ESTIMATIVAS DAS QUANTI.DADÊS.PARA A CONTRATAÇÃO (ART. 18, §.19, IV)

A estimativa de quantidades se baseia na projeção do consumo provável das diversas secretarias,
visando a economia de escala. Por se tratar de um Sistema de Registro de Preços (SRP), o edital
deverá dispor sobre a quantidade máxima de cada item que poderá ser adquirida.

A estimativa preliminar para a ARP pode contemplar itens como

D escrição U n idade Adm. Educ Sa úde Assis

1

Serviço de filmagem em eventos e produção

de materias jornalísticas, com filmadora de

alta definição, tripé de câmera, kit de
iluminação, kit de áudio e equipe composta
por l repórter, 1 repórter cinematográfico e

1 assistente técnico, contemplando, no
máximo, uma diária de serviço.

ServiÇo

Produção de matérias jornalÍsticas com

filmadora de alta definição, tripe de câmera,
kit de iluminação, kit de áudio e equipe

38 15

15 f

2 15 7

-f
027 .

c

Item I

t,, 15

I

lservieo
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composta por 1 repórter, 1 repórter
cinematográfico e 1 assistente tecnico,
contemplando, no máximo, um turno de
serviço.

Serviço de edição em ilha não linear, com
finalização digital de video institucional para

divulgação em redes sociais, contemplando,
no máximo, uma diária de serviço.

Se rviço 38 15 15 7

4

Serviço de edição em ilha não linear, com
finalização digital de vídeo institucional para

divulgação em redes sociais, contemplando,
no máximo, um turno de serviço.

Serviço 40 16 16 8

5

Serviço de filmagem com drone profissional

e cinco operadores para captação em alta
definição, contemplando, no máximo, uma
d iá ria de serviço.

Serviço 38 15 l

6

Serviço de filmagem com drone profissional

e operador único para captação de imagens

em alta definição, contemplando, no

máximo, um turno de serviço.

Serviço 38 15 15 7

7
Serviço de cobertura fotográfica de eventos
oficiais.

Serviço 38 15 15 l

8

Serviço de transmissão e exibição ao vivo
(LIVE), simultânea de áudio e vídeo com ate
três câmeras profissiônais, via cabeamento
(Datashow 3200 lumens com tela de
projeção) e via internet, nas redes sociais,

contemplando, no máximo, um evento.

Serviço 63 25 )5 L2

9

Serviço de gravação em êstúdio (vídeo e
áudio), contemplando, no máximo, um turno
de serviço.

Se rviÇo L2

10

Serviço de produção de animações e
vinhetas, contemplando, no máximo, uma
peç4.

Se rv iço 38 15 15

11
Serviço de mensagens em vídeo para datas

sazonais, notas e Ws institucionais.
Se rv iÇo 38 15 15 7

L2
Serviço de áudio spot para rádio e carro de

som
Serviço 38 15 15 7

13 Serviço de locução OFF Se rviço 38 15 15 7

V. LEVANTÀMENTO DE MERCADO (ART, 18, § 19, V}

O levantamento de mercado consiste na análise das alternativas possíveis e na justificativa tecnica e

econômica da solução escolhida. .,,. ^ _-"t 
tà,

, 0ZB'-,
t."- -,-l
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Alternativas Avaliadas

1. Contratação individual por Secretaria: lnviável, pois resultaria em multíplicidade de licitaÇões,
perda de economia de escala, ausência de padronização e maior risco de preços nãô vantajosos.

2. Execução Direta: lnviável, pois a Administração nãô possui quadro funcíonal, equipamentos (como
drones, ilhas de edição, kits completos de iluminação) e expertlse suficiente para atender à demanda
especializada e variada de todas as sêcretarias.

3. Sistema de Registro de Preços (SRP):Solução escolhida

J ustificativa da Escolha (SRP)

O SRP é um procedimento auxiliar que permite o registro formal de preços para contrataÇões futuras
É a solução mais adequada porque:

. Garante economia de escala em razão da previsão de quantidades totais para diversas secretarias.

. Permite a aquisição parcelada de serviços conforme a demanda real e a disponibilidade
orçamentária de cada u nidade.
. Viabiliza a agilidade na contratação de serviços que são necessários de forma contínua e frequente.

VI. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAçÃO (ART. 13, § 19, VI}

A estimativa do valor da contratação, que é um elemento obrigatório, será definida com base nos

preços unitários referenciais obtidos atraves de ampla pesquisa de mercado (Art. 82, V). Para serviços

em geral, o valor estimado será aferido mediante a utilização de parâmetros, como contratações
similares feitas pela Administração Pública (SRP incluído), ou pesquisa direta com fornecedores,
devendo ser apresentada memória de cálculo.

O volor totol estimado do ARP deve ser colculodo somondo-se os quontidodes estimodos de coda item
(lV) oos respectivos preços unítórios reÍerenciois levontados no mercado.

vlr. DEscRrÇÃo DA soluÇÃo coMo uM ToÓo (ART. 18, § 1e, vil)

A solução consiste na realização de licltação para Registro de Preços para serviços de marketing

institucional, resultando em uma Ata de Registro de Preços (ARP). Esta ARP permitirá que as

secretarias municipais contratem os serviços padronizados (filmagem, edição, fotografia, etc.)

conforme a necessidade, respeitando a ordem de classificação do fornecedor e as condições

registradas.

A ARP terá vigência de 1 (um) ano e as condiÇões de ma n utenção/assistência técnica (relacionadas

ao objeto, como a garantia de funcionamento dos arquivos diSitais e suporte técn ico nte
S.*1.

02s iqq
transmissões ao vivo) deverão ser detalhadas no Termo de Referência (TR) que será el
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base neste ETP

VIII. JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO (ART. 18, § 19, VIII}

A contratação será parcelada por itens/lotes de serviço (ex.: item 1 - filmagem, item 2 - edição, item
3 - fotografia), que é a prática usual e recomendada no SRP.

O parcelamento é tecnicamente víável e economicamente vantajoso, pois

1. Amplia a competição: Permite a participação de empresas especializadas em nichos específicos
(ex: apenas edição ou apenas captação com drone), que poderiam não ter capacidade para competir
em um lote único de serviços integrados.

2. Evita a concentração de mercado: Reduz o risco de dependência de um único fornecedor para a
totalidade dos serviços de comunicaçâo.

3. Garante preços vantajosos ao possibilitar que cada item seja cotado separadamente e adjudicado
ao licitante que oferecer o menor preço para aquele serviço especÍfico.

lx. DEMONSTRATTVO DOS RESULTADOS PRETENDTDOS (ART. 18, § 1e, rX)

A contratação via SRP objetiva os seguintes resultados em termos de economicidade e melhor
aproveitamento dos recursos:

. Economicidade: Obtenção de preços mais vantajosos por meio da compra em volume (ganho de

escala) e da competição no certame, evitando contratações emergenciais ou individuais com valores
su pe rio res.

. Eficiência: Agilidade na contratação, permitindo que as secretarias atendam às demandas de

comunicação de forma imediata, sem a necessidade de instauração de processos licitatórios a câda

evento ou necessidade.

. Melhor Aproveitamento dos Recursos Humanos: Permite que os servidores do setor de

comu nicação dediquem-se à fiscalização e à gestão estrategica do conteúdo, transferindo a produção

tecnica e operacional para a empresa especializada.

As providências a serem adotadas pela Administração antes da celebração do contrato (ou assinatura

da ARP) incluem:

1. Elaboração do Termo de Referência (TR): O TR será elaborado com base neste

definição do objeto, os requisitos e os modelos de execução.
Seoffi '-oz \
030 ?z

ç\s

i§§'

X. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PREVIAMENTE À CTTCARNçÃO DO CONTRATO (ART. 18, § 19,

x)

W
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2. Definição da Minuta da ARP: Elaboração do documento vinculativo para registro do objeto e das
cond ições de contratação.

3. Capacitação de Servidores: Treinamento dos servidores e empregados designados para atuarem
como fiscais e gestores da ARP e dos contratos dela decorrentes, garantindo a coTreta fiscalização da

execução contratua l.

4. lntenção de Registro de Preços (lRP): Realizar procedimento público de IRP para determínar a

estimativa total de quantidades e possibilitar a participaÇão de outros órgãos.

XI. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES (ART. 13, § 1S, XI)

Contratações Correlatas (Pós-ARP):

. Aquisição de espaço de mídia (publicidade em rádio, TV, jornal) para divulgação do material
produzido (serviço complementar).

. Aquisição de softwares e equipamentos para uso da equipe interna de comunicação, que atuará na

gestão e planejamento do conteúdo.

Considerando que se trata de um serviço de natureza predominantemente intelectuale técnica, com
foco em produção de conteúdo, os impactos ambientais diretos são baixos, mas devem ser
observados.

1. Baixo Consumo de Recursos: Exigir que o fornecedor utilize equipamentos de alta eficiência
energética (e.g., iluminação LED, computadores eficientes para edição).

2. Digitalização: Priariz{ a entrega e o armazenamento do material em foamâto digital, reduzindo o

uso de mídias físicas (papel, DVDs) e o descarte de resíduos,

3. Logística Reversa: Caso haja fornecimento de equipamentos ou bens pela contrâtada (como parte
do serviço), incluir requisitos de logística reversa para o desfazimento e reciclagem desses bens e

refugos, quando a plicável.

xilr, PoslooNAMENTo CoNCLUSIVO SOBRE A ADEaUAÇÃO DA CONTRATAÇÃO {ART. 18, § 1e. Xlll}

XII. DESCRIÇÃO DE POSSíVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E RESPECTIVAS MEDIDAS MITIGADORAS (ART.

18, § 1e, Xil)

Conclui-se pela viabilidade e adequação do Registro de Preços para a Co ntrataÇão-deSglpresa
especializada na prestação de serviços de marketing institucional para Davinópolisrlí4Â ttrffl

W

Medidas M itigad oras:



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAT DE DAVINóPOtIS

elemento obrigatório do ETP. A solução proposta, mediante SRP, é a mais vanta.Josa sob os aspectos

técnico e econômico, pois permite a centralização da demanda, a padronização dos serviços e o
atendimento efíciente às necessidades de comunicação das diversas secretarias munlcipais. O ETP

serve de base para a elaboração do Termo de Referência (TR) e para o planejamento definitivo da

contratação.

Davinópolis/1r44,07 de novembro de 2025

na M aSilva
D iretora de Departa od pras e Licitações

/

P

"lr"

s Silva

Tta 06/2O2s
Secretaria lV unlcipal inistração e Planejamento

We-z>
alves m Reis

aria lzlu n icipa I de Educação

Porta ria na Oú /2025, GAB. PREF

Kelli C ad ntos
de
REF

Secret pa I de Saú

P o rta ria 25, GAB.P

Lorra n tos Reis Lima

Secretaria lvlunicipa lde Desenvo lvimento Social

Portaria ne 001,/2025, GAB. PREF

I
ridt

Portari{ rio 34|f2í25

QL"-,-

032'.'i-
Fls

ffi7



ESTP.DO DO MARAEIHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINÓPOLIS

MAPA DE,RISCOS..

(Adaptado à Let ns 1,4.1,33/2021) Nome do Projeto - Solução: nàgistro de Rieçoá'para Contratação de Serviços de IVarketing Institucional para

Secreta rias Municipais de Davinópolis/lVA

FASE l: Planejamento da Contratação

O Alta (x )

lVédia ( ) Baixa

(x)Alta(
)lvédia (

) Baíxa

Dif iculdade no
julgamento

objetivo,
propostas

inad equadas e

necessidade de

a lterações
contratu a is.

Ela bora r Estudo

Técnico
Preliminar
(ETP) que

evid encie o
problema e a

melhor so lução.
Definir o objeto
em Termo de

Referência (TR),

com req u isitos
claros, modelo
de execu ção e

gestã o.

Equipe de Plane.la mento
da

Contratação/Autoridade

Rea liza r
d iligências para

esclarecer o
objeto. Anular
a licitação se a

falha for
insa nável.

Agente de
ContrataÇão/Autoridade

Superior

RISCO 02:

OrÇamento

estimado
incompatível com

o'mercado para o

§RÉ isobrepreço

OAlta(x)
lVedia ( ) Baixa

(x)Alta(
) rvédiá'(

)Baixa

Propostas

manifestamente
, su periores ou

inêxeq'uíveis,

frustra ndo a

contratação.

Rea liza r ampla
.pesquisa de
mercado paia

defin ir o valor
estimado,
utiliza n d o

Equipe de Planejamento
, da,Cantratáção

Desclassifica r
as propostas

que

a p resenta rem
preços

inexeq u íveis ou

Agente de Contratação

!
,Q,

(.r'2

Ç)

t"i'

Ã\-lffi
{-1" I-, oe5

(( :-^ [

.ldr.Danot,l Responsável ,, Açôôdç, 
,,,

Contingêícià, ,,B9iqgtt:1vel1'

RISCO 01:
Deficiência ou

lmprecisão na

Definição do
Objeto (Serviço

de Marketing
lnstituciona l)
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINóPOtIS

(

ou

inexequ ibilidade)
P reços

registrados na

Ata não são
va ntajosos para

futu ras

contratações.

dados de

bancos públicos
ou pesq u isa

com
fornecedores,

de forma
combinada ou

não.

..r,'l:l'

acima do
orça m ento
estimado.
N egocia r

cond ições mais
va ntajosas com

o primeiro
colocad o.

RISCO 03:

Ausência de
Planejamento de

Qua ntitativos na

ARP

\,,

OAlta(x)
l\,4ed ia ( ) Baixa

OAlta(x
) lt/édia (

) Baixa

Risco de

extra pola r o uso

da ata por falta
de controle de

consu mo.

O edital deve

dispor sobre a

quantidade
máxima de

cada item que
poderá ser

adquirida no

âmbito do
Registro de

Preços [241, l].

Determinar
u n idades e

quantidades

em fu nção do
consu mo
provável

(expectativa de

consumo
anual).

Órgão Gerenciador,
Equipe de Planejamento

da Contratação

Reava lia r a

necessidade e

a via bilida de

de nova

licitação ou

contratação
dlreta, se

n ecessá rio.

Autorida de Competente

o'à(,\){
Àj
.r"tyopà

I

#

I
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ESTADO OO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINÓPOII5

FASE ll: Seleção do Fornecedor (Licitação - Pregão/Concorrência para SRP)

RtSCO PROBABILIDADE IMPACTO ld. Dano Ação Preventiva Responsável
Ação de

Contingôncia
Responsável

OAlta(x)
Ír,4 edia ( ) Baixa

(x)Alta(
)N/edia (

)Baixa

Frustraçã o do

caráter com petitivo

[49, l, 'a']. Não

comparecimento
de licita ntes.

Justificar as

exigências de
q ua lificação

téc n ica,

limitando-as às

pa rcelas de maior
relevâ ncia tecn ica

ou va lor
significativo do

objeto. Garantir a
igualdade e a

justa competiÇão.

Eq u ipe de
Planejamento da

Contratação

Reava lia r e
justifica r a

ma n utenção das

exigências após a

d ivu lgação. Se

n ecessá rio,

a ltera r o edital e
divulgar

novamente.

Agente de
Cont rataÇã o

RISCO 05: Registro de

Preços com a penas

um fornecedor

t:

OAlta(x
) Ívredia (

)Baixa

Dependência de um

único fornecedor,
expondo a

Administração a

riscos de

d escont in u id a d e.

O edital deve
prever o registro
de mais de um
fornecedor ou
prestador de

serviço, desde
que aceitem cotar
o objeto êm preço

igua I ao do
vencedor [243,

vill.

Agente de

Contratação/Co m issão

No caso de recusa

ou inexecução do
primeiro
colocado,

convoca r o
próximo

registrado para

contratação,
observada a

ordem de

classificação [243,
vlll.

Órgão

Gerenciador

r--:it / »

RISCO 04: Restrição

da Competitividade
por Exigências

Excessivas de

Ha bilitação
Técnica/Econôm ica

I

I

OAlta(x)
lVédia ( ) Baixa

I
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ESTADo Do uannnnÃo
pRErEtruRA MUNtctpAt DE DAVTNópoLts

FASE lll: Gestão e Execução da Ata de Registro de Preços (ARP)

RISCO PROBABILIDADE ld. Dano AÇão Preventivâ Responsável Ação de Contingênciâ Responsável

RISCO 06:

Fornecedor
registrado se

recusa a assinar

o contrato
(perda da

vantagem
econômica)

(x )Alta o
Ir4edia ( ) Baixa

(x)Alta(
) rr/édia ( )

Baixa

A Admin istração fica

desa m pa rada,

obrigada a busca r

outra solução ou

realizar nova licitação,
perdendo a

oportunidade de preço
va ntajoso.

lnclusão de clá usu la na

ARP prevendo a execução

de multa e demais

sa nções em caso de
recusa injustificada. A

existência de preços

registrados não obriga a

Administração a

contretar.

órgão
Gerenciador

Aplicar as sa nções

cabíveis. Convocar os

fornecedores
rem a nesce ntes

registrados na ARP

[243, vil]. se

necessário, rea liza r

licitação específica ou

contratação d ireta, se

.iustif icável.

Autoridade
Competente

RISCO 07:

Adesão irregu lar
por urgaos Nao

Participa ntes
("Carona")

OAlta(x)
Média ( ) Baixa

O Alta (x
) Média ( )

Baixa

Uso indevido da ARP,

comprometendo a

ca pacidade do
' fornecedor e o

equilíbrio da ata.

Exígir do órgão não
participante: justificativa

da vantagem da adesão e

demonstração de que os

valores registrados são
compatíveis com o

mercado. Observar os

limites de q ua ntitativo
(máximo 50% por não

participante e o dobro do
q ua ntitativo total).

órgão
Gerenciador

Em caso de
irregula ridad e, nega r a

adesão ou, se já

form a liza da, busca r a

a n u lação do ato.

Autoridade
Competente

RISCO 08:
Execu çã o

,Cqntratua I do

(x )Alta o
Média ( ) Baixa

OAlta(x
) Média ( )

Baixa

Designar fiscal(is) do
co ntrato conforme

req u isitos da Lei. Exigir

Gestor e

Fiscal do

Contrato

Aplicação de
penalidades

(advertência, multa,

Autoridade
Competente

)2

O
(r)
g),fr1

IMPACTO

lneficácia do serviço
contratado, dano ao

patrimônio
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINÓPOLI5

Serviço de
Marketing com

Vícios, Defeitos
ou lncorreÇões

(despe rd ício de

recu rsos) e impacto
negativo na

comunicação
instituciona I de

Davinópolis/tVA.

do contratado a

reparação, correção ou

su bstituição do objeto
com vícios. O modelo de
gestão do co ntrato deve

ser defin ido no TR.

impedimento de
licitar). Extinção

u n ilatera I do contrato
em caso de inexecução
total ou pa rcia I grave,

Nota: A alta administração do N4unicípio é responsável pela governança das contratações e deve implementar processos e estruturas de gestão

de riscos e controles internos para avaliar, direcionar e monitorar os processos licitatórios e os respectivos contratos, visando a eficiência,

efetividade e eficácia

Davinópolis - IVIA, 07 de OV me de 2025

<(kÃ€rÍã/t#*",u",
,-'-

e

Diretora de Departamento de Compras e

Lic ita ções
Portaria nç. 343/2

Kelli Cri

Sec r u n icipa I de Sa úde

aria ns 127 /2025, GAB. PRE F

Secretaria tpa de Administração
'Planejámento

Lorra antos Reis Lima

Secretaria M unrcrpa lde Desenvolvimento
Social

rta ria ne 0O1,/2O25, GAB. PREF

€{ a-'( 
".-e-. püâ

os Santos Zel çalves Lima dos Reis

Secretária lV unicipal de Educação

Porta ria ne OO3/2025, GAB. PREFP

' +.\

")ogt»;
1" 

\'\'

(

Itr
Wagner dos Reis Silva

Porta ria n' 306/2025

\--_

\
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EsrADo Do unnatnÃo
pREFEITURA MUNtclpAL DE oavrruópous

DESPACHO

De: Wagner dos Reis Silva

Secretária Municipal de Administração e Planejamento

Para: Depa rta mento de Compras
Data:07 de novembro de 2025

Assunto: Pesquisa de Preços para Processo Licitatório - Conformidade com Lei 1-4.1-33/21

P reza da Sen hora,

Conforme o Art. 23, § 1e, da Lei 74.t33 /2021,, solicita-se a realização de uma pesquisa de

preços para o processo licitatório referente ao Registro de Preços para a Contratação de empresa

especializada na prestação de serviços de marketing institucional, para atender as necessidades das

diversas secretarias municipais de Davinópolis/MA. Esta pesquisa deve incluir no mínimo três fontes,

assegurando a adequação ao mercado e a transparência exigida por lei.

Os resultados, incluindo fontes e cotaçôes, devem ser apresentados dentro do prazo

máximo de 20 dias, para prosseguimento do processo licitatório.

Agradeço pela atenção e diligência necessárias na execução desta demanda

Atenci amente,S

Wa R s Silva

istração e Planejamentoe

ria

Qs
,. -9e

03&""§ ,3a

§/

.l

Secretá ria Municip
rt 06/2025

{
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EsrADo Do MARANHÃo
pREFEtTURA MUNtcrpAL DE oavtruópotts

DESPACHO

Processo Administrativo ns 241,O25OO1, /2025

Ref.: Despacho de Devolução de Pesquísa de Preços Realizada

Conforme solicitação para elaboração-de relatório de preços estimados, referente à

solicitação de despesa das diversas secretarias para o Registro de Preços para a Contratação de

empresa especializada na prestação de serviços de marketing institucional, para atender as

necessidades das diversas secretarias municipais de Davinópolis/MA, estamos encaminhando
relatório com preços estimados, extraído do sistema de pesquisas de preços (Banco de Preços). Com

base em tal procedimento encaminho os autos do presente processo, para as cabíveis providencias.

JUSTIFICATIVA DE PREÇOS

1. Conforme dispõe o Art. 23. § 1q, inciso ll da Lei 14.133/21, informamos que foi realizado pesquisa

de preços para futura prestação dos serviços neste processo licitatório, onde o preço de referência

foi formado baseado, mediante consulta com prestadores de serviços especializados.

2. Os valores de referência adotados foram a média dos valores obtidos na pesquisa de preços,

conforme preceitua a lN n'65/2021, Art.5e, inciso ll.

3. Os valores obtidos na pesquisa foram avaliados criticamente, no sentido de que suas médias não

apresentam grandes variações, não comprometendo a estimativa do preço de referência,

representando de forma satisfatória os preços praticados no mercado.

Davinópolis - MA, 11 de novembro de 2025

.r'1
n onça Silva

Diretora de Departamento de Compras e Licitações

Porta ria ne. 343/2025

4le
de

03s
4,

?

;ts

rca



PREFEITURA DE DAVINóPOLIS
L,\lJ: 01.616.269/0001-60

vrtriculn:00000
I)rp.! tdlrr€l]ro. LICITAÇí]ES

.!*t§ir

Pesquisà redlizadâ enúe 07 /lllztJ2' 15t40:37 e llr11/2025 14:06:59

obs€n'âções Gerais: iUSTIFICAI-ÍVA PIRA AI\lPLIAryÀo clôGRAFICA D{ pESeLlsÀ DÊ pRIÇoS t. ohjero e corrrer(r,r o p.es€r)n do.ume o rtlrr por

ndcioo.rl df í'rviços.le t(tmuniGçâo c píoduqào Àudioyisunl, beir,.um(, à variÀçio dr preçrs s disponibilidade tarm(a enrÍe tegjôcs.

polos regiond,s .je tomunila{ào como Sà3 Pàulo, Recife, (;oiániÀ ê Po[o,-\iegre. Àssrm, .om fundãmenro: . no aÍr. ?3, E1'Íi! Lei Í" i4-133 2011, quê íletermina
qr,e;l esd,nrllvJ dc preÇos deve rcpresenú. !âloÍr.s piaricâdos no nrerc.rdo; . € no aí. 6,. §f'dn Inslrtrção Nomaliva SICESTMF, n" 6t20tl, qre adnitc ô

- 
.l- Fundamcntiçâo'l ó(ni.a frudntf a cràpo dc levantamcnto de pr!ços, ronsrntorhse a jns Íiciên.ia de

di\c.sos [írdc.s. considerêíCo simil.rÍidade técnrca, ]ogííicr e condr\õcs de ioíne(imenio àptiráveis

tórDi.o§. mctoiülo8ir dolun,cr!dC,r ! iusrit'j.arrvJ Iormrl 4. llcnr s(nr Priorid.dr de preço\ Govcrnamonr,]i§

rltrtermina!õ!! lrrgê15. 5. CoD.lLrsào Diante do eÀposlo. resla deli(lunrente juíilnddâ a aÍrplj,rçio iieouálica da

Lnr conlolÍnididc com a lnscuç:o Normaúva \" 65 dê 07 dr Julh.r dê .10.,11 (Lei n' l,f.1l3)

lntrndimmro do! ]'rihunaii d€ Cúnlas íJ lribunrl de ConÉs dà União ( ICU] possni ÉnrendiÍncnro consolidado dc quc a ampli,t!àu gcogrÀtica da ppsquis,r de

locais sufi€i.nrcs para assegurar (ompeotividadc e fideôgDidadc dos val,)Íes esdmados." CICU - A.órdào n" 262?/2013 plcoário;Acórdãon.,LB7t2(,2t-

contÍato\ públicos rê(ontcs, vig€nies e compàrávcis: ôú ' as bases dirponíveis ôp.escntavam dileíeêô(ias de espe.ifi.ôção té.oic,r. inviãbiliando o usc

comparativo paÍa foÍmnçào dô preço csrimado. Assim, fund am€niâdo no aÍ! 23, § i " da Lei r" I 4 I 33/2021 c aí. 6' da IN SEC L,S, M E n" 6í2r)2 i, foram

tran§parênciâ e ccrlnulnicidade pàra a Adrninlstíaçào. SeDdo assim, à pesqüsa dê preços orâ ápresenradâ arcnde aos prircipios dâ legaliddde, pliciên.ia,

cconoÍ!lridad(. pla eiaÍnenlo e irJnspatência.

Item I Seni(o de filúrdgem em êveDt.rs Ê prorhçào de mrÉrias j {rrrrll r 5úcaJ

PfR( TNIUAI Yo VÀI OR

GLOttàI'

-tot {rPREçOS /
PROPOSI^S

49
LSI lMlt o

RS 2.621,10 (ü)
(

0,4A.'r-
R.lalo.o qcrado nodra 11lt1/2ra2a 7425:42lP 2801.c2cc()7lc17lLloÍ002caft:203c)
có., Ílô valkLiÇáô ÔuDecrvrlwTlQmlwãvovfrPí*2bD4TwdEvQvjcTSosVSqHU3nPrm6WA%3dq6ld §1ffi - i4s-::ú,r-:i---.:--l:-!--!-L:4!-j-:]::-jj ,-l rl:u:-o' §,? . a,4. jr. r -q

PRItÇO F,ST.

CALC ULÀDO

R$ 2 621.90

ffi

Relatório de cotação: serviços de Produção Audiovisual e comunicação Insritucional

rt'r.l,,l

QT,ANTIDADF



I

orgâo Púl,ti(o

ldentificação

3870r4

3r585ü

Dâti
l.icitaçâo

l7l06i2025 R$ 2.t5r,aJ0

R§ 2.551,00

13.,t1 L.[12rllli0 ]-04 - Slil l.il lÂ Rl q Dí ] \'lir l(] ÁMRllNTI] F. SltS lEllTÁR1I.rDADÊ /

|J-l - [D_-:1.,.R f \H'.\ f)í \,ti]r, \vJ,tÊ\TE E \L':T' \, l,rit tD \.,1

Órgão Públi.o

tc/06i?02i R$ 2.670,70

08i/05/2021

2€,101202:

R$ 2.645,00

8$:.rj2&S0

RS 2.648,20

Mediana dos Preços OLtidos: R$ 2.636,95

PREÇOS I
PROPOSTAS

PREÇO

ESTIII1ADO

R§ 2 268,00 (rir)

Q UANTII]-ÀDE

ldentili.a(Ào
l,i(itação

R-g 1.800,r.10

R5:t.50U.it0

1()Tr1l-

RS 170.1!1),0ú

órgio Pribli(o

C,i!.Í r-{1 \1U]{lClP,1I L\L I\IRL Rio5 DL -\lL\45 , lr2lrt)-l ' ( lÁ M{R]! I1L\lClP L
DE I]\TRT, RIOS DE.\,1II,IAS

35 930.206:i..](J,ll-11- l\'lU\]ll!lO Dl] GU.'lt\]\lBLl / r).111(11 - Sec. Ce Àdm IrizendaÊ

!1.566.8; I /0ri]1-:1 - Ill, \xilllo llÉ S.{O JORGE,'C1523 - }IlllilclPíl -L)L SÀ(J

Íil.rll:r.lllrltltll-:li-À1í-:\líil2X)Dl!ÀZI:\DÂNa)\'A'r0-PiilllllliirR.q
ÀJUNI']]PÂL DE i,lZENT]-\\o\Â

.a t2t | | t-48- ',nN\[t-ll.rPFCliNÀr 'r \RQr rTtn.Rqt PBl\l\\1,r

lar)at202a

,.I;stÊ;lr:rtiI51- 2:rj:.r:!r::i I{s :.1:0,{10

I-0li)illil lrlll

019153I30U0132- 09,{i41202tr R$2.0-1q.00

1-0uro66/202s

14/1t/202.1 RS 1 750.110

R$ 2-2ô8,00

9igs021J60001i2-

l-ú0006:J12tl2s

4

?ROPOSTÀS

6i 1[

QtrAllÍIDADÍ, PRriÇo

ESTI IADO

RS 1 9-1.r,?2 (x4)

PIRCENTLTAI.

Órsio Púhlio

i:()NSl]1H() Ê11;loNr\1. Dil lSra:(n aiailA Ql.lÀR iÁ R!-aiIÀO '9;?Ílri9 _ liQllsi, iJl)

Rlr,tt)N \L Lr !5lL:rLUt- \ L' \: RL'-l\( ,

arot!SfLllo nECla)NÀ1. lrE rlsloT[,RArLC E rElLlIlA OaUPÀ(]l(INAL 1.i RiGlÁO

- cRli'i1'ú 1.1 929!;6- CílN§I:l Híllllial.DlIt15.L UILA PlÀ OCLr|,\(llll\ ÀL_P]

Dàtâ

ttl!c,'20t; R$ Lr:11.00

RS 2.040.c01a/10;2024

Qat''

e!i!ê o.,

o4t:';
i FIs 61

3lia lia Tt lr!2o2a 74 2a:42 ÍtP: 2804:c2c:cm7Jc17:i1i0 ,002 c868:203c)
códigô valklaçào 0uoêe(xyrwTlQ hlwavovmPí,62bDâj7wdEvQvpTS0s\6qHU3nPtÚ6W qódEd3d

ltódid dlÀ Preços Llbtidos: RS 2.623,90

Medianá dos Preços Obtidosi RS 2.250,00 Médiã dos Prelos Obtidos: RS2.268.{»

E,IKú;?IE

ffi zy4ÊlQllcT30sv3q HU3.Plm6v/À"d253dní2s3.j

t URU()(l^ P.eis(ur. [,1r,i;dpi I I F xn.lo Dcsc§\,. Rural, Nleiô Àrit].Rcc-H idrj. türdú Mrn,. As',n.

,d 'r'tF'"., \l,r'( Jdl \ ,,r.-'V\ \'. '..r. ,V."rin"lú tlu, "". - Mr I

S..r.tana l,luú.ipal Cr Gêstn PúI., lLr.in Mlai.rpal dc Cr! ri

I Ô.r.495.64,1,'1001-5! ' ft.i.itkli \'l! | li itlr I i. I ra rlrir)gâ

n.ó.00, -. , - ur. r.. r, r. v.. ..tJ..triF.

Vnlor Un;rário

IdentÍi.ação

13ai-l6l)ônú1ôa-

1-tro00 t 1 2{r:t;

l!6-

08,ü3r:r2!5-

úi

.lorfÍ rt .mi,t.gr.rh\o li'r.'Jnt. ',1rr.^.rôriinpl"ndo.nom.rrrnu.Jmrun,.l"renrç..

PERCENTI.]ÀI,

t

75

75

PREqO [§T.
CALCULÀDO

R$ 2.268,0ü

% ITALOR

(;TÔBÀL

00990ô670u 0 iir9-

1-000007'102s

Dis!e!ra de

I i.fta!tu §'
90006]]024

LÂsC: !2C1:8

j,rd -r ,

PÊF,ÇO n§T.

CALCULÀDÜ

ns 1.9{J,71

% vÀr,oR ToTAt,
GI-O§AL

a2% RS tJ5.779.0C

I denÍ;{i(ação

I7 1 1;47,11)lll 19!!

F00Í103!,2ú2:)

2 2111i1708000119-

t-00000712025



.1

valÕr L:niúrio

Órg;o Públi(Í

PER(ÊNT-'!--AI

28/08/201; RS r.950.00

t7106'202: Rs,t.0uJ..l3

?6,/111202.1 R9it.999,00

R5 1.943,72

R5 I I.16ri6.10

tl l.450,00

ldrn(ifi(Àçào

klertifi(açáo

{]ÀÀI ARÀ MUNT'IJ'AI, DF l.T,NFAI]ORI]S D[ SÁI'TÂ TiTI ÉN â,?R

06.5;1..181 0003{10 - E5T1DO D() Pi^Ut / 9271ti1 - EPI"SECRETARiA

.\r)\1r \t\1RÀ(À0 pRr v.Í,sl PrÀui

l0 _) 
1 : :rr3rrrli)rl r-ili - r\!l_\lLiPl() l}.r NllR^ltll{ / !et:16.t, trRuFEllLrtu\ l\trr:,,11(:IPAI

D[ VI]IAIVÁ. CI

rr. !.ráu.,,..r,:-rr-Àrllil\lrPl,,r,\r-À/l \L,t . '\r-, )LPi dl\ltri.t.\r llDl

^ 
r )\4 t) I sTRÂ("Â O IX) l\'tF - BA

I!Íedirna dos preços Obtjdos: RS 1.974,50

(ItiANTIDADF.

Dispensâ dc

LjotlçÃo §'
$0102(n:
UASG: 9298-78

0655:]4{1r000300-

t-000018120:5

t0517563000105.

1-0000m/2025

003944600001 .1r -

l -00 1833/2024

lttm 4r Serviço d€ ediçâo €m ilha nâo lillear, coÍn finali?-âçào digital de lideo institucioÍrâl pâra di!,llgação em redes sociais, aontêmplando. no máximo. ljm tüÍ

PRnÇOS /
?ROPOS'1'ÂS

.3,.1

PRFÇ(}

ESTIMA'O

RS 1.i3J,33 (un)1lú

PREçO ES',X

CALCLL,.!DO

RS 1.433.33

% vAl,(rR
CLOBAL

INSfITL-IO DO PÀTRII!íONIO H]STORICO E ]TRTISTICO N ACIO]!ÂI / ]I;]OO9 -

lPll.A,N 9A SUPERINTEI'I Dêlir-Ll R[í ] lO:\Ar

()1.11r.9b8ü,101-"b.rllL\l(.lPl()JliSCÍ)Pl D{(rDAS}RRÀ Fl0m-\1UNl( íPIO

T)I., SÀO ?EDtiO DA STRRA

Data

l-icitação

30/r0r202; RS 1.500.00

R51..100,00

26474056ü)úr7l-

r -000J482015

9:12.15968000r88-

r-000207t2024

Órgão r'júbln!,

9'i.2:i!.gíi8/riJr ) 1-88 - PM IJL tÀ() PEDRol)À 5IrRRÀ

QT'ANTIDADE

Dâtà

I i(i1àção

rl/11,202.t R.S 1.4A0.00

Rlt l./u)0,00

Mediana dos PÍêços obtidos: R§ 1.100,00

Item 5i 5en1ço de filmôglm (om dÍone profissjonal e cinco opcrsdores pora rapraçào em aha definição, contemplando, no málimo. uma diáÍio de 5cÍ!iço.

8100r!1:l:-

?02+PRD

PREÇ(,S /
PROPOSTAS

,1',t5

}REçO
ESTIMÀDO

RS 7.2'0,tl,l (un)

Pn"EçO ESr
CAICUI,ADO

RS ,.r7t1.8-l

oÁ w\LoR
GLOB.I,L

19.6"r

.I'(IIAL

al\.i I .l

órgâo Públicõ

02.218.683-41101-ul - ML\lClPlO DE ÀCRErilA,2 - PODI.R ]UDICIARIO

Datâ

Li.itâção

li,l]6/202i

)t)/t) t:1i)1

R$ 7.000,00

t{$ 6.450,tJ0

Rt 6,7ã,00

tD218683i)0il r 83-

t-0001 77 '112s

I7.935.206r0tr0 l-116 - !lL NlClPlO DÊ S^O loAO DA M AIA / 1 _ PrcÍ€itura Muicipãl dc

sio J,)ao da Mala

179312060CC106-

t-00r04G/2025

RS 7.f,65.67

Í§al:êire
a dê

-..4.

sw.âÉ'ítffi(

óÍgão Público

01.608.51U0ô01-53- P..leilula MuniciFl ri€Ari(anduvê

ldentiíi.a(ão

40867:

Licitaçáo

l8i/07i1025

ffi,

I

I

Média dos }íeços Oblidos: RS 1.9Á3,72

Módia dos ?ÍEços Obúdos: RS 1.433,33



2 I .:05.69 2/(100I -08 - a'ntrsrrnr l,Íenunicipêl I,hhillna itáriu dó Á'ra Iíifeifa dd SudrN - CIÀ1AVS .j!/05/2025 R$7.966,67

M€diand dos Preços Obtidos: RS 7.333,34

CÀLCULÃDO GLOBÁL

Órgâo Púhli.! Identifi.âçào

1 7.!47.6 1 5/0{10 l -ll - l\íir\ICIPIO DE l.ÁR,{N.lÀL . :150 - Urndàdê L ni.a

NÍediana dos Preços Obtidos: RS 2.189,00

17947615':lÍl0l2.l-

1-0000ct2025

0{n0}10:ti R$ 1.5í)0,00

l -00c16 1 .20-t4

R9 2.2,16,33

àrédia dos p'eços Obtidos: RS 2.246,33

orgão Púhli(.

l-rio0|ilGr2 0?5

R$ 1.400,00

bl
o.g:io Pírbllco

t)irR(] ERA!{11 1-Âl!lAR{ -\tL r_ltlP,t]-

Dala
' LicitÂção

07.170.:18/0mr-00 - tEREIRo llrcaêilrtra Mu:i.ipâl FUNI)ar MIINICIPÂL DE SÂUDE I

SECRI'IÂRLÀ DI C1-]LILRÂ T TLTKS],l'} I SJiCRXTÀR]A DO II{ÂtsÂLItO E ASSIS IL\ICIA
SOCIAI- SF,CRiITARIÂ DE SÀLrDE E SANEAI\tENlO ISECRETÀÂIA DF rlt)UCÀCl\O E

ufSPORIrt lajÂlltNt rl Do PREFEIT.J

10/01202: RS L-854.8f

{,<;'
"o

s1éoe nle

- O"rr""",-O a \ador) I-.2At\ tA 25a2 (to 2ao4.Lzr..1)/,!17ir'orOO<ca.ô,Ul,i
§Bffi co.l oo vrliArcà. oLoêeL<yuwrLQmLwâvovúPf%2bDâl7wdEvQvl.r8o§!€qHUanPim6wA%3d%3d

ffi to iÁ* n,;.a"0'e.os.;. nr h'/icnÚádÔautêm'c dad.?rÔkên=o!DcêrxvÚwrQfr1wàvovnrPr)6252bD'l 7vúnF Í)v .Í30svao HLar àm6wÀ%2ndgô253d

Flst 4

us

:193249

§íêdia dos Preços Obtirlos: RS 7.270,8-l

iço.

lltr./U! I MD!, ptRCtN l U^t-

7\

tt Íl-q.:tii6,Llit3r-rri, - r\ll]\il tlt,l[] rF.. lq0 ta.{l, DA t\t 1T: . 1 , I,lÉlÊlL,rd \41,1i.[âL d.
.. ., .l.L -

7:).2i9.9Íi I '0.J01-.r: - llll-\I(,lPIO llE CÀNTCGAI O r 68 - Ppfelror! lilul.llal de

tlem 7r Senir;ú de .oberlrra íorográfirã de êvÊntos oli.iai5.

r}REÇOS /
PROPO§IAS

3,,3

PRE(-Ô

ESTII\LqDO

RS ?.2-r5,iJ (üir)

pREeôs/

PROPOSTÂS

4i10

Darã

Li.itâçào

l0/ú:1120::

,I'(}I'AL

li§ 1ôà.:r74,7i

l

3

1733520600t r ori
I-tllílC4ir12ú25

Ql]ANTIDALE PREçO

ESTTITL{DO

R.S 1,826,21 (ln,)

t,ER CI,NTÜAL PREçO EST.

CÃICUt-ADO

R$ 1.826,2l

TÔÍÁI

RS I Jitg{i:,ri

ô/ú I'ALOR
ctoaÁr-

,1,99à

C8.985.6rll0r01-5í - l\{AuHrlD{}S aÂ\{ÁRÀ MIr\ICP,CL I 1 - y.q.CIL.\DOS

1 tÀ1!t1liA llluNt( lPÂ1,

11-20i5-

OL]RO

ERÀN fL].
MG-OLRC

BnÂNIO
CÀMÀRÂ

MUNICiPÀI,-

PREG À( l
ELLTRÔX ]CI]

1aci.0Li2a2a

Data

Licitação

21i(tóiltt2a

l



r7.s54.0,11/0ü0r -r0 - PRUFI]tL R à vlrNlatp{L Dlr MifiDURt 1ry05r0:s Rs 2.050.00

R5 t.9ú8,28

Ilediana dos Preços Obtidos: R$ 1.927,42

rnrLUmrerd(Ppole\,J)êvrJinrernpr.'u('eLJe\>ori".!.(vn.enrpJndu nu ri\inro. ur1 r!errv.

PREÇOS /
trRopôsTAs

-l'.1

I'REÇO

ÉSTIMADO

RS 6.2ii-1,92 íul)

QUANII'ÂDE

t.l"

Oreão Parblico

CAlCÚLÀDÔ

11§ L.t6:1,92 R5 7E2.39i.r,i-t!-l

Identiíi.ação

Identili(ição

Prero

RS 6.260,11

2401r201i R-$ 6.780,c0

llatâ
Licitaçár

0Ê/ú5;202: RS;.831,66

10-09i.593r'l{01-00 - i{LNICIPIO DII IAQL ARI II NGÀ D(-} NOi ln i 01- PrelBilura

\lLr ., if ,l a. l"ou-rrind", ( \' t .

órgão Públi.o

!8:85 138/C001-l I - Pr*f.inrã 1íri,)i(iFl dc CapLirim

9r :íi6 3(,q/000r-:t3 - PM DIr vlI_A FLORE5

M€diam dos Pr€ços obüdos: RS 6-260,11

Itsm n: sp.rrilo d€ gra\açào €:n e:tütií, (video e áxdi.]), .ontempLando, nomá)iimo, um turro de s€rvilo

Mi.[J dL6 Prusus DUrdoç RS 1.826.21

Uédin d.s Preços0btidos: RS 6.263,92

PRnçO

ESTTMADO

ItS 11,80,0ü (Ln)

Preço Compras

QUAr_an!ArE

: ):)

I\,lUNlaitIO BE SANTANÂ DÔ SERIDo / 080882.{701)0',I ll _ PrlieiLu.,l

órsào Públi(o

\{ur\t{ltpro Dr rp\|jsL r tj.?0t5 - 5ralnrll ÀRtÂ DA Lxuf A(jÃí) li clll:l uliA

I delti fi.ação

lr)í)9,,2ú2; RStÁr,,t0

RS t.:a(1.(xl

RS I 2t0.!0

R$ t.[80,0Ü

) {18088247011C11}

1-00'1i90 2D:5

26íllli2i):l;

[ 1.6]9.r1:lÍl|0 r-üi, cóNstil.H() Rllclo]itl.llf |NGE\HAalÁ i. AílkoNol4lÁ DII

ilLllq,s / 389,131 - Cill\JLLIIII Rl(;.Dti l:l\íj .{RQ.li ÂLl RON. DE COLÀS

0161!022 nnla!
r'ü0ü016.'2ült

ée

44
2

a

e/

Nleüdna dos Preços Obtidos: RS 1.200,00 Mé{lia d($ Prp{os obúlos: RS 1-0ao,o0

ffiHgffigIB§{

-S
Relârôíio gcÍado no d â 11111/2025 14 25:12 (lP 2404:C2c:cf07:fc17:Í1lo f002:caffi:203c)
, ^dm.;'dá.áô olDc.^^^Trohll -ro./ "PF.n2bo.. / rádl_ vQú Tan.,/aqiu3nP.É6wÂ 0 0 tdo Jd

ü@!]lr!4!:@!.zr-:sÉ4!jc', Fo'v8qF J3' P--Lr'a%rard L2s3Õ

?r

62É4.'-

MI]'NICIPAI

DE

]\íNDi, RL-

132t)2\-

lez!:5

PERCENTUÁL

I

Público

t

PzurÇos /
PROPÔSTAS

3-l

P!'EÇíJ tr§T.

CAICUL,,U}O

{i 1 8a!.01-r

7ô yÀLOR

C],OBÀL

1.9ttL

RS 5.lirO,I1

R5 6265,81

.l,{)'l'AL

IrS :t35.0110.0ü

Daaâ

Licitaçào

l4iD4/2A23

an!!riú

7:3r)0-Lt-

l02r-!RD

1ir831i93000100-

l-000031202;

PERC[NTt]ÁI-



Item 10: Scffiço dc pr(dLlção dr ânimnçô(!§ e viúerns, conaemplan ), no náximo, uma peç,r

QI.;ANT I D At)EPRI]ÇOS/

PROPOSTÀS

ri/35

PRtrçO

ESTIMÁDO

RS 1.90,1..{6irm)

PXR(:F-NTUAI,

(iOVERNO D() ESIÂD{) DO PA RÁ i lribuoal (le Cqúó dos MLr.i.ipiÍ}, i1o Párà

Orgáo hibli(o

(,t Ho BR \\( O r.,\\l-\R \ Illt. \lLllu . r . r,trRo BR\l\(.( ) ( ; \lu {R\
lvítiNlClFAL

oL RO I]RÀN«) CÂMÁRÀ NlL,NIt]IPÂL 1 ] . OURO BRANCO L]ÀÀ,IÀR4

ML]NICiPÀI

C''NSORCIO INTER]!íUNIC]PAI DE GESI\O PLIBLICA DO \:.lLE DO IIA}OCU.
(.1(;.d\r\rÀl I / i)llfll - CônsôÍ.io lnrÊrínunj.ilirl d. í;Êsrã. Púhli.à dô Váip do jtipo.!

rlOVtR\() ln) ISl.\Dí) l)li IIONDONI\ Prclejona Mrtri( i0il deAdítrLenÍ\

23964950i)011:]l -1-

000063/202s

.2:]96495000'J i 31, r-

00006s/202s

10638878jm100-1-

000i)3712025

N'âeBãô:900G:r202;

l.l.{SG:4;052:

N"Pregiu:50032015

U^SG:92s460

RS 1.518,00

B51.J19.00

RS 1.5qr,0n

R$ r.8ú0,00

R5 2 l:0.00

R§ 1.897,40

PREçO TIST,

CAl-CIILADO

RS l-900,46

% vÀt.oR
GIDB,AL

ldetrrili(açào

ldcrtiíi(nt.'io

Daia

l.;ci(ação

t}10/202;

toIât_

RS 14:t 434.50

RS 1.91:,75

,1

:24 0/lot:.

I:ri!r rl:,

I4l07i2():li

l(v0!,'lot;

!nbr trnirário

Órs5o Públi.o

OUITO BRA\CO CÀI!'ARA YLNILIPAI.

Darâ

Licitâçâo

t]J03i2023 R$ 2.000,00

RS 2.000,00

Li.itação

2?L10i202a

Prcço

RS 1.915.75

Data

2vtü2024 R$ 1.91r,75I l-202+
OURO

tsIT{NCL}.

MG-OLRO

BRANCf)

cÂÀ1ARq

MI]NiCIPAI,-

PRTCÃíJ

r:t,Ê IRôrilco

\'.rlúr tlnitário

Medaarla dos PÍeços Obtjdos: RS 1.857,88

Itsm I I : Serliço de rnersagers em vídeo Êara dâtàs sazoÍüris, notas e VTs in§ituaiooris

QUÀNlIDADE P! R( ][,N I UAL

i5

PREÇOS/

PROPOSTAS

.1 7

PREÇO

ESTINA{DO

R51971.92(un)

PREçO rist.
CATCUÍ,ADO

R$ 1.97r,92

% \lll-oR
CI,OB{I,

,,i L

Órgão Públi.o

18.67s.931riJ001-99 - Ml-ltlclPlo DE MU\HOZ .' lollti - Munhoz

Id.Dlifi(a!ão

I'O'IAL

RS tl- 894,00

i-

1861593rlüIU199

l -üxm?9:?021,

Pirblico

I

ó.9ào Públi.o

OT]1IO BRAT{CO CAMARA }{L]']ICIPÀI 1 1- 2025tUP.O

ARÂNCGIIIC.

OURO I]RÀNCO

CAMAI{Á

À,IUNICIPAL.

PREGÂO

t..t ti mÔNico

:ln!i'

40ls

,"à\

\

a
ffi 

"*",. 
*,ndo no d ê 1 I I 1.2025 14 /5 42.|p 280'{ c2r co7.q 17,llo r0o2 ca68 r03',

ffi ll;''flí"ual*r.xrex*^r*.,"-l*gl;:,+-m.xri.I:yâffi1,-"r*s',oe.-!0:vqq4-é!.=e4.52r:n=i!s
ti

I

Média dos PÍeços obiidos: RS 1 .900,,16



I lll at5 q L/00111-39 lacic,(ri' \41;,r..ilrjl.h \4rnllz 0,17 l.rli Àlu.hr1 I l/íl.l, 2(rl - RS 2.000.00

R$ 1.957,88

Irêm 12: Sen iço íle áudio spor pi,ra rádio e cârn) dÊ soE

QfANIIDAT'FPRFçOS/
TRÔIJOS I]'\S

3,'9

PREÇO

ustlMADo
R$ iaro,Lú íunl

P]:RC[:NIIJÂI,

Órgão ftihli.o

18.1(ll.r 98,00{11-.18 ' NIL \lClPlO llll ll(}l\.1 .lOAQUl[1 10]1201 - Depr,Iânrctro de

E!cf«rs

Iúediana dos Pr€ços Obtidos: RS ?-000,00

Mrdi.nê dos Preços obridos: ÍrS 390,00

PLR']ENI]]ÀL

75

PRnÇO f.Sr
CALCULAI]{)

R5,11i0.0i1

% VALON

GLOIIÀt

1,1%

Idendfi.açào
Dari

Li.it.çào

o1n2!2t)!5 R$390,00

RS390,00

t{s 30.000.11t1

IOIAL

OrEào Púl,li(o

18.3{.13 198/0001-,€ - I\íLIIL]|jlO Dt DOM JO]\QU|\1.ML

l(êm i:} Serviço dr locLrçào OFF

Qtâj\TtDÀDu

2 06. t13.r t/0001-66 - \1u\rt rl)ro t)t TU\Tt-v/\rÀ

t8103ts8000r]&

l-1)001)i,2/2U25

PREÇO ESI:

CAT.CULADO

R5 83r-73

% VALOR

GLOB.âI-

Identilicaçâo

N'ttêgão:910,)72025

UASG:090009

Ddtd

Licitãção

0r/0812025

r.- 

"Ícgào:g1007202;UAS6ÍBOIO9

ldrntíicÀção

119588

I18003

R$ 390,00

R$ 120,00

RS 40:,00

Públio

I

Dat.
LidLrsio

anu2\t25

231Í)U2025

PREÇOS/

PROPOSTÂS

;io

PREÇO

ESTTMÀ}O

R$ 8l:,71(un)

lll'(r8,-lt,l!

D\toa/2{t2\

/e

t{s 7lil.45

Rs ii,l,r0

t{5982,70

lts9ri4,ú0

RS 140.0ú

R$ 837,73

(,rgão r\;bli(o

iLS ! lçA fÍ-uEttAL DE t'.lNSI',ArCrÀ

. L jIlÇ.i FLDf tL{t D,: l' l\SrÂl\Ci.\

Jl,rsTIÇA f IIDE|IIL D[ r' INSTÂNCt/l

t;s1içÀ tEDEIIÀt, t) r-r l'tNSl-.LNClA

Tribünilde Conrâs dô llsr.do dD Piáui

li ?rc8,n,:1,I0072025

Ii"PreSão:900)62025

UASG:925466

N'Preeào:910072025 0l/0V2025

UÀSC:üJiliu9

Mr.jiâr)a doç prcços Obtidosr RS 763,50

valor Glôbãl: R$ 2.779.339,65

ío"n'nà-:

t)

v

['lérlia dos PÍeços ObtidDs: RS 1.971,92

Méilla d6 Preços oblrdoq: nS B3-.7 t

ffi 
^Oro. 

o""uo no dà It ll,2o25 1415 a2 rlP 2804 c2( cío/ l lT llloroo2 ctba'zo3cl

ffi f$lH'*T,tli:".if§IL',:a'^H*,$,f,',,'g1l#-'S$"T.'-ff}W:,fl:HT"#*,"*ra4:rErQy..*!!qHusnp.6wA%2s3r*253d

th

Ru

TOTAI

Àla'di.r Jus PÍt.los Oblidos: RS 400,OO



Valoí do item êm relaçáo âo rotal Quantidade de prcçôs po, ilêm

a 1) serusode...

ú}3) séMçode...

a 4) P.odução úe.

a s) seryhdde...

a 6) sêarçode...

a 7) seryacode...

:': V l 3 6 I I 10

\âlor dd P/opostà Firal

R$ 1.670.7ir

Detalhamento dos Itens

Quàtlridâde

E áudi,r c eqlipe compdsr. pn I epoícr, 1 reúíer . inemarogrâlico € I arsislêotê técnico, conrempiàndo. no máximo, umê diiina dê 3€Mço.

Pr.ço (Oor rús [-nre6 Pút licos) I : Mediana das Pmpostas EÍl.is R! 2.670,70

ln.. li Art. Í da IN 65 dê 07 dê Julho (h 202I (L.i n" r4.r$)

Filtros Utilizâdosr Periodo: O7lLlt2ÍJ24 à t)7,1U2(l2S; Pala\.ra (lhave: Srniço de Íilmôgem (m êv€ntos I UF(s): ItlAj Apenas Maleriàisi Op€ràdor:

ÍguâlQdFornecedori

órgãor uRtioc^ Data: 18/06/2025 oa:00

PreleiuÍa l!íonicipal Modüdad.; pregào

FüDdo D.srn!. RrmL. lvleiú ,\ mb.Rêc-HidÍit_ SRp: NÀO
Iurdu MrriL. Ás'rlt. Soudl c ( rddd"ni.t

seüelána Múi.ipal dê saüd. - I.MS rd€Ítificaêo: 17608 03022i01

secreL.rià Muni(ipJ dÊ Educ.r..ro - FME Lot''llt€m: 
"6

Seoeladd Munidpal {lâ GeÍao llublil:a Âta: N/Â

Fund, Nl{ricip3ld€ Cullur. ro e: www.te.ce.gov.brpFli.ila.@s

ObiGto: lRtS lr\C_.'\O OE SLR\rICOS NÀ RE,{LlZr\C-r\o, PltODUCrlo t ORG,{I\1ZAI-AO eu.núdade: 6l
uL Evrl\l os, QLÍl ATENDAM AS D[À.íANI)ÀS DAS DM]RSAS SECRII',IABIAS uni.Iade: SERiNGA
DO\íUNICIPIODE LRUmÀ - CE uf: (.8

D€5rri(ão: SERVICO DE Fu MAGEM:SERVICO DE Co\TRATACAO DE EQUIPE PARA

FILMAR TODO O EIENTO - SER!'ICO DE Fll,MAl-;E]!í:SER\4CO DE

coriTR,{Tác-{o Il[ EQU|PL P-1R-1FIL MÁR I ODO O EyE\1O

CNPJ R.,;o Soriàl do lrornersiÕí

t0.90r-,-6 0ü0t-r9 [ irÂ\t]lsco TtAL;o LEÀtos ol I\ I llt A u68u09813,
.\'EI\í tDar. '

tàlri.áír.: !3iri.Jnrc n.iú úirrmdo

Der.ição: DesúiÇãO oi. in,lrnrâda

Pnço (o'rtros Erte, Púlrli.ot) 2: Mêdian! dâ§ Proposras FiDiir RÍ 2'645'00

lr..lI 
^rt,5'da 

lN 65 dê 07dê Julhôd.2021(L.it" l4.l33i

frittlo§ Utitizado§: perio íto:07111/2024 à tt7 lti'.1025; Pâiár]ô (:havêr Sen.iço íle filnragpnr em êventos ; tJFG)i Nl Al Apena$ MàtÊriair OPerádÔr:

lgualQrdl onlere{ior: 4
; Ê/s

rado nódra 111111202514 25:42 {lP 280-í:C2C CO7 rC1? Í1Í0 íO02 c66€:20&)
códLq. valadâçâo olDcerxytuwÍrQnr lWãlOíúPÍrÉ2bDâtTwrlEvQlcÍaosv8qHUSnPim6WÁc/o3doÁ3d

Média dos PÍqos Oàtidos: R$ 2.623,90Pttso Estieado: R$ Z-523,90 (ur) Peltentual: - Pr€ço E§imado Céú(ulado: RS 2.611.9Í

;-ffi

"''u[f..i

W,

a



óÍRão

objero

CNPJi í11.J95.6r-4,01)Dl-59

Dêicri(io

l'!eleir!Ía [!unn'i|Ml dÊ atàprÍaogâ

CONTR ATAÇ.1O DE \ Ei(]LLOS DE COMUNICAçÃO P-ARA PRESTAçÀO DÊ

sl RVIq, ,\ PÂtlA Dlvr.l.r i \\ 1{ ) l)l' \ lrs ()l l(.lql:r l. l\l ORM AiyÜLS DA

ADr,úlrisTRAçÀo MUNICI?rI-, \iiS IvtElOS DE CL]MUNICÀÇÀO TAIS (iotÍO
RÀDlo FY I TR^NS]lt5s.\O Ot! L.INF ÇOM CR-'WAç.\O DF AUDIO F ViDEO,...

5ERVÍç05 DE FILMAGEM (ÁUDIO VISUAL) DE EI'ENTO PÚBI ICO.

IRÂ:ISMISSÃO ONLDIE, ÂO VIVO (L['É STREAM}, CO}í AS SEGUI\TES

ESPI,CII]ICAÇÔES; FILMAGEM DIGITAJ- IULL HD; QUÂLIDA.DE E
EXPURIÉNCIA PROFISSTONAL DÉ, PELO MENOS l{UM) CINTGR4}'IS'TAS;
(oM FtI.M qcrV r. r\sTÂt À( Ão - i'ÊR\ l\ o: Df I II vÁL;uv | ÁL Dto
vlstjÂL) DL L\,LNTO PLALICO. l ttrlNsNt ISSÁÔ Ot!l,tNE,,\O V IVO (Ll\rt
t'l Rr AMl, ( oV ÂS 5Í L.',rN l't.s r jPI-Clft( A(Ôl S: lrr ÀlAGt l\r DIGnAT I-LI .

HD; QUALIDÀDE E EXI'EruÊNClA PROFISSÍONÂI DE PELO MENOS 1(U}O

CINEGRÂT'IS'L1S: COM |ILMA(JI.1À'I E ]NS'I/\LAÇÀO DE 5EU5 IiQ UIPÀTÍ LYI OS

INCLLS{) NOV[OR; DEVDIDO POSSUIR PELO MENOS 3 (TRÊS ) CÀNTERA5

DE AI lÀ BrSOt tiÇ-À.O I (:0\{ LM OPFRÀIX)R DF VIXÀGF}I 1\0 níiNlyÍ) [
UÀ,Í CINEGRAfISIÁ), (]ÂMERi\ (IUE ÀL(;ANÇADIS'|r\NCIAS DE í] METROS

Df, DISTÂNCIÀ DO PAT,(! PRII,IC,IPÂI CON] DEV]DOS CABOS IIU
I Rq\)rltss.JRl.s 5f \4 HU. I RlPt \ ltrl\ L,rPlA( ÀU Dl soM ( o\4 ÀLlA

QUÂI,IDADf . (:ONIPREF]NSIVEI-, SI-,[1 RUiDOS E I]"I'IF-RFERF:NCLA.S,

DI'VI']\DO OIJITIGÀIORIÀ]\,IENT} 5I]R CAPIADO I)IRTTAVI,INI'E DA À'IISÀ DE

SONI/ÁUDIO. AS íJÂIlÂRAS DE CAPTAçÀO DEVERÀO SER D() VODELO

HANDYCÁM' OSi.R. DISPONiVII- NO EVI]YTO OU POSSUIR EQLIPAMINTO

DI ALDII} PRÔPRT0. POSSUlR oUTROS VT\TERIÂIS QUE FORINI

\1Í,ISSÁR(IS PARA EXI:(]UÇ,ÀO DO O}I'I,TO; |ORNF](,ER ARQUIVO DICIIAL

DAFILTíAC[,I\I NO PRAZOÀSER ÀCORDADO COM O CO]\-TRÂT{\TE

íSI:\DO UMÀ CÓPLÀ ]N l LGRÀ]- E OUI RÀ !I]]TID \),OBS: .'\

EMP'T} S À/?IIoFISSiONAI, DEVF RÁ EsTÂtt NO LT]C]Ai DO I.:V ENTO CoII'I

À){ I F{:EDÊNCIAi OBS2: SIRÁ i]IiCA\4INHÂD.{ ORI)IM DE SI]RVIÇO

ct I A\DO O r i ( A' Dl',5(.H'(,',ÀO LXI M.ralO. D{l A I H.tRÁRlU. ()85i: \
DURAÇÀO.CPNOX$IADÂ DOS EVE\-TOS SÂÔ DE 4 (QUATRO) I{ORÀS, OBS4.

05 lrQLrIPÀNI i\'tOS Dt.V I,RÀO SÊR TF.s',lA DOS ANI I 
j5 DE I \ICIAR Lr

E\TENTT], OB5§- A CONEXÀ{] D,A INTERI\I'I FIC,À.RÁ SOA A

R[,SPONSÂBÍI ID,1DE IX'' ÀíL\ICÍPIO f, A IiM?RESA DEYLITÂ ]TR SI\ÀLDE
AACKUPPÂRA SEGURÀ\Ç-{ DÀ ÍfutiSMISSÀO PERMITII]A EItí MLILTI

TLATAFORNÍ.\ I II,ISTA(I RA !I, FÀ(:IiBOOK, YOITTUAI1 T OUTROS), SINDO QLE

o 5t I{ )R liLsp( 'ti5A\ u PtL{ 5( rlt( llÀ(,Àu DfvaRrÀ )LR ( OISI iIÀUO

ÂNTTS

DÀtâ:

Modãlidâde:

SRP:

ldêntifkàsáo:

Quaílid!de:

Unidâdc:

T,F:

08r0;l2(,251br46

ri.,\o

3|7tt1

1:1

t lnk Àrâ

\r\ $ poÍtalde(o6P.aspüblicÀ cnm.br

LJ\

5C

C:\-P I Ra,ão social do Fom..edor

CARRIEL VINICILIS DI.i PAULA NI] |IIJ

!ãlo. da PruIosra Fiíal

R51.590,003-r. JLr(,.!,18,'0001 -!i
"VE\(-EDOR"

Iahri.nnÍ.: Fàl,r LünLe nàn inír.âúo

Dert{ào: D§riçio Dão inÍorÍnad!

5i..rLr2.Jl? L)00 ! -!9 NA(llON,tl- DIC[,11 l l DÀ RS ? 70j.1.ír1r

r,êítê
Çe

46.

Fnbri.dlê: rab .úêoiú iinrmadu

D8rilão: Deo\õo oào intumida

i,

P&ffigffi :ffi:: l"f#.".":.'§J*';f?ki,,i:#]f"ff#"'j;gJH;í3§il'':ff""'&Tà* *.*.*
ffi i:l-m**;;;:r;;:;;; 4rd!.rQe.raosv3qtsJ3.Fà46vía%2s3d.ô25.rd

0

a



Pr.Ío (OBtr6 Ent6 Públicost :i: MÊdi.nâ dâs Propostâs Einak

tn(. ll Ârl. 5' dã oi 65 d. 07 dê Julho de 2021 {Ld r" t4.r33)

Filtros Utilizado6: Perií)do: 07rlli 201.+ À 07 ll/2C25; Pald\Ta Chave: ScNiço de {ilmdgem em evenros ; UF(s)

lguâlQrdFomecedoÍ:

CNPJ: 27.16?.39410001-13 Dâta:

Órgão: lrcÍeiu.r Nlüricrpal de íún. Modaüdâde;

Obj{Ío: Regisrro dc prc!. p.r.n clpúurl ê lúlra lÕcâção de equipinreoros divc.sôs paíà êlenros. SRP:

D€scriíâo: SERVICo DE LOC/\CAo DE IILMAGEM CoM TEL{o PROIitSSroN.\L ldentilicação:
l)t:scRTc Ao: t Il.MÂíiEv Do FyEN'IO (:OM 03 CAMERA§ (StlNDO I NA Lotê/Itêrn:
RUA) E TRÁNSMISSAO SIMULTATiEÀ PARÁ 2 TELOES DE 4X3 METROS DE

TELA (IMÂGEM) COM ES T'RUTURâ EM TRELICÂ DL.TX6 ME TROS COM
pRoJEToRF,s DE zs{xr I-UMENS - sERv r(-o DL, L.)c Ac Ao DE I;rLMAtiEM FoDl':

COM TEI-AO P){OI'!SS]OÍ\AI- DI,SCRICAO: FILMÂGEV I]IO T,\'T]\ TÔ CÔ!V'I ü QuAtrtidad':

CÂMERAS (Str\D() I NA RUA) t: I'RÂ)iSÀIISSÀO SMLIA\IÀ PARA 2 Unidad€:

TELOES DE 4X3 MÉÍnôS DE TEi_Â oÀíÀGEtit) COM ESTRUTIJRA Et!,l TRaLICA uf:
nE 4X0 ME I ROS COM PROJE TORTS Drl 25011 t.Ul\íE\S t L \lDADU l!,ÍO\rEL DE

CPJ\VÀCAO COM PRODU(]AO DE DVD DO EI{ITTO E \4I]EO EDITI\DO CO\,Í

\'Íal ll(rRF§ I\'roItItIl.05 Dl-] l 14tNtIICis DE DUR^(:r\O.

LI\P]

RÍ 2.628,90

N1..1; Àpenas l,lare.iaisi OperdCor.

ln 0l/1025 1Ji,19

Pr.gilo pútu Registtu de Prcço

SIM

37585r)

tu
Lln[À&
\vwr.ponrldecomp13rpublil:as.co .br

5l

t-:s

Vdlor da Proposta final

Rliz-.620,0020.:157.423 0001-70 5L PRODT(;OfS E I-!.EIIIOS ITDA
*\.EN{JEDOR*

l:dlrí.ntrle FabçiGnre r ir ríI,,máLir

Ddri(io: Diwitâ. ú,,irorm,xlJ

fàbú.àÍtê: Fab canrenào,nfo,üàio

Ddliçàô: D6rÍiçào não mtoÍnradd

lrtado: Ci.lrde: ÉDden(ol

L: vdd !.'rr RU 1l)'/l'r 
' 
)(^L\^R()^1I\ tlt. -5t

r í).103. r olilou r -02 r\1uNi)rÀt r.o(:AC{rt5 t: IQUIPÂMEN-t()s IlDA

t:7)3?899327 iiDr(:duc0rsllda(ãl»tnrã1i.com

i$beltsomnírvelox@il.(q.b.

iÉor Piíâfi 1\07úrêtuai],.@

Esudo. Cidôd.: End.r.ro:
ES lilà \dna AV[\lt)A MIN]sTRO 5ÀICADO FILHO,650 {27)995&5!5r

E0àü:
Mi!v.nros2@Si,ái!..onl

R5 r.6.17_U3

R$2.618.9í)

RS Lrí:.i.1

Rs ll.0i)(r.rlo

ll318 058nX103-91 E_L^tÁ tV ti]l t0S l.ll)A

!;àbri(anre: FãbncrDré niio iúf,trmío
Modelo:
fr«Ii{ã Desr!ã! trão irfü'madr

F.Dncanl€: Fãbn.anre não lnÍrmúdo

D«ri(ão: Ilesriçãô nio úrlomadr

ES Ceheim de ltapemúim

11.091_100,1)tD1-88 A.I.R. E\ ENII)S E L{TCACOES LTDA

RUÂ ÀBr,t.lRDO ltAaEÀDO, 54 t28) SSll-?062

Esrdo: Çidad.:
l,S \ili lillri RUA 

^NA 
\4li R o..Í'T'( r SaEFAN())'1,971 Í2i) l2ilt!2(j(í) ikrvdrlosOnot'üll.com

,ili.li,l J tri6 110{ll-77 l{ ;llR I I )\\l'( ;À PIN I l50L7l8762li

arbri.ântà Fnbri..fre nin, intÕÍmndo

D€.nçã6: D€srição Dáo ,ntomada

Êtádô: cid,id.:
\íC Juiz de t o.a it uÀ Dou lDR,t\Tú§lo L)AItl o:, 393 {^J:j 9B 1.-1-:r9:l

I

.í\aÉenÍê
âê
..c, ,

"-à

ffiffi o"r,r,oo"',*mddIItrLro25rr25a2(rP /8or c2c croT'cr/ rrorooz caôa 2uJ.l
ffilH caa,oo v"ia^caó ouoerxwwTrQmrwlovmPí,r,2bôâl^^dEvQvr.r8osvsqHUsnPtm6wa%3dqó3d

ffi Uo 
^*."";.ra"dêcos 

;.,m h,/c ôn'r6doaunnroda;ê?roke;oupeáxv!§4rQm1!vavr»nrPR62s2ôDaZr4dErcgcÍ8osv3q!.U!!B!§!ô!ó?§@2!3d

I? rl

Razão SoLial do FDrnr.edor



Prep (CoÍEpras covernamer(ais) l: Mediam da! Propostís Finais nS 2.551,00

In..l An- 5'da IN ôi d.07 d. Jllho d.2021(Lei n" r4.ú3)

Fifúos UtiliTádos: P€rlodot 0/'l1li2ü4 àl)7 lll2025i Palaira Chave Seni(o de IilrniSem €ri eveDtos : UF(s): NlAi Apenas Mareí3isl Operâdor:

lgualQldloríe(erlor:

CN*PJ: i3.17161z0001-0{ Data: i7 06/2025 17:00

ÓÍgào: sf,CRl,l;AÀr D(J l,IElr]Â]lBlENll L SUSlr,NLÁaU |DÁDE 8074-lPl- Modalidad€: Disp€!§a

SECIIE']àRIA DO N'E]o AMBIENTE E SUSTENTÁBILIDÁDE SRP: )ÁO
Obj.ro: Cnnlratação d€ lmlresa pari prpsÍaçiú ,le sen \o, rle Laprr\in d€ rnrg.m, Àuôu L ldmtifimçâ.: I 347161100010{- 1"00001t/202 5

Trarsnrissão a,, vivú de Evr.oros pâÍr platalornus uaWEB, para as gravàçoes r 
Lotentêm:1/r

tar(nxsi,r\ ilp I ('l ri, FUn,;s r',i.er..!
AtA: N]A

De§fii(ãor í5199328) - §r:nVlCO DE ÊILMACEM - ST.RVICOS DE CÁPTÀCAO DFI

TMAGEM. AUDro r rnÁNsMrssAo Ao vlvo DE E\al\ros pARA Honôlocaçáú: 
"1t0712023 

00:00

PLATAIoRMÁs NA wEB. (j]99328)-sERvÍCo or FILI!!A(;ÊM' SER!]CoS FÔnrê: htlps:,,w\,.8ov.bÍ/pncp,p!-br

DE a,UaIACAO Df IMAGEM, 
^rlDio 

E TRANSMISSAO AO vn'O DE E\rENmS Quartidade: 3

pÀRA PLÂlAl-ORltlAS \Á \! I)l Utridade: DtÀRtÂ

UF: ll

CNP,I

14.§12 316rÔí)0 t -49
*\TI\CÊL]OR*

Rârão Sociâl do Fom?ce.lor

14.61?-3lij N}\NUt,:l H tll\ tu()t] l: Df- Ol.l V ttRÁ l.iA R BOS A

Fãbri(ar*r Fabf, c.nÍe niô inloÍrEdo

Ir.s.rição: Dêsqição nào jnlomda

!áoí dà Pmposrá liíal

R$.?.551,00

Quêntidade

RUA DatS Plr\BA 5,96 mân uelheonrye@)llollÍdil.{oo

pFxi!çà. d€ u(éiasi rÍàlísri.às.,)m liimicl,)ra de dl!d defi.iràn. triÉ de câmÉrâ. kir de ilutr{ndç;o. iit de áüdit, e t!úitP tonP}ra rr 1 Íep

óí.r, I repanfÍ c,nÊmJroeráíirD e I Jssisl€nrc iéttrico, r!,nleüplindo, no máumo, um ruírro de s€l!iço.

Preço (CoDpras GoverÍamen.ai§) l: Mediâna dàs Pmpo6tas Finâi! Rl r'8i10'00

hc.IArt.5'da ÍN 65 de 07 d. Júlhô dc 2021llxi n' 14.133)

r:iltro§ Uíilizado§: periodo: O/i11t2\2a à07,11/2025: Pàla!r. Chave: Produçào de môtéÍiâs jomalísiica§ com filmàdoÍâ; UF(s): MA; Apeías lüâreriais;

Operador: IgualQtdFomecedor:

/6;""**r,
.,..

?fls 0 u

Pmdüqão de marériasjoralísticÀs com filmadorâ de altâ deÍini(

, 1 repóner cinemarográfico c I assistente técnico. .ontempland
dr câmêrô. Lit de ihrminrçio. kil de .í(ldio e equipe compostô por

rinro. uol Rúno de su\ico.no llli

M.dia dos Pre{as Obridos: RS 2.268.t{

ltêm 2:

reÉíer

EEC#§
i*&lÊf§l nuoroooe,aao.ôo'drr'Ir2or5ra,5a2(l?230!c2cc,o7.rLr/rlr)'0o2c368)03c)
Effi c.a.",,traacao ouoedwwrQmrwávrrmPM2boâj7lardEvQv.ÍsoswqHuanPtrn6:wA%3d6sd

ffi ü;;;;;;;;;;,r;r;4,;u i@E4ljcrsosvsuriu€nftn6wÀ%253r"'ô2s3d

PÍrço trlrinr.do: R$ 2.168.00lún) P. eítual: - Preío Fsrimado Cal(ulrdo: RS ].268,00

+Í



ÓiÍáo: CAM,qir\ MUNICIP,\L DE ENIRtr RloS DE t!flNÀS / 02003 - C-ÂMÂILÀ

}{UNICIPÂI, DE [\TRI] RIOS D[ MÍNÂs

objetoi CONTTÀTAÇ,q(] DIIMPRÊS.\ ESPECIALIZÂDA PARÁ A PRESTÀçAO DE

SLRVI( OS CO]\T]\I'OS Df PI 1!I ICÀ( AO I, NI\TJI I, \ÇAO DL CÍ )NTI]ÚDOS

INSTITUCION,A.IS D.{ CÀlvlÂR^ MíJNICIPAI DE ENTRE RIOS DE MINAS. POR

ltEto IIE rt:tcuL^Ç,q.o !tM slTtos El-E t RoNlcos ÀuT!:À]'tcADos E DE

ABRANGEI\CIA RtrGIONAI,, IA]S COMO PORTAIS DE TiOTICIAS, RI,OGS,

E\ IRÉ: OUI8OS. COM O OB,ETI\ O DE ÂSSEGI]IIAR -{VPLA {'UALICIDA'E L
lRÀ\)PARt N( lÂ l)O5 àl05 qDVl\l5 l{4;lvO5, I I Cl5l ql r\ OS F

IIiSÍIUCIONAiS DO PODER LE';ISLATIVO MUNICIPAI-,

Dercrtão: PURT,ICAÇÁO,DMr,GAÇAOCONTEUDoS INSTITUCION"I ?públi(,çàoê
diitlgàção dê (otrtet''d6 produzido! ou àpNados p.lâ Câmara MunicipâI, lâi§

.orDo: ? maúrias jornàtísti.as; ? nl.ases insritucionâis; ? iníoiErs oli.iais; ?

campaúâi dr ltilidadê públi.a; ? de- pLBLIC^Ç^O,DIVLLGAçÁo

Col§lrUlIls I\S'i rn;CION'l ? publi.ado e dilulgâção de.offêÍÍL's prodnzidG ou

aPnvàdos peh CâmaÍd ],Illnicipal, tãh como: ? maréÍjas iomal útica.; 7 r€leis€s

instirrr.iorEisi ? ini. rnê ot'i.iris; ?.ampÀrur de nrili,lade públi.âj ? denajs

.o.nuni.sçócs d.lNeresse púirlicr; ll I vei.ll,J(ào dos.onÊúdus eh ponais de xotÍcias

conr abrangên.iê e audiêr'rcià n'gionàl comprovadas. lll t atualizâçào poriüii(. daç

publicôçôes, roÍl1 vis,hilidáde idequada lras pii&i.as iriciais ou €m sÊ{ô?s de deíaque

dos reterirjG Êinãt; lV I lomftimer«) mensàl de relatório .onrendo: cohpmlaçã. das

publi.içõ(§ (por m(.io de Iii[s ativos..apturà! de lelâ]. má.i.âs de accsso e

engrjdm€nú. indi(âsão dos diüs Ê horirios da5 !clculaçôrs-"

CNPJ Reão Sociâl do lorn.cedor

4i.ó8;.39O$001-2s VÀNESSÀCÀR,NASll,vAÁNDRADE
*I I \CLDOR+

Data:

Nrodalidade:

SRP:

Iderlifi(âção:

Homoloeaíâo:

Quarridad!:

Unidade:

UÊ':

23fi912r2\ 19:47

DispPn5á

N-4o

oil99(1ti6700u t t $1-t(),r0!7 ?02r

1t

01,!9,,2112; í10:r)1]

h(rÍ,sii ww!1.gov.bltxq)/pr-b.

l2

SERV

\1(i

valor da ltoposta tÍral

R5 I 80í1,00

Fâbri.âniê: Eâtui.nnr. riô inlamano

lldrido: D.s«içro rão intomràd.

Preço (Compras Covêrnamãtais) 2: Mediana dns Pmpostas Finals R12.500,00

t!!(. t An. ]" da IN 65 de 07 d. Jdho de 3021 (Lei n" 14.ú3)

triltras Urilizados: P€riodo: 07/11/2024 ,l 07,'ll/2025; Palavra (;have: Produçào de marérias jonHlíslicâs com lilmadorn; UF(s): I'I-A; Apcnas MaLeria:si

operador: lgualQtdFome(edor:

CNPJ: 95.990-2C6/0001-1: Dãlâ: 15,08/202i 09:50

Órgão: vUNtCI?lo DE GLIATÀ]VIBL / 03001 - 5e(. d! Adm. Fd2{nda e Phnejàmento }todâlidadÊ: DispemÀ

objero: coN IRAIâ(Ã() r)1.: PESsoÀ JURiI)rcÂ P Id{ PRlls',l;qÇÀO Dl;SllÊVlr,l( )S SRP: \À()
cÍ)\rr\LiÀtus DE coÀruNICAÇÀo INSTITUCI0N-j\L poR trlElo DE Idcntificaçáo:9s9g020600o[2-t-0oo{x3r2oi]s
RAI)ODir,(rsÀo, Co\TEIIPLANDO A IRODIJçÃO f VüCULAÇÀO DE lJÀU 

"o,"rr,.In, 
,r,

PROGRAN,lA DE RÁDIO COÀ4 QUINZL] IlIINIJ'I{)S sEI\,ÍA\AIS E A

J]I\ULGAÇÀo DT, NBTÉR IAS JORNAI,iSÍICAS NOS DEM ÀIS INÍoR]II§TIVOS AIT: ]{:A

DA flvtissoRÂ. coNFoRMn tsPÊclFÍcAÇÕES rro rERMo DE RIFERÊNCIA Eo ologaÉo: 14108/2Ú21 00:00

D6€riçàô: corirR?'rr AÇÃo DE PEssoA JURÍDlc^ PÁRA PRESTÀçÂO DE SERVIÇOS foÍrê: https:"\av Sov b/pn'prpt-br

CO:{TINUADOS DT COMUNICAÇÁO INSTITUCII]NAI- POR MEIO Dt] QUAstidAd!: 4,75

RÁDIODIFUSÁO, CONTEÀTPLANDO 
^PRODUÇÂO 

E lEict LÂçÃO DE L-M uddade: vf-s (MÉs)

PROGRAMA DÍi tuiDlO COM QUIN?-E MINUTO§ SEMANAIS E A uF: sL
DTYULGAçÂO DE MÂIÉRIÀS JORNALISTICAS . CONTRATAÇ'\O DE

P}'SSOAJUR'DIC-A PÂ&\ PRESIÂÇÀO DF, SERVIÇOS CON l INUÀDOS I)E

COMLINICAÇÀO INSI]TLCiOIiÀL POR MtrIO D[ RADIODTEUSÁO,

CO]\TE]4PÍ A\I]O T PR(]DUÇÀO IJ \ EICULAÇÀO DE U[l PROGRAMÂ Dt

RÁDlo coM QLI)izu ÀtiNu]'os §tl[,ÍÀNAts l. A L]lvuL(iÂÇÀo DE l\,|ÂfÉlRlÁS

JOHN\t tsltrAs\o(l,tNIAt\r\fiocÀ1A \o\t){rvlssoRq.(o\lÔRI\IL z1,..rut, au _
rspl Lll-t(.Àçot 5 L,o IFRMÍ)DLRIILRI.N(1I ,.'l§'_ '(.-.

/o' - 
'1.

:; 051 i
*ffi *nrr"*r*aoúdrl'lt.2o25laA!/0o 280r c2( cro/rcrT lr o Íoo2 c8ô8 zo,.l
EFffiffi r-À q" v,idáçáo oúDêê,rwwrrQn,lwãvov,nPí%2bDalTwdEvQvlcraos\€qHu8ÕPrn6wáq63qâid
{SS§ hIAi44444!ê!!9!!o,.cus...'m.hrrcôrÍGdo^üênnôjda;ônokú;rup.erxvuF,ÍtQ.,1wav.tn!Pí}i,252bDàil@E!§ycr3!6v3q8!&94!.WÂ!2§34?E3!



CNPJ

82.943 t75iíA0t-23
*YEI§CEDOR+

F.ibricáítr: l;dbri.anr. não i.lnma.lo

D€..rkâo: Descnçàô $o núomridá

Razão so.i.l do l-ome.Êdor

RÀD]OÍ)IIUSAO INDIo (:oNIIÀ TTDA

Vàlor da Proposla !inál

as 2 rÍ10,00

YsloÍ da Propostr Fioal

R52.250.0{)

Pr"ço (Compras Govcrnam.Íl.is) 3; Mêdiàna das Propostâs Fin.is Rt 2.2í),00

tD.. I Ârt. 5'da lN 6s dê 07 dr .!ülào dê m21 Gei n" t4.r$)

Filtros Utilizados: P€riodo 07t1\t2o24 à 07 111'){J25; Palawâ (ihâve: ProduÇào de matériâs jornalisti.as .ônr lilmadora; UI(s): MA; Apenas Materiaisi

OpeÍrdoÍ: Igualt]ldFo.nec€dorl

CÀ?]:

órgão:

objclor

Des.rição:

Dara:

Modilidadr:

§RP:

Idertifi.âçào:

tlomologaíão:

UF:

21,N740211,1:14

D,spÊnsa

NÀÕ

9t:6rt$10i»l3l-t{(m060,2025

i 1001

25107/2025 00:00

hlrps:/ !r'L \l.gÍrY.br pnÇrrÍ-br

1l

N!ÊS

RS

9 L566.35L0']l I -5 I

VUNICIPIÔ DE 5,,\o ]ORGE'C]S23. VL'}iICII'IO DE SA(I JORCE

('u\ r'R a r \ç Àu nl: I ÀrPRl s.\ PAt?A pR{ ,D- ! À1, ar Dro!lsllAl (.uÀi ro, o
EM $l ATERIAIS ,I0RNALÍSTIC,\S E PROCRA}ÍAS I]JIORM,{TNOS SOBRE

^(a,t 
\ D \ qDlt.NrstR{ÇÀo Nlt NR.tp\1. LU\í'tB \N\vt55Aí, r.\1( A \Ar\

TILE\ ISIONADoS.

PRODI çÀO A[ D|OV r\t AL ( OM f(X O FM VÂt',].RrqrS rOR\1r íSr l(.ÀS

E PROGRATúqS INFORMATIVOS SOBREAÇÔES OAADMIMSTRAÇÀO
MUNICIPÀL- (onrêmplando: l0 MAIÉRIAS/ criação de nãtéías aúaveâ de

({p(açào de áuüa ! vid6 dê momlntG iDportol6, .sm edição . finalia§ -

}'RoI)UçÀO ALI)IOVISL ÀL COlI |OCO EI\,I NIAIT]RIAIS .ÍORN,{I,IS IICAS E

IRO(JRÂMAS INIJORIIATIVOS SOR]tT ÁÇÕE5 I}AADMINTSTRAÇÀO

I'l u NlClP.Al - .ont(,mplando: l0ll-.1I ÉRlÀSr criação dr marinas ÀtÍrà,ós dê cnp.ação

d. audio e vídeos de riion)e.los nnpoía rcs. coú ediç;o e iitrãliaçào.omo nral$riê

iNidMAdVA; - O I MAIIRIÀ íJOIIIPI,ETA C'JM PRINCIIàIS 1,O\,{ENTT)S DA
SI\14:!À DO Ill-\lClPlO/ cãpraç&s dos momcnms rnâis imponáftes em vidêo,

!J.\;',er,râlizJ\ii,(,.'n,, nrkrir -DI\ LL';A!ÃODtrvt\T15 PR()v(,!lDo\
PÍ.I O MU\ICÍPI( ] oL POR !]\ III)AI]ES QLE ]'I]NHÀM OÁPO]O DA

PRIFI]ITURA À,IU],IICIPÂI, ALEÀ'I DA INCLLIST\o DoS T{LI.IiCJPIS ),]()S

PRíJCR-{MÀS;- 116 PROGLAMÁS I:SPECIÀIS rr.nsnriísão p€I's .Àn,]is .

CN?J

08.328.156rrm01.08

I\ENCEI]ORT

R@ào Sociâl dD Fo.n((dor

IABIA\O RODzuGT'0S rrE OLlVEtft,\

Fôbrkant : labricerê aã4 iriomadô

Irsrição: D({r,çàô não iníomrdi

trs :\\'l \ l)\lL^L'li)ll\in i\lurLl{} r\ll

PrEço (Compras Golamanrstâis) 4: Mediana dâs propsàs Finais Rí 2'040,00

Ín..I 
^í.5'da 

ÍN C5 & 07.h Jüllto d.2o!l (l?ir'l,l.t33)

Irilrros Utilirâdos: Periodo: 07/ Il/2024 à (17,11/2025; Pala!ía Chavê: P.odução de maiéíias jo.nalíslicas (om [ilLnadoÍa: UF(§): MA; Apeaas Mãlêriaisi

Operâdor lgurlt)tdFomecedar :

Eê
r)
LFls

ai

R#*&i§
ÚElEÊEl naaro,'os€,aoorcddrr'1120.,514.(a2,lP ?3o.c.'(cÍc7,cr/'rÍoso2c66a.43c)
EIEIIIE coa,oo vÀ'aucáô ouoÉrxwwTrQhlwâvÔvmPM2bOâ17v./íÉvQY.Í8Os!€qHUanPm6wAe!3d%3d
ffi!ft h"Lór.4s!iII4tô'..o.., na.h,/c^aí'co 

"Â 
u1 nl. .a.;. ac en-o 'p^.,xv, {'-' oÍ,1rÀ rvr»aPr+Ll52boa'v4íE42!{@:yAq!.gqE§gê&!!g&2rr''



CNPJI

ó.9âo:

obi.rol

D6cÍisâo:

T\PJ

01.915.:t1310001-32

MUNI(]IPIO DI' I'ÁZEN I]À NOVA ' 10. PItI,III'I-IJRq VUNICIPAI, DE FA/IJNDA

nr I r.R1 I M'\ Jr \t í d\ | R.\r A(.to r)t I i\lDRr.\A PlRA l,Ht-itcÇÀo Dt.

SfRVI','JS DE PRí]DUÇÀo, ED1ÇÀO, ffu\N5IVIISSÀo E FI]{ALIZi.çÀO DE
qtrDl(rr v nl05. BLM c( Iu() t)f \,tv.(o'io.o(,RÁt t(.o.ÀRfl-5cRÂ.tc^
I DE PLANE]A-VENTO IARAAS iVIiDIAs SOCIÂ]S DA PREII]ITT R{ Df
fAZf,NDÁNO\4, ES I {Í)O DT, GOIÁS

PRODUçÃO DE TtrxTO: MÂTÉRIAS EM TtrxTo PARÁ JoRNAL E

IN'ITRNE'T - PRODf]çÀO DE'IEXTOS JORNATiSI'ICOS E PUBLIC[I'ÁRÍOS,
coM Foco NAsAçÔEs DaGESTÃO MUNTCTPAI-, A SERJ1!Í VErCt t ÂDOS

EM JORNAIS, S}TES DE NOÍCIAS E BLOGS,ALÉM DE POSIAGENS EM
R.F.nFs su( lÀts. TNCLL I cR - PRODL'ÇÀO Dl tÍ\rO NrAíktÂ5I\í r',r \ tO

PARA IOR\AI E ]NTERNET TRODUÇÀO DE TEXTOS .]ORNÀLISTICOS E

o JtI lL' I ARl .r\. LUt4 tr rLo \i\\ AçoL\ DA ( t-S',t ÁO Àl NrLtP^ 
" 

,,\ Sr. RL)4

VEI(]LL\DOS E\{.IORNÀ]5. SITES DE NOTiCIAS E BLOGS, ALÉ\t DÉ

J()\14(,r \sl M RLDI.\\Í\ LÂ',\. rNLl r.ll',tJ.\(Ã()Dt r UVItÚDr)\
OTIMIZT\DOS PÀRA SEo. ARTICoS PÁRA I{EYISTAS E ].ItrWSLE1-TERS

INSTI'I IJCION AIS

Râu ão Sorinl do fo.nr(edor

Data:

Modâlidãde:

SRP:

Id€fiiíicação:

HoÍnologaçâo:

Unidade:

UE:

0'J/04f2015 ú9:0ü

stv
0r!151r J00ur32-r-00ri000 2!2 i

t12

09r0 !2ílli U0rllll

l,Lrpsii w$u.gov-Lr I,ocprpr-irr

l2

I-] )IIDADI]

Valor dâ PropoÍa Fiml

RS 2.0.{0,0011.?10.,28rçrr{,r 01 t\tKr2 coNS{].ToRI^ ti cEST o I_TD^

"vlN( Lo(rR*

Fà1,.i(dnlc Ea1).rdr re ri! rnl,rFn!Co

D6r.i(;o, De\. i(,i ) ri(, rí.trmãd3

Pt{o (CoEplas Gov.namenrii§} 5r Mldiara dâs Pmpo6tas Finais RÍ 2.7ír,00

Itrc.I Art. 5" da lN 6i de 07 d. .lúlho d.2021 (L.i n" l.l.1rr3)

Filtros Utilizados: P€riodo: Ot^111i)U4 à07t11t2u25: Pala\Ía Châve: Produção d€ matérias jomalísticai com âlmadora; Ut-(s): MA: Apenas Maleriais:

operàdoÍ: lgoalaldFo.ne(rdor:

$!odalidade:

SRP:

Idenrifi.nçâo:

CNPJ:

óreâo:

Objcro:

Dcicriçãor

carSeri

11.926.75 tÍr001-18

COi'i SELHO R L ClO \ ÀL DE ÁRQL I I'E I! R./T E U RAA.\ ISMO

ConÍâraçào, po. dispêÍsa de licitaç;o, de emprcsa local êlpecializadd na prena(ào d€

s€^,i(os d€ astrssoía de impresa com \'istas a aterdêr às demàndas dc comunicaçào

hsrnucionâl do Cons€lho dê A.qulreurÍa e Uônrrisíno do Êspírilo §àí!o- CÀU/t-s,

contffm€ condiçô€s. qudnudàílÊs ! €xi8ênciâr erDhel€cidas noÂ!iso de Conúdlação

Collsdtorià e Alisessoriâ - Comunlcâção - Prestar âsse.-ioria de lmp.Ê$ã, iazendo

sugcíões, al€nns e prÊlen(.lo de riscos€ ôpoÍunidíde., pÍopondo. â.oÍnp,rnhado

â(ôrs do C6Bse)ho t 6rabel€.endo (anais de cornunica!ào com ouoult veículos dr

inprc'lsà- Presrr os sÊlv(o§, sôb denürda, ê pÍ'duzir conlcridu jo.nâlislico§ pârâ §Êreür

d r13!dos. cis cDmo m;rtdúâs, enfteviíls. aÍi8os, no.às. releasês. noliciê:, r€poügens

.soiràs, eúr ouÍôs, incluin.rr plãn..iamenro, bus.a de iofornrâçôcs, .laboraçào dc

pauD. drgrri-,..rçiio. redêç:io. rdiptdçào, titulaçio, inlelpreEçâo. rêvl§iô, ediÇã(r, cormlio

ê prepro pàra publicação. 
^rua 

em àrividadt5 d.8essôria de iúprPBa. llan jmrentú

de (ômonic.\ào ê pÍodrsàÍ, dr corteúílo para o C-{U/E 5

1s60l - alonsulroria € Asn'sÍ)rla - Commi.acão

Homologàç:o:

Quânridâde:

Un,dâd€:

LTF:

I4/11,2024 l4:52

NÃo

Dispcn§a d. I r.llãçào :,1 90006,2{)la

UASG:929118

!l

!i!-!-Are

26tl).X)2117:27

$^tr..3ovb7(umpràsrpr-hÍ

1.1

UN

t-5

aa

6i

l:AJJ a-\
c

Ê/s

ffiffi 
"r,,, " 

*,*o no d'ô r'r r.2or5 r4 zs..2 (re 2Bo. crc cío? rc' tr ro í02 (a6a'/03(l

ffi m,nm*".;"*y*.1',:*mmf,m:*'Sfmm.* ..*zs4!!ye!rd@qqHusnãm6wan.2s3dó2.d



(]NPJ Razào Soriâl do Iornêcêdor

RIi/LllDF { ilj5ll{o l)L COMUNTCÀCAO ESTRÂlICICA lilDÂ

làloÍ ita t\opoía l-inàl

(Dtrrârô(olaiscomunlGrio..omsr

.\\eote dê

4,; lll I B{i6,0001-,-3

*\.E]\CEDOR"

Fabrk..re Fabn..ÍR nio inr.mãdú

lr§(rtção: Drsú(ãô nio núoreda

Fabri.anre t at.i.ame íãn iotô.nado

D8.i(ãtr: Descri(.io tràô irÍo n1ádá

t7.,141.006 0001-50 .I(s ACtNLIÀDl5ftAL pUBt_lClDÀD| LrD,\

RS 1.9'Jú-í10

Its t.040.00

R$:.949,00

RSt.rio.Ln

R$L n,00

R$ l.1lrl0.íl

RS l.8rlll,J3

(il) 9i l$0i5Í] 162)81113-97.1r

Emâil:

kscônsulnria.digÍÂl@8úail.d,d

50.617 3711x'0 r -95 50.1i17.371 DÁNIELÀ IIÂRQI-TZiÀ,Í ÂZ\lÂR CoSINÊ

13 4r'G Jl.l,'rXXlr-64 {'Í)ÀTE C1)!.1UNIC^|:AO E MÂRKETING I;tDÁ

.11.129.716 0rJ0r-.lJ W V SLRVI«lS LllA

fabricaru: labncdnleniôúúôtrna.lô

D€<í{ão: l}rsciçlo nà! inÍo.màô

Fáh;.â"r.! Fil,riíàn!êniô ninúánó

Dê{Íi(ão: Des(ição trà. iitormndé

labn.ete: Frbri.üe lin in tnmadn

,€tn{ão: D'giçãô não lnrôlEãdi

fabncanre: tôbÍ].àme n:o inrDmado

D«riçio: D6jçio Di. irúarmada

ràh.|.âírr: Fibd.aile nio infomado

lre.iÍâor &f.nçã. nàÕ inromãíta

Eetádo: (;idad€:

1P ll,rrú.JÍu RPRl)t tiSSoR t;t,ÍAS rr)SF. I'I)HI{ÀILI.22

5i.:i8r.4-15,000r-.10 Dl. tiLsTÂt) I, LONsuLToRrÀ LrDA

(lill -r35J-1753

E,Eü:
.1.rinde@Íi-o.4dabillr! oú-hr

t3. ;r)ÍJ .1rt0t,0 r -,t2 
^rs 

cor\lr.\lcrL^() li L51'R^I ]lGIA i-rD-{

(iidàd.: §dd.n9ô:
( ú Íiih1 AV SIll F, Dll SE I llÍ\4 BRo, 2431 {41 ) 301Ír?r28r (4r) 8733.925?

{\

:
' i\s

Rdarúio oEÍado rc dra 11,11/2O2s 1Á:25.42 0P 28ort:c2cco7rlcl7llo ÍO02 c!68:203.)
côdQo \àidacão ouDeüwwlromlweo,nPB62boâ7lYdEvQvÉ I SOsVAqHUaíPh6iWAoÚdrild
ú-p-iú-ilodê0|t;;.n,;c;,í'câd ll!4!EgUÊf!G!glHu8nPEn6wÀ%253di6253dffi{

0

a



Pcrccntual: - Pr{ço Frtim.rílo Cãl(ulado: RS 1.943.J_2

Quàrtidáde

7i s{rniÇos Serviso de edlçi, cm ilha nad 1inoi,r. com finnlizü(io ilj8iGl de vjd,ro innÍuc,on!i para dirrulricao em redes socjiis, conr€mplrndo, m mrijm
... u r.r,r:..i. 1...\r. j

Pftço (Comp.ãs Governênentais) l: Mêdiânn das Pmpostâs Find! RS 1,750,00

In.. I 
^ít. 

;" .là IN 6: d.07 de Jdio d.2021 íLei n" 14.131)

Filrros Utilirados: Peíiodoi ff,l12024 à 1L.1L/2025; Palav.a C|ave: Ediçào audiovisual; Ap€nas Ílateriais; Opcradoí: IgualQtdlomecedor:

Órgâo: ColiSEI-llO RE61O\AL Dr PSICOLCTC,I4 QLARÍ-\ RIGIAO r 926729 - Í!àrâ: lli10/202: lo:s3

CONSEL ô Rfcto\,ll Dt PSICOL(X;IÀDÂíJ RE(;tÀo Môdalldader Disprnsa

Obiêlo: Á p.ês.nrc . r,nÍâüCão visa ofat ro +B,iqo de lilrnàgenr parâ â re"lizaçio.iô evento dÍr SRp: \ÀO
PL65€ Públi.à dr XVIII Phnáriú, âser rcà]izÀdi no dra.ll dê outubro de 202i. no

muni.ipo r,. tser. Horironle, Minâs (;ernjs, rtraridâíre d. ilm(ionàÀ s.de de$a 
IdentiÍi'açào:37I15474m01991-0fl)039/202i

A.tnrquií. (J prlblico FstiÍÍrurk, é de 301) pussoas. Ní uponunidade e esptrida d pr$pnçd LolêílÊm: i"l

de tôdo o nlonári., (onvidãdas(os). auloridadês c coÍpo ra.nico, prnfissionnis da Atâ: fi/Â

P5icologi.. enrÍe oulras(,\) em sm nÍnrcnLosolen.. Hsmologâtão: l1r'I0/:02: 08i00

Dê$riçâo: Audioüsüal - Reproduçào / Ediçâo Âudiovisual - Rêproduçâo / EÍHÇâo -^üdioüsüal FônÍe: https:r§1rw.gô!.br/pn.p/pr-br

- RepÍodüçàú / ldisào AutiDvissat - Reprxtuçã. i Ediçâo eü.tr.idôde:1
Unidâd€: UNID\Dl

Uf: \,tC

CNPI

19 981 396, 0001-87

*vtN(;!.DoR*

Razão Sociàl do Foln(.cdoÍ

RAPTL.IEL ZANTORLIM PESSOÀ DL\S 05986194616

Iálrri.ônr.r Fâbrioór. ãú inÍonnêdú

Dr.«ií5or Dê.rição tràu iiíomadr

II*í;#l
##_B
ã{.t&É

Pr€ço (Compras GocrÍarneflrâis) 2: Medianà dãs Pmpostãs Finâls RS 2 000,00

I'rc. I Art. i'da t\ 6i de 07 d..lulllo dr 2021 lÍ ei n' 14,llt)

Filríos Urilizados: Per iodo: I I 1 I /:024 à 1 1/ i I /2025 r palawa Chave: Edição düdiô\,isual; U F(s): A t.,B Â,C E. MA,pB, P E. Pl ,RN,SE; Â pertds Maleria is:

opeÍador: lguãlQtdForne(edor:

órgâo: CONSE,-Ho ÍtÊGlo\Ál, DE FISIOff.ltÀPlÂE IERAPIÁ OCLfA ON-A.I,lJ Dâtâ: 10./10/202516:30

REGIÀO " CRLI ITO 14 / 9295É6 - CONStiLHo REC.llt F ÍS. L 'Í IRAP]A Modãlidadê: Disp€lsa
ocI?ÀcIo\AI_-PI sRP: rÀo

Obj.lo: Côntriúção dê seÍ'!içoç elpêcializados pdrJ !Êgistrs ârdiovisual. abran8êndô filmaeêm, 
Identificação:2rJ107080m1I91-000í)0712025

ííÍosrEíü, ÊDvaçào e cdiçio de maleridis diÉiuis .tlti.ntcs à realizâçâo dâ5'Coridn 
Lok/r(.m:1r1

dor Fi>io,erapeLrds e ler.peura! Ofllpdc'oFdi(.

D6criíáo: Aüdioviíral - Reproduçàú / Ediio Audôvisràl - Rêpmdu(ão / Ediçào - Âüdiúvi§uál Ata: \'A

- RepÍodrçáo /Ediçào Audiovisual _ Reproduçào rEdiçí_o HomoloSâçãÔ: l0'1lJ/2112: ü]:{)ll

Iolrer hxps:r/$1@.Éov.b/pn.p/pt_br

Quantidadê: i
Uíidadê: UN]DADE

UF: PI

!'àlor da Proposra Firal

RS 1.7S0.01t

UDJa

IRdaroro qeÍado no diâ 1!l1rl202a 74 25:L2 llp: 2@d:c2c:coTlcl 7J1Í0 lqi2 c868:2O3.)
r d q. vatEçàô 0uoervww_'QmlwâvcrnlPlÀô)ôDàr7MLvq,Ér8G.'/aqHLanÍ]lÍowÁd63ddlid
rr o /;ffi óà.roded".o. r- b./cê.,t4àdiêLlcr .uoà;. .lurm=!-p^er xvJhI r()ÍrlwavOvn,pÍv rszbrdjlalqlj]gcT3osvêo rLBnP'm6wae ?s3.pô253d a

Item 3: Seryi{o de ediçào em ilha rão linear, cotn tinalizaÊo digital de vídeo irstitüciorrl pa€ divulgação em rcdes sociais, contemplando, no máximo.
uma diária de serviço.

Média dos Píeçor Ohúdos: R$ r.9.r:t,72PÍr.co Estimídor R$ 1.943.721{ l

ü



.\PI Rá7ào sn.ial,ll Iorn..êÍlor Yalor da Pmposta rinal

R5.r-000,00

!âloÍ da P.oposra finâl

RS i.800,00

RS I 3r i,CÔ

RS 1-rJ:19,0C

:18.83r.r59,000]-i3 .I\BU5lÀl5S I l]]_q
.VTNCEDIJR*

làln.ôtrk: f.bricaírr ..-o nrtnm.do

lrt*rl{Ôo: R€siçào tris útomdã

Fâ!ri.ânt: rrbri.inF não innrn.ado

Ddri{ioi Dcsdi\í, oàó iii,,rí,rdil

Prêço (Compras Governam.nlâis) 3: Mêdiâna dâs PropoíaÉ rinâis RS 1.9í),00

lnc,I AIt,5'dá li\ 65 d.07 d. Jülho dê 2021 tlel h" l4,ll3)

Filti6 Utilizados: P€riodo: I I 1 12024 à 1 1r I t/2025; Palawa Chaver Edição aüdiovisualj A p(nât lltàt€riaii r OF-radoÍ: IguaiQdfomÊcedor.

órgãô: CÂMAR^NíUNICIP r,DE \TEREADoRES DE SANTA HEI-EN1|?R Datâ: 2&q8,202516:33

obj.to: Corlralôçãode empresa. p.ra prÊsrdçâo de sewiço5 de sooo.iuaçào de pequeno poae, Modalidâdc: Dispensa

.om lqraçâ! dt equipàmú]os. s.rviços de lilmag.m, gaviçào, ediçÀú e tiül§miçsãd aD SIrp: \Âo
vivo. irrrlunrdo lo.açâu dos cqripânrêntos. s(,ri{ús ds ôreaniz(ão, lo.irçãôí 

td.nd{kaçào: Dispensa de Licit l(âo N, 91X}10,20tS ,

montaÉemdo local, conloÍmr demnnda. êm atendinento do Progrãma CámÀ.i lIDeranle 
UASC:9Z9B7S

nr.§tiru i.l() p.la Resnlução ,' 190/2015, paía a rpâ Liãsãd dõ sessões Itine.ànrcs no

MuD(tpio dc sanu I teiona. Lor€ít'D: 2

D6ffição: Àüdiovisuat - Reproduçào / Ediçâo - PÍsração de strí! iços 4ê íilnrâgenr, Bra! àçiô. Atâ: LjELÁrÀ

«lição ( rralrsmissã.r ,ro viro dass$sôes iri,reralles pel.r caral do Y,urubr da cânára dr HomologàÉo: 10/0912025 09:05

vcr€adores e d.mais páginis Diiciirs, incluindo a loraçà, dos equipamentos ne«ssiíios, tsonte: \'!v\r.Bov.br/comprÀs&t-bI

(.)m os segLri es il€ns e espe(iii(i,!.ões: o minnnô 0l cámêras (fil ddord) 4k, rida eumridadê: l0
Sl)I HDMI; Lom úips para mê1hor (apuçào das imagcns: 01 mesa de cone, .om no uoiara., uruonol
úrrri,no 0J €nlrirdãs, §uponc I úaO p\. Íecu.sos ds picrurei,r-pi«u.e, carn pe.missàode

inserção de.l1e§,legeDdas e linhctasi 0l mesadesom, Blavador e mi:(erdê Áudio. uF: PR

rnríada XLR, gÍi\á(à.! mühÍra.k, minimo4c.Dris, arãvaçào int€erãlem formato \'tP{
4K,.om hackup: 03 lil,mÍla!'ão em Led, lu hiú, minimo de 200 w. triple coú Íro

rrínilrro 2,: mls de allurà.áda;01 l\oletw)k or1 mico((úlpurador, cotrt êspe.ifi.âsões

mÍnimas pâra.(end$ o ohjeú, conlendo um rofre-arc deg.aviço e tramütissào ao vivo

{nqüanro durar â s.ssão; l,ink de.onêdividâdr de inurnet igual uu §üperior à 20 MBPS

coú baclrp 4r-;,:;G, in':luiid{r úiode olrra, lrdnsporÊ. demôis equipJmemos,

.abüm,ftos ê nuirriâis Ío.rxsáios a lransnissào âo vlvo c eE.raçÀo da sessào

irinerinrei Al:ompanhrmerlo télalco

CalS.Í: 1!1658 --.\!dh!irNl - Repmdu!ào 'Ed;!ão

CNPJ Rãzão So.ial do Foínê.êdo.

4l q2B 76 i 0001 -9: \.N\^fl NIIDIÂS DlCl I qls l.l DA LF en.lê,PÍfl : PR

*\TNCT.DOR*

Fôbricdúe: l.iLl|ü.i@ üã.r iifurúâd§

D§$i(ão: Dcscnção rús uronidir

1C.60i.826 n0al'l.t IR^\alSCO CLEYS(]N DI IÍOLRA t:F.n.I.rcçr: PI

]9.6:? 641,000I.97 í]RCANIZA EV]]\Tí)S LTDA

rabri(ate Íábricúle não núomtad.

D.§siíâo: D$oisio niô irúomaúr

5C -q\jENlDÀ DÀS ACUI.{S. 2.}l

6:\

Rdarono geÍado.o dia 11lr 1t2O25 74 25:42 ltP: 2BO4 c2c cí07lcr7 l1l0 fÚ2 c868r 203c)

cód qô validaçãô 0loerxrlwT(Qnl VJãVO!hPr&zboal7wdEvQvl.ir8osv&HUê.ptm6wA%ílqÀ3d

(ia) s806-i4rr

\\\

Jtr

,nârê[orceliDoraú.tlm

ffi



CNPJ

íiL l r 4_6]{/00(')1-59

Razào So.iãl.lo [on..êdor

EN7'o { {BJr) \(jUZA l){ sltV.\ SER\ t(.o5 Ât)Mt\IS ItiÂf',jV(Js LTD-r, t.l ên{Lre\o:

I'R

valoÍ da Proposta l,inal

R5 r.85r.00

Fnbri.ane; [ôbricrnrc trio inromado

DBú€o: D6cição Dio ir-nomidn

\7 )23.1,7 )' 4081-71 57-123.17? 5i\RAII YÀSMIN PERES VODIiSIO Ut â|drrt\or PB

Pt{

cidad.:
ÂVT\II}ÀPARANÀ. Ii

l:-r.10.41J0 0U01-tr.l 15.21r.1.r30 CIiARLliNli PAMUI LÀ EllS PIRLIRÂ UF.odcÊCor PR

2,r.t]6.01S/r)001-88 24.116.015FÊRN.qlDi\PENAIJUSSLER

r;hii.ânr.: IihricatrÍ niô inktrmido

D*ri4ã.r Ds.ri(nô niô intornuda

faü.icdr.: lairncanrc nàc inr,rmido

Dê.rição: Desüi(i. ni. inlom.da

Fâh.i.ãtrr.r Fibri.anrc nlio infomado
},oddor
Irdriçã!: l)eitão Àio inlDmlda

Lmàil:
mauribus{eI.dholrÍiil.corr

lL5 1.9!0_00

RS 1.9.1e.ur

R5 r.9!0_LrU

ES 1.9i0.úu

R$ 1.9,í),00

RS 1.9:0,0r:t

.\CCll COltl:R(:lÁl Ll DA Brnel'ició MB,Epp: Sim Prôgràma de rnregridãder SimUf

FábricÍta: rab.icafl r !4. intonnão.l

D«.i!ão: ttsúçio tric nrtoxrLddd

Iâbri.à.te: Iabncante úô inlúmad,

D6.riçâo: rx$içã. n:\^ inlonnada

fsi.do: {lid..d.:

Pl1 Seri lleieDa VL L R SE\4 DL]ÀOIIINÂCÀO LOL- DR, ÂTFONSO.5/\

17.778.0211)001-3s ANA MÂRCtÀ KÀl, r.

07 tigl.l57 000itr].1 EDIIÍ)tLà rOR\ÀLiS'tl(lÁ CORREIO D(l LA(í) LTDA

Frbncant : Fahr!.atrrc trà, i^l,,mado

Dsc4io: l!s.r(io ià. rnfqrhdi

(4s) 326F2§71/ i.1;) 880r_37.10 c'.ritoÍiotl0túsh(4rs Ddil.«,u

? $1Ll 'êfl4é

,§ c
057'' 

Fls

affiH onrr" * * a rc d'ê t!' ! \ 2a2a ú /a 42 \rP 23od c2( cro7.?.r' rr'o oo, cPÁa.2o3cl

ffi lsdE!aeçr9§Y&!l&B!Ê!ê!Éa@



CNPI Râzào So.ial.h |om..Hlúr

.li .i0l;.41 000Itr,7 cqBRIl. L viNt( tu -\ DE i,A'.LÂ Í.iI f Io

\âtor da Proposla tinal

R\ r.,ria.00

R§ 1 954',iia

RS 9.950,00

058

FâbícâÍre. !ahí(aEt€ não infoÍtudo
}lodelo:
Drs(,içãn De{Ylção üô in{ornrüda

FR t,Jn.ii.o Beltrio RUA 5AO IÔ\QUIM, "!2 Id\tlco \-LlRELIÔ {16) 9910.r- r 123

EIràil:

megdl0t)elenLoqGrhôLhdil.u)n

]§ rt5r :56 0ír0i rr: \1 ARL.( ) à DI^S TETXLJR À EVEN-IOS

}ôüri.àÍt€: ttrt)Í!LJ[e r]r, u:a"rn.llrl

D6ci(ão: D.s.!i\in ri. rni(rnr,dl

t) 7_8;9.387, oo'J r -ul ÀISAt.VI&CtAITDA

Fâh.i.ânlê: Fíhri.aíú,iio,nírnrirl.

D6(riçã.: Derr.,çiô rào urtormrdtr

R A ÂtiítFI\T ll.\, FSQLI\ 
^ 

an\t Rti4 D.\5.\MÊRl( .\S, l01l (4s) 326&2861 oneÊád.2@yáhoo.ÕnõÍ

Pnço (Compras Goi.mametais) 4: Mrdiâna das Pmpostrs finais

lnc. I Ârt.5" ü lN 65 de 07 dc lull'o de 2021 (t.ri o' l,l.l33)

RX 2.083,11

Eiltros Utilizâdos: Per iodo: I I r1112014 à 11/11120?5: Pàlavra Chàve: Ediçào audiovisuall UF(s): AL.B^,CF,lliA.Pg,pl:.Pl.RN,SE; Apenas Mrrêriris;

ôper adoi: IguâlQÍdl'oniêcedor:
(:NPI: íiíi 153 ?t l I roÍioll-Í)O D.rà: 17106/2025 09:50

Órgãs: I|STÂD(] Do plAUl ,927rt,r - EPI-S LCRETARI{ ADvl\ISTR Ac.lÀo PRrV-Es L Modalidad!: Dispensr

PIAUI SRpr NÂo

Ol.,jeto: Conrrasçàode empresd 6pe(i3liirãda €h prÊ6tdçào dê serviços de grdvaçàoe ediçàode ld€nrifi.àção:0Ê;Sl4ul00o30Gr-0m01820.15
vi.l.o-aulns, pâÍa ô ()rrso d. Fomàção t-sp..irlizada L'n1 l:sfiali€ià - Gesrào po. rjrê,trãí: t/1
Objelivos e Alaliasãu de De,empetrho.

Ald: N/A
9c5..irão: 

^udiwbual 
- .eproduÉo / ediçào -A'rdiovisuàl - rêproü4ãa / edição - Audiolisual -

(produçào / ediçio Aurjio\isoâL- Í?prcrtuçào, eíiiçaD Hoflologação:17106/20:500J0

Foüt r htes:r'úa.gov.br,pncplprbr

Quantidade:12

Unidade: UNIDADE

UF; PI

C}iPJ Razão Soriàl do Io.necedor \nlor da PropoíJ [iràl

32.784.121iiI001{8 CÂRLOS DANIEL C DE OLI!'ETRA
lVENCEDOR"

RS 1.0{t1.33

Iahn..rre: []i,nrrfl e n,io rnf,rfrn.io

Dklição: Dfqrição n.jl into.nr:dà

Pr"ro (Comprás Goternànlotais) 5: Merliana das !roPoslis tinai§ RS 1.880,00

lx,. l À(. i Jd l\ 6, Jr 07 de lulhu de 20ll ll ti n' lJ,l 11l

Iillros 1ilili/.dos: I'( iodo I ]l/l0l.rJ11,11102::Pirl.i!rdC:1!ve: Ed ç;o dxdioiiElidli Llrisl: Al ,Ü{,CE.Í\1A,PB PP'PI,RN.SriÂpends Mnr''iiis:

OperdtlôÍ: IgudltltdFor ne(ed.! l

AA (À

;ls

Relarorio qcíado no dra u/u12025 lA:25:42 Í1" àÔr:c2c cÍ07.1€17 lllo Oo2:c864:203c)
coo'!õvidaçá.0LDeÉr'yrwT'QTIwàlovrPt5rhDr.TwdEvQvr.'bÔsva.4U3nP:n6wa{3dd
h o ,Nw hân,.íú.0. ê@s ., ,m br/c.nJàd!4 Jr.nr.. .!d;."u . r I :oi -,.d xv',G_,Çtrnl\À/ávolTP!àl5zI. a7s,dE'lQvrÍÂo<varlHUanPú16vra%r5-1dL2!rd W



CNPJ

ótgão

obj"ro

Dcs(rição

i0.517.s63100uI-05

liluNIClPIo Dt: MIiÂlMÀ / 981:ti3 - PREIlll't LIRA MUNICIP-q| DE liIRr\lM Â -
{]E

Seleçào de melhrrpropôsra tiarâ Íegrsllo de pí,(os !isândo fut&âs eovetrruâis

conqlGçôes de cmprcsâ para prestaçôo deseNiçosdê lo(!ção de (quip:merÍ»,

es!turúa, de(or?çào, àúaçõcs rnGücÂs r demais ir(ns n€..s§;rios pÀÍa É;iizàçà6de

el'cllLos, visârdo suprir r§ lrrccssid.der dà lccftrarid úunicitd] rüllura dú tnunicipio dÍr

Audiovisual - ftproduÉo / êdição - Andx)visLul - regoduçào./ €dição

Data:

SRP:

Idenrifi(ação:

Homologação:

Quantidade:

Uflidadê:

UE:

I ?/0 À'r0.1; 09:Cll

NÀO

1(l; I 756300U 105" 1-00.1003,:l0li

trl

tr),úr'20:: uú r)íl

hul§::,m\.gov.b. Í,o.f rptsbr

:l(l

L:'{IDÀDI

CI

!ãlor da Proposu Final

RS l U80,00

CNPJ

.40.546.(t33000 r - t4
*VEIiCEDOR*

Rá7ãD SÍ.iàl.lô Fôm..ê.IôÍ

\À1R.S, 5ER!'ICOS I;I'I)A

Fàbricàntl: IâlmcunG i:0 nÍonnâdo

Ds0ileo: D.srd\ào nã. irkrruda

Esrado: Cidade:

C!. R.riutlha Rt]AILDRO RODRI';UES \4ÀR']NS, ]3 (B.q) l)7lri-58ill

E$.il:
moairrmeB$@.ud"ok..om

Prê(o (Compias Gov€ríanrenrâis) 6: Mediann dâs ProposÍãs FiÍâis R$ 1.9!19,00

Itrc I Àn. 5' da IN 65 d. 07 d. Jüllú dê 2O2l ll-.i Í' 14.133)

Filtros Utiüzâdo§: P€riodo: 11/l l/2024 à 1l r1l /2025; Palavra Chav€: Ediçàô dudbvisual; UF(s): AL,BÂ.CE,MA.PB,PE,PI.RN.SE; Apenas Mal.riais;

Operadori IgualQtdFome.edor:

CNPJ: íh,.39á.,160/(l0ul-41 Dala: 26/ll!20240r::9

ór8âo: !{r\rrsTEzuO r)À FAZ!]NDA,/ 17007s - SUPF Rrr[ENnÉ,NCL{ DI.. Múdâlidâde: Di§petBa

ADltllNSlTÀçÀO Do \,ÍF - AA sRI,: NÀo

Objêlo: O objet., da p.csente disprusa é a esLolha da proposta mais vantajôsa pam a cnnBalôçào tdendffeção:0í)39í4601)00t41-1-{nl8:132024
por disp€ffa de li.nâçãa tO\4 DISPU-IÁ. piÍn aqúsisào dê se.viço.lê r.oi.ntm: 1 I
Àudi,rvisuêlrRqoduÉo/Ediçào. que aúntecerá no íiia 0;i r2ro24. nos horárnls

m.rLnim ê vesperrioo. pard atendcr rs nêcessidades dâ StLqJBÀ. ará: N/À

D6<rirão: Aúdiovisuât - Rlprodução I Edjç:o - ÀLrcio\isuâl - R€prÍduçàô / EdiÇão ltoÚolos'ção: 27t1Li2024tü:o!)

FontÊ: hrtps:i,'w!!.gov.brpn.prpt-br

Quaoiidadr: 1

Unida{r!: tlN

UF: BÀ

CNPJ

1 ! .249.9aü000l-87
*vtit(cEDoR"

Rráo Social do Fom.(êdor

WOOOW PHOIOGRAPHY & VIDgO PRODUCTICNS LTD:\

Fôbn(ântê: Fabri.dnr. nào i lo'Fndo

D6(niiú: DeírGô não inl(m,ada

RllA ARTHLÍR rtr AZEV€DO lÍÂÇflÂDo, 001.159 (71) 991j,!.9513

\i or .lâ tlroposra tsinal

R-$ r.9t9,00

fíu"nt

I:Sâft'h*
;lfri&1t

Rêlard'ô gÉÍado no dÉ 11'1lr 2025 t4 25:42 tlP 28oJrc2c:co / lc17 I1í0 OO2 caffi:203c)
clidEô v;ldrçãô ouoêetxruwÍrQmlw6vrrrPB62bo4TwJEvQvpTSosvSqHu8nPtm6wÁ%3.içô3d- -
ntD r;/M ban._od.oÍec.s.conr.brceÍ i.âi 4úr..r c',râie?rôk l!4lEyQgjcT30sv8qHu6r r'!fr6w4%2$dq6253d

,-jCIü9í?.



llcm l; Seniço de ediçâo em ilha nào li11ear. co lirlaliza(ào digital d!'vídco instituri(
um tüno de seftiço.

Pcrf,cÍt{al: - Prso Eíilnado Cal(ülaÍlo: RS t..i33 Mêdia dos Preçor obtidí,s: RS r.433,33

llll -sen içoi Scni(ndt aCIça.em rlha flào linr.{.com rinrhzaiid{IÀil] delid€ in:rirucjDÍrl pnB diÀirtrção êm rcJe\s.crJ s conÍcmprindn. no mr\ m

,. u,n r,,rno ,lc s.ir,(,,.

Prcço (Oütro6 Ent€3 Fúbli(osl 1: M.diâtrà dâs Pmpor.âs FiEis Ri 1.400,00

In. lI 
^í.5'à 

lN 65 de 07 dê Julh. dr 2021 tl oi no l4.r3tl

Filt os Uúli?idos: PeÍiodoi ll,1l/2024 à 1L 11,'2025: Palavra Chave: cdiçào inslilucional; Apenas \,Iâaeriais; Operãdor: I8uâlQldFomecedor:

CNPJ: 93.235.968/0()í1l"83 Dãla: 22111202400100

ór8âoi PV DE SÀo PEDRoDÂ SERRA Moülidade: Proc€sso de Dirpenss

Obj.lo: Video iníilucionâl (o duÍâçào médiã de 2 a 5 rninutos, incluindô os servÍços de SRP; NÀO

.aptàçàu de irg.ns 
'r 

víd.ús, dccupâgem, noDlagem, EamÊnrode.ore íddio, c()nlrr ldeÍúff.àção. 8t00t!.142-202+pRD
.o n.rrâcao. úilha scnori c di(ãô pft,Íia.ional, ilém tl. iftlun íllmgerrr.N po.ltrr 

Loac/lrrm: ll1
*trarégicos da cidide. 

Ara: i\/A
Dês(úão: Vtdêo iEtitu(ional om duração mid;l d. 2 a 5 mirütoq itr(luindo 6 çêniça dê

.apt!çâo de imag.n§ ê video§, decupÀg€Ír, moúager! traÍaúerto dr (oÍ r áudio, Eoíle: htp5: ?poÍallct §'8o!"àr/aPli!PÍoÚt?p

.onlâí (om ÊrÍa(ão, úilhâ sonoÍa e ediçào profission.I, além de imluir Íilmag€ís -5tls00:3:: :No:::

<Ír poÍto6 6 - Yi,lca nrsnx'(ional !ôm duru(ào Írídia de 2 a , rninuús. inrlunilo {,5 Qüaâddãde: 2

selai(os de .apra(ão dc imâgens c vidms, dpcupagem, mo agcm, rmtÂmcnlo de cor e Unidade: UN

áudio, conlar com nânação, ú'ilhd sooo.a e ediçãa proÍissionai. dlém de ,ncluir filmagem Uf: RS
em ponros úra1égi.os da cidad€.

( \P' Razâô so.iàl dD Forn..êrlor }?loÍ da Proposta FnÉl

&$ i.-100,00:1.796:lí12 00ar-28 17.73{i 30u t)Ât't:.Rsl)N l4ÂRr\1r '.
*\LNCI,DUR*

Fnbri(anler liir can!. nii. úfrmlno

Dúri{âo: D.:.r'rç;ô l. r:úíú:ndi

R$ r.t00,00

e íte

t,

Í7rw;E
Iffirr
r:&TÉ ?

's
RCâro,o erâ.1ó rc d,a I l/t L 2o2\ tÁ.a 42 nP 23ol'c2r ctu' l' : /,1 lO,002 ca6€ 20i<)
coo,oo rrrra"çao o lDF,, yL*T rQmlwarovaPFt:bD4l7 ,tdEúJ.rc' 8Ô"V8q'lugnAn6ÀÁct3'P6_<d-- -
!l1pli!!4rlDê!!91!!oÍ.c.s.@o.rrÍ/cen'Írcáddqú.nrL6âde4«rn=out»dxv!s'rrQElgê!.q.!lE&;!?!El/sl!.Ev9ecI9{!s!9!48s9g494@

0t)

Preço (Comprâs GovêrÍâmenlais) 1: Medianâ dâs PÍopostas finais
ID.. I Ârt. s" da tN 65 de 07 d. Jü:ho de 12021 {L.i r" rr.$3)

Fittlos Utilizados: P€riodo: 11.1l/1024 à 1l/l112025; Palavln Chnv.i tdiçào nào linear r fírdlizãção de video; Àp€Itas Mátedais: Operadori

lgualQldForncccdoÍ



órgáo:

Objcto:

Dc$riçâo:

INSTITUIo D() PAfRtM( )\Io ltlS fORICr) E ARTISTIí:o Nr\(:loN\r. J.1t009-

IPII^N 9Â. SUPrRINIINl)ê],lCI \ RLCIONAI.

Serv\os de gravrçàú E s.(irl medi.r pará o Enr.rrro Paulisrá d€ Jongu€rrãs(ori l(ll5 qüc

scrá rriLlizâ,1. rodia 0l.ll lC2:!m SiioP:tr]o. SP

Gravaçáo - dlgrãvação - imageE / sorD / ôdos Gravação - d€gÀvação - inÀgêm /
s.m/ daalG" Graraçào, I ralllmissão do a.íro ê.di!ão d. üd.o: tl) tsilm.t.r
üeiltú corn 01 (rma) Cárnêra FUI-Frame CMOS 4K UofpE ro Íormito 4K lí|bir
:r:2:2 S-Cineton! ou super - Crava(ão - À-grrvâçàc - imagem / som / dados CÉvaçào -
degrd\dlio - inugen: sonr d.dos. (irdvatào, lrdnsmissão do evenlú p ediçãD de videol

í I I F ilnragem digir.l com u 1 íüna) (lâmera t ull-I rroe {j NloS 4K l20fps no iornato
:rK lGbir 4:?:2 s-Cin.úrie ou süperior Íip€ hidriulico e Biírbal com lsrabilização

elêxônn:a íle imagemi e 0l (um) Drrne rosr (;mera 4k pdr; imaglns aéreã5 do evento

(no mír)imo 20 mtnutos dc imdgens). (2) Ediçio dc vÍdeo: ldrçàc €m sistemi Nõo

L irrerr. .oln (,)n !'ção de ror, cla!ão dc linherd d ! ábenuir de 5 â I {} s€gundu\ cm

.omprr,tçâo gniín â. GCs (|Í pârtirifônlês ê âíe5 ellr mo!in)eüro 2l) (om dadi)s dó

vtdeo Áudio mastenzâdo em St rco. Edi{ão dinámica. súrronizndá rcma múrica, com

.oft.s úpidos, nânsiçõ6 (riàri\as, apllcaçàô dr cutB (.,,1,'r gBdinE) Ê isel\Ào d.
legendas/tert!§ nríormativ(,s (er: nomÊ do Ârpo. lucal- {lirrr), em 2 cones: 1m3(rs e 5m.

Ennoga do lilmr t{inàdo lnr luil HD (I920x1080) r .odo o mnrÊ.ial brutc.om àrqxivos

ori8,nrit da (á,ne.a eD sisrema Goode Driv€ ou sislenra

DâtÂ:

Modâlidâd!:

SRP:

ld€ntiti.âçâo:

HônoloÉâção:

Quanridad€:

UF':

.i r,rJ,2úl; t::1:

lÀíl
2 rj47:t05Íj000 | 7 i- 1,001 3.r.9 l|?J

ll

:t0rtO/Z0l_) tr0lltj

l,tp!i, ws* goijr. pn.p,pclr.

U\IDADI:

C:\PJ

CNPJ

Râzào So.iãl do Fomeccdor

1S,820,561 [Tf E}iRECINANI ALM§INA RIO BRANCO

Valor da ProposrÀ Final

R$ r-500,00

lalor da Poposta §inel

R$ 1-4ü0,00

19.820.56110001-6S

'VENCEDOR"

PàU.i.â e: Iat»'irJnre.Àoir14mãdD

Dsriçnô: DtÚiçio nàa inÍoÍmndtr

pEço (Conpras Cov.nanêhtak) 2i M.diarâ dÀs pmpostas Finais RÍ 1.4{0,00

ln..I A.t. i'dá tN 65 dê 07 da lulLo dê2021(Leií'l4.r,3)

filtms Utilizados: P€ riodo i I 1 1 I /1021 à 1 1 , I I /-1025t PnlavÍa Chn ve: edição in sútu(ioflâl; Apeoâs Valeriais: Operador: lguaiQtdFoÍnc(€dor:

(]NPJ

órgto

Obj{,ró

D€$r(ão

Data:

Modalidade:

SRP:

rdenúÍi.açâo;

Honolog4ão:

Qüantidad€;

Unidâdr:

Ul,:

2A111i2O24 90:3[

NÀo

93-1359680C'r)18&l-troola? 2024

lt

)1111;2024 ,nt)l
htrps:rBa!.Ê,rvbr:pn.Irrr-br

RS

93.235.96&;0íJ01-88

VUNK:IPIO DE SÀO PET'RO DASERRA/ slOOO.MUNICÍPIO DE SÀO PEDRO

DÀ SLRRA

Video institu(innal com durdç:o medrà de ? a 5 minutôs. inclunldo os seNilos de

.apraçào dc inragêns e vidcí,s, dÊcupagrm, nronugem, rrarame.Lo de cor e âuílio,.oÍ'.4Í

(.)m rarração. rilh0 sonrÍ., r odiç;o !Íolissional, além dc Ír.lr]ir fitmdg.ns em p. os

e§lrarégicL§ dât'iíi3dê

Víd.o institu.iooal corn dnrâção mó.lia de 2 à 5 Ísinutos, iKluindo os sêFiços dQ

caÍ)laCâo de inrâ8êÍs Ê vídÊrs, d€rupàgêm, Ínôntâgê, lrâtâm€nlo de coí e áudio,

contar (om narrrçào! lrilha soÍora r êdiç.io protissional, ãlém d. indür íilmagêÍs

eÍ! pontds €s - Ví êo lDsti .iônâl(onr ílua(àr nráLad.2 a 5 ntuuloi rn(luir)tlo os

sêl1,irôsde capri'çár d€ inrlgros e vídeos. d€(Upagem, montagem, rraranenro de cor e

áuíih, .ontar .oÍr narrâdo, B,lhã ínora e êai(ão lrofissn,nnl, nlém C. ln.lDir t lm"gcns

€nr }ronros esÍarágicos da.idade.

H"úio So.irl do Fome(êdor

37.7i)(l i102,0001 ?e 17.73C.302 DÀvERSalN MARI!'IIlT

'\E\{:tl)oR"

Irab.i(ánr€: lrnbr(,úteninr nl,trmrdc

ts..i{ior Des.r!(ii. nii. L.ÍonràÀ3

a
:§

f/s 0
221

"/

#ffi "o,*. *.* rc d,à 1rrr.I2o25 14 . 5 .2 (r) 2ao.(,c(Ío/'cr?,r'oroozca6s'/o3.i

ffi ü"flm#"T".=l'l;:,,',n' Ír,',.Hlx*'"91'*xm"d::'g:x.'#§c,.,",7úúÉ'ovçr@q!,&!!!esa!!2i8dó?!i!

oro



Prqo Ertimadúi R$ 7..170,8+ lu l

Qnaatidãdê Descrição

S€n i(o dê {ilma8Êm úm ú . nÊ pmfissionâl t . arlo ,,pe, Jdares pà n (a prd!ào crn nltâ ,l(.Ílnição, .onrpmplan.lo, no mánnir, !mà diátia de son

R$ 7.(i66,rj7

n$ r.ij66,ô,

RS ts.0r)i1,00

R$ 7.966,67

PÍr.(o (Oürm Írnr6 Púhli.os) 1: MêdiaÍa das Pmpostas I inais

lí(.IIÂr1.5'da lN 65d€ 07 de Julho de 2021 (Ld n'r1,r33)

Filtros Udlixado§r Pcriodo: 11,I l/202.1 i 1l/11/lt,lS: PalaEa (.hnve

IBUâlQrdF0Íneced0r:

CNPj: íi1.608.5u'00{ll'13

Órgão: Prcf.nu.a elurudpal de.Aricdoduva

llLNíArlLlvI (l()ÀI DR()\E PROITISSI(INAL; Âpenai Matêrlirl§t Op€rrdo!

ohi.ro

D€§crirào

Cú hord,r tiô,iits

(:NPJ Rndo Sútiildú FoÍne(e{lor

-10.209 Lr.?,),d,lt r-8.1 .rR PRO|)L«Jr 5 I Uvl.\ l(]5 L r l[l I

!àbricant : Fihri..M ri r inforfrrdú
Uodo: irROPRlo
Dêr.dÍãô: D$!rição nio iníonnJ4.

Conr,âração íle enrpr.sâ(s) p:rà: prArÂC;o dr serviírs . locà(ã. d. irêns desrnrâ.]os â

rcil'zrç.1. da XXll leru do Pt.-\o ie BoiJd€iro dr Aricn duva, M.;, qle o.oner,i nos dids

19, ']0 e-ll d( Àgoío d.2025.

Cobemrra r Íêgisrro fotog.aliros do e!€Íto, .om regisEos de autoridàdes, foros

aleatoriâs do pubti(o, dâ rsrrutu.a e ârtisras doc!.nro, €ü(ao. filma8em aerêa (on)

uso de drom: induso forÍftimento rquipãmerlo dr drom (om rE5olu.ao 4k:

registrado nr A " Coberruld. rgisrm Íotogrirliros do.vcnto, ronl rêBi{tros.ic

auroíidades, Íolos.led!or;a5 Jô fublico, da€srruL!rd edristnr do evênro, edicao.

frlmagem,ro€a .om uso dr dmne: in( luso fornecimL,n«r €qúpamênto de dmne coÍn

.esollcao 4k: regisrÍado na ÁnârelroN operr.ào de proílstionàl dêvjdomêrp

quâliíi(ad!. J,aÍa a pÍàíaüo dôs sêra i,.ros com .arga h(naria de (peracân de no minimo

Datâ:

Modàlidade:

SRP:

ldentif.aêo:

Quüí.idad€:

UT:

28l]7/202510::3

Pregão

NÀo

1086-5

lr,'21

Í-ink Árâ

*hs.poíaldêroôpra§publi.as.onr.br

I

5\Ç

NÍC

!n;

!â!or dj PÍoposrà [inal

R$ 7-66J.tlrl

lS.Jllr. J:J i 00nl--10 IllllHÀ I Nil]RIlrl"Jl)lNltlN'loS SÉ.R!l( OS il (l(ll\'ÍER(ilU l-TI)À

14.97r.187,0001'.lr J(]N§TI^\ SO/\RES fvl(iRê-ls

R]ZAI'f,{\I 
'\ 

15 ÀODITI íJ I,I]]S JJ (31).117Gn552 medrnacoltls)lahfr/.tôm. br

Fabrirlnl.: Fdbrlcr ie úo iflfoínldo

D6.nçâo: De{Ílçio !àn,rÍonnrdd

\!fj RU{ BERII,O, ]ií {3lt 376+]678 Í33) 9r rl-9'r9l conrab,hda&.iníômadgmaii..om

Fàbri.a.kr lrbricete ná,, inlDnnadu

De,itão: D*oiç:ô Àiê nú3r!ád.I

ndalüo oerado nodra ilil112025 tá

P.eço (oulrcs Ent6 Públicosl2: Median.i tlâs Propostas Finais

l .. lIÂí- i' dá I^- 65 de 07 dê Julho.iê 2021 O*i d' 14 r3i)

25:42|lP 2ü)Á:c2. cAT lCLl i 1lO:ÍCr02 C868:203.)
wâv&;Plr,lj2ôOq7!wdEvr)vi.rAosvaqHUanPIm6wÁ%3dciÍrd

c\
.c\

ffi códlq. valdaçãô oúoê.rxyúwÍrQnl

"/.?u a

seÍviço.

M{rlia dos Pr€Íos ObdúÀ: RS 7.270,34Prt(enrun} - Pr§u E tirnado Cdl{dado: RS 7.270.84



lilúos Utilizâdos: PêriDdo: l1 I 112024 à I I r i I /2tj2sr PâlêvÍ;i Chàvei EILIÍAGLM í] OM DRONE PROFISSIONÂL; Apenás Maleliais; CJFeÍador:

lgrur-lQrdFome.edor:

CNPJ: 21.505.6920001-08 DÍa" 30/05n025 08i41

Órgão: Cons(Í.i, I r.or(iúl.ipal IhrlilinalilÍnr dn,irei Í)dà,a dJ Su.ien! - (:IM.\MS Modalidade: Pregâo para Registn) de Preço

Objcro: RI.iISTRO DE PREÇ0S P\R \ Fl-TLrR\ E É\'L\-TL,ÀL cr)NTIüTÀi.\r) Di SRP: slM
l:\.!PRISAS IâRA t OCAÇÀa) Da SIjRVI( t)5 trt; I-\rRÀESÍRU I UR-i\ DL lÍkÍriÍi.ação: 33249
EVENTOS (PALCO, TI]NDÀS. BÀI(IIEIRU§ QtIiTli(,LJS, J] OL I]iOS) PÁR,Â LOTEAIêM:.'I
Aii-\l)LR 

^s 
Nt( Lss )-\Dt.s iro) 11t \t(il,tüi aotisoR|I,\tx)5 A(',

coNSócIo I:{TF RMUNICIPAL .. Atã: linlÁt'

Dcs.Ítão: MÀo DE oBaÂDEIILMAGEM aEREACoM uso DE DR0NE: rNcLUSo Fon'€: \í$'B:rraldetDmPraspühll(as 
'Ôm 

hr

FORNECIMENTO EQUIPÁMENTO DÍ DRONT COMRESOI UçÃO4K: QU'NÍdidê:1OO

ttEGlsTRÁDO NATTNMEL COM O?LRÂÇÀO DE PROETSSTOfiAL Unidade Ll{D
DEVIDAMENTf. QUAI-IF|CADO, PARA A PRISTÂCÂO DOS SERV|ÇOS COM rlE: MG
CARC^ HORARIA DÊ OPERÂÇÀô Dti fio VINTMO - VÃO tlE OBR.q. DE

Fl LV,\C|M À! Rl À Co N.l USo DL DROr\a: li.lcl l.l So FotL\I (: Iv1E N ILr

EQU]PANíENTO DE DRONE COM RESOLUçAo,1K: REG]S'I-RAD'] \AANATEL
{:OM OPIlRA',,Ào DI'; PROITISSIoNÀI, DI:\'II)ÂMF,)tI'E Qt],âLIIIICÀDO. PÀRÀÀ
DRL\T..( -\, ) D ,., ' tRvt{-ô\ { :oÀr í'.\ kC À tl()R ARtA Df , rPtRÀÇÀ( i UL tiO

VI\IMO 06 HORAS DIAR],À, INC[.I.;SO DESPIISAS COM I]NCÂRCOS SOCIAIS F,

|P\ÀI]ÁL 1I ISTÀ5 L DI:\1A]S UESPLSAS I)ECL}RREN'TIS, ISEN IÂNDíJ O T-N IE

!UBI,I(-O DE QU,\I()L ER'ÓRRf ,SPOI\SÀBI]-II}ADE

c\pt R;?ào Sú.iâl do lom..êdúí Vàlor da Proposrã IiÍâl

R$ 1.190,0025..171.471 00'rl-n4 ljRo.ll [llN\S a.(]MER( lO f SLRVtCa)S ILRF-I I

r\ !NlED()tt*

\liràr I51r.lliF TTI\1:lri4
iôl,ri(anr{i [àbri(dúr!r']o nlu,.r.lo
uodrlo: l:^(ll I l tl\r :R^
D$ciG!: Der.r,(;. nio trlorDaü

R MENDFL, 
"J:

í38r 3r;i+rnao dodn,gos.rn@}on,Ài],.on

07_7ü).599 0001-15 v\Nu[RLIN FrRRE]R,\ D[. 
^(]iiiÂR

fs 5.100,0c

RS;1É8,00

R§ 7 9í)0,C0

RS 7-966,{;/-

,1cliêífe Ou

Fabri.. .i Fainn ruÊ n,iô inftnlradô

D6(ri(ão: lls.rilio nàô lnlonndíla

\Íl RU\ (iÀsmo.\I \'aS. 57'r

Emân:

fr.rihÀto\r-,rvaho!.coh.br

04..1:)3.21 1 00{r I -íJl EVi\TLTAL LIYE }IÀRXiTING LIDÀ

Eabri.antt: Éàbn(aDre nã0 úfmrado
uídclo:
D€l.ri{âo: ftssiçào tà{, rulomadÂ

\'11 cuuhr RL A Rua PrtsldenE !rudeúr de L{üüs, (tot Maradu dü 5ol), 3? PRISC]LÀ

Iddor.: fÀãilr
(65)332!-1564 CainD@êltn'Iaililt.!ombr

12_40:1.8-5'000I -38 lTnr.LAR PROVaTCOFS I n\TNrOS tÍDÂ

!âbri..rl.: Fâbn.in@ nâô irdonnâdô

Dsúã.: Descôçào nio inÍonúda

Éstrlo: cid'd.r
IIC Janu'iÍia

46.418. B:0r000 I "(r: Sf tll{lGAl)AUll){

Falrri(arl.: libÍicdne iiôiinrmÉdn
{!ddü \,c
D6üi{áo: Derri!ãlr nào intúnràdi

RIrl (.lNCo, 520 í34 r 99;!lso82 íhêlií2oo8GtholnÉn.coo

{.13111,1:-lall

L ãilr

ísrNhnEâdiarBBril.com

Rdârôío qêrad. no d,a tl'!1202514 r25 42 ílP 2à!.{'c2c.E7Ja17 Íilo moz c86g:2o3.)
wârovmPlgo2bÔ47vwdEvíJYcTBosVBqHUSnPtm§wA%3rl%:ld

DOM rOÀO ÀNToNIO DOs SÂ\rOS. i68

qo1

;o
1 

Flsi
63

(..

ffiE códro. \,âlidáçãó oxDeerxylwTlQ.rl

ca



C\P'

l! f.i1 i,' 10,r,- r

Râzão Sodal dô lorn .tdor

-tSl BUStNT;5S BRAStr. t:t,thli

VàloÍ da l,.oposta Final

I§ 7.1xi6,{,t

Yarra: N/a
FabriGúe: rrbrirante nio inf.mado

§6.nçãô: Deqri!ã. úo 
'atom.ida

R CÀBRtEl, |IASSOS.l5? (-lr) l!7& 1881 .sb..on5ultôriacrlên-r..ún].b.

01.q06 45r',0001-uÍ ÀíIlDS EI?!N-T(IS |*i.(RKETINC E DIITnTIMENTOS Lmd

lÍc

u! SETOR §l(l (--oNÍUNl O B, §:N {6rI l.t:lç3000
Eúáil:

3m€rico@nkdsllm.hr

RS 7 966.6:

\err€irÚDpr@.dinre.roílfl@gnÉil..om

Irôbri(àrle: lahilaDt( irir, nrÍomÉdo
!Íod.lo: \/C
De{'içàó: D.s!Íiçà,r nio rúo.Íiid,r

.1.1-ri:r..196 oUtr-,i9 Vl IIT:\rr I.\ ,!tE\D|\[j\ t05 COVI R(.lA]S ! i:\',l.\TOS l lRlll I

E$àdo: cidádcr Eúdâ.eço:

DF Brê5i1. R 10 CIH^CÂIiA 1791Ol F.40 (61) 4101-0831t

Fàbri(anre:rabri.aít, .i Ln!.d,

O«rileo: I)es(ri!à( ni.,rloínadd

Mútâ: NílSSrlMÁÀ(: \
riâhú'àtrlé: lâhli.ii( tr;i , itrf rmnrl
},tod.lo: í ONFOIIM| i,llllÀL
Ds(n(àü: ir.tfiçãJ nn; rnidnada

ll; 7112 lr_ni 008i-6; SCORPION t f-|.Ôlls l.l I)Â

RUADOLIIÔR ÁtVÀ|1I) Àt-\',Ii,i, il i:11132899:12:

17_61 2.(,16 rmÍ11-97 AC |VPREENDTMa\ITOS f SÊRVIaOS IIRELI R$ r 0r).or){l.0ll

Fabíenrt: Faln.anrr n;i! nÍ,mado

DdnçAo: Desoj!âo hio iü.mradtr

R]

C,tl.,dr:
R DALUZ, ?] (l2l lri.l3-0(i00,' (22) 16 1340'11

P.eço (Com0ras Govcrnanrên(âi§) I I Mêdiaia d r Pmpostas Fiíais Rí 7.000,00

lrc.IArc 5" da IN 65 de 0, dt lúlho d! 2021{rÉi D' r1.$3)

FihÍos Utilizados: l,t'riodo: 11 1l/2{)24,i i1/11r1{l.l5i Pãrawa (lhavc: !lLl,ÍA(lEM L-r)ÀÍ DRONE PROFISSIONÀL; .\Penôs &{ateriris; OperadoÍ:

IgualQrdFoÍretêd{)r:

CNP.,: 02.118.i\8'tl0001-83 D.là: .13/06/20:5 Ô9:00

órgiot -'VíUNICIPIO Dl ÀCREUN,\r 2- PODf,R.lUDLtARlU Modalidâdê: Plegão - Pm§ônü.1

Obi.IíI C.JATRÂT,\çÂO DF, ÍIT'PRESÀ FOR\[,(:E'}ORÀ DT: ESTRUTTIRÀ; i SRP: S]\/Í

pRtsT ÇÀo DE sERvlÇos flvI oRG.{\IzAÇÀo DA l9'ExPOslC,{o ld€nriffcação: 022186g31xr0183-1-00úl772o2s

^{lRopl 
(:tiARiA DF. r\cRLalNA-(Í). I_ot./Iêrn: 1,,2!

t 6üiçáo: fOTOGRAFO PROFISSION^LPÀRA REGISTR R O EVENTo E FILIIAGÉIII Ata: N/A
DE DRONE.. FOTO(; R A ITí) PROFISSIONÀL IÂRA Rf(iISTR-IR C) EVENTO E

!'ILMÀ.[M IJE DRoI\r. tlomoloaição: 24ruí2025 00:00

tort : hsp!:rúx$"gov.br'pncplpt.br

Qu.írid.d.i !

Unidade: !NIDADE

UF: GO

- t1ê lua

4
E1

;ls
Relalóíio g€rado no dra 111112025 la z5:42 0P 2404:c2c cí0?1c17 -1110 1002 ca6a:2o3.)
Ôódiso valdaçãôr ouDéôrryuwTlOítwavOJüPR62bDátTwdEvQ,jcÍ805v8qHU3íPtm61À.a!i'3.Bd3d
!I!-:rô4aâs!ê!!9ÍE .cos ;ô.1.bÍàen,,Éc.Árên!ôd;.?í*.n=o!scixv!wr,(in1s/avo^PrÁ2s2iDalr44Et4i.Í8osv3qB!13!Bg§gê9!?§@?51! R



:1i.6117.883/00it,q0
,I!TTiCÊDOR+

Râzào Ss.iâl,lo FÍrn{.HJ',

'IÀY ())r!ltRL|oF St;R]. (t{lSl }r.i

!âbri(anlr: Falrr!.àme i.in irf.mrado

ta.ti!áú: lre5aiçào ni. i oí dâ

!l ÀúN 'll{() nt BÂRRO5. !l\

P*§o {Coüpras Govê.Íam6Íâis) 2: M€dhM das Proposrar riÍais
ln.. t Art. ;' d. IN ôi de 07 de Jullo dê 2021(L€i n" r4.tjl)

Valor da Proposrâ Final

R9 7 0011.00

(n:l 1:.18"9!j:.

Filtrcr Urilizados: Periodor 11.'11lJ0:4 à 1l/11/2025: Palavra Châve: FILNIAGtjM COM DRONE ?ROFISSIONAL] Apenâs Mareriais; Opcrador:
lgualQtdFomeced(Jr:

CNPJi t7.q35.206n1001-{16 Dârâ: 2!iU3/2025 l;:25

órgãô: MUNICIH0 DE S,{O JOÀír DÀ tt,{TÀ, I -Hcbirxm Muricjpalde SãoJdàodaMara Modálidade: Dispensa

obj.ro: CO\iR\lr(\unFfÀtpRtiAPÀRAvR,srAL\L,nr\,rvÇo\Dt- sRp: NÀ,,
PRoDUçÀo DE CONTEúI){) Dlr;rTAL, INí:LU tNDo À CAITIjRA t}E ltltAGE\S IdenriÍicação: 1793520600010+1-0í!1046,2r)2s
ll YlIl[oS NA CIDÀD! Dir tÀ(] J(,À{ | DÀ Nl ]lÀMC, ou rL nvÀN t)t) Lot€lltêir: t2
PROÀ,IOYER A TRAN SP.CRÊNCL{, Â II{FOR}ÍAÇA(] E A «]À,'],NICÀÇÀ'J COM

\POPUi.AÇÀ(r Ara: N/^

D€$riÉo: EQUIPE DE FILMACEM PROFTSSTUNAL COM 4 qÀMERA5, 1 DROlti E Ílo|xologa(ão: 25/03/?025 00:00

TRÂNSMISSÃO AO VM NO,rEt.ÀO DE LEIr. CONFORI4E EDIIAI - r.nre: trrtps:/r!4v.Boibrpr.prDr-br

EQUIPE D[ }INIÁGÀM PROITISSIOi\âL COIi .1 CÁMERÂS, r DROh*I ii Quârúdade 2

I RÂNSNUSSÀo ÂO VIVO NO I[,LÀO DE Li:D. CONFORMT EDtTAl, unidaÍle LJ dâde

l!F: N{al

R$ 6.4;0,00

11rrí. 
n.'flle

.,NP.I

l;.:l8.ijir lilll-8ir
*\ I fi( l-.t)o R *

Rnzâo so.irl do ;om{..\tor

tDoÀDsoN À\GEl,o DE tItÍÀ

!ãlor dà Propústa Fiíal

R§6.450,íl1l

Inbri.anrai f âlxi.d!. dir úlônnndt

D6.r&ãor Dcs.aição nàc iiioi&da

RI 
^ 

ll-ISatI INrJ Rnrul(l:;À, r4A0 ..ntâirlididees-ing(irhoriaiil .ôLr

Quântidddt Desüição

Prl|{o (Cúmpras G«vernamestai§) 1: MêdianÀ das Pvop'rrta§ linais R$ 2.050,00

tn{. I 4... ;' dâ IN 6; d! 07 d. Julhô de 2021{Lein" 14.133)

Filtros Utilizados: Perio.]ot 11 11/2024 à 11/1112025: Pdlavra Chaver filndgêm com rlft,nê profissn)ralj UF(s): eLÀ: APenâs Mâteriais; Operador:

lgualQidFom€cedor:

Çú

06

Ru

de sêlvi!o-

Média dos Preço5 Oblido§: fis.1-:.16,.13Prêço àrtinÉdo: l{$ :.2,1t.:13 (uo)

ffi *o'""*ro'odà1rr-.-clh rn :Á/(r) /404.-1.,c
EFEI§Ê r-o.l'qo vui.r"çáó oLoeerry!wrQmrú7àvoviiPí%2bo.17vddÉ?r]i.Í8ÔsvsnHrranpú6wÀqÔ3dt'!.d

ffi ,".=o*r"t"tto ! t.nr,.i'ír,tu.'^Írt r.i,.o',,4.car\v.r o!:ild4.Qsr:l--.r4]a"l.s!Lo'.!j!a--!-o4.q:!rÉ.W.13:25L0:-85&

c

CNP]

i!dLurea oesel i.oraihol;rà il ..nl

l:r5l l29l-2543

Flsr

Petr:ofiúàl: - Prêço Esrhrcdo Cal(ulado: lt5 2.246,13



CIiPJ:

or8ão:

objero:

D€sftiçãô:

VUNICIPIO DII SAo n ).{(} DA ÀlÀ1.1/ I - I,iiÍÍ,1u.. Munn:ipiL de Siio 1,,i. da NlàIn

CONTRÀTAÇÂO DE ENIPRESA PT\P.\ PRESIÂçÁo DE SERVIçU5 DE

PRODI.ÇÀ(J DE CONIIt.TDO D(J1Át,. lNeLolNl)1);\ (:ÂPftjRq DL lNtAíjEtiS
I vIDEoS NÁ CIDÀDf, D[ 5Ào JoÀo DA iVI.\TAJMC, oaJETIvÁ}IDo
PROMOVERÀTRANSP R[NCt-\,,\ I-\FOR\ÍÀçÀO [ À CO\[litC:\i.\r, (iot\í

.{ I>OPL'LÀçÂO

EQUIPE DE FII-MÀGEtrt PROITISSIo\.cL, z CAMERAS, 2 DRONÉS. r
MICROFONES, CONIIORME EDTTÁI - EQI.'IPJJ D[ IILMÂGEM
pR()r.tssroNAr_, 2 cÂMr.RAs. 2 DRo\ES.2 MTCHOtiONT-:S. Cü:!FORÀ1t:

rDITÀL

Darâ:

Modâlidad.:

SR.P:

Iderdfica!ão:

Loldltemr

Homologaçâo:

Quân.idade:

Unidad€:

UF:

.2,r,il il2r)r: i::!l

NÀo

r 79 15-t06110c 10i;1,00'1 olít r0-2i

L]

lt,irj/20:: uu 1)!r

lúps:, wts11.gov.L'r pn( ,'rL b,

lLi

rt(,

!ãlor da Propostâ Final

R§ r 0-0,Í10

CNPJ

07-i2u.7!0,00{r-110
+\TENCEDí]R+

Razão Sorial dú Forne.êdor

lxl4t)Jt)N .1\í;t-t ( ) l)1.. i I\t \

Fâüri.ônl.: fabucaDl. nãu núm»du

Dsriçio: DêsúiçÀ' ntu inlomada

CIiPJ:

ór;io:
objero:

\]C lluÀ.,dscl:Llfl o Eàaaos,\, 1480 (.:r5) .1291-?n9:

EBÀll:
(!üabilidadessrlselholmril.(orü

Prêço (CoÍt Ías GoyerÍam€ítais) z: Mldiânà dás Proposras Finais Rl z.s(x),lxl

bc. I Art. 5' dá lN Âi d.07 d. Jdho d! 2021{L.i D'14.133)

Filrros Utilizados: P€riodo: I1'l l/202.1à ll,'l l/.1025; Palâvra Chavê: filmagêm com íin)ne profissional: Ul'(s)r NtÁ; ApÊnas N4ãtÊíâisi Opêrador:

lgurlQrdlrornêctCor:

Dê!.r'i(ãol

(:].!_Pl

-r(1.7()l ll_i, {)t)(l l-a(l I iitl)i R( I ) ( ;'\R,\Nl PiIIEI\ Il
+\,8N.IDOR*

tdl,rirdnlr: l--, u

Dãiüi(ão: Ix\{ 1çii! n;i. L,rfffnrdGt

r 7.947 6 r 5/.1q01 ,?il

\{UNICIPIO DE LÀRt\.,.{t., 150- tinidade Unnn

(iaillori obieur dr frpsenrt li.ilâçàoa àquriçâu dc miquin,x de lrutr!) biomúúiro id€ial

com o escopo de arender à5 írNessidades daSecrrland Municrpálde Àdminií]?çàó dô

Múicipio d? Laíanlirl/M(i. conloÍne esfe.iiirações coüíanresno Termo ReleíÉncir-

An(ro I dí presente editàI.

Ir6t.(lo *rvi(o! - §FRYIçO DF fn \I,{LFM DF Al,IllO l: ] [DFO.

CO:{TENDO IMAGE:IS ÂÉREAS DE DRONE, FILMACENS DE VIDEO

LDtçÀO DL vtDfOS (',01t tiFFlTo:, Folus. LDI(Ão DL

foTos,REALlzAD^ PoR F(}TÓGIlÀfo PRorIssloNAL - IrÊirnçào e!:vi(os -

\, RVt( O D, U \tA(,r:\4 .)r. \r nlo F vll)l r ). (.ovl I N )o lMA, ri.r\\ Àl.RLs
DE DRONÊ, FTLÀ,IACENS DE \íIDEO trDlç],Ào OE VÍDEOS COM EIEITI)S.

foTos. EDI{Ào Dn Fot crs,RrlAl-lzADÂ PoR l:oTocRÁt.o PRol.lssloNÂ1.

Râ7;D §u.iàl (lo FoÍn€íÊdor

Darar

Mo.tàlidàd.:

SRP:

ldentifi(ação:

Ilomolognçio:

Quaotid.dr:

UÍidad.:

U[:

06nJZ2ül,i u8:J0

I 7:1,1761í)LD L?2- 1-00nÍ'5 2025

lt:

1710221)l; r.)0:01)

hlas:, $1\-gov.b. pn.)'DLhr

u

IJIARLÀ

l\í4,

YaloÍ da Propoía FiÍãl

R$ 2.500,00

FRANCLSCO }!RIELÀ, Iô6

P.eço (Compras Gdvêodr€trÍais) 3: Mediana dis Propostas riÍdir
Ir(- I Aí. i" dâ ll\ aS rle íI ae.rulhú d.,2021 lLei n' l{.rJ,

Endl:
írdencp6a.aniétemâil.on'

,a

l;l

.-,',r .. L e rt lt, O, 
_' 066.i.

R§ 2.189,00

nônra i1/11/:025 ir 25 42 rto 26C4 c2cctu7:ic17 íito t002 ca6a:203c1

c v^kraÉ. ÔLcéL\r{wTrQ. r,,w3vÔ,r PÍ.l2t oâj7úrdgv(tr. mosvSqHua,rF6ô\Ái1çà3.F63

lü



FiltÍos Utiüiíados: PêriDdo: 11.11/2014 à 1l; i 1/2025i Fa,avra Chavpi filmaBcnr, olir drúrrê p.r frssionai; UFls )] MÂ; Apênas Maleriài§; OpeÍàdoÍ

lgLlalQldl:omc.edor:

CNPJ: 78.279.98u0001-15 D a: 13/12,20240e:59

ó.8ão: VUNICIPIO Df CÂ\tA(;Àl-O 68- PÍt:leitürn MrnkipnldÉ Cnlrràgak) - PR Modâlidâd€: Prcgão - Elúóni§)
()tjêro;

Dcs.rtão

R.EGISTRO D[ PRrÇOs &\,RA CONTIIÀTAÇÀ!] DE EMPRES.'\ Pr\]6
PRÍs',\i.\rlDt 5l.Rvl!JsÍ tRt\loNr\1 i,,(.^çÀont \oII I \srlcs"Rtq
D[ Corltr]\rcAÇ.io

CO\TRÂIAÇÀO DE EMPigSA P.ARÀ A PRESTÀÇÃO DE SERVIÇOS IJM

ÀssEssoRIA Dt ( oMt'MCÀÇÀo. sl-RuÇos:, PRoDUÇÃo D[ MATERTÂL

INSTTTUCIONAL: ELABORAÇÃO Ds ROTETRO, GRA\âÇÀO r. r.DrÇÃO DE

VI\1ÍFTAS T !íDI1oS, - LoaERTI,IRA DT RELTNIÔ[S: RfGISTRo
t oI oGRÁElco D[, Rf,uNlÕEs f\s - co\TRÀr^ÇÀô Dt- EMPRESA pÀnÂ A
DR.',5',r',r!',Àr ) r)r- \r.R\,ço5 I M Ásst 5\oRl{ l)t. ( oÀtu!c \ÇÀo. 5 l(vtçus.
IIRODT,ÇÀO DE MATERÍAL INSTITUCION.{I, : EI,AIloRAçÂO DE ROTEIRÔ.

LILÀVÀÇÀO E EDrÇÀO Dtl VtNtMAS U VIDLOS. - CotstRIIJRA DIi

RÊUNIÕf 5I RE(iISTTIo FOToGRÁFICo DE REUNIÕES INSTITUCIí)NAIS.
(:()N|l:RrlNCI,\S, SEMINÁRÍ()S, Tt\'t Rli {)tJ I RO§ LVtNl0S À1ll\tCtPÀlS. -

^ssEssoRl^ 
Dr IMPRET\5A: PIILSTAÇÀ0 DE StRVÍ;í)S DE ASStiSsí)RtA

lNCLrit\Do A ID|NIIIICÀÇÀO DOS VEiCUT,OS DÍ: CaJt\íL\tCAÇÀO tvlÀtS

{Dltlt ÀlrU PÀRÂ O P{ dL'cOAI\,UA 5l R Àl INLIUO I,LL À5 ÍNFORV,IÇÔI- r.
INCI.LI)tX] \,IIDIA Il!!PRESS,\, O\I,INL E 

'I;\DIO. 
DESEN \ OI,! INTFI\TO E

llrsrRtBLlÇÀo D[ I4Â1ÉRlÀ]s I]1pRr NsA. NOrA5 í)t. tMpRti\5A.
DI\ ULGÂR NOTI(]IAS, E\ ENTOS E INF()RMÀÇÔEs. (;ARA\TIR

co\{UNICÀçÀo ![]cÀ7 r: oPoRTLlÀ coll 0LTRAS ilUPRr\SAS I)A
RE{JL1D, JOR]\ÀLISTAS E DEVA]S À'EIOS DE COML\ICAÇÀO REGIONAL

P^R^ \ Dt!'lrt (,ÀÇÀ() r)t NOIictÀs t EvE)rIoS MUI\tctP^t\.
VollllOR.\^ILÀ tO LLt:b t q.\IIE DÀ. -rrBtRTliRÁ MtDlÁTlr lA

ÀcovP\\Íl \,\lÍ \ to Arr.l !t.ti t()5 MU\t,,rPqtsou I \ l.\to( Pl Bl. aus

QUF \E(iFS51t-ttll DF A{.OMpANHANtr:N rO r, (;RÂ\iCÇÀO'!iOtOCRAFIA DOS

\,tt:sMos. -llEsENVol-Y]ÀlEI\To DE MATERTAL PLTULICi IÁ8lO: CRrAÇÀO Dr
PllÇ.1s PUUI ICI rÁRIAS, CO]\{O BANNERS tx;t I4lS, PANFL!l1OS, FOLIIERS

DIG]TAIS, PANFI,ET')S. IOI,DERS, E\TRE OUTROS PÀRÀ A DI\'ÚI.CA(:ÀO DT
. Vl.\ | U\.. AI\,u\\tlÁ{ l.' l\lURl\lA\L)l ç l\\ I I I t'(' (r\Âl j - (J}S I ÀU Dl'

REDES SOC,ÀS: ÀDtvllNrSTR^CÀO I ,\Tlr-ÀLtZÀÇÀo D^S REDES SOCIAT§ IX)
\4t NrtPt.r. l\at L rtNDo Á cRtA( {o DF ,.r ,NTL( Í'ú r Nlo\lToF.\Àll N I Ô

DAS REDEs - |OToGRArlÀE !iLMAGE\'I: sERvlÇo DE fíJTO(';RÂflA E

f I I \,1 ACII\4 COMPI,[,TA COI C ÀV !]RA, I}RONF F,TC. IM C T NI

PB.UflS StotrAI Dt Àr1.À {luAtlDÁllx, PAIL{ c9lll Rl l.rlLA t)os ll\ fN Il)s Do

\ltJNtc]PL0- st Noo QLt A SMPRL.sA ui,VURA l)tSPOR l)t. fl.\(-!O)lARIOS
\[(.ESSÁRIOs PâRA COBERILTPá DT IODA5 A5 AÍI\'IDADES RIAi,ITADÁS
((iÂso HA-,A t4A1S Dr U NI L\:Ltt-fu LO DlÂ ). DI VLLG^(.ÀU EtU ft M PO Rt Â!
r v t {('t }r, roK lN5 t.1r,RÀtvt t.í x Àt tr \5r) r}! t.SsARlrlr. P(}i I vt\ l(. 4

E\ÍPREs \ DE\TRÁ E\.IR;LÀR TOth ) { ) !IÀTTRÍqI, ÉM NIiDIA (PE\DRI\ I

IIÍ}f:\I} RNO ETC,) P]\R1D'VULCÀC-{O I.)iCi UsIVO IM
ri(lEBOoK/lNsTÂGRAM LoCAL CoirFoRME PEDID0 DÂ PREFEITTjR^. r\S

I]!IA(;I,N\ NI \'I Nt \I,R 
' 
\I II SI\AI\t}NII'I N IRTCT I5 UARAI)MI,NIUIPII),

SRP:.cll,{

lderúfierão: 78279981000l.M-0(x)líl .ll)24

Lotc,4t€Í§: 1,1605329

Áta: N/À

Homofogação: 2; /tY2O23 Uú:Ot)

Fonte: hes:i,www.govb|pncp/pr-br

Quan.idade: 12

Unidader l{ÊS

UF: PR

stlt ( L s l(is,1..

CNP.I Razão Soci.tl do Fomtftdol

55 :ll2 6ll i)ll0l-5.1 55.5i)2 62:J I!ÍLSON l,ElvlOS DCrS S,\YIOS
1!trN( f.t)l)R+

lhlor dà Proposra Firal

R$1.18S.0{.1

Fabri.õrl.: fabii.ND nãôiílurmadú

Dcscriíâo: turo içõo Lúo inIo.nída

($Jlie Il 'oe

IRs 6I
ffiffi on.,o. n","oo ro d,d r'rr 2025 r.1 /À ór (rL .rLcl -rL cÍr ". r. Io,q)/ caüa.J.cr

ffi rm:;::e"::::L:;n;*:*y':,r*:x'-'mm:lmng rs!Ér4?s.isosvsq!!e!ersÉ!4!!?§@!?!i!



Prrço Estimado: R$ 1.826,21 (uD) Pütêmo,rl: - Prrço Estimado Ci (ulôrlo: RS 1B2rr.2l Média dos PÍeçrs Obúdosr RS 1.816,21

Quâ,ridãde Des.ri(ão

\t.vlço rl..ibeí,úi ;or( griil rd dr :!rnti,s Dai, !a s.

" Fls

RS r.6r)0.1r0

i'êBentê dà\

PEço (OuúÍ6 Ent s Púbticci 1 : Mediàm dÀs Púpostrs FioaÍs Rl 2.000,00

In'.llArr,5 da lN 65 d. 07 dê ,ulho .L 202, Íl .r " 14,l1lll

Fillros Utilizado§: periodo: 1li11/2024 à I l/ 11120)5; pal.vra Cirave: forogrúlica de eventos oÍiciais; Apenas Mar.riais: Operador: tgualQtdFo ecedor:

órgão:

objêto:

Dcscrtão:

OURO IIRANCO CAI\,IARA M UNICIPAI-

RegistrÍ dú preç.s pâra .onrrataçào d! rprvi(ds espe.ialúndG dr lobêtura lôtrgáfica r
aúdlo!isual para a(eíderàs Íe.es!id.dé. dà Cáma.a Muniripalde Ouro trrnú.c,

ronk m€ condiçõ€s, quánridâdês ê êrrgên.ias esàbelêcidis nê5tê Edihl Ê §.us âqeios

Cob.rturâ íotográíi.3 (paÍô o *ento "Honrarias CMOA 2025"Xiobcíüra
fotôgráíi.â p5la o @ênto d.s HonràriÃ da CMoB 2025, a scr r.alirãdo o lôcal,

dârà e qr.le. de pÍbü.o a deÍini. (.s1imâriva d! 5oo pssoas). Colr!íúra
inintêrnptà Dêtâ estirÍdda pâra - Cobertura forográti€d {pd o!*entú'}lonrãrias
(lN1OB ?015'lcobcdrúa frnogrillci priril o eventodrs HonririÂs í1â CVOB ?0?5,:r str

rlnlüado üü l,,cil. daÊ p qtdr d{ pútJlio a detnú (esrimrova dê 500 p$Árús}.

Cob('Íura inÍrt€Eupta- t)ôrn ostimada parâ o e!Énto 05/12 25, cm Oum Branco - MG,

pdendo soi..ralr€.a(tào J critérb (ld C;!,árd.TiFÁ de ioto! a serpn: Êdlizdrlás{Ârl

c.xemplúi.arivú):Chegàdô drs àuroridàt1.s;-§lomentos dê ?Írtr€gâ tlds rtoú.ràgos:-
l)is(úr!os;-Foios oÍi.iôisi-lntaràçio coÍn publico;-Regis.ros do ímbielÍei-Foio!

prd,i(olare§:-MomeBtos ?spontân*osEsprciiicaçi'es d€râllu{âs:A conlmrdda deve

disponibilizaÍ forógíâfos prcíissionJis conr e{pe.iên.ia .ompíovada cm evcnlss d.
grdnL[ porte, e\,ê!tss inlriúrx,rai!. O 

'rúmer) 
d€ lotógralôs dcv( sorde: n') mín]no iil

píoÍr\sl(nnis.(x pÍ.ifissúrnais dl\rrijo pnregrrr:,rinimode300lotÍis ÊdirdàsÉ.n.ltà

r csoluçio. EqripãrxeDÍos nú(e<eiriôs l cirne.a fui i h ame proti$iónnl {.orpo p.itr.iprt ê

bn.lL,p); Kit de lentê! ÍlmflJsinn;uri flÀtd priisiênaii; Tripá; Drhrsúnsc rêba'f,dorcsi

( :,intur Ce memúia de dllã yelo( rd.rde, 8r te.ias er ras. bern conro todo a r dêterial

n,r.i'ssárlD plla cx.rução dús scNa(,,s.dm cGlidrde pcÍrruea d. màterial.maltn

resolúgo.I rrega do materiilr PB?ô miriNo de 48 horas após o evenÍoi foÚs ênr aha

resoluçào (mínimo 300dpi)i TraumenLo ptuiis§onaldc cofts c enquadrmenLuj EnúeÊa

cm psrdíive ou liik para dowtrloâdi tornato JPG em aha qu.lidâdc.l'odas.rs desp0sds

(om dcslocôEeÍrtô de p.ohsiionnis. imp sror. .ilinen(nçar ). (rr(- e dos rcspedr!'os

cqúipâmenros &io de inteiÍa €§poosibjlthd€ .la ..nuârnda-

l2l10/2025 lU:0Í,

PREGÀO II FlNÔNrcO

SINI

tl-2C2-r-Ot, R(l tJR A\CÔ-lvlc-

OI-rRO llRA\(,O (:ÀÀlARÀ

}ÍL} I CIPA I,.I'R E6 À']
t t tlRÔ\tco

LiqkAla

12rl0:Í)2; t6:llÍl

hqrir,rbllcoDf,rds..o'r' ProrssPrors

,Sear.h blic?par'.mI=I

1

UI\

\,iíl

C\P.I Rnzão Socidl do Iorne(êdrr

4{i.126 907 {)0i'rtr10 I K.DEJ S.DLrMlli)L.IDA

llri tlclo UÕuere RU-ltx)s llltBlR.ls, i9ri

Modalidadê

SR'P

I d.ntifi.a,ào

L,otr{t€m:

Homologaçào:

Lhidadê:

U[l

ltlor da Pmposrn [iíal

R§ 1.29S,u0

tsrJ 353,r\7'7 ranetsã.1ÊlxêLrac,irú8.@D.br

,ü.146.JlU 00(ll-!1i INFR-{DOBRÀ5lr tlO|[RClrJ E SERVILC]S I I I)À
*VEN(]fDOR+

Inbri.ante: tJrrL.J!'.trà.Lnlolnido

D6cri!ão: Dt ,t , i,i;. ni(. in l]r raCa

Fabri.àír.i Í!ú.rtr. i,âú inlomado

Ir6.riçào: O*criGú nào i.lúú,3d4

riE,r§*úxç

:*ffiffi
it}ã_-{(

Rdrror,Õ o.ràd. .o d,d l Il11.2a2" ta 25.a2 !" laur:2f !(a7.rcll Írro'oo2 c86a 2o3cl
a-.1,." hldcà. OuDEldsltomlwdvo,rorElrDãlTwoLvQq'8)avtqrtuaapm6wÀ%3olL3d
!!,j;,;,.b,;,;;ã.*ir;c;ú rrr!E4re&lt9eBB!eq§!ê$?§3$?5:ts

Item 7: Seniço de cobenurà fotogÍáfi.a dc erentos oficiais.

ffi



( \Pl Rã7;o sociài rlo Iúrne.êdo.

i0.!)5L470r0001-09 t.R PRÍiSll\Í:t».i i)I SERV( ()S COLÍFR()(l)I IRlNSPOl ifs rll DA

ValoÍ dà Propos.a Final

R$ r_730.00

RS 2.0{l.r,r)rl

R 2-'JtlU.{10

I{52.000.00

R$1.5!0.1i0

2J.18:.613 0001-1r() MRISTELA HOSTALAah , \A\ tER \ ÂS(.IIíENT0 0t6533r3831

F.b.iGnr!: Fabn( iole não infúnEdD

D«ricis: Des.ri\Ào nào nr{o' ràda

l,aüritaotc: tabnLrtlte nào !'toinldo

Dà.rição: D.s(ri(Àn r,o trúoimàda

Estado: cidid.:
sP Pamcítuo Pruli:ü

Í.hri(nrlr: Iah I ditÉ flAô úrÍonnad]

Ild.içào: De, nlao n* r(núrdda

R CORO\EL rOÂO !',]LEL.\, 1766 I 16) gt5a-86?i !'drisrelaluu(drh.lmdil..on

_ji.u8.1.473:u0u r -2 r TI tItGO FRANCO URBÂ\O 39.13225 J8o5

46 al 6.88t O00L-!16 46.9 I 6.881 PÀ]ll,O FERNANI)hS VIOL,A)Jl u

nô dá 77t-r7i2o25 LA:25:42 llP 280r:c2c cr0r íc17 rrlC O02 caff.203c)

l;abd.a !: I abúin.e n.i, ini,nmrri,

De§.ndo: Dscri(Ào não inkDÍü.li

Â\TONIO P'RF-iRÁDÀ SII-V,\ 4'O í2 r| 211_-tr:5 Iiablcvi.idkiob@gna:l..on

6l.5U.l.B0,l,i)001,t.2 (]AB CONSUIÍORIA E SF,RVI(]C,S I-TDÀ

llbri.a t: !:ôl,i(ank iã{, i',nr»ado

tle(rição: Dessillo n;r n odnad3

Prlsa {oútG Í-nt6 Púhli.Às} 2: Mêdiâna dàs Pmposlas FnEis RÍ r.85d83

Ir..llArL 5'da IN 65 de0TdeJ$lhr de202l (t,!ih"r.,.r33)

Filúos Urilizadosl Periodor I t 1U2024 i 11/ U2015; Palalaa Lhave: forográlj!. de evenns oficiois; Apenas Marcriai s: Operôdor: i gualQtdlomec€doÍ:

1n
ÍÍ\-\áne,?

A§ a

Wa!/aan,Plyr?bOâi7wílErQli.

Ê/s:
0



CNPJ: 07.570.51&0001-00

ÓÍEão: PLRLIRO

Pret€irurà ülurlclpal

|UNDO MU]\ICTPAt- DIi SAUDI

SECRETARIA DE C TLTUI!{ E TL IIjSI{O
SI]CRl'IARIA DO ITIABAi-}iO E A.5SISIENl-IÂ SOCI /\I.

SIICRITARIÀ DI. SALDE E SÂr\lEÂlvÍtNTL)

S!(-R!-'IAIIIA D[, fDUCÀCAO I DESPORI]]

GAI}I\L'TI DO PBEFFIIO

obicto: CONTR^TAç-io Dri lMpREsÂs ESpEctÁi-rZADÀS pÂltÀ pff:S1À(:Âo DE

sl Rvt(()5 t)t\'t nsos \ oLIADoq Rt.\r I/ÀÇÀo t)t- I \.t N IOs. t\Li L,t\ )

fII.VÂCEM. CORERTUR A T')TÔGRÁi:ICA, ORNÂI\íENT,{Ç,{O PADRÀO E

lL\1ÍrtcA, t ocÂÇ.io DL BRTNQLLDOS rNr,\Nr15 Il StRVlÇOS DL BUFIrE',l,

COM O (]A.IET]VO DE ATE\DER S NECESSIDADE5 DAS DIVERSÀS

slI;RI, lÂRIA5 DO MLNICIPIo Df PIrlRl)lRr)-(lI1. COI\FORMr I I,RMO l)ti
REFf,RÊNCIA

l).q.riíánr ( o\ l'RA'r Açlo DE §t:R\ tÇo DE l [-IetA(illl ( ol{| RAtAÇÁo DI
SER\,IÇO DE FILMACEM E COEERTURT\ FOTOGRAÍICA DE EI'ENTOS

OI'ICIAIS E POSTERIOR EDIçÂO DE I]I{AGE:!S, . CONTRATÀçÃO DT,

\l'RVt(,) Dt tfl \tÀí.t\'( o\ tRA tA( Ã() IJL 5t'RVlçO DL HLMÀLtV Í
COBIRTLR^ FOTOGRÁalCÀDE EVEIITOS OFK:I.\lS F. POSTERIOR EDIÇÃ(]

Dl: lÀíAGr.N5.

C\PJ Râzâo SociJ do Forn{rdor

Data:

Modâlidâde:

SR?:

ldmdftarâo;

Quânridâd€:

U dad€:

UI:

30,0y2025 GJ 00

Prêg:o

NÁo

13i160i.01/2025

!av.ice.ce.BoY.b/pr-Lciracft s

3r

sERvtÇô

CE

valor da Pleposra rinal

R$ l-854,83:.l.lll6(ll ')0')t-81 \,'LDE SOLZ À COSTÂ SÊR\ lar_r5 f L\rE\T(lS
1\'t l\atf | )o H "

[ahri..nr€: I rtr (.,nr. ni) nllmrdc

D*.ifão: I).s.níáô dini |norúâdâ

Prcso (Oüú'os Enr6 fúblicos) 3: Mediinâ drs Prúposrâs Fioxis RÍ 2.030,00

lr(. ll 
^n.:i'dn 

IN 65 de 07 dê Julhô de 2021(L.i n'14.133)

Filtros Utilirâdos: PeÍiodor llil l/2t2i à 1l/11/2013: paiavÍô Chavc: i{rrográli(a d(, even$r oficiais;Apenas }íareriais; OperadoÍi lgualQldFoÍíecedoí:

i erm<r,eaG

";.,.?0

,

Relaloro gêíado no d,á 1111rr2o25 14:25.42 t\lp: 2Ab4:c2c:cfu7Jc17 fri0 f002 c36€:203.)
cód'qo VãlidâÇáô oLoeerxy!wTrQoúwa!Ô\mPlrl-2bDâl7vÂdÉlQrÍ-TSOsvSqHUSíPtú6w^riLl11,3d



CNPJ

orgâo

17.954.041/0001-1i)

!Rllll IlIJRÀÀlL-]{lclP L l)1, \fl\Dl.r{l

Homologasâo:

Quanridâde:

Unidade:

UF:

19105);2025 08i00

Dspensà sPú fas. EúÁdl

rÀo
rr2847-PRLif l'l I URÀ ÀtLNlLIfÀl
DE M]\DL R1"43202S162025

ut
t-ink qra

2:r05 2U?;08:07

app2.li.uirdisrrdl.com.bÍ/pês1tu sr

t2

\.JG

Datâ:

SR.P:

ldêniifi.ãção:

c\Pl

c()NTRATAÇ1O DE EI|PRES.\ !JPF r.',l11 I tZ_11r,\ !Â(\ PRESTÂ...,.ar Dr,
5l.RVl{_i,trl.(r).tl..ktl.k, i:.rri1{rt: r'; 1:(À,:nl tV1(,. .\, !t ril.t)t...:
soclÂls, \ lsAliD{l 

^TE\rER 
À toLrA:i Á5 ! trtIiETAzuAs Mr,)rir-tp,ir) Dll

\4I\T,LAJ MC

co\TRÂTAç,IO Df EMpRrSl ESpL( r.\Lr7,\DÂ pARÂ PRESI^Ç^U Dr
SERVIÇO DE COBIRTURÁ TOTOGRÁFTCA E P]DIçÃO DE IMÀGENS ÉM

REDtrS SOCIAIS, \'ISÂNDO ÃIÊNDER A TODÂS AS SICRETARIÀS
MUNICIPAIS DÉ MTNOLRI - v(i A.mpresa .onarâtãdâ dê§.rá ofârrcêr

pr€átàÍão de s{rvilo êspe{ - coNTRATAçÀo l)l EMPRllsÂ tSPECIAI.IZAt)A

PAItA PRESTÂ!ÁO D[. SERV]ÇO DL a.OIIERTURA fol(X;ltAtrtcÂ E EI)IÇÀO

nl I\r{(,1..15I M RI- Dt 5 scr rÀ'5. vrs{\Do AÍT\Dt-I À |ot)Às Às

SECRETARIAS I\U\ICIIÂIS DE \ílNDl;RI - À,rG { êmprêsd .nnrGrÀd/ .l4rri
olerccer pr.íaçâ. de serviçu esp.ciallzêdo er]i CotsLRI'URA fOTOclL{FICA Dll
EVENTOS INSTITU(:IO],IÂIS }RT)MOVIDOS PELA PREFEITURA À4I-]\]I'IPÀL DE

\ll\l)t.R. vr, | \l; \\ \l ('Rf I {kt \s { :ôttt( ) t-oco I M ('qP rÀ( Àô Dt'

IÀI A(;Li\5 DL 1I ',\ 
' II ALIDADL L CDIq ÀO ÁCIL TAIiÂ T I)S DE

I,I\ TJI,(;AçÂO I]V RIDT.S SOCLAIS I] DIiI\ÍAIS CANÂIS OITICIÀIS DT

coMUNiCÂÇÀO. . Udlj.dris de eqúpamemos p.oijssionais compaxveis coN ôs

rxigências de qualidad.dgilidnde. EqrrFm.ntos minimost . Câmera! DSLR od

mirorlpss com Í€solu(ào nxujma- . Soirsdír rl€ rdiçào (Phoroshop. I ighlft,)m, pL..). .
(.omoutêdôr com..nli8unç5o mí.imi . 

^c(5s. 
d ierf,]mên!§ d. gsr.io de redes

so.i.ii . Enrr.ga das jmíB's\ 
"diradas.m dr( 20 ( vLote) drniúos ãpós â solirirdcào

Íolmrl i.it.pelose(or ftsponsák]-. R{gisLr. (ompl.to dt6:rçilcs iníirucionais, rom

oihaÍ ré.ni.o lohidô i.omposiçâo visúnl . nô engalnmenro nrs niidlns socials. .

Or qarização r aÍúàztoàme lo diBitaj CJs undgens, .orn .jósiÍicirçào E nomÊêçào de

ârquiilÉ .onÍom. rri.nlaci') da ii'ol"itu1,r e Ce nl]s Se.]trãrias. . E)ipeflên€io

co'nprov.rdr,le a$ação Íí srior, poíIalio(onr r..irilhrj l'okâdos á área;nslirú.ioÍal .
pnxhr(ão de (ontêúdô plr.r rí essodàl! de !nr{s piblcü<, ràpa(idade iéoi(lá para

c.iiçào dê imageni ê.onr€nCu pára rêdes so(i.,ir iIBSERVÀçÔIS GIRÂlSi . Todor os

s^'iços dererâo se' prssÍJC.s por|ftÍi.rn,oris haàütadoí. ' Eqüipnmelbs unlirjdos

dêean pstar.alibraCos cooÍunn€ noÍÍrls re.ni(aq. ArípÍe.a deverá',D'neter gàranr'á

minimade90diassubÍrosr.ffi(os.Será.,xigiírorelaróriotécni.o(impressoou
di8irôl) de.adà s.rwied prrq.rdo, Ndiaàr Í1i.ira!àô dô se@r íesp isá1,eli.1.nrJresr

drvuii manrer ambionr! d! trabáIh., limpo. stjsurc e ern conlomidade com normas

,rrnbi€nt.ris e smiràins.

Razào So(iar do Fom€(edoí }!lor da Poposra Finâl

Rl; r.050,00l4.4lj.l.li.jiUil0l 1.1 l:r-4rj4.ll1[!Àli-Oli l]1, (.Â R\ Àl.tlU ItORt,lRÂ
r\iFNarEDonr

I dÜri.ànlt: l'l()P11,()

Dscdlio: DLr!Li\ D n;ir trÍ.rnr,cr

kU,\HELDER REZEI\Da DE sarlrz,! 'i: tl3)9821-t154 nai@ncnlzilial0Ogtuil..ôh

pftso (Compràs Gorêrnam iaie) l: [t.diana rias Ptup6tas Fiíais Rt r.4fl),{lo

l,;]l;;,l1IIJ".i.:':f;i#iT:;::la,aw; chave:n*ogr;rica cc evenbs oÍi.iar§: Apenas Mâ,edais: oÍ,erddor: reua,edForne<edor:

,-'-ai§ól,4"
\ent

" 
Flsr

ffi ReráÍiíio geÍa.k' oo dla 11/1!2025 t4 2a.t2 lP l8iÉ .?c.c(l? rcl, íroÍ002 caóa 203.)
côd'go \áldâçãó ouoeüyuwÍrQmlwavo/ír2l9t2bDaj7lwlErQ4ajreosvaqHua.Am6wÀ%:ldriid
hnÊlLrâ44ErÉI&r,6ós.Àó.hítedl,Éadi/\!E.nddad.r*ÉG-linp.rcixv$.Ír(xÍ1weo,mr'sá252bL.rUAl!Egà!@§}4lqHU3.F'rrn6wA%253d}6253d

ü



CNPJ:

Orgãor

ol,jcro:

03.985-671100úl-í)

\4ÀC}]ÁDOS (iAMARÀÀ1L.rNl(iIPAI L - lvlA(-FIADOS (.ÂMARn lllil\lll?Âl-
toÍIritLrçã,, dc .mprcsr especi.lizrdd !ui pÍestalio dr su!((,s dc ri'gis,.r t',tugrálico

insri'u.i.nal. ..b.íiB dp p!erÍus oÍn ràs c pftrdução d€ nrlàÊ.,rs taF .nmünlcásâo

nstiru.ionai di (.jmrra lv1un;.ipal de M,rchados, conlorme .spr.:itrcii,) nc Ipmlo de Re

contra(açâo d..mpÍp.â e,§p€.iâli?ádâ pâra prcla!ào dê *rliíos de regisúo

íotogáÍico institudonàl coberturB d. Gvm.os oíiciais E produçào dê imâgens pêra
.nmuíi.âção ills(iiu.iorat da cânúrâ MuÍicipâl de Mâchador.o.fom.
€specificado no Termo de Rê - conri{â(io de empresn erpeciÀliada pard presraçào dr

selviços de regisrro iorôgrátic. iníinrcional, .obÉdura de evellÍos rficiais e produ(ào (lc

imagens p3ra co 
'ünicaGo 

i.sliruciouidã Gnrara Municitdl de l,Ia.hado§..oíÍonlre

€spe.ificado flu Iemu de Refe.incid.

Dâri:

Mo&lidâde:

sRp:

rdertiff.âção:

Lot€{tm:

HomoloSação:

Quantidade:

Unidad€:

, llF:

21iu4r2025Il:10

N.ÂO

08-q856 7300C1i0- r-(Xlioui r02:

lt

2lt14t2$23 00,t)

1,{q,s:r *$.g,rv.bri!,.f /É-br

tl

t,t

Vdlor dâ Proposra Firâl

RS i.4ú0,{10

CNPJ I{à7ão So.iál do Fí.n..NlÍ'Í

41.8rJ0.-t it 0001-!t 42.H8{r.-17(i tarsE cÂRL(}s r)t. (it_t\ HRl
*\.E\CEDoR+

fàÜncatrt.: !ad.inle n;o nlrnid,r

D§(i(Ío: Desú\àn üo dinrmadJ

Quàrtidâd.

I2: SÊl1iços

D6r:rlçâo

Seni{o ilê tr:flsDi§são ê exibiGú âô úvo (LtvE), sin lránêa dê áMjo e !ídêô .ont âú sê! câmerâs proB§sionai5, viã .àb3àmenio (Dàtaüorv

:l2OU lunens mm lelã de prcjtrão) . lia itrtÉmer, na, redês sociais, co.templa'do, no IÍn;ritrro, um e.-enlo.

.or-rrellle o6'. .

Prêço (Oú.ros EnÍes l,úblicas) t: MEdiana das Pmpostas rhais Rt s.831,66

hc. rlAn. i'ü IN65de0TdeJslho de202r Ê.i tr'14.133)

Filrros Utiüzâdo§: leriodo: 1 I I l/2024 à 11r 11/.1025i Palavra Chavr: Serviço de rraxsmissào r exibição ao üvo : r\penas -Vlateíars; Of,erador:

IgualQtdFornecedor:

c
ê.

ffilffi *,,. *.ro rc d á rr'1 r )o?5 rr ?5 rr,rp,eú J?( co- rcr / rr ,o (ú2 (a6! uok.
EIEEffi Coa,oo v"íarcãô ouoeet,yrwrrQnrrwâvÔvrFM2bÔ3lTvvdEvQYcraosvÉqHU€nPm6wAvÉdq'§d

ffii Uelee-tCútoíêco: anm hraor,r,cÂd.Áure .xdd4..'r6krn=oLp.êrxvúúrQn11wâvovirPró2s2io.'i!44!E!lpy.raost'nq

Fls

0
r)
I

V
I



CIiPJ:

órgáo:

Ob.iêto:

oe§(riçâo:

at:iP l

18.3A5.13&00Ur-l r

?.eleir!Íe Àtrúrcipâl dr Cápurtrr

(:,)m unicáçâo/idurdl lcàçii . visüal

Contrâtâçâo dê Empftsà Espe.iarizada e,n prúdução àudiovisüal, pàrd átendêr às

m(lsridâdcs do Municipio d€ Cdputi.a/Maj. () *rviço a ser pre!'tdo al,rdngc ir

prodncão d§.0 1eúd0s institüriorrdis e i ororârivos coríormê a dêmândà dâ

administraçào municipal, A - C,rL.atuç:nl dp Lmt,Ír$ Especiotizadâ êm proàrçio

d(ún^istral, p.ià ntendc. as ac..sidades d,) M nn rp,o d. Capüi.rMC. O !e^i(o,r $r
pmíado ibrarge d produçào de «)n.eúdo5 n;sttucroll.lrs .' intonnntilo: con{orme a

de anda dã.dnrini$laçào munl{ipal- As princinais anüdâdes induÊm: .Criaçào d.
Conrêúdo lnfornraritor D€!en!olvine ro d€ nE!€riak audio!isudis pàrã exibiGo etn

lNais d.terminad6 pclà aclministraçào, Baràntindo arudlizrçõt5 mensàis tânto dos

rooreúdos irlstirucionôis qurrro d;.s nrÍoÍmações rels-ô,ues à po!ul.(ão. .CapruÍa de

Imàgeos c Videos: Registro audiorisualêm êhâ qualldâde de trdos os evêntos I ea lj7á dos

n. .idàÍle de Caputirâ e Íüs disÍiros, in.lui do resrividades, inãlguraçÕer, rêunla,es e

dsmais ativiilâde1 olitldis. TEnsmissàD Simúlt;n.r: Colrertun au vivo dos êvent.)§

p6nrú\id,ú pclâ rdminjrbaçào mrú1.ipá1. gar.nlindo itrrplâ di!ulgação nas tcí16

s,ciais c dlrm.ras carais Jc ü,muticãção. trrilividàdc dê Ànilcr rino da Cidàde:

Cobemrrd espe(ial dêsrÊ evenia, e:(igindn eítuipÀmenÍL de ah. +lalidâ.i€ (enne el.s

Drcnes) pÀra 3 êxibiçaô.ios s}olrs €m telõe! e nrs plJtJtom6 dieilais da adminiíraç.io.

' A compdnh,m.nr,) dê Obraç e Demdndas Àluínipíis: Ilceis«, audiolTual dr
aodaflenLo de obrâs púbiicas e demnis açõe5 pronro!idis p€lo goveóo mullcrpil,
gaiãDtindo uan1p.rência e lnlonnaçÀo à pqruldçio.0 prL,slador d€ seniçô d€!carendcr

as nci:essiddd.sda ldministâçàonos horirios estipulados. podardo srÍ.on!o.âdo u

qualquer momcÍrto denlro do p€ríodo de 08:r]l) às t,,-3{J. de se8unda a sexla{eira. e dos

Íirltris ne \crnirí Í»ra ere.ro, ,..g.r1:z.rrr.is o,rr io rirli.nrâ(à4

Dârâ:

SRP:

I tlrntilicâÉo:

Quântidàde:

Unidade:

L'F:

06105,20:5 0u'?i

P'cgào (SPr.i. púhlirô)

NÀo

014_PrcJcilura lLlunicipi!l df (.êp rira

trt

Llnl( Àrà

ws \1:bbmnrtli.u.x ors..um.br

ll
Ser"içc

l\lG

&r,;D Sori.l do Ionre(edôr !âlor da PlopoíÀ Firàl

R5 5.Ar1.66-! i'r 3!-,10q!,rt tbJ r.8:);\li\QUlr cRr5iÀ\:r,\llL)
.\:EICEDÜRT

tâbri.anL: Fdhr :rrnr. riir,!l,nn,idú

,6cri{ão: I)r:írid0 tr;r, trrr,&alr

Preço (Oulros nnt.§ PÍlrli(o612: Mediana das Pmpostas Fnrdis

ttrc.lIAILs'da IN 6s ds 07 d. Julho de 202r Gci rf !4.1&l)

FihÍos Uúlizado§: Perioto: l'lt1l/2024 a Ill].1t2025t pàlar,ta Chavei Sêrviço de transnÍsrão e exibição ao vivo ; Ápeoa! Vdteridis; Opêrad.,r

lgu!lQ!dFornecedor:

CNPJ: 91.56G.869/00i,1-51

Órgâo: Pv D[ vtl.]\ fl.ORES

objêr6: cíJl-t R^.'l,\í, Ào DE EMPkESI\ PÀRA SIRVIÇOS DI TRTiNSMISSÀíj ,1íJ \:l\'O l:

c^PTl(.Ào Dt It\ÍAGfNS ATRÀVÉS DI ITRONF P -R{ RECISTROS NO lSTll.O
|rtv.\(,fv nl'I vF\t(.RU tLrosot)' pr!i L){

DESOiçãO: SERVIÇOS DE TRANSVISSÃO AO VIVO ('I ELÂ + PROJETORDE AIJIA

DNFINIç:ÀO) PÂRÁ EXIBIçÂO NO SÂLÃO I'A COMT'NIITADE, JUNTO À

PARTL LX]'LRNA DÀ }(;REJA DÁ VIA SACRA E PROCIS§ÀO DEI CIAREI'I'I
NA ( l rv ut\ÍDÂDF DE l\OsSq SE\HÍlRÁ nÀ sAUDr, CÂPTÁÇÂí) Dr
T}ÍAGENS ÂTRAVÉS DE DRO}€ P- SERVI("OS DE TRÀNSTíSSÃOÀO V]Vo
íIEL^ . pR{l[:TOR r]! ÀrrÁ DFFTNTÇÀO) P/IRA r.XtBIÇÀO NO !Â1-\O DÀ

COIÍUNlDqDf ltl\fU,\ PÀÀII EXTERÀ.\ D\ ]GREJT\ DÀ Vt S^CR1E

PI{IX,15!Ào I)FI CIÀRETT1:IÂ COMUNIDADI, I]T NOSSÂ 5E\HOR,'\ DA

sÀ[]Df, C,\T?TÀÇÀO DE I}vf,q,GENS ATRÀVÍS DE DRONT PARA REGISTT{OS NO

l,slll(l t.À1^ct111 ÍM-{:\iH,À E NOtrt ]jM l8/04,I025), NOSSA SLrlHOiaA D':'

I \t lrt t \()\\A s[]\Hrlti \ ÁpÀRF( :iD{ I ( Aot qr_ À( r trt tt\tAGF\) ( rrV

cÀrÍEltA. Noss,1 SENHoRÀ^PÀRt:clDA.

Dàtai

Modalidadc:

SRP:

Quâoddade:

LTr

2j 012025 0{):00

ft.J(êsso de Darp.n\à

\Ào
r28ín- r;-l{r-rt1,Rl)

l/l
\,'Á

h(ps: lpor trl xxr rí.Ílov.l), /rpli.I!tudll?p

-50:,00::l:: N{):::

t
UN

R5

R$ 6.7ú0,t10

tu on

t1
I

.(

§;

Rdâlor o gérado m óa I l,l1;2025 1, 25:42 I P 29C4 .2. cÍç? Ícr 7 I lO SC2 ca6a:2o4.)
côdlqô vâIrlâÇão Ôúo.crxy,úÍrQml\rã,cuôPr]1.25r á,7vdEvQ!. i 3()É,1,nqHUa.PlmâÀÁJâ* Éi.id
!!plLaE4!ê!99!E eco!.c.n' b/cêtuíÉdcau!êmiddãdê2(*.n:!r!)gay!!l!(:|4]!!ê!]}!l]&!,tà.,!1,.5 Á,r.-IÊ§!&11Ê4f\fi6wa!!ird{2tllj

R



08.:t28. r!,í iÍí) i,lts fABL.1\ú tt(Ir)rÍillt.s llir irj.r'ittiilr\
,\,8]\CIDOR*

(NPJ

CIiPJ

Râ?ão Súddl d! !oúê(ê.!o.

(sál r:{2-1r55

vatoi da Proposta FitraI

R$ Íi.7í0,00

!âlor dd Pmp.sti [nial

R5 6.260.1t

tlb.i.a,rer F_íbn(nm. ria infom€do

D€.rriçáo: D€scrçiio nir iriomrdã

]S

P.rço (Colnprâs Govêrnâm€ntnis) 1: Mediâna das Pmpostâs riÍais RJ 6.260,

tD.. I Ar. j da ll\ ti de 0, de Julho de r02r ll Fi n" l4.l.l],

Filtros Utiúzados r ?rriodo: I I , 1 1/2ü24 à I 1/ 1 1:2025t Piúávú Clravc: SeNiço de n ar)s'Iissão e exibiçào ao v'1vo I Âpenas Mâicriâis; Opsrâdor i

lgualQtdFonrecedor:

\'i [:i li ),'! !l-]r(:ll]lNi:llr,\RÀir.l(1, .ill

Ila2ão So(iàl do liornt.êdúr

J§.I 58.I 9.1 PÀU t-O O] AV]O PE REI RA DÉ MOURA

Idüri.ant: [!i.iLrri! Liai :]ri,xmJ:1,,

D§.riçãú: lro{r!í. n.nr lrtf,rm.rln

aN?I:

órgão:

obj€to:

ü€§criçâo:

10.091.593^i001-04

\(UNlalpll) DE TAI)UARITINüIDO IiORTE '01 - prcfêituã Mxni.apál de

'l'áqúrlriiêâ io Noíe

«)ntralação de empresâ esprrj.rliâà.,!i1 erkeúrg e mídia s.cial, !'jsândo àprimorar â

cosuni.a!ào inst,lú.ioFl. (ün os se^açns de iJllâgens aeftas .orÍ d.on€, r3nsmilsàr, aD

vivo. iorog.aíia, prodxçào dc ünhetas e.omerci.is e c.,berrura de evenlos, no âmbirc d.l

I r ( r.J:. V,,n:.:t" p inq H ,rI gr d. \o're - ll
Produção d€ mâterial de midia, p6taçãD d. serviços profissionais pâm c.rbêrtura r
registm âudiorislal dê 6 mtos, po. m.io dÀ úrilizasã. dê dÍoíe pâía.apturâs

aéreas, além da nalizarao .le llansmissão áo vivo dos eveÍtss, úm a deúdd

irfraB.rutuÍâ p - Prod!çào de nlàtenal d€ mídiã, Fre$açáo de sàviços protissiônàis

pnra rotrêíüra e rêgiím aüdior isuai de €vêrros. po. mêio da urilizaçãc dê dúÊ para

.aptúas áó.cas, além ila rcálimçã., dehansmisrào aa vivo dos eventús,.om a aevida

ini.iesrutur. p..a caplaç:o . .ribiÇào em lcmp. .eal. lêmbém ifflui à produçõo de

mâteÍlãl publi(1{ádr..onD vlnhcLàs. comerials prrr dilriga(àú do evetrro. utilúando

' ( i.i, d. d, Íor.g,/r J . í .-êqêm o( ,rr, o "i,.ldd"

Modalidade:

SRP:

Id€ntili(âção:

HrJ ologação:

Quatr.idad.;

Unidade:

ÜF;

lr)lj4t2oza tN:AO

Dispensa

NÀO

10i191593000 100- L-r,a)003 1r202:

1l

laiC4/2424 AD:40

htçs:1'raa'.go\.blpnqr,It'br

l0

l!Ías

PE

l9.li8 r9.l,ilrLr"9:i
rvF.t\CED{IR*

Relaório gé.arlo no d a 11r1r12c25 !t! 25:42 llP 2301:c2c cf07jc.!7: Írlc ()02rc86€:203c)

vái.lação: oúoeêlxr!wr(Qm1wa,/atmrí;2lrD?,jTwdEvQrjcT8osvaqHlrS.Ptm 6wA%3dqt3d

Qunntidrd.

12; Srniçli

Descriçào

SLíiÇn ii Sriyrçà! Êrn.rti:i" (!id.r, ê iiuii"j. rrr'i.ní: arr,lu, rLi dr.i1iúo, 'rií ',i.1ie..r.lL,

Preço (Comprâs GovêrÍaÍêinâis) l: MediaflÀ das Propostâs rinâis RS 8'$,1x,

ln..IArt.5'da IN65.de07de.Julho de202r {L€i D" 11úJr.

Filrros utitizadon: Per-iodo: I I lt t/2r,124 à 11/11 1025. Palevrà Chavr: PRt5 tA(;ÀO DL SLRVIÇCr ES ÚDIO VÍDEO Ê AUDIO; Apenas Valennis;

{)perôdor: lguêlqtdFoí1€cedor:

i*tenie qu
...)
-.L

Itenr 9: Seryiça d€ gadvâtào em estúalio (vídeo e ár.rdio), contemplamdo, no mitimo. llm tumo de sen iço

M.diâ dos Pregis olllidôs: R$ t.080,t0P.rênrünl: " PiêÍo l-lsli'nàdn Lal{úlarlo: RS l.0Ei,0nPlf,(I) Xsrimâdo: R$ 1-n80.00 ír.r

EJ',*]ü+i.§

ffi .l



órgáo

objeto

C\P J

VUNlCIPIO ÍJI IPÀUSSL! Ii,IO25- S!í-RLTA N iA D-4.IDTJCAçÀO I CI.]LTLI{Á

R.úsrro de Prc\.l)'!, peia p€r...tr da I.2 Inêlel. irâr. rveoÍÉl prêíação,ri y,\.(os c.
l.,Gçào de equipm.ntose inÍÍô.tdtuia. corÉrsteng empãineidÊ L.ED. e esnjdiô de

iilmagêns ê i(lio..,rple«,, t,trr r,â,limissiu !ir irlêírr'r nas íedes socriis Írr renrpo

r€á1e omrnissâo oo pairlêl d! led, parà à,cr cr n n.cessiàdc d-AS SEC8,ETÂRIAS

lJfssA r!1u t\ tcl P^r,l DADt

PRISTÂÇÃO Df sLR!.rçO DE IlLnlAGEM r TRâNSMISSÃO AO VrvU: .om

êsúdi6 dc filmâgêm . áudlo complero, parc vêlculàção simulúr.à üa inteÍn.Í
(rudessoriais) e ED paiDel d( t.EIr.r! rempo r€al. O *rvisu dcverá i.tl r:?
Ésúdio compl.to dê âIln gem ê áudio, e - PI{LSTÀÇÂú D[ SERvIÇo Dt
flL}ÍÁGEM ll 'l'TlÀNSlllSSÂO AO VIvO: (o,n csrúdlo d( iil,niseD e áud,o

.omplêto. pàa \,êi.ülaçà{) srmülúnea çiâ jnrerl€r tliles roridis) f.m painel de l.ED em

tcmpo real Cl seÍviço delcró in(hif ? Eslúdlú.o rplelo de filniagcm Ê áüdio, {quipado

0rrâ !aÊ(3(ào r transmissâo d( r'!cn(os ao !iv,) íoor qualid.dr protissioruli ? l\'lt§d dÉ

.one de !ide) c nr$ã dê á,xlio digilal, pemrit rndô . oDrí,le siír!,kád$ d€ canürrà, e

mir.agcm s,rnor.r du.ante à iÍansmissão: ? Cab€nmen !r profissiorrl {á!dio ! üdeo),

.ompatívcl cln ôs eq ipdmenhs uriliz,âdos. «nn Bârantia de slral estáyêl Ê d. alrâ

qu.llidrde: ? 2 (duJs).âme,!s d€ vidêo em Êsorulio HD ai... scnd!: o I (uma) cáme'ã

côm.orurâq scn] liô Í\"irplLss). .r,nr autonoml.r r rsrabilidàd! d. sinêl; n I (únrar

canrera coÍr .ô exã. c.,í lô. (orn capacidadp p3rô cãptaçâo ro rrnLra de imdgenr.o!r

qualidade prÍissional; ? Oprriidor€sde câmera e récni(os caprcnador, c,m.xpfliênda

.omprov.ldn eir Íi]mâgenr ao !ivo ê op..âsào dr equipâmÊnús audio!isuaisi ? ! ditor de

Dâta:

Moddlidad€:

SRP:

ldeorificâção:

Homologaçâo:

Quantidade:

Unidàde:

UE:

:Jt)/{19/21}.25 0B:00

P..gàô - Elettni(l)

S'M

.{4;6158300013.1- 1-000315.1025

t:

02/10/202: 00i01)

I úrpsi1,w$r.g{)tr1r./Ircf irt-b.

ii
DIÂRlÂ

sl)

22.753. 7i (n0r4)
*VE1\CLDOR*

t.arão SôciÀl do rorn{edor

AÍ}RIANÔ IIÔBÊNTO APÂÍTÍ,CIÍ)O I,OPFS

labri.arr.r Fab.i.anle n.ia intnnnldo

ÍrÉ.nçào: Dasição íão into.mãdá

t5tadr: Cidôdê: End.n o:

SI Ibúír€mi Rl,A §(iI-iFlRA ÂES[M)F,,91 i 14) 9§03a9419 / t14) 3307- 

' 

190 ' (14) 3307'1579

valor dâ Proposta lÍlal

R$ r]10,óo

Preso (Compras Gov€namcntais) 2: Mldiãna dis PEpostâs Finais Rt 1.200,00

tn., t Àn.5'dà tN 6t de 07 d. Júlho dê e02l (!d n' 14.133)

Filtos Utilizados: Perioú): 11,1t/2014 à 11/1112025; I,alavra Chavc: gravaçào em pstú(üoi ..\pends Materiais; Opetador: igualtlldt-om€edor;

Ó.gio: MUNICIPIO DE SANIANT\Do sERlDrJ 0tl0Bú:1.1700011:l - PreÍêiturÀ Data: 26 09121i2311110

Objeto: Conr.àra(ào de e,nprêsâ 6peÍ iâlizàdâ parê eÀe{\rãr (|5 seNrços de Gtúdtos p.ii Modãlidad€: I)i§pênsa

prod.ç:o inusi(a]. renriil. r calizêr a ediç,io. ntiragem € maÍen2J(ãr fnràldoprDjelos SRI,: ]^()
muskâis {,1,'.iÍ,1ados, dosiinarlr)\ a atêndo rsrllm drsdá S.( teiájia ltüniriPitL Ce 

ld€nÍifi.ação:0808824700011}t-0Ollt9LV2025
SecreÊria Muni(ipnl .le liabalho, Âssislàciir Social e tiabüü(ào. 

Lordlrlm: lr.l
Descrição: S{ryiços d. Grúdios de Bràv;!çãô pârâ P.oduçáo Teâirâ|, mixagem e mas.eriráçào

Íiíat de projaoá nü5icàis s.lerionãdos, grãvação.od no mioimo rs:00 (quinzc) are: \Â

minu.ôs, .o rtores inÍlicados p€la s€(reaàÍh. - ser\,iços dr' cstúdio5 de g|a'.'açio pãrà HomoloSàção: 2:r/0-l'/2025 Lr0:00

ProduçãôTeaúài, mixagenr e üraserização linai dê pÍojêtos 
'nlsicais 

selêcionâilôs, lonte: hí(ps:r!!§w.8ov.b/p cA pt_br

gÍavâçà,r com no runimo 15:00lquinze) minuros. com alort* indi(ados pela xcre(ànÂ. eun.id.de I

UíidàdÉ: Sl:Rv

LT: RN

xÍ!Dp.olA;ndrs{Osmail.com

c.

0
â

ffi§i *"rm o","* nc dÉ u'u.2025 ra ?5 4? rrp r.or c/c cru: r"r : rr ro'oo2 c668 2o3cl

ffi W;:-t;;*';:x*,.',:a*,*,;:,.nr;""::x's:,1*,mu.s:,ryáH,í*.*ri.jqErr!e*vqiHus.*d6wÂ%253{Fôzí1d 36i

ca



C']PI

,lü 0.:il tjir)1la I-Jn

"r!§{.ID0R*

Razào So.iâl dt, Iome.eJoi

:10.441t_7+8 RA \ri S ti H Íü l:,A 5 ii rÀ t: {5{ iIMt l\TO

Reào So.ial do !_orllecêdor

lator dd Proposra final

Rrt r.J00,00

VàloÍ da Proposta Final

RS 1.loo,oo

l.bri.a.le ríilr..nrc r.il. itir,rraoú

Preço (CorEprâs Go*ídâmeítâis) 3: Me.liâna das Proposlâs Finais R$ r,200,00

ln.. I Ar(. i'dr tN 6j d.07 de rrlho d. t02t tlein' l4,l3l)

Filtros Utiüzados: P{rriodo: 11,111024 à 1l/11/21)25: Palavra Clrave: grâvaçà., em estúdio: Apenàs Mâtenáis; Operâdor Igual(ltdFome.edor

CNPJ

órgão

obi€ro

Desüição

cl,lP.]

íl 1.61 9.022l0lÍ]1-11..)

CONShLII(l IILGIO\AL DL LNGENHARIA tl AÍjRoNlllv{lÁ DE COI4S / 389J22 -
CONSELHO REG,DE ENC,,{RQ.E ACRON- DÊ CO]ÀS

Conraração dne.a da empresa VictorPiDenra Bnrboza Co Nascimenra paÉ prcslaçâo

dos seniros de loc!ção de.rú.11o, gral açà., e ediç:o de á!djos, deslinndos à clalElação

.lft.liprs lostiru.lcnais dos pr.,jetos finalisra\, dâ tueflçàr hrnmsa ê dâ cnmi3sãô

julgndori. parn ! Sol.niijadê !r [nxlrgi] dc -Troióu Scrioma 23'prômlo Cror dc \,Íuo

tunbie1lte". a sêr reâllzãda enr 17 de no\embrc d€ 2025. r1o Ceo!'o dê Crdhm e hentos

Prolessor Ri.:ed! l:.ena Rufáiçal da Uoiv€Eidade rdr.J dc Goiis [U]-rj). (oníolmc

cnndlções eetnb.lc.idas ni &,rnb de R.fcrên.ia.

Aüdiovisu.ú - Rrproduçào r Eüção ComÍatação dü€lâ da empresâ \{ctor Pim.Írta

Barbo?a do NascÍnento ldra prestação dos seniços de lo(açâo de astÍdio, grà{ação

e edtão de áudios, rlestin.dos à€laboÍa(ào dos cl;pes nt§titü.iooâis dos proiêlos

finalistas, - Audj*isuàl ' Repruduçào / rdiçàc Conrlara{ãô direra da empresa \rl.tor

Pinemi Barboza dú N_ascirrênto pi,ra prestaçácdrq srNiços de locação de êíúdio.

gralação. ediçã. de áudlos, desdnados à elabcrafào dcrliprs irsúlucioaa]s doe

pÍojeros iillâlisiâs, da mÊneà'r honrôsâ e dô.r,missào iülgâdora. paÍ, â Solenidade d.

Enmg:r do'Tr d{ín Sârena - 23' Prâmio Clea de. Meio Ambi€nre". a ser rêãlizada em

27 Íle n.lemhm í1" 2ar2', nÍr aêní.de airlnrrâ e liênrôr Prôiessor Ricârdo lrexê

BuiiiÇalda Udvl\sidÀdc l.deraldc CrJiás ÍUlC), contoime con diçôes esEheiecidis nlr

Termo de Reftrên.iâ-

Data:

Modatidade:

SRP:

Id€ntificação:

Homologa(ão:

Fonle;

Qüan.idâde:

Unidadr:

UFr

1ll1i)7/2023 1::5n

Dispenia

N.\.O

016I 901200,I05- 1-oi)l)056 21)it

I'L

NIA

I ll /117/2011 llll:íJll

hltps:/ úia'.9' !.brrpn.?./pl-br

I

U)IDADE

co

â6D. 3: {6:) ôi16-,rlic \dn1!-1rig!,,i: r.om

Ser!içc dê!r!'lLçào de üilnrrÇ,ies ê vln[Frê!,.ospmÊi:ndc. no ni{iqr8, lmn pêei.

Pftço (Outús Lút s Púh!i.ss| 1: Meiliàüa das Propoúns Fnlíis

ln..It Arl, r" da IN 65 se 07de Julbo dt2ú21 íLci.'1.r.131)

lgrârQÍdFlrrrerÊrl0r: :

R$ r-915,75

07G

Relâbao oeíado no d a 11,1ii2o25 ra 25.42 '.t?
códigô vâlidaçã.: oúDeerrylwTQmlvJâvÔ!Í'p

2 8Oa: c2c cio 7Jc17 J1l0 í!0 2: c868:203c)
l952bDài7viÍiEvQvjc I80s\6qHUanPÍm 6wAqÚdqêd

Ítem lü: Serx,iço de produção de arrimaçries e viniêtas, conlemplàlrdo, rro Íná\iftro. uma peçtr

Médiâ ild{ PÍeçôs Ohtido.: li$ 1.q0ú,41,t reçô E§rinÉdô: Rlj r.90u 46 iuo r Pêr.Ént àl: - I,reço BitiÍnado eal.ülado: RS Llrll0,4.{,

ffi88

ffi htin ltrr4llt!ê!!s!!!

.i4..1:ll 73i)r(x)n t-Íê 44.2;il 7_r0 VlC ICR !II:IE\-L1 B]\RBI)21\ ll{} l\AS(.ll\{}rX l1l
\ L\, LIII:R

tsabri.ônis falFcante rão inIúmàdD

!6rri!ãd: DeíÍ\ã,, nã. riÍ.rúàda

7i SeNiço;





arr Bào:

0biero:

Des(ri!ãol

( \Pt

OURO AIi-AI;C{] C.t\t\l(,', i:Lrl..i:C1Pi,l. Dàtâ:

RegÁrro ilê pr§ns parà rúr'; .t,r_i r,:f 1r, l,i(rr: ,r,tÊ,-iaLi/.âdos dr..l, i;. ri 'iilrijráti..r e Modalidâdê:

audio\ isu.tpara arcrdÊr is,..c.r:il.r.s íi,i Cãí'rrd Muíicipdl,ie (h!'.Brê,lLii SKp:
,on'or'r.(,..,1.\ôc,,,Iünr,:.,.i: e e"rÉ(:r.ri r...,r.! L\'di<,trs c l.:r.r..',.\ rii\us 

.dênrificaçáo:
Vid€os dê cuna duraçâo:Produ{àú di ri.iro! .rno§, cstn inrJçâô dr i ;3:'ütrutrs,
.oíD príxlü(ão, .apràçào e.Íli..ir, (r».rr,ào d. ríima(ão.il| grâíb,r!r,, (rlrâ(jodi
(ma3. loesão mas(eIi!á.In, úrlhd ,i. tqnirada. .rnima{,ã6, lrtlÊring. vi,hlla
asnratura-PÍodüç.io - Vídeós de (unâ ilurtqão:Produçao dc videds cunos,.onr dd.r(aô 

Lottr'lr.m:
deIaIrri,rorG,coorpmd,;o.càpÊç;oe,,diçâo.lnsuçãodrr imiç;,, enr BrdÍ:5flr),

càplaçào ds cenas, locuçãc mJsreúâà, mlhÀ p.sqrisad4 animaçào, lettcdnB, vitrheta Arâ:

ãssinarurd.Produçâor p.,o rneno§ 02 p.olissionais parJ capraçâo, 01 !ârâ Homologação:

aprÊsentã(àorNção. 01 para friiçào.Equipamenl,s:CâmeE e celularcoÍr: teNologi. Fonre:

para gÍavaçâo Íull IlD, maqunráriD pâ.. can)ê.â êcclLrlí.(Íipes de càÍieÍa e ilur.1iüçào,

ênablli7.âdo. de imaSelr). p€ lú nrcnos 02 mrarroÍones de lapela. rl I mi.rúlone ambirm(, euanridâde:
ê 01grivaddÍes d€ \oz.Ldiçà':í:nlíxi tr.râ e fjftlÍâçia- adúr(ao êm afrereiÍe.rs. 

Uoidadê:
io(ução. úilha e sonorizâçàu. 

*,

50.9:14"r0041,09 IRPRI-5t§f{)l sDt stRvllÔs atoNlEltcto ! IRÀNSPoR]!s LTt))

2'.t, l0 2Ít,t: i0:úo

PRl í;À(] 11 I.tRÔNt(o

sll\l

I l-.tu2'DIJB( ) BRq)e(!IÍG-
oURO BRAN(]O C.\T'I AR i\

\1LNIC]PAI-2RFGio

LLITRÔ\]I).j

1!

Linf&
??/10,20251íi:00

hrr115:,rhllcompras..om P«{srIítr er

5ScnrcnPubli.paranrl l

!l

U]\

70,9,16.310;00ilr-5íl
.vENCt DOR*

Râzão sn.iàl do rnrnc.eíloÍ

INlltLq L)O BKASIL COMLT'CIO T SERVICOS LTDÂ

FôbÍi.turr.: Fahri.anÉ náô inlodEdõ

D6trisão: De,qiç5o rào fÍosradu

\ÍG Sdo llori2onle RU.\ t)1J5 TIVEII{ÁS, r9l -) (ll ) l58ti-i-r

!aloÍ dÀ Proposlá rinal

l{51-518,00

ràrcs§ateire,É@itfÍór..om.br

2i.18;04Ílr)ili]ltr)(l NIARISTIL:\ IloSTALi\Íli() YÀ\'lIR \^Sa{M [NTl ) 0]6i3.,J:\ê li

R Cr]ROJLL JO,{(l VlLirL,l l76a iIar 8l5i-8G2i rminelal rGrbolrrãn (4!!

Fnbricarte: h_sbricane. nir núorm.do

D«iíão: D{<.iGo n.iu inloúFdi

Fàbriceftr fabnÉre trão infunf,ado

D6rrição: lÀ§diçio ri. innrm.da

Errado: Cida&:
5P PaüociÂio finiis\n

Fabricnr.r Ê3bÍiGn(' nio iiÍr,irnJdo

Ddririo: Descrltio iào i,úomída

^\-t1)Nt(] 
paRFItÁ trÂ -(II v1. Jrri

lâüfcaDlr: lntricrnte ni., lxt,,mrâd.

Os.ição: Dr*(1ilir tr.i. ini,'mr4r

RS I 89q,00

It$ 1.91J,75

11\ ! 9l-::i

46.916.81t1 0OC1-9ír :16.916.481 PÂRl.{) FfRNANDLS V()1..\NIt

f (blú!i,Jlin,.lôbLuêhJil...ô1

.«a0ente
?,\q

ttt

ffiffi *o.'. *'oo.o d.ô Ir'r!2025 1,'5 4' rr- .r,"! ::, . o/ r'., r r''o roo2 r.{a 2u3c,
Eiffi* co,llno vJoucàô ouoceixy\iwllQnlrwà!ÔvnrPi*2bDar7v!údEvfucr3(tvAqHu8nptm6wÁe6«leorú

ffif U:" Á^.u.'i""a"úe.\;ômrtÀ.dúcâdp^,r.,rrL/ai,),rorú,=o!tr.êrx!.lwÍonrrwavQrô,Pfrr,r'?-b!à]@iv!yd&!v!s!!.8!B!I!I!Â&3§9@?5!d

;ls



PÊ$ ((:omprâs Gov.rnamemâk) lr M.diaD da. Proposlàs t in.is Rt t.5r8t00
Ilc I An. 3' dô lN 65 de 07 & Jdho de 202r íLei !" l.l,1r3)

Filtros Utilizados: Pcriodo: 1l 11/2024 ã 1U11,2025: Palavrd Chdvei produçào de dnimaçri€s e vinhetâs,j Á?ênas ,VarcÍiais; Operãdor:

IBUalQrdFomcre4or

órgâo: OURO BR,,\-liCCr a.A}lÀ-llÂ l,IUNtClP l 1-OtrRO ERA],{CO t^Il,\lü., D.ra: 22r1020.t5 08:00

\íuNlctPAL Modâlidâde p.egào - Eieúonim
Objêlo: Rcústro dc Pre{o! pôÍà comra'rção dê §{ni!.Á erp.:(rilizãdos dc cob.nuÍd íd.,gÍáfica ? SRII: SIM

.ru'jiovjludlpdrd are.d€r à o€.cssidad€i da aámarr Mluriripni dc (rtLn) Bràn(o. ldenrli.{ão:239649jm00111_1_00,)065202j
Dcs.Íiçâo: Pmduçâô dr vidús Õraos,.otD duração de 1 à 3 minut6, (om poduçào, .rprãção

e oíli{ãír. tn*rção de animàç;o em grdlismo, Gprâ!ào de ctnd§, !o.4ào 
Lolê{Itêm: 1 '1

mâsreriada, .rilha p.sqsieda, âüimâção, letêrin& vinhêtâ a$$inà.uÍâ. produÉô. Âre: N/A

pelo menos ú2 pro{iss - Proriuç;o de vd€os cuflos, conr duração de ] n .l minups, com Homologô!ão: 2210DÜ25 Ot)tt)t)

pnxlu. ào, ( apÍação ê Êdição. Inse\ãú de ánirüçâí, en1 grnfismo. ( ãptâ(;o dr c.naE, Font: htrps:1:iev.\a'.go!'.bÍpncp/pr-br

ocljção masÍeri?idn. rrilhâ pêsquisãdr, snn.açào, leueri,rg, vi,rheto;,ssirláluru Pruduç;o: euaddadê: 2U

pelo mentis 02 proiissiúoais pan.nFãÇãc,01 p a apmscnmçâo4ocuçõo, 01 Dâri !diçào- 
Unidâde: SaRVICOS

Frqüipâínan,Érc;nem e.elLrlir.om korclôgiâ párâ $.âvaçâo lull llD, Í»,t1riDá,io pârâ

(imcra c.e[ ar (uipÉs í]..ânerà e lluminaçào. esrabilizador dc rmâBenr, pÊlo menos UF: MG

0l Di.rôíi».s d. lâ!elÍ. 1)l rü.Iofone ambi.ntc, c 02 grnvàddes ilÍ' (or. Êdi(ào:
(i,rorimeúiaÊ tnl.llúú;eo, aniBãção ern after efi€rrs, lo(1r( i,,, trilhà e í)norluaçào.

(.i,{Pl Ri7âô sôriàl do Fo.n..êÍlo. Valor da Propoía Final

RS 1.518,0070.ÍIJ6 3:» Oí](]I.5O INFRq DO BRASIL CIIMERCIO E SER\/ICOS LTDA
.vtticttxlRr

r,rtri.ttrr.: tnh.,, iôr. n:n! lntõrmirln

Dsriçár: Drs.n(ãô ú. intôrnMde

objcto:

Dr5.ri(io:

\Íri llêlo ll,r.l2onre RUÀ T}(}S TI\íBIR15. I!]Ii (31) 358ç5?_7 \,àÍê§\à-t!ixei.â@i nÍru.Rrm.hÍ

prÍ{o (Compras GovenrarrentÀis) 2: Mediânã dâs Pmpostas linais

ln(.1Ârr,Í dâ lN 6a dr 07 de rolhod€2021(L€i o'14.133)

!'iltros Urilizados: Periodor 11.11/2024 à 1l/11/2025; f'alavÍa Chdve: prodLrçao de injmaçôês € vinhet3s,i -A.pends l,ta.eriaisj Operador:

igualQ«tF.,rIt€r€I.lor:

Orgio: OURO BRr\fiCo (-AlvlÀR { ltuN[lPql- , i - OL RO BRÀ}(I) (]A!lARÀ Data:22rív202508:00
\ÍllNkllPAL Modalid.dr: pregão- Elel6ni.!

lL,gxtro dc ft.(os paia.ontràucâo de seN,los €sp€.ializad,,s dc.ob.rturr totogrifi,ra .
:udlo!isual p3ra 3lerlder;r oe.êssidades dâ Cámãra Muni.i2,rl de Oum lnricc-

Pmdüção d. üd.o i6tituriDrà1, .om duração dc sà l0minutos,.o prodüção,

(aplâ(ào (aéreâ r lc.rtslrs) e edição (irs!§ào de aniÍEÉo êrn gralismo) caplâçào

dr <.nõ, lo.uçâo mâsrerirâd4 trilha pesqsisada, arimaçào, lêttêín& vinheta

à<sinerura.P!úd-Pturllçàodr!id6);nstilo.nnr.l,.(md,"çâ.d.5àI0nrirnÍos,.ôui
pí'du(ro, caplaçào {êérca e terrcstrÉ) e eCiçâo (iDserçãÍr dt lnima(ão tm gldJisEo)

.àprâçàr dê.eoa!, bcu(ão rnàsteÍi7adã. rilha p.sqrisadi, inln].1§âo, i.'n.ring. !iirheIil

àssiruNLa. Pnrduçâo: pelo meús 0l proÍlsrionais pard cêttaçào toÍeírt e déIeê, 0l parâ

Àpr.scnraçãorlírcução. 01 p.ra ediçào. Equipamen«rs: Cânr.É . (clular.om lc.noldBiô

|ãr.r grava!'ào Íull HD, nDqLrinátu laia c:metu e rÊlul.rÍ (rt)é\ de câmera e llunriraGo.

.srdbili,áílôr de imagens), (lnlne pâr'â câpÍaçãn de iô,rr:cll§ aén âs, pê]. nrert s 02

nicroíones de lapel.r,0l iricmfone ambie.Ie, e {.}? gravrdores de voz. Ldiçãcr:

C,!1(ninenia e Ílnaliza!ã., nim{:n,.,1 dfrer etf€.r s. Iocaçã.. r lhà t ,,rloi.,-À(à',.

SRPI

ld!nlifKa!ão:

Loter'lt€|Il:

Font€:

Quântidade:

Uddade:

UE:

stlt
rl96l9;m00 r 3 r - l-rv)0u65 l0]5

t2

l?/i0/2015 00:00

hups: /, ma..8úv.h. psci,lpt-irr

SER\/ÍCOS

[1C

R$ r.113,00

u..1e nte de

;6
,-, 1s\
a"

ffi&H "o.'." *.01o d.á r r r r./o25 rJ 25.4i ru -oJr c:c (!7 \ I / r'o roo. casa /)r<J

ffi ;":'ffiJrr:;,.'#::l'lH'.',Exgrll:,:.*,.,j]:fi"-'JffiL1,.3.$:yâffi9,'*.i!yqEroeçrÉ:!8,!,&e'§!4&?§rdriÉ,,!

its
0

lca



70. rdii .t3!l 000 I -!0
*\'EICEDUR*

eizãô So.ial dD tome(edrr

ÍNlrllA l)() RRÂSIl. ai(}]!l tl x(.lo t §Eavt(:os LIDA

libn(n..$ t3b.icd^re rào ixn'mad!

Ddriçâo: t)tssiçàn nàô 1rúomada

Eíado: Cidad.:
\lG aPlo Hori,rtrÍ. RLA I)()S I t\lBtR i5 l!tl

( \!t

càÍsar: 1Í)658 --\udioli\rLrl - R.pNIri;D Eiiiàd

Vãlor da PropGta final

R$2.319,00

vitre$..Éixcti( ;ioÍra{.(oú, L.

Inço (Conrprâs covenmênrai.) 4: MêdlaE das Propostâs §inals Rt r.800,00

Irr.IAn. Í da IN 65 d.0? d. Julhú de 202i ll.i n'rdr-13)

l'ik.os Utilizados: Periodoi I I I l/2tll,1 i ll/: l/2025: Palavrc Chdvei produ(àú de drimações e vinhera§,i qpênàs MateÍiâisi OperadoÍi

IguôiQtdForne(edor:

ÓrSãô: GílrvERNC DO Í SfÁLXl DF ROI\lX)\lÀ Datâ: I1'07/202509:{n

Prereiürr l'irtricrrhí de Anquemes Modâtidadê: preg^io E,âroric!

Objelô: RtSistrd d! Prr(os nà.à Eventuâl r I.rtxra aon!Àlêçãrdê [mpresa F,spcria]nâd.â flà sRpr slNl
prÊíaç5D d. seÍviíor d€ lo.nçio dê eslrxrúr.r para íeriizàçóo de €v€nloe prr,r arê e,ds ld.nriÍicaio: N"pre8ãô:90063202j I UA S(i:450522
lLrir§siibd{s dis Sr.fttàiias. Enridades DríLn.tÃ(6 à Ir etrrtuJa Muni.ipal a! 

I.o../l.e!n: /r0l
Aiiqüenr€s, por um período de I 2 { doTe) nttrÊt.

Dt3criçãor Audiwbuàr - nproduÉo / ediçáo - SERvIçr) DE PRoDITÇio E ElrlÇ4o DE Ata: LiÀkÀE

vlDEos 5eív,ço d? prcdusào o eitiçlc dr!id!oj: (coÍ confeccào oF lDheÉs,g€squisa HomÔtotÂçãD: z6oatzo?sg):2?

de Íill ! sonoras. $nroriz.çi,,. rn.lusão d( logcnilé, lr(\a,es, .icil,.s es:re.i3rs, IoDt€: \'$w.Eov.brcomPravpt-br

LerorlDg. .íiâç àa ,k cârâ.!.,os. iLrima!âo.nr ( omp.taç.]ú gÍafi.ê. t{t...,. pirduç:lr e eüanridãd.:,r9
disponibilizaçio Da midia lcle.ionnda conlurme r rt(ssidad", .l§lação de re nirim.,ll:l Uôiiladê: LjNIDÀDE
minúro! e no núri o 4 nriúotrN. a rnp.esà li.ar. rrsPor,iiur e (,rPlÀr s imagers.,., 

,_,a, *,.,

,1,,ra1 
e nl€ 

úra {_\

(31 ) u51{,"5:'-7

Pr?(o (CoDpras (;ovêrdame àis) 3: Nl«ii)na dõ Proposlas fin.is R$ 1.500,00

In.. I Àú.5'dà lN 6i dê 07 de lulho de l02l (L€in" 14.133)

Filnos Utilizâdos: Pclrodo lll1llttzlall1l,2ulr: lt3irvra(.havc:prrc,rçlod.ãnimi,(ri.irvhheta§.rAp.flasVarcriaisi()0dador:
Isü. tlidFcIre.cdor:

órgão: LI,NSORCIOI\llRI{IlN(l}r\l.Di:í;l lT í)PtrBll(.^DO!.1l.l1i)arITÀPíÍ;(l fràrà: i'i'rrir/20:: ()8:l I

, Clí;^l\,lV^L1 irt{r,il - C,n\(iL.i,) l.!eÍri,qrdrprl de acsr,i,i Púlrhra ijri \ik riu ltJp,r.u Modalidad€: lnrxiSii,itrtld.
objelo: a,)rÍ,r:atàõd..,,nrsãp3rrt,r.r;çr)drn,\rLOra.,"l,l.;oaeinnr,.rd.,oS, SRp: \Àr)

( rt.r [l. Dr!rj!,)'1. 1 i,, !! R,àli,rio.,§ r]jis rn. l l,l. sele rbl),1. :0?-q
I orê,,IÍ.fr: 1

D&rição: Serviç! Êdiç,io de totor t r! ideos.,\rtrs no iútaAraerelior'vhieh§ - seii,lÇc lJi,;JÍ)

,i rnn:.'V!i.ís,\r.tnr,,s:,rB.,nri.l,i.^nilt,rs Aia: N'\

Ilon'ologação: 0,1r09/2025 00:lX)

Eontê: htmi:: (.*\' g.!.br rn.i 1'5:

Quanddõdr: I

Unidâd.: SI RVIÇO lStiR\')

UF:5(-

CNP.I

2l J04.56gJ00(r-83
+vÊNc|-DciRr

Rezão So.iÀl do tornecêdor

ADRI.ÀNE 11!NGEI,

valor da I'mlrdtà Final

R§ 1.5!0,00

IâàÍi.âÍlêr Fablicaam!ão lrlonnãdo

De5.i4ão: Désoiçã. àa iníomrda

07eFls:_F

RubricagÊ#g
*!ÊE§Êid Pdirô,.e..d.rv.,r:r'rr.2Lrsja2ra..r, /o-412.r(i.trlr,orc02(8ô8203(r
ÉFEllk_ cô.l,ao r,lÉacá. O'ro.elr^ÀTrQnrvr'aú)vnirÍx,2boá7v*dEvQvjclsosvnqBUanPLm6wA%3d(1d

ffiffi r.-r,*l*a";XL1L.g:f4:r.lÍ''":' o"'''''" 'r"" r+r " ': L_' txvLÀ_Úm1dr"o!-r/' ':I'E lr rL-: !' -_:l:'_rli"_ r J 1'b 'i^11!3!!:â2s&



C\P] Razâo Sodàl do Iortu ê.lor

It.l.t sÀRÂMLOSrÀ

Valor da Pmposla linàl

RS 1-700,0007.i90-409 000!-06
*} [I\CEDOR+

únb.i.anr.: rlbricaNe nio nloríado
Modelor
D€.(fiçâr: Dêscriçâo nio irúomada

Estado: cid.dr:
RO Pono velho RUA GETULICI \âR(iA5, ]O]G íiir) !):â9-77a!2

Eea[l
mananumem@8m,r.(m

2l-277.05&0001-ll cÂRLí15 LaoNES SÀN tl)S 60145i94,:04 RS 1.:lC.C0

t{$ 1.780,00

RS i.800.u0

P.$ 1.í]10.-13

R§ 1.4?0,12

RS 2.350,00

Fâbri.ân&. Fab.iôúte Mü Í4rMdo

D&íção: l'res.r(áo niô inlômadá

Fsrâdo: Cid.d.: Endê.êçô:

RO Áriqrerxs Rl;A DAS 'liJRV^l -lt\AS. 19:16

IabricaÀe: fabricd$. oiô mtormôd'

D€8cí!ão: D€..içio nàô intôlhada

Iskdo: qidndr: t: deJeço:

RO Pono Velh! Ítl'A (i[{)tu]u ti[§KY.4,.12

r.r.920.tÉ0 .xr01-5 r LuÂvÂRIE s0\oRizÁcÀo Lm^

l),r li6It:1 'xrlr-ü0 l.|\14&slÍ1,1 i.'fT)À

. lcsl.oncíí,rhomdit..otr'

I d risú (lur€rrlierg Cdwaliro (t7irn)
ftMsíã Enail:
(6913222-A4ti luãrafte$naàBmírl-$nr

râbÍi.âír.: rábri.ám. n,io nrhmád!

Dsri(ãor DÉ.riçào nio i,ÍomÉd.

RO Oüro PÍeLo.lo Oeslc

Iabricant!: Fab{cu!(ê úô i]l-t'Ínadi

D€diÉe: Dêsisã. trào lntomadà

ÀVTI.]IDA T'ÍARF':HÀI ROND'IN 2]:! ií)I 1.161-i75,1 iinan..ii.rr\.ndds.olnnrhô, onr.br

1r.460.19610001-29'l.l Í1I{GANIZACAO I l\:!\'1tJS r lDÀ

râidírtrr.. F.b.i.anú n,n' innrmídô

Ireriçãor lr.újçâô nàd in,ô'ftda

D]ALMA TORJIES. :;7

RLi{DE\t)lZÍrllr(). 2r (r i ) 99_2-S0ar

E ail:
..rôúBwNo(agraú (om

Fabí.a,le: hlrricdnle irio irto.mndo

D€s.r4ão: D6oiçào nio rúoúadã

Êua vl\LzL Íii,À, loili tii9i:1221-4$ll ddequdlidadeElroxnail.coln

17.;15.170,0001-01 UÂRl{OS DÁ 5ll !A StiRVI(lOS Dli llUIrFE t LTDA

16. 770.097 ,100 r -65 i J I Mt'Rrr,ND1f,' \IOS lNrOilrr.l.\lir(l! t-fDÀ

i38) 36'íi6-72 .ib..onnno@irBlên,lrrd,n8.otg

Pr{o icomprds Go!e,ndmcn(ais) 5: \tcdiàna da' ProPonds Fioaii

t.c.I Ar(. i'dá IN 6i í1.07.1. ltll,t de:021lle' n" ll.l:13)

lg-. r) dl.rrclrL.r

..

!fiffi o"u'ol"o","*nocÉt:r:1.?0251!25rrrP 2d51'c rt :rDi tcl 7 'r rc 602 c868 203.1

ffiffi ;tfim**U.X'"',:e'*:*m'rc;,"*r!44{L-1qrrr!ç.:j1!!!!!e!r!:!r!?!3&?!&

!i,e il

r{$ t rj3il,01l



órBio:

objrto:

l)s(íição

CNP.I

P.107.115,0001,1; vR3 Í_mA

Ríáo So.iar do Fofrccêdor

CÂIIRIEL !'lNICI US DI., PAULA NE I I O

GOVER]\íJ D( I ISTÂDÚ D1i PAtt]J,

1jib, nil i i(, ( .dnrâs dns llL,r (,pn,s,1,) |trri

ReAsl«) dr I'rcçôt raia ! nie5irlir.,le 5!^ rços aÊ irlll.l Í)nrriz.çà.- r(r(,ir r v:deo.

urr.J ..t .r\ f' .1\,,, d, .

Ii:suirn,rúr5 d.: I (\1P-\

tudiotr(url. 
'eproduçiu 

rdil.ro. \"<..\.,1,r ll,l\\r'D \llrl,,r 1,.r.,\.,.
de srn(,\,l,., ldrçnú,lr ví.li('5 r,, v,?f ll.alrJi,iiir.i!) r yideos nê pro(L(rç.r! rL{u
c,,nh'.çin d. rilheraç, l)€rqLLii, ,lr n ilh§ srooris. nlr,rar,rç.io. rndullo í1. ll:dr:reâs,

r iê. I \.. F {.i..e lii, ,r l{r. r,!.rn..\..,r:-,.nd!,re..,.,!"n.\,nrr'''
.nm/Lrra(ào 4rii1r. ti.-1, Losa.rm d nertssr(j;rr

19658 - Àr.lo\ lsu.i - Rrl,fl{1, ç.ú ld,!;!

Darâr

SR.P:

IdenlÍi(a(ãô:

Homologaçãol

Quandd,ade:

Unidad.:

UF:

l0 0411025 ()llr()t

5t\l
YPregão:!0UL!-ll02l i L À t(;:9l'r-11r0

i'a

Ii k Ari

27 01121)"15 i:J:2J

u R1{.B0v.br, L,).rpraípr-br

30

UNIDADI]

!ãlôr da ProDosrâ Firàl

Rg 1.5ú0.00

râbd.ârt r t.Ln.àir. nãa irídnnâdô

Dc§.íçâo: D6.r(5o tr;l, i orfrad!

IabÉ.ame: FabricaDlc nin inl imâdo

Ddri(ão: Desoi(io ni, iólomrád,

RS r.7!n.(r1)

R5 r.87:,0U

RS I ô!10,!al

RS 1.990,!Í)

R$ I0,)0,110

al

P\

Fdbn(arr€: Fsúri.dnr€ lô nrt@rôdD

D*riçio: Dê!i(.io nj. ixIordãd3

íq 1 r lllli,lil,l2.t c.nsEuma!iôGra.coB br

Ídbri.ânre: Fabr'icr L! úo inlonnado

D6.rição: Dsojçã! l;o nÍonnadn

l.ilôdo: cidàdei En.kftçtr:
SP Sào Pôúlo AL-ÀMED-r\.iÀÀÍPltiAS, A0l VINEiSA í111 1062-J370

Enúl:
ti.itácoesídu@telxosxoobÍ

lr-,.Llr)1,.4_l r)lJ -l.l l-\ { (-í)\lL\ll \Í 1() i PÂRlif ,PÁ(lír..5 I I llÀ

.11 {l.rí).5t80001-10 NÂscFtr,lo B,\uBos^At.vFs 085119362.100

l4.ulrj.357'0a01-6: BLÁct( Pow[,R E v[-\ l)s i]t]A

í).].;4.i.510,i)001-r9 rEf[ERsoM Es tRLrTuR^5 PáRA E V EN',ro5 L',1D^

'\ I]NCEDÔRI

Ízbri{ànte: tai)ri. nn. niia úlntddo

nN i!àr: U, .. .\í. ,... ..r , r' í1"

Fabri(ant : [al]tican(, nn' int,)$ado

Ireri(ão: t)tsrisio üo núd,eaii

Eíador cidâd.: Enddê!.:
l,E Re(iie R DEPTXADO IÍli IODIO OOD{IY(CO}j NOVA }ÍOR \DÀ), 10r: 181)9rr56-730.1 j.d.!$er ciímê(remail cim

E!rãdô: Cldâíh: Frú.r.çlr
P,\ B€1ém RUA PROFESSCIR \El.So§ RIBEnO. , I (91r 9988-80Xv lgu :?2,r-?64t

.}c

081

Relarórc geado nodra 11/1!2025 !a:25.42 it? 2aor:c2..co7;ic 17 lro íelz c066:203c1
CódiOô vaúd.rãô: oúcêerxyrMrlQnrwavovnrPí,í2lrDài/'wlÉvQvr,:r8osvPrqHUSnPtm6wa%3d16".1
hIa4444!!ê!!e!98!!!§i!A]rrr:SÍt!!ê!!Âr]lr!!!]c449a!]!80!!:!llyuú!as1!@sEy3É!!U1r!iEraj,!I]i!:vqq!.!!!BE!!AAã3eóê!3é

ÊS



(]NPI Razâo Sú.i.] dú FDmE.aiür Vàlôr da Proposla linal

rr$ 2 000,00

Esrâdo: cidad.: EndêÍ§r:
AI M.(apa RLÂHAMILiO\ 5LvÁ,:32! (96) 3316-0.l/j7, (!6) 613&6836 .2.DpÉ.ndim.nronrpi!:b r l llk .ôn:

:7,t49 4?610001-99 Cl - EMpREE.iDtMFtfaOS I IDA

r.brlcâni.: Fâbri(a e nâo ifforud,
tt!do:
Irà.riçti: Deid(âo oio inroúE&

Fàbri.âíle: Fabri.dot€ iao irtoúEdo

D.s(ííáo: D€*n!ào o iiúomEda

láhí.ântt: talnr(anre nio mfomadD

Desoi(ão: llicri(â. ntu niformailn

!,stado: cidàdê: [ndereço.

P\ Bel(m I lI{vllSS-{ Dt( E\EâS PINllEil«),246: tAI.|]lr.r4 Mt Jl?G7l9,r
l,mâil:
.!nrârú/obdnrssi,.l..ô'!

1J,J31401 OflOI.1}7 ]IÍOREIRA 6ODOY CONíEIiC]O E SERVICOS LTDA

.?9. I r Ír.r)244r00 r-a6 A R. !t N[..TO F.IRF,I,I

i91) 803:,0000

R$ 2 
'XXl.00

R52.:50,UU

Its 2.3n0,00

R§l1t0,00

R5.2.{00,00

R$2.450,0n

\

RIj-A I a.OPOI-DO \IÁCRADO, 2331

la2n eniDs.r,)(4gmril.«'d

l:.Ul (iB2'1){)0i-l: (lAÊllÍ.'{ PRODLlOS li -§!R"-TCOS ITDA

F.üri(antu Iú1, iLnnr rà. nrl!m:idu

t)r§( ri(nu: l)'.srri!i! irào rknnrada

Esl,ío: Cidrde: End.reço;

DI BÍlsili, COLONIÀACRICOLÀ lCUÀsaJ ÂRÁ5 rll{CÀRÂ61. SrN MAR1-..EIO

TtH€qq Indl:
(61) 99811-a€6f lla,denseryicosbsbaagnail-.onr

nl 86 | t8 l 0001-rJo r\flr.t tN\ltiNL\ENrosEStR\taalsill)A

,ràhricàtri.: libd(inLenioinl,rmailt

D«ri{ào. ns.ri!à. não iniomaila

Detàdo: Cidâd.: [nd.rê(ô:
'i( ) Palmas Q 4J3 SULAI,ÀVLDÀ2,1.I:O BRLINo (6ttll33rj9tl

f abri(átr|.i f ahri.ante náo inlonnado

D.§..içáo: l)e* riçio não inl.ínidi

TRAYESSÂ \!'f :6. 21 (91) 3191307Í; .cn(aft '@milc!.r..ud.hi

04.433.2r4/0001-02 ÉVEIiTUÂI LI\'E }ÍARKETIN(; TMÂ

2 t 4:,2 9:]7 0001,78 FAZ EVE\mS, LC[À{]O}:S t rLRISMO EIRUI r

taüricõll{r Íai,i(drk Ião ü'tonnado

Deicri(ãí: t)§r rliir nio üúornuür

a-ui.júj Rr,A Rüi Pleslder(! IJi{ltí!! !.iú.Ltesak,l N1úern,ló Súl).31

.r2 t.1! 7tu 00ut'-i.l w!sfRvrc{lsLiDÀ

Fáhii.arre rabftaire n;. inÍolmd.

D€ri(ã.r Descnção iào r'tomEíia

.< _oê

ffiffiH *",, 
" 
* ro e o'., r r r r'2025 1.r a 4. 0o 280j.2r..t íc I 7 r:'o roo2.s6s ro3cr

EEffiIR cna on v.la"c-lô o!Dceü(wwT LO.,1wâvÔ,4P.962boàr7!'d ÊvQv,.rsosvaqHUanprm6wÀ%3d ô3ú

iffiffi UllAl*!gl."tp,c.os ;n, ú /c.ínrcâd.alemic'dár.a6i..t=lr1p.).rxvuwÍrq.r1wav( ),niPí)i25:t oaZc4lEf-Qe.Í8rsv8oH!3. ftúswa!õ253d,o253d

i)
L

NoDt dr côDrâm: TeleÍou: Email:

PRISCILA íri5l3322-1ó64 Cànrrrâríeftúar'!!.!nn.br





( NPI Râzão Sadnl do lúmê..-4DÍ

r l ;149.980/01101-87 W(XÍl\{ pHOloliR{ti,\ & llt;t.i) cRODiJ( lt()Ns ;DÀ

Valor da ProposÍâ tinal

R$-2..1§3,í10

16l78l:70041-36.16.178377LÀRISSACHRI§TINI'ARITOMES(]()L.TOUFeDderÊ(o: Pr1

Iabri(am.: Fabricanre nào irfomado

Ir6di{áo: rrescri!& o.io xÍormi.ia

RUA 
^RI 

l{LrR Dt AZiiVEl)O IíACH,\DO, 001159

lrabri(àtrte: tdi,ri.rn@ n;,, núomado

Dsrição: D.soiçàô nàô nüormadi

Fal,ri(átr1ê: Fabir.úÉ nar úftnMdo

Ds(riçio: Des..4ào nào inÍmidd

Ir.bÍiGÍb: rab!i(nnre rin rni,'rradô

D6.riçãú: D6o'ição não rrkúÚd.

Fâbri(ãnt : Fatrkãite iã,r rnlumadx

Ih.riçis: ljes.u!àr d;o níotrn.da

rahri.aÍr€: Ir!L,ri(rr«, trÀ) i ÍínDa(lD

D6.riçâí: D6.içãú nÀLr únólnnÍli

Í71I9969-9513

EÍrâil:
amldine ,@prorofi.ftm.br

(51)ô9045',I8
Eúâilr

R5 2 50al,0n

R§ l.5il!.üú

I{5 2.50ar,ta

R5l.5ilo,iiir

r4.(i9l 736{r0C1-11 t{Otl!t tA r.ArlN^ GOnluS t)u t{ft,o r\roN I I

§ EÀ'IDA 5À\ I oS DLIIIO\T. 5ll5

14.0,15 r69 000i-72 SANDRA StLt\E ÍjREI',ltlS Da SOü5Á

(85) ts 17-4t71 rl)igp({lu( olsêv.ntôs@qmiil.com

Al6!trdr Mei,rvrlr! (9r) 322i-:114

EÍlàl:
ro)alonrabsr@gúail-.ônl

Coi;trid Rl r \ Ilrr !9ú (6:)982ü;r!t8 salrdF.eileof .irêitôs(ôE icorplo.mó

08 68i :ir] 000i-52 8()YAr oRC,l\lzÂ(iot.s t,Tt,,\

E$à.lo: Cidade Endn.çô:
P.\ R.lt,h lvl \iU.\ ALall\DO C\(.rl l.lnB

QÍântidade

S€úçono mrlsrêcrsrln,_idaoparid ;s niz.irêis. n.r!s.Vl\!irsrilucionars

Pr!ço (Oulros EDte. PÍlrli.o.) I : Medràna dâ5 Propostas Finai§

tft. !l ÀrL 5' da t§ 65 de ü7 de Julho rk 202, (L!i n' r4.lB)

Filúos utilir-ados; Pêriodo I I I1l:024 à Ll/ I Ii20?5: Palavra chale: l'\oduçào dê vidêos inslill., ion.ris c sãzúDais

lgualQtdfornecedo.;

R$ r.915.7:

ó
a,

Àpenas VâÍpnaisr Operador

i.ffi

Mcdiâ dos Pr<os Obúdo§: RS IP.r.€r!firàl: - tàr@ Eíinlâdo (:nl(xlado: RS 1.9;l

cód qô vali.lãção OuDairy!wÍiQrrlwôí,íJ1?lqlr2.Ô.r7!údÉvQvidiáosv&lHuOnptnrSW %3Ô9r3i

ro,,ffih1, @ótjrlr::!4r-b!!l:!j:l-1.Lll,-]=.:-!!r:llrls!§!.!-ltelysri4:!a-l:li./:i, /v./+ .-r9 _,a1\'3\rÊ 
'Ê''àri6v,a%2s3."n2s:',í

R ut)

Item l1: Sewl(o de nlensagcns cln video para datâs suzonais, noLar e \rT1 iflstiturionâi5.

PÍr(o Esrimado: R$ 1.9?r.92 (u'r,



órgáo,

()biero:

clesuirâo:

OURO BITANCO CA},íAÂ,1 VLiN]CIIÀL

lt gisü.le p!êços pâÍâ conlratu!ào de se,vi!.s esrt{iâJi,.Ldos de co 1ú!! fi,í,sráfi.! Ê

auÍliô\isnil para atender às neres5iCndLl da Càmara Mrnicjlai d€ OuIo Brur,:o,

c.rnforme .írn,1i(õ.s, quütftàdps e exigêncin3 e"i.lrei.(i(lâs nesle Edirale s.llj ünexos

víd€os de (unu durnç;o:PrcdDçâo {ic !id|o..urros, com duração dr I a:l Einutos,
, otr, pmdu!ão, (rprdçào . r.fi!áo. lÍL\rr(io de d,Ím.l(ào enr graJirft)o, I âpra(;o dp

(enàs. lo.urãí, masrerizada. rrilha p6quis.Ca, áoirla{ão, ltttering. virhrrd
a$inalurà.PÍoduçâo - videos *r curra áuÉção: Pr 1!duçãa de 1.Ídeos cuto§, cr,m drirâçào

de 1 a 3 ninutos, com prudr!;o, ràptaç;o e ediçà!. Inserçàr de a.imêçio Êjn gÍ!t,slnr,

eJptrÇào de .eías. locução malrêrLàdd, sllhà pciqüisada, animarãú, lertsri]1g, iinllera

assinilrÍâ.Produçâo: pêlo mÉnos l.l2 pralisslo.áis para.á!ttrçào, 0L !ara
aprcsÊniaGo.!o(u\ào. 01 parà edição.fqü;Iramênros: Câúe.n c (elulnr .on iecnologia

pai" gr.vaçào fuli l]D, mrqlin;do para cá.ner. e celuLar (íipés d€.âmeÍa É iiumiÍaçAo,

eslâsl!,zndo. de imagenr). pelú menos 02 micrôlones dê lâ!êlà. 1l I m i(ofone anrhienre,

e 02 Sraeadores de !oz.tiliqão: Colorjmet 1â e finallzação. ãtriúçãü Én! a[ie. ellc.ls,

tocução. rrilha e sosorização.

CNP] Razão S.rií ílo Fôm..{dor

;3aJ5r..1rl.00lI{9 l-R lRÊS]ÀCLll.i Dí: SÍRYICOS COI\,IllRalO fl IH.\NSPORIIIS i,ID,\ RXj i.Íi90,Ír0

fabri.ant r Tabn.eie nin intônnado

Dd.içãô: Des.rição nnJ iilloüiada

,1ir-9l6.lllJi 0001-96 t{r.!16 8til P.,\cl O FtlRi.r,\Nlnr.S Vl(11..\\'Iu Rr| L.-dl:.75

Fab.i.anr.: Frbri.am. niú innrní.do

DdriÉo: Dcso (õo nõ. inio,msdi

A\1(]Ntt] PlutÊt[l4 DA SILVA. 470 121) 2.1t:-:l?! p.b]ô'i,iinPjôbúlBnrãii..oD1

R$ i.qr:,7s

{
íada na d a 7tt71i2a25 11:25:L2 (t" 2SC4:c2c cÍ,t l.t] lra o02:cs68:203c)

gEftf,.t!

ffi códrqô Vâiidação oLoe.rxy!xiQmlwàlcvà?f %2bD. Tvrc:\,Qvi. r9Ô.:JnqHUSnPrm6VJÁ%3iirl:rl

íS

Iretado; Cidade trndrÍrlu;
\1, Reô'r1,.f.r rrl rn(|\al\tBlÂ\5, 't_.

'lFldonrr umÂilr

)1..'5ôh-5--- rn, e. J.:r..e,,.e i '.i..r b

il9.,i6 33ú,,l0il i-5rl l\1tL.\DÔ B&i:[ CO§1l.Rf]tO I Srrtt!ICOS LlL]-{

labri.dntr: Íi,,:.rdr,i, i,!i!.rnt

Dr-,'r!iu: D'. \,.r'

DàG: l;lrl il.2ú25 l0:i)0

Modrtidade: PRfGÀ0 {it I lRi)Nt( (l

SRP: Sll\'Í

ldenuli(à(ão: | -'0., -, I ROBRA\(O-\l' -

OURO BRANCo CÀ§lÂRi\
V (;NI{]PÀI -PREGÀt)

ILETRô\]Cti

^ta: 
Li4L\E

Hotnologaçào: .l.lrrí-1r2025 1Íj:l)Ll

Fo.te: lrtoiilhll.ônprdscom.?rc(essrlÍ.,er

sScarcirP!blic:'pd.irnr- I

Quanddâde: .'.0

Uóidadê: L'N

LrF: \!C

\ãlor dâ Preposrà t_úal

R$ 1-51S.00

Rii t.9l:.;52;.18;.64{}iri{xn-rxi MARIJTtrr\ rÍl§TÀLÀCIO XÂ\tERt'{A§CIMENTo 0:ô51.1-'l;râl:

labrieallte, fabricdre nio infmnado

D6.riçã!: Des]gio Di. inioinada

-alerado: tiiladft
Sl ParNiiio?ioiiíà it al)R..t\IL l,^al ijiltLl ::l,n í16) 815_hgf25 mari:telaLúl@hfi nêil lo$

l:.rl1l.l.4:9 000I -l I I HL\Go IP.Ui!10 U ílIl ilrÍal 3alJ:2 2:.luil1

!âbricankj lâln ican& nn, jnírmrad!

D6(riçâo: aJ€s0 íçã. üã!. inifrírd,



Prêço (OülrÍs f,nlts fti],li.r6l 2: Mcdiana dâs Proposras Findr Rl 2.000,00

r.c U Aí, 5' ü IN ô5 de 07 d. lulho de 20Zl (Iri !' rdr33)

lgualtlidFoÍneceilor:

CNPJ: I u.()75.934r0001-99 Daia: 14031202515:00

Órgão: Preleitura Municipdl de lrruflh,).r Modalidâd.: Dispensã

Obi€lo: ( lon1! rricaçào/idemiÍi.i(io visúrj SRP: NÀ{)

Descr&io: VTDEOS INSTITUCIOIiAIS 2025 üdeol lineÍlàro8raficos ( em ?wrros Idenríicação: r)07_2025_Munh,)z

insriru.iôí.i§ | ilimitadí) (onfome dêítanda da adlinisrr.(âo üdús de Êv.ntos: rnr./rrcm: r/t
iliídtâdo .ofome d.màndà da àdminisÚacao s€ndo (otênura compLra de.vânlos AÉr Lhk ÀhproDoridos pda prof.llurÀ,.o- VIDEOS l\Sl lfUClÔN,tIS 20:5 \ideos

ci|ematogràti(.]s ( cm Évenro! i,rsri$ci.)rais ; itimiraJ(, conionn€ dema a dà Font': www'bbmnetlil:ilacoes'com hr

adrninrsrâçào l'tders de e\'enro< : ilinitado .ofomp dÉmânà dâ admnilbàcao srndi ' Quatr.idade 12

(obenu,, (ompleú de evenros promovido: pelâ pretsiruÍ? , como fêrividades, Unidàd.: S€rviço

in ugumccs , ac@s comuDiDrias ê.ulrurâis os \rdtxrs tcrao umâ linguàBcm UF: MG
cinehâloSrafica (anr caplâcao de nnágerrs em dha qu.lidâde, angulos diÍerencjados,

nilhà sonora cÍvoli,€nte . êdicaó prôfisriorài. !,ideos instucücjonàis : prudú.ão d.
vidros.o,Í ro.o ioírto( iÍ»rl , d..racàndô Dnri.!x , raúDàtrhâ. D.blicâs , obns

rcalizãdas e ac@s dr impacto siàl ê cuiturãl . aí('' pâra midia soclal iÍtragÍam nô

minimo5 ânÊs mensais xlesenvolvim€Âro d€ aíes dagilais ilimíad3 únformulem,rnda

da ndministracdo . segrtud.) o calendario dr prcgramã(('es dd preteiúa . inllüodoi
3nun.i6 de ercnros e campdohâs voltÀdàs a snude e d€mais se«elariàs qüando

neees§ario j ( omlnicâdo§ ol n]!is . homenagenr en ddlds comemoraliva§. dilr1êãcêo de

§erü(os publicoi . ronscientizdcão sobre t€mas relcvanta§ . as ân{s re.ao idenndadil

visualalirÍuda Àproposl. irsürucionôl do org.o prbli(o{pr€Íêirura} Í?sp€Írndo is coÍÊs

insúu.ionais e rssrm Épeirândô rs.oE irsrirircionaismantendô uma uDidãdp êsterica .

desenvolvimenlo d€ logos c rdenridàd€s visuiis :t a.?o dê logolipos : d€sewolvimenÍo

d€ lo8úmâr.& para pro)ctor. úventos e.ampanhas est,e(iÍi(as daprefr;tura. idenddâ&!

vrsu!À i ..úcao de pàlêtâs ,le .ores.tio,rgrâfi"-( e pâdroes visuab pea l,nif,cirr â

comunicã.ao das cdmpaDhas . ÀplicÀcoes graÍi(ds : dcsel|Yolvimenro de m eÍiais como

b,rnncrq , (;utazes , râmjs.ia< . ddêôi\.lx ort o! ir('ns df .ornuni(acao Íistlài assfs§,riâ de

(omuni.a.âo virudl : pldíej.óerlo esrrategico de posrdgens nàs rede§ §miri§ .sug€srâo

d.l+endas e (hamadâs alinhÀdrsa pübli.o -alúr .gt'stao dc.ronogrâmn de publicÂrrFl

e r (ot Íônn idade (oor as dco€s da prÊleiturà . .onsultorià pãrâ polêncializar o alcdD.ê ê

enêàjameffo digital.i:om essn prüposta cômpleá . a comurucacão da preÍeiru-ri serà

toÍ!lecida, lrdrrÉitindo co cldreÀ.§a.es reaiizddâs. ap.oximaúo dnrda md,sà

gesrao publca dd populã(a!, pdrâ r.,m{s peíinenles ldmo ldmpanhãs puhlicas e d.'

cô'l.ie iza.ao . obs a ônlpmsa devcra esÉ. d isponlvel t]Às darls e norarios penin.nres

qui!Írdo solidrâdo pelà àr]minisrra!ão paÍa ral pr€ía(au de seraiços- Ser? por lonld da

contratãda rdns õ íl8po§à§ com hosp€dagem . alimenros , nmsla.1o, noias e impo'l6
irl(lusi -

Cr_I,l R-azâo Soriál do Forne(dor

Bueno \lirrk LID^

lhlor da Proposlâ Final

I§ 2.000,fi)ti2 74? 451,, {}( r0 r -02

*\TIiCtlD0R'

\/Íãrâ. Ilt,l,NO WO]IK
aâbrlcankr fitbri.e.ê nãô inílínado

D6úi{ào: D.*ôçe não iniomid,

Prcço (Comprôs Goiêrnamotais) l: Mediâna das Pmpostas Einâis Rl 2.000,00

tí..rAÍ.;'dnIN6:d.07d€ Jdhod.202t (Ieio" ll.I33)

tiiltros Udlizndos: Pcíiodo: l1' I11202.1à 11,'11,'2025i Pàlavra Ch3ve: Produção de videos iNtilucionai5 e sdzooais: .,\pàras lÉateriais: OperôdoÍ:

igualQrdlornecedor

? -oê

8ír,,
Relardio gerado no dra 1111112A2a tu:25:42 (lP 230.t:c2.:cíDl:1c17 

'ríO 
f002 cS68.203C)

códiq. vãldaçáó 0LDeüyuwTlQmlwalo/nPai2SDatTerdEvQvi.ÍSosvaqHuanPtm6wa%3tI63d
ala,+Môrn.iü.ddnr,.:nrr...íÍtudra.,^.r.-.oadÉ^aldlr-r-4rv,,*r,ç,riv/rrot1,//.752tpillr!4.!-4,,::Etli!"rb!!ri:lsl1É?5-lqi4§*.,

wêE?
ffiffiÊffi{





CIiPJ

Or8âo

ol,j.ro

tB.ô75.93410001-99

\íUNICIPIO DE \lUNI(rl r 1.lx)6 - Murhrz

CONMATAÇ ÁO DE EI!,IPRESÀ ESPECÍÂL,IZADA PÂIt,\:JERVIç:i J5 DL
fll VÁ(ll.N5. CRÁ\ÀÇ{0 !- EDIÇAO DL Villtlil§ lAtrDl0 \ I5t,!t ) PÀkÁ

.AT[:!DER À5 DEÀI.A.\IDÀS DÀ S;CRf,.IARIÁ DE Ct]LTURÂ T Tlifus]tÍO DA

PRI]FfI1'I]RÀ I\'L-\IC]PÀL tlE lluNHOZ I.I(,

VIDEOS INSTITUCIOTiAIS 2025 úd6 cirmatogràfi(.6 ( llD ú€nto§

insiitu.ionais J ilimitado rnfo.me dêmânda da âdminiúração vid€ori d+ evento§ :

ilimilado coíorme drÍnândà da âdrinistracao teodo cobeíura roBplctà dr evrDto§

prômoüdos pêla prefêibrà, m' V1DEOS I\S1ITUCIONAIS ]02: r:id.os

cinenàrôBrdficos (€m evenros i,rsrilucionak ) ilimitado conlorÍre derr)ànda dJ

admini$açào údoos dc evdntos i ilimitado cololmê demand, dà,dministacâo q:ndú

coberlL rd corrrpleia de everÍos prDmolidos pela preieituÍa , cotro ['sÍividadcs,

i,rârgura(&i , mors roourita.iâs e culturais os lideos tcrao uma linguagenl

cifenriÍôgÍâii{â .om cãp1ãcao d. jmâgenr ern âlB !filidõde, angulos difercnciados,

rilhr sonDra !.n!!lvente e edicaD pro|lsioml. lidcos irs0lducnnrris: pruducàô de

vidêo(.onr kxo instit!.iDMl . de.tâcándo Uuier,s . (arrpâ has prüli.â§ . .b.Às

rcalizadas c acocs dc impa.b s.,ci. r cullural . aÍ§ parê midia social insLrgrâm uo

minimo i aíer melrsâis :d€senÍoivinênto d€ àne!Iignâis ilimnâ'|..ônft,rme decnanda

dr ddmürist.ôcao , seAüindo o.rlendeio de prograDrcoes da pr€Íeitnra. i.clúndo:
iillun.ios de evenros e campáúàs loitâdds as.udee d€mais se&,ta rias qu.n(lo

e(esçrio , .omun icados oliciais home.age.s €m datas co ê oíalalar. divul8àcao de

Dâta:

SRP:

rdenrituaçâo:

Lote,{têm:

Homologação:

Quâmidade:

Unidade:

UE:

14103/,10.:5 08:10

NÀ{)

18675914000199-1-irori029 .tO2;

It

i4?ú3,202: u0:r)Í-l

h!çs:l w$$.gov.br p cplr-br

I2

Sen'iço

&íc

Quàmidade

D6(rliu

(_\t,l Ruâô Sô.iàl dô Fome.dor valoÍ dà PmpÀrta Final

R3 ?.m0,0012.742.458i000!1)2
.vÊt\cEDoRr

Fúri.iríle: Fabricànle náo intod@do

Dr..dção: DcíriÉo trà. iflÍomôda

Dê§.nÉo

S.niço Íh áülic spor paíâ íãdio e.àíro de íoü

PRçú (oütrori Éntes Públi.os) 1: Mêdiânâ dâs Pmpos!âs Finah

ÍN- r 
^í.5" 

dà rri 65 dê 07d.Jülhô d! 2021íLli o'14.t}])

l.ihros l.rtiliradosr Perlodo: I I 1 l/2024 à 1lr1l,'2r2r: pà]âv.a Chavt

CNPJr 18.3u-l.l981o0Ul-13

órsiô:

objêr0l

Produçic volnDrri 
^pen,,s 

NíateÍiais: opeÍador: lquêlQldlrorneceCor:

MUNl(:iP() IIF: DOnt rUAQrtM-/\4G

Coür?Éçào d€ empresa êspe.i3liãda em sei\iço de loca(âo, ítotrtagem ede.n',ritrgem

de êsfl]lruIâs, sonoriTáçào e ilumira{ào; sânit;rio3 quimicos. r('ndâs. Srul. Sd rdor,

brií\uedos, !íio elft.ico, c .er1 da alegriâ. servjços de seguíaíç. pÍivadí Paíd êvenús,

bngadisris- eítuipc dê àp.,j,r, equipe de limp€za, €quipe de decoraçiô. shotÍs dentre

duLrrc sü!iços e/ou.sÍunms simjlâÍ6 n(cssirlds à rcali;/ásão de lÊsri, nhdPJ. evenros

divr6os, (criaoniris e campànha! no muni.ípio de D.m lequim-lvlc !í'd dr,rrdú is

se( reuri.rs muniripâls.

Pr$raÉo dr s.fiiço dê produçâo de Spoüvirl€ta d! ãté 2 Binutos para úuJgâçÀo

do elen.o eot rádio óu pmpã8aÍd, yolant€ ' Píesla(á,r dp ser \ i(o do ptÍ,d!{àô dc

S!.L/virheta de ar.I úirurcr Fr.r diqüga{ào do erento cnr rádin óu pÍ)I!gir{l; !,tu:tr

o gêía.h ôodrá 1r/w2o2514 25:42 íP: 2604:c2c.ic7.I.17 llí0:(l02 cA6A 203.)
VáIdâcãô OuoerxrNÍrQ.rlwavo! rôP612boâiTynoEv àcÍ80sVa.Í08.PrmowAçdicâiC

Dât!:

Modalidàde:

SRP:

IdêntiÍi(açâo:

QuarÍidade:

Uridad.:

l,t-i

iJ,[ U2 2U25lr0:0r

PRr.(iÀo t-l,l- l Ra)Nlc0

SI 
'í

119i88

lc

rNiD:1DE

RS.190,00

t)

Item 12i Sfrviço de áudio spot parô rádio e callo de som

P.Írrdüat - PÍrço E5tihádo Câlcrlddo: RS 4ílt).rx Míüâ dos Preç6 Ot'tido§: R$ 4ííl (Í,

.!4-ÉÍie:18!§4r
? rcal

Prtça Eíimadoi R$ 4tro,(í| (uÍ)

ffi§h';ffi



CIIPJ Razão 3o.ial do Iorre.Éd.r !àlor da t\oposra I.inal

RS ]lln,íl{)30.:,118. r-9.1100111 'n8 :OMAH

Prtço(Oulros tr tês Púlrli.osl2: Mrdiônâ dâs Prspostâs trirãis
tn.- ItArt, i'da IN 65 d.07 dê Jrrlho de 2021íLri n'r.1.13'll

RS 420,00

Filtros ütiÍzados: ?eriodo: 1 1, 11/10J.1 à I 1r I l/2U25: Palavm Chave: produçào dÊ mensagem fuslituciônal em áud io (rádio e câl ro de som)t A penâs

\'Ialeria;s; OpêÍadori Iguâ lQtdForn ecedor:

Ci,{PJ: 06.138.91110001-66 Dâlâ: 23,01/2025 00:O)

óryão: vuNrcíIlo DE TUNTLTMIM,{ Modâlidade: pRErlÁO ELETRONC(.i

objero: Regisscde Preço lard cofl.naêo de enrplerr pàra p.estirção dos servi(os de \4 dii]s SRp: SIM

DigiHis. plia arcnder ds deflrandas da PreleiiuÍa Municipal deTümum/IúÀ. rdetrtifiGçâD. lrs003

Der.íi(áo: PRODUçÃ(j of sPoTs PARÀ RTiDtU Ot C 1RRO Df SOM. - /RuD( ( AU DL L.ok/trem: /r
sPoTS PARÁ RÀD]O Ol-1( 

^RRO 
DE 5ON1- 

Atar linkqrÂ

tontê: li.itâner.om br

Qudtidade: 12

UDidade: UND

UF:

CNPJ Raáo §o(ial d, Fornrcêdo.

.l;.7.17.811,0001-:8 Il It IIA §li.\'A l)ANTAS its l5:,{)il

Fâbri.ànrê: lâbd.â te não iítu udô

D!6úi(àú: Descdcâo iãô i,úarnÉda

ÀÍ.1.. r(ji :o{ j.ig.rv.,Ln.gú.il.r!ô

,9.)ll5.e()1'0011 1 -ll l:'(ia'IR CO)iti rl i|l N(; ÀND §FIwt'-.15 I TDÁ R$:llu,cil

Fôbri..rre: [abri.dme não n{oínàdo

D6oição: Desosâo não n,lo,Íüda

AVINIDA CORO\EL COLÀRES MOREIN:\, 7 {98) et,rl-9Jrl; .di-prdr co.s(ôy3h.J..o.r.bÍ

ue

I

RelaroÍ o gerado nô dia 11rr r2ar5 1a 25:42 \lP zro.:c2ccili:.r7Ílllrio02c668:203.1
códoôvalidâÇáú ÚurrcerxturTiQinlwavoríi'tc't2Dca;7wdÉ,,cnr.irlcs\-€qHtlarPIãôw\rêd/'3d

tê

r'.b.i.nnir: lirt]..dr. .:,'o i xnnlliio
Yodclo:I"r-. i"'-:..- r..l
DN rildn. L,. .

lrlado: Ciddde: rndr,l(Uj
\(; §eü-Pei\r I,(l 54t) Si:iJAS ILAí), 176 {1r ) 9r2!!4a1

[0àil;
§rmaloindu§lrid (ogmei .«F,

Yàlor da Pmposra F;nãl

R$ 345-0ll23.ô23.110,/0001-0;

*1,'E]\CEDOR*

Fàt ri.àrtü EJLlildrl! oàrirílttudo

Dei.ridr: Drsrrl!à0 rã,) urÍorEiilr

End§tço:

t:.t72.672/00C1-23 J P DA SII_\,"{ ]\TTO R$ 187,4'

ÍaôÍ(anre f:l,ri!àr«' ÍLao i,,limri'llu

Desl}ição: qe içàú na. nr{.inàda



CNPI R zão Soriàl do Forrc..rior

19.;r_íi. 1 51.fi1l] I -{):r Â. SUPIiR l()ll I R} AI lZACGrl5 i f Il A

lâloÍ da Propoía t'inal

À§ l(íl. t.l

Fátri.snt€: Eihnr Jnt. nio rr,nülaD

D€..idrr tre*tr'i!à..ào idnnnrd(la

Fsrrdo: ridàd.: rndúcso:
PR .Gj. !ê$.i{ R. \^R(ILIIF.TnHFRMF\F4| DOFIIISaIO l9i

T.leloÍê: F.,nôilr

(!l)354G497' .rÍ ú(ii.r7r.nlü.c..s..,n

2:1.972 12J.',0001-6{r I ALEXANDRINo Dq Clr\r'}tA

11
Ào

RS 18r.3:l

RS.t84,:i.l:lt.ti IL684/ú00|-:,1 Ilu losA uoNsTRL,T0RÀ EIRELI

Iõbricante tabncanre nào núümadü

D6.riçàú: D6.riçà' hiô uú.rm.,di

fâbri(âÍ.Ê: Eahrl{ dnre nao irfnr ntádn

}Iodêlo:
t€Gtâo: lrescriÍao rào,nl(rüada

CNPJ

t0.938.79.1 000I 48
.vtiNCEDOR.

TO R SOI_Z^ PORÍO.180 i63)3J21-3:76

fedl.
hniLíósr6rútftàil.(m

Prcço (Comprâs Covernamenrais) I r Mediânâ dâs PmFlstas FinÃis Rt 190,00

lnc.lArt,5"daÍN6ôde07deJüll'od.2021 G{itr'1.r.13j)

!ihros Utilizados: P€riodo: 1l /l l/2024 à I l/l112025: Palavm Chavci Ítod!ção volànte; Apenas Malenais; OpcrJdor: lguolQrdFome€edor:

CNPJ: 18.303.198/0001-4ll Dala: 041ú22025 08:00

Órgão: IIUNICIPIO Dt DOI!,I JO^QL,IM r 02 !201 - Depânâmênrô dê [ventx Modilidâdê: Prcgâo - E]etl6nico

objrro: colT[,$ÂçÁo D[ [n PRESÁ ESPECTÀL]ZÂDA [V SIRVrÇO DE LOCAÇÀO. SRP: slM
VONL\GEM E Df-SMOtilÂGf,lÍ DI.ISTRITURÁS, SONORIZ,\Ç.\o F ldoriff.eção: tgl03l9B0001.l&1-túi1002,1025
rLU\4r\AÇÀO SA\l rÁPr0! QLiVTCOS. T:\DÂS, GRUPO clirrÀDOR. rot.4rcrn: r.zl0(1001
BRI\QUEDOs.'I RI() I,I É IRICO. C.\RRETÂ DAÂLTGRIÂ, St:RVIÇOS DE

SEGLIRÁ\Ç{ PRI!ÀDA PÀRÀ IiVl,lN If)S. RRI(,ADI§lÁS, !.alUIP!: DIrÀPOIO, Árà: N'\

EQUIPEDELIMPEZÂ.EQUIPEDEDEaoRIÇÀo,sHUwsDENTREoLÍTRoStlomologirção:1rl/02/202s00:0{)
SIRVIçOS [- Ot, I]STRUTURÀS Slh{lf\RCS Nt:CFSSARIAS A RÍqltzaçÀ,rDE Fontê: hrpsrl:wwh.gov.bripÍcp/pr-b.

FISTIVIDADES. EVENIOS DIVERsos, cERll\lONIAIS E (:^MPÀÀIL\S NO euanddâde: t0
lrÍuNlctPlo I)t Dot!, Í)A(lutM-Mo unidôrlê: tJNlt)Al)t

Des{riçãor Prrstação de s€niço dG pmdução de Spotlvhheta d. ató 2 minutos para üwtgação UE: Nt(;
do ê!Ênto€m Íádio ou pÍopa8ànda iolârte - P|estação de seíli(o de pDduçào de

Spo/viúeia deãré 2 minuros pârd divulgdçào do evenlo em Íádjo o! pmpdganda lolalra

\hlor da Proposlâ Iinai

R5 3qr,00

Rn,;ô socinl do lorne(edor

5a]\IÀlI COtTIERCIO E PRODUCê-O LTDA

rrhri..nlê: aalÍi.àrrc i ;i! rl,tr,alo

Ds(ri(àor Des.riçào,,ào rniÍxf r{dd

cidjdé: Erdêr4ô:

S.úPeil! P(l S^O SllBr\sTiAC.376 r':!1tr7222-4330 $r oa«xnd!«r iÀ1@gmail..onr\'lil

a'ê

088
Rdarúro qêra& noÓa r!1r2025 ! 2542 {lP 28C4:.2cs67:lci7 Íil0:m02 c468r203.1
Codiqo !btdá!ãô: ouDeIXWúTtQnlrwâvc,mPí%2Dodj7r'*dE!Q!Ér-8o6\€.lHU8nPm6wA%iLr+t3d
htro ,M-bancodeoÍc.os cúm.b./c..rrâdúüenlq@ic?toi<ÊÉ)uo.erxv!*TQrn1w.?a)vnrPf62s2bpârwda!oygfl:!:l4lqir.Bn trnÉw4q6253.19í2:,3d,ffiÊ



Quâoridâde

7; \el\ i\r!

t)êscrição

SêNr(J, rh lo.uçaú {-,ni

31.63:.!a0{n0l-90 ACGB COMI:R(:1,\l ljIDA B€ ê6cioMerEpp:Sim [\ogràn. dÊ inteÊridadê: Sim Uti
'VINCFDOR' endcrqJ SP

Fâbn.aítÍ: rrbftl|nr. iâo iiío,nlado

Ireriçãú: l)6c.içào 
',;o 

nrbm.da

observd{ã§

Pr€ço (Comprns Corcrnamentais) 1: Mdiana das Proposr.rs Strais R$ 718,15

In..l Aí- ,! dà IN 6l de 07 de Iulho dê 1021 Íl .in' lJ.lll)

FiltrosUlilizados:Pe'iodo1llU202'r.ll,ll'l!ll;I),rla!.aarã!c:Sên,rÇod.locrçàoôFF:ApenisVaieriaisrOperddc.:lgudlQldFome.edor':

Órgão: rt §llÇA fl r)r'RAr in. !'|NSIÂ{CIÀ r}âta: trl U8r2L}2508:00

Objelor S.fvi!o!n,llgr.iri,,,scC!filtuE.mor.fissi.filp. aàyuiga!,io institucioDal nos ferfis Modàlidadel P1{gà. Elêthlnico

.)ficr2rs di lusr !i l ed.ra ii. p,,,,)e,Lr G,.n; ê,n p.|rárÍbúcô (r|p[] SRp: \Ào
DMii{ào: ÀudiovisuÀl Reproduçtu r Edição - SrBi\(É.1. tilmagcnr (om .âptÀsà. dr, inng.ns rd€ntiIi.âçãô: N,lt.g;,r:91007211t1/ UnSG 09ül0q

., ronrirojDrr,r ilriro, tnf o,,do gr,ivô!ôe§ (rr tciais dive^Ds de locaÇào. ro!os LotdÍrem: 12
r lnccurr?d.s no (;rnn{k Rc.ií(:..om $ âvaçri. hrutn dê eré il horas e rdlçno (tu. rcsulr i
i11p'odrlor,(ir\i5rrrrrr_,'(.InrlLrirel(xr._rrntur.ni.d,)Leniçào,li.!Cào."rr iFr. Ata: LirkAra

v,d!o, lts{,rd.r r sl.mênlos rri|('s ltomologaçáo: :5 {19'2015 il:01

Eonter h §!.9íN.b!rornt.rvpFbr

Quútidrde: l0

Uúidade: LIN ll)Al)l:

LF: PE

Cr\"1'., Ra7ão Sociâl do rorneLedor !,àlor da troposh rinâl

R51$6.ú0

53_C77 lr4r0(l0L{4 Ta.\ - lrÍS PRa}Dl.r]oRA PUBI tarDArJt E I!ÀRKF l .il_, LTDÁ

Fâlrri.anr.: [Jlfi. fic ü^ nrnrmrn&r

Dé4riçâô: D.soisào nà. inromra.ta

Ialrri6!r(: Fabric le Íl;o lriÍorurldo

DÍ§.ri(ão: DeF\;o rio ürIoonãda

4r.789.816,000i-23 CRFGORI FIORI\Í PRüDUaO|S ÂtiDlOvISUÁIs E ARTISTICAS LTDÀ

Esrãdo: Ci.hd.:
Ca Foíilezà RUA GE\TI,R.\L CASlTI,O BRA\CO. I2 i35) lri -r r -8':r 0

r.i-10i.9871100i-07 PB CO\5LLI oRl^'IEC\lCr\ iTDA Ut e1 ...ço. PB

Fâhri.art.: Í:abúnm' n,r! irforDà.k,

D6cição: Í){sLi!!Ào n5. rltrmraltr

tJ

irb
§*ftíi;!"
ffiirÉ
EtáàísÉ

RelardioO€Íadonodiall/111102514:2542111'2ô0.1:.2ccÍO?Jc17rrof0o2:c36a.203c)
códioo valdâÇào o!o* rlwTrQmllrâvt .rn&i25Dâl7u*dEv§rT3os\aqHuaôpo6-wa%an43{j
hq_lL4g&lgúgEry€os.ca.r.rrírcê.tirúd,r^rrcnr'c dde:àôÀ.n:oúo!'erxvuh,rrQ.nlwavar.rPrx25Tborll@Eiit4cÍt O.vaqrlU3.ã,n6vr'A%253.M2r3

089

Média dos Pr.ço5 Obtidosr R$ 83-,t3Plrlannrdt - PI!çú Esrimado CJl«|,!do: RS8:,;.71

ltem I3r SeMço de lorue^ào Otl.

Prtço Esie.do: R$ 83:,;l Íun)



(:\PJ

r l 249 940:0001,8,_

C\P I

Raáo Soíial {io }-orÍe.êdr.

\,VOOCW PHOICCR 1Pl l Y & YIDi i, PRODUCTIO|iS r tt A

\âlor dd Proposrâ finâl

R5 781.00

RS r.o!!,uu

l{s:.r.)11.(:i

D6úi{iú: Des.fi!ãr nao intooruda

FàbiÍ.àtrtt: fabúc le ni. Drfomado
Mod.lol
D6Gi{,o: I).!.r1À, fl.1. lllflr,fr.nl:

RUA A RTHTTR DE AZT]\/EDÔ ..4ÂCH,\I'O. OO 1459

l3 8l:063 1100140 WILLIÀIÍ rRÁN:CADA SIL\Á02168755í)

(?lr 9169-!513

Eaaill
ae!di$emó@P.o.ont.colll.br

(87t 999!lr,l:
tmàil:
qrl1iôma,,i nluràl) r..(íJut.[r

6i.895:85 u00l-;5 AS' IOR BARDE\ INDU_ E COr,yí_ ÉQU|P ELETROET_I1T rTDÁ

RL,{ DO I So,95Lr

Fáb.i(atrle: Fíh[(ant. ráo núorüado

,6(ri1iú: Descd!Âo nào iato@da

lâbricarl.: Iabri.aite rio rnfomldô

D6.riçàn: D6di!ào htu intomadn

36.117.128t001-30
+YENCFT]OR+

Razão so.iâl do ronrerdln'

LLIZ C.lRl()S DÀ sIL\A (:r\RDOSO URLZ (B!-2811114 24

'"1.1n0i;,r)000i-!6 Ht-1 P t-Í!rI,Rl-ttNDlr\,! ii\ 1OS_ CONSUt. tIIRIA f, ,qSShSSORIÂ II DA.

Pr.ro (CompÍas Covernamêntais) 2: Mediana dâs Propos.as Finais R§ 763,50

lD..I Arl. ii" dà IN ô5 d.07 d. lllhú d.2í,21{kir" 14.113)

Filtros Utilirádosr PeÍiodo: 11,I i/2024 à 1li tl,'.10..1i: Palãlra (:have: Seniço de locução OFF; Apenâs Varcriàjs: alpêraÍlnr: IguálQtdFomecedor:

Ór8ão: JUSTIÇ,\ t.liDhRÀL Dt l'1N51',!\ClA Data: Or '08/20.15 03:00

Olr.ielo: S'rÍvi!os i,lrgÍáli..se de Íilnrrgem !rofissjonal para divülgação turstitu.ioodl ros perfis Moddlidader PÍegÀo Eletúnico

ofl.iãis dit iGüça federrl (k PÍiúeim qÍr em P€.rambu(o (JI:PE.) SRp: NÀ0

De.cri(ão: Aüd;wiÉual - R.produç:o l Edição - SeNiços de íilmdÉem coD (aprâçào dp imagení ld€trtiffca{âo: N,p.esão:910072025 / LASGÍgO.lfls
cm iormirro jornatisd.D, inclumdo filmigrns em locais div.6os (le locaçâo no eíado dê Lor.[tíí: /3
Prnranrbur,, (ír3s cidadEs pnrqLreatut à JusLiça F'ed.râl- ela!ão de êndorclos no Atr€ to
t), círm grâ!á!ào bÍr,tâ de aré 3 horas e êdtçào qde r6uhârá m p.odLri, de dté 5 minulo\. Ata: LilkÀa

Inclüi rêpón€í'apresemador. edição. locução, oft paru ! rdeo, legenda ê plementos llomologâ(âo:15'09/2u25 I]:05

gráÍic6. Font€: *av.gúv. br/lompràs/pl.br

Quantidade: 5

Unidad.: UNIDAIIÊ

UF: PE

l:thr da Proposra Irinàl

Fâbri.dÍrri Fahi.arn ri,ilriirnnndr

D6.rtio: Desi,r\i! ià,) ,it.iúüdâ

l.nàrlo: ( id"d.: Trrhr.lo
!R idoPelnr r\\'LNII)^PRÉSI|rI\ll'lfPITAcloPISSOA,.r?: ( I 1) 854,0_9?l:i ta(.ll,1n4hn.!t:bjl..o .hr
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0
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" 
*,ro @ o'á rI Ir'2025 r{ 25':7,r) r!o!.:2c ct) Ic' 7 rro roo2 cBtr ro3c,

ffi mrmm-"1:gl.*1,',il'*.'* :*.'ssrt :yl,r,g=.*Às4Esli.rsôs!iqHus.ãn6wA%253d'62.,3d

o 0'



;6 :6;819$001.3: GL'TI \ ISII)I\ STT,'DIOS LTDÀ

rabrkete: aabri.Àrle Éo irúuÍrudo

D.íGiçâo: Desfl-içào úo rnÍmad,r

I L 6::15.480,01)r l -90 A(ll ,ll (l l\llíICIAI iTDAAo'cÍi{tuVcilili Si ) P(,4r,rii dc iücgridadri SiN Utr

crrlü('(i):SI'

CNPJ 1üáo Sociàl do !-oroc(tdor

5t.:i0r. r ) 110001-76 LUiz f t. Pt (i()l!tE5 D-t 5iL1â cÍ.\ I-IDA

Frhri(ante tatri(ante n;. in 
'nn!,lo

De.isãí: Dqi..\ão não nlornr.ílâ

P,\ITÍ.21I (.11r 9ê8n-4068

lab.icdle: fabncdre ni. rnrnmôdo

DG{í{âo: Des!riç.. nin inlomridir

Fnbri(ànrê: Fâh.i.ànr. n:io lnínnni.lo

llq]i{âor l)es..içõo n.io intúrmrdr

Fàbí.etP: Fãbncüre niô iit,,midô

Dsriçãor Dsúição oãô irÍomad!

FnbÍi(nnte: Fabricamr não iÍtoÍmado

D€..r4â.: D€sqição &io miorÍúrda

rr!À (;t \Í:RAt, cAstÉ.t,o BRÁYCo, rl

n:hn.f, nr.: Fihri.inre naô inlômnÍ1.

Ddíçào: D6.dÇàó nãc inlôúüdã

Valor da Proposra linal

RS 510.00

53.U77,]]4JU1]Úi-Ü4'I'CÀ- À,IS PRODUIDRÀPUBLICÍDÀDE E MÂRKLI'ING L]DÂ

nhêrrLtr{!-.úót$iLüci..Dm.br

R$ 7r7,9U

R$;'18.U0

R58U0.!U

i:.2J,1.84S.ül0r-:t 52.134.849 ttfl\Ír{ l]t- SAARCHER D-q Slt V\ ljilHCl

.11"71J9.!16,Í91-13 (lRLriORl Fll)Rllll ! RODLí:..)]]S ÀUlllOVlSUÀll I ÀJ{Il! flCÀS Lt-DÀ

4l.llr:).91ri 1)00r-rli PIJ ( (l\Sl,l lORl\ l ll(:\l(-À I l lll tll cid.R(o: Ptt

i)
91

no diã 11rll,2025l! 25:/t2 iP: 28cé:.2.:cú7rlc17 iiio Í@2 c86a:203c) I cq
lvavo!mprJu2boâjTvdEvQvi.Í 8ü'vaqHuSnplnôwAcGrFt ]J

{8il31lr-Blr0

r){L"-;'
i§p§a
rüÉí§ê





a\PJ Iàzào Sú.üldu 1o!n?.Ê!;.

.,.p.',.À nnn'. \1trtr,.\iu \.t, ..i.). i,..\. IIirI|| Rrrft. t.tr.\

!;loÍ dd Proposú Final

R$2_000,0n

RS 2.999,00

RS 9:1a.00

RS r/-:,Õn

Valor da P.oposh Final

R$ 93!,!{l

5.1 t.$;r1) 00rr '16 IIEII,Et\'tfRtlu\DlÍ\lE\tal:.C()ti::ltLT()l1lÀEÁssESsl)It\LlD\

FãbriGnre: FJtii.an!ê não infônnado
Yodelor
Dc{ri{áo: tJêsrri!âo nào i.lornrâdô

Fatricântt: fdltrilÚÉ nào núomldo

D6.riçaô: r}$içàn nàó ,nromada

Iab.icanre: f dbri(dm! nan rnfonnàdo

Prtp (Compras Covêúâmcriai§) 3: M€diôna das Pmpostas Fhais R$ 982,70

trc I An.5" dà lN 65 dé 07 de trtüo d. Z02l (Lei n" 14.133)

Filtros Utilirid6: Periodor I L I 1/2024 à 11/11 2025: P.h vril Lhàv€i Servjço de losrção OFF; Ap€nâs yar€Íairi Op€rado. IgualQtd}-om€€edor:

Ôr8ão: JUSIIÇAFIDEB,\LDI l' ll\Sl-À\CL{ Dãtâ: 01r08/202508:m

objilo: Servi! os lolotráÍi(.rs e dts fil r.r8em proiissioni': J,à.d diwlgação inslilxcioDâl nos perfis Modaridad€: Pregão Elehônico

olickis da Justiça Fríhral de ltimero Gràu em Pcrndmbu(o (JEPE) SRp: NÂo
Ds{riçâo: Aúdiorisual - RÇrodu(âo I Edição - Sewiço úe filírJgem para divulgdçôes de Id.trriÍicação: N"pÍ€gão:910072025 / L.{Sc:ür000S

dçôrs àluçào d! ll.PE. rnciulndo tiloig.ns em loc,tls diversos de i@açào no est do de Lo&/tt?rr: /5
Pcrrr.rrrb&o (nas cidãdes em que arue a Jüsliça Fcderdl', rela(ão de endeírÍos nôArcxo

I)..dm renf,r mí\imo.ie Brnvn(âô dê I horas e edi(à,r flíd que rcsultará em lideôs dc Ater Lilkáft

alc 3 minuiôs. ln.l! i ediçâo, locl(âo, ou lara vrdeo, lêgendn e elemÊÍtos gráfi(os Homologação: l5'09/202511:05

Font€: v $ w.Bov.b./tomorà§/pt- br

Quàltidâd.; 5

UÍidadê: UNID.a.DE

UF: PT-

Râzão So(i.jl dú [únrt.tdor

PB ,1VÉNIDA PRESIDEN'ÍX'P'TACIO PESSOA. 475

r- ri11..l-2: rÍ).1 l -ô:l \r'i;lii Â rii L l)llrS l.TDq _JF 
e lle'(,, \rr

.la,l l r. jl1lilloot-.li.l l l-it/ (,\iil ()s l)À sJl \4.ÀRIx,5() (_t t,2 1852811942,1

rraüri{arre: tdbri(únF nâoül{úa{ô

I,6diçio: l)escis àú Êô jniôúrdá

t.bnca.re: l'dbricrÍ@ n;o nrlomado

D{scri(ão: Ots.nçiu rà0 núonu.la

CNP]

56.16:.81', tl00l-:§ (ll-TI YISIOIi 'cIuDÍ)S LID,\

(l!)85s11-97:r3 r irilri;üh{..írJhlJ , onr l),

-,iotte rrt6

L"-a

D«ri!;in: l, ii,,iu na. iLii(!nEÍli

l? Fls:

a
nii*:ij.{ffi 2e0r.2a ;10,J!17 lllo Í!C2 c86!:203a)

o



C\P 
'

Râzào Soíiàl {lo lrom..êdür

51.:03. ll 1.10001-76 I utz ü.LIPE Ga)t\, ,S r)Â 5tL\â ( r^LIDÀ

!'alor da Pmposta linãl

R$ 990,40

Iabri(am.: Fab'i( rnte râo infônna(lo

D6Giçiô: Des.ri\iio oão inlô'râílà

rdbri.atrt : rabr(Jrtr nàonÍúnrEdo

Dsri{ãD: tusúiçâi , nào mÍomadâ

Fâbri.ônr.: EabrnànrP ni. inlüüôd,

Ds.rição: De*risi,, nào i ktrnradd

16117.t28'000r-.ro
.V[NCEDOR*

Fab.i.anre fabri(inie nãô núo nad,

D«ri(ão: Des.r(io não i i.r.rida

5,1.1.10 ;iüiofloI -ÍJd HELP EiVíPREENDII,{ENT(]S. CtlNSiILTôRIA Ê ÁSSESSORIÁ LTDÀ.

ab.In i]{|r.onr.h lt.i .on.bt

R$ 2.1)99.{10

tl5 J,ur-r{r,0rl

R§ 955,00

63,89', i85 TUOO I .7; ASTIIOR BÂRDT:\ INDU. II COM, I:QLIIP. EI ITROF,I-III LTDA

l,nço (Comnras Governam entnis) 4: Mediãna dâs l,rúposÍas l inais RS 3S.1.00

Inc.IArt.:io da IN 6; dr 07- d. Jull'o de 2021 (Lei r'1.t.ll3J

órgâor JLrSll(,AlI.DLItÀ,.Dr, r'rNsTÁ\etA Dàrà: 0t 08r2U:5 08:0t)

otici!,\ d., . usri,J red:rrl.lt l\tme;ro(.r.,! !m P.n! flluco(. -pr,) SRpr NÀ()

DescÍdor ÀudiDvisual - Rrltroduçâú , Ediçàô - Srn,iacr dr rilmâgen tir:d liivirlÂJ(ncs dê tdentifi.âçãor \"pf?Êi,,:,)]00r20r'r / l.ÂSt; 1r,rlllr9
êçiÊs J(,.r(i. di u5tilr._cde'rlen Ptn,in,;iiio, n.iu:ndo i lnuíên! tm oca5dlvÉ6os Lote/Irênri /4
C! ld.r(i., rôdos ,,D..rxr"dÍ)s no R{ rtr, .rln rLrnpo nrárinxi Ílc gavâdio de I h(,r;'s i:

eaj(;nrir.rlq|cre\(ll.rr.1enrüdec!derte,mnrlr)\ In.lL:icdisâo. o.!\:10, olt l)àrr 
Ala: LinkAl:

iid.,r.l.itrr:ra. fl.rnent.s q,jtic'rs Hodologaçior l5n92(l:5:1:r):

Fonte: sEw.Bov.hrconrIràVp!br

Qua.tidadr:;
Lrnidâdêi LINiLIAI)ll

UIrr PE

c\Pl Razâo Soíial dÍr romr(.ílor \'âlor da Proposla fiíàl

LL]/( \RLOS )Â SIL\,\ (,.iRTX)S0 CRLZ O8:,.]81iI]424

;6.16:) 8i9 0O0l-35 {ltll VISION S lI;DIOS t-It,\

rúri6rr.: Fai,'i.int. nio iúúnnôdo

D6(ri(ão: oeú i!iú, nio nú$ma.la

FB Jôãô P6id ,\vE\_lD^ JTRESIDL\ rF EPll Âa:lO PEsSar\, 4ia í1)855G9713 ti5cal26Yhsarnlalril.@r.br

L
?

Íi

0

,o ,u

j
(

Rdarj{'o gErado no diâ 11/1!2o2a t^:25:.t2 (lP 2§0.tc2cico?:1.r7 ltlo í002.c363:203.)
códEôvâLraçã.ouoeLYyrwTrQô1wavÔvj:r,M2bDat7v§dEvot.ÍBosv€qHuSnPrm6WA+"3,f.3d
M-.2a44al:!é44{tsordG..rh lx/C. f.àdr,\,ênúodár,.zô{rÉclocc{xvuwrrQínlwavarnrPriÉ?5_âoaa4:t4lEgQ9cT3osv3qts(ianftrn6wÁ%2$.rá2!&

#§&r
;:f,6Àí§á



( NP]

i,.:i)i r-,; l0u -úr

Iabri.atrt : Iil,i(itrr-" nâo ixfoNadD
ltoa&lor
D€eiçi6: Desúi!âo úào i ôorâd.

Rázão Sociàl.rulonr..dur

Vl I(,d si UÍlllrs I LO \ u; endt,e(..: rP

Valor da Pmposla liÍâl

R$ 9ii-'1,00

ÂCGB tl(lltIERClAL LTD q Btn lílio Ve Epp: Sim PúBÍàmâ de nneBridâde: Sim UF

cnder:(3: sP

RS 1.999.U0

It5.l.0!0,Iil

51,:IÉ ] lIAOO].'iJ LUIZ FELI?E GUIIES DÀ SL\NCJÁ LTDA

Fàbri.ã r.i Fibri.rre ni,) intormndo

tleri(ãr: Dês.ri(;o niô trloímnd2

làbIkútr: fàtrr.anre n;o inÍ68.dô

&!{ri$o. Lreúiçi. Mo inJomada

Fábri.âír.: Fâbri.anre nio infôúrdo

Dsriçâo: D€rlção nio inrornada

Fâltri.ame: rabri.üe lao iú,mâdn

D€..riçãor D€smção náo r otuádn

l;4.I40.r''0 rl{rür -06 r ILL p I tIpRtrt\l)IÀ]lt\ I os. coNstrLtoRIÂ I AssLssa)Rr a r rr DA

Enaúr
abeíuràLá.Dnl.bi}i*i co,n.br

63.89i ;85i000l - 75 ÀSIH{.|R BÁÀülL\ INDU. l. COl\l. LQUIP ELE'] ROELb,l Lm^

Prqo (Comp.âs G@erndm.Ítai§) 5: Mr{lialra das Prcpostas Finais Ri 740,00

ln.. I An. ;'dr tN 6j d+ 07 d. Júlho dê À)21 (Lêi n" l4.l:13)

Fillros Utili2ados: Perio4o 11,1112A24 à lltIl/20251 Palavra Chavei Seíviço de hcução ôFFl Apenas Mârêriais; Operadoi IguiQtdFomecêdor:

óígâô: Tribunldé Co õ do Esl!.o do Pl.u, Datâ: 18;071-1025 Oa:00

Objeto: Rrgjslro dc Presos paii con$ütnÇão do serüço decobênura iotúBriÍLâ, prodLçto Ce Modalidad.: ke8Ào Eleuônim
âftcr movies. !ídeos p;rm sidr it.s êm rcd.s lo.iáii, r idêor insúu.ionais co I..o no. SRp: SIl,t
€vêrtos iDsúrucionais do Trit,uflal de Cl,nras do Esladu do Piaui, colrr acrés(irDo do

scniço de a.cssibüdade (inrúrpretê dr Ling* tsiâsileira dê sinais (LIBRÀs)ê ld'ndÍicaÉo: N'presão:9000ti?023 / uA s(]:92í55

dudirxjes.nç;o) n.!s irens Í?la(ionã.iús r virjeo-de a.oíio cou rs 6pe.iÍicntiei lot'^tsn: /1

té.ni.âs, quântidadÊs e {:onClçNs eíâ$l.cidns no EíLrdl Ata: LiELâE

Dtscri(io; Srrvi$, forográ§.o - CobetlLirJs fotuBriticàs p.rrJ êv.{rúr insr;or(iún,rr.t..ujâ dürdçào Horuologaçâo: l5'íJ9/.1U25 l2:(N

srjd de aleoa ($átrí) k,m5, (,Íld e'enk,. Eonte: Í1^?.gnv.brcômprJ9pt-br

CalseÍ: 6050 - Se.viço Fologtuticú Quâttiddd.: 20

Unldade: UNIDADE

l,F: PI

/ q''

. 
Ft§:

\;
,,

IJ
tffi

ü\üIl
êIltc

(
Í1dalq o §erado ,rc d'a 11/U,2A25 1À ?5:72 tlç 2a!4{2c ci07íc I , 11í0Í@2 ca68 ?03c)
códroô ràIdaçãô 0uoearrlwÍrQnrr.wa!@n'Pr,62bÔâi7MEv?vjc'rtlc6\/8qHt€nPm6wa*o:{t iLr
!ttp-:t3!a!hê!!94eúecos.c.m.hlc.n cadoAri.nlicdzd.rirr..ni0!É!áxvudftOnlwãvcrn'pír.2!:b).tjs1É!Q9{!!!189!!.8!.@jl!1@t!§3539





CirPI Rn7ào So.iàl ílD l_ôrn..edúr \hlor dà Proposra Iinâl

RS.l70,C0

R5.r80_rl0

RS 51o_UU

RS ;,.1{r,U0

RS 899,00

47 272 ]J: |}JII].J; LL'R SERI'ICOS CI}iLVÀTOdRÂFICOS LTDA

!'álrricôÍr.: rsbri.a[enio nrlónôdo

Derlçâo: Desqição trio üúomadâ

23.971.2?.1/0001'60 J. 
^LELqNDRINO 

DA CL\}IÁ

lil r-i, I r3 0001-ira I t,.\\ i JNI q l):. \tI l)r lk(il
'] [À(-]:DrlRr

rab.i.núê: Fibri(ame n.io lilorrÁdo

D6.ridúi Dês..içlo nà. iílarmnd.

lhbricare rabricànre úo n omrado

I,€üi{ão: D.sqiçin nàr iúomadn

Fáhrtâüê: Iabrkete nâo iiÍor, do

Dçs{ri!ão: th5{ri!ão üã, iJúonüada

Cidàde: Fí.lerKr:
Àquna RL|A tr\tNHA. rjt"

Fabrirànt : Fal,nJnir nâa iôí )mad.

D«ri(ão: D.s('(tu nàd inrorn'ada

RUA l2 - BitQLttlÂO,2

F.b'iraú.: rabricâit. nã. ii lurÍ!êd!

DÊ'.riÉor D6msio nã. núúÍE&

RUÂÁRTiIUR OI ÁZEVEDO \IACH.\DO, OOIT59

26.455.955/!rÍ1Lr r-:17 At)tCONSLTI. tORIA L ÂSSESSOkTA E\í I ICITACOUS I-TDÀ

'J4.933.9{5 tiuo1"95 54.9.J19.15 fLR\ÁNDÀ IIO O1A DA PURIt_lCÁCÂO t}eneficio l"leiEpp: Sim ProgÍ.mã

dc inregridÂd!. :{ão Ur cndereço: Pl

rabricant : Ial'rGlre nA. iDfonnado

D6.ri(ão: D$d i(i0 Dão inluEad,

02 l r.t.I5lo0{i2-t1 nt I xxi t_Aco coI,lFRCtAl. Fr sFRvtcos |_TDA

ú ,t fli-1.3"i5{;11 (!rl rÍ;t:-lari0 a4ilkiIi.tus(rgmâil e'rl

(9S) 920&33Í)l masj]icitar@8mil..!m

r;il rllil'')'rill atendinEnro@p{LDntcoÊ.br

I 1.249.9Í10/0ü01-ti7 W(X)O1^' PHaTTOGRAPI{\' 8. VIDEO PRODUC'TIOI§s LTDA

e.ri\'oe,

095'.,
a

{

ffiH 
^or'.,oo.r*10d,e1111,2025rÁ.s.?irp 

28c- i2( cí5,'lLr /'iroü2 c868.203c1

Effifr coo oo r,tí,r,,saó oLoeü/uwÍLQml^ãvovrÉr9t:coár7,xtlEv(trÉosva'iHua^P.m6\t/\c'c-i :id

ffiffi "'o-t 
o*-nn 

"lt '*r'Edà'919!!v!s!g!!Rm6waet2*d62!3!

Fls:



( NPi ílâ2âo Soíiâl do Iorne(êdur

I ,lrrj_.,!rna'll-;, À{,1 \r iil)r i i)\11'r\11_,1( Ar, i\ lil\:lRlll

Ihbri(art.: taàri(a r iã. nÍomdlô

D6.risãn: D€.rj!.iú nà. nrÍôrnudá

Vàlor dà Proposl,r Final

RS en0.0n

Eíado: cidad.: EnderÍo:
il^ Sahadô' R AI'Í lNO SEBBLT() Dt B^Rr((tS.I13 ril) 3l5l-?,1:2

Eúailr
n]:rn@.tnÍ.aiÍle!!niosnp-.dn.br

19.1ú6.602,000 I -28 EX PLOR-{TA }RODUTORÀ iitDA
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órgão / trnridad€ Contratante: PR[F[.ITURA !\.ÍUNlÍ)lP.\L Di DAvlNOPULlS
Dara:07l11i2025 15:40

Nomê dô Cotação: Sen iços de Prodüçào Audi!)!isu.le Comunic,rçjr) lnsriru(ional

De.làràmos que a presente cotaçâo de preços estí em coníor idade (om a lrrstrução Nomratir? IN 65/2021 (t,ei n' l {.133) do Ministério dô E.onomia, que

r€güla ôs compras públi(âs no ámbito do Poder Ex€cu.ivo F€deral.

Ç, LAUDo DA CoTAÇÀo

Preço eslmado do item calculado pela fónnula Média Arirméricê dos preços obridos:

llcm l - Serviço dc íilma$m cm €vrntos e produção de matérias jorn:úíticas

(ompoía por I refórter. I repó{er cinemarogíáÍico e 1 assisreÍte té.Dico, conremplãndo, no máximo, uma diáÍia de seíviço. na qLrantidêde 75 - Servigis, a ser

entreguc em ]c{al nào.adasmdo, sem Íenhuma Í,bserváçàÍ)

lYcJo! (oNid.ràÍlos no .ál.nlo

_ 1 pre(o do pofial Comprâs Govcnramentâis pradcâdos pela Adminigra(ão Ríblica d€ licita(ôes homologàdayndjuili(ãdas no dia '17106/2025. .âlculado pelà

lórÍnula Mêdidoa dae PrÍ)posüs Finais.

Hstcs pÉços pênenc.m ao lllc. I Àrt. 5" da IN GS dc 07 dc Julho de 2021 (Lei n" 14.133)

- I preço de Aqúsiçôet ( corúaràsi)es similãrelt ds oLrtos entes públi(os homologadas,adj'rdi.adas no dia 1&fi/2025, calculâdo peld formulâ NÍedianâ das

Pmpostàs Firais.
- 1 pÍeço dcAquisiçàes e.ontutações similares de oulrrrs enÍes públjcos homologadagadjudi.adas no dia 0&05/2025. calcülado pelà Íórmula lUediana das

Pmpost3s Finâis.

- 1 pre(o de Aq siçàes e contrat!(ô€s simil.rcs de outros enles públicos homologadôsradjudicadas no dia 26/03/2025, Glculado peld fórmula Mêdiâaü das

Propostãs Finâis-

Esres prcçls peÍkncem ào Inc. lI An. io da n{ 65 dê 07 d. Julho d€ 202t (Lei n' 1a.133)

I pre(o qu. validà i pesquisa de merràdo reriizôda, co,llonne Inc. I An. 5'da IN 65 de 07 de Julho de 2011 (l ei n" f1.l3l).
:J preços que vdlidam ir petquisa d! merclrdo rÊalizadd, .on[orme lnc. ll ,q]r. i'da IN 6: de 07 dú Julho de 202r (Lei n' t4.133)

Itêm 2 - Prodüçâo de matúrias jornalÍsti(as .om Íilmadora de alta dêfidção, tripá d€ (ámêra, kit de iluminação, kit de áudio e equipe romposta por I
rrpóíer, I r€pórlÊr cioemato8riífi(o e I assisl€nlp tt ni.o, .orrr€mplãÍdo, no márimo, um turno de serviço.

cineBntografico e I assistpnte té.ni.o. .ontempLndo, rro nláurnú, um tumo de serviço. m quânüdâdp 75 - Serviços, a ser entregu€ em local oão cadâltrddo, s€m

nenhumn obsel!-âçào

Estê item atendê â lN 65/2021 (Lei n" 14.133) pois po!,iui:

Prf105 Lonrldrrrdos nú (.ik ulo

- 1 preço do ponal CompÍàs Goleínanentais pralicados peln 

^dnr 
in isúação públi.ô de Ilritrçôes hor)lologadas/.1djudicádas no dia 23/09/20.15, calcLJládo pela

Ió.mula lvlediaoa das Popostãs Finais.

- I pÍoço do podal Compras Cov€numenrais p.aturâdos pela Aílmirisúaçào Priblica de ljcirÀçÀes hcmologadaeàdjüdi€adas no diâ 15/08/2025, calculà& pela

fítmula Mediana das l,ropostas lrinais.

- 1 pre(o do poÍâl CoNpras co\ernêmênÍ.ri\ prati.ados pêh Âdnnnistraçào PúblicÀ de licik{ôes honologadrs,'adjudicadas no did 2510712025, cálculado pela

íórmula Medinnn das PloFostas Firrais.

- I preço do po êl Comprâs Gú!?Ínamenlais piàricados pêla Admjrism(ão Públicd de licitiiçôes honlríogâdas;àdjudicadas no dia tBr04/2025, caiculedo pêlá

fórmula vl.dianê das Prcponns Fioais.

Íónnnlê Mediânã das proposÉs Finais.

Estes pr?ços pertetr«m ao lÍc. I An.5' da tN65 de 07 de rulho de 2021 (Lei n' 14.133)

Este iretl) atrrdê . tN 65/202r {Lei n" 14.133) pois possui

3 cotaçú6 dc prcços que vdlid.ülr a pcsquisa d{, r)rorr:ado rralizadn:

5 preços qur çalidÀrn.i pesqui:ô de r e.cdilo.eâli7ird.,.onf,rrmeluc.IAn.5''dalN65de07deJtrlhode2021(Lein"I{.133)

Iten 3 - Serriço de edição em ilha não linêar, (oÍn íinalizâção digitàl de üd€o institúcional para dilulgação êm redes sociais, lln.emplando,
nte

diária dê serviço-
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4 .orn(i',r\ d", ple(,r! qú€ valid,rnr :i pcs(tuisa dÊ nrêr.rdo reiliznd,r



fia quanti.lade 75 - S€rviços. à ser ln.regue em lotal [ào €drlasirndo, ieln lleúln&i olseÍvaçãÍ;

Preço8 coÍsiderddo\ Ío (.Ál(ulo

- I preço do poíâl Compras Goverramemais pr.tli.3dos p.1.1 Âdmi,rstíasãr lriüiicn de li(iraçôps homologâdas/adjudicadas no dia 31110/2025, calculado Pela

fórmuld Mediana dàs Propostas Finais.

- t pÍe(o do poral Compras Governamêntais prad.ados pela Admirist|açào Pública d€ li.itaçÀei homologadas/ad.judicadas no dià 10/l012025. (alculado p€la

Ííxmula Mediana das Pmpcstas !hâis.
- 1pÍê{o do portal Compras (]o!err&nentais prd[càdos pêla AdministÍ à(âo PÍrblisa d€ licjúçà{§ homotogndas,adiudi(adas nô diÀ 28/08/2023, cal.ulado pcta

ÍórmL a Mediana das Prcpostas FiDais.

tórmula Mediana das Propostds Firils.
- 1 preço do poÍâl Cornprâs (;olernaÍnêntâis prâti.ados p€la AdDrinistrilçid Públi.à Íiê 1i.itaçõps hornol,rgâdás/adjüdicadâs no dia 17/0212025, calrulado p€la

[óímúld tulediânà das Propostds Fi ais.

- 1 prêço do poÍal Comprâs ( ;olernamentais pràti.ados p€lã Admrnisúaçâo Públicd dÊ liciÉçôes homologadas/ad.iudicadâs Do dia 2& 1 1/2024. cal.ulado pela

lóÍmüla Mcdiânà dâs proposús Fina;s-

Estes prrços perten€em ao In.. I Art. 5' da IN 65 de 0? dé Julho de 2021 (Lei n" 1,1.133)

Estê it€m ntÊnde a Ii\ 65/202t {Lei n'14.1It) pois possui:

v It€D 4 - S€rviço de edição em iüa Íâo linear, rom tinâiiração diSital d€ vid€o iffrirucionâl para divulgaçâo em r€des sociais, onremplàndo, no miiximor um

Servjço de cdição em ilhô não linear. (oír finàlização digilal dr \ídeo institrlcionâl pôra divllBação em rcdes so.iais, conr€mplando, no máximo, um t!Íno de seÍviço
nn quantjdad€ 80- Sêrviços! a s€r tnr€glJe em ID.âlnão cádásrado. §cm :1enhulnn ohservação

l,r(os.onsid.râdos nn.á1.tr1.

- I preço do potal Compras GoveÍramentdis prnd€ados pelà Admnistraçào lúblÍca de liLit rçôer honlologadatadj udi. àCas no did 30/10/2025. catculado pela

Íôrrdula Mp(lianâ das Pmposras Finais-

{órmul.1 Mrdiàna daç propos(ds Firiis.
Í6Íes pr"ços peíêtr.em âo tnc- I ÂrL 5'da lN65 dc 07 d€ Julho de 2021 (Lei n'14,133)
- 1 preso de Aqúsiçõee e contratações simila,"es de outros eotes públicos homologadds/adjudi.aCãs no dia 2z11./2024, caLulàdo pela fórmula MedÍana dôs

Pmpostàs Finais.

Estes preços peÍt€trc€m ao In.. ll Aí. J da lli 65 dc 07 d€ Julho rl€ 2021 (L€j n' 14.133)

trstp irent âr€nde d L\ 65/2021 (Lei n' 14.133) pois ]rossui:

6 coldçôes de prc{os que validâm a pesq!is. de mê..ado realizada

6 prrços que vrlida.n a p{,.sqüsa dr mêrddo «raiLlda, confomrc lnc- t Àn. 5' dr IN 65 de 07 d€ Julho d(. 2021 (Lei í, 14.133)

I prc(os qrc valiilam n pesquisd de meÍ:ddo ftali,Jrle, .onio'trr lnc. I Art. 5' dd lti 65 llc 0i dr Jlllho de :0.11 (Lsi n' l4- 133)

1 pleço qrÊ va lida a p€sq uisa de nr eirâdo rc,rllzãd3, (ollo nelnc.IIÀt 5üdaIN63deD7dêJulhode202r(1.€in'14.1331.

Proposrils Finajs.

Esre! pryrs p€rt€ncem do lnc. II Ad, i" da IÀ 65 de 07 de Julho de 2021 (Lêi n" 14.13J)

SeNiços, à ser enuêgue em local nào cadastrrdo, scm nenhumâ obsenâçào

Irêm 5 - S€rviço de filmagÊm .om dron€ profissional e cin.ô op€râdorcs parâ caprâção em altã dêfinição, cont€nplando, no miirimo, uma diária d€ s€rviço.

Preçôr (on.idêràdos no.áIculo

fórmula Mediana das Proposlds Finais,

- I preço do poÍnl Compras Covemamenrais praticÀdospela Adminôraçâo t,ública íle Iiciriçôr,s homologadasi/ndjudicailas nô dia 201012025. calcdado pela

f{irmul. Mediâia dds Pmpostas l'insis,
Estes preços peíencen ao Inc. I ArL 5'da IN 65 de 07 d. Julho de 2021 (Lei n' 14.1f,3)

- I preço de Aquisiíàes e contraraç(')es similar.s de oüúos entes públicos homologadatadjudicadas oo din 2lrl07/2025. .alculirdo pcla fôlmüla Mediana das

Propostàs Finals.

- t pr(ço deÀquisi(ôes e contrêra(iies siflii{.5 de outros ent€5 púbL(os homologndasadj!di.rd3s oo dia 30,0512025, cü]€ulÀdo p(la Í6rmüla Mediana das

a
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[.sle itêln âtêodÊ aIN 65,2021 (Ld n" 14.133) poispos6ui:

4 colações de pÍ€ços que validâm a pesquisa de rne.cado reâlizrdâ:

. 2 preços qu! validam a pes$isa de mercado realizâdr, Loniorme iír!- I Art. 5' dir lN §:i ü0 C7 de Jr,lho de:021 (Lei n" ra.§3).

.2preçosque!?üdêflrp€sqúsãdêmêrcadorêàlizaíla.(ooformeií..11-{n.5"dali\tÍj5ür07deJulhode202l(Lein"14.133).

Seniço de lill}lâgêm.om dmnê profissional e opêrador úni.o para captaçào de imàgens em alia definiçãq conremplàndo, no máximo, um turno de sêrviço- ná

q!ânlidJde 75 - Serviqos, a sêr ennlegue em Iôanl nào aadaslrado, sem nenhurna observação

PIe{os (otrsi.le.ados tr. .il.ulo

Estê item atende a IN 657'202r (Lei n' r4.rB) pois possd:

V 3 cotãEões de pr€ços que validâm a pesquisa de rnercà.io reãlizadã

íór.nda Nlediãnã da! Propostas l'Íuis-
- 1prÊço do portal C.mpras GovêrrárDentais pr"ti.ados pêlâ AdmjnistraçãÍJ Pública de liciraÇôês homoiogâdasladjudi.adês no dia 06102/2u2:, .al.ulÂdo pêla

fólmülã Mêdlânâ dás proposús Firais.

- 1 pre(o do poftl Crnrprâs GolernamEntãis praacados p€]a Admjnistração Púhli.à de iicitaçô€s homologâdas/adjudi.âdas no dia 13/1212024, calculado pela

1órmula §lediã,1â das lropostas Fioais.

Estes prEços perteffEm ao Inc. I ÂrL 5" da lN 65 dp 07 dr Jutho de 2021 (L€i n' 1,1.133)

3 prcí;os qu€ !.alidam n p€rquisa dÊ mercado reaiizada, .onfornri] tn.. 1Al1. 5'da IN 65 ,lc 07 dc Juiho dc 2021 llei r' 1.1.133).

Item 7 - Scrviço de .obeíura fotográúi(a de eventos oficiais.

Serviço d! «ibêturê iúográíicâ dê e!enroq oilcidis. I|à qLàntldâd€ 7; - Set\iços, a ser entÊgue ern loLaü oào .adasüàdô. sêm Eàüun1â t'bselaãçro

Pre(ôs.ô sidêÉÍlús no .álrirlo

- I prcço do p)rral Compras Colcmâmenei\ praricâdos lda ACministraçâo Pública de licir!çôes hom{,iogadâs/ad.ilrdi.adas Do dia 21104/2025. calculado pelà

iórmula Mediâna das Pmposrâs Finais.

Estes prÊços pêrtdr..nr âo In.. I Art.5' dâ IN 65 d€ 07 de Julho d€ 2021 (Lêi n" r4.Ê3)
- I preço deAquisiçnes ê contr âçô€s similêres de outrcs €ntes públicos homologadavadj{dicadâs nodia 221012025. r3](ulado pela fómula Mediana das

PropÕstas Fillaís.
- 1 prpço de Aquisições e cofl.raraçõ€s simliares de outros entes públicos homologad.rvadjudicadas no dia.J0/0512025. calculado peld fórmula Mediana das

Píopostàs fii ais.

- 1 pr€ço de Aquisiçôes e contt araçôes simildles íle outros entes púbiicos homotogadaíadjüdi.acias no dia L9/0í202 5, .à1.', ãdo pelà fórmrüd Mediana das

Pmpostâs Finajs.

Estês preços pert€n.€m ào In.. II Arr.5'da IN 65 de 07 dê Jdho de 2021 (L€i n'14133)

Esre itcll] ar€ dÊ a IN 6512021 (Lei r'' 14.133) pois poesuil

;lcolações de preços qirc vdlidam e pesquisê de ntrrêdo rcaiizadnl

1 ,,rÉÇo qxe valida a pêsquisa r1e racrc;:do rc:Ltizada, corlfor1r,e TnL. I Art. 5" dã lN 65 tic 07 de I'rlho de 202 t (Lei n' rl r33).

3 preços qre !;rlidán n pesquisa de ruercado rcallzada, cíntornle In.. II -{rr. 5" da iN 65 de 07 de Jülho dê 2021 (Lei 
"" 

14.133).

Ircm 8 - ServiÇo de Íansmissão e €xibição ao úvo (LIVE), sintultânêâ de áudio € vídeo com atá Eês .âmeras proÍissionais, úã cãbeamcnto (Darâshow 3200

Iumcns .om.ela de proiêçâo) e úa intem€t, nas redes sociais, cont€mplando, no máúmo, um evetrto.

nenluma otrsel\3çio

Prclos (on.nletddo\ no (J, ulo

iórmL ;r NíÊüian. d,r! Piôporías lirrlis.
Esles prÊços p€rten(em âo ln.. I 

^rL. 
5" da IN 65 de 07 dt Jülho dê 2021 (l-ci t' 14.1f,3,

D opo'ú 'in' '.

o
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Item 6 - Serviço de Íilmagem .om dronê profissional e opêrador úni.o para cdpaação de imaBGns em aha definição, contemplândo, no máximo, um turno de

sErviço.





Proposlas Finais.

Estes pre{os pert€n.€Itr ao lnc. Il Árt.5'da lI\ 65 da07 dà.rulho dc 2021 (Lei n'14.133)

Estp item atende a IN 65/202, (I €i 
'r' 

14.133) pois possui

-l cotaçõr's Llt preços quc vididdm d lrlquisa.le ]rxrtrido iralizad.l

Erte item dtende a lat 65/202r (Lei 
'r" 

14.133) pois possui:

'I cnÍnçôes dp preços que \'aliílan a pesquisn de rn€rcâdo realizadd

I pre\os que \alidanr n pesquls6 dê nrercado .eâli7.rdr. coniornr( lr)c. I An- 5" dê IN 65 dc 0i dê ,Lrlho de 2021 iI ei n' 1J.113).

llem l0 - Srrvi(o de produ(âo de d imações e vinhetas, ronlemplando, no máximo, uma pe(a.

t prrço qu€ valida a prsquita dL,mercÂdu n riizada. .díri,)r' I]Ír ln( IÀr1.5'dalNti5illjlrldcJulhodc2021(Lein"14.133).
2 preços que yalidafir a p€sqúisí dc nrcrc.rdo Íeâlirâda. ( onloíínc Inc. II Âr1. l" dà I1'I 65 de t: dc Julho de 2021 (Lei n' 14.i33)

Item 9 - Sêrviço dê gravação em 6túdio (vídm e áudro), con(emplando, no m&imo, u!í tuÍno dê s.rviço.

sem nenhxmâ obsenaçào

Pre{os onsid€râdos no (ál.ulo

lóÍnruld Mediana dds Propo§tds Fi.ais.
- I pÍeço do portãt Lompras Loremamentais pratirados p€la Administaçâo pública de lk itr! ài: ! homologadàtãdjudi.adas no dia 2tjl09/202:. calrulado p.ld

tóÍmulâ Mêdiãnã das PmpôsLls Finais-

- I pre(o do poÍal Comprirs Lo!crnamerlai\ pràôcados p€la Adnnoisüà(ão gública de lrcitaçôt5 homologadnyôdjudicaCas no dra 10i07/2025, ralculado peld

fórmda Mediana das Propostâs Finais.

Estes preços peÍtetr(.em ao In(.lAn. 5" dà §I65 de 07 rh Julho dc 2021(Lei n'r4.ú3)

rÍIrlüDra obseúaçào

P'a(os considêrado5 Do (át(ulu

' I prpço do ponal Compras LoçemamenGis prati.àdos pêla Admrnisúãção Publica de lkita(ôes homoiogadaíadjüdi€adas no dia 2210/202i. cai.utado pela

Íórmula !.ledlanê das ProposÉs Iinais.
- I prÊço do portal Compras (nr\crnãmentais praricados p.li Aoministração Pública de licilaçôes homÍ,logadaeadiudicadas no dia 2?10/202J, calculado pela

tóímulã M€diâna das proposlàs Finais.

- I pÍeço do pollal Compras Covetnamenadis pradGdos pêla Àdmin isu ação Pública de licih(ões homologadnsladiudi.adas no dia 15/0r/2025, cdlculadír peld

íórmrül MrCiana das Proposrar Finais.

lfrrmula lvledtanâ dd5 Propostis Finais.

- 1 preço do poÍal Comprns Golernnmcnrnis Drarjcados pela 
^dminisúãçào 

públicn de li.itaçà.^s hornologadas/adjüdicôdas nô dio 10/01/2025. calculado pela

tíÍmula Medbnâ dás Prop,)sràs Finais-

Esles preços peÍt€ncem âo ln..I AÍL 5'da t,! 65 de 07 d€ Julho de 2021 (Lei ü'fa,f 33)

- I pre(o dcAqúsiç,les e contnraçõcs simirâres de ourros tnles públiros homologadà,"adjudirúas no dia 2tr 10/202;, .ai.ulado p€la folmuia llledjana das

Propoías liinais,

EstE preços pertenftm âo lnc- ll Art. v da lN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lêi Ir" 14.133)

lj(tp iten atendÊ â IN 6512{}21 (LÊi r" 14.133) pois possui

ú cotaçôrt dr prcç.,s rlxÊ vdliddnr I pesqoi$ de rer...lo rc;ii..rda:

; preços qu€ laüdam À pcsquira de rnercado realnâdÂ, confoíIrl( loc. I AÍ. 5' da lN 6s (te 07 ile ,ru.lho de 2021 (Lei n' 1{.133)

I pÍeso qire lalida a pelquisê ae mercêdo reaiizadà, conÍolm€ Inc. II Àr! 5' da lN 63 de 07 d€ lulho de 2021 (Lei n' 14.133)

Ilêm ll - Serviço dê mensagens em údeo para datas sroEais, notas e \rI5 insdÀrcionais.

Prsos ronsidêrad&s no .áLulo
§o§e§rc 

oe coz
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Iórmula Mediana das Pxrpostns liDais.

Esies preços pênenc.m ao Inc. I Art.5" dà IN 65 d€ 07 de Jdlo de 2021 (Lêi n' 14.133)

- 1 preço dc AquÍsições e conlíarâções simildÍes de outíos cnrcs pribii(oc homologddaecdjudi.êdds oo dia 22110/2025. cal.xlado pela fórmula Mediald das

PropDstás Finais.

- | preço de AquisiEôes e contraràçõ€s simiiarês de ouúos enlEs píbri.os liomologàdàíadjuiri.adãs Do d;a l410312025, rahulàdo pêlà Íórmula Mediana da§

Proposlas I-inais.

Estês pre{o. pêrten.cm a, lnc. II AÍr. 5' da IIi 65 d.07 de Jutho de 2021 (I.ej n" 14,133}

EstÊ iteln ôtcndr n lii 65202r (L€i n" 14.r33) pois possrú:

i cDtaçõrs de pre(os quc vahdam ã pcsquisa dr mercado realizada

I.erD 12 - Serviço dê áudio spot parâ rádio e rârro dc som.

Sen iço dr áudio spor para údio e caÍro dir sonr na qriantrdÂde 7:r - Seniç,s, aserrnúceue clrr i(ral nàocàdâíradu, scm nenhün1a obseraáçào

l,ê(os co.sid.rãdos o (ál(ulo

Esie iteln àtende a IN 65/2021 (L(i r"' 14.133) IoLs possüi:

I .otaçõct de pr(os que vrlidam a pesquisa dê me.rodo realizada

I prÊço qne vriida ê p€squisa Íle lne(.rdo reaLizrdd, coní{,mre lnr. I ÀrÍ. 5" dô lN 65 de 07 de JuLho de 2021 (Lei n' 14-133).

2 pre(os qirê vàliddü â pesquisà de mercadu rea izdda. conÍorm€ in(. ll AÍ- ;' da 1N 63 d€ 07 de Julho de 2021 (l.ei n' 14.133)

I prelo que validà d pesqui5a dc meÍLrdo reallzadir. conlimre [nc. I Àrt. 5'' da lN tjs dc'07 de Julho de 2021 (lei n" l,t.l33).

2 prÊçor quê vrliÍiam à pe9(l (isa dê mercddo rêalizrdâ, con forme lrxr. II -{í 5' da IN 65 dê 07 de Julho de 2021 (l-ei r' 14. 133)

- 1 prcço do porlal Compras co\cmãmeÍrtriis pratirados p€la Adaini§lraçào púlllicade licitaçôes lomologddas/adj udicadas no dia 0402/2025, calculado pela

fórmula Medirna das Propostas Fülâis.

Esres pÍrç?s peÍt€[(em ao Inc. I Art. 5" da Àl 65 de 07 dG Jultro de 2021 (Lri o" r4.r33)
- 1 preço de Aquisiçôes e cofltr Âraçõ€s simjldres d€ outros entes púbüms homologad.eádiudiradas no dia 04/0212025, cal(ulddo peld fórmlrlã Mêdiana das

Propost.ls lrinais.

- I preço de Àquisições e conÍrâÉções similal< dc oulros eotps públicos homologadãs adjudi.âdas no dia 23/0U2025. calculado peld fórm ula Medianã das

Propo.us fir,ris.
Esl€s plaços pert€nc.m ao Io.. Il Art. Í dà IN 65 dÊ 07 d€ Jülho dê 2O2l (Lêi n' 14,133)

Item 13 - Serviço de lo(Ução OFF.

Scn iço dc locução OFF. rra quanlid,rde 7l - Srrviços. i sêr entcgue em local não càd.rstrÀdo, sem nenh üÍra obse.vaçâc

Prqos (onsid.r,dos n0 (til(ulo

fíxmula Mediam das Propostas Íirlais.

- I prêço d(i ponal Compras Govâ nan.nrais pràtjrídos pêlô Administr açào Públicà de licihções homoloeadasadj udicâdas no dta 01/08/2025. ct cdâdo p€ld

fórmula Mediona das hopostis I.hrdis.

- 1 prêco do portâl Comprâs covernam?nrâis platicados pêla Administraçãú Públicá dp licitaçôes homologadâ§adjudi(ãdas no diâ 0111)8/2025. calruIÃdo pêla

lórmüla lvlediânà dàs Propostas Éirais.

- 1 pÍêço do porral Compras í;ovemaEentâis pràti.adôs pela AdEinisúaçâo hiblicà de licitâçôes homoloSàdas/âdjudic?das no diâ 01/08/2015, calculado p€là

Íórmrla Mediânà dâs Propostas Firais.

- I preço do poltal Cohpras Goi,c.namenrais pràricâdos pela Administraçào Pública de licitações homologadávadjudicada! no dia 18/07/202:, cal.ulado pcla

Iórmula Mediâ,E dis Propostâs Finais.

Esres precos pert€n.€nl ao lnc. Í Ârt. S" dâ lN ô5 de 07 d€ Jullrc de 2021 (LÊi n" 14.133)

Ê§rê irem ar€nde a r\- 65/2021 (Lei n' 14.1:l:t) pois lossui

:, lrorâç{ios ,lÊ pr€ps quc víliddÍn a p.íquisn Íip nlercâílo reâiiz.1rl.]

5 prcços que talidam i pe5quisa de mcrcÀdo íealizada. confôrm€ hc. I An. 5'da lÀ 65 dê C7 dc Julho de 2021 (Lei n" 1l.lil).

ffi§ *o*-.o.* no úà 1r!.L2o2s r.25:42 0p zsc4:c2c:c,o7:r. !7 ,1ío íoo2 ca6a:2o3.) \Effi coa,oov,raaáó ouoeL(wwTrQmtwâvar;PÍ%2bDàj7lwdEvQ\i.TSGvBqHua.Ro6wÀs63dr'3d
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Observação: JUS I li-tcÀl l\ PARA ÂÀtp|-lÁÇÀo GEOGRT{ CÀ ll^ PESQUISA Dt PIIL,ÇOS l. Objcro c Comexto O preseÍte dorumrnto lem por finalidade

jüstific.rrn ãmpliâsÀo geográÍica da pesqdsa dp prêços reterente nos Sêrviços de Produçào Audiovisunlê Comunirâ{ão l[stitucionãI, de§tinâdôs à exeoção de açô€s

requisiGnre- A presenre p€ílujsâ abr3ngê íomece(lores lorâlüÂdos nos seguint€s Estados Lia ljeíieraçào: (lE, PE, S(:, ES, MG, RS, CO, SB TO, \rAíIQ.$R' 
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.omuniraçào e produçã(r audicvlsui.i. bcm l:omo a vanaç,io de preços e diltrorrhrlidade tórlrirn Enúc rcBri,€s.

(om fundímeoto:. no an. 23, §l" da Lei n' l,l,l33/2021, qne deirr ina qúe a cslimalivade pÍeços d.re Íepresenta. valorcs praticados no meÍ.à(io;. e noaí.6", §3"

m.diànte (onsulti a foÍne(edores c hases d€ d.rdos dc diveÍs,x Eshdos, consiíloiando similaridrdo rernlcq iogísti.a e condiçôes de fomêcimento âpliúveis.

l. Iinúrndimem(. dos lribunà:s dc Lonl.is t-) liibundl dr Contas da U,rião (TCL) pos\ri êrtendimemo .{fi!Írli&do

quú oirse.rado3 critédos LécÍ,icos, meroCologiú ao(ümerGdo e tusLili.:rLivr iorrnrl. i- ltens scnr Pr'orid,rdc de Prc(os

;. CoÍrrlu!ão Dia .r do exposto, resld deviddrente iuíir'icd(lÀ Â.mpliaçÀo geográfiLd üpe5qtú5a de pru!os psra us

Seniçoi de Prrduçao Àudiovilual e (lomuni(rçào lnsritucionàI, bêm como a uúlizaçào de refe.êndas privadas quàndo inviávêis bases Sovemrm€ntai5 paÊ itêns

DESCRITIVO DE FÓRMULAS UTILIZADAS

Mediana das Propostas Finais

- Capta os preços flnais dô licirôção ê.elecionã o pre(o do meio úrc câso de número impr de propostas) oú a media dos preços do mejo.

\
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:,li: Extrato de fontes ütilizadas nêste relatório

FoDtas uülizadas nesta aotação:

1 - Bolsà Bràsilêirâ dê Mêrcadorias

wwrí.lrt mnetlidtã(oPs.rom.hr

2 - Bolsâ dÊ Li.itâçõÊs e L€ilõ€s

httpsi/Âll.ompras..oÍl-/P rocess/Pro(€ssSêarrhhrt lir?paraml =1

3 - C omprâs.govbr

wl{w'gov.b rr'roDrprâslpt-br

:, - Li.itàr Digital

âpp2.licirrrdigital.com.lrr/p€quisa

\! ú - Portàl de Comprds Put licas

r41!wporrôlde.omprâspubli(as,.om.br

I - TaECE - Tribunal de Contàs dÚ Estado du Ceará

wr!1í.1(,c.ce.gov.br/pt-licitâcoes

D atu: 1 1 /11/202 5 1A : 05 :04

Acrssâi a fortê 4qqi

Dúl.d : 11,'1 1/2425 1 0 : 02: 46

Acêssar â íotrtc aqqi

DÍt n: 07/1l/2025 1t;:29:28

Aressar a ío Íe 4qsi

Dato: 11n1, 202i 10: 50: i6
Acessar ir fonte !Ú|ú

Data: 11,'1 1/20 2 5 10: 03 : 23

Acessa. a [ortc tqú

Data: 07/ 11/ 20 25 16: 23 : 06

Acêssar â Íoni( i[lt!!

Data: 07/1L/20 25 16: 23 : 1 7

A.essâr a fonlê êg!r!

Ddta: 071U2025 16:X:ag
Accssar a fotrte agú

Dats : 11 tl 1 / 202 5 09 :,t6 : 48

A.essa. â Íonte 3qú

ffi
ffi :*i;;;:r,:;3Hlí;i,iifi,iÍ;1,'-ilÍ;ílií;".1T1T'J;ôlü_;B,l,rÉ.'{ffili'u*.'*n",,u
ffi ú"ffi1üú"-rcleA.ta.slU;Aereuirien oi.c-!:si:!sgy*;nqlr4êç!!u&&?!hl!r4!]4!it4!rI.qE9!!B!!§! %4!41e53!

4 - Licitâmr- Licitãções [|etrônkà! 4.0

li(ilâner.(om.br

7 - Portal Nariolral de Coutrataçôes PúblÍcas

hüps r?§'r,í/. gov.br/pn.p/pt-br

I - Tlibunal de Contas do Estado do Rio CrardÊ do Sul

hltpsr/poÍtal.tcc,Ís.go[br/ap]i.pr odrf ?p=50500r 3: ::l.Io:: :
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE OAVINóPOLIS

DESPACHO

Ao

Setor de Contabilidade

Assunto: Solicitação de rubrica e dotação orçamentária - Processo Administrativo ne

241,02500L/2025 - contratação de empresa especialízada na prestação de serviços de marketing
institucional, para atender as necessidades das diversas secretarias municipais do Município de
Davinópolis/lVlA.

Prezado(a ) Sen hor(a ),

Em atenção ao Processo Administrativo ns 241025001,/2025, referente a contratação de
empresa especializada na prestação de serviços de marketing institucional, para atender as

necessidades das diversas secretarias municipais do Município de Davinópolis/MA, venho, por mero
deste, solicitar a indicação da rubrica e da dotação orçamentária apropriadas para a contratação
objeto do referido processo.

Ressalto que a celebração do contrato decorrente do mencionado processo licitatório
tem por finalidade atender às necessidades das diversas secretarias municipais do Município de

Davinópolis/MA. Nesse sentido, é fundamental garantir a adequação orçamentária e financeira do

contrato, conforme estabelecido no Art. 6s, inciso XXlll, ;) da Lei 14.733/21, e no art. 14 da Lei de

Responsa bilidade Fiscal (Lei Complementar nq 101/2000).

Desta forma, solicito que o Setor de Contabilidade informe, no prazo de 02 (dois) dias, a

rubrica e a dotação orçamentária destinadas à contratação em questão, bem como eventuais
orientações ou esclarecimentos necessáríos ao correto empenho e execução dos recursos.

Valores estimâdos: RS 2.779.339,65 (dois milhões setecentos e setenta e nove mil

trezentos e trinta e nove reais e sessenta e cinco centavos).

Sec. Municipal de Finanças e Gestão orçamentária: RS 1.404.986,34
Sec. N4unicipal de Educação: RS RS 555.867,93
Sec. IVlunicipal de Saúde: RS RS 555.867,93
Sec. I\4unicipal De Desenvolvimento Social: R$ 262.677,45

Aguardo retorno com as nforma essol.icitadas oara dar prosseguimento às etapas do

processo licitatório
Davinópoli N/4, 1 vembro de 202 5

wag Reis Silva

Secretário t\,4unicipa e m in istra çã o e Pla neja me nto L04
ils

Atenciosa mente,

P TI 306/2075

a
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA DE DAVINÓPOLIS
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N'032/2025, DE 03 DE NO\'EMBRO DE2025

Dispõe sobre a designação dos Ordenadores de Despesas das
Unidades Orçamentilrias no âmbito do Poder Executivo do
Município de DavinópolisiMA e dá outras providências.

O PREFEITO MI]NICIPAL DE DAVINÓPOLIS, Estado do Maranhão, no uso de suas

atribuições legais, com base em suas atribuições legais e no Decreto-Lei n'200167,

CONSIDERANDO o conceito legal de ordenador de despesas à luz do § 1'do art. 80 do Decreto-

Lei n. 2O0/67;

CONSIDERANDO a necessidade de instituir a desconcentração e a descentralização da

Administração Direta e dos Fundos Municipais quanto à ordenação de despesas;

DECRETA:

Art l' São ordenadores de despesas das unidades orçamentifu-ias do Poder Executivo Municipal:

I - O Secreüirio Municipal de Educação, para as unidades da Secretaria Municipal de Educaçào

eFUNDEB;

II - O SecretrlLrio Municipal de Saúde, para as unidades da Secretaria Municipal de Saúde e Fundo

Municipal de Saúde;

III - O Secretário Municipal de Desenvolvimento Social, para as unidades da Assistência Social,

Fundo Municipal de Assistência Social, Fundo da InÍância e Adolescência e demais fundos

vinculados à respectiva pasta;

IV - O Secreúrio Municipal de Administração e Planejamento, como ordenador das demais

unidades orçamentárias não mencionadas nos incisos anteriores.

Art. 2' Cabe à Secretaria Municipal de Fazenda, Tributação e Regularização Fundiária a

arrecadação e o recolhimento dos tributos de competência municipal; e à Secretaria Municipal

de Finanças e Gestão Orçamenkiria a consolidaçâo da execução orçamentilria e financeira do -,.--.

Município, em conformidade com as nonnas de direito furanceiro - 
.ít .''* 'u>

105
Centro Administrativo da Prefeitura Municipal

Conjunto Habitacional lvanildo Júnior, SAI, Davinópolis/MA, CEP: 65.927-000
CNPJ:0 1.6 I 6-26910001 -60.

»

1

--+,rt..-



ffi
ESTADO DO MARANHÂO

PREFEITURA DE DAVINÓPOLIS
GABINETE DO PREFEITO

Art. 3'Os ordenadores de despesas são competentes parâ:

I - Autorizar licitações, dispensas e inexigibilidades, homologar, revogaÍ ou anular seus

resultados;

II - Assinar contÍatos, convênios e instrumentos similares, bem como atos de adiantamento,

diárias, distratos e rescisões;

III - Designar fiscal para acompanhar a execução dos contratos;

IV - Reconhecer dividas e geú bens e créditos vinculados à sua unidade;

V - Emitir empeúos, liquidações e autorizar pâgamentos;

VI - Fiscalizar processos licitatórios e contratos de sua pasta;

VII - Prestar contas e cumprir os deveres preüstos nos artigos 58 a 70 da Lei 4.320164.

Parágrafo único. As normas e procedimentos sobre suprimento de fundos serão regulamentadas

em ato próprio.

Art. 4" E vedada a delegação da função de ordenador de despesas, respondendo o titular por seus

atos administrativa, civil e panalmente.

§1' - Considera-se ordenador de despesas aquele cujos atos resultem em emissão de empenhos,

autorização de pagamentos ou movimentação de recursos públicos.

§2" - A competência se estende aos substitutos legais nos casos de impedimentos legais,

a fastamentos ou missão oficial.

Art. 5' É vedado autorizar despesa sem a devida comprovação de disponibilidade orçamentária.

§l'- O Departamento de Contabiiidade devená conferir previamente a existência de dotação

suficiente.

§2" - Confirmada a disponibilidade orçamentária, o processo será encaminhado ao Secretário de

Finanças para ratifi cação.

Art. 6' A Secretaria de Finanças centÍalizará os pagamentos e fungionará como tesouraria, sendo

a ordem de pagamento assinada por seu titular.

Art. 7'As instituições bancríLrias deverão cadastrar os ordenadores de despesas, assegurando-lhes

acesso às contas bancáLrias vinculadas q

{06

.....

C\

Centro Administrativo da Prefeitura Municipat -.\d*^
Conjunto Habitacional Ivanildo Júnior, S/N, Davinópolis/MA, CEP: 65.927-00!,--,fi1, f'CNPJ:01.616.269i0001-60. ,}{
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ESTADO DO MARANHÂO

PREFEITURA DE DAVINÓPOLIS
GABINETE DO PREFEITO

Art. 8'Os ordenadores deverão observar a legislação federal ügente, incluindo as Leis 4.320/64

e 14.133/21.

Art. 9" A Controladoria Geral do Município acompanhará os atos dos ordenadores de despesas,

promovendo o controle e o cumprimento deste Decreto.

Art. 10" Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, e revoga o Decreto f 00512025,

de 06 de março de 2025.

\- Gabinete do Prefeito Municipal de Daünópolis/MA, aos 03 de novembro de de 2025.

A..a.doíistfuFJmtn

J O S E GO N CALvEsi#ffififf,§ffiffi',r'x*,#; ^, "^=

LIMA:33626200353
.rà.ãoEusoatulrsôdd

JOSE GONÇAL\.ES LrMA
Prefeito Municipal

-rrsa"
aoeOte dê

107 C

Centro Administrativo da Prefeitura Municipal r'

Conjunto Habitacional lvanildo Júnior, S/N, Davinópolis/MA, CEP: 65.927-000
CNPJ:01.616.26910001-60.
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ESTADO DO MARANHÂO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINÓPOLIS

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANçAS E GESTÃO ORÇAMENTÁRIA
DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE E TESOURARIA

CNPJ: 01.6í6.269/000í S0

DOTAÇAO ORÇAMENTARIA

Ao S.r.

Wagner dos Reis Silva
Secretário Municipal de Administração e Planejamento
Município de Davinópolis/MA

InÍbrmo que existe dotação. orçaÍnentfuia. henr como a classilicação

orçanre ntár'ial hnanceila dos rccursos par? custeio da despesa retcrente a0 processtt ele

Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de marketing institucional.

compreendendo criação. produção, edição e veiculação de campanhas publicitárias, vídeos

institucionais, materiais gráficos e digitais, gerenciamento de mídias sociais, cobertura

audiovisual de eventos e demais ações de comunicação voltadas à divulgação das atividades e

programas do Município de Davinópolis,MA, conforme abaixo:

02. PODER EXECUTIVO
04. SECRETAR]A MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
04.I22.2OOI.2OIO.OO()O - MANUT. DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS EM GERAL
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PtsSSOA iURÍDICA

I3. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
t2 1 22 20Ot 202 I 0000 MANUTENÇÀO DA SECRETARIA D E EDI.ICAÇÃO
3.3.90.39.00 OUTROS SERVrÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDrCA

20. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
10.122.2001.2046.0000 - MANUTENÇÀO DA SECRETARIA DE SAUDE
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JTIRiDICA

22. SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
08. 1 22.200 1.2061.0000 - MANUTENÇÀO DA SECRETARIA DE DESENVOLVTMENTO
SOCIAL
3.3.90.39.00 OUTROS SERVrÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Davinópolis/MA. I I de Novembro de 2025.

osir;íar
(',lnrod'
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Prefeitura de Municipal de Dâvinópolis
Rua 5. s/n, Centro, Davinópolis. Maranhão, Brasil
www.davinopol is.ma.gor.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINÓPOLIS

DECLARAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESAS E ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

Eu, Wagner dos Reis Silva, no uso de minhas atribuições legais e em cumprimento às

determinações do inciso ll do Art. 16 da Lei Complementar 101 de 04 de maio de 2000, na qualidade
de Ordenador de Despesas, DECLARO existir adequação orçamentária e financeira para atender o
presente objeto, cujas despesas serão empenhadas nas Dotações Orçamentáriâs:

02. PODER EXECUTIVO

04. SECRETARIA tviUNtctPAL DE ADN,4tN|STRAÇÃO E PLANEIAtVlENTO

04 -1.22.2001..201.0.0000 _ MANUT. DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS EM GERAL

3.3.90.39.00 OUTROS SERVrÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDrCA

As referidas despesas estão adequadas a Lei Orçamentária Anual, compatível com o Pla no
Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias. Atribui-se um custo total RS 1.404.986,34 (um

milhão quatrocentos e quatro mil novecentos e oitenta e seis reais e trinta e quatro centavos).

Detlaro, para os Íins do inciso l, do artigo 16 da Lei Complementar n.q 101 de 04 de Íl4aio

de 2000, Lei de Responsa bilidade Fiscal, a estimativa de lmpacto Orçamentário-Financeiro da

contratação pretendida sobre a previsão de despesas para o exercício de 2025, em que ocorrerá a

despesa objeto da demanda, cujo objeto é a contratação de empresa especializada na prestação de

serviços de marketing institucional, para atender as necessidades da Secretaria lvlunicipalde Fin a nças

e Gestão Orçamentária da Prefeitura Municipal de Davinópolis/MA, tem índice de comprometimento
orçamentá rio-financeiro nos elementos de despesa 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -

PESSOA JURÍDICA.

Na qualidade de ordenadora de despesas, declaro, para os efeitos dos incisos le ll do

artigo 16 da Lei Complementar ns L0L12000 (Lei de Responsa bilidade Fiscal), que a despesa relativa

a ContrataÇão de empresa especializada na prestação de serviços de marketing institucional, para
\- atender as necessidades da Secretaria da Secretaria lVunicipal de Finanças e Gestão Orçamentária

da Prefeitura Municipal de Davinópolis/lVlA, possuem adequação orçamentária e financeira com a Lei

Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes

Orçamentária (LDO), sendo que a mesma não ultrapassará os limites estabelecidos para o exercício

fina nceiro de 2025.

Davinópol - IVIA, 1 de novembro de 2025

Wagn sRels Silva

Secretária lVunicipal n istração e Planejamento
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EsrAoo Do MARANHÃo
PREFEITURA MUNICIPAT DE OAVIruÓPOI.IS

DECLARAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESAS E ADEQUAÇÃO OnçnVrrurÁntn E FTNANCETRA

Eu, Zelia Gonçalves Lima dos Reis, no uso de minhas atríbuições legais e em cumprimento
às determinações do inciso ll do Art. 16 da Lei Complementar 101 de 04 de maio de 2000, na
qualidade de Ordenadora de Despesas, DECLARO existir adequação orçamentária e financeira para
atender o presente objeto, cujas despesas serão empenhadas nas Dotações Orçamentárias:

13. SECRETARTA N,,rUNrcrPAL DE EDUCAÇÃO

12 122 2OO1.2021 0000 TVANUTENÇÃOO DA SECRETARTA DE EDUCAÇÃO

3.3.90.39.00 OUTROS SERVrÇOS DE TERCETROS , pESSOA tURÍDtCA

As referidas despesas estão adequadas a Lei OrÇamentária Anual, compatível com o Plano

Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias. Atribui-se um custo total RS 555.867,93
(quinhentos e cinquenta e cinco mil oitocentos e sessenta e sete reais e noventa e três centavos).

Declaro, para os fins do inciso l, do artigo 16 da Lei Complementar n.s 101 de 04 de IVaio
de 2000, Lei de Responsa bilidade Fiscal, a estimativa de lmpacto Orçamentário-Financeiro da

contratação pretendida sobre a previsão de despesas para o exercício de 2025, em que ocorrerá a

despesa ob.jeto da demanda, cujo objeto é a contratação de empresa especialízada na prestação de
servíços de marketing institucional, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de
Educação da Prefeitura lVunicipal de Davinópolis/tr4A, tem índice de comprometimento
orça mentá rio-financeiro nos elementos de despesa 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -

PESSOA JURíDICA,

Na qualidade de ordenadora de despesas, declaro, para os efeitos dos incisos le ll do

artigo 1,6 da Lei Complementar ns 1O1/2OOO (Lei de Responsa bilidade Fiscal), que a despesa relativa
a Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de marketing institucional, para

atender as necessidades da Secretaria da Secretaria IVunicipal de Educação da Prefeitura Municipal
de Davinópolis/MA, possuem adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual
(LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO),

sendo que a mesma não ultrapassará os limites estabelecidos para o exercício financeiro de 2025.

Davinópolis - MA, 11 de novembro de 2025

d*,l/t
Zelia Gonçalves Lima dos Reis

Secretaria M unicipai de Educação

Porta ria ns AB|2O25, GAB. PREF .(\a0enÍe q-
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINÓPOLIS

DECLARAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESAS E ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

Eu, Kelli Cristina Machado Dos Santos, no uso de minhas atribuições legais e em
cumprimento às determinações do inciso ll do Art. 16 da Lei Complementar 101 de 04 de maio de
2000, na qualidade de Ordenadora de Despesas, DECLARO existir adequação orçamentária e
financeira para atender o presente objeto, cujas despesas serão empenhadas nas Dotações
Orça mentá rias:

20. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

10.122.2OO1.2046.0000 rvAN UrE N ÇÃO DA sECR ETARTA DÊ SAÚ D E

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCETROS - pESSOA JURtDtCA

As referidas despesas estão adequadas a Lei Orçamentária Anual, compatível com o Plano
Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias. Atribui-se um custo total RS 555.867,93
(quinhentos e cinquenta e cinco mil oitocentos e sessenta e sete reãis e noventa e três centavos).

Declaro, para os fins do inciso l, do artigo 16 da Lei Complementar n.s 101 de 04 de Maio
de 2000, Lei de Responsa bilidade Fiscal, a estimativa de lmpacto Orçamentário-Financeiro da

contratação pretendida sobre a previsão de despesas para o exercício de 2025, em que ocorrerá a

despesa obleto da demanda, cujo objeto é a contratação de empresa especializada na prestação de
serviços de marketing institucional, para atender as necessidades da Secretaria lVunicipal de Saúde

da Prefeitura Municipal de Davinópolis/lvlA, tem índice de comprometimento orçamentário-
financeiro nos elementos de despesa 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DÊ TERCEIROS - PESSOA

JURÍDICA.

Na qualidade de ordenadora de despesas, declaro, para os efeitos dos incisos le ll do

artigo 16 da Lei Complementar ne 10L12000 (Lei de Responsa bilidade Fiscal), que a despesa relativa
a Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de marketing institucional, para

atender as necessidades da Secretaria da Secretaria lr4unicipal de Saúde da Prefeitura Municipal de

Davinópolis/MA, possuem adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA)

e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO), sendo
que a mesma não ultrapassará os limites estabelecidos para o exercício financeiro de 2025.

Davinópolis N,44, 11de novembro de 2025

Kelli a Nzlachado Dos Santosr
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ESTADo Do MARANHÃo
pREFEtTURA MUNlctpAL DE DAVTNópoLts

oecmnRçÃo Do oRDENADoR DE DESeESAS E ADEeUAÇÃo oRçAMENTÁRIA E FTNANCETRA

Eu, Lorrana Dos Santos Reis Lima, no uso de minhas atribuições legais e em cumprimento
às determinações do inciso ll do Art. 16 da Lei Complementar 101 de 04 de maio de 2000, na
qualidade de Ordenadora de Despesas, DECLARO existir adequação orçamentária e financeira para
atender o presente objeto, cuJas despesas serão empenhadas nas Dotações Orçamentárias;

22, SECRETARIA IVUNICIPAL DE DESENVOLVIÍVlENTO SOCIAL

08.L22.2OO1..2061.0000 - TVANUTENÇÃO DA SECRETARTA DE DESENVOLVTÍvlENTO SOCTAL

3.3 90.39.00 OUTROS SERV|ÇOS DE TERCETROS - PESSOA JURÍDtCA

As referidas despesas estão adequadas a Lei Orçamentária Anual, compatível com o Plano
Plu ria n ua I e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias. Atribui-se um custo total RS 262.617,45 (duzentos

e sessenta e dois mil seiscentos e dezessete reais e quarenta e cinco centavos).

Declaro, para os fins do inciso l, do artigo 16 da Lei Complementar n.s 101 de 04 de Maio
de 2000, Lei de Responsa bilidade Fiscal, a estimativa de lmpacto Orça mentário-Financeiro da

contratação pretendida sobre a previsão de despesas para o exercício de 2025, em que ocorrerá a

despesa objeto da demanda, cujo objeto é a contratação de empresa especializada na prestação de

serviços de marketing institucional, para atender as necessidades da Secretaria Nr'lunicipal de
Desenvolvimento Social da Prefeitura Municipal de Davinópolis/fvlA, tem índice de
comprometimento orça mentário-financeiro nos elementos de despesa 3,3.90.39.00 OUTROS

StRVrçOS DE TERCilROS - PTSSOA JURÍDrCA.

Na qualidade de ordenadora de despesas, declaro, para os efeitos dos incisos le ll do
artigo 16 da Lei Complementar ne 10L/2000 (Lei de Responsabílidade Fiscal), que a despesa relativa
a Contratação de empresa especialízada na prestação de serviços de marketing institucíonal, para

atender as necessidades da Secretaria da Secretaria lvlunicipal de Desenvolvimento Soclal da

Prefeitura Municipal de Davinópolis/lvlA, possuem adequação orçamentária e financeira com a Lei

Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes
Orçamentária (LDO), sendo que a mesma não ultrapassará os limites estabelecidos para o exercício

fina nceiro de 2025.

Davinópolis. l\4A, 11de novembro.de 2025

Lor antos Reis Lima

\/
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Secretaria Vlunicipal de Desenvolvimento Social

Porta ria ns 001/2025, GAB,PREF
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pREFE|TURA MUNtcrpAL DE oluwópotrs

DESPACHO

Para: Depa rta mento de Compras
Data: 11 de novembro de 2025

Assunto: Elaboração do Termo de Referência

Prezada Sen hora,

Solicita-se a elaboração do Termo de Referência para o processo licitatório cujo objeto é
o Registro de Preços para a Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de

marketing institucional, para atender as necessidades das diversas secretarias municipais de

Davinópolis/tvlA. Esta ação deve ser executada em estrita conformidade com as diretrizes técnicas e

ad m in istrativas vigentes.

Adicionalmente, instrua-se que a secretaria envolvida seja comunicada e integrada ao
processo de elaboração, assegurando a abrangência e precisão dos documentos.

A eficiência e rigor na execução destas tarefas são imperativos

Atenciosa m ente,

wag eis Silvaf

Secretária l\,4 u n icipa de tn tstração e Planejamento
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De: Wagner dos Reis Silva

Secretária Municipal de Administração e Planejamento
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pREFETTURA MUNrcrpAr DE onvtruópolrs

DESPACHO

De: Thamylla Bruna IVendonça Silva

Diretora de Departamento de Compras e Licitações

Para: Secretaria IVunicipal de Administração e Plane1amento
Data: 12 de novembro de 2025

Prezada Sen hora,

Cumpre-me informar que o Termo de Referência, instrumentos preponderantes para a

efetivação do processo licitatório ns 241O25OOI/2025, para o Registro de Preços para a Contratação
de empresa especializada na prestação de serviços de marketing institucional, para atender as

necessidades das diversas secretarias municipais de Davinópolis/MA, foram meticulosamente
elaborados e finalizados.

Salientamos a importância da pronta apreciação e aprovação do Termo de Referência, a

fim de assegurar a continuidade e a integridade processual do procedimento licitatório.

Solicitamos a vossa avaliação e providências cabiveis no que tange à aprovação do Termo

de Referência.

Atênciosamente,

na e onça Silva

Diretora de Departamento de Compras e Licitações

Porta ria ne. 343/2025

Assunto: Encaminhamento do Termo de Referência
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pREFEtTURA MUNtctpAL DE olvttrtópot-ts

TERMo DE RrppRÊwcta

1, DO OBJETO

1.1. Registro de Preços para a Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de
marketing institucional, para atender as necessidades das diversas secretarias municipais de
Davinópolis/MA, conforme condições, quantidades, exigências e estimativas, estabelecidas neste
instrumento:

Serviço de edição e finalização de vídeo
institucional em ilha de edição não linear,
incluindo: seleção de imagens, cortes, ajustes

de cor e áudio, inserção de legendas

lnstitucionais, trilha sonora livre de direitos
autorais e identidade visual básica do
I\,4unicípio; entrega de vídeo finalizado em
formato digital compatível com redes sociais.

Ite

m
Descrição

Valor
Unitário

(Rs)

Valor Total
(Rs)

1

Serviço de filmagem em eventos oficiais e
produção de matéria jornalística institucional,
incluindo: captação de imagens em alta
definlção (mín. Full HD), utilização de
filmadora profissional, tripé, kit básico de
iluminação e áudio; equipe mÍnima composta
por 01 repórter,01repórter cinematográfico e

01 assistente técnico; acompanhamento do
evento, entrevistas, imagens de apoio e
registros institucionais; entrega de 01 materia
audiovisual editável e versão finalizada para

divulgação institucional. Execução limitada a

01 diária por evento.

Serviço 75
Rs

7.623,90
Rs 196.792,s0

2

Produção de matéria jornalística institucional
em turno, compreendendo: captação de
imagens em alta definiÇão, uso de filmadora
profissional, tripe, iluminação e áudio; equipe
mínima composta por 01 repórter,01 repórter
cinematográfico e 01 assistente técnico;
gravação de entrevistas e imagens
institucionais; entrega de 01 matéria
audiovisual finalizada para redes sociais e
meios instatucionais. Execução limitada a 01

tu rno de serviço.

Se rviÇo

RS

1.943,72
Rs 145.779,00

11

Se TV ço 75
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAI. DE DAVINóPOIIs

Execução limitada a 01 diária de edição por
vídeo.

4

Serviço de edição e finalização de vídeo
institucional em turno, em ilha de edição não
linear, incluindo ajustes técnicos, cortes,
Iegendas e identidade visual básica; entrega de
01 vídeo finalizado em formato digital.
Execução limitada a 01 turno de edição por
material.

Serviço 80
RS

1.433,33
Rs 114.666,40

5

Serviço de captação aérea de imagens com
drone profissional, incluindo: operação por

equipe técnica habilitada, planejamento de
voo, captação de imagens aéreas em alta

definição, observância às normas da ANAC e

demais órgãos competentes; entrega de
;magens brutas e selecionadas para uso

institucional. Execução limitada a 01 diária de
serviço.

Serviço 75
RS

7.270,84
Rs s4s.313,00

6 ServiÇo

Serviço de captação aérea de imagens com
drone profissional em turno, incluindo
operador habilitado, captâÇão de imagens em

alta definição e entrega de material bruto para

uso institucional. Execução limitada a 01 turno
de serviço.

Rs 136.965,751

Serviço de cobertura fotográfica de eventos
oficiais, incluindo: registro fotográfico
institucional, tratamento básico de imagens
(cor, luz e enquadramento), entrega de acervo
digital em alta resolução, pronto para

divulgação em meios oficiais e redes sociais.

Serviço
RS

1.826,21

RS

6.263,92
Rs 782.990,008

Serviço de transmissão ao vivo (LIVE) de

eventos institucionais, incluíndo: ca ptaÇão

simultânea de áudio e vídeo com até 03

câmeras profissionais, mesa de corte,
transmlssão via internet para redes sociais

oficiaisj suporte técnico completo durante o
evento; quando necessário, utilização de

datashow (mín. 3.200 lumens) e tela de
projeção; entrega do arquivo digital da

transmissão. Execução limitada a 01 evento
por serviço.

Serviço L25

Rs

1.080,00
Rs 13s,000,00TV oçSe(l

Serviço de gravação em estúdio de vídeo e
áudio institucional, incluindo: uso de estúdio

ropriado, captaÇão de áudio e vídeo em altaap

I
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINÓPOLIS

qualidade, iluminação adequada,
enquadramento técnico e entrega do material
gravado em formato digital. Execução limitada
a 01 turno por gravação.

10

Serviço de produção de animações e vinhetas
institucionais, incluindo: criação de peça

audiovisual animada, com identidade visual

institucional, textos fornecidos ou validados
pela Administração; entrega de 01 peça

finalizada em formato digital compatível com

redes sociais e meios oficiais.

Serviço 15
RS

1.900,46
Rs 142.s34,s0

11

Produção de mensagens institucionais em

vídeo, destinadas a datas comemorativas,
comunicados oficiais, notas institucionais ou

VTs, incluindo: roteiro básico, gravação, edição
e finalização do material para divulgação
instituciona l.

Se rviÇo 15
RS

L.91L,92
Rs 147.894,00

L2

Produção de áudio institucional (spot) para

rádio e carro de som, incluindo: gravação,

edição, trilha sonora livre de direitos autorais e

entrega do arquivo final em formato
compatível com rad iod ifusão.

Se rviço 75 Rs 400,00 Rs 30.000,00

Serviço de locução profissional (OFF),

incluindo gravação em estúdio ou ambiente
controlado, tratamento de áudio e entrega do
material final em formato digital, conforme
padrão institucional definido pela

Administração.

Se rviço 15

TOTAT

RS

2.719.339,65

1.2. O objeto da licitação tem a natureza de serviço comum.
1.3. Os quantitativos são os discriminados na tabela acima.

1.4. A presente contratáção adotará como regime de execução â Emprêiiada por Preço Unitário.

1.5. O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por interesse

das partes até o limite de 120 (cento e vinte) meses, com base no artigo 106 e 107 da Lei 14.133, de

202L.

FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAçÃO2

2.1. A presente contratação visa possibilitar a prestação de serviços especializados de marketing

institucional, por meio de Registro de Preços, para atender às necessidades das dlversas secretarias

municipais do Município de Davinópolis/MA. A iniciativa é essencial para garantir a ade,quâàà 'r'-.,-'
Públicadivulgação das ações, programas, serviços, campanhas e atos ínstitucionais da Administraçãô

;\s
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAT DE DAVINóPOLI5

Ivlunicipal, assegurando transparência, padronização da comunicação e fortalecimento da relação
entre o Poder Público e a população. Os serviços a serem contratados deverão observar as

especificações técnicas, condições de execução e demais requisitos estabelecidos neste Termo de
Referência e seus a nexos.

2.2. A contrataÇão e indispensável para assegurar a continuidade e a qualidade das atividades de
comunicação institucional das secretarias municipais, permitindo a divulgação clara, objetiva e

acessÍvel das informações de interesse público. Considerando a relevância da comunicação oficial
como instrumento de transparência administrativa e de apoio à gestão pública, a prestação desses

serviços possui caráter estrategico, não podendo.ser postergada, uma vez que impacta diretamente
a eficiência da comunicação governamental, o acesso da sociedade às informações e a adequada
publicização das ações desenvolvidas pela Administração Municipal.

2.3. O regime de execução da contratação será o de empreitada por preço unítário, adotado em razão
da diversidade dos serviços de marketing institucional a serem demandados e da necessidade de
flexibilidade na definição dos quantitativos, conforme as demandas específicas de cada secretaria
municipal, a natureza das ações institucionais a serem divulgadas e a periodicidade das atividades de
comunicação, as quais poderão variar ao longo da vigência da Ata de Registro de Preços.

2.4. O objeto desta contratação não consta no Plano Anual de Contratações do Município. A

necessidade decorre de avaliação técnica realizada pela Administração lVlunicipal, que identificou a

inexistência de cobertura contratual suficiente para atender, de forma integrada e contínua, às

demandas de marketing institucional das diversas secretarias. Verificou se, ainda, que os contratos
atualmente vigentes não contemplam, de maneira abrangente, os serviços necessários à

comunicação institucional, tornando imprescindível a realização de novo processo licitatório, a fim
de assegurar a adequada divulgação das ações governâmentais e o atendimento eficiente das

necessidades adminlstrativas do IVl unicípio de Davinópolis/MA.

3 DESCRTÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

3.1. A solução proposta para á contratação, por meio de Registro de Preços, de empresa especializada

na prestação de servíços de marketing institucaonal contempla a execução de atividades voltadas à

produção, captação, edição e divulgação dê conteúdos institucionais, assegurando padrão técnico,
qualidade dos materiais produzidos e adequação às necessidades contínuas de comunicação da

Administração Pública tvlunicipal. A proposta abrange a realização dos serviços conforme as

especificações definidas neste Termo de Referência, incluindo suporte técnico, alinhamento prévio

com as secretarias demandantês, observância da identidade institucional do l\zlunicípio e

atendimento às demandas de ajustes, correções ou adequações que se fizerem necessárias, de modo

a garantir o pleno aproveitamento dos serviços contratados pelas diversas secretarias municipais de

Davinópolis/lVA.

3.2. Considerando a diversidade de atribuiÇões das secretarias municipais e as diferentes demandas

de comunicação institucional ao longo do exercício admínistrativo, a execução dos serviços sg-rá.

organizada de forma segmentada, conforme as necessidades específicas de cada órgão demandante.' ;\

ffiI
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Esse modelo possibilita maior flexibilidade no planejamento e na execução das ações de marketing
institucional, permitindo o direcionamento dos serviços de acordo com o tipo de conteúdo, o público-

alvo e o perÍodo de divulgação. A execução será coordenada de modo a assegurar eficiência,
padronização da comunicação institucional e alinhamento com os objetivos administrativos,
respeitando as particularidades operacionais e funcionais de cada secretaria municipal.

4 REQUTSTTOS DA CONTRATAÇÂO

4.1. Conforme os Estudos Técnicos Preliminares, os requisitos da contratação, por meio de Registro

de Preços, voltada à contratação de empresa especiaUzada na prestação de serviços de marketing
institucional, para atender às necessidades das diversas secretarias municipais do Ir,4unicípio de

Davi nópolis/lVlA, i ncl uem :

4.1.1. A empresa contratada deverá ser especializada na prestação de serviços de marketing
institucional e comunicação pública, com experiôncia comprovada na execução de serviços similares
para entes da Administração Pública ou instituições de porte equivalente, compatíveis com o objeto
desta contratação.

4.1.). Para a adequada execução dos serviços, a contratada deverá comprovar capacidade técnica,
operacional e estrutural compatível com o porte da contratação, dispondo de equipe técnica
qualificada, equipamentos adequados e recursos necessários à produção, captação, edição e
divulgação de conteúdos institucionais, garantindo o cumprimento dos prazos, a qualidade dos

materiais e o atendimento às demandas das secretarias municipais.

4.1.3. Ao final de cada etapa de execução dos serviços ou conforme cronograma definido pela

Administração, a contratada deverá apresentar relatórios de execução, contendo a descrição dos

serviços realizados, datas, materiais produzidos, meios de divulgação utilizados, ocorrências

relevantes e demais informações necessárias ao controle, acompanhamento e fiscalização da

execução contratual.

4.1,.4. A prestação dos serviços deverá observar as especificações técnicas definidas pela

Administração tvlunicipal, inclu indo padrões de qualidade audiovisual, identidade visual institucional,

clareza das informações, adequação da linguagem ao público-alvo e conformidade com as diretrizes

de comunicação oficial do It4unicÍpio de Davinópolis/ÍvlA.

4.1.5. A contratada deverá realizar acompanhamento contínuo da execução dos serviços e da

conformidade dos materiais produzidos, prestando suporte técnico e operacional de forma proativa,

inclusive mediante a.justes e correções solicitadas pela Administração, com vistas à efetividade da

comunicação institucional e ao adequado atendimento das secretarias demandantes.

4.1.6. No início da execução contratual, a empresa deverá apresentar um plano de execução dos

serviÇos, contemplando a organizaÇão das demandas por secretaria municipal, definição de fluxos de

solicitação e aprovaÇão, cronograma estimado das atividades e diretrizes operacionais p§?{ea,.;

prestação dos serviços de marketing ínstitucional. .1S LtÚ.,
\§
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4.1,.-1. Em situações de demanda emergencial, necessidade de divulgação imediata, correção de

materiais ou ajustes urgentes, o prazo de resposta e execução deverá ser pactuado com o fiscal do

contrato, observando os níveis mínimos de atendimento e os prazos estabelecidos contratua lmente.

4.1.8. Para comprovação da capacidade técnica, a licitante deverá apresentar, no mínimo, um

atestado de capacidade técnica emitido por órgão da Administração Pública ou entidade pública ou
privada, que comprove a prestação de serviços de marketing lnstitucional, comunicação institucional,
produção de conteúdo audiovisualou serviços correlatos, em quantidade, qualidade e complexidade

4.1.9. O atestado deverá estar acompanhado de informações que evidenciem a estrutura operacional
da empresa, tais como equipe técnica, recursos tecnológicos e organ izacionais, demonstrando sua

aptidão para o atendimento adequado às exigências do objeto contratado.

4.1.10. O atestado deverá conter informações claras sobre o emitente, identificação do contrato ou

serviço executado, período de execução e descrição precisa dos serviços prestados, com destaque
para atividades compatíveis com os serviços de marketing institucional previstos nesta contratação.

4.2. A execução dos serviços deverá ocorrer de forma contínua e organizada, respeitando as

demandas das secretarias municipais e os prazos definidos pela Administração, de modo a não

comprometer o fluxo de informações institucionais nem as rotinas admrnistrativas dos órgãos

municipais.

4.3. Não será permitida a subcontratação total do objeto principal, compreendido como a execução

dos serviços essenciais de marketing institucional, de modo a preservar a responsabilidade direta da

contratada pela qualidade, regularidade e conformidade dos serviços prestados.

5 MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

5.1. A execução contratual relacionada à prestação de serviços de marketing institucional será

realizada de forma organizada e programada, assegurando o atendimento tempestivo das demandas,

o cumprimento das especiticações tecnicas estabelecidas e a adequada prestação dos serviços às

diversas secretarias municipais do tvlunicípio de Davinópolis/MA, conforme cronograma e

solicitações previamente pactuadas com a Administração Municipal.

5.2. Serão adotados procedimentos de acompanhamento, conferênciâ e controle de qualidade

durante a execução dos serviços, de modo a garantir que os materiais produzidos atendam aos

padrôes técnicos exigidos, às diretrizes de comunicação institucional e às condições definldas neste

Termo de Referência.

5.3. O modelo de execução contemplará organização técnica e operacíonal eficiente, permitindo a

adequada prestaÇão dos serviços de marketing institucional a cadã secretaria demandante, coÍi
suporte técnico contínuo para esclarecimento de dúvidas, alinhamento de demandas e reSolução de
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eventuais ocorrências durante a execuÇão contratual

5.4. Será estabelecido um plano de resposta a situações emergenciais, prevendo a correção,
readequação ou reexecução imediata de serviços que apresentem falhas técnicas, inconsistências de
conteúdo ou divergências em relação às especificações aprovadas, com prazos e procedimentos
formalmente definidos, a fim de minimizar impactos na comunicação institucional do Ívlunicípio.

5-5. A contratada será responsável por apresentar relatórios de execução e conformidade técnica,
contendo informações sobre os serviços prestados, datas de execução, materiais produzidos, meios
de divulgação utilizados e quaisquer ocorrênciês ,irelevantes verificadas durante a execução
contratua l.

5.6. Serão mantidos canais de comunicação diretos e eficientes entre a contratada e as secretarias
municipais demandantes, bem como com o fiscal do contrato, com o objetivo de assegurar o pronto
atendimento às demandas relacionadas à prestação dos servíços, ajustes de materiais e suporte
téc n íco.

5.7. O prazo máximo para atendimento das solicitações e execuÇão clos serviços será de até 10 (dez)

dias úteis, contados a partir da solicitação formal da contratante, salvo em situações excepcionais,

devidamente justificadas e previamente autorizadas pela Administração Municipal.

5.8. A contratada deverá realizar, sem custos adicionais, quaisquer ajustes, correÇões ou

readequações necessárias nos serviços prestados, sempre que forem identificadas falhas técnicas,

inconsistências de conteúdo ou incom patibilidades com as diretrizes institucionais definidas pela

Administração.

5.9. Em casos de urgência, como demandas de divulgação imediata, correção de materiais
institucionais ou necessidade de resposta rápida a eventos relevantes da Administração, a contratada

deverá priorizar a execução dos serviços, conforme orientações da secretaria demandante e do fiscal

do contrato, garantindo a continuidade e a efetividade da comunicação institucional.

5.11. A contratada deverá fornecer, sempre que necessário, orientações claras às secretarias

municipais quanto à utilização, divulgação e armazenamento dos materiais produzidos, bem como

sobre os formatos mais adequados para cada meio de comunicação institucional.

5.12. Os serviços prestados deverão ser compatíveis com a realidade administrativa e operacional

das secretarias municipais, permitindo adequação do conteúdo, da linguagem e dos formatos às

o l\zl u n icípi ole a/e
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5.10. A empresa contratada deverá garantir que todos os procedimentos técnicos envolvidos na

prestação dos serviços, incluindo captação, edição, produção e divulgação de conteÚdos, sejam

realizados com observância das.boas práticas profissionais, normas técnicas aplicáveis e legislação

vigente, especialmente no que se refere à comunicação pública e institucional.

\i
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5.13. A contratada deverá manter suporte acessível às secretarias municipais e à Administração,
disponibilizando canais especÍficos para registro, acompanhamento e solução de dúvidas, solicitações
ou ajustes relacionados à execução dos serviços de marketing institucional.

5.14. A empresa contratada deverá garantir a qualidade técnica dos serviços prestados,

com prometendo-se com a correção de eventuais falhas identificadas e com a manutenÇão do padrão
de qualidade dos materiais produzidos, conforme as condições e responsa bilidades estabelecidas em
contrato.

6 MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato decorrente da contratação, por meio de Registro de Preços, de empresa especializada
na prestação de serviços de marketing institucional para o Município de Davinópolis/lVA deverá ser
executado em estrita conformidade com as cláusulas contratuais, com o respectivo instrumento
convocatório e com os preceitos da Lei ne 14.133, de 2021, cabendo a ambas as partes a

responsa bilidade pelas consequências decorrentes da inexecução total ou parcial do objeto
contratado.

6.2. Na hipótese de impedimento, ordem de parãlisação ou suspensão do contrato por iniciativa da

AdministraÇão, os prazos de execução dos serviços e as demais obrigações contratuars serão
prorrogados por igual período, sem prejuízo para nenhuma das partes. Eventuais alterações
contratuais deverão ser formalizadas mediante apostila ou termo aditivo, conforme o caso,

observados os limites e condições estabelecidos na legislação vigente.

6.3. As comunicações formais entre a entidade contratante, representada pelas secretarias
municipais demandantes, e a empresa contratada deverão ser realizadas por escrito, assegurando-
se a formalidade e a rastreabilidade dos atos. Poderão ser utilizados e-mails institucionais e sistemas

eletrônicos oficiais, desde que todas as interações sejam devidamente registradas e arquivadas para

fins de controle, transparência e fiscalização da execução contratual.

6.4. A Administração Municipal poderá solicitar, sempre que necessário, a presença de

representantes da empresa contratada para tratar de pendências, esclarecimentos ou assuntos

urgentes relacionados à.execução dos serúiços de marketing institucional, especialmente quanto ao

alinhamento de demandas, ajustes de materiais, cumprimento de pra2os oú'aorreção de eventuais

inconformidades identificadas.

6.5. Após a formalização do contrato, poderá ser realizada reunião inicial de alinhamento com os

representantes da empresa contratada, ocasião em que serão apresentados o plano de fiscalização

contratual, as obrigaÇões da contratada, os fluxos de solicitação e aprovação dos serviços, os critérios
de acompanhamento e aferiÇão da conformidade dos materiais produzidos, bem como as sanções

aplicáveis em caso de descumprimento contratual. Essa providência visa assegurar o pleno

entendimento do objeto por ambas as partes e promover a adequada cooperação institucional

durante a execução contratual. ,',1' '"t' uo
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Preposto

6.6. A Contratada deverá designar formalmente um preposto responsável pela execução do contrato
referente à prestação de serviços de marketing institucional, antes do início da execução contratual.
No instrumento de designação deverão estar claramente definidos os poderes e deveres atribuídos
ao preposto, especialmente no que se refere à interlocução direta com a Administração Pública, à
coordenação das demandas das secretarias municipais e à supervisão das atividades relacionadas à

produção, execução, ajustes e acompanhamento dos serviços contratados.

6.7. A Contratante poderá recusar, mediarnte::jüstifieativa,,{orma l, a indicação ou a manutenção do
preposto designado. Nessas hipóteses, será obrigação da Contratada promover a substituição
imediata por outro profissional devidamente qualificadô, de modo a não comprometer a

continuidade da execução contratual nem a qualidade dos serviços prestados, garantindo o

adequado atendimento das obrigações assumidas.

Fisca lização

Fiscalização Técnica

6.9. O flscal técnico do contrato será responsável por acompanhar a execução do contrato relativo à

prestação de serviços de marketing institucional, incluindo a verificação da conformidade técnica dos

serviços presta.dos, do atendimento aos prazos estabelecidos, da q ua lid ade dos materiais produzidos,

da observância às diretrizes de comunicação institucionale do cumprimento de todas as obrigações
contratuais assumidas pela empresa contratada. Compete ao fiscal assegurar que as cláusulas

contratuais sejam'. integralmente observadas, visando garantir a eficiência ila êxecução e o

atendimento plenó das necessidades das diversas secretarlas municipais do ÍVunicípio de

Davinópolis/l\.4A

6.10. O fiscal técnico deverá registrãr,.. no histórico de...getenciamento do contrato, todas as

ocorrôncias relevantes verificadas durante à execução aontrátual, tais come Atrasos no atendimento
das demandas, incônioirÀidades técn.iças nos materiais plQdu4idQs, delcu rnpriimento de prazos,

necessidade de rerrabalho ou reiteradas solicitaçôes de correção. Também será sua responsabilidade

documentar as medidas corretivas adotadas, em conformidade com o disposto no art. 117, § 1e, da

Lei ns 14.133, de 202L.

6.11. Caso sejam identificadas falhas técnicas, irregu la ridades, desconform id ades nos materiais

entregues ou descumprimentos contratuais, o fiscal técnico deverá emitir notificações formais à

contratada, estabelecendo prazos objetivos para correção, readequação ou reexecução dos serviços,

de maneira clara, documentada e fundamentada, conforme as condições previstas no contratoj no,...
/",
a
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6.8.A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo (s) fiscal (is) do contrato, ou
pelos respectivos substitutos (Lei ne 14.133, d e'2ü71, art.117, caput).
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6.1.2. O fiscaltécnico deverá comunicar ao gestor do contrato, com antecedência razoável, qualquer
situação que demande providências fora de sua competência funcional, possibilitando a adoção de
medidas administrativas e estratégicas cabíveis e, quando necessário, a instrução de procedimentos
para aplicação de sanções pela autoridade competente.

6.13. Ocorrências que possam comprometer a continuidade e a efetividade da comunicação
institucional, como atraso no atendimento de demandas urgentes, entrega de materiais em
desacordo com as especlficações, repetição de falhas técnicas ou ausência de resposta da contratada,
deverão ser comunicadas imediatamente ao gestor do contrato, para adoção de medidas corretivas
ou preventivas u rgen tes.

Fiscalização Administrativa

6.14. O fiscal administrativo do contrato será responsável por verificar a manutenção das condições
de habilitação da contratada ao longo da vigência contratual, bem como acompanhar os aspectos

administrativos relacionados à execução do contrato de prestação de servlços de marketing
institucional, incluindo a emissão de empenhos, processamento de pagamentos, controle de
garantias, aplicação de glosas, formalização de apostilamentos e termos aditivos, quando cabíveis.

Poderá, sempre que necessário, solicitar documentos comprobatórios pertinentes, com vistas ao

adequado controle, regularidade e transparência da execução contratual.

6.15. Em caso de descumprimento das obrigações contratuais pela empresa contratada, o fiscâl

administrativo deverá atuar de forma tempestiva na identificação e no registro das ocorrências,

comunicando-as ao gestor do contrato sempre que ultrapassarem sua esfera de competência, a fim
de que sejam adotadas as providências administrativas e legais cabíveis, nos termos da legislação

vigente e do instrumento contratual.

G estor do Contrato

6.L6. O gestor do contrato será responsável por coordenar o acompanhamento da execução do

contrato relacionado à prestação de serviços de marketing institucional, mantendo devidamente

atualizados todos os registros formais no histórico de gerenciamento contratual. Dentre esses

registros incluem-se. ordens de serviço, demandas forma{izadas pelas secretarias municipais,

ocorrências, alterações contratuais, prorrogações, apostilamentos e relatórios técnicos, com vistas à

avaliação contínua da execução e à necessidade de ajustes contratuais para assegurar o atendimento

ao interesse público.

6.17. O gestor acompanhará os registros efetuados pelos fiscais técnico e administrativo, analisando

as ocorrências relacionadas à execução dos serviços, as providências adotadas e, sempre que

necessário, comunicando à autoridade superior as situações que extrapolem sua competência

funcional ou que demandem decisão administrativa de natureza estratégica.

6.18. Compete ao gestor verificar periodicamente a manutenção das condições de habilitaçã

contratada, condição indispensável para a emissão de empenhos e a liberação de pagam
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Eventuais restriÇões, irregularidades ou pendências deverão ser registradas no relatório de riscos da
contratação, com a devida comunicação ao setor responsável pela execução orçamentária e

financeira.

6.J.9. O gestor emitirá documento comprobatório com base nos registros da fiscalização técnica e
administrativa, contendo avaliação do cumprimento das obrigações contratuais pela contratada. Esse

documento deverá contemplar o desempenho da empresa na prestação dos serviços de marketing
institucional, considerando os critérios e indicadores de avaliação definidos no contrato, bem como
eventuais penalidades aplicadas, integrando o cadastro de atesto de cumprimento contratual da

Administração.

6.20. Caso sejam identificadas infrações contratuais passíveis de responsa bilização, o gestor adotará
as providências necessárias para a instauração de processo administrativo sancionador, o qualdeverá
ser conduzido por comissão formalmente designada, nos termos do art. 158 da Lei ns 1,4.I33 /202I,
ou por agente ou órgão competente para essa finaiidade, assegurados o contraditório e a ampla
defesa.

6.21. Ao término da vígência contratual, o gestor elaborará relatório conclusivo contendo avaliação
quanto ao alcance dos objetivos que fundamentaram a contrataÇão, analisando a efetividade dos
serviços de marketing institucional prestados, o atendimento às demandas das secretarias municipais
e a qualidade da comunicação institucional, podendo incluir recomendações técnicas e sugestões de
aprimoramento para futuras contratações da Administraçâo Pública.

6,22. Caberá ao gestor encaminhar ao setor de contratos toda a documentação necessária à

liquidação e Ao pagamento das despesas, com base nos valores devidamente atestados pela

fiscalização tecnica e administrativa, observadas as disposições contratuais, os limites orçamentários
e os procedimentos estabelecidos para o encerramento da execução financeira do contrato.

7 CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

7.1. A avaliação da execução do objeto poderá utilizar o Instrumento de Medição de Resultado (lN/R).

7.1.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcionalà irregularidade verificada, sem

prejuÍzo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: .

7.L.1.1. Não produziu os resultados aEordados;
7.1.1.2. Deixou de executar, ou não executou com a quaiidàde mínima exigida as atividades

contratadasj ou

7.1.1.3. Deixou de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou

utilizou com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

7.2. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a avaliação

da execução do contrato.

Do recebimento ' :?' 
rr11 ''-l
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7.3. Ao final de cada etapa de execução dos serviços estipulada no contrato, a Contratada
apresentará relatório detalhado de execução dos serviços de marketing institucional, por meio de
planilha ou documento equivalente, contendo informações sobre os serviços prestados, tipos de
materiais produzidos, períodos de execução, secretaria demandante, meios de divulgação utilizados,
quantitativos executados, eventuais intercorrências e demais elementos que comprovem o
cumprimento das obrigações contratuais.

7.3.1. Um período será considerado efetivamente concluÍdo quando todos os serviços previstos para

a respectiva etapa, conforme cronograma físico-financeiro ou ordens de serviço emitidas, estiverem
integralmente executados, verificados e validados pela fiscalização.
7.3.2. A Contratada deverá apresentar, juntamente com o relatório de execução, os documentos
comprobatórios da regular prestação dos serviços, tais como registros audiovisuais, links de
divulgação, arquivos digitais produzidos, ordens de serviço atendidas, relatórios técnicos e demais
documentos previstos no contrato.

7.4. O recebimento provisório dos serviços será realizado no prazo de até 10 (dez) dias úteis,

mediante verificação tecnica e administrativa, conforme disposto no art. 140, l, "a", da Lel ns

14.133/2027.
7.4.1. O prazo será contado a partir do recebimento da comunicação formal da Contratada,
acompanhada da documentação comprobatória referente à respectiva etapa de execução dos

serviços.

1.4.2. O fiscal tecnico será responsável pela verificação da. conformidade dos serviços executados
com as especificações técnicas, diretrizes de comunicação institucional e condições estabelecidas no

co nt ra to.
7.4.3. O fiscal administrativo verificará os aspectos formais da execução, incluindo documentação
fiscal, prazos, registros, consistência das informações apresentadas e adequação aos termos
contratuais.
1.4.4. O fiscal setorial, quando designado, poderá participar do recebimento provisório, avaliando
conjuntamente os aspectos técnicos e âdministrativos dos serviços prestados.

7.4.5. Ao final de cada etapa de execução, o fiscal técnico elaborará relatório detalhado com a

apuração da conformidade, qualidade e adequação dos serviços realizados, podendo propor ajustes

nos valores a serem pagos, o qual será encaminhado ao gestor dô contrato.
7.4.6. O recebimento prqvisório será consjdêrado formalizado com a emissão do termo detalhado de

recebimento provisório, ou do último termo, quando houver mais de uma execução parcial no

período.

1.4.7. A Contratada será obrigada a corrigir, às suas expensas, quaisquer falhas, inconsistências

técnicas, inadequações de conteúdo ou descumprimento das especificações identificadas durante o
receblmento provisório, ficando o ateste final condicionado à regularização integral das pendências.

7.4.8. A última parcela contratual somente será atestada após a correção completa de todas as não

conformidades eventualmente apontadas pela fiscalização.

7.4.9. O recebimento provisório estará condicionado à apresentação de toda a documentação exigida

no contrato, necessária à comprovaç ão da regular execução dos serviços de marketing instituciona

7.4.10. A execução poderá ser rejeitada total ou parcialmente caso os serviços não es

conformidade com as especificações técnicas, prazos, diretrizes institucionais e demais
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definidas neste Termo de Referência, podendo ensejar a aplicação das penalidades cabíveis

7.5. Quando apenas um servidor exercer cumulativamente as funções de fiscalização técnica e

administrativa, este deverá registrar e analisar todos os aspectos da execução contratual,
encaminhando relatório circunstanciado ao gestor do contrato para fins de recebimento definitivo.

7.6. O recebimento definltivo dos serviços será realizado no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados
a partir do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada, mediante verificação final
da conformidade, qualidade e regularidade dos serviços prestados, com a emissão do respectivo
termo.
7.6.1. Será emitido documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,
administrativo e setorial, quando houver, contendo menção ao desempenho da contratada e às

penalidades aplicadas, se for o caso.

7.6.2. Serão analisados todos os relatórios e documentos apresentados pela fiscalização. Constatadas
irregularidades, a Contratada será formalmente notificada para correção, nos termos das cláusulas

contratuais aplicáveis.
7.6.3. Com base na verificação final, será emitido o Termo Detalhado de Recebimento Definitivo,
atestando o encerramento da execução da respectiva etapa contratual.
7.6.4. A Contratada será comunicada para emissão da Nota Fiscal ou Fatura, considerando os valores

eventualmente ajustados pela fisca lização.

7.6.5. A documentação será encaminhada ao setor de contratos para os procedimentos de liquidação
e pagamento, conforme os valores validados pelo gestor e pelos fiscais.

7.1. Em caso de controvérsia quanto à qualidade, quantidade ou conformidade dos serviços
prestados, será observado o disposto no art. 143 da Lei ne 1,4.733 /2027, podendo a Contratada ser

orientada a emitir Nota Fiscal apenas da parcela incontroversa, viabilizando a liquidação parcial.

7.8. Nenhum prazo de recebimento provisório ou definitivo será iniciado enquanto a Contratada não

sanar integralmente pendências técnicas ou documentais eventualmente apontadas durante a

execução contratual.

7.9. O recebimento provisório ou definitivo não exime a Contratada da responsa bilidade civil,

administrativa ou téçnlça quanto à qualidade, regularidáde e conformtdade dos serviços de

marketing institucional pr'àstados, conforme estabelecido no contrato e na le§islação aplicável.

Liquidação

7.10. Após o recebimento da Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente referente à

prestação dos serviços de marketing institucional, iniciar-se-á o prazo de 10 (dez) dias úteis para fins

de liquidação da despesa, conforme estabelecido nesta seção. Esse prazo poderá ser prorrogado por

igual período, nos termos do arl. -7e, 
§ 2e, da Instrução Normativa SEGES/IVE ne 7-7 /2022.

7.1O.1. O prazo mencionado será reduzido à metade, mantida a possibilidade de prorrogação, nas

contratações cujo valor não ultrapasse o limite previsto no inciso ll do art. 75 da Lei na 1'4.1?31)021 "'.. ,
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-7.1,1,. Parc a efetivação da liquidação da despesa, o setor competente deverá verificar se a Nota Fiscal

ou Fatura apresentada pela contratada contém, no mínimo, os seguintes elementos essenciais:

a) ldentificação clara e válida dos serviços de marketing institucional prestados, com descrição

compatível com o objeto contratadoj
b) Data de emissão do documento fiscal;

c) Referência ao número do contrato ou da Ata de Registro de Preços e às secretarias municipais
demandantesi
d) lndicação do período de execução contratual ou da etapa de prestação dos serviços
correspondente;
e) Valor exato a ser pago, conforme previsto contratualmente e validado pela fiscalização;

f) Destaque das retenções tributárias devidas, quando aplicável, nos termos da legislação vigente.

-1 .1,2. Em caso de erros, omissões ou inconsistências na Nota Fiscal/Fatura, ou de qualquer
circunstância que impeça a liquidação da despesa, o processo ficará suspenso até a regularização por
parte da contratada. O prazo de liquidação será reiniciado somente após a comprovação da correção,
sem geração de ônus adicional para a Administração.

7.13. A Nota Fiscal ou Fatura deverá estar acompanhada da comprovação da regularidade fiscal da

contratada, a ser verificada por meio de consulta aos portais oficiais ou mediante apresentação de

documentos atualizados, conforme disposto no art. 68 da Lei ns 14.133 /2021.

7.14. Antes da liquídação da despesa, a Administrâção deverá proceder às seguintes verificaçôes

a) Manutenção das condições de habilitação exigidas no processo licitatório;
b) Consulta aos registros de impedimento de licitar e contratar com o Poder Público;

c) Análise de eventuais ocorrências impeditivas, nos termos da lnstrução Normativa ns 3, de 26 de

abril de 2018, ou outra que venha a substituí-la.

7.15. Constatada qualquer lrregularidade na execução dos serviços ou na documentação

apresentada, a contratada será formalmente notificada para regularizar a situação ou apresentar

defesa no prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogável uma única vez, a critério da Administração.

7.16. Caso a irregularidade persrsta ou a defesa apresentada seja considerada improcedente, a

Administração deverá adotar as providências cabíveis, inciusive a comunicaÇão aos órgãos

competentes, quando necessário, especialmente em situaçôes que envolvam pendências que

possam comprometer o interesse público.

7.17, Persistindo a irregularidade, a Administração poderá adotar as medidas legais para a rescisão

contratual, assegurando à contratada o direito ao contraditório e à ampla defesa, nos termos do

devido processo administrativo e da legislação aplicável.

7.18. Enquanto o objeto estiver sendo executado regularmente e não houver decisão final Êela',"u.
rescisão contratual, os pagamentos referentes às parcelas incontroversas dos serviços efetivam
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prestados deverão ser mantidos, conforme previsto no contrato e na legislação vigente

Prazo de pagamento

7.20. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamq4to até a data de sua efetiva realização,
mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária.

Forma de pagamento

7.21. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo contratado.

7.22. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.

7.23. Quando do pagamento, será efetuada a retenÇão tributária prevista na legislação aplicável

7.23.1. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação

vigente.

7.24. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar
ns 123, de 2006, não sofrerá a retenÇão tributária quanto aos impostos e contribuiçôes abrangidos
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação,
por meio de documento oficial, de que faz.jus ao tratamento tributário favorecido previsto na

referida Lei Complementar.

8 FORMA E CRIÉROS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na

modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNlCA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR

PREÇO POR EM.

Regime de execução

,1r 'trc 
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Critérios de aceitabilidade de preços

7.19. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização da

liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME np

77 , de 2022.

8.2.O regime de execução do contrato será empreitada por preço unitário.



;,''li":'.grt í*.\J eY

8.3. Propostas serão avaliadas com base em sua aderência aos preços de mercado, desconsiderando
aquelas com valores excessivamente acima da média.

8,4. Propostas que apresentem uma redução de 40% ou mais em relação ao valor estimado serão
submetidas a uma análise detalhada de exequibilidade, exigindo do proponente a apresentação de
documentos adicionais que justifiquem a viabilidade dos preços ofertados.

8.5. A equipe técnica e o pregoeiro responsáveis analisarão a documentação complementar para

determinar se as propostas são exequíveis. Propostas consideradas inexequíveis serão

desq ua liÍicadas.

8.6. Serão aceitas para consideração final as propostas que estejam em conformidade com os preços

de mercado e demonstrem exequibilidade, buscando a melhôr relação custo-benefício.

8.7. Em caso de empate entre propostas, serão aplicados critérios de desempate conforme a

legislação vigente e as noTmas estabelecidas no edital do processo licitatório.

Exigências de habilitação

Habilitação jurídica

8.9. Cedula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para

fins de identifÍcação em todo o território nacional;

8.10. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, ã caigo da Junta

Comercial da respectiva sede;

8.11. M icroem preendedor lndividual - ÍvlEl: Certificado da Condição de Microem p reendedor

Individual CClVlEl, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sÍtio
https://www.gov.br/empresas.e negoc.ios/pt-br/empreendedor;

8.12. Sociedade empresária, sociedade límitada unipessoal - SLU ou sociedade identiÍicada como
empresa individual de responsa bilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou

contrato social no Registro Público de Empresas l\4ercantis, a cargo da Junta Comercial da respecliva

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus ad min istrado res;

8.13. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil,

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na lunta Comercial da unidade federatlva onde se

localizar a filial, agência, sucursal ou esta belecimento, a qual será considerada como sua sede,

conforme lnstruçâo Normativa DREI/lME ne'l'1 , de 18 de março de 2020.

8.14. Sociedade simp es: inscrição do ato constitutivo no Registro Civi de Pessoas.Jurídica

de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus ad m in istradores;

ESTADO DO MARANHÃO
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8.8. Para fins de habilitação, deverá o licrtante comprovar os seguintes requisitos:

t

1



ip;
! ^-. 

J2

ESTADo Do MARANHÃo
pREFETTURA MUNrcrpAL DE oevrruópor-rs

8.15. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo dâ

filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectiva mente, no Registro Civil das
Pessoas.Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Í\4ercantis onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz.

8.16. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.17. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas,

conforme o caso;

8.18. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RF B) e pela Procuradoria- Geral

da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da

União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da

Portaria Conjunta np L.75L, de 02 de outubro de 2074, do Secretário da Receita Federal do Brasil e

da Procu radora-Gera I da Fazenda Nacional.

8.19. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.20. Prova de inexistência de debitos inadimplidos perante a JustiÇa do Trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título Vll-A da

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo de 1s de maio de 1943Decreto-Lei ne 5.452

8.21. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual relativo ao domicílio ou sede do

fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

8.22. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao domicílio ou sede do

fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

8.23. Prova de regu la ridàde ógm:q Fgrc.Qda Estadual e Municipal do dciiiiiílio"ou'sêde do fornecedor,

relativa à atividade em cujo exeraício CÔntrata ou concorre;

8.24. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual,

deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do

seu domicÍlio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

8.25. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará

,,Q
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dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal
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Qualificação Econômico-Financeira

8.26. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei ne 14.133,
de 2021-, art. 69, caput, inciso ll);

8.27. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercÍcio e demais demonstrações
contábeis (termo de abertura e encerramento do livro diário, notas explicativas, termo de
autenticação do livro diário) dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando:

8.28. Índices de Liquidez Geral (LG), Lrqu idez ,Corrente {LC), e Solvência Geral (SG), iguais ou
superiores a 1 (um);

8.29. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências
da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura; e

8.30. Os documentos referidos acima limítar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica

ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

8.31. O-s documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no Iimite definido pela Receita

Federal do Brasil para transmissâo da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.

8.32. As empresas com patrimônio líquido superlor a RS 2 milhões, deverão apresentar a DFC,

conforme previsto no Art. 176, inciso lV da Lei n0 11.638/2007.

8.33. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior a 1 (um) em qualquer dos índices de

índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG), será exigido para fins
de habilitação capital mínimo ou de patrimônio líquido mínimo equivalente a aÍé 10% ldez por cento)
do valor estimado da contratação.

8.34. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências

da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei ne

14.133, de 2O7t, aft.65, §1e).

8.35. O atendimentô dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante

declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo Íornecedor.

Qualificação Técnica

8.36. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições

locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação;

8.36.1. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável

tecnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.

8.37. Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meío da apresentaçQlr. ng.
momento da assinatura do contrato, da solicitação de registro perante a entidade erAfittiTg 
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competente no Brasil

8.38. Comprovação de aptidão para o serviço equivalente ou superior com o objeto desta

contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por
pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido pelo conselho profissional

competente, quando for o caso. O atestado de capacidade técnica deve conter planilha informando
os itens e quantidades fornecidas.

8.39. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a

contratos executados com as seguintes características mínimas conforme Especificação Técnica do
obJeto licitado.
8.39.1. Os atestados de capacidade tecnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial
da empresa licita nte
8.39.2. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade
dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu
suporte à contrataçâo, endereço atual da contratante e local em que foi executado o ob.jeto
contratado, dentre outros documentos.

9 ESTTMATTVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

9.1. O custo estimado total da contratação é de RS 2.779.339,65 (dois milhões setecentos e setenta
e nove mil trezentos e trinta e nove reais e sessenta e. cinco centavos), conforme orçamento
realizado.

10 ADEQUAçÃO ORÇAM ENTÁRIA

10.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento Geral.

10.2 A contratação será atendida pela segulnte dotação

02, PODER EXECUTIVO

04. SECRETARIA IV]UNICIPAL DE ADIVIINISTRAÇÃO E PúNEJAMENTO

04.122.2OO1.2O1O.OOOO _ MANUT, DAS ATIVIDADES ADI\4INISTRATIVAS EIV GERAL

3.3.90.39.00 OUTROS SERVrÇOS DE TERCETROS - PESSOA JURÍDtCA

13, SECRETARIA Í\,,IUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

1.2 1222001.202] OOOO I\,4ANUTENÇÃOO DA SECRFTARIA DE EDUCAÇÃO

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

20, SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

10.122.2001.2046.0000 - ÍMANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA.JURÍDICA
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22. SECRETARIA ÍVUNICIPAL DE DESENVOLVIIVENTO SOCIAL

08.1.22.2OO1..2061.0000 - TVANUTENÇÃO DA SECRETARTA DE DESENVOLV[\4ENTO SOCTAL

3.3.90.39.00 OUTROS SERV|ÇOS DE TERCETROS - PESSOA JURíDrCA
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10.3 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, m{diante aPost(amento.
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DESPACHO DE APROVAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA

Processo Ad ministrativo ns 241-025001-/2025

Referente: Aprovação do Termo de Referência para o Registro de Preços para a Contratação de
empresa especializada na prestação de serviços de marketing institucional, para atender as

necessidades das diversas secretarias municioais de Davinópolis/l\r14.

Após análise detalhada do Termo de Referência elaborado para o processo licitatório
referente o Registro de Preços para a ContrataÇão de empresa especializada na prestação de serviços
de marketing institucional, para atender as necessidades das diversas secretarias municipais de
Davinópolis/tr4A, venho por meio deste comunicar a APROVAÇÃO do mesmo.

O Termo de Referência apresenta-se de forma clara, objetiva e em consonância com a

legislação vigente, contemplando todas as informações necessárias para a realização do certame, tais
como:

1. Objetivo e justificativa da contratação;
2. Especificações tecnicas dos produtos ou serviços a serem adquiridos;
3. Quantidade e prazo de entrega dos produtos ou execução dos serviços;
4. Critérios de aceitação e recebimento dos produtos ou serviços;
5. Forma de pagamento e eventuais garantias exigidas;
6. Critérios de julgamento das propostas e habilitação dos fornecedores.

Sendo assim, autorizo o prosseguimento do processo licitatório e a elaboração do
respectivo edital, observando-se os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade,
publicidade e eficiência, bem como a busca pela obtenção das melhores condições de preço e
qualidade para a aquisição dos produtos ou serviços.

Agradeço a atenção e me coloco à dis posição para eventuais esclarecimentos que se

fizerem n ecessá rios

Davinópolis - ÍVA, de mbro de 2025

wagner is Silva

Secretário M unicipal d A tração e Planejamentod í\aneotê qê
q
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DESPACHO DE AUTORIZAÇÃO DE LICITAÇÃO

Processo Ad m i n istrativo ns 241,025001 /2025

Referente: Autorização para realização do processo licitatório reÍerente o Registro de Preços para a

Contratação de empresa especlalizada na prestação de serviços de marketing lnstitucional, para

atender as necessidades das diversas secretarias municipais de Davinópolis/lr,4A.

Após a análise do Termo de Referência e do planelamento para a aquisição dos produtos

\.-_, ou serviços objeto deste processo licitatórío, venho por meio deste comunicar a autorização para a

realização do certame, conforme previsto na legislação vigente, especialmente a Lei 14.133/21 (Lei

de Licitações) e suas alterações posteriores.

O processo licitatório deverá ser conduzido em observáncia aos princípios da legalidade,
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, bem como a busca pela obtenção das melhores
condições de preço e qualidade para a aquisição dos produtos ou serviços.

Sendo asslm, autorizo a elaboração do respectivo edital, contendo todas as informações
e condições necessárias para a realizàção do certame, tais como:

L. Objeto e justificativa da contratação;
2. Especificações técnicas dos produtos ou serviços a serem adquiridos;
3. Quantidade e prazo de entrega dos produtos ou execução dos serviços;

4. Criterios de aceitaÇão e recebimento dos produtos ou serviços;

5. Forma de pagamento e eventuais garantias exigidas;

6. Critérios cie julgamento das propostas e habilitação dos fornecedores.

ReforÇo a importância de se manter a transparência e a integridade ao longo de todo o

processo, garantindo a lisura e a competitividade entre os potenciais fortlecedores.

Agradeço a at
fizerem necessá rios.

ençao, e me oloco à sição para eventuáis esclarecinrentos que se

Davi olis -
)

óvembro <le 2025

Wagner dos Reis Silva

Secretário lvlunicipal de Administração e Planejamento

Portaria ne 306/2025 Á

\
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MINUTA DO EDITAT
pREFEtTURA MUNtctpAL DE DAVTNópous/MA

PREGÃo ELETRôNtco Ne xx/2025
Processo Ad ministrativo n" 241025001/2025

Torna-se público que a Prefeitura Municipal de Davinópolis/MA, inscrita no CNPJ ns 01.616.269/0001-60, por meio da
SeÍetaria Municipal de Administração e Planejamento, sediada na Rua 5, ne S/N, Centro, Davinópolis, Maranhão,
realizará licitação, na modalidade PRfGÃO, na forma ELETRÔNIaA, nos termos da lei ne 1.4.133. de 2021, e demais
legislação aplicável e, ainda, de âcordo com as condições estabele€idas neste Editã1.

1.1. o objeto da presente licitação e o Registro de Preços para a contrâtação de empresa especializada na prestação
de serviços de marketing institucional, para atender as necessidades das diversas secretanas municipâis de
Davinópolis/MA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1. DO OBJETO

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela c
a participação êm quantos itens forem de seu interesse.

onstante do Termo de Retgrência, facultando-se ao licitante

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transaçõe5 efetuadas em seu nome, assume como
firmes e verdadeiras suas propostaa e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante,
excluída a responsabilidade do provedor da plataforma ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais
danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

2 DA PARTTcTPAçÃo NA LtctrAçÃo

2.L. Podêrão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados na plataforma
(httos:l/www.sov.brlcompras/pt-br).

2.3. E de responsabilidade do cadastrads,conferir a exatidão dos seus dâdôs cadestrãis nos sistemas relacionados
no item ênterior e mantê-los atualizados junto aos órgàos responsáveis pela informação, devendo proceder,
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem
desatualizados.

2.4. A não observânda do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no mômento da habilitação

2.5. Para os itens até RS 80.000,00 (oitenta mil reais) ã participação é exclusiva a microempresas e empresas de
pequeno porte, nos termos dc art. 48 da Lei Complementa r n-' 123. de 1tl de dezembro de 2006

2.5.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior íica limitãdâ às microempresas e às empresas

de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da Iicitação, ainda não tenham celebrado contratos com a

Administração Pública cujos valores somados extrapolem a recêita bruta máxima admitida para fins de enquadramento

como empresa de pequeno porte.

2.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei ne 14.133, de 2021. para o agricultor familiar, o produtor rural
pessoa física e para o microempreendedor individuãl - MEl, nos limites previstos da Lei Comp lementar ne 123, de 2006

Não poderão disputar esta licitação:
2.7.1. aquele que não atenda às condiçôes deste Editai e seu(s) anexo(s);

2.7.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou juríd

Prefeitura Municipal de Davinópoli5 - MA I CNPI: 01.616.269/0001-60

Rua 5, ns S/N, Centro, Davlnópolis, Marânhão, Brasil
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licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionadosj
2.7.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto

executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de
5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar
sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

2.7.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitâção, impossibilitada de participar da
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

2.7.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou
cavil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitêção ou
atue na fiscalização ou na gestão do contrato, o.u que delês sejã cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colaterêl ou por afinidade, até o terceiro grau;

2.7.6. empresãs controladoras, controladas ou coligadâs, nos termos da Lei ne 6.404, de 15 de dezembro de
1.976, concorrendo entre si;

2.7."1. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido
condenada judicialmente, com tránsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores
a condições análogas às de escravo ou por contrãtação de adolescentes Ítôs casos vedados pelaJegislação trabalhista;

2.7.8. agente público do órgão ou entidâde licitante; ..

2.7.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcioj
2.7.1O. Organizaçôes da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, âtuando nessa condição;
2.7.1,1. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente

público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadâs as situações que possam configurar conÍlito de

interesses no exercício ou após o exercÍcio do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina â matéria,
conforme § 1e do art.9e da Lei no 14.133. de 202L.

2.8. O impedimento de que trata o iteni]?.7.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra
pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora,
controlada ou coligada, desde que devidamente €omprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade
jurídica do licitante.

2.g. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se reÍerem
os itens 2.7.2 e 2.7.3 poderão participaí no apoio das atiüdades de planejamento da contratação, de execução da

licitação ou de gestão do conüato, desdê que sob supervisão exclusiva de ãgentes públicos do órgão ou entidade.

2.70. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico

2.1,1. O disposto nos itens 2.7.2 e 2.7.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como encargo

do con-tratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contÍatações integradas, e do projeto

executivo, nos demâis Íegimes de execução.

2.72. Em licitaçõesle contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por

agência oficialde cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou

da contrapartida nêcional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por

essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei ne 14.133/2021

2.73. A vedação de que trata o item 2.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade

de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste

assessoria técnica.

3. DA APRESENTAçÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABITITAçÃO

3.1. Na presente licitação, a fase de hâbilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e de

julgamento. ,ôo\\c tc uc,

,o-. L3g,,.-
? tls

Prefeiturâ Municipal dê Davinópoli5 - MA I CNP.I: 01.616 26910001-60
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3.2- Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço inicial ou
o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos.

3.3. Os licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, a pÍopostâ inicial com o preço
ou o percentual de desconto, observado o disposto nos itens 7.1e 7.12.1 deste Edital.
3.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:

3.4.1. está ciente e concorda com as condiçôes contidas no edital e seus anexos, bem como de que a
proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados
na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos têrmos
de ajustamento de conduta vigentes na data de sua efltrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de
habiliÍação definidos no instrumento convocatório;

3.4.2. não êmprega menor de 18 anos em trábalho noturnó, perigoso ou insatubre e não emprega menor de
16 anos, sãlvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do êIlglizJ(Xll!§rê§gl5lilqi!&;

3.4.3. não possui empregados executand
incisos lll e lV do art. 1e e no inciso lll do art.5e da Co

o trabalho degradante ou forçad
nstituiÇão Federal;

3.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pêssoa com defi
Previdéncia Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

róprio do i§téma eletrônico, que

stabelecido em seus arts.42 a 49,

3.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declaiar, ainda, em campo p

cumpre os Íequisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei ne 1.4.L33, de 2021.

"i::i::a:ar:r,.3.6. o fornecedor enquadrado como microempresà, empresá.ilâiÉ,queno porte

declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpr€ os requisitos
Complementar ne 12 3. de 7006, estando apto a usufiuir do tÍatamento fãvorecido e

observado o disposto nos §§ 1a ao 3q do ait 4e. da Léi:n,g.14.133, de 2021.

3{,!I .9::!:|11!àiá o licitante às sanções previstas na lei ne

3.ff.2. os là'iiàes serão de envio automático pelo sistema, respqltado o valorfinal mínimo, caso estabelecido,

e o intervalo de que trata o subitem acima.

3.1-2. O valor final mínimo ou o percentuãl de desconto final máximo pãrametrizado no sistema poderá ser alterado

pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

3.f2.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quândo adotado o critério de

julgamento por menor preço; e
3.L2.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o

critério de julgamento por maior desconto. ,-:'-.1.;;'.,
3.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do r.tdftIÚE"oiiúífu

; I39 7'
1 f\s

Prefeitura Municipal de Davinópoli5 - MA I CNPJ: 01 616.269/0001-60

Rua 5, ne 5/N, Centro, Davinópolis, Maranhão, Brasil
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3.7. A falsidade da declaração de que trata
14.133, de 2021, e neste Edital.

3.8. Os licitantes.poderão retiíâr ou subatitiiflgr,gg.ç§§99, os documentos de habilitação anteiiormênte inseridos

no sistema, até a aberturâ da sessão pública.

3.10.

no5

3.11.

os itens

3.11.1.
melhoÍ oferta; e
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caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser
disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.

3.1'4. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico
durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância
de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

3.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema quâlquer acontecimento que possa
comprometer o sigilo ou a segurança, para imêdiato bloqueio de acesso.

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

4.1'. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes
ca mpos:

4.1.1. Valor unitário e total do itern;
4.7.2. Marca;
4.1,.3. Modelo;
4.7.4. Descrição do objeto, contendo as inÍormaçôes similares à especificação do Termo de Referência;

4.2 Todas as especificações do objeto contidas na propostã vinculam o licitante.

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos op6iãcionais, encargos previdenciários, trabalhistas,
tributários, comerciais e quaisquer outros que ineid:m direta ou indiretamente na execução do objeto.

4.4. os preços ofêrtados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa ddriqnces, serão de exclusiva responsâbilidâde
do licitante, não lhê assistindo o direito de pleiteâr qualquer alteraçâo, sú alegação de erro, omissão ou qualquer outro
Pretexto.

4.5. 5e o regimê tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais vãriáveis, a cotação
adequada será a que corresponde à media dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.

4.6. lnd epe nd entementê. do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os
percentuais estabelecidos na législação vigente.

4.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do regime de

tributação pelo Simples Nacional.

4.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em

conformidade com o que dispõe o TeÍmo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto
licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em
quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

4.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 lnoventa) dias, a contar da data de sua apresentação

4.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações
públicas federais, quando participarem de licitaçôes públicas;

4.10.1. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do

desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9.

4.77. O descumprimento das regras su pra mencionadas pela Administração por parte dos contratados pode ensejar

a responsabilização pelo Tribunal de Contas do Estado e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências:

assinatura de prazo para a

lX, da ConstituiÇão; ou co
adoção das medidas necessárias âo exato cumprimento da lei, nos termos

ndenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao

Prefeitura Municipal de Davinópolis - MA I CNPJ: 01.616.269/0001-60
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preiuízos ao erário, caso verificada a ocorrêncía de superÍaturamento por sobrepreço na execução do contrato

5. DA ABERTURA DA sEssÃo, cLAsstFtcAçÃo DAs pRoposTAs E ronruuLeçÃo ot Llrrrcrs

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema eletrônico,
na data, horário e local indicados neste Edital.

5.2. os licitantes poderão retirêr ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso,
anteriormente inserÍdos no sistema, até a abertura da sessão pública.

5.2.1. Será desclassificada a propostlque ide6lifiii!e o licitante_
5.2.2. A desclâssificação será sempre fundamentada e ragistrada no sistema,.com acompanhamento êm

tempo real por todos os pârticipantes.
5.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário,

levado a efeito na fase de aceitação.

5.3. O sistema ordenará automaticamente as propostãs classificadas, sendo que somente estas participarão da fase
de lances.

5.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.
5.5. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimeiiioe do valor consignado no registro.

5.6. O lance deverá ser ofertado pelo valor do item.

5.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o hoÍário fixado para abertura da sessão e as

regras estabelecidas no Edital.

5.8. O licita nte somente pod erá oferecer lânce de valor inferior ao úhimo por ele ofertado e registrad o pelo sistema.

5.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos

lances intermediários quanto em relãção à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 1,00 (um real).

5.10. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 15s (quinze segundos)
após o reBistro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

5.11. o procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado

5.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 'ABERTo", os licitantes

apresentarão lances publicos e sucessivos, com prorrogações.

5.12-1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 min (dez minutos) e, após isso, será prorrogada

automaticamente pelo sistemâ quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da

sessão pública.

5.12.2. A prorrogação automática dâ etapa de lances, de que trâta o subitem anterior, será de 02 min (dois

minutos) e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no

caso de lances intermediários.
5.12.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á

a uto matica me nte, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem Íinal de classificação.

5.12.4. DeÍinida a melhor proposta, se a diÍerença em relação à proposta classificada em segundo lugar for

de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa

aberta, para a definição das demais colocações.

5.1,2.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitântes serão convocados para apresentar lances

/a6.ooent* ou

ls:
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5.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO E FECHADO", os
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

5.13.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 min (quinze minutos). Após esse prazo,
o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de até 10 min (dez
minutos), aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.

5.13.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da
oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiorês àquela possam ofertar um
lance final e fechado em até 05 min (cinco minutos), o quai será sigiloso até o encerramento deste prazo.

5.13.3. No procedimento de que trêta o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último Iance
da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.

5.13.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condjções deÍinidas neste itêm, poderão os autores dos
melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de tilis,
até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

oferecer um lance.finãl ê fechado em

5.13.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens antàiores, o sistema ordenará e divulgará os lances
segundo a ordem crescente de valores.

OU

À;-JtmÍü^v-iy
'''':'tn'tr'

EsTÁDO DO MARANIHÃO

PREFEITURÂ MUNICIPAI DE DAVINÓPOIIS

5.14. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão êÍô..!tônico o modo de disputa "FECHADO E ABERTO",
poderão participâr da etapa aberta somente os licitantes que. ãplesentarem a proposta de menor preço/ maior
percentual de desconto e os das propostas até 1&_ {dez por cento} iüperiores/inferiores áquela, em que os licitantes
apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações.

5.14.1. Não havendo pelo menos 03 (três) propostas nas condições definidas no item 5.14, poderão os

licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos lances sucessivos.

5.1.4.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 min (dêz minutos) e, após isso, será prorrogada

automaticamente pelo sistema quando houver taÀcetôfertado noi úhimoi oz min (dois minutos) do período de duração
da sessào pública.

5.14.3. A prorroBação ;iutómáti;állitâ,:êiâliadàiiâttces, de que trata o subitem anterior, será de 02 min (dois

minutos) e ocorrerá sucessivêmenter3àlpre que hóúfiéi:lâiitês enviados nesse período de prorrogação, inclusive no

caso de lances intermediários.
5.L4.4. Nâo.,havendó'nllyos lancé§,ôa Íorma estabe.leci

a utomatica me nte, e o sistema ordenârá e divulgará os Iances co

5.1.4.5. Definida a melhor proposta, se a diÍerença em

de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela

aberta, para a definição das demais colocações.

da nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á

nforme a ordem final de alassificação.

relação à proposta classificada em segundo lugar for
equipe de.âi3oio, poderá admitir o reinício da disputa

subitem supra, os liaitantes serão convocádôsrpara apresentar lances5-1,4.6- Após. or,reinkio pr:çvisto no

intermediários.

5.15. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances

segundo a ordern. crescente de valores.

5.16. Não serão aceitos dois ou mais lan€es de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em

primeiro lugar.

5.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance

registrado, vedada a identificação do licitante.

5.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico

poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

Prefeitura Municipal de Davinópolis - MA I CNPJ: 01.616 269/0001-60
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minutos), a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 hs (vinte e quatro horas) da
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

5.20. Caso ô licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta

5.27. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, umê vez

encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade
empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes,
procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das

demais classificadas, para o fim de aplicar-se o dispos to nos arts,44 e 45 da Lei Complementar ne 123, de 2006
5.21.1. Nessas condições, as propostas dê microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem

na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor propostã ou melhor lance serão consideradas empatadas com a

primeira colocada.
5.2f.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta

para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 05 min (cinco minutos)
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

5.21.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desistâ ou não se mânifeste
no prazo estabelecido, serão convocadas âs demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se

encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no
prazo estabelecido no subitem anterior.

5.2f.4. N o caso d e eq u iva lência dos valores apresentados pelas microem presas e empresas de peq ueno po rte
que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriore§, será realizado sorteio entre elas para que se

identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

5.22. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada

do modo de disputa aberto e fechado
5.22.7. H avendo eventu al empate entre propostas ou lances, o critério d e desem pate será aquele previsto no

art. 60 da Lei ne 14.133 de 2021 nesta ordem:
5.22.1.1. disputa final,.hipótese em que.os licitantes empatados poderão âpresentar nova proposta e m

ato contínuo à classificâçãoj
5.22.1.2. avaliação do desempenho coÍtratual prévio dos licitantes, para a qual deverão

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos

nesta Lei;

5.22.7.3. desenvolvimento pelà'ücitante de ações de equidâde entre homens ê mulheres no ambiente

de trabalho, conforme regulamento;
5.22.L.4. dêsenvolvimento pelo licitante de programa de integridadê, conforme orientaçôes dos

órgãos de controle.
5-22.2. Persistindo o empate, será assêgurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos

ou prestados po.t:

5.22.2.í. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade

da Administrãção Pública estâdual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidâde de

Município, no território do Estado em que este se localize;

5.22.2.2. empresas brasileiras;

5.22.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

5.22.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei ne 12.187. de 29 de

dezembro de 2009.

5.23. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado

permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar

condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

5.23.1. A negociaçâo poderá ser fêita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificaç ão inicialmente

estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razâo de su7({§rtà/j
'"opermanecer acima do preço máximo definido pela Âdministração

Prefeitura Municipal de Davinópolis - MA I CNPJ: 01 616 269/0001-60
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5.23.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.
5.23.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo

licitatório.
5.23.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificãdo que, no prazo mínimo de 02 hs (duas horas),

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se Íor o caso, dos
documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

5.23.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estâbelecido, a partir de solicitação fundamentadã feita no
chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

5.24. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciaráiâ frt!êtde ãcêitação e julgamento dâ proposta

6. DA FASE DE JULGAMENTO

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro
lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei ne 1..4.133/2021, legislação
correlata e no item 0 do edital, especialmente quanto à existência de sânção que impeça a partíaipação no certame ou
a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadâstros:

a) Cadastro Nacional de Empresâs lnidôneas e Suspênsas - CEIS, mantido pela Controlâdoria-Geral da União
(https://www. oorta ltra nsoa rencia.gov. br/san coes/ceis); g

b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Côntroladoria-Geral da União
https://www.portaltransparencia.gov.brlsancoes/cneo).

6.2. A consulta aos cadastros será realizâda em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por
força da vedação de que trata o artipo 1"2 dâ Lei n'8.429. de 1992.

6.3. caso conste na Consulta de situação do licitante a exÊiéiicia dê ocorrências lmpeditivas lndiretas, o Pregoeiro
diligenciará para verificar se houve Íraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências lmpeditivas
lndiretas.

6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares,

dentre outros.
6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação.

6.3.3. Constàtada ã existênciâ de sãnção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de

participação.

6.4. Caso atendidas as condiçôes de pârticipação, será iniciado o procedimento de habilitação.

6.5. Caso o licitante provisoriamente classiÍicado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento
favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz ius ao benefício, em confoimidade com os itens 2.5.1 e 0 deste

edital.

6.6. Verificadâs as condições de participação e de utilização do tratamento Íavorecido, o pregoeiro examinârá a

proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao

máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos.

6.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:

6.7.1. contivervíciosinsanáveis;
6.7.2. não obedecer às especificãçôes técnicas contidas no Íermo de Referência;

6.7.3. apresentar prêços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a

contratação;
6.7.4- não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

6.i.5. apresentar desconÍormidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos4sjê&te.
insanável. '"" ' ,

44
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6.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50%
(cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

6.8.1. A inexequibilidade, na hipótesê de que trata o caput, só será considerada após diligência do pÍegoeiro,
que comprove:

6.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

6.8.1,.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

6.9. Ern contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de exequibilidade e
sobrepreço considerará o seguintei

6.9.1. Nos regimes de execução por tãrefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, semi-
integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dârá pela superação do valorglobal estimzdo;

6.9.?. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação
do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevânte, conforme planilha ànexâ ao edital;

6.9.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propost:§ cujos valores forem
inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pêla Administração, independentemente do regime de
execução.

6.9.4. será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% {oitenta e cinco
por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem
prejuízo das demais garantias exigívejs de acordo com a Lei.

6.10. 5e houver indícios de inexequibilidade da proposta de pre{&; o,u em caso da necessidade de esclarecimentos
complementares, poderão ser efetuadas diligêncisipara que a empiilsà comprove a exequibilidade da proposta.

6.11. Caso o custo global estimado do objeto licitádo tenha sido decomposto em seus respectivos custos unitários
por meio de Planilhã de Custos ê Formação de Preços elaborada pela Administrãção, o licitante classificado em primeiro
lugar será convocado para apresentar Planilhâ por ele elaborada, corn os respectivos valores adequados ao valor final
da sua proposta, sob pena de nâo aceitação da proposta.

6.11.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar à

Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, seguindo o
modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhâmento das Bonificações e Despesas lndiÍetas (BDl) e dos
Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor Íinal da propostã vencedora, admitida a utilização
dos preços unitários, no caso de empreitadâ por preço global, empreitada integral, contrâtação semi-integrada e

contrataçâo integradâ, exclusivaúeme para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e

para balizar excepcional aditamento posterior do contrato.
OU

6.1,7.2. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva cuja

produtividade seja mensurável e indicada pela Administração, o licitante deverá indi€ar a produtividade adotada e a
quantidade de pessoal que será alocado na execução contratual.

6.11.3. Caso a produtividade for diferente daquela utilizada pela Administração como referência, ou não

estiver contida na faixa referencial de produtividade, mas admitida pelo ato convocatório, o licitante deverá apresentar

a respectiva comprovação de exequibilidade;
6.11.4. Os licitantes poderão apresentar produtividades diÍerenciadas daquela estabelecida pela

Administração como referência, desde que não alterem o objeto da contratação, não contrariem dispositivos legais

vigentes e, caso não estejam contidas nas faixas referenciais de produtividade, comprovem a exequibilidade da

proposta.

6.11.5. para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da metodologia empregada pela

contratada, visando assegurar a execução do objeto, desde que mantidas as condições para a justa remuneração do

serviço.

Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A-planilha
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6.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a

manifestãção escrita do setor requisitante do serviço ou dã área especializada no objeto.

6.14. caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro lugar deverá
apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta.

6.15. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realiuação do procedimento para a

avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais Iícitantes.

6.18. 5e a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não fo(em) aceita(s), o Pregoeiro analisará a

aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classiÍicado. Seguir-se-á com a veriíicação da(s) amostÍa(s)
e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificaçóes constantes no Termo de Referência.

7. DA FASE DE HABILITAçÃO

7.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar â capãcidade do
licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos parâ fins de habilitação, nos termos dos arts.62 a 70 da Lei n

14.133 de 2027

7.2. Quando permitida a participação de êmpresas estrangêiras que não funcionem no País, as exigências de

habilitação serão atendidas mediante documentos equivâlentes, inicialmente apresentados em tradução livre.
7.2.L. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de

assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por

tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto ne 8.660. de 29 Ce ianeirô de 2016, ou

de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.

7.3. Quando permitida a participaçâo de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, será Íeita
por meio do somatório dos quantibtivos de cada consorciâdo e, para efeito de habilitação econômico-financeira,
quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado.

7.3.1,. 5e o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno porte e o

termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um acréscimo de 2oyo parc o

consórcio em relãção ao valor exigido para os licitantes individuais.

7.4. os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou por cópia

7.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral emitido por

essa administração pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei ne 14.133/2021.

7.6. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante

rêsponderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art.63. l, da Lei ne 14.133/2021).

7.7 . Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de qu

exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previ
c/e

ú
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6.12.1- O a.juste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substáncia
das propostas;

6.72.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de
impostos e contribuiçôes na forma do Simples Nacionâ1, quando não cabível esse regime.

6.16. Os resultados dâs avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

6.17. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso nâ entrega, sem justificativâ aceita pelo Pregoeiro,
ou havendo entrega de amostra fora das especificaçôes previstas neste Editel, a proposta do licitante será recusada.
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7.9. A habilitação será verificada por meio da plataforma, nos documentos por ele abrangidos.
7.9.1,. Somente haverá a necessidade de .comprovação do preenchimento de requisitos mediante

apresentação dos documentos originais nãô-digitáis tiuádô' hô.!ver rdúvida em relação à integridade do documento
digital ou quando a lei expressamente o exigir.

em outras normas específicas

7.8. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas econômicas
compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convençôes coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento
de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

7.1.0. E d

aos órgãos
tão logo ide

7.1,

habilitação.

e responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dastrais e mantê-los atu alizados .iu ntodados ca

meRtê;lrà

itui meio legal dê prova, para fins de habilitação
7.11.1. Os licitantes deverão encaminhar, por mêtô ocum de habilitação e a proposta

com o píeço ou o percentual de desconto. ,,,, 

,.,.,,,

7 -L2. A verificação na plataforma o, 
" 

e*icgn.iàlilii,r a*rrn.nt*,.nàiáltâo contidos somente será fàiia em retação

7.L2.1.. os documentos retativos íilià§ularidadê íscal que constem do Termo de Referência somente serão
exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do Iicitante mais bem
classificaoo.

7.72.2. Respeitada a eiqeção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de habilitação
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificaçào ou exigência do presente

subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes.

7.11,.

const

7.1.3. Após a entrega dos doeúftentos paiar,lrabilitação, não será permitida a substituição.ou ã ãpresentação de novos

documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21. art. 64. e lN 7312022. art.39. §4e):

7 .73.L. complementação de informações acerca dos d ocu mentos já apresentad os pelos licita ntes e desde q u e

necessária para a pu rar fatos êxistentes àépoca da abertura do certame; e

7.1.3.2. atualizaçâo de documento§ cuja válidade tenha eipirado após a data de recebimento das propostas;

7.1.4. Na análise doi â.o.eumentos.de habilitação, a comissão de contratação poderá,'saíàr êi.ros ou falhas, que não

alterem a substáncia dos documentos e sua validade juridica, medianre decisão fundamentadâ, registrada em ata e

acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.

responsáveis pela informação, devendo proceder, imediata correção ou à alteração dos registros
ntifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados
0.1. A não observância do disposto no item anterior

7.15. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta

subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao

presente edital, observado o prazo disposto no subitem.

7.76. Somente serão disponibilizados parã acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja proposta

atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior.

7.17. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá exclusão de

licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o

i«-':='u' 'to"

i.,. 147'7

ffi.
8. DOS RECURSOS

julgamento.

Prefeitura Municipal de Davinópolis MA I CNPJ:01.616 26910001-60
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8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação
do licitante:

8.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;
8.3.2. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado nã data de intimação ou de lavratura da

ata de habilitação ou inabilitação;
8.3.3. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no

118

19 do art. Lei ne 14.133 de 2027 o
prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgâmento

8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistemâ.

8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá
reconsiderar sua decisão no prazo de 03 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade
superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos

8.7. O prazo para apresentação de contrarrâzões ao recurso pelos demais iicitarites será de 3 (três) diãs úteis,
contados dã data da intimação pessoal ou da divllgação da interposição do recuçso, assegurada a vista imediata dos

elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

8.8. O recurso e o pedido de reconsiàir.ação terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que
sobrevenha decisâo final da autoridade competente.

8.9. O acolhimento do recurso invatida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

8.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico
https://www.davinopolis.ma.sov.br/ e https://www. gov. brlcomoras/ot br

DAs INFRAçõES ADMINISTRATIVAS E SANçõES

9.1. Comete infração âdministrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:
9.1.1. deixar de entregâÍ a docu mentâção exigida para o certame ou não entrega r q ualq uer docu m e nto q ue

tenhâ sido solicitâdo pelolâ pregaeiro/a durante o certamei
g.7.2. Salvo em decorrênciâ de fato superveniente devidamente justifiado, não mantiver a proposta em

especial quando:

9.7,2,f, não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

9.'1,.2.2, recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

9.L.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

9.L.2.4. deixar de apresentar amostrai
9.f.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especiÍicações do edital;

9.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentâção exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

9.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinaÍ o contrato ou a atã de registro de preço, ou a aceitar

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

9.7.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa

durante â licitação;
9.1.5. fraudar a licitação; /'',s
9.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial qu&üo

I

Prefeitura Municipal de Davinópolis - MA I CNP.I: 01.616.26910001 60

Rua 5, ne S/N, Centro, Davinópolis, Maranhão, Brasil
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8.1. A interposição de recurso reíerente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à
anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no an. 165 da Lei ne 14.133, de 2021.

8.2. o prazo recursal é de 03 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.
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. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;
praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os obietivos da licitação
praticar ato lesivo p revisto no art. 5s da Lei n.e 12.846, de 2013

9.2. Com Íulcro na Lei ne 14.133 de 2A21 a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes
e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem preiuízo das responsabilidades civil e criminal:

9.2.1. advertência;
9.2.2. multa;
9.2.3. impedimento de licitar e contratar e
9.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes

da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perânte a própria autoridade que aplicou a penaüdade.

9.3. Na aplicação das sançôes serão considerados:
9.3.1. a naturezã e a gravidade da infração cometida;
9.3.2. as peculiaridades do caso concreto;
9.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
9.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; ril,r,

9.3.5. a implantação ou o aperfeiçoâmento de programa de integridàd.ê. conforme normas e orientaçóes
dos órgãos de controle.

9.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sôbre o valor do contrato licitado, recolhida no
prazo máximo de 10 (dez) diâs úteis, a contar da comunicação oficial.

9.4.1. Para as infrações previstâs nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do
contrato licitado.

g.4.2. Para as infrações previstas nos itens 9.1.4,9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, a multa será de 15% a 30% do
valoÍ do contrato Íicitado.

9.5 As sanções de advertência, impedihento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa

9.6. Nâ aplicâção da sanção de multa sêíá facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de sua intimação.

9.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar 5erá aplicada ao responsável em decorrência das infrações

administrativas relacionadas nos itens 9.1,1, 9.7.2 e 9.7.3, quando não se justificar â imposição de penalidade mais
grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente
federativo a qud pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 {três} anos.

9.8. Podêí,átrtEer aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em

decorrência da piática das infrações dispostas nos itens 9.1.4, 9.1.5,9.1.6,9.1.7 e 9.1.8, bem como pelas infrações
administrativas previstas nos itens 9.1..1, 9.1.2 e 9.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a

sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo p revisto no art. 156 da Lei n.s

14.L33/202L

9.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 9.1.3, caracterizará o

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta

em favor do órgão ou entidade promotora da licitação.

9.10. A apuração de res ponsabilidad e relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaraçã-o

de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo dê responsabilização a ser, c-oÍÍdüzidó' ",

49

9.1.6.1
9.1,.6.2

9.1.6.3
9.1-.7 .

9.1.8.

Prefêitura Municipal de Davinópoli§ - MA I CNPJ: 01.616.26910001-60
Ruâ 5, ne S/N, Centro, Davinópolis, Maranhão, Brasil
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por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fêtos e circunstâncias conhecidos e
intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação,
apresentar defesa escrita e especificar as provas que prêtenda produzir.

9.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido
a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua
motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do
recebimento dos autos.

9.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da
para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contâdo da data da
de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

9.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da deçl§âo recorrida até que
sobrevenhê decisão final dã autoridade competente.

9.1-4. A aplicaçâo das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a o.bligação de reparação
integral dos danos causados.

sanção dê declaração de inidoneidade
intimação, e decklido no prazo máximo

i ne 14.133
de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 {três} dias úteis antes da dats.,.la abertura do certame.

fo.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclare€imento será áiulgado em sítio eletrônico oficial no prazo

de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil ânteriorà datê da âb€rtura do certame.

10.3. A impugnação e o pedido de êsclarecimento deverão ser realizados por forma eletrônica, através de campo

especiÍico na Plataforma Portal de Compras - Davinópolis/MA.

10.3.1. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada para

a administração da sociedade:êmpresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou contrato

social e suas posteriores alterãções, se houver, do ato dê designação do administrador, ou de procuração pública ou

particular (instrumênto de mandato com poderes para impugnar o Edital).

1,O.4. As impugnações e pedidos de esclar€cimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

1O.4.L. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo

agente de contratação, nos autos do processo de licitação.

10.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data pãra a realização do certame.

Lr. DAs D|SPOS|çÕES GERAIS

1,7.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na

data marcada, a sessão será automaticamente transferida parê o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário

anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contíário, pelo Pregoeiro.

Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília -

10. DA IMPUGNAçÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ÉSCLAREO}IENTO

10.1. Qualquer pessoa é parte legítima pãra iÍnilugnar este Edital por iíregularidade na aplicação da

11.3
DF.

tt.4 A homologação do resultado desta licitação não implicarâ direito à contratação

Prefeitura Municipâl de Davinópolis - MA I CNpl: 01 616.269/0001-60

Rua 5, ns S/N, centro, Davinópolis, Maranhão, Brasil

www-davinoDoliS.ma.qov.br
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11.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

J



yÃi
y. \./ #:r, .rí
Ú *;,^ f,.

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPÀL DE DAVINÓPOLIS

11.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os
interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidêde e a

segurança da contratação.

11.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não
será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo

licitatório.

77.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o

do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

11.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastâmento do licitante, desde que

seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

11.9. Em caso de divergência entre disposiçôes deste Edital e de seus anexos ou demals peças que compõem o

processo, prevalecerá as deste Edital.
11.10. Quando se tratar de certidões ou documento equivalente, em quê não possuem validade ou a validade não

esteja expressa, serão considerados válidos os documentos expedidos nos 30 (trinta) dias que antecederem a data da

abertura das propostas.

11.11. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegrá;:no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e

endereços eletrônicos https://www.davinopolis.ma.gov.brl e httos://www.qov.brlcomoras/pt-br.

11.12. lntegram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes ãnexos:
| - Termo de Referência
ll- Estudo Íécnico Preliminar
lll- Minuta da Ata dé Registro de Preços
lV - Minuta de Termo de Contrato

Davinópolis,/MA, xx de xxxxxxxxxxxx de 2025

17.72.1.

11.12.2.
11.12.3.
1,L.l2.4.

ANEXO

ANEXO

ANEXO

ANEXO

Secretaria Mun
ilva

ção e Plane.iamento
s

nistra
ia 306/202s
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TERMo DE RrreRÊructn

1. DO OBJETO

l.t. Registro de Preços para a Contratação de empresa especialrzáda na prestação de serviços de
marketing institucional, para atender as necessidades das diversas secretarias municipais de
Davinópolis/tr4A, conforme condições, quantidades, exigências e estimativas, estabelecidas neste
instru mento:

Descrição
U n idad

e
Quant

Valor
U nitário

(Rs)

1

Serviço de filmagem em eventos oficiajs e
produção de matéria jornalística institucional,
incluindo: captação de imagens em alta
definição (mín. Full HD), utilização de
filmadora profissional, tripé, kit básico de
iluminação e áudio; equipe mínima composta
por 01 repórter,01 repórter cinematográfico e

01 assistente técnico; acompanhamento do
evento, entrevistas, imagens de apoio e

registros institucionais; entrega de 01 matéria
audiovisual editável e versão finalizada para

divulgação institucional. Execução limitada a

01 diá ria por evento.

Serviço 75 Rs 196 792,50

ServiÇo 75
Rs

2.268,OO
Rs 170.100,002

Produção de matéria jornalística institucional
em turno, compreendendo: captação de
imagens em alta definição, uso de filmadora
profissional, tripé, iluminação e áudio; equipe
mínima composta por 01 repórter, 01 repórter
cinematográfico e 01 assistente técnico;
gravação de entrevistas e imagens

institucionais; entrega de 01 matéria
audiovisual finalizada para redes sociais e

meios institucionais. Execução limitada a 01

turno de serviço.

RS

1.943,12
Rs 14s.779,00

Serviço de edição e finalização de vídeo
institucional em ilha de edição não linear,

incluindo: seleção de imagens, cortes, ajustes

de cor e áudio, inserção de legendas

institucionais, trilha sonora livre de direitos
autorais e identidade visual básica do

Município; entrega de vídeo finalizado em

formato digital compatível com redes sociais.

Serviço l5

e nle
oe

c'.,ott\

3ft:

rte 
]i,l I Valor Total I

(Rs) 
]

I

I

RSi

2.623,90 
|

I

I

I
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Execução limitada a 01 diária de edição por
vídeo.

4

Serviço de edição e finalização de vídeo
institucional em turno, em ilha de edição não
linear, incluindo ajustes tecnicos, cortes,
legendas e identidade visual básica; entrega de
01 vídeo finalizado em formato digital.
Execução limitada a 01 turno de edição por
material.

Serviço 80
RS

1.433,33
Rs 114.666,40

Serviço de captação aérea de imagens com
drone profissional, incluindo: operação por

equipe tecnica habilitada, planejamento de
voo, captaÇão de imagens aéreas em alta
deflnição, observância às normas da ANAC e

demais órgãos competentes; entrega de
imagens brutas e selecionadas para uso
institucional. Execução limitada a 01 diária de
serviço.

5 ServiÇo 75
RS

7.210,84
Rs 545.313,00

b

Serviço de captação aérea de imagens com
drone profissional em turno, incluindo
operador habilitado, captação de imagens em

alta definição e entrega de material bruto para

uso institucional. Execução limitada a 01 turno
de serviço.

Se rv iço 75
RS

2.246,33
R5 L68.414,75

R$ 136.96s,7sSe rv iço 15
RS

1.826,21
1

Serviço de cobertura fotográfica de eventos
oficiais, incluindo: registro fotográfico
institucional, tratamento básico de imagens
(cor, luz e enquadramento), entrega de acervo
digital em alta resolução, pronto parã

divulgação em meios oficiais e redes sociais.

ServiÇo 175 Rs 782.990,00
Rs

6.263,92
8

Serviço de transmissão ao vivo (LIVE) de
eventos institucionais, incluindo: ca ptação

simultânea de áudio e vídeo com até 03

câmeras profissionais, mesa de corte,
transmissão via internet para redes sociais

oficiais; suporte técnico completo durante o
eventoj quando necessário, utilização de

datashow (mín. 3.200 lumens) e tela de

projeção; entrega do arquivo digital da

transmissão. Execução limitada a 01 evento
por servrço

RS

1.080,00
Rs 13s 000,0Q,Se rviÇo 1)59

Serviço de gravação em estúdio de vídeo e
áudio institucional, incluindo: uso de estúdio

riado, captação de áudio e vídeo em altaaprop 2
\
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qualidade, iluminação adeq uada,
enquadramento técnico e entrega do matêrial
gravado em formato digital. Execução limitada
a 01 turno por gravação.

Serviço de produção de animações e vinhetas
institucionais, incluindo: criação de peça

audiovisual animada, com identidade visual
institucional, textos fornecidos ou validados
pela Administração; entrega de 01 peça

finalizada em formato digital compatível com
redes sociais e meios oficiais.

Serviço 75
RS

L.900,46
Rs 142.s34,s0

11

Produção de mensagens institucionais em
vídeo, destinadas a datas comemorativas,
comunicados oficiais, notas institucionais ou

VTs, incluindo: roteiro básico, gravação, edição
e finalização do material para divulgação
instituciona l.

ServiÇo 75
RS

L.91L,92
RS 147.894,00

1.2

Produção de áudio institucional (spot) para

rádio e carro de som, incluindo: gravação,

edição, trilha sonora livre de direitos autorais e

entrega do arquivo final em formato
compatível com radiod ifusão.

Serviço 75 Rs 4oo,oo Rs 30.000,00

13

Serviço de locução profissional (OFF),

incluindo gravação em estúdio ou ambiente
controlado, tratamento de áudio e entrega do
material final em formato digital, conforme
padrão institucional definido pela

Administração.

Se rviço 75 Rs 837,73 R5 62.829,]s

TOTAL

Rs

2.719.339,65

1.2, O objeto da licitação tem a natureza de serviço comum.

1.3. Os quantitativos são os discrirninados na tabela acima.

1.4. A presente contratação adotará como regime de execllção a Empreitada por Preço Unitário.

1.5. O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses; podendo ser prorrogado por interesse

das partes até o limite de 120 (cento e vinte) meses, com base no artigo 106 e 107 da Lei 14.133, de

2071.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A presente contratação visa possibilitar a prestaÇão de serviços especializados de marketing

institucional, por meio de Registro de Preços, para atender às necessidades das diversas secretgli?s

municipais do Município de Davinópolis/Í\,4A. A iniciativa é essencial para garantir a'edêôuada"

ões, programas, serviços, campanhas e atos institucionais da AdministraFo P-úb]acâ,
J.U Idivu ga ção das aç
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Municipal, assegurando transparência, padronização da comunicação e fortalecimento da relação
entre o Poder Público e a população. Os serviços a serem contratados deverão observar as

especificações técnicas, condições de execução e demais requisitos estabelecidos neste Termo de
Referência e seus a nexos.

2.2. A contratação é indispensável para assegurar a continuidade e a qualidade das atividades de
comunicação institucional das secretarias municipais, permitindo a divulgação clara, objetiva e

acessível das informações de interesse público. Considerando a relevância da comunicação oficial
como instrumento de transparência administrativa e de apoio à gestão pública, a prestação desses
serviços possui caráter estratégico, não podendo sel postergada, uma vez que impacta diretamente
a eficiência da comunicação governamental, o acesso da sociedade às informações e a adequada
publicização das ações desenvolvidas pela Administração Municipal.

2.3. O regime de execução da contratação será o de empreitada por preço unitário, adotado em razão

da diversidade dos serviços de marketing institucional a serem demandados e da necessidade de
flexibilidade na definição dos quantitativos, conforme as demandas específicas de cada secretaria
municipal, a natureza das ações institucíonais a serem divulgadas e a periodicidade das atividades de

comunicação, as quais poderão variar ao longo da vigência dê Ata de Registro de Preços.

2.4. O objeto desta contratação não consta no Plano Anual de Contratações do Município. A
necessidade decorre de avaliação técnica realizada pela Administração Municipal, que identificou a

inexistência de cobertura contratual suficiente para atende.r, de forma integrada e contínua, às

demandas de marketing institucional das diversas secretarias. Verificou-se, ainda, que os contratos
atualmente vigentes não contemplam, de maneira abrangente, os serviços necessários à

comunicação institucional, tornando imprescindível a realização de novo processo licitatório, a fim
de assegurar a adequada divulgação das ações,governamentais e o atendimento eficiente das

necessidades administrativas do tvl unicípio de Davinópolis/lv1A.

3 DESCRTÇÃO DA SOLUÇÃO COMO uM TODO

3.1-. A solução proposta para a contratação, por meio de Registro de Preços, de empresa especializada

na prestaÇão de serviços de marketing institucional contempla a execução de atividades voltadas à

produção, captação, edição e divulgação de conteúdos institucionais, assegur4ldo padrão técnico,
qualidade dos materiais produzidos e. adequação às necessidades cofltínuas dê comunicação da

Administração Públíca Ívlunicipal. A proposta abrange a realização dos serviços conforme as

especificações definidas neste Termo de Referência, incluindo suporte técnico, alinhamento prévio

com as secretarias demandantes, observância da identidade institucional do lVunicípio e

atendimento às demandas de ajustes, correções ou adequações que se fizerem necessárias, de modo

a garantir o pleno aproveitamento dos serviços contratados pelas diversas secretarias municipais de

Davinópolis/MA.

3.2. Considerando a diversidade de atribuições das secretarias municipais e as diferentes demandas

de comunicação instituciona ao longo do exercício administrativo, a execução dos serv
' c^\

c&""'organizada de forma segmentada, conforme as necessidades específicas de cada órgão dem
rÇos.se
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4.1. Conforme os Estudos Técnicos Preliminares, os requisitos da contratação, por meio de Regístro
de Preços, voltada à contratação de empresa especializada..na prestaÇão de serviços de marketing
institucional, para atender às necessidades das diversas secretarias municipais do lVunicÍpio de
Davinópolis/MA, incluem:

EsrADo Do MARANHÃo
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Esse modelo possibilita maior flexibilidade no planejamento e na execução das ações de marketing
institucional, permitindo o direcionamento dos serviços de acordo com o tipo de conteúdo, o público
alvo e o período de divulgação. A execução será coordenada de modo a assegurar eficiência,
padronização da comunicação institucional e alinhamento com os objetivos adm ín istrativos,
respeitando as particularidades operacionais e funcionais de cada secretaria municipal.

4 REQUTSTTOS DA CONTRATAçÃO

4.1.1. A empresa contratada deverá ser especializada na prestação de serviços de marketing
institucional e comunicação pública, com experiência comprovada na execução de serviços similares
para entes da Administração Pública ou instituições de porte equivalente, compatíveis com o objeto
desta contratação.

4.1.2. Para a adequada execução dos serviços, a contratada deverá comprovar capacidade técnica,
operacional e estrutural compatível com o porte da contratação, dispondo de equipe tecnica
qualificada, equipamentos adequados e recursos necessários à produção, captação, edição e

divulgação de conteúdos institucionais, garantindo o curnprimento dos prazos, a qualidade dos

materiais e o atendimento às demandas das secretarias municipais.

4.1.3. Ao final de cada etapa de execução dos serviços ou conforme cronograma definido pela

Administração, a contratada deverá apresentar relatórios de execução, contendo a descrição dos

serviços realizados, datas, materials produzidos, meios de divulgação utilizados, ocorrências

relevantes e demais informações necessárias ao controle, acompanhamento e fiscalização da

execução contratual.

4.7.4. A prestação dos serviços deverá observar as especificações tecnicas definidas pela

Administração Municipal, lncluindo padrões de qualidade audjovisual, identidade visual institucional,

clareza das informações, adequação da Iingúagem ao público-alvo e conformidade com as diretrizes

de comunicação oficialdo Município de Davinópolis/lvlA.

4.1.5. A contratada deverá realizar acompanhamento contínuo da execução dos serviços e da

conformidade dos materiais produzidos, prestando suporte técnico e operacional de forma proativa,

inclusive mediante ajustes e correções solicitadas pela Administração, com vistas à efetividade da

comunicação institucional e ao adequado atendimento das secretarias demandantes.

4.1.6. No início da execução contratual, a empresa deverá apresentar um plano de execução dos

serviÇos, contemplando a organização das demandas por secretaria municipa , definição de fluxos de

solicitação e aprovação, cronograma estimado das atividades e diretrizes operacionais @*É
J_s6
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4.L.7. Em situaÇões de demanda emergencial, necessidade de divulgação imediata, correção de
materiais ou ajustes urgentes, o prazo de resposta e execução deverá ser pactuado com o fiscal do
contrato, observando os nÍveis mínimos de atendimento e os prazos estabelecidos contratualmente.

4.7.8. Parc comprovação da capacidade técnica, a licitante deverá apresentar, no mínimo, um
atestado de capacidade tecnica emitido por órgão da Administração Pública ou entidade pública ou
privada, que comprove a prestaÇão de serviços de marketing institucional, comunicação institucional,
produção de conteúdo audiovísual ou serviços correlatos, em quantidade, qualidade e complexidade
compatíveis com o objeto desta contratação.

4.1.9. O atestado deverá esta r acom panhado de informações que evidenciem a estrutura operacional
da empresa, tais como equipe técnica, recursos tecnológicos e organizacionais, demonstrando sua

aptidão para o atendimento adequado às exigêncías do objeto contratado.

4.1.10. O atestado deverá conter informações claras sobre o emitente, identificação do contrato ou

serviço executado, período de execução e descrição precisa dos serviços prestados, com destaque
para atividades compatíveis com os serviÇos de marketing institucional previstos nesta contratação.

4.2. A execução dos serviços deverá ocorrer de forma contínua e organízada, respeitando as

demandas das secretarias municipais e os prazos definidos pela Administração, de modo a não

comprometer o fluxo de informações institucionais nem as rotinas administrativas dos órgãos

municipais.

4.3. Não será permitida a subcontratação total do ob.jeto principal, compreendido como a execução

dos serviços essenciais de marketing institucional, de modo a preservar a responsabilidade direta da

contratada pela qualidade, regularidade e conformidade dos serviços prestados.

5 MODELO DE EXECUçÃO DO OBJETO

5.1. A execução contratual relacionada à prestação de serviços de marketing institucional será

realizada de forma organizada e programada, assegurando o atendimento tempestivo das demandas,

o cumprimento das egpecificações técnicas estabelecidas e a adequada prestação dos serviços às

diversas secretaria! municipais !q.--Município de Davinópolis/[\,1A, conforme cronograma e

solicitações previamente pactuadas côm a Administração N/unicipal.

5.2. Serão adotados procedimentos de acompanhamento, conferência e controle de qualidade

durante a execução dos serviços, de modo a garantir que os materiais produzidos atendam aos

padrões técnicos exigidos, às diretrizes de comunicação institucional e às condições definidas neste

Termo de Referência.

5.3. O modelo de execução contemplará organização técnica e operacional eficiente, permitindo a

adequada prestação dos serviços de marketing institucional a cada secretaria demandante
desuporte técníco contínuo para esclarecimento de dúvidas, alinhamento de demandas e reso
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5.10. A empresa contratada deverá garantir que todos os procedimentos técnicos envolvidos na

prestação dos serviços, incluindo captâção, êdição, produção e divulgação de.conteúdos, selam

realizados com observância das boas práticas profissionais,..normas téenicas aplicáveis e legislação

vigente, especialmente no que se refere à comunicação pública e institucional.

5.4. Será estabelecido um plano de resposta a situações emergenciais, prevendo a correção,
readequação ou reexecução imediata de serviços que apresentem falhas técnicas, inconsistências de
conteÚdo ou divergências em relação às especificações aprovadas, com prazos e procedimentos
formalmente definidos, a fim de minimizar lmpactos na comunicação institucional do Município.

5.5. A contratada será responsável por apresentar relatórios de execução e conformidade técnica,
contendo informações sobre os serviços prestados, datas de execução, materiais produzidos, meios
de divulgação utilizados e quaisquer ocorrências relevantes verificadas durante a execuçâo
co nt ratu a L

5.6. Serão mantidos canais de comunicação diretos e eficientes entre a contratada e as secretarias
municipais demandantes, bem como com o fiscal do contrato, com o objetivo de assegurar o pronto
atendimento às demandas relacionadas à prestação dos serviços, ajustes de materiais e suporte
téc n ic o.

5.7. O prazo máximo para atendimento das solicitações e execução dos serviços será de até 10 (dez)

dias úteis, contados a partir da solicitação formal da contratante, salvo em situações excepcionais,

devidamente justificadas e previamente autorizadas pela Administração Municipal.

5.8. A contratada deverá realizar, sem custos adicionâis, quaisquer ajustes, correções ou

readequações necessárias nos serviços prestados, sempre que forem identificadas falhas técnicas,

inconsistências de conteúdo ou incompatibilidades com as diretrizes institucionais definidas pela

Administração.

5.9. Em casos de urgência, como demandas de divulgação imediata, correção de materiais

institucionais ou necessidade de resposta rápida a eventos relevantes da Administração, a contratada

deverá priorizar a execução dos serviÇos, conforme orientações da secretaria demandante e do fiscal

do contrato, garantindo a continuidade e a efetividade da comunicaçâo institucional.

5.11. A contratada deverá fornecer, sempre que necessário, orientações claras às secretarias

municipais quanto à utilizaÇão, divulgação e armazenamento dos materiais produzidos, bem como

sobre os formatos mais adequados para cada meio de comunicação institucional.

5.12. Os serviços prestados deverão ser compatíveis com a realidade administrativa e operacional

das secretarias municipais, permitindo adequação do conteúdo, da linguagem e dos forma,tos AS
nte dG -_rp ro.
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finalidades institucionais, ao público-alvo e aos canais de divulgação utilizados pelo lvlunic
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5.13. A contratada deverá manter suporte acessível às secretarias municipais e à Administração,
dísponibilizando ca na is específicos para registro, acompanhamento e solução de dúvidas, solicitações
ou ajustes relacionados à execução dos serviços de marketing institucional.

5,14. A empresa contratada deverá garantir a qualidade tecnica dos serviços prestados,

comprometendo-se com a correção de eventuais falhas identificadas e com a manutenÇão do padrão
de qualidade dos materiais produzidos, conforme as condições e respo nsa bilidades estabelecidas em
contrato.

6.1. O contrato decorrente da contratação, por meio de Registro de Preços, de empresa especializada
na prestação de serviços de marketing institucional para o Município de Davinópolis/MA deverá ser
executado em estrita conformidade com as cláusulas contratuais, com o respectivo instrumento
convocatório e com os preceitos da Lei ne 14.133, de 202L, cabendo a ambas as partes a

responsa bilidad e pelas consequências decorrentes da inexecução total ou parcial do objeto
contrata do.

6.2. Na hipótese de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato por iniciativa da

Administração, os prazos de execução dos serviços e as demais obrigações contratuais serão
prorrogados por igual período, sem pre.juízo para nenhuma das partes. Eventuais alterações
contratuais deverão ser formalizadas mediante apostila ou termo aditivo, conforme o caso,

observados os limites e condições estabelecidos na legislação vigente.

6.3. As comunicações formais entre a entidade contratante, representada pelas secretarias
municipais demandantes, e a empresa contratada deverão ser realizadas por escrito, assegurando-
se a formalidade e a rastreabilidade dos atos. Poderão ser utilizados e-mails institucionais e sistemas

eletrônicos oficiais, desde que todas as interações sejam devidamente registradas e arquivadas para

fins de controle, transparência e fiscalização da execução contratual.

6.4. A Administração lVunicipal poderá solicitar, sempre que necessário, a presença de

representantes da empresa contratada para tratar de pendências, esclarecimentos ou assuntos

urgentes relacionados à execução dos servíços de marketing institucional, especialmente quanto ao

alinhamento de demandas, ãjústes de materiais, cumprimento de prazôs ôu correção de eventuais

inconlorm idades id entificadas.

6.5. Após a formalizaÇão do contrato, poderá ser realizada reunião inicial de alinhamento com os

representantes da empresa contratada, ocasião em que serão apresentados o plano de fiscalização

contratual, as obrigações da contratada, os fluxos de solicitação e aprovação dos serviços, os critérios

de acompanhamento e aferição da conformidade dos materiais produzidos, bem como as sanções

aplicáveis em caso de descumprimento contratual. Essa providência visa assegurar o pleno

êntendimento do objeto por ambas as partes e promover a adequada cooperação institucional

15
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Preposto

6.6. A Contratada deverá designar formalmente um preposto responsável pela execução do contrato
referente à prestação de serviços de marketing institucional, antes do início da execução contratual.
No instrumento de designação deverão estar claramente definidos os poderes e deveres atribuídos
ao preposto, especialmente no que se refere à interlocução direta com a Administração Pública, à
coordenação das demandas das secretarias municipais e à supervisão das atividades relacionadas à

produção, execução, ajustes e acompanhamento dos serviços contratados.

6.7. A Contratante poderá recusar, mediante justificativa formal, a indicação ou a manutenção do
preposto designado. Nessas hipóteses, será obrigação da Contratada promover a substituição
imediata por outro profissional devidamente quãlificado, de modo a não comprometer a

continuidade da execução contratual nem a qualidade dos serviços prestados, garantindo o

adequado atendimento das obrigações assumidas.

Fisca lização

6.8.A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo (s) fiscal (is) do contrato, ou
pelos respectivos substitutos (Lei no 14.1.33, de 2A21,, art. 117, caput).

Fiscalização Tecnica

6.9. O fiscaltécnico do contrato será responsável por acompanhar a execução do contrato relativo à
prestação de serviços de marketing institucional, incluindo a verificação da conformidade técnica dos

serviços prestados, do atendimento aos prazos estabelecidos, da qualidade dos materiais produzidos,

da observância às diretrizes de comunicação institucional e do cumprimento de todas as obrigações
contratuais assumidas pela empresa contratada. Compete ao fiscal assegurar que as cláusulas

contratuais sejam integralmente observadas, visando garantir a eficiência da execução e o

atendimento pleno das necessidades das diversas secretarias municipais do Município de

Davinópolis/lVA.

6.10. O fiscal técnico deverá registrar, no histórico de gerenciamento do contrato, todas as

ocorrências relevantes verificadas durante a execução contratual, tais como atrasos no atendímento
das demandas, incônformidades téçnicas nos materiais produzidos, descumprimento de prazos,

necessidade de retrabalho ou reiteradas solicitações de correção. Também será sua respo nsa bilidade

documentar as medidas corretivas adotadas, em conformidade com o disposto no art. 117, § 1e, da

Lei ne 14.133, de 2021,.

6.11. Caso selam identificadas falhas técnicas, irregu la ridades, desconform idades nos materiais

entregues ou descumprimentos contratuais, o fiscal técnico deverá emitir notificações formais à

contratada, estabelecendo prazos objetivos para correção, readequação ou reexecução dos serviços,

de maneira clara, documentada e fundamentada, conforme as condições previstas no

Termo de Referência.

cont eno
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6.12. O fiscal técnico deverá comunicar ao gestor do contrato, com antecedência razoável, qualquer
situação que demande providências fora de sua competência funcional, possibilitando a adoção de
medidas administrativas e estratégicas cabíveis e, quando necessário, a instrução de procedimentos
para aplicação de sanções pela autoridade competente.

6.13. Ocorrências que possam comprometer a continuidade e a efetividade da comunicação
institucional, como atraso no atendimento de demandas urgentes, entrega de materiais em
desacordo com as especificações, repetição de falhas técnicas ou ausência de resposta da contratada,
deverão ser comunicadas imediatamente ao gestor do contrato, para adoção de medidas corretivas
ou preventivas u rgentes.

Fiscalização Administrativa

6.14. O fiscal administrativo do contrato será responsável por verificar a manutenção das condições
de habilitação da contratada ao longo da vigência contratual, bem como acompanhar os aspectos
administrativos relacionados à execução do contrato de prestação de serviços de marketing
institucional, incluindo a emissão de empenhos, processamento de pagamentos, controle de
garantias, aplicação de glosas, formalização de apostilamentos e termos aditivos, quando cabíveis.

Poderá, sempre que necessário, solicitar documêntos comprobatórios pertinentes, com vistas ao

adequado controle, regularidade e transparência da execução contratual.

6.15. Em caso de descumprimento das obrigações contratuais pela empresa contratada, o fiscal

administrativo deverá atuar de forma tempestiva na identificação e no registro das ocorrências,
comunícando-as ao gestor do contrato sempre que ultrapassarem sua esfera de competência, a fim
de que sejam adotadas as providências administrativas e legais cabíveis, nos termos da legislação

vigente e do instrumento contratual.

Gestor do Contrato

6.16. O gestor do contrato será responsável por coordenar o acompanhamento da execução do

contrato relacíonado à prestaÇão de serviços de marketing institucional, mantendo devidamente

atualizados todos os registros formais no histórico de gerenciamento contratual. Dentre esses

registros incluem-se. ordens de serviÇo, demandas formalizadas pelas secretarias municipais,

ocorrências, alteraçõei contratuais, prorrogações, apostilamentos e re-latórios técnicos, com vistas à

avaliação contínua da execução e à necessidade de ajustes contratuais para assegurar o atendimento

ao interesse p ú blico.

6.17. O gestor acompanhará os registros efetuados pelos fiscais tecnico e administrativo, analisando

as ocorrências relacionadas à execução dos serviços, as providências adotadas e, sempre que

necessário, comunicando à autorldade superior as situações que extrapolem sua competência

funcional ou que demandem decisão administrativa de natureza estraté8ica.

6.18. Compete ao gestor verificar periodicamente a

contratada, condição indispensável para a emissão

manutenÇão das condições de ha bilitlção.da.,.
de empenhos e a liberação de pa§qri'entos. '

.16L
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Eventuais restrições, irregularidades ou pendências deverão ser registradas no relatório de ríscos da

contrataÇão, com a devida comunicação ao setor responsável pela execução orçamentária e
fina n ceira.

Administração

6.20. Caso sejam identificadas infrações contratuais passíveis de responsabílização, o gestor adotará
as providências necessárias para a instauração de processo administrativo sancionador, o qualdeverá
ser conduzido por comissão formalmente designada, nos termos do art. 158 da.Lei ne 14.13312021,
ou por agente ou órgão competente para essa finalidade, assegurados o contraditório e a ampla
defesa.

6.21,. Ao término da vigência contratual, o gestor elaborará relatório conclusivo contendo avaliação
quanto ao alcance dos objetivos que fundamentaram.a contratação, analisando a efetividade dos
serviços de market ing in stituciona I prestados, o ate,rdimento às demandas das secretarias mur icipa is

e a qualidade da comurnicação institucional, podendo incluir recomendações tecnicas e sugestões de

aprimoramento para Íuturas contrataÇões da Administração Pública.

6.22. Caberá ao gestor encaminhar ao setor de contratos toda a documentação necessária à

liquidação e ao pagamento das despesas, com base nos valores devidamente âtestados pela

fiscalização tecnica e administrativa, observadas as disposições contratuais, os limites orçamentários

e os procedimentos estabelecidos para o encerramento da execução financeira docontrato.

7 CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

7.1. A avaliação da execução do objeto poderá utilizar o Instrumento de lrzledição de Resultado (llvlR).

7.'l .1. Será indicada a retençâo ou glosa no pagamento, proporcionalà irregularidade verificada, sem

prejuízo das sançõqs cabíveis, caso se cohStàte que a CôntratAda: ..... . .,: :,.:..:

7.1.1.1. Não produii'u os iesultadgs qçordados; I ,.., ., ,..,. ....

7.!.1".7. Deixou de executar, ou não executou com a qúiilidàde mínima exígida as atividades

co ntratadas; ou
7.1.1.3. Deixou de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou

utilizou com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

7.2. A utilizaÇão do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a avaliação

da execução do contrato.

'a§..11êli!Ú ,r" a,
Do recebimento

lls 62

6.19. O gestor emitirá documento comprobatório com base nos registros da fiscalização técnica e
administrativa, contendo ava lia Ção do cumprimento das obrigações contratuais pela contrata da. Esse

documento deverá contemplar o desempenho da empresa na prestação dos serviços de marketing
institucional, considerando os critérios e indicadores de avaliação definidos no contrato, bem como
eventuais penalidades aplicadas, integrando o cadastro de atesto de cumprimento contratual da
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7.3. Ao final de cada etapa de execução dos serviços estipulada no .contrato, a Contratada
apresentará relatório detalhado de execução dos serviços de marketing institucional, por meio de
planilha ou documento equivalente, contendo informações sobre os serviços prestados, tipos de
materiais produzidos, períodos de execução, secretaria demandante, meios de divulgação utílizados,
quantitativos executados, eventuais intercorrências e demais elementos que comprovem o
cumprimento das obrigações contratuais.

7.3.1. Um período será considerado efetivamente concluído quando todos os serviços previstos para

a respectiva etapa, conforme cronograma físico-financeiro ou ordens de serviço emitidas, estiverem
integralmente executados, verificados e validados pela fiscalização.
7.3.2. A Contratada deverá apresentar,.iuntamente com o relatório de execução, os documentos
comprobatórios da regular prestação dos serviços, tais como registros audiovisuais, links de
divulgação, arquivos digitais produzidos, ordens de serviço atendidas, relatórios técnicos e demais

documentos previstos no contrato.

7.4. O recebimento provisório dos serviços será realizado no prazo de até 10 (dez) dias úteis,

mediante verificação técnica e administrativa, conforme disposto no art. 140, 1, "a", da Lei ns

14,133/2027.
'7.4.1. O prazo será contado a partir do recebimento da comunicação formal da Contratada,
acompanhada da documentação comprobatória referente à respectiva etapa de execução dos

serviços.

7.4.2. O fiscal técnico será responsável pela verificação da conformidade dos serviços executados
com as especificações técnicas, diretrizes de comunicação lnstitucional e condições estabelecidas no

contrâto.
'1.4.3. O fiscal administrativo verificará os aspectos formais da execução, incluindo documentação
fiscal, prazos, registros, consistência das informações apresentadas e adequação aos termos
contratua is.

1.4.4. O fiscal setorial, quando designado, poderá participar do recebimento provisório, avaliando

conjuntamente os aspectos técnicos e administrativos dos servtços prestados.
'7.4.5. Ao final de cada etapa de execução, o fiscal técnico elaborará relatório detalhado com a

apuração da conformidade, qualidade e adequação dos serviços realizados, podendo propor a.iustês

nos valores â serem pagos, o qual será encaminhado ao gestor do contrato.
7.4.6. O recebimento provisóriô será considerado formalizado com a emis,sãe dq !ermo detalhâdo de

recebimento provisórlo; lo{lldo.últirno termo, quando houver mais de uma execução parcial no

período.

1.4.7. A Contratada será obrigada a corrigir, às suas expensas, quaisquer falhas, inconsistências

tecnicas, inadequações de conteúdo ou descumprimento das especificações identificadas durante o

recebimento provisório, ficando o ateste flnal condicionado à regularização integral das pendências.

7.4.8. A última parcela contratual somente será atestada após a correção completa de todas as não

conformidades eventualmente apontadas pela fiscalização.

7.4.9. O recebimento provisório estará condicionado à apresentação de toda a documentação exigida

no contrato, necessária à comprovação da regu ar execução dos serviços de marketing instituciôn

1.4.1-O. A execução poderá ser rejeitada total ou parcialmente caso os serviços não esteja j
oesl

Í\ente oà.

3"1conformidade com as especificações técnicas, prazos, diretrizes institucionais e demais co

3 fls:
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definidas neste Termo de Referência, podendo ensejar a aplicação das penalidades cabÍveis

7.6. O recebimento definitivo dos serviços será realizado no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados
a partir do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada, mediante verificação final
da conformidade, qualidade e regularidade dos serviços prestados, com a emissão do respectivo
termo.
7.6.1. Será emitido documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,
administrativo e setorlal, quando houver, contendo menção ao desempenho da contratada e às

penalidades aplicadas, se for o caso.

7.6.2. Serão analisados todos os relatórios e documentos apresentados pela fiscalização. Constatadas
irregu la ridades, a Contratada será formalmente notificada para correção, nos termos das cláusulas
contratuais aplicáveis.
7.6.3. Com base na verificação final, será emitido o Termo Detalhado de Recebimento Definitivo,
atestando o encerramento da execução da respectiva etapa contratual.
7.6.4. A Contratada será comunicada para emissão da Notâ Fiscal ou Fatura, considerando os valores
eventualmente ajustados pela fiscalização.
7.6.5. A documentação será encaminhada ao setor de contratos para os procedimentos de liquidação
e pagamento, conforme os valores validados pelo gestor e pelos fiscais.

-1 .7. Em caso de controvérsia quanto à qualidade, quantidade ou conformidade dos serviços
prestados, será observado o disposto no art. 143 da Lei ns 14.133 /2021,, podendo a Contratada ser

orientada a emitir Nota Fiscal apenas da parcela incontroversa, viabilizando a liquidação parcial.

7.8. Nenhum prazo de recebimento provisório ou deflnitivo será iniciado enquanto a Contratada não

sanar integralmente pendências técnicas ou documentais eventualmente apontadas durante a

execução contratual.

üop

7.9. O recebimento provisório ou definitivo não exime a Contratada da responsabilid ade civil,

administrativa ou tecnica quanto à qualidade, regularidade e conformidade dos serviços de

marketing institucional preslqdo:i:ggrlfgrme estabelecido no cantr-qlq q,nã:lêgtdação aplicável.

LiquidaÇão

7.10. Após o recebimento da Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente referente à

prestação dos serviços de marketing institucional, iniciar-se-á o prazo de 10 (dez) dias úteis para fins

de liquidação da despesa, conforme estabelecido nesta seção. Esse prazo poderá ser prorrogado por

igual período, nos termos do art. 7e, § 24, da lnstrução Normativa SEGES/ME np'17 /2022.
7.10.1. O prazo mencionado será reduzido à metade, mantida a possibilidade de prorrogação, nas

contrataÇões cujo valor não ultrapasse o limite previsto no inciso ll do art. 75 da Lei no- L4.1'331JO2\' 
",

61 §-\
ái
3)

c

7.5. Quando apenas um servidor exercer cumulativamente as funções de fiscalização tecnica e
administrativa, este deverá registrar e analisar todos os aspectos da execução contratual,
encaminhando relatório circunstanciado ao gestor do contrato para fins de recebimento definitivo.

fls
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'1.11'. ?ara a efetivação da liquidação da despesa, o setor competente deverá verificar se a Nota Fiscal
ou Fatura apresentada pela contratada contém, no mínimo, os seguintes elementos essencrars:

a) ldentificação clara e válida dos servlços de marketing institucional prestados, com descrição
compatível com o objeto contratado;
b) Data de emissão do documento fiscal;
c) Referência ao número do contrato ou da Ata de Registro de Preços e às secretarias municipais
demandantes;
d) lndicação do período de execução contratual ou da etapa de prestação dos serviços
correspondente;
e) Valor exato a ser pago, conforme previsto contratualmente e validado pela fiscalização;
f) Destaque das retenções tributárias devidas, quando aplicável, nos termos da legislação vigente.

1.12. Em caso de erros, omissões ou inconsistências na Nota Fiscal/Fatura, ou de qualquer
circunstância que impeça a Iiquidação da despesa, o processo ficará suspenso até a regularização por
parte da contratada. O prazo de liquidação será reiniciado somente após a comprovação da correção,
sem geração de ônus adicional para a Administração.

7.13. A Nota Fiscal ou Fatura deverá estar acompanhada da comprovação da regularidade fiscal da

contratada, a ser verificada por meio de consulta aos portais oficiais ou mediante apresentâção de
documentos atualizados, conforme disposto no art. 68 da Lei np 74.733 /202L.

a) lrzlanutenção das condições de habilitação exigidas no processo licitatório;
b) Consulta aos registros de impedimento de licitar e contratar com o Poder Público;

c) Análise de eventuais ocorrências impeditivas, nos termos da Instrução Normativa nq 3, de 26 de

abril de 2018, ou outra que venha a substituí-la.

7.15. Constatada qualquer irregularidade na execução dos serviços ou na documentação

apresentada, a contratada será formalmente notificada para regularizar a situação ou apresentar

defesa no prazo de 5 (cínco) dias úteis, prorrogável uma única vez. a critério da Administração.

7.16. Caso a irregularidade. persista .ou a defesa apresentada seia.,,cônsidúada improcedente, a

Adminrstração deverá adotar as providências cabíveis, inclusive a comunicação aos órgãos

competentes, quando necessário, especialmente em situações que envolvam pendências que

possam comprometer o interesse público.

7.17. Persistindo a irregularidade, a Administração poderá adotar as medidas legais para a rescisão

contratual, assegurando à contratada o direito ao contraditório e à ampla defesa, nos termos do

devido processo administrativo e da legislação aplicável.

7.18. Enquanto o objeto estiver sendo executado regularmente e não houver decisão f
dê

bJ
rescisão Contratual, Os pagamentos referentes às parcelas incontroversas dos serviços efeti

Fh

e

c

7.14. Antes da liquidação da despesa, a Administração deverá proceder às seguintes verificações:

i



üos
::.i....',,7

ESTADO DO rvtnRaruxÃO
pREFEtTURA MUNtctpAL oE oavtniópot_ts

prestados deverão ser mantidos, conforme previsto no contrato e na legislação vigente

Prazo de pagamento

7.19. O pagamento será efetuado no prazo máximo de ate dez dias úteis, contados da finalização da
liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da lnstrução Normativa SEGES/ME ne

77 , de 2022.

7.20. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetâriamente entre o termo final do prazo de pagâmento até a data de sua efetiva realização,
mediante aplicação do índice IPCA de corieção monetária.

Forma de pagamento

7.21. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, âgência e conta
corrente ind icados pelo contratado.

7.22. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.

7.23. Quando do pagamento, será efetuada a rêtenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.23.1. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação
vigente.

7.24. O convatado regularmente optante pelo Simples Nacíonal, nos termos da Lei Complementar
nq 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação,
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido prevísto na

referida Lei Complementar.

8 FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na

modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNlCA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR

PREÇO POR ITEM.

Regime de execução

8.2.O regime de execução do contrato será empreitada por preço unitário

n

1
!) ltsl ,1, §

-ffi
Critérios de aceitabilidade de preços
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8.3. Propostas serão avaliadas com base em sua aderência aos preços de mercado, desconsiderando
aquelas com valores excessivamente acima da média.

8.4. Propostas que apresentem uma redução de 40% ou mais em relação ao valor estimado serão
submetidas a uma análise detalhada de exequibilidade, exígindo do proponente a apresentação de
documentos adicionais que justifiquem a viabilidade dos preços ofertados.

8.5. A equipe tecnica e o pregoeiro responsáveis analisarão a documentação complementar para
determinar se as propostas são exequíveis. Propostas consideradas inexequíveis serão
desq ua lificadas.

8.6. Serão aceitds para consideração final as propostas que estejam em conformidade com os preços
de mercado e demonstrem exequibilidade, buscando a melhor relação custo-benefício.

8,7. Em caso de empate entre propostas, serão aplicados critérios de desempate conforme a

legislação vigente e as normas estabelecidas no edital do processo licitatório.

8.8. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

H abilitação jurídica

8.9. Cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para

fins de identificação em todo o território nacional;

8.10. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas lvlercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede;

8.11. M icroêm preendedor lndividual - MEI: Certificado da Condição de Microem preendedor
Individual - CC|VEl, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
httos://www. gov. br/emoresas-e-ne gocios/pt-br/empreendedor;

8.12. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como
empresa individual de responsa bilidade limitada EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou

contrato socíal no Registro Público de Empresas lvlercantis, a cargo da lunta Comercial da respectíva

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus ad m in istradores;

8.13. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autôrizaÇão de funcionamento no Brasil,

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se

localizar a filial, agência, sucursal ou esta belecim ento, a quaÍ será considerada como sua sede,

conforme lnstrução Normativa DREI/ME np 
-/7, de 18 de março de 2020.

8.14. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas dg,{ocatl. "...
de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus ad m inistradores; ^,' lti ? ;

tls

tl a

Exigências de habilitação
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8.15. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da
filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas l\,4ercantis onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz.

8.16. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.17. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas JuríiJicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas,

conforme o caso;

8.18. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certídão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federaldo Brasil (RFB) e pela Procuradoria- Geral
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da
Portaria Conjunta na 1.f51, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e

da Procuradora-Gera I da Fazenda Nacional.

8.19. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.20. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentaÇão de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título Vll-A da

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-LeÍ nq 5.452 de 1q de maio de 1943

8.21. Prova de inscrÍção no cadastro de contribuintes Estadual relativo ao domicÍlio ou sede do

fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

8.22. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao domicÍlio ou sede do

fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatÍvel com o objeto contratual;

8.23. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do fornecedor,
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.24. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual,
deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do

seu domicÍlio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

8.25. O fornecedor enquadrado como m icroem preendedor individual que pretenda auferir os

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006,- estará

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e munrcipal. ,'r.lr'-i '''i' --
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Qualificação Econômico-Financeira

8.27. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações
contábeis (termo de abertura e encerramento do livro diário, notas explicativas, termo de
autentícação do livro diário) dos 2 (dols) últimos exercícios sociais, comprovando:

8.28. Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidezr Cqrrente {LC), e Solvência Geral (SG), iguais ou
su periores a 1 (um);

8.29. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências
da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura; e

8.30. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica
ter sido constituída há menos de 2 (doís) anos.

8.31. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita
Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.

8.32. As empresas com patrimônio lÍquido superior a RS 2 milhões, deverão apresentar a DFC,

conforme previsto no ArÍ. 176, inciso lV da Lei ns 11,.638/2007 .

8.34. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências
da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei ns

14.133, de 2027, arÍ.65, §1a)

8.35. O atendimento dos.índices econ.ômicos previstos neste item rdevêrá ser ãtestado medlante
declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.

QualificaÇão Técnica

8.36. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições
locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação;
8.36.1. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável

técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.

8.37. Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da a presentação.:oé)

momento da assinatura do contrato, da solicitação de registro perante a entidade prgfissi:1 onri '' 
'-

R

ç\s

8.26. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei ns 14.133,
de 2021, art. 69, caput, inciso ll);

8.33. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior a 1(um) em qualquer dos índices de
índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG), será exigido para fins
de ha bilitação capital mínimo ou de patrimônio líquido mínimo equivalente a alé 10% (dez por cento)
do valor estimado da contrataçâo.
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competente no Brasil

8.38. Comprovação de aptidão para o serviço equivalente ou superior com o objeto desta
contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por
pessoas jurídicas de drreito público ou privado, ou regularmente emitido pelo conselho profissional
competente, quando for o caso. O atestado de capacidade tecnica deve conter planilha informando
os itens e quantidades fornecidas.

8.39. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito â

contratos executados com as seguintes características mínimas conforme Especificação Técnlca do
objeto licitado.
8.39.1. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial
da empresa licita nte
8.39.2. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade
dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu

suporte à contratação, endereço atual dâ contratante e local em que foi executado o objeto
contratado, dentre outros documentos.

9 ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

9.1. O custo estimado total da contrataÇã.o é de RS 2.779.339.65 (dois milhões setecentos e setenta

e nove mil trezentos e trinta e nove reais e sessentã e cinco centavos), conforme orçamento
rea lizado.

1O ADEQUAÇÃO ORÇAM ENTÁRIA

10.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento Geral.

10.2 A contratação será ãtendida pela seguinte dotação

02, PODER EXECUTiVO

04. SECRETARIA tVUNTCIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEIAÍUENTO ,l
04.1.22.2OO1.-2OLO.OOOO _ MANUT. DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS EIV GERAL

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA IURíDICA

20, SECRETARIA ÍVUNICIPAL DE SAÚDE

L0.122 2007.2046.0000 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE ÍERCEIROS PESSOA JURÍDICA

a
\1\

1?0 ?-n

m'

13, SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

17 122200120210000 MANUTENÇÃOO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

' t,s
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22. SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIIV]ENTO SOCIAL

08.122.2007.2061.0000 - TVANUTENÇÃO DA SECRETARTA DE DESENVOLVilVENTO SOCTAL

3.3.90.39.00 OUTROS SERVrÇOS DE TERCETROS - PESSOA rURÍDrCA

10.3 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes seiá indicada após aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

Davinópo isln.AA, 1,2 de novembro de 2 5

«#r,@ A*,)*
lla Bruna Mendonça Silva
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP)

Objeto da Contratação: Registro de Preços para a Contratação de empresa especializada na prestação
de serviços de marketing institucional, para atender as necessidades das diversas secretarias
municipais de Davinópolis/lVlA.

Base Legal: O presente Estudo Tecnico Pre iminar (ETP) atende às exigências do planejamento
pre iminar da contrataÇão, devendo evidenciar o problema a ser resolvido e a melhor so ução,
conforme o Art. 18, § 10, da Lel na L4.L33/2021.

I. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO, CONSIDERADO O PROBLEMA A SER RESOLVIDO

soB A PERSPECTTVA DO TNTERESSE pÚBLtCO (ART. 18, § 1e, t)

A Administração ÍVlunicipal de Davinópolis/t\44, por meio de suas diversas secretarias, enfrenta a

necessidade de contratar, de forma ágil e padronizada, serviços especializados de comunicação e
marketing institucional para d ivu lga r programas, ações governa menta is e serviços pú blicos essencia is

(como saúde, educação e infraestrutura). O problema a ser resolvido é a ausência de uma estrutura
ágil e centralizada para atender à demanda recorrente e pontual por produção de conteúdo
audiovlsual, cobertura jornalística e fotográfica. A iôntratação visa garantir a transparência, a

publicidade dos atos públicos e a uniformidade da identidade visua l/com u n icação institucional. A

solução buscada, por meio de Registro de Preços, viia suprir a carência de proíissionais e

equipamentos especializados nas diversas unidades requisitantes.

II. DEMONSTRAÇÃO DA PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÔES NruUAL (PCA) E ALINHAMENTO

coM o PLANEJAMENTO DA ADMTNTSTRAçÃO.(ÂRT. 18, § 1e, il)

O presente Estudo Tecnico Preliminar (ETP) deve conter a demonstração da previsão da contratação
no plano de contratações anual, sempre que elaborado, de modo a indrcar o seu alinhamento com o
pla nejamento da AdministraÇão.

Embora o Plano de Contratações Anual (PCA) do Município de Davinópolis/l\4A tenha sido elaborado,

o Registro de Preços para a Contratação de serviços de marketing institucional não foi incluído na

lista de contrataÇões pla neiada s.

A ausência de previsão no PCA é justificada pela identificação superveniente da necessidade de

padronização e agilidade na aquisição destes serviços recorrentes e essenciais para a publicidade dos

atos governamentais, não sendo possível aguardar a inclusão no ciclo de planejamento subsequente.

Portanto, o alinhamento da contratação é evidenciado por sua compatibilidade com os instrumentos

de planejamento estratégicos do Município, os quais definem as prioridades de investimento. A

contratação está a lin hada com:

1. Plano Plurianual (PPA): A despesa está prevista no PPA (Programa XXX - Promoção dq
,e

é
3l

íba \
\..r,
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2. Leis Orçamentárias (LDO e LOA): A contratação possui a devida cobertura orçamentária para o
exercício Íinanceiro, assegurando o pagamento das obrigações a serem assumidas.

Dessa forma, comprova-se o alinhamento com o planejamento da Administração, conforme exigido
pelo art. 18, § 1s, inciso ll, da Lei ns 74.L33/202L.

il. REeurstros DA coNTRATAÇÃo (ART. 18, § 1e, ilt)

Os requ sitos técnicos essenciais para a contratação, visando a qualidade e a padronização dos
serviÇos, incluem:

2. Padrões de Desempenho: Utilização de equipamentos profissionais (câmeras, áudio, iluminação)
e entrega de material editável e finalizado em formatos digitais compatíveis com redes sociais e

meios institucionais, seguindo a identidade visual do Município.

3. Prazo: O prazo máximo de vigência da Ata de Registro de Preços (ARP) será de 1(um) ano, admitida
a prorrogação por igual período, desde que comprovada a vantajosidade do preço.

IV. ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES PARA A CONTRATAçÃO (ART. 13, § 19, IV)

A estimativa de quantidades se baseia na projeção do consumo provável das diversas secretarias,
visando a economia de escala. Por se tratar de um Sistema de Registro de Preços (SRP), o edital
deverá dispor sobre a quantidade máxima de cada item que poderá ser adquirida.

A estimativa prelimlnar para a ARP pode contemplaí itens como

1.,
Í

Sa úde AssisDescrição U nidade Adm Educ

15 15 7ServiÇo1

Serviço de filmagem em eventos e produção

de matérias lornalÍsticas, com filmadora de

alta definição, tripé de câmera, kit de

iluminação, kit de áudio e equipe composta
por l repórter, 1 repórter cinematográfico e
1 assistente tócnico, contemplando, no

máximo, uma diária de serviço.

7..--
eote de

Se rviço 38 15

Produção de matérias jornalÍsticas com

filmadora de alta definição, tripe de câmera,
kit de iluminação, kit de áudio e equipe

\: rts

Transparência e Comunicação Governamental) e e compatível com os objetivos estratégicos de
desenvolvimento local.

1. Qualificação Técnica: Exigência de equipe técnica especializada com experiência comprovada em
produção audiovisual e jornalística, apta a realizar serviços como filmagem, edição, captação aérea
com drone (observadas as normas da ANAC), cobertura fotográfica e transmissão ao vivo.

I

38

Item

2 15
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composta por 1 repórter, 1 repórter
cinematográfico e 1 assistente tecnico,
contemplando, no máximo, um turno de
Serviço.

3

Serviço de edição em ilha não linear, com
finalização digital de vÍdeo institucional para
divulgação em redes sociais, contemplando,
no máximo, uma diária de serviço.

Serviço 38 15 15 1

4

Serviço de edição em ilha não linear, com
finalização digital de vídeo institucional para

divulgação em redes sociais, contemplando,
no máximo, um turno de serviço.

Se rv iÇo 40 1.6 16 B

5

Serviço de filmagem com drone profissional

e cinco operadores para captação em alta
definição, contemplando, no máximo, uma

d iá ria de serviço.

Se rviço 38 15 15 1

Serviço de filmagem com drone profissional

e operador único para captaÇão de imagens

em alta defínição, contemplando, no

máximo, um turno de serviço.

Se rviço 38 15 15 7

7
Serviço de cobertura fotográfica de eventos
oficia is.

Serviço 15 7

8

Serviço de transmissão e exibiÇão ao vivo
(LIVE), simultânea de áudio e vídeo com ate
três câmeras profissionais, via cabeamento
(Datashow 3200 lumens com tela de
projeção) e via internet, nas redes sociais,

contemplando, no máximo, um evento.

Se rviço 25 t2

9

Serviço de gravação em estúdio (vídeo e

áudio), contemplando, no máximo, um turno
de serviço.

ServiÇo 63 25 25 ).2

10

Serviço de produção de

vinhetas, contemplando, no
peç4.

anrmaçoes e

máximo, uma ServiÇo 38 15 15 1

LL
Serviço de mensagens em vídeo para datas

sazonais, notàs e VTs institucionais.
Serviço 38 15 15 l

12
Serviço de áudio spot para rádio e carro de

Se rviÇo 15 7

13 Serviço 15 15 7Serviço de locu ção OFF

V. LEVANTAMENT0 DE MERCADOTIÀRT. 1&, § ls, V)

a téc
nt

tu

O levantamento de mercado consiste na análise das alternativas possíveis e na justificativ

econômica da solução escolh ida.

Í\s

1I

€

I

I

I

I

I

I

i

I

,l

63

I

38 15

lr.i"
I

som.
38
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Alternativas Avaliadas

1. Contratação individual por Secretaria: Inviável, pois resultaria em multiplicidade de licitações,
perda de economia de escala, ausência de padronização e maior risco de preços não vantajosos.

2. Execução Direta: lnviável, pois a Administração não possui quadro funcional, equipamentos (como
drones, ilhas de edição, kits completos de iluminação) e expertise suficiente para atender à demanda
especializada e variada de todas as secretarias.

3. Sistema de Registro de Preços (SRP): Solução escolhida

J ustificativa da Escolha (SRP)

O SRP é um procedimento auxiliar que permite o registro formal de preços para contratações futuras
É a solução mais adequada porque:

. Garante economia de escala em razão da previsão de quantidades totais para diversas secretarias.

. Permite a aquisição parcelada de serviços conforme a demanda real e a disponibilidade
orçamentária de cada u n idade.
. Viabiliza a agilidade na contratação de serviços que são necessários de forma contínua e frequente.

vr. ESTTMATTVA DO VALOR DA CONTRATAçÃO {ART. 18, § 1s, Vt}

A estímativa do valor da contratação, que é um elemento obrigatório, será definida com base nos
preços unitários referenciais obtidos através de ampla pesquisa de mercado (Art. 82, V). Para serviÇos

em geral, o valor estimado será aferido mediante a utilização de parâmetros, como contratações
similares feitas pela Administração Pública (SRP incluído), ou pesquisa direta com fornecedores,
devendo ser apresentada memória de cálculo.

O volor totol estimodo do ARP deve ser colculodo somondo-se os quontídodes estimodos de codo item
(lV) aos respectívos preÇos unitários reÍerenciois levontodos no mercodo.

vil. DESCRTÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO (ART. 18, § 1e, Vil)

A solução consiste na realização de licitação para Registro de Preços para serviÇos de marketing

institucional, resultando em uma Ata de Registro de Preços (ARP). Esta ARP permitirá que as

secretarias municipais contratem os serviços padronizados (filmagem, edição, fotografia, etc.)
conforme a necessidade, respeitando a ordem de classificação do fornecedor e as condições

registradas.

A ARP terá vigência de 1 (um) ano e as condições de m a n utenção/assístê ncia técnica (relacionadas

ao objeto, como a garantia de funcionamento dos arquivos digitais e suporte técnico durante

transmissões ao vivo) deverão ser detalhadas no Termo de Referência (TR) que será elaborado cQrün
11

a

a

I

1\
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base neste ETP

vll. JUSTlFrcATrvAs pARA o pARCELAMENTo óu trtÃo DÀ coNTRÁTAçÃo (ART. 18, § 1e, vlt)

A contratação será parcelada por itens/lotes de serviço (ex.: item 1- filmagem, item 2 - edição, item
3 - fotografia), que é a prática usual e recomendada no SRP.

1. Amplia a competição: Permite a participação de empresas especializadas em nichos específicos
(ex: apenas edição ou apenas captação com drone), que poderiam não ter capacidade para competir
em um lote único de serviÇos integrados.

2. Evita a concentração de mercado: Reduz o rlsco de dependência de um único fornecedor para a
totalidade dos serviços de comunicaçâo.

3. Garante preços vantajosos ao possíbilitar que cada item seja cotado separadamente e adjudicado
ao licitante que oferecer o menor preço pâra aquele serviço específico.

IX, DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETÊNDIDOS (ART. 18, § 19, IX}

A contrataÇão via SRP objetiva os seguintes resultados em termos de economicidade e melhor
aproveitamento dos recu rsos:

. Economicidade: ObtenÇão de preços mais vantajosos por meio da compra em volume (ganho de

escala) e da competição no certame, evitando contrataçóes emergenciais ou individuais com valores

superiores.

. Eficiência: Agilidade na contratação, permitíndo que as secretarias atendam às demandas de

comunicação de forma imediata, sem a necessidade de instauração de processos licitatórios a cada

evento ou necessidade.

. Melhor Aproveitamento dos Recursos Humanos: Permite que os servidores do setor de

comunicação dediquem-seà fiscalização e à gestão estratégica do conteúdo, transferindo a produção

técnica e operacional para a em presàr'especia lizada.

As providências a serem adotadas pela Administração antes da celebração do contrato (ou assinatura

da ARP) incluem:

1. Elaboração do Termo de Referência (TR): o TR será elaborado com base neste ETP, contendo a

definição do objeto, os requisitos e os modelos de execução. 
.,..i,3\\rc 

oc L
+'

q.
"1(

,+,\

O parcelamento é tecnicamente viável e economícamente vantajoso, pois:

X. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PREVIAMENÍE À CELEBRAÇÃO DO CONTRATO (ART. 18, § 19,

lu
\
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2. Definição da Minuta da ARP: Elaboração do documento vinculativo para registro do obleto e das
cond ições de contratação.

4. lntenção de Registro de Preços (lRP): Realizar procedimento público de IRP para determinar a

estimativa total de quantidades e possibílitar a participação de outros órgãos.

XI. CONTRATAÇÕES CORRELATAS EIOU INTERDÊPENDENTES (ART. 1& § 1E, XI)

Contratações Correlatas (Pós ARP) :

. Aquisição de espaço de mídia (publicidade em rádio, TV, jornal) para divulgação do material
produzido (serviço complementar).

. Aquisição de softwares e equipamentos para uso da equipe interna de comunicação, que atuará na

gestão e planejamento do conteúdo.

XI'. DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E RESPECTIVAS MEDIDAS MITIGADORAS (ART.

18, § 1s, Xil)

Considerando que se trata de um serviço de natureza predomina ntemente intelectual e técnica, com

foco em produção de conteúdo, os impactos ambientais diretos são baixos, mas devem ser
observados.

Medidas Mitigadoras:

1. Baixo Consumo de Recursos: Exigir que o fornecedor utilize equipamentos de alta eficiência

energética (e.g., iluminação LED, computadores eficientes para edição),

2. Digitalização: Priorizar a entrega e o armazenamento do material em formato digital, reduzindo o

uso de mídias físicas (papel, DVD§) e ô descarte de resíduos.

3. Logística Reversa: Caso haja fornecimento de equipamentos ou bens pela contratada (como parte

do serviço), incluir requisitos de logística reversa para o desfazimento e reciclagem desses bens e

refugos, quando a plicável.

xrii- poslcloNAMENTo coNcLUSlvó soBRE A ADEqúAçÂo DA coNTRATAÇÃo (ART. 18, § le, xlll)

Conclui-se pela viabilidade e adequação do Registro de Preços para a Contratação de empresa

especializada na prestação de serviços de marketing institucional para Davinópolis/MA, q!ç,Jí(uA coÀ

: l7?;,)",'-ffi;,'

3. Capacitação de Servidores: Treinamento dos servidores e empregados designados para atuarem
como fiscais e gestores da ARP e dos contratos dela decorrentes, garantindo a correta fiscalização da
execuçã o contratu a l.
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elemento obrigatório do ETP. A solução proposta, mediante SRP, é a mais vantajosa sob os aspectos
técnico e econômico, pois permite a centralização da demanda, a padronização dos serviços e o
atendimento eficiente às necessidades de comunicação das diversas secretarias municipais. O ETP

serve de base para a elaboração do Termo de Referência (TR) e para o planejamento definitivo da

contratação.

Davinópolis/l\44, 07 de novembro de 2025

Silvaa
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1.

3

MINUTA
ATA DE REGTSTRO DE PREçOS Ne XXXXXXX/XXXX

Prefeitura Municipal de Davinópolis/MA
Processo Administrativo ne 247O2SOOI /2025

Pregão Eletrônico ns XX/XXXX

A Prefeitura Municipal de Davinópolis/MA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o ne 01.616.269/0001-60, com sede na Rua 5, ne
S/N, centro, Davinópolis, Maranhão, através da secretaria Municipal de Administração e planejamento, neste ato
representada pelo{a) (cargo e nome), inscrito no CNPF ne considerando o julgamento dâ licitação na
modalidade de pregão, na forma eletrônica, pãra REGISTRo DE PREÇOS n-. XX/XXXX, processo administrativo n.e
241025001'/2025, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a
classificação por ela alcançada e na quantidade cotada, atendendo ês condições previstas no Edital de licitação,
su.ieitando se as partes às normas constantes na Lei ne 14.L33, de ].e de âbril de 2021, no DecÍeto Municipal n.e
00f/2O24, e em conformidade com as disposições a seguir:

DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para a Contratação de empresa especializada nê prestação
de serviços de marketing institucional, para atender as necessidades das diversas secretarias municipais de
Davinópolis/MA, especificado(s) no(s) item(ns) do Íermo de Referência, anexo I do edital de licitação XX/xxXx, que é
parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registEdos, independentemente de
transcrição.

2. DOS PREçOS, ESPECIFICAçÕES E QUANTITATIVOS

2.7. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item, fornecedor(es) e as demãis
condições ofertadas na(s) proposta(s) são a5 quê seguem:

óRGÃo(s) GERENcIADoR E PARTrcr pANTE(s)

3.2
. O órgão gerenciador será a Secretãria Municipal de Finanças e Gestão Orçamentária.
. Atém do gerenciador, são órgãos e entidâdes públicas participantes do registro de preços

3.2.1. Secretaria Municipal de Saúde
3.2.2. Secretaria Municipal de Educação

3.2.3. Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social

4. DA ADESAO A ÂTA DE REGISTRO DE PREçOS

4.1,. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública Íederal, estadual, distrital e

municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não

participantes, observados os seguintes requisitos:
4.1.7. apresentãção dejustificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento ou

descontinuidade de serviço público;

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado na

forma do art.23 da Lei ne 14.133, de 2021; e

4.1.3. consulta e aceitação previas do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizâdâ após a aceitação da adesãc..pt{ou
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Dos limites para as adesóes

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por óígão ou entidade, a cinquênta por cento
dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na atardê registro de preços para o gerenciador e

para os participantes.
4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, nâ totalidade, ao dobro do quantitativo de câda

item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participântes, inoependenteÍrente do número de

órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços,

4.8. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distrital e

municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o item
4.7, desde que seja destinãda à execução descentralizada de programa ou proieto Íederal e comprovada a

compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei ne 14.1"33, de

2027.

Vedação a acréscimo de quantitativos

4.g. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5. VAIIDADE, FORMALIZAçÃO DÂ ATA DE REGISTRO DE PREçOS E CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata dê Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente

à data de divulgação no PNCP, podendo sef prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde

que compÍovado o preço vantajoso.
5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento

contrâtual e observará no momento da contratação e a cadã exercício financeiro a disponibilidade de créditos

orçamentários, bem como a prêvisão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.2. Nã formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos

créditos orçamentários respectivos.

5.2. A óntratação çom. os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade

interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de

compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei ne 14.133, de 2021.

5,2.L. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro

de preços.

5-3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei

ne 74.733, de 2027.

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições para

formalização da ata de registro de preçosl

5.4.1, Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do ad.iudicatário, devendo ser observada a possibilidade

de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior aomáximo previsto no edital ou no aviso de contratação

direta e se obrigar nos limites dela;

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: ..ei,!. uc,,
5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obÍas ou os serviços com preços i8uâis aos do adjudicatário, obsÊívàda a '
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4.2.f. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesôes caso elas possam acarretar prejuízo à execução de
seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.
4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá
efetivar a aquisição ou a contratâção solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.
4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade
gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.
4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de rêgistro de preços da qual seja integrante, na qualidade
de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do
item 4.1.
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classiÍicação da licitação; e
5.4.2.2. Mantiverem suã proposta original.
5.4.3 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificãçâo dos licjtantes ou dos fornecedores registrados na

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por ob.ietivo a formação de cadastro de reserva para o caso de
impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.
5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostãs para o
preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta originã1.
5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se reÍere o item 5.4.2.2 somente será
efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:
5.7.7. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prax, e nas condições estabelecidos
no edital; e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de pre(os nas hipóteses previstas no
item 9.

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores seÍá divulgâdo no PNCP e ficará disponibilizado
durante a vigência da ata de registro de preços.

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitãnte mais bem classificado ou o fornecedor,
no caso da contratação direta, será convocado para assinar a atã de registro de preços, no prâzo e nas condições
estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sançôes previstas na Lei ne 14.133,
de 2021.
5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1(uma)vez, por igual período, mediante solicitação do licitante
ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazô, devidamente justificada, e que a justificativa seja
aceita pela Administração.
5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de Registro
de Preços.

5.11. Quando o convocado não assinar a êtade regisüo.de preços no prãzo e nas condições estabelecidos no edital
ou no aviso de contrâtação, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à
Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazêlo em
igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro elassificado.
5.12. Na hipótese de nenhum dos licitant$ que trata,o ilem 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item
anterior, a Administração, observados o valor estimãdo e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

5.12.L. Convocar paía nego€iação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram registrados

sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhoÍ, mesmo que acima do preço

do adjudicatário; ou
5.12.2. Adjudicar e fírmar o contrato nas condiçôes ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes,

ãtendida a ordem classificâtória, quando frustrâda a negociação de melhor condição.

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas

não obrigará a Administrâção a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendidã,

desde que devidamente justificada.

5. ALTERAçÃO OU ATUATIZAçÃO DOS PRÊçOS REGISTRADOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes

situaçôes:
6.1.L. Em caso de força mãior, caso Íortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da atã têl como pactuada, nos termos da alínea

"d" do inciso ll do caput do art. 124 da Lei oe 14.133, de 2021;

6.L.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de

disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registradosj

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados,

nos termos da Lei ne 14.133, de 2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos p\(U'ê

contratação; o§' ,.t
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6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos parã a contratação

7. NEGOCIAçÃO DE PREçOS REGISTRADOS

7 .7. Na hipótese de o preço Íegistrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente,
o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.
7.1,.7. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do
compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.
7.L.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciãdor convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na
ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os
licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.
7.f.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadorâ procederá ao cancelamento da ata de
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vãntajosa.
7 .1.4. Na h ipótese de red ução d o preço registrad o, o gerenciador com u n icará aos órgãos e às entidâdes que tivere m
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a convenÍência e â oportunidade de
diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da tei ne 14.133, de 2021.
7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o forneiedor não poder cumprir
as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço
registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.
7.2.7. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabÍlidade do preço registrado em relação às condições
inicialmente pactuadas.

1.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrãdo, o
pedido sera indeferido pelo orgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigaçôes estabelecidas
na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem pÍejuizo das sanções previstas na Lei ne

14.733, de 202f, e na legislação aplicável.
7 .2.3. Na hipótese d e cancelamento do registro do fornecedor, nos ternos do item a nterior, o gerenciado r convoca rá

os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços

registrados, observado o disposto no item 5.7.
7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociaçôes, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da atâ de

registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratãção mais

vântajosa.
7.2.5. Na hipótese de compfovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme
previsto no item 7.2 ê no item 7.2.7, o ór!ão ov entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a

realidade dos valores prâticados pelo mercado.
1.2.6. O órgão ou entidâde gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos

decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade

de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei ne 14.133, de 2021.

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser

remanejadas pelo órgão ou entadade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do

registro de preços.

8.2, O remanejamento somente poderá ser feito:
8.2.1. De ótgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

8-2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado

participante para eÍeito do remanejamento.
8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante,

serão observados os limites previstos no Decreto Municipal ne 07/2024.
8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remaneiamento solicitado, com a redução do

quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haia previa anuência do órgão ca

L8Z,-
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ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.
8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municípios
distintos, caberá ao fornecedor beneÍiciário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas,
optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.
8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos
quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das quantidades para a
execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREçOS REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedof:
9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;
9.L.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabêtêcido pelâ Ad§lnistração sem
justificativa razoável;
9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no Decreto Municipal n9.O1/2O24; ou
9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 156 da Lei ns 14.133, de 2021.
9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 156 da,tlei ns 14.133,de2027,
caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o

órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manulenção do registro de
preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos dã sanção.

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão ou

da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o óÍgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar

os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.
9.4. O cancelamento dos preços registrâdos poderá ser realizado pelo gEyenciador, em determinada ata de registro
de preços, toral ou paícialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e iustiÍicadas:
9.4.f. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso tortuito ou força maior; ou

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou inferior
ao preço registrado, nos termos do D€creto Municipal ne OOU2O24.

10. DAS PENALIDADES

10.1. O descumprimento da Ata de RegistÍo de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital.

L0.1.1. As sanções também se aplicâm aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, convocados,

não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

70.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado

nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contrataçôes dos

órgãos ou entidade participante, caso no q ual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação dâ penalidade.

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar âo órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas

no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

11. CONDTçÔES GERATS

1-1.1. As condições gerai5 de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da

Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo

de Referência, ANTXO IAO tDITAL.

7L.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de pârte de itens

do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade

Davinópolis/MA, xx de xxxxxxxx de 2025
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CONTRAIO ADMINISTRATIVO NS ,..,..../,.,,, QUE FAZEM ENTRE SI A
PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINÓPOLIs/MA, POR INTERMÉDIO
DA SÊCRETARIA MUNICIPAL DE XXXXXXXXX E A EM PRESA XXXXXXX.

A Prefeitura Municipal de Davinópolis/MA, inscrito(a) no CNP.J/MF sob o ne 01.61.6.269/000L-60, com sede na Rua 5, ne
S/N, Centro, Davinópolis, Maranhão, através da Secretaria Municipal de Administração e Planeiamento, neste ato
repres€ntada pelo(a) (cargo e nome), inscrito no CNPF ns doravante denominado CONTRATANTE, e o{a)

inscrito(a) no CNPJ/MF sob o ne ............................, sediado(a) na ................................,,., doravante
designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por ................................. (nome e função no contratãdo),
conforme atos constitutivos da empresa, tendo em vista o que consta no Processo ne 241O25OO1,/2O25 e em
observância às disposiçóes da Lei ne 14.133. de 1q de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o
presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico ne XX/XXXX, mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas.

1.1. O objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de
marketing institucional, para atender as necessidades das diversas secretarias municipais de Davinópolis/MA, nas

condições estabelecidas no Termo de Referência.

Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição
O Termo de Referênciâ;

O Editãl da Licitação;

A Proposta do contratadoj
Eventuais anexos dos documentos suprâcitados.

2.1.. O prazo de vigência da contratação é de xXlXx/2O25 a 37172/2OyJ, prorrogávêl por até L0 anos, na forma dos

artisos 106 e 107 da Lei n' 1.4.133. de 2021.
2.1,.1,. A prorrogêção de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as

condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado-

2.2. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovidã mediante celebração de termo aditivo.

2.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de declaração

de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação.

cúU5UtA TERcEIRA - MoDELOs DE EXÉCUçÃO E GESTÃO CONTRATUAIS art.9 Vll e

3.L O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de

conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

cúUSULA QUARTA - SUBCONTRATAçÃO

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual

19,í

de
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cúusuLA PRIMETRA - OBJETO (art. 92, I e [)

7.2. Objeto da contratação:

cúUSULA SEGUNDA - vIGÊNCIA E PRoRRocAçÃO



Ç

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINóPOLIS

cúusuLA QUTNTA - PREçO (ârt. 92, V)

5.1. O valor total da contratação e de RS ......... (..... )

5.2. No valor acima estão incluídas todas ês despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes dê execução do objeto,
inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, Íiscais e comerciais incidentes, taxa de
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contrataçâo.
5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos
quantitativos efetivamente fornecidos.

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo de
ReÍerência, anexo a este Contrato.

cúusul-A sÉTtMA - REAJUSTE (art. 92, V)

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da datê do orçamento
estimado, em L1l 11,12025.

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serâo reajustados,
mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após
a ocorrência da anualidade.
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.
7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a

importância calculada pela última variaçãõ conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m)
divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo{s).
7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste s€rá{ão}, obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) pâra reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa{m)

mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), ên substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então
em vigor.
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo indice oficial, para reajustamento
do preço do valor remanescente, por mêio de termo aditivo.
7.8. O reajuste será realizado poí apostilamento.

cúUSULA oITAVA - OBRIGAçÕEs DO CoNTRATANTE ârt.92 Xl eXl

8.1. São obrigações do Contratante:
8.2. Exigir o cumprimento de todas âs obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos;

8.3. Receber o obieto no prazo e condiçôes estabelecidas no Termo de Referência;

8.4. Notificar o Contraiado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreçôes verificadas no objeto fornecido, para que

seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suâs expensas;

8.5. Acompãnhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e
condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.

8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
8.8. Caentificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de

obrigaçôes pelo Contratado;
8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente

Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum

interesse para a boa execução do ajuste.
8.10. A Administração terá o prazo de 30 dias, ã contar da data do protocolo do requerimento para decidir, admitidE,a,,.
prorrogação motivada, por igual período. '-,
8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico'financeiro feitos pelo coítiatado not I j
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prazo máximo de 15 dias.
8-1.2. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de
descumprimento de cláusulas contratuais.
8.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda
que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do
Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

cúusull ruorua - oBRIGAçõEs Do coNTRATADo art.9 xtv XVI e XVll

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo como
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as
obrigações a seguir dispostas:
9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor
Lei ns 8.07 1

9.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatrô) horas que antecede a data da entrega, os
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
9.4. Atender às determinaçõ
da Lei n.e 14.133, de 2021) e

es regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do aontrato ou autoridade superior (art. 137, ll,
prestar todo esclarecimento ou inÍormação por eles solicitadosj

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo
fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos
materiais empregados;
9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano
causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da
execução contratuâl pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso
exjgida, o valor correspondente aos danos sofridos;
9.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores, o contratado
deverá entregar ao setor responsável pela fiscálhação do côntrato, junto com a Nota Fiscat para fins de pagamento, os
seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos
federais e à Dívida Ativa da Uniãô;3) certidôes que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital
do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularjdade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas - CNDTj

9.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as

demais previstas em legislação específica, cuia inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não
poderá onerar o objeto do contrato;
9.9. Comunicar ao Fiscal de contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente
que se verifique no local dá execução do objeto contratual.
9.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a

boâ técnica ou que ponhã em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
9.11.. Manter durantê toda â vigência do contrêto, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições

exigidas para habilitãção na licitação;
9.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com

deficiência, parâ reabilitâdo da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na

legislação ( da Lei n.-' 14.133 de 2021art. 116 );

9.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a

indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116. parásrafo único, da Lei n.e 14.133, de 2021);

9.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
9.15. Arcãr com o ônus decorrente de eventuâl equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o
previsto inicialmente em suâ pÍoposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124. ll. d. da Le ins 14.133, de 2021

9.16. Cumprir, alem dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança

do contratante;
9.17. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cump[iÍnen

zt re
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cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferrãmentas e utensílios demandados, cuja
quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendaçôes de boa técnica e a legislâção de regência;
9.18. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei ne 13.709, de 14 de agosto de 2018,
adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste contratoi
9.19. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações
dos Poderes Púbiicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores condições de segurança,
higiene e disciplina.
9.20. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos
executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.
9.21. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para

os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre.

cúusuLA DÉctMA- GARANTTA DE ExEcuçÃo (art. 92, x )

10.1.. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

cúusuLA DÉcrMA PRTMETRA - rNFRAçõES E SANçôES ADMTNTSTRAIVAS {ârt. 92. XrV)

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei ne 14.133, de 2021, o contratado que
a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contíato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos
serviços públicos ou ao intêresse coletivo;

der causa à inexecução total do contrato; .,:, - ilr

ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
âpresentar documentação falsa ou prestar declar4ão falsa duraate a execução do contrato;
praticar ato fraudulento na execução do contrato;
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de quâlquer naturezaj

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas inÍrâções acima descritas as seguintes sançôes:
i.Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a rmposição

de penalidade mais grave art. 1 2e da Lei ne 14.133 de 2021,

ii.lmpêdimento de licitaÍ e contratâr, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e "d" do subitem acima

deste Contrato, sempre quê não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4e, da Lei ns 14.133, de

2021l;
iii.Dêclaração dê inidoneídade pâÍalicitar ê contratar, q ua ndo praticadãs as condutas descritas n as alíneas " e" , "Í" , "g" e

,,h,,do5ubitemacimadestecontrato,bemcomonasalínea

mais grave {a,-t. 156, §5q. dg Lei nq 14.133. de 2021.).

iv.Multa:
1. Moratória de L% {um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite
de 30 (trinta) dias;

2. Moratória de 0,5% (meio por cento) por d ia de atraso inj ustificado sobre o va lor tota I do contrato, até o máximo
de 30% (trinta por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da

garantia.
i.O ãtraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por descumprimento
ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação

integral do dano causado ao Contratante (art. 156. §9e, da Lei ne 14.133. de 2021)

11..3.A. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §79,

da Lei ne 14.133 de 2021
11.3.8. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa d

da data de sua intimação (art. L57, dã Lei ne 14.133. de 2021)
o interessado no prãzo de 15 (quinze)dias úteis, contdo" .. .

c)

d)
e)
f)

c)
h)

.,,^ \
8 :l
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11..3.C. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido
pelo Contratante âo Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestâda ou será
cobrada judicialmente 156 da Lei ne 14,133 de 2021
11.3.D. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no
prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
L7.4- A aplicação das sançôes realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa
ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei ne 14.133 de 2O2l
para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar
11.5. Na aplicação das sanções serão considerados ( rt. 15 da Lei ns 14.133 de 2027
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridãdes do caso concreto;
c)ascircUnstânciasagraVantesouatenUantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de pro8rama de integridade, conÍorme normas e orientações dos órgãos
de controle.
11.6. Os atos previstos como infrações âdministrativas na Lei ne 14.L33. de 2021, ou em outras leis de licitações e

contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei ne.':12.846, de 2013, serão
apurados e julgados con.iuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente
definidos na referida Lei (art. 159).

17.7. Â personalidade .iu ríd ica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito
para fâcilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurÍdica serão estendidos aos seus
âdministradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurÍdica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com
relação de coligação ou controle, de fâto ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica previa rt. 160 da Lei ne 14.133 de 2021
11.8. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 {quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção,
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela-aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro
Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Naciónal de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no
âmbito do Poder Executivo Federal Art da Lei n9 133 de 20211

11.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são
passíveis de reabilitaçã o na forma do art. 163 da Lei ne 14.133/21
11.10. Os débitos do contíatado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou
indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensacios, total ou pêrcialmente, com os créditos devidos
pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua

com o mesmo órgão oÍa contratante, ra forma da Instrução Normativa SEGES/ME ne 26, de 13 de abril de 2022.

cúusutA DÉcrMA sEGUNDA- DA EXTINçÃO CONTRATUAL (aÍt. 92. XrX)

1,2.1. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas âs obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado,
por algum dos motivos previstos no artieo 137 da Lei ne 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o

contraditório e â ampla defesa-
12.1.A. Nesta hipótese, aplicam se também os arrisos 138 e 139 da mesma Lei

12.1.8. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estruturã da empresa não ênse.iará a extinção se não

restringir sua capacidade de concluir o contrato.
12.1.8.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo
para alteração subjetiva.
1,2.2. o termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

12.2.4. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumprid05;

12.2.8. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.2.C. lndenizaçôes e multas.
72.9. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequiiÍbrio econômico-financeiro,

hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizâtório co 4.1art. 131
.§

188
*-t* 1:
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1'2.4. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica,
comercial, econômica, financeirâ, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente
pÚblico que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles
seia cônjuge, companheiro ou parente em linhã reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 1.4, inciso lV,
da Lei n.s 14.133, de 2021).

cúusuLA DÉcrMA TERcEtRA - DOTAçÃO OnçlrUrrurÁnrA (art. 92, V t)

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no
Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

XXXXXXXXXXXXXXXX

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

1.3.2. A dotação relativa aos exercicios financeiros subsequentes será indicâda após aprovação da Lei Orçamentária
respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

cúusulA DÉctMA QUARTA - DOS CASOS OMTSSOS (ârt. 92, t)

13.3. Os casos omissos serão decididos pelo contrâtante, sêgundo as disposições contidas na Lei ne 14.133, de 2021,
e demais normas aplicáveis e, su bsid iaria me nte, segundo as disposições contidas na Lei ne 8.078. de 1990 - CódiEo de
Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

cúUSUTA DÉcIMA QUINTA - ALTERAçÕEs

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seeuintes da Lei nq 14.133, de 2021.
75.2. O contratãdo é obrigado a aceitar, nas mesmas condiçôes contratuais, os acréscimos ou supressões que se

fizerem necessários, ate o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidãs mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia

aprovação da consultoria jurídica do contratânte, sâlvo nos casos de justificada nec€ssidade de antecipação de seus

efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de L (um) mês (art. 132 da Lei ns

14.133, de 2021).
15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a

celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei ne 14.133. de 2021.

cúusurA DÉcrMA sExrA - PUBUcAçÃo

16.1. lncumbirá ão contratante divulgar o presente instrumento no Portal Naciona lde contratações Públicas (PNcP),

cial na lnternet, em atenção ao art.na forma prevista no art- 94 dâ Lei 14,133 de 2o2 bem como no respectivo sítio ofi
9!, coput, da Lei n.s 14.i33, dê 2021, e ao art. 8e, §2e. da Lei n. 12.527. de 2011. c/c
7.724, de 2072.

CONTRATANTE

CONTRATADA

art. 7e. §3e. inciso V do Decreto n

cúusuLA DÉctMA sÉrMA- FoRo (art. 92, §le)

77.7. Fica eleito o Foro da Justiça Estadual do Maranhão, Comarca de lmperatriz/MA, para dirimir os litígios que

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92.

§1e. da Lei ne 14.733/21-.

Davinópolis/MA, XX de XXXXXXXXXXX de 2025

,Sorrent. r,c.o

Prefeitura Municjpal de Davinópolis - MA I CNPJ: 01.616.269/0001-60

Rua 5, ns 5/N, Centro, Davinópolis, Maranhão, Brasil
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ESTADO DC MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINÓPOtIS

DESPACHO

Aos responsáveis pelo Setor.lurídico
Prefeitura Ír.4unicipal de Davinópolis - IVA

Processo Administrativo ne 74!O25OO1, / 2025

Referente: Solicitação de Parecer Jurídico - Exame da Minutã do Edital

Prezados Sen hores,

Considerando a eiaboração do Termo de Referência e a intenção de realizar um processo

licitatório para o Aprovação do Termo de Referência para o Registro de Preços para a Contratação de
empresa especializada na prestação de serviços de marketing institucional, para atender as

necessidades das diversas secretarias municipais de Davinópolis/MA, solicito a emissão de Parecer
Jurídico acerca da minuta do edital.

O objetivo do presente Parecer lurídico é verificar a adequação da minuta do edÍtal às

disposições legais e regulamentares aplicáveis, bem como analisar a conformidade dos requisitos,
critérios e procedimentos estabelecidos no documento com os princípios e diretrizes que regem a

Administração Pública.

Solicito que, caso sejam identificadas inconsistências, imprecisões ou inadequações na

minuta do edital, o Parecer Jurídico apresente as devidas orientações e recomendações para a

correção e aprimoramento do documento, de modo a garantir a lisura, a legalidade e a eficiência do
processo licitatório.

Agradeio a atenção e me coloco à disposição para eventuâis esclar€cimentos que se

fizerem necessá rios.

Wagn s Silva

Secretá rio lV unicipal S traÇão e Planejamento
Po rta r ia 9 /2025

, l';r\cr'{'r" 
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Davinopolrs - IVA, 13 de nove.nbro de 2075.
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINóPOIIS

DESPACHO

Aos responsáveis pelo Controle Interno
Prefeitura Municipal de Davinópolis - MA

Processo Administrativo ne 241O25OO1- /2025

Referente: Solicitação de Parecer - Lxame da Fase Interna

Prezad os Sen hores,

Considerando a elaboração do Termo de Referência e a intenção de realizar um processo

licitatório para o Aprovação do Termo de Referência para o Registro de Preços para a Contratação de

empresa especializada na prestação de serviços de marketing institucional, para atender as

necessidades das diversas secretarias municipais de Davinópolis/MA, solicito a emissão de Parecer

lurídico acerca da minuta do edital,

O objetivo do presente Parecer é verificar a adequação do processo e minutâ do edital às

disposições legais e regulamentares aplicáveis, bem como analisar a conformidade dos requisitos,

critérios e procedimentos estabelecidos no documento com os princípios e diretrizes que regem a

Administração Pública.

Solicito que, caso sejam identifícadas inconsistências, imprecisões ou inadequações na

minuta do edital, o Parecer apresente as devidas orientações e recomendações para a correção e

aprimoramento do documento, de modo a garantir a lisura, a legalidade e a eficiência do processo

licitatório.

Agradeço a atenção e me coloco à disposição para eventuais esclarecimentos que se

fizerem necessá rios.

Davinópolis - lVA, 14 de novembro de 2025

Ate c tos t

wag
Secretário tvlunicipal

Pô rt

ts Silva

Adm istração e Planelamento
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ESTADO OO MARANHÃO
pREFEITURA Ír/tuNtctpAL og olvtruópot-ts

GABINETE DO PREFEITO
CNPJ: 0í.616.269/0001-60

PORT.{.lu-{ \" 2l 7/?025 DE 18 DE ]\LA.RÇO DE 2025.

DrspóE soBRr A orlrc.,rçÃo oe compnrÊNcll Â
SERvIDoR EFETlvo rlRq pnrtssÃo DE PARECERES

.luúurcos Nos pRocESSos DE t rclreÇÁo E
coNTRATAÇÃo DIRETÀ DA.ADlilNtsrRAÇ.Ão rvruNrcrpAr-.

CO:,ISIDER^NDO o disposto nos arts, 144 a 148 do Decleto Mruricipal n'001/2024. que regulamenta a

arüâção do órgão de assessoramento jurídico específico para licitâções e contrarações no Municipio de
Davinópolis;

COISIDERÁ:{DO a necessidade de garantir celeridade e regularidade jurídica aos procedimentos dc
contratação adÍninistratiya. sem prejuizo da segurança jurídica e do controle intemo;

CONSIDER TL\DO a existência de servidor efedvo. rogularmente investido no cargo de advogado púbhco
municipal, com competência técnica e legal para desempenhar a irnção de emissào de pareceres juridicos;

RESOLVII:

Art. l" Delegar ao servidor ELIAS SAÀ-TOS, ocupante do cargo efetivo de Advogado, a atribuição de

emitir pareceps juridicos nos processos de liciaçào, contrâtâção drreta por dispeusa e inexrgibiJidade,
convênios, termos de adesâo e demais ajustes administrativos, no iàmbito da AdministraçÉo Direta do Poder
I-lxecúivo Municipal.

Àrü 2o Os pareceresjurídicos emiridos pelo servidor delegado deverão observar os princípios da legalidadc.

moraiidadc, publicidade, eficiêlcia e demais nonras peíincntes. sendo considerados corno manifestâçào

otlcial do órgão juridico especializado em conÍatações públicas. nos termos do Decreto Municipal n"

001 1024,

Art. 3" As despesas decorrentes da fn€senre delegação correrão à coüa da dotaçào orçamenúria própria.

ArL 4'Esta Portaria enÍa em vigor na data de sua publicação. produzindo eleitos imediatos

Publique-se, registre-se e cumpre-se

GABINETE DO PREFETTO DO IUUNICÍPIO DE DA\TT}{óPOLIS. ESTADO DO MARANHÀO. AO

décimo oilal,ô dia do mês dc marco dc 2025.

JoSE GONCALVES tr*êfiãff.i*itâffiir
LIMA:33626200353 #*:':;sxy"

JOSÉ GONÇAL\TES LIMÂ
Prefeito do Município dc Davinópolis MA

O t'Rt i-EtfO MUNICIPAL DE DAVINÓPOLIS, Estado do Maranhào, no uso das atribüções que the

confere a Lei Orgânica do Municipio e demais nomtas apliúveis;

CO\SIDERA\DO tr riisposto no art.5" ria Lei Fetleral Íf l4.l33l?021, que insritui o principio da
segregaçâo de funções no âmbito das contratações pút licas;

J
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ESTADO DO MARÀ.NHÂO

PREFEITURA MUNICIPAL OC OIVWÓPOI-IS
GABINETE DO PREFEITO

CNPJ: 01.616.2691000í-60

PORTARIÀ N" 24112025 DE 03 DE ABRIL DE 2025.

O PREFEITO II|UNICIPAL OB On VtXÓpOLlS, no uso das atribuições que lhe conlerem o

art. 80, inciso VI, da Lei Orgânica do N4unicípio e ,-r disposto no Dccrcto Municipal n'00112024 c

na Lei Federal n." 14.133121,

CONSIDERANDO que o art. 6n, inciso LX. da Lei n." 14.133/2021 c o aÍ. 7o do Decreto

Municipal n'001/2024 dcfincm Agente dc Conlratação como a pcssoa designada para conduzir c
acompanha-r todos os atos do procedimento licitatório;

CONSIDERANDO a nccessidadc de garantir suporte tecnico, administmtivo c operacional ao

Agente de Contratação. mediante constituição de Equipe de Apoio. conformc prcvisão legal e

regulamentar;

I{ESOLVE:

Art. l' Fica designado o scrvidor WÀLDEIR PINHETRO COSTA, Matrícula no l55l-1,

^UXILI^R 
.,fDMIfiISTR-{TIVO. como ÂGENTE DE CONTR^T^ÇÀO. com as atribuiçõcs

de tomar decisões, dar impulso ao procedimento licitatório, analisar documentos. juLgar

habilitações e propostas, e praticar todos os atos necessários até a homologação do certame

Parágrafo único. Fica o Agente de ConrÀtaçào dcsignado para atuar como Pregoeiro nos procsssos

de prcgão, nos ternos do art. 7o do Decreto Municipal n'OOll2024.

Art. 2'. Ficam designailos os scguintes seridores parâ compor a Equipe de Apoio ao Agcnte tle

Contratação:

I - MARIA ODILIA RABELO DOS ANJOS, Cargo: Professora de Educação Física.

r - JoSÉ ÀRIVAN MOURA sousA, Cargo: Profcssor.

Parágrafo único. Compete à Equipc dc Apoio prcstar assessoramento tócnico, administrativo e

operacional âo Agente de Contratação, confomre previslo nos ârt. 8", §l', da Lei n'i4.133/202
bem como no Decreto Municipal n" OO1I2O24. /

/

I,

DISPÕE SOBR.E, A DESIGNAçÃO DE AGENTE DE
CONTRAT,{ÇÃO PARA CO\DUÇÃO DE

PROCEDIMENTOS LICITA'IÓRIOS, EQUIPE DE
APOIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVNÓPOLIS

GABINETE DO PREFEITO
GNPJ: 0í,61 6.269/0$'l-60

Art. 4" As despesas decorrentes da presente Podaria correrão à conta da dotaçào orçamentária
própria.

Art.S' Esta portaria cntra em vigor na data dc sua assinatura, rcvogando as disposições cm

contÍário.

Publique-se, registre-se e cumpre-se.

GABINETE DO PRI,FEITO DO MUNICÍPIO DE DAVINÓPOITS. ESTADO DO
MARANHÃO ao terceiro dia do rnês de abril de 2025.

J oS E GoN CALVESmm**ffiirj*:#J:*.
Ll MA: 33626200353 ffiiü;:

JosÉ GONÇALVES LrMA
Prefeito do Municipio de Davinópolis MA

blÍ
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PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 241 O25O01 12025
MODALIDAOE: PREGÃO ELETRONICO
ORGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO.
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MARKETING INSTITUCIONAL, DESTINADOS A ATENDER AS
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO DO
IVI UI.JICiPIO DE DAVINOPOLIS-MA.

VÀL-OR ESTIIüI-I.ErC: R$ 2.779.339,65 {DOIS MILHOES E SETECENTOS E SETENTA E NOVE MIL E
Tí:lr:?ENiOS E'iRlNTA E NOVE REAIS E SESSENTA E CINCO CENTAVOS)

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO. NOVA LÉl DÉ
uçtTAçoES E CONTRATOS ADMIN|STRAT|VOS. REGULARTDADE DE PROCESSO DE
LlClTIIÇ,i^O. ?IiEGAO E!-ETRONICO PELO SISTEMA DE REG/STRO DE PREçOS.
FCSS,'EI:-IDADE . FIJNDAMENTAÇÃO LEGAL, ART. 6O, XLI E XLV, DA LEI FEDER,AL NO
'1 4"1 33/2ü21. RECONTENDAÇOES NECESSAR/AS.

1, _ RELATORIO

I íata-se, evrdentemente de procedimento administrativo, autuado sob no
211C2iOti1nA2| que visa o registro de preço, para futura eventual contratação de empresa
especializ?Ca r:a prestação de serviços MARKETING INSTITUCIONAL, destinados a tendêr as
NECCSS|dACJCS CA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO dO
MuNlCiClPlO DE DAVINOPOLISiMA, mediante licitaÇão púbtica, na modalidade PREGÃO
ELETROÍ'IICO - SISTEMA REGISTRO DE PREÇO - por preço unitário, em sua forma eletrônica,
cc;'rfoi- ne dccumentaôão ánexa

A Lei no 14J3312021. estabelece que a íase preparatória do processo licitatório deve
ser caraLrterizada peio planejamento e deve compatibilizaÊse com o plano de contratações anual,
sÊnipr€ Çr.r€ elatlorado, de que trata o inciso VII do caput do art.12 da referida lei, e com as leis
orÇamentár:as, lle il como abcrdar todas as consideÍações têcnicas, mercadológicâs e de gestão que
podem intederir ra contratação, conforme previsto no caput do art.18, incisos I a Xl, do mencionado
ciploma legal.

inpende ressaitar que c dispositivo mencionado é complementado pelo seu parágrafo
primeiro, que trala dos êlein.ntos cio Estudo Técnico Preliminar. De maneira mais ampla, o
pia:'ieJamento da iontrataça. enr/cive a investigaçáo da própria necessidade administrativa, buscando
cornpr::ender os fundarner;t0s i.r;-. ir:stríicanr a requisiÇão administrativa, para melhor embasar a decisão
Cá! contratação.

Referido pÍc,cedimento enconti'a-se. formalizado e instruído com os seguintes
doclrnientos juntados, 01 a 194. rrecessários à presente análise.

PreíeituÍa Municipàl de Davinópoi;s-lúA I CNPJ:01.616.269/0001-60 Rua

5, ne 5/N, Centro, Davinópolis, Maranhão, BÍasil

E§T-ADO DO MARANHÃO
PE EI-ãi'i.Jiií,T MUNICIPAL DE DAVINÓPOIIS
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ESÍADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAI DE DAVINÓPOLIS

EDa ópolIs
-=i:--- "-...:=::-ry

a)

b)
c)
d)
e)
f)

s)
h)
i)

)i

Portarias de DesignaÇões dos Agentes de contratação e respectiva Equipe de
apoio, com a respectiva publicação oficial:
AutorizaÇão de elaboração de Estudo Técnico;
Despacho cotação de ETP;
CotaÇâo de preço
Estudo Técnico Preliminar - ETP
Risco Mapeado,
Autuação de Processo Administrativo;
Documento de Formalização de Demanda - DFD;
I nformação da dotação orçamentária;
Minuta de editai (anexos: Termo de Referência, Modelo de proposta de preços,
Ata de registro de preÇos, Termo de contrato).

O presente processo licitatório foi devidamente encaminhado a esta Assessoria, para
a análise previa dos aspectos jurídicos elencados pelo artigo 53 da Lei Federal no 14.133121,lendo
como escopo assistir a autoridade assessorada no controle interno da legalidade dos atos
administrativos na fase preparatória do presente processo licitatório.

E o sucinto relatórro

Passa-se. à apreciãÇão

1.í - DA APRECnÇÃO JURÍD|CA

A presente manifestação jurídica tem por objetivo assistir a autoridade assessorada
no controle prévio de legalidade do procedimento, conforme previsto no artigo 53, le ll, da Lei no
14.13312021.

Afi.53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório seguirá para o órgão de
assessoramento jurídico da AdministraÇã0, que realizará controle prévio de legalidade mediante análise
jurídica da contrataçâ0.

§ 1' Na elaboraçáo do parecer jurídico, o órgáo de assessoramento jurídico da
Administração deverá.

| - Apreciar o processo licitatório conforme critérios objetivos prévios de atribuição de
prioridade:

li - Redigir sua maniÍestaçáo em linguagem simples e compreensível e de forma clara
e objetiva, com a apreciaçáo de todos os elementos indispensáveis à contratação e com exposição dos
pressupostos de fato e de direito levados em consideraÇão na análise jurídica.

Vê-se, portanto do mencronado dispositivo legal, que o controle prévio de legalidade
se dá em funçáo dc exercício da competência da análise jurídica da futura contratação, não abrangendo,
em função disso os demais aspectos envolvidos, como os de natureza técnica, mercadológica ou de
conveniência e oportunidade.

Por fim, deve-se salientar que determinadas observaçóes são feitas sem câráter
vinculativo, mas em prol da segurança jurídica da própria autoridade que lhe é conferida por lei, avaliar
e acatar, ou não, tais observeÇões. Todavia, as questôes relacionadas à legalidade serão apontadas

PreÍeiturã Municipal de Davinópolis-MAl CNPJ:01.616.269/0001-60 Rua

5, ns S/N, Centro, Oavinópolis, Maranhão, Brasil
,vww,davinopolis.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÂO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINÓPOLIS

Ela r 'ópolrs-_<iI

objetivando a sua correçáo. O seguimento do processo sem a observância destes apontamentos será
de responsabilidade exclusrva da AdministraÇão.

í.2 DA FASE PREPARATORIA

A Lei Federal n' 14.13312021, estabelece que a fase preparatória do processo
licitatório é caracterizada pelo planejamento e deve compatibilizar-se, com o plano de contratação anual,
sempre que eiaboraCo, de que trata o inciso Vll do caput do art.12 da referida norma, e com as leis
orÇamentárias, bem como abordar todas as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que
podem interferrr na contrataÇão conforme previsto no caput do art.18 da referida Lei.

O artigo 18 da Lei no 14.13312021 , elenca providências e documentos que devem
instrurr a íase de plane]amento, a seguir transcrjto;

Art.'18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo planejamento e
cJeve compatibilizar-se com o piano anual de que se trata o inciso Vll do caput do art.í2 desta lei, sempre
que elaborado, e com as leis crÇamentárias. bem como abordar todas as considerações técnicas e,
mercadológicas e de gestão que podem inrerferir na contrataÇão, compreendidos:

l- a descrição da necessidade da contratação fundamentada em estudo técnico
preliminar que caracterize o interesse público envolvido;

Il - a deÍinição do objeto para o atendimento da necessidade, por meio de termo de
referênoa, ânteprojeto, projeto básico ou projeto executivo, conforme o caso;

lll - a definição das condiçóes de execução e pagamento, das garantias exigidas e
ofertadas e das condiçôes de recebimento,

lV - o orçamento estimado, com composiçóes dos preÇos utilizados para a sua
formaçãc

V - a eiaboraÇão do edital de licitação;

VI a elaboração de minuta de contrato, quando necessária, que constará
obrigatoriamenle como anexo do edital de licitação:

Vll - o regime de fornecimento de bens, de prestação de serviços ou de execuçâo de
obras e serviços de engenharia. observados os potenciais de economia de escala;

Vlll - a modalidade de ljcitação, o critério de julgamento, o modo de disputa e
adequação e eíic,ência da forma de combinação desses parâmetros, para fins de seleção da proposta
apta a gerar resultados de contratação mais vantajosa para a Administraçáo Pública, considerado todo
o ciclo de vida do objeto;

lX - a motivagão circunstanciada das condiçóes do edital, tais como justificativa de
exigências de quaiificação técnica, mediante indicaÇão das parcelas de maior relevância técnica ou valor
significativo do objeto. e de qualificação econôm ico-financeira, Justiflcativa dos critérios de pontuação e
julgamento dâs propostas técnicas, ;ras licitações com julgamento por melhor técnica ou técnica e preço,
e.lustiíicativa das regras pertinentes à participação de empresas de consórcio,

Prefeiturê Municipal de Davinópolis-MA I CNPJ:01.616.269/0001-60 Rua

5, ne S/N, Centro, Oavinópolis, Maranhão,8rasil
:Mww.davinopolis.ma.gov.bÍ
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X - a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso
da licitacão e a boa execuÇâo contratual:

Xl - a motivação sobre o momento da divulgação do orÇamento da licitação, observado
o ar1.24 desta Lei. (grifou-se).

O referido dispositivo é complementado ainda pelo seu parágrafo primeiro, que trata
oos elernentos dc Estudo Técnico Preliminar, documento que embasa e integra a fase de planejamento
das contratações públicas e tem o objetivo de demonstrar a real necessidade da contratação, analisar
a vlabilidade técnica de implementá-la. bem como instruir o arcabouço básico para a elaboração do
termo de Referência ou Pro.jeto Básico.

,I,3 - DO ESTUDO TECNICO PRELIMINAR

O art. 6", inc. XX da Lei 14j3312021 conceitua o estudo técnico preliminar da seguinte forma:
documento constitutivo da primeira etapa do planejamento de uma contratação que caracleriza o interesse público
envolvido e a sua melhor solucão e dá base ao anteprojeto. ao termo de Íefêrência ou ao proleto básico a serem
eiaborados caso se conclua pela viabilldade da contrataçáo

Por sua vez, o art. 18. § '1". estipula os elementos que devem constar no estudo técnico
prelimrnaÍ sencjo que o § 20 prevô os elementos indispensáveis, passando doravante a veriÍlcaçâo correlata do
ETP sob apreço:

| - descrição da necessidade da contratação, considerado o probleme a sêr resolvido sob a
perspectrva do interesse público:

lV - estimativas das quantidades para a contrataÇão, acompanhadas das memórias de cálculo
e dos documentos que lhes dâo suporte, que considerem interdependências com outras contratações, de modo a
posslbilitar economia de escala,

Vl - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários referenciais, das
memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de anexo classificado, se a
Administraçáo optar por preservar o seu sigilo até a conclusáo da licitaçáo;

Vlll - justificativas para o parcelamento ou não da contratação;

Xlll - posicionamento conclusivo sobre a adequaÇão da contrataçáo para o atendimento da
necessidade a que se destina,

Vale mencionar que o § 3" do artigo supramencionado dispÕe que "em se tratando de estudo
tecnico preliminar para contratação de oôras e sêrvlÇos comuns de engenharia, se demonstrada a inexistência de
prejuízo para a aferiÇão dos padrÕes de desempenho e qualidade almejados, a especificação do objeto podera
ser reaiizada apenas em termo de referência ou em projeto básico, dispensada a elaboração de projetos."

No presente caso, à luz do art. 6o, inc. XXl, alÍnea "a", o objeto contratado é caracterizado como
serviço comum de engenharia, verificando-se ainda a existência de projeto básico, razáo pela qual evidência-se
que o ETP sob análise, encontra-se em conformidade com as exigências legalmente estabelecidas.

1.4 DO TERMO DE REFERÊNCIA
O art. 6', lnc XXlll, conceitua o termo de referência como documento necessário para a

contrataçáo de bens e serviços. que deve conter os seguintes parâmetros e elementos descritivos:
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a) deÍinição do objeto, incluÍdos sua natureza, os quantitativos, o prazo do contrato e, se Íor o
caso a possib;lidade de sua proíogaçâo:

b) fundamentaçâo da contratação, que consiste na referência aos estudos técnicos preliminares
correspondentes ou. quando não foÍ possível divulgar esses estudos, no extrato das partes que náo contiverem
informaçóes sigilosas;

c) descriÇão da soluçáo como um todo, consideÍado todo o ciclo de vida do objeto (item 5);

d) req uisitos da contrataçáo;

e) modelo de execuÇão do objeto, que consiste na deíniÇão de como o contrato deverá produzir
os resullados pretendidos desde o seu início até o seu encerramento;

f) modelo de gestão do contrato, que descreve como a execugão do objeto será acompanhada
e flsca|zada pelo órgâo ou entidade,

g) crúéÍios de mediçáo e de pagamento;

h) fornna e critérios de seleção do fornecedori

i) estlmativas do valor da contrataçáo, acompanhadas dos preços unitários rêferenciais, des
memorias de cálculo e dos documentos que Ihe dão suporte, com os parâmetros utilazados para a obtençáo dos
preÇos e para os respectivos cáiculos, que devem constar de documento separado e classificado;

l) adequação orÇamentária,

No presente processo, conforme acima exposto, o Termo de Referência elaborado contempla
as exigôncras legars supramencionadas de forma satisfatória.

1.5 DA MINUTA DO EDITAL

O artigo 25 da Lei no 14.13312021, trata dos requisitos a serem observados por ocasiáo da
elaboraÇáo da minuta do Edital, tendo seu § 1o expressamente autorizado a utilizaÇão de minutas padronizadas,
nas situaçóes ern que o objeto assim permitir.

lmportante obsêrvar que o art.'18, inciso lX, da Lei n' 14.13312021, exige que a fase
preparatófla se.ja instruída com motivaçáo circunstanciâda das condiÇÕes do edital, tais como:

l) Justificativa de exigências de qualiÍlcação técnica, mediante indicação das parcelas de
maior relevância técnica ou valor signiÍicativo do objeto, e de qualiflcaçáo econômico-financeira;

ll) Justificativa dos critérios de pontuaÇão e julgamento das propostas técnicas, nas licitações
com lulgamento por melhor tecnica ou têcnica e preço;

lll) Justificativa das regras pertinentes à participaÇâo de empresas em consórcio.

A motrvaçáo, a lustificativa, a indicação das parcelas de maior relevância./valor, requisitos de
qualrÍicaçáo econômico-financeira. critérios de pontuaÇâo, julgamento das propostas e participaçáo ou nâo de
consórcio, exigidos pelo artigo 18, inc. lX, da mencionada lei constam no processo.

Verifica-se, aincia, que a minuta do edital do presente processo licitatório estabelece a
modalidade de licrtaçáo para a contralaçáo do objeto como sendo o pregão em sua forma eletrônica, o que se
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encontra em peíÍeita correçáo uma vez que o objeto se enquadra na categoíia de bens comuns, com padrões de
quaÍidade e desempenho passíveis de descrição objetiva atendendo o disposto nos incisos Xlll e XLl, do artigo 60
da lei rc 14.13312021.

Foram ainda inseridas na minuta do edital as prerrogativas das microempresas, empresas de
pequeno porte microernpreendedores individuais nos termos constantes da leicomplementar Federal no 12312006,
e suas alteraÇÕes, para Íins de regência da conkatação em curso.

Constata-se, portanto, que a presente minuta luntada no presenle procedimento reúne cláusulas
e condiçÕes essenciais exigidas nos instrumentos da espécie.

1.6 DA MINUTA DE TERMO DO CONTRATO

Em função de Íornecimento de objeto ou se.viços de Íorma continua, a ser entregue
parceladamente e Ce acordo com a necessidade da Contratante, se faz nêcessário que o presente acordo uma
vez firmadc seja devidamente instrumentalizado em contrato, tendo em vista nâo se enquadrar nas hipóteses de
e.{ceÇão quanto a obrigatoriedade do instÍumento, nos termos do artigo 95 da Lei n'14.13312021.

O art 89 da Le1 14.13321 preconiza que os contratos deveráo estabelecer com clareza e
precisáo as condiÇÕes para sua execução expressas em cláusulas que definam os direitos, as obrigaÇÕes e as
responsabrlidades das partes ern conformidade com os termos do edital de licitaÇão e os da proposta vencedora
or..r ccm os termos do ato que autorizou a contrataÇáo direta e os da respectiva proposta.

Em função disso. o a(igo 92 e incisos do referido diploma legal, estabelece as cláusulas que
sào necessárias nos contratos administrativos, senáo vejamos:

Art. 92 São necessánas em todo contrato cláusulas que estabeleçam

| - O objeto e seus elementos caracterÍsticos (Clausula primeira);

ll - A vinculaÇão ao edital de licitação e à proposta do licitânte vencedor ou ao ato que tivêr
autorizado a contratação direta e à respectiva proposta

iil - a legislaçáo aplicável à execuçáo do contrato, inclusive quanto aos casos

lV - o regime de execução ou a forma de fornecimentoi

V - o preço e as condiçÕes de pagamento, os critários, a data-base e a periodicidade do
reajustamento de pieços e os critérios de atualizaÇão monetária entre a data do adimplemento das obrigaçÕes e
a do efetivo pagamento;

Vl - os criterios e a periodicidade da medição, quando for o caso, e o pruzo paÍa liquidação e
para pagamento;

Vll - os pÍazos de iniclo das etapas de execuÇão, conclusão, entrega, observaçáo ê rêcebimento
deflnitivo, quando for o caso;

Vlll - o credito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da classificaçâo funcional
programática e da categoria económrca

lX - a matriz de risco, quando Íor o caso;

X - o prazo para resposta ao pedido de repactuação de preÇos, quando for o caso;
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Xl - o prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro,
quando fcr o caso.

Xlll - o prazo de garantia mínima do objeto, observados os prazos mínimos estabelecidos nesta
Lei e nas normas lécnicas aplicáveis, e as condiçôes de manutenção e assistência técnica, quando Íor o caso;

XIV - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabÍveis e os valores das
multas e suas bases de cálculo;

XV - as condiÇóes dê impoftaçáo e a data e a taxa de càmbio para conveÍsáo, quando for o caso;

XVI - a obrigaÇão do contratado de manter. durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigaÇÕes porele assumidas, todas as condiÇÕes exigidas para a habilitaÉo na licitaÉo,
ou para a qualiíicaçáo, na contrataçáo direta,

XVll - a obrigação de o contratado cumprir as exigências de reserva de cargos previstâ em lei,
bem como em outras normas espeôÍficas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ê
para aprendiz;

XVlli - o modelo de gestão do contrato, observados os requisitos definidos em regulamento;

XIX - os casos de extinÇão

Verifica-se, ainda que a atual Lei de llcitaçÕes, estabelece como cláusula necessária, nos
contrãtos administrativos celebrados pela Administração Pública, com pessoas físicas ou jurídicas, inclusive as
domiclliadas no exterior, a declaração de competência do foro da sede da Administração para dirimir dúvidas e
questões contratuais

Portanto, a minuta do contrato encontra-se, com as cláusulas mínimas devidamente amparadas
na Lei no 1413A2A21 especialmente por se tratar de objeto rotineiro, sem aferição de riscos aparentes para a
AdrnrnistraÇáo Públ ca.

Relativamente em face da presente minuta do contrato, faço a seguinte recomendação:

Que conste cláusula abordando a possibilidade de renovação dos itens rêgistrados em Ata
de Registro de Preços - ARP, caso sua vigência seja prorrogada, no contexto da nova Lêi de licitação, e
do Decreto no 11.46212023, e Parecer n.00075120241OÉ.GOFyCGU/AGU.

1.7 DA PUBLICIDADE DO EDITAL E DO TERMO DO CONTRATO

A Lei de licitaçÕes determina como obrigatória e necessária a divulgaÇão e a manutençáo do
inteiro teor do edital de licitaÇão, bem como de seus anexos e do termo de contrato no Portal Nacional de
ContrataÇoes públicas e a pubiicação de extrato do edital no Diário Oficial da União, do Estado, do Distrito Federal
ou do Í\íunicÍplo, ou, no caso de consórcio público, do Ente de maior nível entre eles, bem como em]ornal diário
de grande circulação. conforme determinam os artigos 54, caput e §1o, e art.94 da Lei n' 14.13312021.

Como exigência legal de publicidade se exige ainda que, após a homologaÉo do processo
licrtatóno é obrigatória a disponrbilizâÇão no Portal Nacional de ContataÇÕes Públicas (PNCP) dos documentos
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Xll - as garantias oferecidas para assêgurar sua plena execução, quando exigidas, inclusive as
que forem oÍerecidas pelo contratado no caso de antecipaÇáo de valores a título de pagamento;



elaborados na fase preparatória que porventura náo tenham integrado o edital e seus anexos, conforme determina
o art 54 § 3o. da Ler n" 14 13312021.

Recomendo, portanto, a fiel observância da ampla publicidade do Edital e demais documentos
elaborados na fase preparatóÍia que não tenham integrado o edital e seus anexos, em observância as exigências
legais acima expressas.

1.8 DAS VEDAçÕES

A Lei Fedêral n' 14.i3312021, em sêu artigo 90 veda expressamente que o agente público admita,
preveja, inclua o! toleÍe qualquer tipo de restrição que comprometa ou fruste o caráter competitivo do processo
licrtatóno, inclusive nos casos de sociêdade coopêrativas e consórclos.

E vedado ainda, pela Lei de licitação o estabelecimento de preferências ou distinçÕes em nzâo
da naturalidade da sede ou cio domicilio dos licitantes ou, ainda, a inclusáo de regras que sejam impêrtinentes ou
irrelevantes para o objeto específico do contrato; vedando-se, ajnda. opor resastências injustaficada ao andamento
dos processos, e, ndevidamente, retardar ou deixar de prat,car ato de ofício, ou praticá-lo contra disposição
expressa em Lei.

Recomendo a integral observâncias do art.go da Lei Federal n" 14.13312021.

1.9. DA POSSIBILIDADE DE CONTRATAçÃO DO OBJETO PELA MODALIDADE PREGÃO
ELETRÔNICO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREçOS,

O presente processo licitatório se realiza na modalidade pregão eletrônico, pelo sistema
de regrstro de preÇos, previsto pelâ Lei Federal n' 14.13312021 em seu artigo 6o, XLI e XLV, que assim
dispõe:

Art.60 Para os fins desta lei, consrderam-se:
t.l
XL! - pregão. modalidade de licitação obrigatória para aquisiçáo de bens e serviços

comuns, cujo critério de julgamento poderá ser o de menor preÇo ou o de maior desconto;
tl
XLV - sistema de registro de preço: conjunto de procedimentos para realizaçáo,

medrante contratagão drÍeta ou licitaçáo nas modalidades pregão ou concorrência, de registro formal de
precos relativos a prestação de serviços, a obras e a aquisiÇão e locação de bens para contrataçôes
fut u ras,

I]
Da mesma norma legal, precisamente do artigo 29, extrai-se que a modalidade de pregão

seguirá o rito procedrmental do art.17. Nesse sentido, MarÇal Justen Filho, em seu comentário à Nova
Lei de Licitações e Contrataçóes Administrativas. Lei 1413312021 (2021, p.440), ensina que "o pregão
é adequado para contrataÇão de compras e serviços (inclusive de engenharia, quando o objeto for
comum".

Vê-se, portanto, que o sistema de registro de preços tem previsão legal, na Lei nova Lei
das licitaçôes em seus artigos 78, lV e 82 e seguintes.

lmportante destacar, que o parágrafo único do art.29 da Nova Lei de licitaçóes traz a
exceÇão da utilização da modalidade pregão: "O pregão não se aplica às contrataçóes de serviços
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técnicos especralizados de natureza predominantemente intelectual e de obras e serviços de
engenhana. exceto os serviços de engenharia de que trata a alÍnea "a" do inciso XXI do caput do artigo
6o ciesta Lei, não sendo compatível com o objeto em análise, visto que se trata de serviços comuns.

No presente processo Licitatório, a modalidade de pregão do tipo Menor preço por item,
é aplicável em face cie seu objeto se tratar de registro de preço, para futura contratação de empresa
especializada na prestação de serviço de marketing, para atender as necessidades da Secretaria
Municipal de Administração e Planejamento do Munícipio de Davinópolis/MA; obedecendo assim,
cetei'minaçóes da Lei no 14j3312021 .

Nesse mesmo sentido, o art. 85 da Lei 14.133121 expressa claramente que a AdministraÉo
poderá contratar a execução de obras e serviÇos de engenhaÍia pelo sistema de registro de preços, desde que
arendidos os segu rntes requisitos

I - Existência de proleto padronizado. sem complêxidade técnica e operacional;

ll - Necessidade permanente oL, frequente de obra ou serviÇo a ser contratado.

No procedimento sob análise, não se veriíca complexidade técnica na execução do objeto licitado
(refoi'ma predial dos logradourcs da administração pública), bem como identiÍica-se a necessidade
perrnanente/frequente dos serviços contratados, havendo de se observar que no perÍodo de vigência da referida
ata (01 ano. prorrogável por mais 01 ano), o decurso do tempo naturalmente exigira a manutenção/reforma dos
logradouros, nzáo pela oual os requisitos previstos no art. 85 êncontram-se preenchidos.

No quê concerne a modalidade de licitaÇão escolhida na presente contrataÇão, veriflcamos que a
pi'esente contrataçáo se amolda perfeitamente na modalidade pregão, normatizada no lnciso XLl, do já
n'encionaoo art.60, que diz o sêguinte: pregão: modalidade de licitaÇáo obrigatória para aquisiçáo de bens e
serviÇos comuns, cujo critéÍio de .lulgamento poderá ser o de menor preço ou o de maior desconto.

Dessa forma a contratação na modalidade de pregão eletrônico preenche os requisitos da Lei de
licitaÇôes

1 .í O - FINALIDADE E ABRANGÊNCIA DO PRESENTE PARECER JURíDICO.

Como dito antes, a finalidade do presente parecer jurídico é orientar juridicamente a
autoridade assessorada no controle prévio de legalidadê (art.53, le ll, da Lêi no 14.133121)

E preciso esclarecer que esta análise jurídica:

a)Nâo abrange aspectos de natureza técnica, mercadológica ou de conveniência e
opo,lunidade:

b)Não se confunde com auditoria quanto à competência de cada agente público para a
piátrca de atos adrrinistrat:vos

1.11 CRITERIOS DE JULGAMENTO
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Constata-se, evidentemente, que o objeto da presente licitação não se enquadra na área
de abrangência da exceção contida no artigo 29 da Lei no 14j3312021.
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O presente processo administrativo, prevê em seu Edital, o critério de julgamento pelo
MENOR PREÇO por item, em face drsso. a empresa contratada deverá fornecer os produtos e seÍviços
previstos no TERMO DE REFERÊNCIA de forma parcelada, em obediência ao dispositivo do Art.33, l,
da Ler no 14.13312021 .

No critério acima adotado deve-se considerar o menor dispêndio para a Administração,
atendidos os parâmetros mínimos de qualidade definidos no Edital de Licitação, em estrita observância
d, art.34 da Lei no 14j3312021 .

Nesse sentido, vejamos. o que ensina Marçal Justen Filho

''A licitação sempre visa obter a melhor proposta pelo menor custo possível. Esse fator
(menor custo possível) é ponto comum nas licitaÇões de menor preço, de maior desconto e de técnica
e preço. As exrgências quanto a qualidade prazo e outras, podem variar. Porém, isso não ocorrerá no
tocante ao preço. A AdmrnistraÇão pública tem o dever de buscar o menor desembolso de recursos, a
fazer-se nas melhores condiçôes possíveis. Qualquer outra solução ofenderia os princípios mais
basilarês da gestão da coisa pública". (Comentários à Lei de Licitações e Contrataçôes Administrativas:
Ler 14.13312021. - São Pauio. Thomson Reuters Brasil, 2021 , p.a7!.

No presente processo licitatório, a modalidade da licitação seguida é a de pregão
eieli-ônico, portanto, o critério selecionado está de conformidade com a norma regente.

Cabe ainda observar, ainda, que o Edital segue a tabela de preços praticada no mercado,
conforme consulta realizada pelo Setor competente, a qual deverá ser observada durante a vigência do
processo licitatório, a teor do artigo 82, V da Lei no 14.13312021.

Em função ciisso, deverão os interessados observar os prazos para a apresentação de
propostas e os lances previstos tanto no Edital, quanto no artigo 55 da Lei no 14j3312021.

1.í2 - DA ADEaUAÇAO DO PROCESSO L|C|TATORTO

Levando-se, em consideração o objeto e as justificativas apresentadas no Termo de
Referência , e no Estudo Técnico Preliminar, além da minuta do Edital, todos anexados ao presente
processo administrativo. tem-se, que o presente Processo, se faz adequadamente necessário, para
atingir os fins de aquisição dos produtos e serviços, nestes, especificados, visando à continuidade das
políticas de serviços públicos municipais, através da Secretariâ Municipal de Finanças e Gestão
Orçamentária do lr,4unicipio de Davinópolis/MA.

Observa-se, ainda que o Edital e o Contrato esclarecem os recursos orçamentários
destinados ao cumprimento da despesa prevista para o presente processo. Bem como todas as
condições de participaçáo dos interessados no certame, além dos esclarecimentos operacionais ao
isonômico andamento da disputa.

1.13 CONCLUSAO
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Ante o exposto, nos limites da análise jurídica, e excluídos os aspectos técnicos e o juízo
de oportunidade e convenjência do ajuste. opina-se, pela possibilidade jurÍdica do prosseguimento do
presenle processo Administrativo No 241 02500 1 12025.

E o parecer s.m.1

Davinópolis/MA. 19 de novembro de 2025

e--/---\ S---7 - i
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAT DE DAVINóPOLIS

EDITAT

PREGÂO ELETRôNICO N9 2212025
PROCESSO ADMtN|STRATtVO N' 241025001/2025

Data da Sessão: 72/OU2O26
HoÍário: 09h00min (horário de Brasília)
Locais para divulgações: Portal Nacional de Compras Públicas, (PNCP), http://.gov.br/pncp/pt-br
Portal de Compras do Públicas: https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
Portal da Prefeitura Municipal de Davinópolis/MA, http://www.davinópolis.ma.gov.br/
UASG: XXXXXXX

1.1. O objeto da presente licitação é o Registro de Preços para a ContÍatação de empresa especializada
na prêstação de serviços de marketing institucional, para atender as necessidades das diversas secretarias
municipais de Davinópolis/MA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e

seuS anexos,

L.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se
ao licitânte a participação em quantos itens forem de seu interesse.

2. DA PARTTCTPAçÃO NA UCTTAçÃO

Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados na plataforma
Portal Nacional de Compras Públicas, (PNCP), http://.sov.brlpncp/pt-br, Portâl de CompÍas do Públicas:

\.,, httos://www. oo rta ldeco m orasc ..Àti-^- ^^- L.- ortal da Prefeitura Municipal de Davinópolis/MA,
http://www.davinópolis.ma.gov.br/

2.1,. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, incÍusive os ãtos praticados diretamente ou
por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor da plataforma ou do órgão ou entidade
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda
que por terceiros.

2.2. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela formação,
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifiqu ncorreção
ou aqueles se tornem desatualizados.

/. P

r des

i
l

q2.3. A não observânciâ do disposto no item anterior poderá enseja
habilitação.

PreÍeitura Municipal de Davinópolis - MA I CNPJ: 01.616.269
Rua 5, ne S/N, centro, Davinópolis, Maranhâo, Brasil

www.davrnopolis.ma.gov.br

no me to.da

ToÍna-se público que a Prefeitura Municipal de Davinópolis/MA, Inscrita no CNpJ ne
Of .6rc.269/OO0L-60, pPr meio da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento, sediada no
Residencial Daniel Silva Alves, ne 5/N, Centro Administrativo, Davinópolis, Maranhão, realizará licitação, na
modalidade PREGÃO, na forma ETETRÔNICA, nos termos da Lei na 14.133, de 2021, e demãis legislação
aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.

1. DO OBJETO

\
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2.4. Para os itens até RS 80.000,00 (oitenta mil reais) a participação é exclusiva a microempresas e
empresas de pequeno porte, nos termos do art- 48 da Lei Comolementar ns 123, de 14 de dezembro de 2006

2.4.7. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às
empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da Iicitação, ainda não tenham celebrado
contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida
para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.

2.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para
as sociedades cooperativas mencionadas no artiso 16 da Lei ne 14.133. de 2021, para o agricultor familiar, o
produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEl, nos limites previstos da lqi
Complementar ne 123, de 2006.

2.6. Não poderão disputar esta licitação:
2.6.7. aquele que não atenda às condições deste Editale seu(s) anexo(s);
2.6.2. âutor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa fÍsica ou.lurídica,

quando a Iicitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;
1.6.3. empresâ, isoladãmente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou

do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista
ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou
subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

2.6.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar
da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

2.6.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

2.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei ne 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, concorrendo entre si;

2.6.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados
pela legislação trabãlhista;

2.6.a. agente público do órgão ou entidade licitante;
2.6.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio;
2.6.10. Organizações da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa condição;
2.6.1,L. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da

legislação que disciplina a matéria, conforme § 1e do art. 9e da Lei ne 14.133, de 2021.

2.7. O im pedimento de que trata o item 2.6.4 será também aplicado ao licitante q ue atue em substituição
a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a

sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização
fraudulenta da personalidade jurídicã do licitante.

A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a emp aq
rem os itens 2.6.2 e 2.6.3 poderão participâr no apoio das atividades de pl da co rataçã

cução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supe rvlsâo

Prefeitura Municipal de Davinópolis - MA I CNPJ: 01.616.269
Rua 5, ne 5/N, Centro, Davinópolis, Maranhão, Brasil

www.davinopolls.ma.gov.br
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do órgão ou entidade.

2.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

2.10. O disposto nos itens 2.6.2 e 2-6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como
encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas,
e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.

2.17. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados
por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo fínanceiro internacional com recursos do
financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol
de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei ne

74.r!112.021.

2.72. A vedação de que trata o item 2.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de
empresa que preste assessoria técnica.

3. DA APRESENTAçÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO

3.1, Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances
e de julgamento.

3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço
inicial ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o
horário estabelecidos.

3.3. Os licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelêcidos no item anterior, a proposta inicial
com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto nos itens 7.1e 7.12.1deste Edital.
3.4. No cadastramento da proposta inicial, o Iicitante declarará, em campo próprio do sistema, que:

3.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anêxos, bem como de que

a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas
de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vi8entes na data de sua entrega em definitivo e que

cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;
3.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artieo 7'. XXXlll.

da ConstituiÇão;
3.4.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto

nos incisos Ill e lV do art. 1e e no inciso lll do art.5a da Constitui ão Federai
3.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

3.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo pr
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artiso 16 da Lei ne 14.133, de 2021.

óprio do

3.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte o

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre

PÍeÍeitura Municipal de Davinópolis - MA I CNPI: 01.616.269/0001-60
Rua 5, ne S/N, Centro, Davinópolis, Maranhão, grasil

www.davlnopolis.ma.gov.br
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estabelecidos no artigo 3' da Lei Comolementar ne 123. de 2006, estando apto a usufruir do tratamento
favorecido estabelecido em seus arts.42 a 49 observado o disposto nos §§ 1e ao 3e do art.4e, da Lei n.9
14.133 de 202t

3.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.4 ou 0 sujeitará o licitante às sanções previstas na
Lei ne 14.133 de 2OZl e neste Edital,

3.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, os documentos de habilitação
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

3.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da
fase de envio de lances.

3.10. Serão d ispon ibilizad os para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

3.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor
final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá
às seguintes regras:

3.11.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances,
que incidirá tento em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor
oferta; e

3.77.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.

3.1,2. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser
alterado pelo fornecedor durante a fâse de disputa, sendo vedado:

3.72.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério
de julgêmento por menor preço; e

3.12.2. percentual de desconto inferior â lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando
adotado o critério de julgamento por maior desconto.
3.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 0
possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação,
podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.

3.74. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios

diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão

3.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer aconteci
possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

4, DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema
seguintes campos:

4.f .L. Valor unitário e total do item;

Prefeitura Municipal de Davinópolis - MA I CNPJ: 01.616.269/0001-60
Rua 5, nq s/N, Centro, Davinópolis, Maranhão, Brasil

www.davinopolis.ma.gov.br
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4.1.2.

4.1.3.

4.L.4.

Referência;

Marca;
Modelo;
Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de

ência de

4.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o Iicitante.

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do
objeto.

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabílidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de
erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o !'ecolhimento de tributos em percentuais variáveis, a

cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze
meses.

4.6. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pãgamento serão retidos na
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

4.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do
regime de tributação pelo Simples Nacional.

4.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas

contidas, em coníormidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

4.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua

apresentação.

4.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de

contratações públicas federais, quândo participarem de licitações públicas;

4.10.1. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação
do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9.

4.11. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados
pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas do Estado e, após o devido processo legal, gerar as

seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento
da lei, nos termos do art. 71, inciso lX, da Constituicão; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e

da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a oc

superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAçÃO DAS PROPOSTAS E F

P.eÍeitura Municipal de Davinópolis - MA I CNP.J: 01.61
Rua 5, n-ô S/N, Centro, Davinópolis. MaÍânhão,

www.davrnopolis.ma.gov.br
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5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o
caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

5.2.7. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante.
5.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e reBistradâ no sístema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
5.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido

contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

5.3. O sistema ordenará automaticamente as
participarão da fase de lances.

propostas classificadas, sendo que somente estas

5.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.
5.5. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

5.6. O lance deverá ser ofertado pelo valor do item.

5.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da
sessão e as regras estabelecidas no Edital.

5.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado
pelo sistema.

5.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$

1,00 (um real).

5.10. O licitante poderé, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 15s (quinze
segundos) após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

5.11. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

5.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO", os

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

5.L2.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 min (dez minutos) e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do
período de duração da sessão pública.

5.12.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 02
min (dois minutos) e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediáríos.

5,1,2.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriorês, a sessão

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a or m

classificação
5.72.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta clâssificada SE

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pretoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, pod

Prefeiturâ Municipal de Davinópolis - MA I CNPJ: 01.616.26910001-60
Rua 5, ne S/N, Centro, Davinópolis, Maranhão, Brasil
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reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.
5.12.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances

intermediários.

OU

5.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO E

FECHADO", os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.
5.13.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 min (quinzê minutos). Após

esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o
período de até 10 min {dez minutos), aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente
encerrada a recepção de lances.

5.13.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o
ãutor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela
possam ofertar um lance final e fechado em até 05 min (cinco minutos), o qual será sigiloso até o
encerramento deste prazo.

5.13.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manteÍ o seu
último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.

5.13.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condiçôes definidas neste item, poderão os autores
dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final
e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

5.13.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará
os lances segundo a ordem crescente de valores.

OU

5.14. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "FECHADO E

ABERTO", poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor
preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dêz poÍ cênto) superiores/inferiores
àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerrâmento da sessão e
eventuais prorrogações.

5.1,4.L. Não havendo pelo menos 03 (três) propostas nas condições definidas no item 5.14, poderão
os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos
lances sucessivos.

5.74.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 min (dez manutos) e, após isso, será
prorrogada automãticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 min (doís minutos)
do período de duração da sessão pública.

5.14.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 02
min (dois minutos) e ocorrerá sucessivâmente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

5.14.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteríores, a sessão pública

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de
classificação.

5.14.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada m segundo
lugar íor de pelo menos 5% (cinco por centol, o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, pod rá admitir o
reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

5.14.6. Após o reinício prevísto no subitem supra, os licitantes
lances intermediários.

Anerfe
convo
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5.15. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os
lances segundo a ordem crescente de valores.

5.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em primeiro lugar.

5.77. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do
menor Iance registrado, vedada a identificação do licitante.

5.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

5.19. Quando a desconexão do sistema êletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superlor a 10 min
(dez minutosl, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 hs {vinte e quatro
horas) da comunicação do fato pelo PregoeiÍo aos participantes, no sítio eletrônico utilizâdo para divulgação.

5.2o. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

5.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte,
uma vez encerrada ã etãpa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do
porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de
pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for
empresa de maior porte, assím como das demais classificadas, para o fim de aplícar-se o disposto nos a4!
44 e 45 da Lei Comp lementar nP 123, de 2006.

5.2L.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão
consideradas empatadas com a primeira colocada.

5.2L-2. A melhor classificada nos teÍmos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 05

min (cinco minutos) controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.
5.2L.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desísta ou não se

mânifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para

o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.
5.2L.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteríores, será realizado sorteio
entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

s.22. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da

fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.
5.22.7. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele

previsto no art. 60 da Lei ne 14.133, de 2021. nesta ordem:
5.22.1-.L. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apre ntar nova

proposta em ato contínuo à classificação;
5.22.1.2. avaliação do desempenho contratual p révio dos licitantes, para a al d verao

preferencialmente ser utilizados registros cadastrãis para efeito de atest
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5.22.1-.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e múlheres no
ambiente de trabalho, conforme regulamento;

5.22.7.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridâde, conforme orientações
dos órgãos de controle.

5.22.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços
produzidos ou prestados por:

5.22.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou
entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão
ou entidãde de Município, no território do Estado em que este se locãlize;

5.22.2.2. empresasbrasileiras;
5.22.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

5.22.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da
29 de dezembro de 2009.

Lei ne 12.187 de

5.23. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o
pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

5.23.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em
razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.

5,23.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

5.23.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do
processo licitatório.

5.23.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo mÍnimo de 02 hs (duas
horas), envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se

for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste
Edital e já apresentados.

5.23.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

\,. 5.24. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta

6. DA FASE DE JULGAMENTO

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado

em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 1.4 da Lei ne

14.133/2027, legislação correlata e no item 0 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que

impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros

a) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CE15, mantido pela Controladoria-Geral da

União htt orta ltra n s arencra. ov. brs sancoes cers ;e

b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Gera I d
(httos://www. porta ltra nsparen cia.gov. br/sa ncoes/cne p)

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também
majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n" 8.429, de 1992
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6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências lmpeditivas lndiretas, o
Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por pârte das empresas apontadas no Relatório de
Ocorrências lmpeditivas lndiretas.

6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros.

6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação.
6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por faltã de condição

de participação.

6.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.
6.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum
tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os
itens 2.4.1 e 0 deste edital.

6.6. VeriÍicadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do
preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos.

6.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:
6.7.f . contiver vícios insanáveis;
6.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;
6.7.3. apresentar preços inexequÍveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a

contratação;
6.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
6.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos,

desde que insanável.

6.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a

50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração-
6.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do

pregoeiro, que comprove:
6.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

6.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

6.9. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de exequibilidade
e sobrepreço considerará o seguinte:

6.9.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integrâ|,
semi-integrada ou integradâ, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global

estimado;
6.9.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela

superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, conform
planilha anexa ao edital;

6.9.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as proposta
valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela

independentemente do regime de execução.
6.9.4 Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior

e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este últi
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6.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecímentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a

exequ ibilidade da proposta.

6.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos
unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante
classificado em primeiro lugar será convocado para apr€sentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos
valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.

6.11.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar
à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitatívos e dos custos unitários,
seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das Bonificaçôes e

Despesas lndiretas (BDl) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da
proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global,
empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais
adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior
do contrâto.

OU

6.1L.2. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação
exclusiva cuja produtividade seja mensurável e indicada pela Administração, o licitante deverá indicar a

produtividade adotada e a quantidade de pessoal que será alocado na execução contratual.
6.11.3. Caso a produtividade for diÍerente daquela utilizada pela Administração como referência, ou

não estiver contida na faixa referencial de produtividade, mas admitida pelo ato convocatório, o licitante
deverá apresentar ã respectiva comprovação de exequibilidade;

6.f7.4. Os licitantes poderão apresentar produtividades diferenciadas daquela estabelecida pela

Administração como referência, desde que não alterem o objeto da contratação, não contrariem dispositivos
legais vigentes e, caso não estejam contidas nas faixas referenciais de produtividade, comprovem a

exequibilidade da proposta.
6.11.5. Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequãção técnica da metodologia empregada

pela contratada, visando assegurar a execução do objeto, desde que mantidas as condições para a justa

remuneração do serviço.

6.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassif icação da proposta. A
planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistemã, desde que não haja majoração

do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos dã contratação;
6.72.f. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a

substância das propostas;
6.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

5.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser

colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

6.14. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado.em merro

lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, gstê nao ace
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6.15. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento
para a avaliação das amostras, cuja presença será Íacultada a todos os interessados, incluindo os demais
licitantes.

6.16. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

6.L7. No caso de não haver entre8a da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo

Pregoeiro, ou havendo entrega de amostrâ fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do
licitante será recusada.

6.18. 5e a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não fo(em) aceita(s), o Pregoeiro
analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a

verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações
constantes no Termo de ReÍerência.

\- 7. DA FAsE DE HABtLtTAÇÃo

1.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a

capacidade do licitante de realizar o ob.ieto da licitação, serão exigldos para fins de habilitação, nos termos
dos arts. 62 a 70 da Lei ne 14.133 de 2071.

7.3. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida,
será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação
econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado.

1.3.L. Se o consórcio nâo for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno
porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um acréscimo de
20o/o para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais.

7.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou por cópia

7.5. Os docume
emitido por essa ad

Lei ne L4.L33/2O2!.

ntos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por regi stro cadast
ministração pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao dispo

7.6. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilita
declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei art.63 d

1.4.t33/212tl

7.7. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaraçã

Prefeitura Municipal de Davinópolis - MA I CNP.i: 01.616.259/0001-50
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1.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no PaÍs, as exigências
de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução
livre.

7.2.7. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para
fins de assinatura do contrato ou da atâ de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação
serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nq 8.660,
de 29 de ianeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos
consulados ou embaixadas.

217

I



[eJ!",9,'7

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAT DE DAVINÓPOLIS

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência

Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

7.a. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas
de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

7.9. A habilitação será verificada por meio da plataforma, nos documentos por ele abrangidos.
7.9.7. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do
documento digital ou quando a lei expressamente o exigir.

7.7o. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais e mantê-los
atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção
ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

7.10.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento
da habilitação.

7.1.L. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de
certidões constitui meío legal de prova, para fins de habilitação.

7.1.1..L. Os licitantes deverão encaminhar, por meio do sistema, os documentos de habilitação e a

proposta com o preço ou o percentual de desconto.

7.12. A verificação na plataforma ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em
relação ao licitante vencedor.

7.72.L. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente
serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante
mais bem classificado.

7.12.2. Respeitada a exceção do subitem antêrior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou
exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes.

7.73. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para Lei 14.133 21 arÍ.64 e lN 7312022.

all 39-§4!
7.1,3.1. complementação de inÍormações acerca dos documentosjá apresentados pelos licitantes e

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e

7.f3.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das
propostas;

7.14. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas,
que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada,
registrada em ata e âcessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.

7.75. Nâ hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro a

ta
mrn

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação
que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem.

PreÍeitura Municipal de Davinópolis - MA I CNPJ: 01.51
Rua 5, n9 5/N, Centro, Davinópolis, MaÍanhão,

www.daviíiopolis.ma.gov.br
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7.76. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja
proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior.

8. DOS RECURSOS

8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei ns 14.133 de 2021

a.2. O prazo recursal é de 03 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata

8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o.iulgamento das propostas ou o ato de habilitação ou
inabilitação do licitante:

8.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

8.3.2. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

8.3.3. na hipótese de adoção da inversão de fases p revista no § 1e de art. 17 da Lei ns 14.133, de

2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de
julgamento.

8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema

8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 03 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar
recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado
do recebimento dos autos.

8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

8.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias
úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista
imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até
que sobrevenha decisão final da âutoridade competente.

8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aprovêitamento.
ç

Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletr
https://www. davinooolis. ma.eov. brl e Portal Nacional de Com pras Públicas, (PNCP), http://.gov.brlpn
br

9. DAS INFRAçÕES ADMINISTRATIVAS E SANçÔES

9.7. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:
9.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar q

Prefeitura Municipai de Dâvinópolis - MA I CNP.I: 01.616.259/0001-60
Rua 5, ne S/N, Centro, Davinópoli5, Maranhão, Brasil

âf§
oo

o

www.davinopo lis.mâ.eov-br

7.17. Quando a fase de habilÍtação ãnteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá
exclusão de licitânte por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só
conhecidos após o julgamento.

/
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documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;
9.7.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver â

proposta em especial quando:
9.1.2.L. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;
9.1,.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigÍvel;
9.t.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou
9.7.7.4. deixar de apresentar amostra;
9.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

9.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

9.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a

aceitar ou retirâr o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;
9.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestaÍ declaração

falsa durante a licitação;
9.1.5. fraudar a licitação;
9.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial

qua ndo:
9.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
9.7.6,2. induzir deliberadamente a erro no.iulgamento;
9.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

9.L.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação
9.1.8. pratícar ato lesivo previsto no art, 5e da Lei Í.. s 12.846, de 2013

9.2. Com fulcro na Lei ne 14.133 de 2077 a Administração poderá, gârantida a prévia defesa, aplicar aos
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

9.2.1.. advertência;
9.2.2. multa;
9.2.3. impedimento de licitar e contratar e

9.2.4. declaração de inidoneidade pãra licltar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que

aplicou a penalidade. 1.

9.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
9.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;
9.3.2. as peculiaridades do caso concreto;
9.3.3. as circunstâncias a8ravantes ou atenuantes;
9.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;
9.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conform

orientações dos órgãos de controle.

9.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5o/o a 30% incidente sobre o valor do cont
recolhida no prazo máximo de 10 (dêz) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

9.4.t. Para as infrações prevístas nos itens 9.1.1,9.1.2 e 9.1.3, a multa será de 0,5Yo a

do contrato licitado.
9.4.2. Para as infrações previstas nos itens 9.L.4,9.7.5,9.7.6,9.L.7 e 9.1.8, a multa

30% do valor do contrato licitado.

rct

15% do valo

erá de 15% a

9.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inid

Prefeitura Municipôl de Davinópolis - MA I CNPI: 01.616.269/0001-60
Rua 5, ne S/N, Centro, Davinópolis, Maranhâo, Brasil

www.davlnopolis.ma.gov.br
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licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa

9.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação.

9.7. A sanção de impedimento de licitar e contratâr será aplicada ao responsável em decorrência das
infrações administrativas relacionadas nos itens 9,L.1, 9.'J,.2 e 9.1.3, q uando não se justificar a imposição de
penalidade mais Brave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública
direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três)
anos.

9.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar,
em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 9.1.4, 9.1.5 ,9.7.6,9.7.7 e 9.L 8, bem como pelas

inÍrações administrativas previstas nos itens 9.1.1,9.L.2 e 9.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade
mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no
art. 156, §5e. da Lei n.e 1.4.133/2021.

9.9. A recusa in.,ustiÍicada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item
9.L,3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata
perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entídade promotora da licitação.

9.10. A apuração de responsabilidade relaclonadas às sanções de impedimento de licitar e contrâtar e de

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que

avaliará Íatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que
pretenda produzir.

9.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quínze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o
recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20
(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

9.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar no pzzo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

9.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspeilsivo do ato ou da decisão recorrida até
que sobrevenha decisão fínal da autoridade competente.

9.L4. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui,
reparação integral dos danos causados.

em hi a, a obrigação de

10. DA IMPUGNAçÃO AO EOITAT E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

10.1. Qualquer pessoa é parte le8ítima para impugnar este Edital por ir an

Prefeitura Municipal de Davinópolis - MA I CNPJ: 01.616.269/0001-
Rua 5, ne S/N, Centro, Davinópolis, Maranhão,8rasil

www.davinopolis.ma,Aov.br
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14-133 de 2021 devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame

1o.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial
no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.

10.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser realizados por forma eletrônica, atÍavés de
campo específico na Plataforma Portal de Compras - Davinópolis/MA.

10.3.1. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa

designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o

caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do

administrador, ou de procuração pública ou panicular (instrumento de mandato com poderes para impugnar

o Edital).

10.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.
10.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivâda

pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.

10.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do cêrtame

11. DAS DTSPOSTçÕES GERATS

11.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

17.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente,
no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo
Pregoeiro.

11.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário
de Brasília - DF.

11.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
11.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadâs em favor da ampliação da disputa
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia,
a finalidade e a segurança da contratação.

11.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução
ou do resultado do processo lícitatório.

77.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do inÍcio e incluir-
se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante,11.8. O

desde qu
p ú blico.

e seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse

1

11.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou d eç

Prefeitura Municipal de Davinópolis - MA I CNPJ: 01.616.269/0001-60
Rua 5, na s/N, centro, Davinópolis, MaÍanhâo, Brasil

www.davrnopolis.mô.gov.bí
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compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
11.10. quando se tratar de certidões ou documento equivalente, em que não possuem validade ou a

validade não esteja expressa, serão considerados válidos os documentos expedidos nos 30 (trinta) dias que

antecederem a data da abertura das propostas.

O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e

endereços eletrônicos https://www.davinopolis. ma.gov.br/ e Portal Nacional de Compras Públicas, (PNCP),

htto://.eov.br/onco/ot br. Portal de Compras do Públicas: https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
Portãl da Prefeitura Municipal de Davinópolis/MA, http://www.davinópolis.ma.gov.br/

Davinópolis/MA, 23 de dezernbro de 2025

,(

N

Secretário Mun cipa I Admi
Po Ne3

REIS SILVA

nistração e Planejamento
06/zozs

Prefeitura Muniçipal de Davinópolis- MA I CN PJ: 01.616.269/0001-60
Rua 5, ne 5/N, CentÍo, Davinópolis, Maranhão, Brasil

WlyW.d?vjIopOlis. ma.Eov.br

11.11. lnteBram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
11.11.1. ANEXO I- Termo de Referência
11.11,2. ANEXO ll - Estudo Técnico Preliminar
11.11.3, ANEXO llÍ- Minuta da Ata de Registro de Preços

11.11.4. ANEXO lV - Minuta de Termo de Contrato

223



r: a'i
t.§*ü

ÉsrAoo Do MARANHÃo
pREF€rruRA MUNtctpAr or onvrruópotrs

TERMo DE ntpsnÊxcra

1. DO OBJETO

1.7. Registro de Preços parâ a Contratação de empresa especíalizada na prestação de serviços de
marketing lnstitucional, pãra atender as necessidades das diversas secretariâs municipars de
Davinópolis/MA, conforme condições, quantidades, exigências e estimativas, estabelecidas nesre
rIst rume nto:

te Unidad
e

Seíviço

Quãnt
Valor

Unitário
RS)

75 Sigiloso

75 Sigiloso

Valor Totel
(Rs)

Sigilosó

Sigiloso

m

I
I

l

I
l

l

L

I

i

i

Descrição

Sêruiço de filmagem em evêntos oficiais e
produção de matéria jornalÍsticã
institucional, incluindo: captaçâo de
imagens em alta definição (mín. Fult HD),

utilização de filmadora profissional, tripé, kit
básrco de iluminação e áurdio; equipe minima
composta por O1 repórter, 01 repórter
cinematográfico e 01 assistente técnico;
acompanhamento do evento, entrevistas,
imagens de apoio e registros institucionaisj
entrega de 01 materiã audiovisual editável e
versão finalizada para divulgação
inst

.!or

1

ttuoonal- Execução limitada a 01 diária
evento.

Produção de matéria iornalística
institu€ionel em turfio, compreendendo:
captação de imagens em alta definição, uso
de filmadora profissional, tripé, iluminação e
áudio; equipe mínima composta por 01
repórter,01 repórteÍ cinematográfiico e 01

assistente técnico; gravação de ent.evista5e
imagens institucionais; entrega de 01

mãtériâ audiovisual frnalizada para redes

sociais e meios lnstituoonais. Execução
limitadã a 01 turno de servíço.

Serv:ço

3 Sigrloso

i

I

I

Ii'

l

1

:Serviço de edição e finalização de vídeo .

'institucional em ilha de edição não linear,,
rncluindo: seleção de imagens, cortes,

ia.iustes de cor e áudio, inserção de legendas I Serviço 75 Sigiloso ;

I institucionais, trilha sonora livre de direitos I L ! ]

autorais e identidade visual básica do, 
I

tulunicípioj entrega de vídeo Íinalizado-em_ . i _ |
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4

formato digital compatível com redes sociais.
. Execução limitada a 01 diária de edição por
vídeo.
Serviço de edição e finalização de vídeo
institucional em tuÍno, em ilha de edição
não linear, incluindo ajustes técnicos, cortes,
legendas e identidade visual básica; entrega
de 01 vídeo finalizado em formato digital.
Execução limitada a 01 tuÍno de edição por
material.
Serviço de captação aérea de imagens com
drone profissional, incluindo: operação por
equipe tácnica habilitada, planejamento de
voo, captação de imagens aereas em alta
deíinição, observância às normas da ANAC ê
demais órgãos competentes; entrega de
rrnagens brutâs e selêcionadas para uso
institucional. Execução lirnitadâ a 01 diáriâ
de serviço.

Serviço de captação aérea de imagens com
drone profissional em turno, incluindo
operador habilitado, cãptação de imagens

rem alta definição e entreBa de material bruto
para uso institucional. Exêcução limitada a

01 turno de
Serviço de cobertura fotográÍica de eventos
oficiais, rncluindo: registro fotográfico
inslitucronal, tratêmento básico de imagens
(cor, lrrz e enquadramento), entrega de

acervo digital em alta resolução, pÍonto para

.dil1glgação em mei,glolqrais e redes socrô rs

lServíço de transmissão ao vivo {tlvE) de
eventos institucionais, incluindo: captação
simultánea de áudio e vídeo com até 03
câmeras profissionais, mesa de corte,
transmissâo via internet paÍa redes sociais

oficiais; suporte técnico completo durante o

evento; quando necessário, utrliração de

datashow {mín. 3.200 lumens} e tela de
projeção; entrega do arquivo digilal da

transmissão. Execução limatada a 01 evento
por serviço.
Serviço de grâvação êm estúdio de vídeo e

Sigiloso

Sigiloso 5igiloso

Serviço

5 Serviço

6 Se ço 75 Sigiloso Sigiloso

75 Sigiloso §igiloso

125 Sigiloso Sigiloso

125 Sigilôso

Serviço

1_

I

9

o
i,

e

áudio institucional, incluindo: uso de estúdio l
Se ço Sigi

I * | ,,r',o,o

I

75

)

Serviço,

li

I

I
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apropriado, captação de áudio e video em
âlta qualidade, iluminação adequada,
enquadramento tecnico e entrega do
material gravado em formato digital.
Execu ção limitadâ a 01 turno por vaçao

10

Serviço de produção de animaçôes e
vinhêtâs institucionais, incluindo: criação de
peça audíovisual animada, com identidade
visual institucional, textos fornecidos ou
validados pela Administração; entrega de 01
peçâ finalizada em formato digital
compatível com redes sociars e meios
oficiais-

75 Sigilosc Sigiloso

Produção de mensagens institucjonais em
vídeo, destinadâs a datas comemorativas,
comunicados of iciais, notas institucionais ou
VTs, incluindo: roteiro básico. gravaçâo,

edição e finaltzação do material parâ
divulgação institucional.

Se 75 Sigiloso Sigiloso

Produção de áudio institucional {spot} para
rádio e carro de som, rncluindo: gravação,

72 edição, trilha sonora livre de direitos autorâis
e entrêga do arquivc final em formato
compatível com rad rod rfusão.

75 Sigilosô Sigiloso

13

Serviço de locução profissional (OFF),

incluindo gravação em estúdio ou âmbiente
controlado, tratamento de áudio e entrega
do rnáterial final em forrnato digital,
conforme padrão institucional definido pela

Admínistração.

t\ Sigiloso Sigiloso

TOTAT srGrLoso

1.2. O ôbjeto da licitação-tqm â naturexà da serviço comum.
1.3. os quantitativos são:os discÍiminâdos na tabela acima.

1.4. A presente contratação adotará como regime de erecução a Empreitada por Preço Unitário.
1.5. O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por intêresse

das partes ate o limite de 120 {cento e vinte) meses, com base no artigô 106 e 107 da Lei

2ü77

FUNDAMÉNTAçÃO E DfSCRIçÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAçÃO
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2.1. A presente contrâtação visa possibilitar a prêstaÇão de serviços especializados de

institucional, por meio de Registro de Preços, para atender às necessidades das diver
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2.2. A contÍatação e indispensável para assegurar a continuidade e a qualidade das atrvidades de
comunrcação institucional das secretarias municipais. permitindo a divulgação clâra, objetiva e

ecessível das informações de interesse público. Considerando a relevância da comunicação oficiai
como rnstrumento de transpãrência adminisyativ*,e dê epoio à gestão pública, a prestação desses
serviços possui caráter estrategico, não p(§eÍido ser pôstÊrgada, ume vez que impacta diretamente
a eficiência da comunicação goveÍnarnêntal, o acesso da sociedade às informações e a adequada
publicização das ações desenvolvidas pela Administração Municipal.

2.3. O regime de execução da contratação será o de êmpreitada por preço unitário, adotado em
razão da diversidade dos serviços de marketing institucional a serem demandados e da necessidade
de flexibilidade na definição dos quantitativos, conforme as demandas especíÍicas de cada

secretaria municipal, a natuÍeza das açôes institucionãis a serem divulgadas e a periodicidade das
alividades de comunicação, as quais poderão vãriãÍ ao longo da vigência da Ata de Regirtrs de
Preços.

?.4. O objeto desta contratação não conste no Plano Anüal de Contrataçôes do Municipio. A

necessidade decorre de avaliação técnica realizada pela Administração Municipâ1, qle identiíicou a

inexistência de cobertura contratuãl suficiente para atender, de Íorma rnte8rada e contínua, às

demandas de marketing institucional das diversas secretarias. Verificou-se, ainda, que os contratos
atualmente vigentes não contemplam, de maneira abrangente, os serviços necessários à

comunicação institucional, tornando imprescindível a realização de novo processÇ licitatório, a fim
de assegurar a adequada divulgação das ações governamentais e o âtendimÊfito eficiente das

necessidades administÍâtivas do Município de DavinópolislMA.

3 DEscRrçÃO OA SOLUçÃO COMO uM TOD0

3.1. A solução propostâ para a contrâtação, por rneio de Regiíío de Preços, de empresa

especiaiizada na prestaião de serviços de marketing institucional contemplà a execução de

atividadês voltadas à produção, captação, edição e diwlSação de conteúdos institucionais,

assegurando padrão tecnico, qualidade dos matêriêis produzidos e adequação às necessidades

contínuas de comunicaçãê da Administração Pública Municipal. A prêposta abrange a realização dos

serviços conforme as especificações definidas neste Termo de Referêrcia, incluíndo suporte tácnico,

alinhamentô prévio com as secretarias demandantes, observáncia da identidade institucional do

MunicÍpio e atendimento às demandas de aiustes, correções ou adequaçôes que se fizerem

necessárias, de modo a garantir o pleno aprovertamento dos serviços contratados pelas diversas

sêcretariàs municipais de Davinópolis/MA.
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3- 2. Considerando a diversldade de atribuições das secretàrias municipais e as diÍerentes d
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divulgação das ações, programas, serviços, caÍnpanhâs e atos institucionais dâ AdministraÇão
Públíca Municipal, assegurando transparência, padronização da comunicação e fortalecimento da
relaçào entíe o Poder Público e a popu[ação. Os serviços a serem contratados deverão observar as
especificações tócnicas, condições de execução e dernais requisitos estabelecidos neste Termo de
Êefe rôncia € s€us anexos.
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de comunicação institucional ao longo do exercício administrativo, â êxecução dos serviços sera
organizada de forma segrnentada, eonforrne as necessidades específicâs de cada órgão
demandânte. Esse modelo possibilita maior flexibilidade no planejamento e ne execução das ações
de marketrng institucional, permitindo o direcionamento dos serviços de acordo com o tipo de
conteúdo, o público-alvo e o período de divulgação. A execução será coordenada de modo a

assegurar eficiência, padronização da comunicação institucional e alinhamento com os obietivos
.ldministrativos, respeitando as particularidades operacionais e funcionais de cada secretaria
municipal.

4.1. Conforme os Êstudos Técnicos PrelÍminaresl os reqüisftss da contratação, por meio de Regrstro
de Preços, voltada à contratação de empresa especializada na prestâção de serviços de marketing
institucional, para atender às necessidades das diversas secretarias municipais do Município de
Davinopolis/MA, incluem:

4.1.1. A empresâ contratadã deverá ser especializada na prêstação de serviços de marketing
institucional e comunicação pública, com experiência comprovada na execução de serviços similares
para entes da Administração Pública ou instituiçÕes de parte equivalente, compatíveis com o objeto
desta contratação.

4.1.2. Para a adequada execução do§:sêrv[ços, a contratada deverá comprovar capacidade tecn ica,

operacional e estruturâl compatível com o pôrte da contratação, dispondo de equipe técnica
qualificada, equipamentos adequados e recursos necessários à produção, captação, edição e

divulgação de conteúdos institucionais, garantindo o cumprimento dos prazos, a qualidade dos

mâteriais e o atendimento às demandas das secretarias Ínunicipais.

.1.1.3. Ao final de cada etapa de execução dos serviços ou conforme cronograma definido pela

Administração, a contratada deverá apresentâr relãtóriôs de execução, contêndo a descrição dos

sorviços realizado:, datas, mateÍiais produzidos, meios de divulgação utilizados, ocorréncias

relevantes e demais informações necessárias ao conttole, acompanhamento e fiscalização dâ

execução contratual.

4.1.4. A prestação dos serviços deverá observaÍ as especificâr$€§ té
.'

CítI

Administração Municipal, incluindo padrões de quafidade audiovisual,

institucional, clarezã das informações, adequaçãô da linguagem ao público-alvo e conformrdade

com as diretrires de com!nicação oficial do Município de DavinópolislMA.

4-1.5- A contratada deverá realizar acompanhamento contínuo da execução dos servrços e da

conÍorrnidade dos materiais produ:idos, pfe§tando suporte técnico e operâcional de forma

proativa, inclusive mediânte ajustes e correções solicitadas pela Administíação, com vistãs à

efetividade da comunicação institucional e ao adequado atendimento das secretarias demandantes.

resa deverá apresentar um plano de e
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4.1.6. No início da execução contratual, a emp
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4 REQUTSTTOS DA CONTRATÂçÃO

I



f,plÍ:
: \-'- JiÉ. .+
'";::.",

rstloo oo naeRllrxÀo
pREFETTURA MUt{tclpAt oE gAvtNópou5

seruiços, contemplando a organização das demandas por secrÊtaria municipal, definição de Íluxos
de solicitação e aprovação, cronograma estimado das atividades e diretrizes operacionais para a
prestação dos serviços de marketing institucional,

4.1.7. Em situações de demanda emergencial, necessidade de divulga$o imediata, correção de
materiais ou âjustês urgentes, o prazo de resporta e execução deverá ser pactuado com o fiscat do
contrato, observando os nÍveis mínimos de atendimento e os prazos estabelecidos
contratua lmente.

4.1.8. Para comprovação da capacidade tecnica, a licit§$te deverá apresentar, no minimo, urn
atestado de capacidade tecnicà emitido por órgão da Administração Pública ou entidade pública ou
privs63, que comprove a prestação de serviços de marketing institucional, comunicação
institucional, produção de conteúdo audiovisual ou serviços correlatos, em quantidade, quaiidade
e complexidade compatíveis com o objeto desta contrãtação.

4.1.9. O atestado deverá estar acompanhado de informações que evidenciem a estrutura
operacional da empresa, tãis como equipe técnica, recursos tecnológicos e organizacionàis,
dômonstrando suâ aptidão para o atendimento adequado às exigências do objeto contratado.

4.1.10. O atestado deverá conter informaçôes claras sobre o emitente, identificação do contrato ou
serviço executado, período de execuçâo.e descrição pÍecisâ dos gerviços prestados, com destaque
parâ âtividàdes compàtíveis com os serviços de marketing institucional prêvistos nesta contratação-

4.2. A exec!ção dos serviços deverá ocorrer de forma contínua e orgânizadâ, r€speitãndo a5

demandas das secretarias municipais € os prazos definÍdos pela Administração, de modo a não

comprometer o fluxo de informações institucisnais nem as rotinas âdministrativas dos órgãos
m u nrcipais.

4.3. Não será permitida a subcontratação total do objeto principal, compreendido como a execuçào

cior serviços essenciais de marketing institucional, de modo a preservar a .re sponsabilidade direta
oa contratadã pela qualidade, regularidãde e conÍormidade dos sêrviços prestados.

5 MODELO DE EXECUçÃO DO OBJE1O

5.1. A cxecução contratual relacionada à prestação de serviços de maíketing institucional 5erá

realizada de forma organizada e programada, assegurando o atendiÍnento tempestivo dâs

demandas, o cumprimento das especificaçõês técnicâs estabelecidas e a adequada prestação dos

serviços às diversas secretarias municipais do Municipio de Davinópolis/MA, conforme cronograma

c sô,icitaçôes previamente pactuados com a Administração Municipal.

5.?. Serão adotados procedimentos de acompanha nrento, conferência e controle de qualidade

duÍãnte a execução dos serviços, de modo a garantir que os mãteriâis produzidos atendam aos

padrões técnicos exigidos, às diretrizes de comrrnicação institucional e às condiçõe

Termo de Referência.
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5.4. Será estabelecido um plano de resposta a situaçôes emergenciais, prÊvendo a correção,
reâdequação ou reêxecuçãG imêdiata de serviços que âpresentem Íalhas tecnicâs, inconsistências
de conteúdo ou divergêncras em relação às especiíicaçôes aprovadas, com pÍazos e procedimentos
forrnalmente definidos, a fim de minimizar iÍnpsje§ ara cornunicação institucional do Municipio.

5.5. A contratada será responsável por apresentar relatórios de execução e conformidade técnica,
contendo informãções sobre os serviços prêstados, datas de execução, materiais produzidos, meios
de divulgação utilizados e quaisquer ocorrências relevantes verificadas durante a execução
contrat ual.

5.6. Serão mantidos canais de comunicação diretos e eficientes entre â contratada e as secretaras
municipais demandantes, bem como com o fiscal do contrato, com o objetivo de assegurar o pronto
ãtendimento às demandas relacionadas à pÍestaÉo dos serviços, ajustes de materiais e suporte
técn ico.

5.7. O prazo máximo para atendimento das solicitações e execução dos serviços será de até 10 (dez)

dias úteis, contados a pârtir da solicitação formal da contÍatante, salvo em situações excepcionais,
devidamênte justiflcadas e previamente autorizadas pelâ Administração Muni.ipal.

5.8. A contratada deverá realizar, sem custos adicionais, quaisquer aiustes. correções ou
íeãdequações necessárias nos serviços prêstados. sempre que forem identificadas falhas técnicas,
inconsistências de conteúdo ou incompatibilidades com as diretrizes institucionais definidas pela

Ad rninistração.

5.9. Em casos de uÍgênciã, como demandas de divulgação imediata, correção de materiais
institucionais ou necessidade de'resposta rápida a eventos rel€vantes da Administração, a

contratada deverá priorizar a execuçãô dos serviços, conformê orientações da secretaria

demandante e do fiscal dc contrato, garantindo a continuidade q { €fetividade da comunrcação
institucional.

5.10. A empresa contratada deverá garantrr que todos os procedimentos técnicos envolvidos na

prestaçãc dos serviços, incluindo captação, edição, produção e divulgação de conteúdos, seiam

realizados com observância das boas práticas profissionais, normas técnicas aplicáveis e legislação

vjgente, especialmente no que se reÍere à çomunicêção pública e institucional.

5.11. A contÍatada deverá fornecer, sempre que necessárro, orientaçôes claras às secretarias

municipais quanto à utilização, divulgaçãc e armalenamento dos materiais prod

sobre os foÍmatos mais adequados para cada meio de comunicação institucional
u zidos, o

3.3. o modelo de execução contemplará organização tecnica e operacional eficiente, permitindo a
adequada prestação dos serviços de marketing institucional a cada secretaria demandante, com
suporte tecnico contínuo para esclarecimento de dúvidas, alinhamento de demandas e resolução
dt eventuais ocorrências durante a execucão contratual.

{
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5.12. Os serviços prestados deverão ser compativeis com a realidade administÍâtiva e operacionai
das secretariâs municipais, permitindo âdequação do conteúdo, da linguagem e dos formatos às
tinalidades institucionàis, ao público-alvo e aos canais de divülgação utili?adôs pelo Município.

5.13. A contratada deverá manter suporte acessivel às secretarias municipais e à Administração,
disponibilizando canais específicos para registro, acompanhamento e soIução de dúvidas,
sôlicitâÇoes ou ajustes relacionados à execução dos serviços de marketing institucional.

5.14. A empresa contratada deverá garantir a qualidade tácnica dos serviços prestados,
comprometendo-se com a correção de eventuâis Íalhas identificadas e com a manutenção ds
padrão de qualidade dos materiais produridos. conforme as condições e responsabilidades
estabelecidas em contÍato.

6 MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato decorrente da conrratação, por meio de Registío de Preços, de empresa
especializada na prestação de serviços de marketing institucionat para o Município de
Davinópolis/MA deverá ser executado em estritâ aoniormidade com as cláusulas contratuais, com
o respectivo instrumento convocatório e com os preceitos.da Lei ns 14.133, de 2021, câbendo a
ambas as partes a responsabilidade pelas consequências decorrentes dâ inexecução total ou parciai

do objeto contratado.

6.2- Na hipótese dê impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato por iniciativê da
Administração, os praros de execução dos serviços ê as dêmais obrigações contratuais serão
prorrogadas por igual período, sem prejuizo para nenhuma das partes. Eventüâis alterações
contràtuais deverão ser formalizadas mediante apostila ou termo aditivo, conforme o caso,

observados os limites e condiçôes estabelecidôs na legislação vigente.

6,3. As comunicações fgrmais entre a entidàde contratante. rêpreaentada pelas secretarias
municipais demandantes, e a empíesã contratada deverão ser realizadas poÍ escrito, assegurando-

se a formalidade e a rastreabilidade dos atos. Poderão ser utilizados e mails institucionais e sistemas

eletrônicos oÍiciais, desde que todas as interaçõ€s sejam devidamente registradas e arquivadas par'a

fins de controle, trànspaÍência e fisca.lização da execução contratual.

6.4. A Administração Municipai poderá solicitar, sempre que necessário, a presença de

representantes da ernpresa contratada paía tratar de pendências, esclaíecimentos ou assuntos

urgente5 relacionados à êxecução dos serviços de maíketing institucional, especialmente quânto ao

alinhamento de demandas, ajustes de materiais, cumprimento de prazos ou corrêção de eventuais

inconformrdades rdentificadas.

Éi.5. Após a formalização do contrato, poderá ser realrrada reunião #ricial de alinhamento com os

represenaantes da empresa contratada, ocasião em que serão apresentados o plano d a liz a ção
o5contratual, as obrigações da contratada, os fluxos de solicítação e aprovação
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critérios de acompanhamento e aíerição da coníorrnidade dos materiais prodüâidos, bem como as
sançÕes apiicáveis em caso dt descumprimentô côntrâtuãi. Éssa providência visa assegurar o pleno
entendimento do objeto por ambas as partes e prornover a adequada cooperaçâo institr:cional
durante ã exec!ção contratual.

Prêpô§to

6.6. À contrêtada deverá designar Íormâlmente um preposto responsável pela execr]ção do
c§ntratú relerente à prestação de serviços de farketlng institucionêl, antes do início da execuçào
contÍâtuã1. No instrumentÕ de designaçãq devef§o.eltar {laramente definidos os poderes e deveres
atÍibüidos ôo preposto. especiaimenle çgi,que sê êfere àiinterlocução diretâ com a Administração
Pibl;{a, à coordenação das dcrnendas das secretarias municipais e a supervisão das arivrdades
rclacicnadas à produção, execução, ajsstes e accmpanhamento dos serviços €ontrãtãdos.

6.7. A Cüntrãtante poderá reeusar, mediante.iustif icativê Íorrnal, a indicação ou ê ínânutenção do
preposio designado. Nessas hipótesas, será obrigação da Contrãtada promôrrer a 5ubgtituição
inrediatã por outrÕ profissicnal devidamente qualiíicadc, de mcdo e não .cornprome!êr â
côntinuidade da execução contratual ne r a qualidadÊ dos serviços pr€stadôs, garantindo o
adeqirado ôtendrmcnto das obrigaçôes assumidas.

Fiscalizaçãa

6.S,À execu@o do côntrato deverá ser acompanhada efiscalrzada pelo (s) Íisca{ (is) do contràto, ou
pelos respectivo§ substitutos {Lei ao 14.1.33, da 20?1, àft. 117, caput).

Fiscalizaçâir TÉiniea

6.9, O {iscal técnico dÕ contrato será responsável por âcômpânhâr a exê€uçâs do corr ato relalivo
à prestação de serviços de rnarketing institucional, incluindo a verificação da conformidade técnica
dos:erviços prestados, do ãtÊndimento âos prazos estabelecidcs, da qualidade dos materiais
o'odür,oos, da observáncia às diretrizes de conunicação institucional e do cumprimento de tôci]t
rs oor,g;côcs contratuâis assumidas pela empresà contratada. Compete ao fiscàl assegurar que as

cj.,l.su!as côntrôtuais sejam integralmente ohservadas, visando Barantir a eficiênciâ da execução c
Õ atendimento pléno das necersidades das diversas sqsrçuftasi.anunicipals do Municipio de

DôvrT.polis/MA.

§.10. 0 fiscal técnico deverá r€gistrâr, nÕ histónco de gerenciamento do contrato, todas a9

ocorrâncias raievantes verificadas dur3nte a execução contrâtuã1, tais como atrãsos no
atendimento das demandas, inconfornridades técnicas nos materiais prcduzidos, descumprimenlo
cie prazos, necessidade de retrabalho ou reiteradas solicitaçôes de correção, Tarnbém será suã

respensabiiidade documentar as medidas corretili as adotãdês, em conformidade com o disposto no

art, 117, § 1s, da Lei ns 14.133, de 2O21"
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6.11". Caso sejam identiiicadas falhas iecnicâ§, irregu iaridades, desconforrnidades nos
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entregues ou descumprimentos contratuais, o fiscal tecnico deverá emitir notiflcações formais à

ccntrâtada, estabêlecendo prazos objetivos para correção, readequação ou reexecução dos
serviços, de maneira clara, documentada e Íundamentada, conforme as condições previstas no
(ontrato e no Termo de Reíerência.

6.12. O fiscal técnico deverá comunicar ao gestor do contrato, com ântecedência razoável, qualquer
situaçâo que demande providências fora de suâ compêtência funcional, possibilitando a adoção de
medidas âdministrativas e estratégicas cabíveis e, quando necessário, a instrução de procedimentos
para aplicação de sanções pela autoridade competente.

6.i3. Ocorrêncras que possam comprometer a continuidede e a efetividade da comunicação
institucional, como atraso no atendimento de demandas urgentes, entrega de materiais em
desacordo com as especificaÇões, repetição de faihas técnicas ou ausência de resposta da

contratâdâ, deverão ser comunicadas imediatâmente ao Bestor do contrato, para adoção de
medidas corretivas ou preventivas urgentes.

Fiscaliração Administretiva

6.14. O fiscal administrativo do contrato será respons:ivel por verificar a manutenção das condições
dc habilitação da contratada ao longo da vigêncía contratual, bem como acompanhar os asp€ctos
administrãtivos relacionacjos à execução do contrato de prestação de serviços de marketing
institucional, incluindo a emissão de empenhos, processamênto de pagamentos, controle de
gaÍantias, aplicaçâo de glosas, formalização de apostilamentos e teÍmos aditivos, quando cabívers.
Poderá, sempre que necessário, solicitaÍ documentos comprobatórios pertinentes, com vistas ao

adequado controle, regularidade e transparêrci3 da execução contralual.

6.15. Em caso de descumprimento das obrigaçôes contratuâis pela empresa contratada, ô fjscal

âdministrativo deverá atuar de forma tempestiva na identificação e no Íegistro das ocorrôncras,

comunicando-as ao gestor do contrato sempre que ultrapassarem sua esfera de competência, a fim

dr que sejam adôtadas as píovidênciãs administrativâs e legais cabíveis, nos termos da legislação

vigente e do instrumentô contratual.

Gêstor do Contrãto

6.16. O gestor do contÍato será responsável por coordenar o acômpãnhamento da execução do

contrato relacionâdo à prestação de serviços de marketing institucionâ|, mantendo devidamente

atualizados todos os registros iormais no histórico de gerenciamento contratual. Dentre esses

registros incluem-se ordens de serviÇo, demandas formalizadas pelas secretarias municipais,

ocorrênÔas, alterações contratuais, prorrogãçÕes, apostilamentos e relatóra05 técnicos, com vistas

à avaliação contínua da execução e à necessidade de ajustes contratuai§ parã assegurar o

atendimênto ao interesse público.

6.17. O gestor acompanhará os registros efetuados pelos fiscais técnico e administrativo, analisando

J
't

as ocorrências relacionadas à execução dos serviços, as providências adotadas e,

1) câ
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necessário, comunicando à autoridade superior as situações que extrapolem sua competência
funcional ou que demandem decisão administrativa de natureza estratégica.

6.19. O gcstot ernítirá documento comgçbatório corn base nos registros da fiscalização técnica e
âdministrativa, contendo avaliação do cumprimento das obrigaçôes contratuais pela contratada.
Esse documento deverá contemplar o desempenho da empresa na prestação dos serviços de
marketing institucionel, considerando os critérios e indicadores de avaliação definidos no contrato,
bem como eventuais penalidades aplicadas, integrando o cadastro de atesto de cumprimento
c0n tratual dã Administrâção.

6.20. Caso sejam identificadas infrações contratuais passíveis de respênsabilização, o gestor adotará
as providôncias necessárias para a ins$uração de processo administÍativo sancionador, o qual

deverá ser conduzido por comissão forrnalrneme deiignada, nos termos dô ert. 158 da Lei ne

14.13312021, ou por agent€ ou órgão cornpetente paÍir esra finalidade, assegurados o contraditório
e a ampla defesa.

6-? 1. Ao término da vigência contratual, o gestor elaborará relatório conclusivo coütendo avaliâção
quãnto ào alcance dos objetivos que fundamentaraÍn ê contrataSo, analisando a efetividâde dos

serviços de marketing institucional prestados, o atendimênto às demandas das secretarias

municipais e a qualidade da comunicação institucional, podendo incluir recomendaçôes técnicas e

sugestõcs de aprirnoramento para fututâs contrataçõe§ da AdministrãÇão Pública"

6-2 2. Caberá ao

liquidação e ao
fiscalizaçãô tec
0rçãmentárias e

contrato.

gestor encamrnhar ao setor de contratos toda a documentação necessária à

pagamento dâs despesas, com base nos valores devidamente atestados pela

nica e administrativa, observadas as disposições contratuais, os limites

os procedimentos estabelecidos pâra o encerramento da execução financeira do

7 CRrrÉRrOS DE MEDIçÃO E PAGAMENTO

7.1. A avaliação da execução do objeto poderá utili:ar o lnstrumento de Medição de Resultado

{1MR)
7.1.1. Será indicada a retenÇão ou glosa no pagamento, proporcionãl à irregularidade verificada.

scnr prejuízo das sanções cabíveis, caso 5e constate que â Contratada:
7.1.1.1. Não produziu os resultados acordados;
7-1.1.2. Deixou de exêcutar, ou não executou com a qualidada mínima exigida as atividades

contrâtadast ou
7- 1.1.3. Deixou

n
o

q

Fl9

34
de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução d

o
R

ç

6 18. Compete âo gestor verificar periodicamente a manutenção das condições de habilitaçãc da
.onlratàdã, condição indispensável para a emissão de empenhos e a tiberação de pagamentos.
lventuais restrições, irregularidades ou pendências deverão ser registradas no relatório de riscos
.la contratação, com a devida comunicação ao setor responsável pe[a execução orçamentáriâ e
íinanceira.
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utilizou com qualidade ou quantidade inferior à dernandada

7.2. A utilização do IMR nãô impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a

avaliação da execução do contrato.

Do recÊbimento

7.3. Ao final de cada etâpã de execução dos;erviços êstipuladâ no contrato, a Contratadã
lpícsentará relatório detâlhâdo de execução dos serviços de marketing institucional, por meio de
planilha ou documento equivalente, contendo informa{ôÊs sobre os serviços prestados, tipos de
n-)ãteriais produzidos, períodos de execuçào, secretaÍia demandante, meios de divulgação
utiliz ados, quantitativos executados, eventuais intercorrências e demais elementos qu€ comprovem
o cumprimento das obrigaçôes contratuâis.

7.3- 1. Um período será consideradô efetivamente concluido q uando todos os serviços previstos pa ra

a respectiva etapa, conforme cronograma f ísico.financeiro ou ordens de serviço emitidas, estiverem
integralmente executados, verificados e validados pela íiscalização.
7.3.2. A Contrâtada deverá apresentar, luntêmente com o relatório de execução, os documentos
comprobatórios da regular prestãção dos serviçot tãis como registros audiovisuais, links de

divulgação, arquivos digitais produzidos, ordens de senniço atêndidâs, relatórios técnicos e demais
documentos previstos no contrato.

7,4, O recebimento provisório dos serviços será realizado no prazo de até 10 {dez} dias úteis,
mediante verificação técnica e administrativa, conforme disposto no ârt. 140, l, "a". da lei ns

14.1331?O71.
7.4.1. O prazo será contado a partir do recebimento da comunicação Íormal da Crntrãtada,
acnmpanhada da documentação comprobatória reÍerente à respectiva etapa de execução dos

serviços.

7.4.2. O fiscal técnico será responsável pela veriÍicaçâo da conformidade dos serviços executados

com ãs especiílcaçôes técnicas, diretrizes de comunicação institucional e'condlçôes estabele.idâs
no contrato.
7.4.3. O fiscal administrativo verificará os aspectos formais da execução, incluindo documentação
íiscal- prazos, registros, consistência das informações apre§êntâdas e adeouação aos termos

contratuâis.
7.4.4. O fiscal setorial, quando designado, poderá particlpar do rêôébimento provisório, avaliando

coniuntamente os aspectos técnicos e administrativos dos serviços prestados.

7.4.5. Ao final de cada etapa de execução, o fiscal técnico elaborará relatório detalhado com a

apuração da conformidade, qualidade e adequação dos serviços realizados, podendo propoÍ ajustes

nos valores ã serem pagos, o qual será encaminhado ao gestor do contrato.

?.4.6. O recebimento provisório será considerado formalrzado corn a emissão do termo detalhado

de recebimento provisório, ou do último termo, quando houver mais de uma execução parcial no

período.

7.4.1. A Contratada será obrigada a corrigir, às suas expensas, quaisquer falhas, i

récnica5, inadequações de conteúdo ou descumprimento d3§ especific.ações identifi
ncôn5r

C

2J5
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o recêbimento provisório, ficando o atestê final condicionado à regularizâção integral das
pendências.
7.4.8. A última parceta contratual somente será atestada após a correção completa de todâs as não
conlormidades eventualmente apontadas pela fiscalização.
1.4.9. O recebimento provisório estará condicionado à apresentação de toda â documentaçãô
exigida no contrato, necessária à comprovação da regular execuçãc dos serviços de marketing
instituciônãl-
7.4.10. A execução poderá ser rejeitada total ou parcialmente caso os serviços não este1âm em
conformidade com ãs especificações técnicâs, prazos, diretrizes i stitucionais e demais condições
Cefinidas neste Termo de Referência, podendo easejaÍ âafilicação das penalidades cabíveis.

7.5. Quando apênãs um servidor exeÍaer sumulâtivâÍnênte as funç6es de fiscalização tecnica e

administrativa, este deverá registrar e analisar todos os aspectos da execução contíetual,
encaminhando relatório circunstanciadô âo gestor dc contrato para fins de recebimento definitivo.

7.6. O recebimento definitivo dos serviços será rea zado no pÍazo de atê 10 (dez) dias úteis,
contados a pertir do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada, mediante
verificação final da conformidade, qualidade e regularidade dos serviços prestados, com a emissào
do respectivo termo
7.6.1.. Será emitido documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais têcnico,
âdministrativo e setorial, quando houver, eontendê mearção. ao desempenho da contratada e às

penalidades aplicadas, se for o caso.
7.6.2, Serão analisados todos os rêlatórios e docurnentos apresentados pela fiscalização.

Constatâdas irregularidades, a Contratada será formalmente notificâda para correção, nos termos
das cláLrsulas contratua is aplicáveis.
7.6.3. Com base na verificação final, será emitido o Termo Detalhâdo de Recebimento DeÍinitivo,

atestando o enceÍramento da execução da respectiva etâpa contratual.
7.6.4. A Contratada será comunicada para emissão dâ Nota Fiscal ou Fatura, considetando os valores

eventualmente aiustados pela f iscalização.

7.6.5. 
^ 

documeÍrtãção será encaminhâda ao setor de contratos parã Os procedimentos de

iiquidaÇão e pagamento, conÍqrme os valores validados pelo gestor e pelos fiscais.

7.7. Em caso de controvérsia quanto à qualidade, guantidadê ou conformidâde dos serviços

prL:stados, sfrá observâdo o disposto no art. 143 da Lei ns L4.13312O21, podendo a Contrâtada ser

orientacia â emitir Nota Fiscal apenas da parcela incontroversa, viabilizando a liquidação parcial.

7.8. Nenhurn prazo de recebimento provisório ou definitivo será iniciado enquanto a Contratada

não sanar integralmente pendências técnicas ou documentais eventualmente apontadas durante a

execução contÍatual.

7.9. O recebimento provisório ou definitivo não exime a Contratada da responsabilidade civil,

ôdministrativa ou técnica qrrants à qualidade, regularidade e conformidade dos serviços de

..!
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marketing institucional prestados, coníorme estabelecido no contrato e na legislação a
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Liquidação

7.10. Após o recebimento da Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente referente à
prestação dos serviços de márketing institucional, iniciar-se-á o prazo de 10 (dez) dias úteis para fins
de liquidação da despesa, conforme estabelecido nesta seção. Esse prazo poderá ser prorrogado
por igual período, nos termos do art. 7e, § 2e, dâ lnstrução Nôrmativa SE6ES/ME np ?7 /2O22.
7.10.1. o prazo mencionado será reduzido à metade, mantida a possibilidade de prorrogação, nas
contratâções cujo valor não ultrapasse o limite previsto no inciso ll do art. 75 da Lei np 74.L13/2O2f.

7.11. Para a efetivaçãc da liquidação da..despem, o:fâtor, {ompetente deverá verificar se a Nota
Fiscal ou Fatura apresentada pela contÍatada coiitém, no mínimo, os seguintes elementos
esse n cia is:

a) ldentificação elara e válida dos serviços de marketing institucional prestados, com descrição
compatível com o objeto contrãtado;
b) Data de emissão do documento Íiscal;
c) Referência ao número do contrato ou da Ata de Registro de Preços ê às searetarias municrpais
dêmandantês;
d) lndicação do período de execução contfatual ou da etapa de prestação dos serviços
corrcspondente;
e) Valor exato a ser pago, conforme previsto contíatuaknente e validado pela fiscalização;
f) Destaque das retençôes tributáriãs devidas, quando âplicâvel, nos teímos dê.legislação vigentê.

7.12. Em caso de erros, omissões ou inconsistências na Nota Fiscal/Fatura, ou de 4ualquer
circunstáncia que impeça a liquidação da despesa, o processo ficará suspenso até a regularização
por parte da contratada. 0 prazo de liquidação seÍá teiniciado somente após a comprovação da
correção, sem geração de ônus adicional paÍa â Administração.

7.13. A Nota Fiscâl ou Fatura deverá estar acompanhada da comprovação da rêBularidade fiscal da

contratadâ, a ser verificada por meio de consulta aos portais ofíciais ou rnediante apresentação de
documentos atualizados, conforme disposto no art. 68 da Lei ne 14.133ir2021.

7,14. Antes da liquidação da despesa, a Administração deverá proceder às seguintes verificaçõcs

a) Manutenção das condiçôes de habilitação exigidas no processo licitatório;
b) Consulta aos registros de impedimenta de licitâr e contratar com o Poder Público;
c) Análiso de eventuais ocorrências impeditivas, nos termos da lnstrução Normativa np 3, de 26 de

abril de 2018, ou outra que venha a substituí-la.

7.15. Constatada qualquer irregularidade na execução dos serviços ou na documenlação
apresentada, a contratâda será formalmente notificâdâ para regularizar a situação ôu apresÉntar

defesa no prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogável uma única vez. a critério da Administração.

e
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7.16. Caso a irregularidade persista ou a defesa apresentada seia considerada impr
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Administração deverá adotar as providências cabiveis, inclusive a comunicação aos órgãos
compÊtentes, quando necessário. especialmente em situaçôes que envolvam pendências quc
possam comprometer o interesse público.

7.18. Enqlanto o objeto estiver sendo executado regularmente e não houver decisão final pela
rescisão contratual, os pagamentos refer€ntes às parcelas incontroversas dos serviços efetivâmente
prestados deverão ser mântidos, conforrne previsto no contÍato e na legislação vigente.

Prâzo de pagamento

7.19. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da Íinalização
da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da lnstrução Normativa SEGES/ME

ne 77 , de ?027.

7.20. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidcs ao contratado serão atualizados
monetâriâmente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de suâ êfetivâ realização,
mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária.

Forma de pagamento

7,21. C pâgamento se,'á reâlizado atra\íés de ordem bancáriâ, para crédito ern baícü, agência e

conta corrente indicados pelo contratado.

7.22. Será considêrada data do pagamento o dia em que constaÍ como emitida a ordem bancária
paÍa pagamento.

7.23. Qdando do pagamento, será eíetuada a retenção tributária preústâ na legislação aplicável

7.23.1. lndependentemente do percentual dê tributo inseridô n3 plânilha, quando houver, serão

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentu:tís estabelecidos na legislação

vigente.

7.24. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar

nç 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributáíia quântÕ aos impostcs e conttibuiçôe5 abrangidos

por aquele regime. No entânto, o pagâmento ficará condicionado à apresentâção de comprovação,

por meio de documents oficial, de gue faz jus ao tratâmento tributário favorecido previsto na

referrda Lei Complementar.

na
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8 FORMA T CRITÉRIOS OE SELEçÃO DO FORNECEDOR E REGIMÊ DE EXECUçÃO qt

7.17 Persistindo a irregularidade, a Adrriinistração poderá adotar as medidas legais para a rescrsão
contratual, assegurando à contratada o direito ao contraditór,o e à ampla defesa, nos termos do
devido processo administrativo e da legislação aplicável.
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8.1. O fornecedor será selecionado pcr meio da realização de pÍocedimento de LICiTAÇÃO, nâ
modalidade PREGÃO, sob a forma ELETfrÔNlCA, com adoção do critéíio de julgamento pelo MENOR
PREÇO GLOBAL.

Regime de execução

8.2.O regime de execução do contrato será empreitãda por preço global.

Criterios de aceitabilidade de preços

8.3. Propostas serão avaliadas com base em s§a aderênci*aos preços de mercado, desconsiderando
aquelas com valores excessivamente acima da média.

8.4. Propostas que apresentem uma redução de 40% ou mais em relação ao valor estimado serão
submetidas a uma análiso detalhada de exequibilidade, exigindo do proponente a apresentação de
documentos adicionais que justifiquem a viabilidade dos preços ofertados.

8.5. A equipe técnica e o pregoeiro responsáveis analisarão a documentação complêmentaÍ para

determinôr se as propostas são exequiveis, .Propgstas consideradâs inexequíveis serão
desq ua lificadas.
8.6. Serãs aceitas para consíderação final as propostas que estejam em conformidâde csm os preços

de mercado e demonstrem exequibilidade, buscando a melhor relação custo-benefício.

8.7. Em caso de empate entre propostâs, serão aplicados critérios de desempate conforme ã

legislaçãc vige*te e as normas estãbelêcidas no edital do processo licitatóÍio.

Exigências de habilitação

8.8. Parã fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os sÊguintÊs requisito§:

Hâbilitação jurídica

8.9. Cédula de identidade (RG) ou document§'equivafente que, por força de lei, tenha validade para

fins de identificação em todo o terfltório nacional:

8.10. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta

Comerciat da respectiva sede;

8.11. Microempreendedor lndividual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor

tndividual - CCMEt, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítro

https:/,/www sov.br/em o re53 s-e- n egoclo 5/st-br/emp reendedor:

8.12. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - sLU ou sociedade identifica
o§

Uempresa individual de responsabilidade limitada - ÊlRELl: inscrição do ato constitutivo, e 3s
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contrâto social no Registro Público de Êmpresas Mercantis, a cargo da Junta Comerciâl da respectiva
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus admin istradores;

8.13. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil,
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde sê
localizar a filial. agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede,
coníorme lnstrução Nôrmâtiva DREIIME ns 77, de 18 de março de 2020.

8 L4. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas JurÍdicas do local
de sua sede, acompanhada de document§.cqmprobatório.de seus administradores;

8.15. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do âto constitutivÕ
da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária. respectivamente, no RegistÍo Civil
das Pessoas luridicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
R,:grstro onde tem sede a mâtriz.

8.L6. Os documentos apresentados deverão estar acornpanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

Habilítação fiscal, social e trabalhista

8.17. Prova de inscríção no Cadaslro l,lãtional de Pessoas J§rídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso;

8.18. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediente apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Seretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pelâ Procurâdoria-
Geral da Fazenda Nâcional {PGFN), referente â todos os créditos tributários federaise à Dívida Ativa
da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relâtivos à Seguridade Social, nos termos
da Portaria Conjunta ne 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário de Recêitâ Fêderâl do Srãsil

e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.19. Prova de regularidade com o Fundq dg Garantta do Tempo de Serviço (FGTS|;

8.20. Prova de inexistênci*, dê,débitos inadimplidos pêrânte ô Justiçô'do Trabatho, mediante a

apresentação de certidão negativa ou positiva com eíeito de negativa, nos termos do Título Vlt-A da

Consotidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Oecret{r-Lei ne 5.452. de lP dê mãlo dâ 1943-;

8.21. Provâ de inscrição no cadastro de contribuintes Estaduâl relativo ao domicílio ou sede do
fornecedor, pertinente ao seu ràmo de atividade e compativel com o objeto contratual:

8.22. Prova de inscrição no cadâstro dê contribuintes Municipal relativo ao domicilio ou sede do

íornecedor, pertinente ao seu râmo de atividade e comparÍvel com o objeto contratual;

8.23. Prova de íegulaÍadâde com a Faeenda Estadual e Municipal do domicílio o gê"

40
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fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.24. Caso o Íornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual,
deverá comprovar tal condlção mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do
seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na íorma da lei.

8 25. O íornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos fia Lei complementar n. 123, de 2006, estará
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contributntes estadual e municipal.

Qualif icação Econômico-Financeira

8.25. Certidão negâtiva de íãlência êxpedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - lei ns 14.1"33.
de 2O21, art.69, caput, inciso ll);

8.27. Balanço patíímonial, demonstrâção de resultado Ce exercício e demais demonstrações
contábcis (termo de aberturâ e encerramento do [ivro diário, notas explicativat termo de
êutenticação do livro diário) dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando:

8.28. índices de Liquidez Geral {16), Liquider eorrente (tC}, e Solvência Geral {SG), iguais ou
superiores a 1 (um);

8.29. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências
da hàb,litâção e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura; e

8.30. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica

ter sido conslatuída há menos de 2 (dois) anos.

8.31-. Os documentos Ísferidcs acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita
Federai do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.

8.32. As empresas com patrímônio líquido superior a RS 2 milhôes, deverão apresentar a DFC,

conforme previsto no Art. 176, inciso lV da Lei ns 11.638/2007.

8.11. Caso à empresa licitante apÍesente resultado inferior a 1(um) em qualquer dos índices de

lndices cie Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente {LC), e Solvência Geral (SG}, será exigido para fins
de habilitação capital minimo ou de patrimônio líquido mínimo equivalente a até 10pá (dez por

centoido valor eslimado da contrâtação.

8.34. As empresas criadas no exercÍcio financeiro da licrtação deverão atender a todas as exigências

da habilitação e poderão substituiÍ os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lêi ne

14.13 3, de 2021, art. 65, § 1e).

nen:e
edia8.35. O atendimento dos índices econômicos prêvistos nesle item deverá ser atest
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declaração assinada por profissional habilitado dã áreâ contábil, apresentada pelo fornecedor
Qualifícação Técnira

8.36. Declaração de que o licitânte tomou conhecimento de todâs as informações e dãs condições
iocais para o cumprimento das obrigaçôes objeto da licitaçào;
8.16.1. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formalassinada pelo responsável
tccnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da cóntÍãtação.

8.37. Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da apresentação, no
ffomônto da assinatura do contrâto, da solicita§o de registro pêrante â entidade profissional
competente no Erasil.

8.38. Comprovação de aptidão para o serviço equavalente ou superior com o obieto desta
contrateção, ou coÍn o iterÍ1 pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por
pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido pelo conselho profissional
competeRte, quando fôr o caso-

8.39. Para fins da comprovação de que tratâ este subitem, os atestados deverãô dizer respeito a

contratos exêrutados com as seguintes ciraÇterlslicâs mínimas conforrne Especificação Técnica do

obiero licitado.
3.39.1. Os atestados de capacidade técnica poderão ser ãpÍêsentados em nome da rnatriz ou da

Íilial da empresa licitante
8.39.2. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da letitimidade
clos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu

suporte à contratação, endereço atual da aontràtante e local em que foi exêcutãdo o objeto

contratado, dentre outros documentos.

02, PODER EXECUTIVO

04, 5ECÊTTARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

04,122.2OO1.201O.OOOO - MANUT. DAS ATIVIOADES ADMINISTRATIVAS EM GERAL

3 3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA aa;
(lanenle

)o
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I EST]MÀT|VÀS DO VATOR DA CONTRATAçÃO

9.1. O custo estimâdo total da contrâtação é de caráter sigiloso, conforme orçamento realizado.

10 ADEQUAçÃO ORçAMENTÁRN

10.1 As dêspesas *êcorrentes da prêsÊnte contratação cerrerão à conta dê reaursos especííicos

consignados no orçamento Gerâ1.

10.2 A contrataçãê seíá atêndida pela seguinte dotação:

,t
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13, SECRETARIA MUNICIPAT DE EDUCAÇÃO

t2 r2220012021 0000 MANUTENçÃOO DA SECRETARTÂ DE EDUCAçÁO

3.3.90.39.00 OUTROS SÊRV|ÇOS DE TERCETROS - p[5SOA JUR[DICA

ZO- SECRETARIA MUNICIPAL DE sAÚDE

10.122.2001.2046.0000 - MANUTENÇÃO DA SECRETARTA DE SAúDE

3.3.90.39 00 OUTROS SERVTÇOS DE TERCETROS - PESSOA JURíDICA

22, 5ECRTTARIA MUNICIPAL DE DESENVQL,VIMENIO §OCIÂT

0b 122.2001.2061.0000 - MANUTENÇÃO DA SECRETARTA DE DESENVOLVTMENTO SOCTAL

3.3.90.39.00 OUTROS SERVTçOS DE TERCETFOS - PESSOA IURíDICA

10-3 A dotãção relativâ aos exercícios financeiros subsequentes sêrá indicada aFós aprovação da Lel

Orçâmentária Íespectiva e liberação dos crédítos correspondentes, mediante apostilãmento.

Davinópolis/MA, 12 de novembro de 025

VI
Íha Mendonça Silva

Diretora de Departamento de Compras e
Licítâções

ria ns. 343/2025

Lima Reis

5 taria Municipal de Educação
Portaria ne OO)/2O25, GAE.PREF

Secre
Portâriâ t27 GAB.PREF

P

Secretário M

Kelli

a am

o ria n" 306/2025

e Administração e

ento

Dos Santos
de Saúde

6n

Santos Reis Lima

Secretaria Municipal de Desenvolvimento
Social

Portariã ne 00112025, GAS.PREF
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PREFEITURA MUNICIPAT DE DAVINÓPOLIS

TERMO DE PRORROGAçAO DA ABERTURA

PREGÃO ELETRôNICO N9 PMD 02212025

Processo Administrativo np 24LO25OOL| 2025

A Prefeitura Municipal de Davinópolis - MA, por meio de seu Pregoeiro Oficial, torna público,

para conhecimento dos interessados, a prorrogação dos prazos previstos no Edital do Pregão

Eletrônico ne 02212025, cujo objeto é o Registro de Preços parã a Contratação de empresa

especializada na prestação de serviços de marketing institucional, para atender às necessidades

das diversas secretarias municipais de Davinópolis-MA, conforme condições, quantidades e

exigências estabelecidas no edital e seus anexos,

As alteraçôes decorrem do interesse da Administração Pública, com fundamento no art.5a, §4e,

da Lei nq U.B3/2O2L, visando assegurar a ampla competitividade e a seleção da proposta mais

vantajosa para o interesse público.

As novas datas passam a ser as seguintes:

. Data de início para envio das propostas: mantida em 301L212o25

. Prazo final para impugnação ao edital e pedidos de esclarecimenlot até L3lot'l2o26

. Dãta limite para envio das propostas: aré 16101-12026, às 07h00 (horário de Brasília)

. Abertura das propostas: t6l0ll2026, às 09h00 (horário de Brasília)

Os demais termos e condições do edital permanecem inalterados.

Davinópolis - lVlA, 09.ianeiro de 2026
D5.ú mento d!!radú diÊiaúrcnre

§:i\{bi
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WAI.DEIR PINHEIRO COSTA

PREGOEIRO

PORTARTA Ne 24]-/2025
PREFÉITURA MUNICIPAL DE DAVINÓPOLIS _ MA

Centro Administrativo da Prefeitura M u nicipal de Davinópolis-MA, Residencial Daniel Silva Alves,

CEP: 65927-000 - Davinópolis-MA.

(oanenb
qÍ dP

244\) a

ls:

.à

'?

ô-

n

I





.: ,1 :':,Y§
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINóPOLIs

REIATÓRIO DO PREGOEIRO - ANÁLIsE E ENCAMINHAMENTO DE RECURSOS

PREGÃO ETETRÔNICO N9 02212025
PROCESSO ADMtNTSTRATtVO Ne 24102s001/2025

Recurso Administrativo - Desclassificação por lnexequibilidade
Trata-se de Recurso Administrativo interposto pela empresa TAKE ESTRATÉG|A E MARKETING, CNPI
ne 62.912.567 /0001-91, contra a decisão que desclassificou sua proposta por inexequibilidade.

Após análise técnica e.jurídica, passo a decidir

I - DO ENQUADRAMENTO TEGAL E EDITATíCIO
Nos termos do art. 59, inciso ll, da Lei ns 74.!33/2021., serão desclâssificadas as propôstas que
aprêsentarem preços inexequíveis. O §2s do rêferido artigo impõe à Administração o dever de aferir a

viabilidade econômica real da ofêrta, à luz dos princípios da eficiência, da seleção da proposta mais
vantâ.iosã e da segurança da contratação (art.5a da Lei np 14-133/2O21\.

O Edital, em seu item 7.8, estabelece que valores inferiores a 50% do orçamênto estimado configurãm
indício de inexequibilidade, ê, êm sêus itêns 7.8.1 e 7.10, autoriza a realização de diligência para

verificação da viabilidade, não criando, todavia, direito subjetivo à aceitação de proposta que, sob
análise técnica, se revele incompatível com os custos mínimos do objeto.

II - DO ENTENDIMENTO CONSOLIDADO DO TRIBUNAT DE CONTAS DA UNIÃO
O Tribunal de Contas da União é categórico ao afirmar que a apresentação de proposta com valor
incompatível com os custos mínimos de execução constitui falha do licitante e impõe à AdministÍação
o dever de desclassificação, sob pena de violação aos píincÍpios da eficiência e da boa gestão dos
recursos pú blicos.

Nesse sentido, decidiu o TCU:

"É irregular a aceitêção dê proposta com preço mânifestamente inexequivel, sendo dever da

Administração proceder à sua desclassificação, ainda que se trate da proposta de menor valor, a fim
de evitar contratação fadada à inexecução." (Acórdão TCU na 1.214/2013 - Plenário)

O Tribunal também assentou que inexequibilidade não se verifica apenas por critério matemático,

cabendo ao gestor o.juÍzo técnico definitivo:
"Compete à Administração, com base em critérios técnicos, afastar proposta cujo valor não seja

suficiente para suportar os custos do obreto, não havendo direito subietivo do licitante à sua

aceitação." (Acórdão TCU ne 3-O36|2OL4 - Plenário)

Quanto à diligência, o TCU é claro ao estabelecer que ela não pode servir para convalidar pÍoposta

invlável: "A diligência não se presta a tornar exequível proposta que, dêsde logo, se revela incompatível

com a realidade de mercado, sendo legÍtima sua desclassificação direta." (Acórdão TCU np 2.622/2013
* Plená rio)

A Súmula TCU ne 262 consolida que a inexeq uibilidade gera presunçâo relativa, mâs não afasta a

responsa bilidade do licitante:
"Cabe ao licitante demonstrar a viabilidade de sua proposta, não podendo a Adm

compelida a contratar quando os elementos técnicos indtcam insuficiência de custos."
in istra
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A interpretação sistemática do edital, em conionância com a Lei ne f4.13312O21, conduz ao
entendimento de que a Administração está vinculâãa não apenas ao menor preço, mas à contratação
de proposta exequível e segura, apta a garantir a éxecução integral do objeto.
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Portanto, é inequívoco, à luz do controle externo, que a empresa que apresenta proposta
economicamente inviável incorre em erro, e a Administração não apenas pode, como deve, manter a

sua desclassificação.

il - DO CASO CONCRETO

O objeto licitado envolve serviços técnicos especializados de marketing institucional, que demandam
estrutura operacional permanente, equipe qualificada, encargos trabàlhistas, tributos, insumos e
custos indiretos indispensáveis à execução regulâr.

A proposta da Recorrente, .onfrontada com os parâmetros técnicos utilizados na formação do
orçamento sigiloso da Administração, revelou-se materialmente insuficiente para suportar tais custos,
caracterizando inexequibilidade econômica concreta, nos termos do art. 59, inciso ll, da Lei ns

L4.r33 /2021..

Assim, a desclassificação encontra respaldo:
a) Principalmente, na constatação de inexequ ibilidade manifesta, hipótese em que, conforme o
Acórdão TCU np 2.622/2O13, á legítimã â desclassificação direta;
b) Subsidiariamente, ainda que se entenda pela necessidade de diligência, os elementos técnicos
demonstram que os custos mínimos de execução superam o valor ofêrtado, o que, à luz da Súmula

TCU ne 262 e do Acórdão TCU ne 7.274/2oL), impõe a manutenção da desclassificação.

IV - DECISAO

Diante do exposto, com fundamento no art. 59, inciso ll e §§, da Lei ne L4.133/Z0ZL, no item 7.8 e
seguintes do Edital, bem como na jurisprudência consolidada do Tribunal de Contas da União, DECIOO:

1. Conhecer do Recurso Administrativo, por tempest'vo;
2. Negar-lhe provimento, mantendo integralmente a desclassificação da proposta da empresa

TAKE ESTRATÉGlA E MARKETING por inexequibilidade, conforme demonstrado nos elementos
técnicos e ju risprudenciais citados;

3. Registrar, ainda, que restou verificado nos autos que a referida empresa deixou de realizar o
envio prévio da proposta inicial e dos documentos de habilitação no sistema eletrônico do
Portal de Compras Públicas, conforme exigido no editale nos termos do art. 17, incisos lll e V,

da Lei ne t4.13312o21, o que, por si só, também conÍigura motivo suficiente para sua

inabilitação e desclassificação, diante do descumprimento de requisitos formais

indispensáveis ao regular processamento da licitação;
4. Determinar o regular prosseguimento do certãme, em estrita observância ao Edital e à Lei ns

1.4.L3312027.

Davi n ópol is-MA, 0Z / 02 / 2025

S,:**hr'
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINÓPOtIS

RETATóRIO DO PREGOEIRO - ANÁLISE E ENCAMINHAMENTO DE RECURSOS
PREGÃO ELETRÔNICO N9 02212025
pRocEsso ADMtNtSTRAT|VO Ne 24lO25oO1/2025

Recurso Administrativo - Desclassificação por lnexequibilidade
Trata-se de Recurso Administrativo interposto pela empresa TAKE ESTRATÉG|A E MARKETING, CNPJ

ns 62.972.567 /OO01-91, contra a decisão que desclassificou sua proposta por inexequibilidade.

Após análise técnica e jurídica, passo a decidir.

I - DO ENQUADRAMENTO TEGAL E EDITALíCtO
Nos te.mos do art. 59, inciso ll, da Lei ns 14.133/2021, serão desclassiÍicadas as propostas que
apresentãrem preços inexequíveis. O §2e do referido artigo impõe à Administração o dever de aferir a

viabilidadê econômica real da ofertâ, à luz dos princípios da eficiência, da seleção da proposta mais
vantajosa e da segurança da contratação (art. 5s da Lei ns 14.133/2021).

O Edital, em seu item 7.8, estabelece que valores inferiores a 50% do orçamento estimado configuram
indício de inexequibilidade, e, em seus itens 7.8.1 e 7.10, autoriza a realização de diligência para
verlficação da viâbilidade, não criando, todavia, direito subjetivo à aceitaçâo de proposta que, sob
a nálise técnica, se revele incompatível com os custos mínimos do objeto.

A interpretação sistemática do edital, em consonância com a Lei ne 74.733/2027, conduz ao
entendimento de que a Administração está vinculada não apenas ao menor preço, mas à contrãtação
de proposta exequível e segura, apta a garantir a execução integral do objeto.

II - DO ENTENDIMENTO CONSOTIDADO DO TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO
O Tribunal de Contas da União é categórico ao afirmar que a apresentação de proposta com valor
incompatível com os custos mínimos de execução constitui falha do licitante e impõe à Administração
o dever de desclassificação, sob pena de violação aos princÍpios da eficiência e da boa gestão dos
recursos pú blicos.

Nesse sentido, decidiu o TCU:

"É irregular a aceitação dê propostã com preçô manifêstamente inexequível, sendo dever da

Administração proceder à sua desclassificação, ainda que se trate da proposta de menor valor, a fim
de evitaÍ contratação fadada à inexecução." (Acórdão TCU ne |.ZL4/20L3 -PlenáÍiol

O Tribunal também assentou que inexequibilidade não sê vêrifica apenas por critério mãtemático,
cabendo ao gestor o juízo técnico definitivo:
"Compete à Administração, com base em critérios técnicos, afastar proposta cujo valor não seja

suficiente para suportar os custos do objeto, não havendo direito subjetivo do licitante à sua

aceitação." (Acórdão TCU ne 3.036/2014 - Plenário)

Quanto à diligência, o TCU é claro ao estabelecer que ela não pode servir para convalidar proposta

inviável: "A diligência não se presta a tornar exequível proposta que, desde logo, se revela incompatível

com a realidade de mercado, sendo Iegítima sua desclassificação direta." (Acórdão TCU ne 2.622/2OL3

- Plenário)

A Súmula TCU ns 262 consolida que a inexequibilidade gera presunção relativa, mas não afasta a

respo nsa bilidade do licitante:
"Cabe ao licitante demonstra
compelida a contratar quan do

r a viabilidade de sua proposta, não podendo a Ad d€
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Portanto, é inequívoco, à luz do controle externo, que a empresa que apresênta proposta
economicamente inviável incorre em erro, e a Administração não apenas pode, como devê, manter a

sua desclassificação.

t - DO CASO CONCRETO

O objeto licitado envolve serviços técnicos especializados de marketing institucional, que demandam
estrutura operacional permanente, equipe qualificada, encargos trabalhistas, tributos, insumos e

custos indiretos indispensáveis à execução regular.

A proposta da Recorrente, confrontada com os parâmetros técnicos utilizados na formação do
orçamento sigiloso da Administração, revelou-se mateÍialmente insuflciente para suportar tais custos,
caracterizando inexequibilidade econômica concretã, nos termos do art. 59, inciso ll, dâ Lei ns

t4.1.33 /2O2L.

Assim, a desclassificação encontra rêspaldo:
a) Principalmente, na constatação de inexequibilidade manifesta, hipótese em que, conforme o
Acórdão TCU ne 2.622/2073, é legítima â dêsclãssificação direta;
b) Subsidiariamente, ainda que se entenda pela necessidade de diligência, os eiementos técnicos
demonstram que os custos mínimos dê execução superam o vâlor ofertado, o que, à luz da Súmula

TCU ne 262 e do Acórdão TCU np 7.214/2A73, impõe a manutenção da desclassificação.

rv - DEctsÃo
Diante do exposto, com fundamento no art. 59, inciso ll e §§, da Lei ne 14.L31/2OZI, no item 7.8 e

seguintes do Edita l, bem como na jurisprudência consolidada do Tribuna I de Contas da U nião, DECIDO:

1. Conhecer do Recurso Administrativo, por tempestivo;
2. Negar-lhe provimento, mantendo integralmente a desclassificação da proposta da empresa

TAKE ESTRATÉGlA E MARKETING por inexeq uibilidade, conforme demonstrado nos elementos
técnicos e ju risprudenciais citados;

3. Registrar, ainda, que restou verificado nos autos que a referida empresa deixou de realizar o

ênvio prévio da proposta inicial e dos documentos de habilitãção no sistema eletrônico do
Portal de Compras Públicãs, conforme exigido no edital e nos termos do art. 17, incisos lll e V,

da Lei ns L4.73312o21, o que, por si só, também conÍigura motivo suficiente para sua

inabilitação e desclassificação, diante do descumprimento de requisitos formais

indispensáveis ao regular processamento da licitação;

4. Determinar o regular prosseguimento do certame, em estrita observância ao Edital e à Lei ne

14 .L33 /2027 .

Davinópolis-MA, 02 / OZ /2025
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINÓPOLIS

RETATÓRIO DO PREGOEIRO - ANÁLISE E ENCAMINHAMENTO DE RECURSOS
PREGÃO ELETRÔN ICO N9 02212025
PROCESSO ADMtNISTRAT|VO Ne 24702500L1 2025

Recurso Administrativo - lnexequibilidade de Proposta
Trata-se de Recurso AdministratÍvo interposto pela empresa AGÊNCIA SETE SETE LTDA, CNpJ ne
37.686.606/0001-32, contra a decisão que desclassificou sua proposta por inexeq u ibilidade, no âmbito
do Pregão Eletrônico ne 0?212O25, regido pela Lei np 14.733/2027.

Após exame técnico e jurídico do recurso, bem como dos elementos constantes dos autos, passo à

d ecisão.

I - DO ENQUADRAMENTO LEGAL

O art. 59, inciso ll, da Lei ns L4.133/2021 estabelece, de forma expressa, que serão desclassificadas as
propostas que apresentarem prêços inexequíveis. O § 2e do mesmo dispositivo impõe à Administração
o dever dê avaliar a viabilidade econômica real da proposta, à luz dos princípios da eficiência, da
vantajosidade e da segurança da contrataçâo (art. 5e da Lei np 1,4-1,3312027).

O, em consonância com a legislação, prevê que percentuais inferiores a 50% do valor estimado
confiBUram indício de inexequibilidade, não constituindo, contudo, dirêito subjetivo à aceitação da
proposta nem impedimento à análise técnica quanto à suficiência dos custos para a execução do
objeto.

Eventual referência formal a dispositivo editalício que não trate especificamente de exequibilidade
não desnatura a causa decisória nem compromete a validade do ato, por se tratar, quando muito, de
eÍro material sanável, sem prejuízo à finalidade pública e à motivação essencial, que sempre foi a

inviabilidade econômica da proposta.

Aplica-se, âo câso, o princÍpio do formalismo moderado e da convalidação do ato administrativo cu.ja

finalidade e fundamento jurídico estejam preservados.

III - DO CRITÉRIO DE INEXEQUIBILIDADE E DA VTNCULAçÃO AO EDITAT

O pêrcêntual previstô nô êditâl sêrvê cômo alêrta, mas não como limite absoluto. A Administração
exerceu seu dever legal de análise da viabilidade técnica e financeira da proposta. Conforme
e ntendimento consolidado do TCU:

- "A análise de exequibilidade de preços deve considerar a viabilidade econômica concreta da

proposta, não se limitando a critérios percentuais ou aritméticos." (Acórdão ÍCU na L2L4/2O73 -
P lenário)

- "É dever da Administração desclassificar proposta cujo valor se mostre lnsuficiente para suportar os

custos mÍnimos do objeto, a inda que seja a de menor preço." (Acórdão TCU ns 3.036/20f4 - Plenário)

Logo, â decisão observou tanto a Lei ns 14.733/2Q21 quanto as regras do edital, sem q ualq

indevida

IV - DA DILIGÊNCIA E DA SÚMULA TCU N9 262

Nos termos da Súmula TCU ns 262, a inexeq u ibilidade constitui presunçâo relativa,

uer rnovaçao

Aoen:e c/,r

249

a

[ - DA MOTTVAçÂO r Ol trueXlSrÊNCrA DE NULTDADE

A d esclass ificaçã o teve como fundamento determinante a incompatibilidãde concreta do valor
ofenado com os custos mínimos de execução do obieto, enquadrando-se diretamente no art.59,
inciso ll, da lei ns 1,4.733/2021.
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINóPOtIS

licitante provar a viabilidade de sua proposta. contudo, o Tcu admite que, quando a incompatibilidade
com os custos é manifesta, não há obrigatoriedade de diligência:

- "A realização de diligência não é obrigatória quando a inexequibilidade se revela de plano, sendo
legítima a desclassificação direta da proposta para resguardar a execução do contrato e o interesse
pú blico." (Acórdão TCU ne 2.622/2Ot3 - Plená(io)

No presente caso, a desclassificação direta está amparada em análise técnica suficiente, o que legitima
o ato administrativo e afastê qualquer nulidade.

V - DO ORçAMENTO SIGITOSO E DA PROTEçÂO AO INTERESSE PÚBLICO

N os termos do art. 24 dê Lei 
^e 

L4.133/202L, o orçame nto sigiloso não afasta o dever da Ad ministraçâo
de rejeitar propostas inexequíveis. Ao contrário, impõe motivação tecnica robusta, o que se verifica
no presente caso.

O TCU reconhece que a Administração dêve resguardar a contratação segura e viável, espêcialmente
em cenários de orçamento sigiloso:

- "Em certames com orçamento sigiloso, a desclassificação por inexequibilidade é medida legítima
quando amparada em análise técnica que demonstre a incompatibilidade do preço com os custos de
execução." (Acórdão TCU ne 2.816/2014 - Plenário).

vr - coNcrusÃo
A luz:

. do art. 59, inciso ll e § 2q, da lei ne !4.133/2O2t;

. dos princípios da eficiência, da vantajosidade e da segurança da contratação (art. 5s);
o do edital, que prevê a análise de indícios de inexequibilidade;
. e da jurisprudência específica e convergente do Tribunal de Contas da União (Acórdãos ne

L2L4/2O13, np 2.622/20t3, nç 3.036/2Ot4 e ne 2.876/20L4, bem como Súmula TCU ne 262);
resta juridicamente comprovado que a empresa apresentou proposta economicamente inviável,
configura ndo erro do licitante e im pondo à Administração o poder-dewr de desclassificação, sob pena

de afronta ao interesse público e ao dever de boa gestão dos recursos.

ECIDO

1. Conhecer do Recurso Administrativo, por tempestivo;
2. NegaÍ-lhe provimento, mantêndo a desclassificação da proposta da empresa AGÊNclA SETE

SETE LTDA por inexequibilidade, nos termos do art. 59, ll, da Lei ne 1,4.73312021,;

3. Determinar o prosseguimento regular do certame, em fiel observância ao edital e à legislaçâo

aplicável.

oo'umenróaesin'd! dicità,'n$te Davinópolis-MA' 02 de fevereiro de 2026'

q ub §*T,"i,ff.?T,^",""
' ' ,r,q,.. .-nir!' r"à .âr g.!.b,

WALDEIR PINHEIRO COSTA

PREGOEIRO MU N ICIPAL

PORTARIA Ne 24112025
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PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO
Prefeitura Municipal de Davinópolis
Prefeitura Municipal de Davinópolis
Pregão Eletrônico - PMD 02212025

Réspôslâ: Náo RosÊondrdo

íi2.912.567 0001-91 0914112026 -
15 A9:27

VALOR OÊ REFERÉNCIA

Siluação

TAKE 
'SÍRÀIÊdA 

Ê

I,lARKETINC LTOA

Oúestionâmênlô: Boâ LÍ.,êl
VenhôpôÍ herô d€sle, pedtr esdareciflênto qlan1o âo têiú máxrmô oçãdo pels ádmmrslraçáo publlcà.lândo em vrsla o edital hzeÍ ôençãô pôr
va âs ê opoílnas !ê2os, sob Íisco de descla§s1.á9ào.

a

PoRTeLâi#)fl:X'i"f"'#i*:Y,y#trÊ;'flffi :lffi l;l'§n,[:1
üjdrqo vennedor: 1 1C9C51

j
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ATA DE PROPOSTAS
Prefeitura [t4'unicipal de Davinópolis
Prefeitura IVlunicipal de Davinópolis
Pregão Eletrônico - PMD 02212025

Declarações obrigatórias
Tiiuro

OedaráÇâodê crflhe.irento do Editá,

Dêdãraçáú dê reserua dê ci,los

Dêdaràçáô .,e í,ofnslâ Fr$ani@ Sôb psE de aês.lâssú."1çiào, dedâh qe mmhâs Írôíx.íás ddôfri€s cômpreden â lntêgdilâilê dG
cúslos pâra âiendrmênto dôs dtreitôs aâbdh'stâs asselu,adG na Csstltú'çâo Federd, n6lêrs ltâbdhÉlás,.as
nomâs iiÍÍdegê § oâs conlenções cdêlivâs de l6bálhó e nG terõc de âi!srâmenlo dê @.d!rá vEeites nâ
dâtâ dc @trega dâs propostas.

Dedâraçáo dê NãêEmprcgo d€ ÍnôroÉs

Oedacçáo dê Nào-EmpÉgio de Uábalho dêgadanle

Oêdãraçáo de Aedbilidade

Dedaro Àáo possuir en *a cadeia pro.uliva êmpíegádos erecútando lr_ábátho .bgÍâdá.te ôrr loÍç3do, nos
lercs do incls lll e Mo árt 1r e no inci$lll do án.5e dâ Coí'stituiÉo Fêdêrd.

Dedaro q@. c@Íome disposlo no arl93 da Lc, nq a.213. de 24 de lulho d.1991 estôu cienle do cúmprlmúto
dá es*a de cargos pevislá em le pãE p6* @m dêliciémã o! pa6 Bãblilado dã Previdsc ã S@râl ê que,
s€ ápl'edo ao núnê@ de ÍuncDnàri6dâ mnrhasmp.esa. atendo às rÊgros do sÉsslbíidãde prevLslas fa

O€clâó paÍa ÍÍrs do n.rso X/ülrl do anigo 7'da Conslluiçáo Fede.al. com redacáo dadâ pêla Emendâ
Consliilc ona,. n' 20/98 qú. .ão cmp.êga mônores de dô2ôitô ânôs efr tabâlho noluÍno. pôÍ gôso oo insâlutire e
de q!ê qGlqleÍ r€b€lho a úeno.es de 16 ãnos.

Dêdã.ô que eslôú cierte e cón.ô.do.ffi as m.diçôes côntdas no edúrl e seus anexós. bêm.ôho de qúe
c!hpro plefamenle os rcqu sirosdê habiilâçáo deín dos no edità|.

OeclaÍo cumpÍk âs êxigêÍciasde rêsêtuà dê Élgos para pêssoa côm dênciéíciâ ê pâra rêabiitâdô dâ P,eúdênclá
S6ral prcvslâs efr le e eh outÍss @.mas espsif €i

Dedaro sob as penas da ler. qúe até â pÍêsente dâiá nâxrsteo tâlos impéditrvos pâra sua habditaç.o ho prê*nte
pr(){§oliclaiório ci€nto dâ obÀgâl@dâdedê dê.]€.a/ @Íénoas pGLonms

Dedârâçâo de ['€ristênc€ d€ Fato Supervenrente

'As dêd a.aÇó6 s s u ,{ac'lâdãs ldánr â.6dâs oor lodos ôs párlrcrpanlss

Propostas Enviadas

LOTE 0001 - lTÊM 0001 - Serviço de filmagem em eventos e produção de matérias jornalísticas, com
Íilmadora de alta deÍiniçáo, tripé de câmera, kit de iluminação, kit de áudio e equipe composta por 1

repórter, 1 Íepórter cinematográfico e 1 assistente técnico, contemplando, no máximo, uma diária de
serviço.

LtKt2 coNSULÍi)Rr^
E GESTAC LÍDÁ

1rC't!2426-

ríÀGlc BEANS 39.299-t79 0001-
COMUNICACAO LÍD§ 65

A9:0iQa2ô -

1407:01

GNO I.IARKETINC E
PUBLICIOÂDÊ LTDA'

12012426 -

D0 04:18

AGENCIA SEIE SEÍE
LlDA'

37.646 6al6 0001-
32

iza"Q026 -

1rliD026 -
2413:,0

RS3 500 00

RS7.oC0 0o

Rt5.000 00

R$r.211 69

R$9.000.00

R$ 262.500 00

RS 525.000.00

RS 375.000.00

R$ S0,876 75

R$ 675.000 0o

11.210 52810001-
c1

4') .2U 2Al AAnl-

085!2.50ô{001-
s1

N/C

N/C

N/C

N/C

N/C

N/C

N/C

N/C

N/C

N/C

N/C

N/C

75

'75

75

15

75

75

LC
123t200ô

Sim

Sim

Sih

Sim
PRODUCOES
PUBLICICrOES
EVENÍOS E

coMERCTC LÍa)^

TAKE ESÍFAIEGIÁ E

MARXEÍING LTDA
62.!r12.567 0001-

G lvl STúD|O E

PRODUTORÀ LTDÂ
5a.759.5ô! 0001
a2

JOÀO \n TOR OÊ
OLIVEIRAABREU'

22.16C.312 A0A1
10

15,01!2026 -
23.M:47

LOTE 0001 - tTEM 0002 - Produção dê matérias jornâlisticas com Íilmadorâ dê alta deÍinição, tripá dê câmsra. kit dê iluminaÉo,
kit de áudio e equipe composta por 'Í repóíer, 1 repórter cinematográfico e 1 assistenle técnico, contemplando, no máximo, um

turno dê sêÍviÇo

N/C

N/C

N/C

R§2 500 o0

R$2.3615t

RS10.000 00

11.210.526 0001.
01

39.299 r79 0001
65

41.2U.247 0041
06

Mar.rFábícaÍte Qúandd6de

R$3.500 0o

R§7.000 00

R$3.m0 0o

R$ 2ô2.500 00

RS 525.000 o0

R$ 225.ô00 0C

N/C

N/C

N/C

LC
123/2006

I.,IK12 CONSULTORIA
E 1:ESTAO LÍI)A

TJAGIC BEANS
COMi,]NICACÁO LTDA

GNO [.4AR<ET1NG E
PI.JBLICIDAOE LIDA

1an.,2a2a

44i01t2026
r8.08:58

.,2 0112A26
CC 04:38

Nirl

nenle

't5 SLm

q.,

/a

I FIs:

poRT l- A alrenllcidado do dôcunEnto pode ser veriÍ edê fo sile hnps

a

Doc!m61ô gc.ádô ê,ekoniümênb nô Pdt ldê Comprãs PÚhl.
crriqô veníedoÍ. rlc9c5F

t)

ô:.ra.) é,

iÀ*Êlirg'
fffitr

l5/01/2026 -

t0 14.00

1ro1t2026 -
16 20:29

R§ 187.50000 sim

RS 177.113 25 Slm

R$ 750.000 00 sim

CNP.J/CPF Dai,



AGENCIA SEÍE SEÍE
LÍDA'

37 636.60ô 0001
32

62.912.567 00!1-
91

22 164.X12 0Õi1-
10

12 0112026 -

08.512 506,000r- 13tA1i2A2ô
2319:ro

ÍAKE ESÍRAÍEGIA E

NIARKETING L'DA
15.41!2026
1015:24

G [I SÍUDIO E 55 759.5ô410001'
02

JOÂO \4ÍOR DÊ
OLIVEIRÁABREU'

15]41t202ô -
23 A4:41

RS727 01

RS9.000 00

R5 5a.525,75 Srm

RS675.000,00 Sim

R92.200.00

R$2.0!120

R$10.ô00 00

R§ 165.00000

R$ r53.090.00

R5750.000.00

N/C

N'C

N/C

N/C

't5

75

PROOUCOES
PUBLICIDADES
EVENÍOS E
COMERCIO LTDA'

N/C

N/C

N/C

N/C

N/C

N/C

Sim

Sim

LOTE 0001 - ITEM 0003 - Serviço de ediçâo êm ilha não llnear, com finalizaçáo digital de vldeo institucional para divulsação êm
Íêdês sociais, contemolando. no máximo, uma diária de so.vico.

11.210.528 0001-
01

41.284.287 00ú1-
06

62.912.567 0001-
gT

R$1.200.00

R$7.000.00

R]4.000.00

RS605.84

R$9 0{0.00

RS 90.000 00

R$ 525.000 00

RS 3@.000.00

R$ 45.438 00

R$ 675.000.00

150172426-
10.16:38

15r'01]?426 -
r6 33:03

1aio1j2a26 -

23 05:45

N/C

N/C

N/C

N/C

N/C

N/C

Nrc

N/C

Ntc

N/C

N/C

N/C

.{ r,,c

\.:

\ic

Ouár&ô

75

75

75

75

7a

75

75

75

LC
12U2W

Sm

Sim

Sh

f,lh r 2 coNsl_LToRra
E GESÍAO LTDA

1r0r1202ô -
15:27:4õ

MÀGIC BEÂNS
ao[fuNta:atao LiDA

3S.299.17910001-
65

0s,01/2026-
18 0-ç:55

GNO 
'IÁRKETItic 

E
PLJBLICIDÂDE LTDA'

1201i2426-
00 04:57

AGENCIA SEíE SETE 37.686 606,0001-
32

12iA1pa26 -

PRODUCOES
PLIALICICADES
EVENTOS E
COMERCIO LÍOA

08.512.50ô 0001-
91

1310112024 -
2119:11

TAI(E ESÍRATEGIA E
!\,IÂR(EÍING LÍDÂ

G rrt sTUDto E

JOAO VIÍOR OE
OLIVEIRAABREU-

R$950.00

R$1.7,r9.35

R$5.000.00

R$ 71.250 00

RS 13r.20125

R$ 375.000,00

5§.759.56,1 0001 -

02

22.460_312 0AOr
10

LOTE 0001 - ITEM 0004 - Serviço de ediç5o €m ilha nâo linear, com finalizaÉo digital de vÍdeo institucional para divulgaÉo em
rêdos sociais, contemplando, no máximo, um turno dê sêÍviço

Mârcá/Fabricant€ Suantldâdo tc
123120ú

t,IK12 CÔNSULTORIA
E GESÍAO LÍDÀ 1a 2T:54

MAG|C 6EANS 39.299.17S 0001,
COMUNICACAO L'TDA' 65

0!lr01/2026-
18:10:3.1

GNO IVARKEÍING E
PUBLICJOADE LTDA'

12 A1:21)26 -
0c.052'

ÁGENCIÂ SE iE SE]E 1ZO1t2026
C7 42:'18

R§1.200 O0

R$7.000 00

RS3 000 00

R1363 51

R$9.000 00

R$ 560000 00

R§ 240.0\10.00

R§ 29.080,8C

R$ 720.000 00

11 214 528 4001-
c1

41.2u4.267 0001-
06

37.686.5!6 0001-
32

22..1611.312 0001
r0

R$1 200.00

RS1.290 00

Rt5 0c0 00

RS 96 000 00

R§ 103,200,00

RS t00.000 00

NIC

N/C

N/C

N/C

N/C

N/9

N/C

N/C

N/C

N/C

Nrc

N/C

Nlc

60

8o

80

80

80

Sim

PRODUCOES
PUBLICIDADES
EVENTOS E

COTIERCIO LTDÁ'

ori.512.50{i 0001
91 2313:55

ÍAKE ESTRAÍEGIA E 62 912 567 0001
9T

tt0i/2ô26 -
1017:21

G Nl STUOIO E 55.759.564 0001
a2

15r0112026-
16 34:11

JOAO !'ITOR OE
OLIVEIRÁ ABREU'

1ra1!2026 -
23 06:36

80

80

80

N/C

N/C

Sinr

LOTE 0001 - ITEM 0005 - Seíviço dê Ílmagem com dmno profissional € cinco operadoÍes para captâçáo em alts doÍinição.
conlemplando, no máximo, uma diária dê servico,

N/C

í1an

2

R$1.800 00

RS10.0Q0 00

RSr.000 00

RS727 0.1

R$ 135000 00

RS 750 000 0o

RS 300.000 00

RS 54 525 75

N/C

N/C

N/C

N/C

e,1

LC
123/200€

MK]2 CONSULTORIA
E GESIAO LÍDA

112r0.528r0001-
0l

15i01/2026 -
16 2A 52

IIAGIC BEAIiS
COMUNICACÂO LTDA

39.299.179'0001-

GI.]O IIARKÊTING E
PUAÚCIDADE LTDA'

41 2U-2A7 AAOI-
ô6

1201t2426
00'05:4ô

AGENOIA SETE SEIE 37.686.6Cô 0001
t?

121A112026 -
D7 4X-4,-

ta

75

5

Sm

ó
qr

J
,)

5.
A âútenlicrdãdc do docunrento Dodc servenf€dâ no § e
Doc!menrô qerâdô êlêtrôn'ümênle no Pônd de Coüpras Públi.ás êm

CódrgôlenÍ€dor 11C9C5F

EÍdltãÉE
t'àê,;!*"iÉr

Effiffi

faia1D026 -
16 30.14

Dgti1na26'
rA 11:l9



PRODUCOES
PUBLICIDADES
EVÊNTOS E
COMERCIO LTBÀ'

c8 512 5']d C t01

62.912.567:AAAI
91

22.160.312 )aA1-
10

13.01t2026
23 2a:1q

75

7a

75

N/C

N/C

N/C

N/C

R$S 000 00 R$ ô75.000 00 S u

TAKE ESÍRAÍFGIA F 1õtC1t?C2c

G M STUDIO É 55.759 564Í1001-
a2

'ta/01/2026
16 35.12

JOAO VITOR DE
OLIVEIRÁABREU'

la/tir/2026
23 41.56

R$r.50! 00

R$6.543 76

R$3.000 00

R$ 112.500.00

R$ 490.782,00

R$ 225.000 00

5m

Sm

LOTE 0001 - lTElú 0006 - Serviço de Íilmagêm com dÍone profissional e op€rador único para captaÇáo de imagens em alta
deÍinioão. contêmolando , na máximo, um turno de serviÇ.o

11.21A.528 )CAl,
01

11.2A4.2A7 AAAi"
06

62912.56 
'AA1-9J

Nlc

N/C

N/C

N/C

N/C

Ntc

N/C

R§r.ô00 00

R$10.000 00

R$s.000,00

B$9.0oo,oo

R§ 135.000.00

R$ 750.000,00

R$375.000.00

R$ 36.3s1,00

RS675.0!0.00

\,4

Nra

T5

75

75

LC
123/20cÉ

rí(l2 coNsuLToRtA
Ê GESÍAO LIDA

15i41i2026 -
i5 29:c6

rJtAGtc BEANS 39.2SS.17S Cú01-
COMUNICACÂÔ LÍDA' S5

09 0i12026

GNO MÂRKÉliNG E
PUELICIDADE iÍDA'

12 ú1i2r2E -
CD 07:00

AGENCIA SEIE SEÍE
LTOA'

12012426 -

Ot 43t27

Srm

Sinr

Sim

SimBARROS
PRODUCOES
PUBLICIDADES
EVENÍOS E
COMER6IO LTDA^

08.512.544 000"
91

1ra.,P12A -
23:24:24

ÍAKE ESÍRATEGIA E

N,1ÂRKEIING LTOA

G [,! S-f i-]Dto E

JOÁO VrÍOR 0E
OLIVEIRA ABREU'

55.759.5à.4001-
a2

22.460.31 ? ô001-
t0

15tA1DN2d -

1C:18:51

15,C1/2026 -
16 :i6:03

154112õ26-
23 08:23

Nlc R$i.2C0 00

R$2 021.70

R$3.000,00

R$ 90.000.00

R§ 151 627.50

RS 225.000,00

LOTE 0001 - |TEM 0007 - Sêffiço dê cobeÉura fotográflca de êventos oficiais.

MK12 CONSULTÔRIA
E GESTAO LÍDA 15 34:54

l\,laclc BEÁNS 3a.2!9.179 000.r-
coMuNlcAcÁ'o LÍD.Ài 65

09rÔ1/2025-
',8:32:12

GNO IüAR(ETING E
PUBLIÇiDADE LTDA'

12'01i2026 -
00:06:53

AGÊNCIA §E]E SÊÍE
LTDA'

37.6E6.a,C6 00ô'r,
32

i2r01/2026 '

R$2_800,00

R$5.000.00

R$5.000 00

R$605 84

R$4.200 00

R$ 2'10.000,00

R$ 375.000,O0

R$ 375,000.00

R$45.438.00

R§ 315.000.00

1i.210 528i0001-
0l

112U.r87 A0n1-
06

08.512.106 0001-
,Ql

62.912 1,67,0001-
91

Nlc

N/C

N/C

N/C

N/C

N/C

N/C

Ntc

75

75

75

75

LC
123t2006

N/C

N/C

N/C

N/C

N/C

Sm

PRODUCOES
FLIBL!CIDADES
EVENÍOS E
COMERCIO LTDA'

1t41t2026 -
2321:.2

G Ni SiUDIO E ra,0l/2026
l6 36:56

JOAO'ílÍOR DE
OLIVEIRAABRÊU-

22.460 112 000r-
t0

1a,c1t2i2â
2: C8:55

R$850 00

R$1.6,'3,59

R$7.000.00

R§ 63.750 00 Srm

R$ 123.26925 Srm

R§ 525.0!0,00 sim

N/C

Nlc

N/C

LOTE 0001 - ITEM 0008 - Serviço de transmissão e exibição ao vivo (LIVE), simultânea de áudio e vídeo com atê três cámeras
profissionais, via cabêarnento (Datashow 3200 lumens com tela de projeçáo) e via intemêt, nas redês sociais, coDlêmplando, no
máximo, um evento,

1 5t01,'2026 -
15 3a:59

aga112a26'
'18 32:56

1210112A2ô -
0t AT:22

)241t202É -
D7 44.23

N/C

N/C

N/C

N/C

j 1.21C.528,0001
a1 :

39.294.179 0001-
65

4r.2&r.287r000r.
06

37.68 6.60ô 0001-
32

N/C

Ntc

R[1m0,0o

RS10.000.00

R§8.000 00

R91.454 03

R$ 375.000 00

R§ 1.250.00000

RS 1.000.000.00

R$ 181,753,75

LC
12312006

lr4Kl2 CONSULTORIA
E GESTAO LÍDÀ

IIAGIC BEANS
COMUNICACAO LÍOA

oNo tlaRKEt'lNG E
PUBLICIDADÊ LÍOA'

ÂG!NCIA SETE §ETÉ
LTD§

ílÍ1§1" . !

s\anenre d!

125

124

125N/C

t)

A âu:efr cdade dodocLrme.tc pôdê sêÍveóíi.-âdê.o sle
Doo mento gerario elêlbnl.amêii-e .o Porlzldê Cofrpras

à Fls

Côd lc ,êí ncador: 1 I C9C5F

25q

N/C

N/C

Nrc

N/C

N/C

N/C

N/C

N/C

73

75

75

75

-t5

.IAKE 
ÊS'iRAÍÊGIA E

IIÂRKEÍING LIDÁ
'15,01/2026 -

l0 19:35

55.759..tô4i0001-
a2

E!t!;4É Êl
&+t#É
Êffi



EARROS
PRODUCOES
PUBLICIDADES
EVENTOS E

COMERCIO LTDA'

0ú.512.50ô ô001-
31

l_i,0|2ô26,

TAKE ES IRATEGIA E l5/01/2026 -
1D 2a 34

G À1SÍIJDIO E 55.759.564 0001-
a2

15i01/2026,
16.37.58

OLI'!EIRA ABRELJ'
1501/2026 -
22 09:25

N/C

Nrc

N/C

Ntc

N/C

124

",25

124

125

RS11.000 00 R§ 1.375.000.00 srnr

62.!12.567 00!1-

22..160.312 0001-
10

R$3.50A.00

R$5.637 53

R$5.000 00

RS 437.500,00

R§ 70{.691.25

R5 62s 000.00

5m

LOTE 0001 - ITEM 0009 - Sêrviço de gÍavaÇão em 6stúdio (vÍdeo e áudio), cont€mplando, no máximo , um turno do sêrviço

Ll( 12 CONS!.lLÍORIA
E GESIAO LTDA

11.210.528,0001-
01

15101/,2026.
l5 39:02

MÀGIC BEANS 39.299_179 0001-
COIVIUNICACAO LÍDA' 65

09101/2026 -
18 33:í

GNO ljlAR(ETING E
PUBLICIOADE LTDA'

41.284.287 0001"
06

'2 0ri?0?6,

AGENCIA SEÍE SETE
LÍDA'

37.6ê6.606 0001-
32

12t4112026-

08.512.50ô 0001- 13;01/2026 -

23 22:22

N/C

N/C

N/C

N/C

Ntc

NIC

N/C

N/C

Nlc

N/C

R$3.0!0 00

RS7.000 00

R§ô.000 00

R$969 35

RS9.000 00

RS 375.000 00

R§a75.00000

RS 750.000.00

RS 121.1ô8 75

RS 1.r25.000 00

125

125

125

125

125

125

125

tz 2w
Siú

Sim

S,m

Sim

BARROS
PRODUCOES
PUBLICIDADÉS
ÊVENIOS E
COMERCIO LTDA'

IAKE ÉSTRAIEGIA E

NiARKETING LÍOA

G NI SIUDIO E

JOAO VITOR DE

RS1.400 00

R§972 00

R96.000 00

R$ 175.0{10.00

RS 12r.5C0 00

RS 750.000.00

62.912.íi7r0001-
9l

55,759 564 0001"
q2

22.4Íi0.3r2,00!1-
t0

15,01r2026 -
1021 r0

'1n01/2u26.
r6 38:50

23 100t

N/C

N/C

Nic

N/C

N?C

N/q

LOTE 0001 - ITEM 00'10 - Serviço de produÉo de animaÇôes e vinhetas, contemplando, no máximo, uma peça

11.210_52ô 0001-
01

Mrre/FÂbriEntê Olentidâdê

RÍ500.00

R$4.000.00

R$5.m0.00

R$1-211.69

R$9.000.00

R137.500.00

R$ 3@.000 00

RS 375.000 00

R5 90.876 75

R$ 675.000,0ú

N/C

N/C

N/C

N/C

N/C

N/C

N/C

N/C

LC
lmiz@6

Sinr

Sim

Sim

Slm

rrki 2 coNsLrLToRlÀ
E GESTAO LTDA

15,01/2026 -

15 33:36

i,tActc BE^NS 39.299.179 0001-
COMUNICACAO LTDA' 65

09/01/2026 -

GNO MÂRKÉÍINC E

PUBLICIOADE LTDA-
a1 2U241 0401-
06

1201t202ô-
A0 0e:22

ÂGENCIA SÊÍE SETE
LTDA'

37.686_606'0001- 1Z01t2A?6 -
07.15:06

N/C

N/C

N/C

N/C

Nic

N/C

N/C

t5

75

75

t5

15

,5

T5

PRODUCOES
PUBLICIDAOES
EVEN-TOS E
coMERCtO tTD^

08.512.506 0001.
9í

13tO1DA26 -
23:23:06

IAKE ESÍRÂIEGIA E

MARKETING LTOA
62 912.567 0001,
91

G [4 SÍUDIO E 55.759.564 0001
02

15,01/202Ê
16,12:01

JOAO VI iOR DE
OLIVEIRAÂBREU'

22 460.312i0C0r
10

15101/!026 '
2310:33

R$1.70n 00

R$1.710 At

R$6.m0.0o

RS 127.500,00

R$ 12a.28O 75

R§ 450.000 00

LOTE 0001 - |TEM 0011 - Sêrvico dg mensaqens em vídeo oerâ dâtâs sâzonais. notas I VTs institucionais.

rIkl2 COr'lSUrTORlA
É GESTAO LIOA '15 37 r0

MAG|C BEANS 39.299.179'0001-
COIIIUNICACAO LÍDA' 65 t8 36 19

GNO IíARKETING E 41.2U.247 0uA1-
06

1Zó112t)?6 -
00 08'41

AGENC'Â SEÍE SETE 3/.686.ô!6,0001-
32

03.512 506 0401-
91

13,O1/2026
23 23:37

N/C

N/C

N/C

7a

75

t5

RS5{0 00

RÍ5.000,00

Rs4.000.00

R$969 35

R$7.m0.00

R§ 37.500 00

R$ 375.000,00

R6 300.000,00

R§72.701 25

R5 525.000 00

11.21C.528 0001"
01

N/C

N/C

iuc

N/C

N/C

LC
123/2006

N/C

/?
",./ à1

(\1a ner.te

25s

1a

S,m

Sim
qi

PROOUCOES
PUBLICIDADES
EVÉNTOS E

COMERCIO LTDA' ,)
c

PORT''rL a áúrntodadú do d.clltrrnto Dorie ser vcdÍcacá no sle h

O@mêôtô qerádô eletmniàôê.1ê m Pdàl d€ Cômpíãs P!bli
Códrqo verÍcadoí, 1 1 C9C5F

eÍ

E É,:,íÉE
{à#ÊfiiÉEffi

1a,a1t2026 -
10 2t.55

12tO112026 -

07 45 25



LOTE 0001 - ITEM 0012 - ServiÇo de áudio sDot Dara rádio ê carro de aom

1 ', .214.a2A atf,1-

41 .iA4.2Af :OAn1-

06

32

08.512.50ô 0001,
91

R$500 00

R§1.00ú 00

R§3.50ô 00

R$121,17

R$40C 00

R$ 37.500.00

RS 75.000.00

RS262.500,00

RS 30.000.00

N/C

N/C

N/C

N/C

N/C

N/C

N/C

N/C

N/C

Nlc

75

75

?5

75

t5

75

LC
123/2006

Sim

Sim

Sim

Sim

MKr2 CO'\SLrlTORIA
E GESTAO LTDA

15,0 r12026
l5 36:25

frÁGtc BEANS 39.:gS.t79 00n1-
COMUNTCACAO LÍDA' 65

Ô9,0r/2026-
'18 36.52

ôNO IT1ARKETINC E
PUBLICIDÁOE LiDA'

1201]2026-
c0 09.rs

ÁGENCIA SEÍÉ SE-iE
LTDA'

12i411202É -
a? 75:42

13i41!2026 -
23 ?4.35

TAKE E§IRATEGIA E
IÍ1ARKE'ING L'DA

62.E12.567r0001-
9l

15i41t2026
1C 23:01

G N! S'UDIO E 55.759.56410001-
a2

faia1Q026 -
1e:43:21

JOAO ÍTOR DÉ
OLIVEIFAABREU'

22.464.312t4441-
10

15r0112026 -
2311'37

R$700 00

R$360.00

R$3.000 00

R$ 52,500 00

R$ 27.000.00

R$225.00000

LOTE 0001 - ITEM 0013 - Servico de locucão OFF

11.21C.528 !001-
c1

41 .2U .241 :4411-
06

37.69ô.60ô'0001-
32

08 512.50ór0001-
91

Nlc

N/C

N/C

N/C

N/C

N/C

N/C

N/C

R§500.00

R$1.000,00

R$2.000,00

R$242.34

RS4,000,00

R§ 37.500 00

RS75.000 00

R$ 150.000 00

RS 18.175,50

RS 300,000.00

N/C

N/C

N/C

N/C

N/C

75

75

75

75

75

!c
123t2086

sim

Sim

Sim

Sú

IúK12 CONSULTORIA
E GESIAO iTOA

1atA1i2A26 -
15'36:52

lrlÂGIC EEÂNS 39.299.179 11001-

corlrrfricÀcÀoLroA. 55
09141i2026 -
1e 37 22

GNO MARKEiING E 12 41D026 -
00 09 43

AGENCiA SEÍE SETE

PROOUCOE9
PI-]BLICIDAOES
EVENTOS E
COIIIEROiO LTDA'

13i41D02ô -
23 26_t)1

ÍAKÉ ESTRÂTEGIA E 62.912.567 0001-
91

r5/0t2026 -
1A ?3:l]4

G {'! STUDIO E 55.75E.564,0001"
a2

1.l41!2026

JÔAO I1TOR DE
OLIVÊIÊIA ABREU'

14t4112026
2312:04

R9500 00

R$753 06

R$2.400 00

R$ 37.500,00

R$ 56.547 00

R$ 150.000 00

N/C

N/C

N/C22.,1ê0.312 0001-
1rl

Critérios de desempate do processo

AGENCIA SETE SETE LTDA
Rêsposb Sêl6i'ionâdâ

Slm

Sm

t'?le

6c

-{,«a

I
qa

I5
2

t)

BARROS PRODUCOES PUBLICIDADES, EVENTOS E COMERCIO LTDA

rrrtrr?"'t

Rêsposla S€leionadá

A autenlicidáde do docuhentô Dôde seÍvenfcádâ nosilé https'i/valldaarqúi!o.poftaldeômpràspubli€s..cm.b/
Ooc!medo ge.ado elêkoni.áhên!ê n. Portãldê Côm|/ãs Plblicas em 17103/202§ às 11 32:40.

Codrgó !€ní.ador: 11C9C5F

TAKE ESÍRAÍEG|A E 62.9j2.s67;0001- 1s/01t2026- N/c N/c 75 Rgt,6o00o RS 12o.0oo.oo srh
T ARKEÍ|NG LrOA 91 10 22:30

GMSTUDIOE 55.759.56410001- 1t0]l2ô26- N/C N/C 75 R91774f3 RS 133.104.75 Sim
PRODUÍORA LIOÂ A2 16.42:41-

.roAovlToRDE 22.1õO.312AOA1- 1rA1t2o26 - N/C N/C 75 RS3,O0o OO R§225.000O0 Srm
OLIVÊIRAABREU' 10 23.11:08

N/C

N/C

N/C

N/C

NlCBARROS
PRODUCOES
PI]BLIClDÀOES.
É],/ÊNÍOS E
COMERCIO LTDA'

12iÔ1i2ó26 -
07 45 57

75

75

7a

Empresa épáz de 6mpro!âr a pral e de miliqâçao, nc teÍmos dâ Lêr n" 12.147 de 23 de dezembro dê 2009,

EmpÍesaqle nveste em pesquisa êno d*ênvolvimenlo de lecNlogiâ no Párs,

Emp.asa êstabálBcida no t€úrlório do Estado o! rlo Dislíito Fêcl€ral do óEào ou e.fidade da Admn§tação
PúBicâ esiadúalou dislrilai licrênle ou, ro cã.o dê l. tação redizâda por óBão o! enlidade de tíunl.lpo, nô
lerilório do Eslado em qLe este sê lócâlizê.

ocdâro paraos dcv dos lns legais, re.li2araÇôes dê inlegndêde .oÍome orientaçoes dos ólgêos de @iiÍole.

Dêdãro pãreos devdosfinsl€§a§, íeálizâráçôês deêquidadêenke hômêns ê mulh€€s.

I

E#tÀitÉE
{MrHáffi



En'prusa €paz de qrnrptuvar a pran@ de nrtuqãçáo, nos temros da Ler n" 12.187, de 29 de dezerrbro de 2009.

Ehpesaqúê nvesle eú p6quie e no de*nydvimenlode lecrcbgit no Páis.

Emp€sâ êstabelecida nolêfúÔnodo Esra.lo ou do Dislrito Fêdêrãldo órgão ou emidad€ da AdmidslÉÉo
Púdica esl.d@l N disúhllciiáôt€ ou. no cáso dêlicúâçáo Í€dizada por órgáo ou ênlidad. ds MunEIpb. nô
lÊÍrijorio do Eslado em quê 6te sê l@lize.

Ded aro paía os devidos ôns l€gêls, Í€afizar aÇÕâs dê nt§! ndad€ coôÍom€ ongnlaçôês dos ôlqáos dâ conlíde.

Dedaro pâ.a os devidos lrs lêqã§, reãlzar âções dê equidadê enlre homens e mulheres.

Sr

G M STUDIO E PRODUTORA LTDA

EmpÍesã clpa dê @mpovárá prári.a dê miriqação, nG temos da Lêin" 12.187, de 29 dê dêzêmúo de 2009.

EhpÉsá quc invêsle er p6quis3 e.o desênvolvimeniô de i,ecnolôgiâ no Pêls.

Resroatà seLdoíBda

N:ào

SlmÊmpÍesa esiâbelêcdã no terirório !o Esrádo o! dó oislÍl!ô Federaldo órgáo oLl enlidâdê da adhin srraçáo
Püdióà êsladualou drshlal lctaolê ou, !1o É§o dê lotâçâo íêáli2áda por órqào o! ênlidâdé de irunrcipo, no
lcnilóro do Êslàdo em qúe asle sc locali2e,

oedaro paÍao§ d€v dos fins regâN. Íe.lraí açoe§ dê,nlegndad€. conÍoím€ on€.tãçÕs§dos órgãos dâ mntÍde.

Oedaro paraos dev do! Ínslegais, realizaÍaçóês de equldãde entre home.s e mulheres. '

..- GNO MARKETING E PUBLICIDADE LTDA

Emprsa €paz de ompíovàr a prálicá dê mlnqaçàô. nc têmos dá Lêin. 12.187, de 29 dê dezêmbro dê 200S.

Eóp.âsâ q@ 
'nv6l€ €m p6sqúisã 6 no dêsênvdvimonlô de locnologia no Páis.

Empee eslrbeleida m lên[óno do Esla.lo ou do Oislrilo FêdéÉldô órqão ou êniidáde da dm]nislÉgáo
PúbliG estâdualo! drslritâl liolanle.u, no caso dê lcitâção Edizada por órgâo ou ên{dád€ dê MunEipio nô
tenrtório dô Estado em que êsl€ sê localize.

Oêdâro pâ.â G dêvi.rôs 6ns l€gáis, Í€1i2ff âÉB de integidâde coíímre ônenlãçôes dos óÍgãos d6 conlrdâ

Dédâb pára c devidôs íns lêgáis, r6âli2ar âçnê5 de êqridá.lo ênÍe hômens e mulhêrês-

R*pcb S.l..i6ã(lâ

Sim

Sim

Sr'

JOAO VITOR DE OLIVEIRA ABREU

Emprcsa câpz de comprovaÍ a péti.. de múgâÉo, nc ieírnos dá Ler n" 12.187, dê 29 dê dezembro de 2009,

ÊnrpÍesã que rnvesle êm pe.qu6a s no dêsêftvôlvmêntodê lêcnolog.a no Pârs.

EmpEsa cstâbeleclda no ier ó.io co Eí.do ou do Oislíilo Federal do úgão ou €nlidadê dá Ádminislrâçao
Públ'ca esiadu, ou disirilal llcilánle ou, no ca.o de llc taçâo reálizada por ó.9áo ou eíridadê de Muni.jpio, no
leírtirio do Esladoem que este se locallzc.

Oedã.ô tãra os devidos fôs l€!áis. reili2ar açóes .,e inlegrdade dtore orie.taçoes dos órgàE dê @nrÍde,

Oeclâro pâÉ os devidos Íns legais, rcêli2arações de cquidad. cnl.e homcns c mulherca.

Rspoata Selecioradâ

Sm

§m

Slm

Sm

MAGIC BEANS COMUNICACAO LTDA

Empc§á câpâz dê ómprorâr á pràrG d€ miljgâ€o. Õ6 temos dá Leino 12.187, .!ê 29 de d€zembÍo dê 2009,

Enlpresa que iívêste êm pesquisa ê no d esenvdvimenlo .le lêmolôgia no Pârs.

Êm!n* êstsbeleodô rc leídóno do Esrsdoou dô DÉlrilo Fêd€íôl do óígão ou entidâde dô AdmnrslÉÉo
Púdica e6laduã! o! disÍlrâl li.ira cou,no@sôdcli.iraÉoÉdl2ãdâporórgáooúerÜdadederruni.lpio.o
têÍiiôíio do Esiádo em q uê éste sê localize.

Deda.o paía 6 dcvidos íns legais, rcãli2àr ãçoes de integidado. co.lir.re oheniâçoe§ dos ôrgãos de mnlrde.

oedarc pâía os dêlrdos nns l€gâÉ, rcãlzar açõê§ ds squdade srnB hom€.s 6 mulhê6§.

Respo8E Ad6donâda

$enle

Ê 257
3 ct".

c.

t)
Sm

Eôprsã epa de@npbvâr a p.á!@ de miü94€ô, n6 temos da Ler n'12.187 de 29 dê.lezmbro de 2009.

Empre* que invésle êm pesquisê e no d esênvolvimentô de lsnobgiá nô Pârs

Rêspo6b Sêlêooítâdâ

Sim

Sim

MK12 CONSULTORIA E GESTAO LTDA

Aaúênircidâdê dôdo.uDen!tr oôdê scÍ vênilcads ro sne hnps i/validàaqurvo, poíáldê..hp.aspubai€s.com.br
Docú6-"nro SeÍâdô elêloni€m,"nle nÕ PÕírâldê Cômp€§ PúbI.Às eh i710312026,is 11 32:40.

Côd qo veníc.lor: 11C9C5F

I
I

Eii$íiÉEl
I&êÊí'iÉffi



Enúresá estabele.dâ no teínono do Estado ou do DBtriq FedeÉtdo ú{!ão dr enldade da Admin§trãçao
Pndrcá 6slá.ruá1tu drsrr âl lrolâ.1€ ou, no casodslÉ'tação r6di7âda por ó.9áo ou €núdadg ds MunGipú. nô
tenilórir do Estâco em qle este *l@li2e
Dàdâro pára ôs dêvdG nnsl€g.rs, reâhzarâçóes dâ inlêqidaoo. e.lome onênlaçÕês dos ôl9ão§ dê n n!dê.

Dedarc para os devrdos fnc l€ga§, realizar âçnes de equrdade enlre ho rens e mulheEs.

S.

Sm

TAKE ESTRATEGIA E MARKETING LTDA

EmpÉsâ oapazdê6mpEvárá pÍálica de miligãçrào, ncs temosdá Lêino 12.187. de 29 de dêzemúô.le 2009.

Emp.csa quê in!êste em pessui$ e.o desenvdvimên1o dê tc{rclogiâ nô Pâis.

Emprêsa êslábêlêcida rc lêrnódodo Esrado ou do Dist iro FedeÉldo úgãoouenrtdade da AdminislEçáo
Púdicà êslâduálou drsl.ilal liolrnle ou, no câ§o dê liolâçáô íêâlizadâ pê.órgáoou ênlnl8dê dê MlnÉip6, no
lerinÍio do E§tadoem §uc estê se locât7e.

Dêdárô pára c devido6 fins lega6. reallzâr açóes oê ntêgÍ dade. @nÍorÍÉ onêntaçóes dos úgá6 dé ónlrdê.

Dêdâ.o pârã a deli.lôs 6ns kgas rêâlizr atiês de equidadê ênlrê hoôêns e mutheres.

Rap6ta sái.íb.âdâ

Srfr

Validade das Propostas

I{AGIÇ BEANS COIúUNICACAO LIOA

GNO MARKEÍING E PUBLICIDAOE LTDA

BARRQS PRODUCOES PUBLICIOADES. EI/ENTOS E COMERCIO LTOA

JOAO lTITÔR DE OLIVEIRA ABREU

MK12 CONSULTORIA E GESTAO LTDA

G rti STUOIO E PROOUTORA LÍDA

TAKE ÊSIRÂTEGIA E iTARKETING LTOA

ACENCIA SÊTE SETE LÍDÀ

CPf/CNPJ

39.299.1 79/0001-65

4'l.2U.2A7 t0AO1-06

0ô.51 2.50ôrC!01-91

22.4dX 31?tÉrç1-1A

1 1.21 0.528/0001-O 1

55.759.564/0001-02

62.912.567r0001-91

3r.6a6.60ô0001-32

V{ft do {coíÍ.ííÍÉ odltâl)

90 d€s

F.rneÉdóÍes dúülgados

iosÉ aRIvAN

(,*c
WALDEIR PINHEIRO COSTA

ner?

!/s

t)

POR?i'rL A ãurentcL&de do dô.umento r,ode ser véníi€da no si€ hnp§ ,/vrida'quivo. porlduc@'npraspubl cas com br
Oo.unenlo gerádô ê,leron,.ãmêrle m Pôrtald. ConPtas Púhlcâs êm 17103/2026 ás 11 32:40.

Coóaó veníi€d,or: 1 1 C9C5F
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ATA PARCIAL
Prefeitura Municipal de Davinópolis
Prefeitura Municipal de Davinópolis
Pregão Eletrônico - PMD 02212025

Datas Relevantes

34t1212C25 1A:35 3aj'1212425 1,9 tD 1Ê/01 202ô 07:00 16/0r /202ô c9:C0

Alterações de Prazos / Republicações
Limile de lmpugísoào

C7ra1i202ô 2X:51 1ZA1t2a26 A7 nO 12101/2c26 09.00 3U12t2o251A:32

Dúvidas
Dalê Dúüda À§âunlo Dâta Respo§râ

o9ia12o26 - 15.09:21 vALoRDE REFERÊNC|A

Vênho por mêio destê, pedú êsdárermenio quanto àô têlô náximo orçâdo pelâ ãdmi.istrâçáo públ@,lendo êm vrslq o edilã! Íá2êr mênÇâô porvâriâ§ e ôporl!nâs vêzês, s'rb
nsóo dê da6dass 5cdç3o,

ObÊsrvâçõês Juigamênto

úac1

0.45

SÉRVICô DE FIL|TAGEM Elvl
EVENr-os E PRoDUÇÁo DE
,.,rarÉRtas JoRNALÍsícas coM
FIL[IADORA DE ALÍA DEFINIÇÃO
rRrPÊ DE cÁNlER^. KrT DE
ILUMINAÇÃO KIÍ DEÁUDIO E
EQUlPE CO[iPOSÍA POR i
REPÓRÍER I REPÔR'TER
CINEMATOGRAFICO E 1

asstsrENÍE TÉcNIco.
CONTEIíPLANDO, NO I,IAXI!JO.
UMA DIÁR,A DE sERVtÇo

PRoDUÇÁo DE MATÉRtas
JORNALIS'IICAS COI.' FILMADORA
OE ALTADEFINIÇÁO. ÍRIPE DE
CAMERÁ. KIÍ DE iLUI4INAÇÂO, KIT
DF ÁLIDIÔ F FOLIIPF C'JI.TPOSTA
PoRl REPóRÍÊR, ] RÉPÓRTER
ctNEt AToGRÁFco E 1

assrsrENTE TÉcNtco.
CONTEI,iPLANDO, Nô lúÁXIt\4O, UM
TURNO DÊ §ÉRVIçO,

sERVrÇo DE EDrÇÃo E(4rLHA NÀo
LINEAR COM-FINAUZAçAO
DIGITA! DE VIDEO INSÍITUCIONAL
PARA DIVULGAÇÂO E1!1 REDES
SOCIAIS. CONf EÀ,IPLANDO, NO
MÀxttJo, ur,rA otÁRtA oE sER\,lÇo.

sERVrÇO DE EOIçÀO Er,,rlLHA NÃO
UNEAF, colv FtNAUzAÇÃo
OIC'ÍAL DE VIDEO INSTIiUCIONAL
PARA DIVUL6AÇÃO E[,I REDES
SOC]AIS CONÍEMPLANDO, NO
MÁxtt,!o urí TURNo DE sÉRvlÇo.

SERVIÇO DE FILII]AGEM COM
NRÔNF PROFISSIÔNAL E CINCO
OPERADÔRES PARÀ CAPTÀÇÂO
EM ALÍA DÊÊINIçÃO.
CONTEI',iPLANDO. NO À{AXÀ4O
IJMA DIARIA DE SERVIÇO

R$ 2.'i23,!0

R$ 2 268.C,0

R$ 1.943,72

R$ 7 270,84

75 SVÇ

7a svç Hôn.logado Menor

Hômdôoâdo Menor

Homdogâdo Mênor

Íoan-" /?lÉ
c,à

cüg aô

A alienticidade Co dôcuôrcntc pode sêrveriii€d. no site ltttps //validãaquivo.
Dô.úhênro gera.lo elêtbn €mênte no Portâldê Cônní.s PÚblcás êm 17103/2Õ26 às 11 34

Côd go venfÉdo.: 11C9C8C

()

â\

<-

EÍi§ifiÉEI
{à#}í-iáffi

LimilÉ d€ l6pu9naqão

'13,01r2C2ô 23 59

34i11242519Aa

Lotes Licitados

30 svÇ

p&&?frL

75 si/Ç



c0!7

i00!

ô009

aÔtt

0011

oa12

0013

sEivrÇo DE nLi4A6EM COM
DRONE PROFiSSiONAL E

CÊERADOR ÚNICO PARÀ
CÁPTAÇÂO DE IMAG€NS E\,I ALÍA
DEFTNtçÃC. OONTETíPLANDO. NQ
M/ültrto, utv ÍuRNo DE sERvtÇo.

SE RVIÇO DE COBERTURA
FOÍOGRAFICA DE EVENÍO§

SERVIÇO DE TRAN§i]]SSÀO E
ÊxlBlÇÃo ao v,vo tLtvÊ)
SiN,IULTÂNEA DE ÁUD]O E VIDEG
COIT1 AIÉ ÍRÉS CÀMERAS
PROFISSIONA|S VIÁ CABEAMENTO
(llaÍasHcr/ú 3200 LUti,lENs coM,IÊLA 

OE PRCJEÇÁO} E VIA
iNTERNEÍ. NAS REOES SOCIAIS
CoNTEN|PLANDO. NO [!ÁXtt40, Uf,t
EVENIO,

ÉEFVIÇO DE GRAVAçÁO EI\I
EST-lDlO {V DEO E AUDIOT
CONTEIúPLANDO NÔ [4ÁXIÀ/Ô L]I,,1

TTRNO DE §ERV|ÇO.

S:RtlÇO DE PRODUÇÁO DE
ANIMACÔES E \4NI]EÍAS
Cf NTEi,IPLÀNDO, NO IT4AXIMO.

si:RvlÇo DE |I]ENSaGENS Éii
VI]EO PARA DATAS SÁZONÀS
.!i)TÂS E vIS INSNTUCIONAIS,

SI:RV'ÇO DE ÁUDIO SPOÍ PARA
Rt\Dlo E CARÊO OE Sotlj.

R$ 2.2n5,33

R$ 1.826,21

R$ 6.263,92

R$ i 900,46

75 SVÇ

125 §Vç

125 SVÇ

7ô SVÇ

75 SVÇ

75 SVç

75 SVÇ

R$ 1-971,92

RS400,00

R§837,73

2.779.33e.65

sÊ RvrÇo EE LocuÇÂo oFF

VÁ LCR TOTAL ESTII.IADO

Orçamento Sigiloso: SIM
Molivo À presentô lustifcaliva li rldamc.la a d..isác dc @.rêri. sig lô aô válor est madô pârá o Reg sÍo de PreÇ6 visando à conlEtaÇão dc cmp.esa cspcciallzada na p.cslação
dê setoia4s dê markelil]q ifsriturlôn21. dêstnadôs ao áteíd mefto das diveEas *cretaias mlnicipais do Munlcipb de Dalinôpôirs-MA, com ãmpá.o no ân. 24 da Lel no
14.133202i

Documentos Ant;xados ao Processo

pÍol ssional de cadâ ànpres.

eacéncrâ. ü aliv'dêde e Gpácdzde ôporâconai d€ câdê propoóenle.

A nredida ráo.oórprohete â cÕn pê1uvdádê nem ã íornrulagào dês proposias, pois o Íem'o de Reíeréfc â descrcve de forDra dara e delêlhada o espo dos serúíí4. c,llériôs de
execu*1o, q'ranlitalivos eslimado.' e pâd.óes de qualidade. permilnda a ãdêq!âda precifiGçào pelos inleressâdos.

Dessa io.sa. a a<loção do o.çafr, in lo slqilGo âlin hâse âos pr ncip os da eiiciên.iô, econôm c dàdê, sônonla e sdeção dá popostà ôáis vanlàtôsa, pÊv slos na Le n"
14. I 33 2021 . @nhibuindo para àr pl ar a dLsputa e àssegurár a .r€llioÍ âpl {àÉa dos .ecuÍsos pi i, cos. A d vulgaÉo do vâlor ooíêrá ãpós o julgamento dâs p.oposlas.
gê€nlindo â iianspã.ênciá do Ê{ô:edmêntô êm mômeniô oportuôo.

EDllÂi PE - N'422.2C25.!d;

! pr I ÂL pa:À.-!2Àat?lnci

sat-\-úiBto-Dl-eRÊ::c!r4a--*rÀ«F*. sÍRaÍtarÀ f llé8(EI1NG !l}
tiElÀloÊlQ $.r PRÊÉÇ;1a§--jÁKLç,§LBAI:§lÀ*E-l.l4AKEidC-éss!r!I!"!dJ

EE:A!,Ê19-E(L!EEi.I!EEIi:-AGEN ;.§ÉIã-Li:Á-êsrtnd!-ê!1

/ç
/F

E/s

o

í1anê,? ,le

2oo a

()

3Ai1212A25 - 1A 3a 25

l9/01/2026. 10 10 09

RepuUicação cond!ída

Envio de Propost6 Rêãdeqúádas

A.€pudicâçêo do p@esaio ôncl!iõa

Vloê recebeu um novo pêd do de negeia9ão no úem 1 do PÍocesso

A.esse o sêu âmbientêlogado paG venímr os dêlâlhes.

você recsi,eu uma novâ pÍoposta read€quadâ no lole 0001 do píoc€s§o PMD 0222025.

Acessê o seu ambientelogado para veriíer o. delalhes.

Fc.am solicilâdas diligênciasno lorê 0001 do processo PMD 02?2025.

Acesse o ssu ãmbêntê logado pâ.â vêíÍicarôs detâlhes.

Mensagens Enviadas pelo Prêgoêiro

Documcntos sdlcitados oara o
proceso PLlD 0222025

P*&?'r.t

19tt)1Dn26 - 1') 3a 21

19101/2026- r.131r44

Aallehlrcidadr; dô dôcumênto pode servêniicadê.o s1€ htrps lvalidâarquivo pôdaldecompÉ§publ cás.coü.br
Dô.Lh-ênrô se ?do elêtón.âfrênl-. no Portzlde Cofrpras Publ.as em 17lr)3/2026 às 1i 34 20.

Có'digo !êníÉ,1ôr: 1 1C9C8C

75 SVÇ

Data

301122025- 17 2A

30]1?2025- iA 34

0y41!202ô- 14 a1

0L4t2026 - 16 A2

1LQU2ó26 - 16 ll2

02;42t2026 - 16 03

I

Eid{àíEO
TH#!H'*

ffiffi



19i01/2a26. r4 .13 {2 Vo.a réebeu unr ndo do.unEnlo em resposta á dÍqéncra no lote 0001 dc proce§so PMD

Alerse o reu amt,€ntelogãdo paÍa !e. íiá. os detalhes

EndereÇo: R I\,IARANHAO - CEP: 6590Í590 - UF: MA - Município: - Telefone: (99\ 99122-7247

0001

0007

0004

Serylç. dê úbeíuÍá Íolográfica de N/C

Sêrv çó de ed4áo êm lhâ ôào
lncrr coú ínal2ação dqild dc
vidêo inslirú.ronal pâra .lN lgãçáo
.n.edês súciàrs..ô»tenrdândo
.o.éiLtro !m lumô de setu'Ço.

Seturç. de Ílnralem com drone
píofisroíÉl e on@ opô.ÊdoÉs
pârê cáplâÉô cm aha deÍi(ão
@ntmplãndô nôôárim uôâ

Sêvço dê Ílmaqêm @m dÍonê
prôfissEnãl ê ole.adór lnrú pâr3
ÉFráÉo dê imagens em álra
def niçáô 6ôtemdándo, no
máximo, um lumo de rê.vrço.

Sêrvrr. de Íansmi§Éáo € êr biGáo
âo viw (LlvE) tmúhárea de
sudio e üde @m aló lrÉs
cámêÍas pronssio.árs, via
ebeêrento (Oâtáshô, 3200
l!msslmlelade p@,eçáo) e vra
lntme! íás Íedês soc'â6
enlúpbndo no oàrlm um

NC 7' SVC

Nai

NC 7a svc

30 s\,,Ç

NC

NC 76 SVC

NC 125 SVÇ

75 SiÇ

NC 75 S"JÇ

75 SVÇ

75 SVÇ

NC

NC

0041

l0ír2

440,.

0011

0012

00i3

N,a

NC

N,'

N'C

NC

r.rrc

Nra

r.J a

RS r.222,59

RS 24A,00

RS 519.39

RS 1.626,82

R§ 888 66

RS 4.507.S2

RS I 392.72

RS 6ô9 60

RS r.176.29

RS 122 0r r.50

RS 105 462 00

RS 90 383 25

RS 3?8.094.44

R6 88.37r,75

RS 91 ô94,25

SERVIÇO DE MARK€TING
INS']'ITUCIONÀL

S€rvt. de,ilmágem êm êveílos e Nc
produ9ao de mãténasloírá sn6s,
com filnÉdorá óe álÉ doi ôrqào.
krpe de cmcrá,1t de 

'lumnDção,kúdê áúdioê êqúipe composla po.

drehâto!íáÍ@ ê 1 assrstc.ic
lécni@, cônlemplandô nô
máxihô, lma drána de sêtor(p.

Prcduçào de malàràs jômâllsl €s N/C
om t{màdoÍa de ahâ dcínrçáo.
klpé d6.ãméra, kn dâ lumrnaçáo.
kii dê áudio e eqlipe.omposra pôr

oremtográío e 1 assrslenle
lé.ni6. .ôntMplándo m
rétrno, um 1utuo dê sefrlç!.

Setu!ço doedrçáo €m lha nêo
lineàr om nnáizeÉo drqild de
vidco insltucional paÉ dlvdgaçe
em redês socái6 coôlâmplafdo
nô márrBô umadiána de seryçô.

75 SVÇ

125 SVÇ

R§ 1.132,25

RS 3.4m.63

R§ 84.9r8,75

RS 485.453.75

Seturc. de qr3vacáo êm cstúdo N,C
Ivideo ê áudô), cônlêôplando, no
màximo, wr lumo dê sa&ço.

Sêviço de prcduÉo de

contcmplãhdo no úá, mo uma

N'

Sê.J ç. deh€h$g6ns em v{dêo
oãrâ dálas saz.nâ s nôlas ê YÍs

SeDiç! de áudrospll Par, radio.

Se./iço de lo@Éo OFF

iOTAI DO LOTE

Declarações Obrigatórias

TOTAL DO VÉNCEDOR

RS 38.S54,25

R$ 1.723.190,30

,30

t
l,l
l!l.

PORT.''L a eúrenlrcrdáde do dô.{rnrenlo oooe ser ve.iícádã no sile https ,/!drdâarqÚ!o. potÍdd€.mprâ§publ ca'@m.Ú
Dtums1o ge.ádÕ d.tbnráFenle m Por6l.te Comrrâs Publi.a3 em t7l0s,2026 às 11 3'r-2Ô.

Código vení@doÍr I 1 C9C8C

2si

Venced ores
G M STUDIO E PRODUTORA LTDA - Tipo: ME - 1Cl23: Sim - Documênto 55.759.564/0001-02 -

75 SVÇ

N.C

NC



Oedârâção dé @nhetunto do Eddâl

OedaraÉo de res€rua de €196

Oedârâçúo de Íro,Eía e@nonr€

Oedaro clmpnras exiqêncÉs!e rÉsêrua de caeos para pe{;w.om deícÉncÉ e pârá reâbltado da Previdên.ia Scul.
p@vistâsemlê e êÍn oltÍàs norínas êsp€crtcas.

Sob penâ dedêsdâssfi@Éo, de.laro que Dnhas pmpostas e@nômies @mpreendenr a útegÍddáde dos custos párà
âlendrrnênto dos dtrêitos trabalh stâ6 ssseguÍados ra Con§hlu!Ção F€d€ral, nasl€É líabalhistas. nas noÍmas níralegas..as
mnvenções .olêiivas de tratJalho e nos lermos de aJuslamêntode conduta vi§enles na da1ã de enregá das propostâs.

Dedaro pâ.â írns do Lncrso X)«lll do arlrgo 7' dâ Const lurçáo Fsdêral com r€dâçáo d sdê polâ Enre.dá Const lucionãl .o
20198, qlc náo emprcAa ôciorcs d. dczoilo anos em lrabalho.otúmo, perigoso ou insalLrbr. c dc qre lualquôr lrabâlho a

Dêdâro qE eslo! dênte e énerdo conr ss condl;os @trdas no ednd e sNs an.xos benr emo de que dhpE
plênareolê c reqú'srtcõê hàb itação dênn'dG no sd,td

DeílaráÇao dê NãcEmtrego de inênor6s

DêclaraÇào de NàGEmp.êgô de rabalho Deda.o náo ârssuir em sua cádêia produriva empregêdôs êxecirtandô Íábálho degrádánte o! lorÇado. .os termôs do mciso
lll êlVroaí.10ê no ift$ lll & ân.5. d. Cônsúruitá. Fé<lêrál

Ocda.o quê conÍore d sposlo .o an. gil dia Lei no 8.21 3, de 24 dê julho d€ 1991 . estou cre.lc do cumprimdlo dã rcssa
de carlo5 prevÉra em lerpáE pê.soá comden.réncraou p.É reabihado da PÍevidência Socd e que, * ãdicâdo ao
núre.o de tuncioános da mnha empúes, aten& às regÉs de âessb[idadê p€yslás na logdaÉo

Dê.1árô $b ás p6às da lêi quê alê ã Fre*.le dala líeristêm lalôs impédrlivôs Oárá s!á hâhlil7çá) .o prêsêntê prEê§$
[c arôrio, crenre da obngaloriedâde de deda€r ocoíêncÀas posteno.*.

ôcdaráÇã. de Âcesslôilldade

o.dnÓçãô dê lôêxisrênciâ dê Fàr. Súnerven'ênrê

' As ded ãrâÇôes slprâc tâdâs í@m a.enas poí todos ôs pà.ticipànlês.

Propostas Enviadas
LOTE 0001 - ITEM 0001 - Serviço de Íllmagem êm êvenlos e produÉo de matérias jornalísticas, com
fllmadora de alta definição, tripé de câmera, kit de iluminação, kit de áudio e equipe composta por 1

repórter, 1 repórter cinemalográfico e 1 assistente técnico, contêmplando, no máximo, uma diária de
serviÇo.

MX12 CONSULTORIA
E GESIAO LÍDA

1't .210.52e AOAI
01

r5/01/2026,
15 26 59

09/01/2026-

6NO I,IARKEÍING E

PUBLICIOr1OE L IDA'
12 4112026.

AGENC]ASETE SÊ iE
LÍDA'

37.68ô.606 0001
12

12,4112026-
0/ J1 18

08.512 50ô 0001 13!41/202ô.
2319.10

N/C

N/C

N/C

N/C

N/C

Rt1.500.00

Rt7.000.00

R§5.000 00

R§i.21169

R§9.0!0 00

R$ 262.50000

R$ 525.000,00

R$ 375-000 00

RS 90.876.75

R§ 675 000.00

N/C

NUC

N/C

Nlc

N/C

quântidad6

75

75

75

15

75

T5

T5

75

LC
123t2W

Sh

Sm

s^RROS
PROOUCOES
PUSLICIOÁDES
EVENTOS E
COME§CIO LTDA-

41.284.287'0001-
06

ô2.912.567 0001-

22.1ôA.X12 A0n1-
tc

TAhE ESTRATEGIA E
MAPKEÍING LTDA

1ír01/2026 -

.- Nt 5ÍUOIO E 55.74156! 00t:1-
a2

15101/2026 -
16 ?S:29

JOAO VITOR DE
OLIVEIRA ÀBREU^

15,01/2026 -
23 A4 X7

R$2.500 0o

R$2 361 5l

R$r0,000 00

RS 187,50C 00

R$ 177.113.25

R$ 750.000 00

N/C

N/C

N/C

N/C

Nlc

N/C

LOTE 0001 - ITEM 0002 - Produção de matériâs jornalisticâs com íilmâdora de alta derinição, tripé de càmera, kit de iluminâção,
kit de ár.ldio e equipe compostâ por í rêpórler, 1 repódêr cinemelográfcô ê 1 ãssistênle técnicô, côntemplando, no máximo. um
turno de serviÇo

t5i0 2026
15.27 21

MAGTC BEANS 39.2SS.r79 0001
COMUNICACAÔ LTDA' 65

0r01i2026 -
18 08 58

GNO MARKE'TING E
PUBLICIC4DE LTDÁ'

12t41t202ô -
00 04 38

AGENCIA SEiE SETE
LTDA'

12rO1t2026-
07 {1.3a

N/C

N/C

N/C

N/C

N/C

R$3.500.0o

R$7.000.00

RS3.000 00

R§727 0t

R$9.000 0o

R$ 262.500 00

R$ 525.000.00

R§225.000.00

R$ 54.525,75

RS 675.000 @

11.210.528'0001
01

11 .2d4 247 :úAn1
a6

37.ô8€.ô06 0001-
32

08.5r2.4Í16 0001-
91

N/C

NlÔ

N/C

73

75

15

7a

75

123.20G

Sim

Sim
FROD|'COES
PUBLICIOAOES
EVÊNTOS E
ÇI)MERCIO L]DA

13101/2026 -
2319:ro

TAKE ESTRAiEGIÀ E
I,!ÀR(ETING LT3A

15,01/2026
1íJ 15:2.1

G NI SÍUDIO E 55 759 5& 000l
a2

15i0112026 -
16:10:14

JOAO VI'TOR DE
OLIV!IRÁ ABREU'

R§2.200 00

RS2.04120

R$10 000 00

R5165.@000 §,m

R$ 153.090 00 Sim

RS750.000.00 §im

62.912.567 0001
9l

22164.312:OQa1-
10

o

N/C

N/C

N/C

N/C

N/C ir
'oç!

n

ô

Ílsrê

t,
eí

/s

20PORTTiL
À áúênli.rdáde dodoclrÉ.to oode ss veri6cád. .o site hnps,
Oeloêntô gêràdo erelron.afrênté m Po.rildê Cômp.as Públi

âjdrgo YenÍcádoÍr I 1cgcac

E.iÇiiÉE
T&#,8É
EFffi

M^GIC EEANS 39.29§.179'0001-
co[,iuNtcAcao LToa' 65

MK12 CONSULTORiÂ





LOTE 0001 - ITEM 0003 - Serviço de ediçáo em ilha náo linear, com finalizaÉo digital de vídeo institucional para divulgaçáo em
redês sociais, contêmDlando. no máximo , uma diária de serviço.

lnk12 coNsLrLToRra
E GESIAO LTOA

'ia:a1Qc26 -
15 27:46

[úGlc BEÀNS 39.299 ]79 0001-
CCMUNICACAO LTOA' 65

Cg,Ci/24'26-
18 C3:55

PUALICIOADE LIDA
41.284.2A7r0001-
06

1241D026 -
00 04:57

ÁGENCIA SEÍÉ SETE
LÍDA"

37.686.606,0001-
32

12,41!2026 -
07 41:51

N/C

Ntc

N/C

N/C

N/C

Rt1.200 0o

R$7.000 00

R$,{.0ó0 0o

R$605.84

R$9.000.00

R5 90.000 00

R$ 525.000 0o

R5 300.000 00

RS45.438 00

R$ 675.000 00

LC
12312006

S,m

Sm

Sm

Sm

1r 2lÔ.523 0C0t-

62.912 567,0001-

22.460.312 0001-
10

i\i/c

tüc

N/C

N/C

N/C

N/C

N/C

N/C

7a

7S

T'

75

75

T5

15

PRODUCOES
PI]BLICIDADES
EVENTí)S E
COI,lERCIO LÍDA

08.512.506,0001-
!1

13,01D426 -
231t:11

TÁKE ESTRAÍFTiIA F
LIARKEÍING LIDA

1414112026 -
1016:38

G l\! sT!l0to E 55 759.564 0001-
a2

r5 c112ô?ô -

14,41t202É -
23 05 45

RS950 00

R$1.749 35

R$5.000 00

R§ 71.250 00

R$ 131,201 25

R5375_000.0O

N/C

Ntc

Sih

LOTE 0001 - ITEM 0004 - Sêrviço dê edição êm ilha nâo linear, com finâlizaÉo digitalde vídeo lnstitucional para divulgaçáo em
rêdes sociais, contemplando, no máximo, um tuftro d6 66rviÇo,

MK12 CONSULTORIÂ
E CES]AO LTDA

11 .214 528 0AA1-
01

14,41202ô -
15 27:58

MAGTC BEANS 39.299.r79 0001-
COMLJNICACAO LTOA' 65

ÀGENCIA SETE SEÍE
LTOA'

37.686.606r0001,
32

1201/2026
4712:14

N/C

N/C

N/C

N/C

N/C

R§1.200.00

R$7.000,00

R$3.0!0,00

R$363.5t

R$9.0n0.00

RS 96.000,00

R$ 560.000.00

R$ 240.000 00

R$ 29.060 80

R$ 720.000 00

frc

N/C

N/C

N/C

N/C

80

80

80

80

80
PRÔDUCOES
PUBLICIDAOES
EVENÍOS E
COM€RCIO LÍDA

91
13 tú t2D2ê -

2319:55

ÍAllE ESÍRAÍEGIA E 62.9r2.567 0001
91

1a,Q112024 -
1A 1T:24

G À S'IUDIO E 5t 759.564 0001
02

16:41i2026 -
16 34:il

15.c1,2026 -

23 úê:36

R$1.200.00

R51.290 00

R§5 0!0.c0

R$ 96.000 00

R§ 103.200 00

RS,l0o.0o0 00

80

80

EO

N/C

N/C

Nrc

N/C

N/C

N/C Sim22.t60.312 0001
1C

..r/ 
LoTE o0o1 - ITEM ooo5 - Sêrviço de Ílmagem com drone profissional ê cinco operadorês pâÍâ captação êm âlta definiçáo,
contemplando, no máximo, uma diá.ia de serviqo

MK12 CONSULTORIA
E GESÍAO LTDA

11.210.528 00úi- 1ra1Qn26 -
15 28:52

fr Grc BÊÀNS 3!.29917,o,00!r-
CÔMUNICACAO LÍOA' IJ5

DstA1i202ô -
1A 11.19

GNO I,IARKETINC I:
PI,JBLICIOAOE LIOA

12]41t202Ê
00 05:40

ÀGENCI  SETE SEÍE
LTOA'

N/C

N/C

N/C

N/C

N/C

R$1.800.00

R$10.000 00

R$4.000,00

R$727.0i

' RS9-ôO!.OO

R$ 135.000.00

R§ 750.0!0,00

RS 300.Ô00 00

RSí.525 75

R$ 675.000,00

41 284.241 'oAAl-
06

08 512.506,!001
91

62,912,567 0001,
91

22.460.312 0001-
10

75

15

75

75

75

T'

LC
123/2006

N/C

N/C

N/C

fuc
PROOUCOES
PUBLICIDAOES
EVENTOS E

COMERCIO LTDA'

13t0112026 -
23 2ti:10

TAKE ESÍRA'EGIA E

[,IARKEÍING LÍDA
1ra.,i2A2ô -
r018:14

G [1STL]OO E 55.759.564 0001-
a2

1r0112026-
16 35:12

15iC:t202ô
22 A?.46

N/C

N/C

N/C

$anen16

AaurcnrcdêdedodocumcntopodeserveÍiÍi€da.osle hBps//val
Dôcuhênlo qêradÕ êlêlúnÉmênle tu Pónaldê Cômpras PúhlôírD? I

codrqo ver ncador: I 1C9C8c

o(.

263
da

R$ 112,500 00

R§ 490.7A2 m

R§225.ooooo

JOÂO VITOR OE
OLI\./EIRÀ ABREU'

09 01/2026-
181ô:33

GNO MARKEING E 41.2A4.2A7:AA01- 1?A1nA2ô-
PUBLICIDADE LÍDA' 06 0005:21

LC
12312006

Sifi

Srn

Slm

Srm

37.ti86.606'0001- 12i01/2026-
32 Al13:a?

.roÂo \4TÔR OÉ
OLIVEIRA AAREU'

R$t.540 00

R$ô.5..3 76

R§3 000 c0

Ell§l.iíÉE
rh#ül-áiffi





LOTE OO

definioão
01 - ITEM 0006 -
, contêmplando,

Serviço de Ílmagem com drone prollssional e operador único para captação de imagens em alta
no máximo, um tumo de seryico.

LOÍE 0001 - ITEM 0007 - Servico dê cobêíurê fotoqráÍicá de êvêntos oflciais

i5,0ti?026
15 3'54

[4ÂGtC aE.4N5 3!r.?99 ]79 C00.1-
co[!i]NtcÂcaô rDA' 65

09:4112026 -
1432:'i2

G|lO MAR(EÍING E
PUBLICIDADE LÍCA'

1ZA1i2A26 -
00 06:53

A6ENCIA §ETE SEÍE
LTDA'

12i01D426 -
07 ,1-1:03

RS2.800 00

Ft§5.000 00

RS5.0C0.00

R§60584

Rr§4.200,00

R§ 210.000.00

RS 375.000 00

RS 375.000,00

RS45.438,00

R§ 315.000.00

11.210 52! 0001-
c1

,11.284.237 00í1.
m

37.686.606,0001-
32

62,912.567'0001-
91

22.4ôO,312 ADAl-
10

f5

75

75

15

15

75

75

75

LC
123/20m

N/C

N/C

Srm

Sim

§,m

Sim

PIJBLICIDÁOES
EVENTOS E
COMERCIO LIOA"

08.512.50,i 0001-
91

1!01t2026 -
23 21 12

ÍAKE €SÍBA'ECIA E
(!ÀR(ETING LIDA

15r{)1D426 -
1019:35

G ÀI STUDIO E 55.759 564i000r-
02

faiol!2426 -
16.36r56

JOÂO \4TOR DE
OLIVEIRÁABREJ-

150112026-
23 03:55

Rl8ír.00

R$1.643.59

R$7 0!o 00

R5 63,750.00

R$ 123.?69.25

RS 525.r00.00

N/C

N/C

N/C

LOTE 0001 - ITEM 0008 - Serviço de transmissáo e êxibição ao vivo (LIVE), simultânêâ de áudio ê vídeo com âté três câmerâs
proÍissionais, via cábêâmento (Dâtashow 3200 Iumens com têla d€ projeção) e üâ inteÍnêt, nas redos sociais, cortemplando, no
nraxtmo um evenlo

I.!KI2 CONSULTORIA
. GESÍAC LÍOA

'15101!m26 -
14 38159

rrÂGtc 8Ê^NS 39.?S9 179 0001-
COMUNICACAO LTDA' 65

09,0r/2026
1B:32:56

G\O T.IAR(ETING É
PUALICIDADE LIDA

1L-A1i2026 -
ÕJ A7:22

ÁGENCIA SETE SEÍE
LTOA'

37.6S6.606 0001-
32

12r0it2026 -

08.5Í2.5Ca 0001.
91

13t0112026 -
23 21:45

Nrc

Nlc

N/C

N/C

N/C

RS3.000.00

R$10.000.00

R$8.000 00

R$1,454 03

RSl1.000 00

R$ 375 000.00

RS 1.250-000,00

RS 1.000.000.rú

R5181,753,75

RS 1.375.000.00

I1.210 528,00ú1-
01

!1 ?8.1 287 0001-
06

62.9r2,567 ú0!1-

N/C

N/C

N/C

N/C

NC

N/C

N/C

N/C

125

'125

125

125

125

124

125

12a

LC
123Í200É

Sim

S,n,

PRCDUCOES
PUBLICIDÁDES
EVENÍOS E
COMERCIO LTDA'

ÍAl(E ESTRATEGIA E
I.íARKÉTING LIDA

1íAit2o2tj -
10 20.3

G [1SÍUDIO E 55.759.á64 0001-
a2

1ra1D02ô -
16 37:58

.roao vr'roR DE
OLIVÉIRA.ABREU

22.460 312 0001,
10

15,41t2026
23 09:25

LOTE 0001 - lTE[,,] 0009 - Serviço do gravação em êstúdio (vidso e áudio), contemplando, no máximo, um turno de

N/C

N/C

R$3.500 0o

Rts 617 53

RS5.000.00

RS 437.500 00

R5 704.691.25

RS 625.000 00 2sq

P0RT:':L a aurenücrdáde do doclr€nio oôde sêrverin€dã no súe hüp§ ,vâl .,ââÍqulvo. porLl dêcomp.âspubli6s.@r.bí
ooc!men1o ge.adô delDnr6mêíl€ no Pôrtâl dê cômpras Plhlr.as em 17lr)3,2i,26 âs 11 34:20.
Codrao venícador: 1 1 C9CBC

Fd'E6dd oNPJ/CPF Oâtâ tb.À.to MâÍcâ/ Fab.tc.n!. auen6.b.r. b@ vâto.Toüât Lc
12v2006

MKI2CONSULÍORIA 11.2!0.528/0001- 15/01/2026, N/C N/C 75 R$1.600.00 R§ i35.OOO,OO Sim
E GESTAO LTDA 01 15 29:06

MAGIC BEÀNS 39.299.1790001- 09012026- I\UC N/C 75 R$1o.Ooo OO R$ 750.000 oO Srm
COMUNICACÂO LTDA' 65 18:12:i1

GNO IiARKEIING E 41,2n4-2A7tAnO1- 12i,1t2026. N/C N/C 75 R$5.000 OO RS375.OOôOO Sim
PUBLICIDADE LTDA' 06 OO.O7:OO

ÂGENCIASEÍE SETE 37.646.606,0001- 120112026- N/C N/C 75 RS,a€4 6A RS36.3s1Oo SmLroA' 32 01 1327

BARRôS 0S.512,50610001. 13/01t2026- N/C N/C 75 R§9,OOn OO RS675.000,00 StmPRODúCOES 91 2320:24
PUBUC'OADES.
EVENTOS E
AOMERCIO LTOA'

TA(E ESTRATEGTA E 62.912.567t001- 15i01/2026, N/C N/C 75 Rg1.rO0.0O R§9O.0O0OO Sim
MARKEÍiNG LIDA q1 lO iu:si

GI,STUDIOE 55.759.564 000]- 15/01/2026- N/C N/C ZS Rg2.O?1.70 Rs Í5j,627,S0 S,m
PRODUTORA LIDA 02 1635:03

JOAO ],ITOR OE 22.46031210001- 15i0112026- N/C N/C 75 RS3.mO.OO R$ 225.OOO OO Srô
OLIVEIRAAAREU' 10 23:08:23

N/C

N/C

N/C

N/C

N/C

N/C

N/C

N/C





AGENCIA SETE SETE
LTDA'

11.210.528 0001
01

37.68€.6Ítô 00rr1"
32

rlk 12 coNs!LTQRtA
E GESTAO LTOA

15tO1DA26
1539:02

líÀGlc ÀEÂNS 39.299 179,0001-
COMIJNICACAO LiDA' 65

Agrít1DA26
la 33:54

GNO IIARKETING E
PLTBLICIDADE LÍDÂ'

41.28ó 267,0001,
06

12i41t2026 -
00 07r55

N/C

N/C

N/C

Nlc

R§3.000 o0

R§7.000 00

R$6.000 00

Rt969 35

R§9.000 0o

R§ 375 000.00

R$ 875.000 00

R$ 750.000 00

R$ 12r.168 75

RS 1.125.000,00

123t2ffi

Sim

Sim

N/C

N/C

Nlc

N/C

N/C

N/C

125

125

125

08.512.506 4001-
!l

12]41t2026 -

13,0112026 -
PROOUCOES
PUAÚC'OAOES
EVENTOS E
COMERCIO LTOA

TAI<E ESTRATÊGIA Ê 52.912 567 000t,
91

1tto112026 -
10 21:10

55.759.564,0001-
02

15t01D426 -

OLIVEIRÀABREU'
22.,160.312 0001-
1ú

151Q112O26 -

21 1O:07

R$r.400 0o

R$9?2 00

R$6.000 00

R$ 175.000 0ô

R$ 121.500 00

R$ 750.000,00

N/C

N/C

LOTE 0001 - ITEM 0010 - Servico de oroducâo de animacões e vinhetas, contêmplando, no máximo, uma peoa

ÂGENCIA SEÍE SEÍE

11 210.523 0!01-
01

37.686.{i0ô,0001,
3?

12,0r/2026 -
D/ rs 06

ur(12 CONSúLIORiÀ
E CESTAO LÍOA

15,01r2026 -
r5 38 36

MAGIC BEANS 39.2§S.179 0001
coMuNlcacÂo LToA' 65

09r0i/2026 -
18 34 46

GNO iúARKÊiING E
PUBiICI')AD.E LiDA'

41.284.287 0001
06

12,ú12026-
00 08 ?:

N/C

N/C

Nrc

Nrc

N/C

R1500 m

RS4,000.00

R§5.000.00

R§1.2r169

R$9.000.00

R§ 37 500.00

R5 3CO.000 00

R§375.oit0.00

R$ 90-876,75

R$ 675.00000

Ntc

Nic

N/C

N/C

N/C

75

75

fa

75

75

75

T5

75

LC
123/2006

Srl

!1

Sim

BARROS
PROOUCOES
PUBLTCILTaDES
EVENÍOS E
C'JMERCIO LTDA'

c8 512.504 00úr 13,4.,12026 -
2312346

'AXE 
ÉSÍRÀTEGIA E 62912 5ri7 00!1

g1
15/0r/2026 -
10 21:55

G r\! SÍUDIO E 55.753 564 00!1
t2 It.l2.Ol

OLIVEIRÀABREU'
22.464.312 0041
10

15]4112026 -
2314.33

R$i.700 oo

Rt].710.41

R§6.000 00

R5127.4ú000

R§ 128_280.75

RS450.ô00.00

Nrc

Nrc

N/C

Nrc

N/C

N/C

LOTE 0001 - ITEM 0011 - Serviço d6 rnênsagens êm vídeo para datas sazonais, notas e VTs institucionais

MK12 CONSULTORIA
E GESTAO LTDA

r121D 528 0001
ci

l5/01riD26 -
15 !7r1ô

MAGIC BEANS
COMUNICACAO LTDA

39.299.179 0001
65

0901/2026-
t8 36 19

GNO I,IARKETING E
PUBLtCloÁOE LtOÂ'

12iA112026.

17A112026-
A1 45:25

N/C

N/C

N/C

N/C

NIC

R5500 00

R§5.000 00

R$.{.0!0 00

R$90S 35

R$7.000 00

RS 37.500.00

RS375-000.00

R§ 300.000.0c

RS 72.701 25

R§ 525.000,00

4i 284.287 0001-
06

ó2 912.Íi7 0001,
9t

55.759.5t4 0001-
i2

10

I'UC

NíC

Ntc

Ntc

f5

75

t5

75

15

T'

15

75

LC
123t2W

Sim

BARROS
PROOUCOES
PUBLICIDÂOES
EVENÍOS E
coi/ÉRcro LÍoa'

08.512.506 0001- lil 0r12016 -

TAI1E ESTRÂÍEGIA E

r r.. t-
JOAO VIÍCR DE
oLr!Êra(A aÊREu_

R$r.ôú0.00

Rtr.774.73

R13.0!0 00

RS 120.000 00

R$ 133.104 75

RS225.000.00

1A 22:34

15t01i202ô -

15/01/2026
23 11 08

N/C

N/C

LOTE 0001 - ITEM 00'12 - Serv de áudi aa rádio e carro de som

N/C N/C R4500 00MKl2CONSULTORU\ 11.210.52Ê,0001-
E OESIAO LÍDA 01

15/0rr2026

Il
Ê:

PORT'.L aâurenrlcdade do &Éumênlo oode ss vêdícádá nô rle https) /vd daârquivo.pôrldde6mpraspubliG com.!,
O@umentÕ geradô elelmnrinênlem P.Írât dê C.mpías Púlrl.ãs êô l7103/2026 ás 1134:20.
Código vennGdori 1 i CgCaC

124

125

125

125

G M STUDIO É

ÂGÊNCIA SEÍÉ SÊTE 37 686 60ô'000í-
LÍDA' 32

i\r/c

N/C

N/C

7a

I

t )



MÂG|C BEANS 3§.299.17910001-
coMuNlcAcÀo LIopa 65

Agr01DA26 -
1a 36:52

GNO À4ARKETINC E
PUBLICIDADE LTDA'

12t41t2426 -

00 09:19

37.686.60ó;0001
32

124112426 -

P,$1.000 00

R$3.500 00

R$l2'1.17

RM00 00

RS 75.000,00

RS 262.s00.O0

R$ 9.0A7.75

RE 30.000.0ú

R$7C0.00

R$360 00

R$3 ô00,00

RS 52.500 o0

R§ 27.000 00

R$ 225.ô0000

ÀGENCIA SETE SETE

41.244.247 rCAAl-
06

0ô 512.506 00!1
91

55.75S 564 0001-
a?

22 4ô0.3',,2 aqtl
10

N/C

N/C

N/C

N/C

N/C

N/C

N/C

N/C

Nrc

Nic

N/C

7a

75

7a

7a

75

75

Sh

Sifr

Sim

PRODUCCES
PUBLICIDADES
EVENÍOS Ê

COIIiERCIC LTDA"

13i4112026 -
23 24 )5

TAKE ESTRÂTEG!À E
ITIARKÊÍING LTOA

42.912.5ô7 AAal 15.412n26 -
i0 23.01

l] r.r sTlDlo a 1,tA1DO26 -
16 {-1:21

.ioÂô u tcR DE 15i0_rt202ê -
.13 I i:37

LOTE 000J - lTEtl 0013 - Serviço de locuÉo OFF

tik12 coNsL,LÍoRta
E GESTAO LIDA

1tn1112A26 -
1:i36.52

[tAclc BÉANS 39.293,179]0001-
COML]NICACAO LÍDA' 65

0t0112026
1A 1T:22

GNO IiARKETING E
PUBIICIDADÊ LIDA'

41 .2U.2A7 iAAAL
06

l2 0 t12i:e

37.686.606i0001-
32

12,01,2426

N/C

N/C

N/C

N/C

R$500.00

R§1.000.00

R$2.000.00

R5242 34

R$4.000.00

R$ 37-500 00

R$ 75.ô00,00

R$ 150-000.00

R5l8-175,50

R$ 300-000,00

aGENCIÂ SEiE SE-aÊ

']].210 528,0001-
01

62.912.567l0!01,
91

55.759.56.10001,
a2

N/C

N/C

N/C

N/C

N/C

Quântldâdô

75

75

75

7a

75

LC
123t20M

Sih

Sim

Sim

Siú

Sim

PROOUCOES
PL]BLIClDADES,
EVENTOS E
COMERCIO LTDA'

08.512.5Qô,0001-
91

13,01/2026 -
23 26:01

TAKE ESÍRÂTÊGIA E
I.IARKE'ING LTDA

1a,C"QA26
l0 23:43

G [! Sii_rDto E fait1i2a26 -
16.1,i:15

JOAO 
'IÍOR 'EÕLI.JEIRA ABREIJ'

22 464 X12:AA!1-
10

1rL1]2426
2312:AA

R$50C,00

R$753.96

R$2.000,00

R5 37.50000

RS 56.547 00

R$ 150.000 00

Validade das Propostas

MAGIC BEANS COIúUNICACAO LTOÂ

GNO MARKETING E PLISLICIDADE LTOA

BARRos pRoDUcoEs puÊrrcroloes. rverios e co[rERcro LToA

JOAO \4ÍOR DE OLIVEIRAABREÚ

MK12 CONSULIORIA E GESTÀO LTDA

G A! STUDIO E PRODUTORA LTDA

ÍAKE ESTRAIEGIA E I\'ARKEIING LÍDA

AGENCIA SETE SETE LÍDA

Vâlldâdê (côírÍorÍtê êdliâl)

Lances Enviados
OOO1 - SERVIÇO DE MARKETING INSTITUCIONAL
Dãtã

o9ia1t?02ô - 1a 1r 22

12|A,AO2Ê - 0A 09'43

12ia1t2a2ô - 07 4a'57

6.960.000 00 ípoporla)

5.027.500 00 (pÍopôsla)

849-999.80 {píoposial

39.299.179,00i1€5. [,rAGlC BEANS
.OMÚNICACAO LÍDA

Siluâção

Cancdadô - Proposta desclassiicda por ápíesen1á. vãlor s! per d ão
êstimsdo 6nrorme item a3 d! edllá e a . 59 lll da lei 14.133,2O2',.

41.284.287 C01146 - GNO
ITIARKETING E PUBLICIDADE LÍDA

Cancdâdô - Póposlã desclâsslucada por apresenlá. vâlor supeíior.o
e.rimàdô mníorme item a.3 d. êd1á e ârl. 59 lll dâ Le 14.133,2021.

37.685.606,0001_32 _AGENCIA SETE
SEÍE LÍDA

Cancdado - Propostâ dês.làssi.àda por ãÊresênta, valor.ôm Íêduçao
g!ãlcu supenora 40010 duesn6âdo indiando lnexeqlrbil dadê .os
iermos do r1êm 8.4 do€dital ê an.59 lll da Le 14.133/2021.

1ra1ct2a 23 26 A2

15 01i202ô ' :a 23.46

€slinrado cônloífi're iienr
resentãr v.lor superior ác

llrdâ iê 14.133/2021

A aurenlr.ldád e do docunrcntô podÊ ser veriliêdz .o s le hnps /lvalidaarquivo. Oo âldeempraspu bl

1.736.000,00 \Êropostâ) 62,912,56710001-91 -TAKE
ESTRATEGIA E MARKÉTING LTDA

ps§?..i§- Dô.lhenlo ge.adô el.lonrnôên1-ê .ô PôÍtal de Cômpras Fúblcás ên '1703/2026 às l1 34:20
Ol'digó vení€do.: liC9CBC

66

N/C

N/C

N/C

N/C

Ntc

N/C

N/C

N/C

7a

75

15

CPF'CNPJ

39.299.179r0001.65

41.284.24frc401-06

08.512.506/0001'91

22.460.312t4O11-1Q

11 .210.52414001-01

55-759.564,00O1-02

62.9i2 567/0001-91

37.646-606i0001.32

ê.1-1a.000 00 (proposta) 08.512.506100Ô1-91 - BARROS
PRODUCOES FUALICIOÂDE§
EVÉNÍOS E CONIERCIO LÍDA

Elí&,iiÉE]
{à#rEãffi



Cãmdado - ftoposta d$clasglfcsda poí apíessiar yalor s! perG ao
6sÚÍnado, coníoímê it€m a3 do êdird â ârt 59 tll da Let 14.13312021 .

2.091.000 @ (prupos1a) 11.2r0.52&,0001-0t - MK1?
CONSULÍORIA E GESTAO IÍOA

2.501.40/ 00 (proposla) 55.759.564/000142 - G M SÍUDO E
PRODUÍORÁ LÍOA

5.675.000.00 (pÍopos1â) 22.4ô0.3121000r -10 , JOAO VTTOR OE
OLIVEIBÂABREU

2 352 438,70 55.759.564,0001-02 - G ti' STUDIO E
PROOUTORA LÍOA

i.721 190,58 55.759.564/0001-02 - c M ST|DÍO E

PRODUTCRA LTOA

1.649.200,00 62_912.567,'0001-91,TA(E
ESÍRATEGIA E MARKETING LTDA

1,302.0O0.0O 62.912.56710ú01-91 - IAKE
ESTRAÍEGIA E IVARKETING LTDA

2.000.000.m 11.21Ô52&o00r,o1,r\rKl2
CONSULÍORIA E GESTAO LÍDA

1.721 190.30 55.759.56.4/0001-02-C M STllDlô E

PROOUTORÂ LTDA

Arquivos Enviados pelos Fornecedores

19/012026- 14.3342 ocas Gt, sTi_oto.rB45.759.564'0001-02 - G M STl]DrO E

Documentos dos Fornecedores

G lvl SÍUDIO Ê

DãlrHôrá Ênvlâdo por

15t0112024 - 1624 Clbêrto dos Sahtos ltloÍaes

iôajr,ria.ac

lntenções de Recurso, Recursos e Contrarrazões
Prazos

191012026- 16 50 22t011242ê - 23 a9 27n112426 - 23:59

000í - sERVtÇo DE MARKETTNG tNST|TUC|ONAL

lntenÇóes de Recurso
CNP.] oata dê Envio

1ôi011202ó- 10 54 34

lnlsnçáo

Desdas§í€ção de íoÍma nêgúaÍ39299179000165 - MAGIC
BÊANS COMUI.IICACAO
'LTDô

37686ô06000132 -AGENCTA 16,01/202ô - 10 51 41
SEIE SETE LTBA

6291256700Ô191 - ÍAKE
ESÍRATEôIA E
MARKETING LTDA

37686606000132 -AGENC|A 16/01/2026- 11 02 00
SEIE SEÍE LÍOA

Côntrá ã desdâss'í€ção de propostas sem ábedura de dillgên.ias

MàniíesLo mrnhâ mlerntão dê íécuÍsô

não exisle Lncxequibrlidãdc âbsoluta i.dició.àoé moli@ de desdas!fi€Éo,
p.o@dimento carelo ê ab.r dl€énciâ. sr. Pregeirc. @nlore o propío áÍliqoda
lêidêclara. â adminrslraÇão púdica Õào lêmli§údâdê para alrêraí leis 6sp@incâs
tal pÍ*cdrmenlo scÍá cncám'nhâdo pãra o MPlunn)aos ceÍnars áut6 do

16,01/202ô - 11 06 33

Declârc rnte.ção de rd!.so pêlôs íundamenlôsq@ sáàô âprese.tados no

PORT,,,.!,.
À aúeliuodad e do docunÉnlo pode ser verilcãda no s e hnps r/valldââ.quNo. pôrlddrryp€splbhca§..om.b.
O@umsr. gerâdo elêlon,.anênlô e Ponal de Côm|,ás PúHicas êh l71032026 às 11 34:20.
Codi-cô vení€doÍ 1 1 CgCaC

15/0t,2026 - 15 39:02

1570t/2026- 1ô 44:15

1510112026 - 23 12:OA

16/01/2026- 10r16.5i

16t0112026 - 10.21 U

16,012026. 10:2819

16/01t2026- r0.40l0

16/01/2026- 10.40146

191011?026 - I t:35'21

224ô0312000110 - JOAO

ABREÚ

EiÂiitÉEl&HS
iffi1dfr

V



39299i79000165 - IlrActC
BEAfIS COT.TIUNtCACAO

11210528!0C101 -MK12
CONSULTOrllA E GESÍAO
!ioa

16,0r/202ô - 11 18 05

'ql0i/2D2ô - 13 15,11

A L,lag. Bêans fordrr.rnada po. âpresenrar propo§G aôrnrâ do orçâmenlo
6slnradc. PoÉm. o píÓpno €drlalmôniêfr 6slê orçlm€nto @mo s giloso §6n
dNulgar qualque. valor mâximo oLr Darâmeúo de reíerê.. ã aos licirant€s. A
ênpresa quesiiona ã legaldadede ser p&álizàda por des!! m pÍlmento de tftulos
d€scônhec dos r. vlllaçáo do PÍncípú da l$m.n â
L.t 1413312021 art.50 i.csol cstabdecê iguâldãde de condçoês cnlíe licúântes

Des.rassin€/ 6m base s' €slrabssgrloe 6E d€sEoaldade estnnuíal: @lés
enrp.esas poderram cdoca.vdoros óaiô.es sêm ú.h@r rLm 6
2. acordão ÍcU 1502/2018 - §nmúa Dne1o
O lribunalde Cotás dã Unráô e$lvêu stuaÉo déôtlca econsôldâda. auandoo
o/çãmêfilo é ut @do 6mo dêpósúos dê dmúàrão o srglodête sê. âfâ§râlo
A Adm nislrâçao dc Dav nôpolis in.ôreu na mesfra ircgulandadê rcchêçida pelo
TCú
3. VolâÉ! do Rito Processual
Edrlal ffevê {lofi 6.23) ânálisê d6 eeltâbiridade ocoíê APÓs tâncos e APÓs

OeschssiÍÉçào o@reu ANTES dá esão delan@s, elrmirãndo op.íun idade

-a Lúgrcá Econôm € do Pregào lgnôrâdà
Efr prê!ão êLtr6ni6 mdo abê.to é nã1urd € esp.râdÕ A!ê prôp.s1as fiiciats

Os o.Êços câm med'ânre rán6 s@s§vôs ê óegeiâçó6
Dcschs§Ídr ânIêcipadamcnte a lu§1râção spêcifca do proc.rdmento
5. Prquiuo aô lntê.esse PuuicÕ
A dêsclÀs fieçãô.êduz â cohpêl i!'dadedocêío
a!menla nsco dêsobrcprcço na @nlrê1açáô fnâl
Violáopiklpi.daeconoíhicidâdê(rúndãhental náLêi 14.133/2021)
Revo!âra descláss ieçáo é reÍrdunoMági. Beans na lasê de lân@s e
regocrãçã., Í€slaurando a rgualdad6 de.ondrçó6 ÂNULAR O CERTAIVE.

Venho po.re,o des1e, manilestâr foíndmnte ôinna mlençáo de nlelpor

6291256700019r - ÍAKE
ESÍRéÍEGIA E

Oâlâ dê Enüo

2ZA1QO2õ- 11.A2 53

37686606!ô0132, AGENCIA 22101t202ô, t6 !4 30
SETE SETE LTDA

Sê9ue ÍecüEô RECITRSO-ássrnádo.paÍ

Resum do Fêsurso AdÍnrístralNo
Pr@se Pregáo EletÍÕnrco n! 02212025 Preíânur8
Munrcrpal dc DêünópdÉ,4JÀ.
Rêdrentêr Í4,<E ESÍRATÉGIÀ E MARKETING
OLjelo do Reue: Csleslâçáodô deosão.te
d.sdâss,Íeçãr dã proposrâ. Rêcu6o rdmrnitrat'vo
DavinoÀ*769 poli6 - MA.pdÍ.

oera ds Enlio

23:A1DC2ô - 13 24 105575956400C102 , C M
STUDIO E PBODUTOIIA
LTDA

557595640Q0102 -€ M
SÍUDIO E PRODUTORÂ
LTDA

2!41202ô - 1'! 25 22

a pretrte ÉRRÀTA regrstrá que nãô htuve qoãlquer
rnplgnação ou citatão á G lV STUOIO Ê PROOUÍORA
LÍOAno r€clrso úlelposto, inârsl ndô ôonlrad lÔno e
spnoo reque i.o o 

'êqulãr FroscPgl rnlo oo cê_ldrÀ.

a prê§enie ERRÁTAreeisrra que não houve qualquêr
hplgnàgáo ou litaçáo à G Ír/ STL.IDIO E PRODUiORA
LÍOA nô rê.(6a nrêlp.§lo. inêx§l ôdo conrmd lono €

ô regulá'o'orsclL rê.lo oo Letun-

Julgamentos

a2,a2/202ô - 16 32 36 Diái1êdoexposto,conituídamênlonoan.8'PARI",enoaí,71daLelnô14.133/2021,MANIFESÍOPARECERFAVORAVELade.isãodo
A§enrêde contÉlàção, pêtos sego nÉs t,1olivosi em Btrêro no docúmênlo dê dêclsâo. DEclsÀo AUÍ. cor"lP. TA(E ESTRATEGIAE
ÀiARKETlNG.odí.

Dr?r te do expclo, @nr tundâmê ô m âr1. 8f, PAR l' e no an. 71 da Ler no 14. 1 332021. MANIFESÍO PARECER FAVORÀVEL a deêsào do
a{le.le de Cont.ãtâçáo pdos sequ'nles hôlrvos: eh an€/o.o dôcumen to dê dÉsão. OECISÀO ÂUT. COMP. TAKE ESTRAIEGIa E

ntARKETIN6.pdí.

Oianle do exposto. mm,úndá@hio rc ân- a" _PAR 1" e.o art 7í dâ Le' ôo 1.r.133/2021, MÀNIFESÍO PARECER FAVORÁVEL à dêosão,lo
Agenre de Connalaçãô pêloê segurnres Dotvos: em anexo ho doçúmênlo .te decisào, DECISÁO AUT. COMPETENÍE - AGENCIA SETE SEIE

Classificação Parcial

LOTE OOO,I - SERVI DE MARKETING INSTITUCIONAL

AGÊNCIASEÍE SETE LTOA

TAKE ESTRÁTEGIA E MARKENNG LTDA

CPFICNPJ

37.6e6 ô06/0001-32

62.912.5ô7/0001"91

268

qÉ
ol

tl
\l

PORT.. L À autorlddade do documênlo pode sq ve'iíca4a nositê hltps ,váIdáálquivo. ponddêffpráspubli3s..Ôm br
Oôcumsl gêmdô dêlón'."1mênle no Poírál dê Côfrpías Plblicâs éô !7/03/202ô às 1' 3,r'24)

Côdrqo veníGdoÍ: 1 1 C9C8C

849.999 80

1 302.000 00

E:Éi4EEl
iF#üti'#Ê

Effi

Recursos

Contrarrazôes



5"

G M STUDIO E PRODUTORA LTDA

!"IN12 CONSULTORIA E GESTAO LÍDA

GNO IüARKETIIIG E PUBLICIOÀDÊ LTOA

JOAO VITOR OE OLIVEIRAAEREU

I.IAGIC BEAN§ COMUNICACAO LTDA

EARROS PROOUCOES PI]BLICIDADES
EVENÍOS E COMERCIO LÍDA

55.750.564,0001 {2
r 1.2 r 0.5281000r -01

41.284.287,0001.06

22.460.3i210001-10

39.299.179/0001.65

08.5r 2.506,00! 1 -91

1.723.1S0,30

2.000.000.0{'

5.027 500 00

6.960.000 00

8.140.000 00

AÍematanle. Oêsdassrícado: lnabihtâdo. Class iádô e Reie'tado.

Chat

O pí@so lor rerin*ío em 3O11!2ú2a às 1A 29-

Mohvôr A prcsc.te reiit caçào ücm por t ndidade corigr â formá dc lÍâúitaçãô do proco$o licilêlór o quanro
á ordêm das íã*s, coníôme previsb nâ Leini 14,133 2021, Esd3rêc** que o edtul ouuicãdo
dlglÍâlh6le naô púvra â inveGão das lsses de hêbilrrâÉo e Nlgâóênao. lerÉo ádolado d6de sla
clâborâçáo ao.d sêqlehcid tÉdiclond disposta noêpddo á 17da rolcndà nomá legá o! sctá:
hâbilii2Éodos licitân1e6 ânles dojulgãmenlô das proposlas. Cdludo. venÍcôu-s que, no morunlÕ do
.ádastramênlo do cenaíne no istema do PoÍlal de conrpras Púbhcas. Íor a§srndãdã ircoíelamenle â opç&
(h rnveFão dê hes, o q@ náo @ndi.@m os documnlG q!€ inl€gÉmo pli).§ |,.'!àtóno ÍBm @m a
voílêde ãdmin€tràliva p@viâmônte lorndeda. Diántc da in.oBisléncia, c vrsndo à @rê!ão dô
procedime.io para âs!6go.ar á p€.leita 6Íêspondêncb enkê o eóital ê ôs paráreros dennidos no sistêmâ
optou-* por pímovd a etifi€çào.,. (coNTINUA)

Bôm.iâ *',h.íêrl.lânlês!

Lôqo .lcrarêmôs as an,rises de orooGrâs

o prn:êssc e§á em Íasc de ând'sdâs propôstâs

O lÕlê 000r eve unrô prÕpÕsra de R$ 69§0000,00 c.celàóá pelo Prêgoerc

30;122025

30r112025

09r01/202a

18 32

r8 34 .i9

105131

(CONT. 1 I do edilal, com a dêvrdâ sup.essào da invê6áo de k*s A medidâ lêm âhpaío rc 'PAR 1' do ãn.
55 da Lêi n" r 4.1 33 2021 , qle peÍmrlê a modúcâçào do êdrlal com êâberlúlâ do§ pazos lêqais qua.do
houvs alteraçãoque possa iníuêrcÉrná íomulação das propostas ou ná pãr1crpâçàodos r.têressados. Íãl
pro! dên.já assêgurá á t6.spârênciã. á legdidâde e á regulâridadé do .ê.taoê prêsetuándo os princiÉtos
dâ vinculaÉo ào nsiÍ! mslo convôcatoro. dô rulg3menro objeÍvo e da seg! lanF j! nd,e.

O processo ló /epubllcâdo em 30/ 1 2/2025 âs 18:32.

O PÍê9@ o ad'c.trou ú ântuivo {EolTÂL PE - N'022.2025.pd0 6ín 30Í22025 às 18 34

30]122025- 14 29 25

16iA1]2026 - 1A 13 21

1ô 0r?i2a 09 ?15a

,ó 01,242ô - C9 Jr 4;

r6 0112026 - 10 10 25

Motivô: Propclâ descbsn.adâ Dôr âprês.nra. válôr supdid & esin6dô. .ô.Íffiê ilem 4.3 do êdil:l ê an
59. lll dâ L€' 14.133/2021.

16/01/2026- i010.33

1ô0í2026,101033

16,01/2026- 1010:59

1ô01/2026- r0 10 59

lê012026 - 10 1i 14

1601/202ô.1Q 1t 14

1&01/2026- 14r 11 15

1ôi0r2026- 1011 15

16,0112026 -

16tO11?O26.

i60l/2026 -

r0lr 15

10.12 58

10 12 58

16)01D426- 1A 13 21

16,01/2026- 10 1I2I

olÔre 0001 revê umâ popôsrâ dê R$ 502?500,00 dô@lada pelo Pregoeirc.

Mohvo: Proocta dBclásúcada oo. apr6snlâ. Elor súlsq ac estmádô sntdme tcm 8.3 óo cdilâl e arl.
59, lll da Ler 14.13Y2021.

o lote 0001 lêve uná pÍoposla dê R$ 6440000,00 câí€€hda psro Preqoerb.

Molrvo: rropôsra desdassifi.âda por âp.es€ntar valo. supsid ao estimado. cnnÍoíme itêm 8.3 dr êdrlal e arl.
59 lllda Lêr 14.133/2021,

O lore 0001 €€ uma píoposla de RS 5675000,00 €ncelada pelo Pregoôiô.

t ohvo: Proposta d*cbsmcadâ pôr àpÉsenta. vator supsid ao eslifrádo confomê itêm &3 do êdital ê ân.
59, lll dá Ler 14-'133/2021.

o lorê 00or rêve una p6pôsta dê Rs 5675000,00 €Õ@lada p€lo Pregoeirô.

Mohvô: Prooosta dêsclassúlcaóa Dor aprescnlar Elor slpênor ao estmado .oolome em 8.3 do cdnal e at1.

59, lll dâ Lê! 14.133/2021.

O lote 0001 r€ve unã propôsla de R$ 5.ô75000,00 rcêtâssfcda pdo compEdor

O lore c001 revelna pmposra de R$ 849999,80 €nceláda pelo PrêgoeiÍo.

üorivo: Propôstâ de6clsssifi.âda por ápesmlâr vãlor ..ô reduÉô igual ôú supêIiôr á 40§/o do êshhâdo.
Lndrcandô úêxeluibilúadê, rcs ieÍNs do item 8.4 do edital e aí.59, lll dê Ler 14.13&2021.

As prôpGlás Íorám anâlisadás e o fmcsso íô ábeío

tlo modô de drsputa abeno e lecnâdo a etara de e.eo de lâncês dâ sêssáo DÚdl€ lerá dutâção óe alLhze

E.Gúado o prao pr€vlslo, o srsisma en.áFnhará o âvr§o dê têchem6nlo roinentê dôs lan@s 6.
rÊnsrido o pe.iododêâ[4dez minutos dêatdiârenlê dêtemrnado. ã reepçáo delane sêrá

ãutomali.ámnte en@íada

Énerado o przo aírlê.iôr ô sislomá ãbr|á a oportunidade para que o àu1or da oíe.lá de valoÍ mais báixo e
os àutores dàs oleías com valorus ãtê dez pd eíto supeno.es àquela possám oFrta
Íêcha.ro €m atécin@ minulos.lu'r será egloe aL o €nc€Íam€ôlo destê prao.

1ô,01/2026,

'16,01/2026,

16/01/?026-

16101/2026-

10 r! 48

10 l! 43

I O 29,r9

r0 37 2ô

O lore 0001 ío âbe.ro pelo pregoerc.

O lorê 0001 Iêm emÍrese benêÍiciâdãs pda Lc 1 23 2006 em suã displa

o role 0001 ent@ €m lênDoâlsarÓno.

PãÉ o lore 0001 , o aolo. da ole,ta de vdor mâB barxo, os aurdes das otêrts @h
supdo€sàquêla pod6m oísrtâÍ um la@ hnalê íechâdô áté 16,01/202ô ás 10 42 26

PORY'iL

?êI«'êcl

bôL o
ls

A adennodade dodocumênlo pôde sê.vedícáda no §rlê https ,validâalqL,vô. poftaldecompraspubl cás corn,br
Oô.lhenro gêrado elêtónióôên|," no Poílâldê Coúpras PúblicÀs êm l7lÔ3/2026às 11 34:?0
Caóqo vení€.io.: 1 1CsC8c

34,1212025- 18 29 24

x!t1212025 - 1A 29 25

O Prêg@úo âddoôüu ó arquavo (IERIúO_DE_PRORROGACAO_OE_ABERTIJRA_-
,MARKETTNG âssi.ado.pdi) êh 09/01/2026 às 10 51.



16'411202ô, 1C.37 2h

1ôt0r/2c2ô"r05ílii4

rt01i2ar26 10 56 0.í

Os auiores dâs ofeÍ1ás dos segu 116 vâlores lânbéfr podeh olertd uh lane nnd ê iêchádo: R$
2.0!1.040.00

A fase de lanes iechados do loie 00Ol lo eneradâ €nr 16|O1PA26 às lOt4Z:26-

O lore 0001 ioiá@rado

Oaote 0001reve.omo ârBmaranre ÍÀKE ESTRÀTEGIa É TVARKETING LTDA- Epptss om tancê dê R$
1.302.040 00.

O íorn€c€doÍ IüAG{C aEANS COMUNICACÂO LTOA - Llda/Ek€li d€daÍou iniê.qao dê r€.urso pâÍa o lo1ê
0001-

O íoínecedo.AGENÇlA SETE SETÊ LToA - ME decbrou hlênçáo dê rêcle pâra o lole 0001.

O foírecedor ÍAKE ESTRATEGIA E ÀIARKÊÍ|NC LÍOA loi desclassifcado para o lolê 0001 pelo prêgoe Ío.

Motivor A prôtnsta ãprêsenrãda pda empresê TAKE ESTRATEGIAE MARKÊTING LTDA lol
desdassiÍiGda com base no ilem 8.4 do Éditã1. por êprêsênlár prêlo globál @m red uÉo gual ou super or a
40%êm €laçáo ao vâlor ê§llnÉdo dE coftrâlaçáô, cârâctênzândô indíc!ôdê nêrêqurbildáde. A dêcisáo
següe o disposlo no ari 59. in.s ll da Lêino 14.133/2021...nsiderando a necessidadc de asscgLríara
viabilidade dâexec!çâô conlíátuál e o interessê públi.o envôlúdô.

O lote 0001 1êm úmô novo arêmaranlê G À,4 SÍUDIO E PBOoUTORÀ LTDA@mlan@ de RS
1.723.190 58.

OÍómêedôrÍAKE ESÍRÁTEGIA E MARKETING LTDA - EPPISS dcclabu ntcnçáo dc rccu.so paÍâo lotc
0001.

O íorreceiior AGENCIA SETE SETE LiOA - MÊ declároL inlençãô de êúre párà o lole 0001.

O Íorne@dorJOAO VITOR DÊ OLIVEIRA ABREU . ME dedarou irlenÉo de.ec!rso para o lole 0001.

O fornêedor IVAGIC BEANS COMUNICACAO LTOA - LldaEnê[ dêdâÍou inle.ção dê reúBô pàrao lote
0001.

lniormadôs que a sessào êstá lenpoÍa.iamenle suspene para o ãlmoço. Relo.narêmosés 14h de holê.

lníormaoos que os tíabálhos ÍelâÉnies ao erlâmê êm opigÉíe s*ão suspênsos, devrdoao encerámênto
do expedle.le de hôie. Rebmáremos os rabalhos segunda-rêira 1 9 dê janeiro dê 2026. á p€rtir das 1 0h.

Foran elicitadas propostãs readequadás pára o lote 0001. O prázo de envio é àié às 12:10 do di.
1910112A26.

lnlomaoos que a sessão êstli iêmpoÉriamente suspêne pa.ê o almoço, Relomaremos ás 13h30 de hote,

O lole 000r recebê! umã nova proposa rêadeqlada.

A pÍoposlã reãdequãda enviad. paÉ o lote ô001 íôiâprôvadá pelo Preg@nô.

o valor veDcedor para o lole 0001 Íor dtêlado paÍa Rs 1.723.190.30 pãrâ cor.§po.der 3 propo§E

O foÍ.(edor NlK12 CONSULTORIa E GESTAO LTDÁ " À,1E declárou in1ênçáô dê re 6o para o lole 0001.

O ioíôécêdor 6lM STUDIO E PRODUTORA LÍOAlevesuâ propNtã ãÉrla nolôie0001.

A daia limrte de intençáo de ec!Ísos paÍã o lol€ 0001 Ío defnidâ p€lo preg@iD paÉ 19/01;202Éàs 14:15.

Fdãm solrcltados documenlos anexos paG o late 0001. o pwo dê envio ê aié às 16:32 do d)a 19t1112426.

lMoilvo: Ped mos encam nhamênlo dos documentos d6 HABILITAÇÃo paÉ análise.

O d@uflren1o a e/o soli.Liádo io lole 0001io €nviadoao p@cesso.

PãÉ D lote00ô1 Íôlhablitádô e dedáÉdo yenceiloÍ o íôÍnéc€dór G M sTUDo E PRoOUÍOFaaLTDA.

a data lmü€ dê rntençáô de íecuêos paB o lole 0001 íoidêfn da polo preg@ro pac i9101/2026 às 16:50.

O prao parã rêcúÍsos no lole 0001 foideliído pelÇ pÍ€gôe ía pata 22tO1i2A26 às 23:59, @m limlê de
conlrar.âzão ps.á 27101/2026 às 23:59.

O forne.edoÍ TAKE ESÍRATEGIA E MARKETING ITDA- EPPISS envou Ewe paÍâ o tnê 0001.

O forre.êdo. AGENCIA SETE SEÍE LTDA - ME envlôú,êcuEú paíã o lote 0001.

O fühêcedor G M SÍUDIO E PRODUÍORA LÍOA- llrE cnviou contrarazáopâra olote 0001.

"'61Q112026 -

l610t/202ô -

1Ai011212ô -

10 51.11

10 56 0!

rOr01/2C26 - 110:00

r6;0112ú26 - r1063a

l6/01/2026 - 11:18r05

19r0'tl2O2ô -

I9iú1/2026 -

1.9t0112026 -

-r9,'01i2026-

19§112026 -

1!r4,i2426-

19,4112.i24 -

19t41!2026 -

1914112026.

13.45 41

1.1ô4.5S

1,105.05

r,! 31 .14

14 33.42

1ô 40 20

tô 56 59

'19/0112026 - lô:03 39

1r01/2026 - lô:10 09

i610112ô26 - 11:34 26

16/01/2ô26 - '4:11 30

1do1t2u26. 152A 12

2201t?A26 - 11 A2:53

220112026 - 1ô:44 3A

23i01t2026- 13 24:14

23t0112026 - 13 25 22

nza2j2o26 - 1ô 01 28

o2ioz2026 - 16:02 35

021022026- l6:C4 t3

D2tA7?426 - 1ô.32 36

azo2l2a2ô - 16 c2 31

t2 02t2C2í - 1ô A3 21

021021202, - 16 s2 36

O Íôrnecêdor G M STUDIO Ê PRODUÍORA LTDA - ME ênv ôu côrlraíazáo parâ o lô€ 00Ô1

Os.ec!§ôs dôlôtê 0001 lorãm encnr.hados párá!ú|gámento.

O Pregoêiro ád conúu o ar.luivo (RELÂTORIO-OO-PREGOEIRO,-

,TAKE_ES_IRÀÍEGIÁ E NIÀÊKETING_ãssinadô.pd0 em O2!02i2n26 à. 16:02.

O Pregoe iraCiciohou ô àrquivô (RELÀTORIO-DO-PREGOEIRO -
TAKÊ ESTRATEGIA E l"lÀRKEIING à6sihádo.pdl) en o21o212a26 à516'02

O Preq@ro ad'.iono! o a.quivo lRELÀTORIO OO,PREGOEIRO _

AGÉNCIA.'SEIrE*SETE LÍ04 3ssnâdô.pd0 em 02/021242ê às 1ô101.

A s§ssâo ilr nna[7anê â o próesso torên€minhêdo para ádjúd cçào.

Ír'ÂcN ER Dos REls sILVA dêôidLu pelo .dete. rnênio ao rec!.so apÉse rtado po.
lr,f ARKETING LtOA contorme i{rslin.áira rê§i§rada no s st€mâ.

Juslficanva. D a.te do êxposio @m tundâmento no aí. 80, PAR-I" e.o a.i. 71 da iei ni 242',
IíAI.]I;ESIO PARECER FAVO RAvEt à dêcisáodoagenrê d€ Cô.iÉLação, pêlos segLi.tês nrol'vos en
anexo no documênto de de6isâo.

úIAGN ER oOS REIS SILVA decd u pdo nd€Íênô6n1o do recurso apresenlâdo por TAKE ESTRAÍEGia E

MAR(EÍING LTDA cor lôrm ê justlficaliva Íegistada ro s stema.

ESiqAiEGIA

ll'
il

P&&X:':,&-
A sutcíricidaCe do dôcumenic pôde sêr venf€dâ no §ile hftpsr/val dãaÍqúivo. poÍêl deúmp.aspúbli.ê5.cam.trr
oôcúmenro gerãdô êletoniümente nô Pôrrâlde com|,as Públicâs em 17103?2026 às ] 1134:20.

cljd go lenn€dor; 1íCgCaC
r--/

Elrô:4ÉEIffi

16t0112026 - 14 12.27

1614112026 - 1A 12:27

i6/01202ô - l0 46.07

]9101/2026 - 11 33 55

19iO112426 - 1'13421

19/01/2026 - 1331 3S

19r!1/202ó - 1313 33

t9/01/2026,134333



A210212026 - 1ô:32 36

AZAA2O2ô 1ti:34 23

azoi!2426 - 1ô.34 23

WAGNER OOS REIS SILVA dâcd,! pdo 
'.d€Íe 

menlodô €curso apr€sê.ledo pqAGENCIA SEÍE SETE
LÍDA @nloma tusníóalvâ roqiskâdâ nosislôtu.

JustrÍGrrva: Oranl€ do errostô. côm llndam€ntonoan. Sô PAR'10, € no a.l.71da Lêl n' 141X3t2021.
|úÂNIFESTO PARECER FAVORAVELá decisão do Agenlc dc Co.tratáçáo. pelÕs segointes rc1NG em

JustfÉtva' OEinc do o:posro @nr tutr.lahs.lo no 6rl. 8o. PAR 1', e fo ân. 71 dá Lo tr' 14. 1 332021 ,

MANIFESTO PARECER FAVORÁVEL àd€ctsàodo Ag6nts do Conl.atâçéo. p€los 3ê9urnt6s molvos êm
anêro n. docúmênro de dêcisão

Q2)0212Q28 - 16 35 Q2

02102202ê - 16 35 11

ãrexo no do.úmênio do decisáo,

O lote 0001 loladjldicrdo por !4,AGNER OOS REIS SILVA.

o lorê 0001 Ío homolo€ado porWAGNER oos REls slLvA.

d ( oq
WATDEIR FINHEIRO COSIÁ

A á, rln,Lrd.dc ou dÍJ" crrJ pode scÍ verinÉdd 'o s l( ' rÉ5'/vJrdàa'qJ'vÚ pJn'dcÜnp àÊpLoÍêàs(dn b'

il"J;;"t q;;#iiil;,;::;; nã pmrroe cotpras Putt'các " r7l01'l2026 as 1r :r4 20'

Código vênÍi€rloÍ: 1 1 cgcac

ô

,L //24.

\

I

\

anlL'L

M



ATA FINAL
Prefeitura Municipal de Davinópolis
Prefeitura Municipal de Davinópolis
Pregão Eletrônico - PIvID 02212025

3Dt1t2A25 18 35 3C112/2025 19 00 16/01,2026 07:00 t6/01/2026 09.00

Liniiê dB lmpugnáçáo

13/011202ó 23 5!

Alteraçôes de Prazos / Republicações

3Lt12l?n25 19 At)

L.mLl6 dê lopugnàÉo

07101/202ô 23 59 12tn1 QO26 A7:OA 1210112A26 09.00 3O11?QA251A:32
COSTA

O6ia Oúvtd! Àssuntô Dâtâ Rêspôstâ

09rA12A26 . 15 A9 27 VALOR DE REFERÊNCIA

Vênro por ínêrô dêsrê, pêdtrescl3r&rmenlo quanlo ao lêto máximo oçâdo pelâ admmi§1.àção pndrÉ, lêndo êm vÉla o edrr"alíaet mênçlo por vâria§ e opoíu.âs vezes. sob
rs@ !e 4esrlassln.â€o.

Lotes Licitados

ltitl
SER\./IÇO DE FIIMÂGEM EM
E\,,ENTos E PRoDUÇÁo DE
ÍiarÉRtas JoRNALÍsicas coM
Flu.iaDoRA DE AITA DEFINIÇÂO.
rRrPÉ DE cÀirER . Krr DE
r!uÀ,!rNAÇÀo. KrT DEÀuoro E
EOIJIPE COMPOSTA POR 1

REPORÍER l REPÔRÍER
ctNÉMAÍocRÁFlco E 1

AS§ISTENTE TECN!CO,
CONTEÀ,IPLANDO, NO ÀrÀXMO,
UMA otÁÂt^ DE sERVtÇo.

PRODUÇÀO DE MAÍÉRIAS
JORNALISÍIC^S COIjl F'LMADORA
oE AtÍA OEFtNIçAO, ÍR'PE DE
CÀMERA. KIT DE ILUMINAÇAO, KIT
OE ÁUDIO E EOUIPE COI.IPÔ§IA
PcRl REPÔRTER, i REPóRÍER
ctNÊMATocRÁFtco Ê I
ASSISÍENTE ÍÊCNICO
coNTEí,,IPLANDo, No MÁxtMo, uM
ÍURNO DE SER!1ÇO,

SERVIÇO DE EDIÇÂO E[' ILHA NÃO
LINEAR COM FINAUZAÇÁO
DIGITAL OE VIOEO INSTITUCIONAL
PÀRÂ OIVULGACÀO EI.I REDES
SOCIAIS CONTEMPLANDO NO
MÁxrt,ro uría otÁRra DE sÊRvlÇo

sERVtÇO DE EOtÇÁO ÉrU rLBA NÁO
LINEAR COI\I FINAUZAÇÀO
olctÍÀ DE vlDFo tNsÍtrucloNAL
PARA OIVIJLOAÇÃO EM REOES
SOCIAIS CONÍEMPLANDO NO
MAXIMO UM ÍURNO OE SERVICO

sÉRVrÇo DE FTtMAGEt! COM
ORONE PROÊISSIONAL E CINCO
OPERÂDORES PAÊÀ CAPTAÇÁO
EM AtÍA OEFINIÇÃO,
CONTEIVPLANOO, NO À,'ÁXÀ,1O.
!MA DrÁRta oE sERvtÇo

R$ t.!60.0a

q$ 1 i!43,72

RS 7 270 8À

75 SVÇ

/ar SVÇ

75 SVÇ

30 svç HorDlogado MeNr

Homdosado Menor

A3urcflo4êde dodocumento pÕdc sêrvc.iiicáda.o $1e hltps ,/val daarqu vo.poüld

ô

T
Y

í .)
éF/s:

or)

Dôcúmenrô geEdo elelmnlcafrênl-" m pôrtalde cômpras Pubi.as em 17103/2026
C{jd,qo vennddor. 1 1C9C99

7a svÇ

EÍd+?ÉE
JÀ#Ídt6
E{Ê}.ffi

Datas Relevantes

Dúvidas



cô10

0011

g)12

ol13

SERVIÇO DE FITMÁGEM COM
DRONE FROFISSIOIiAL Ê
OPERÁOOR ÜNICO PARA
CAPTAÇÁO DE IMAGE\S EM AtÍA
DEFTNTÇÀO. CONTETÍlPLANOO. NO
,rrAllMO úM -IURNO 

OE SERVIÇO.

R$ 2 2i6,-?3

Rt 1 826.21

R§ 6 263,92

R§ r.900 4ô

75 SVÇ

7a svç

125 Svç

125 SVÇ

75 SVÇ

SERVIçO DE COBERTURÂ
FOTOGRÁFICA OE EVENTO§

sERrrÇo DE ÍiÂNSidssÃo E
ÉxrBrÇÀo ao vlvo lLrvE)
SIMÚLÍfuEA DE A!DIO E VIO€O
COIV ATE ÍRÊS CÀMERAS
PROFISSIONAIS VIA CABEAÀiENT']
(DAÍASHOV' 3200 LUMENS COM
ÍELA DE PRO.]EçÃO) E VIA
INTEFNET NAS REOES SOCIAIS,
CONTEÀ,iPLANOÔ, NO 

',iIAXIMO, 
UNI

EVENTO

sERVIÇO OE GRAVAÇÀO E'"1

ESÍUDIO (VIDEO E  UDIC),
CONTE]"iPLANOÔ NO À,4ÁXIMÔ L]I,i
IURNO DE SERINÇO,

SERVIÇO DE PRODUÇÁO DE
ANIMÂÇÔÊS ÊMNHETAS
CONTEIJFLANDÔ NO II,iÀXI[,,O

SERVIÇO OÊ MÊNSAGENS EM
VIOEO PARA DATAS SAZONAIS
NOTAS E VTS INSNTL]CIONÂI9.

sERVtÇO 0E AUDIO SPOÍ PARÁ
RÂDIO E CARRC OE SONI

Homdogôdi

Hordogado Menor

R$ 1,971,92

RS400.00

RS 837,73

2.779.339.65

75 SVÇ

75 SVÇ

75 SVÇSERVIÇO DE LOCUçÀO CFÊ

VALCR IOÍAT ESIIIiIÂOC

Orçamento Sigiloso: SIM

dê sêrurços de markênng $slit!.iô.,|, destinados ao aiêndlrento dâsdivetsas *cêtarias munlcipàis dô Municipiodê Dáyinópolis-ÀrÀ em ampa.ô nô âí. 24 dã Là no
14.133 7021

púI,§sional de cada ê pÍ€sâ

encÉncÉ cnal v dade e câpâc'dâde oOêrâcionâl Ce cêda propcôentê.

execuÇrio. quanl talrvos eslmados e pádroes de qud'dade. permit ndo a adeqlada pÍe.iÍicaç46 pdos rôlêrêssâdos.

Dessa fornê a adoÉo do orçarenlo siqilôs allnhâse &s princip]G dá eíc'én.ia, econom cldãde, sonmia e seleFo da prcposià mãis vânlájô$. pévislos ná Le! no
14 I 33 ?021 , contn brÍldo pâÍà ampl ar a dLsprtã e àss€g{mÍ a ídnry adEÊo d6 recuEos prHr@s A d vdgação d! valoí @reE aFos o jdgamento das proposlas
gaÍánÚndo a lG.sparênoado pÍ@€d'fl€.lo êm @enlô oro.turc.

Documentos Anexados ao Processo

E LT!úfÉi-tii-2222125l:íí

E.rrÂi PF jIaQ22jQ;1,!ci

iERI.4Ô DF PROFR{IGA{ À

RÊ] ATÔÊIO NO PRFGIIFIRO; 'IAKFJ

al:tAl-SBlg-0Q-P.ÂE§4fl RajjÀ(LEgIRAÍf GIA-.E-UÀ8KEf lltc--!§:j!?!sd
qELÁTOni O_!(ilRE!:ÍiElRíJ-j_À0CNÍlASÊIÊ§EIE-LflÁ-âsuiad!Ào.d

Mensagens Enviadas pelo Pregoeiro
Deia

1s/o1/2026 - 10 10 09

R6pudicação @ndui.,a

Envo de P,opostàs Reâdêquadas

a r€publcaçào do procâssó iói @ndoida

você rêcêbêu u.l ôovo peddo de nêg@EÉo tu ltm 1 do p.@s$ .

Aces* o 3eú amb€nb ro€6do pa.a veriíer os detãlh€s

vocé .ec€b€! uma nova poÀ)sla í€âdêquada no lÔl€ 0001 do p.o.e§o PMo

Documeit6 sdi.ilaC6 pa€ o
p.ôôês PtlD 0222025

aces* ôseu ambÉnlelogado pa.á vedÍ€í os delá,hes.

For.m sdict dâs dlúências m lorê 00Ol do pícÉ€sso PNID 0222025-

Acessê o seu ãôbêntê lôgEdo PaÉ veôlicar o§ ó€talhe§.

P0RT:"r.L
A âurenr cdâde do dorumenb pôde ser ve.iÍicada ío slle hnps r/vâldaârqulvo pônâde@hprasplbli6s.cÔrn.bÍ
Do.umenlo qerã.jo elêlúniÉmên1ê no Portl dê Compr.s Públr.ã:e 6h 17103/2026 às l1:34 42.

C.drgo vêí licadoÍ: 1 I C9Cr9

tlrtâ

3Ai12J2D25- 1I 2A

30112J2025 " 1A 34

ago1t20?õ - 1a 51

42021202ô - 16 02

02i022026- 16'02

02i02/2026 - 16 03

I



Vo.! recebeu unr rovo docuírento em LÊspôstâ à dillgénc â nô lote 0ô01 do p@cesso PM D
02212025.

Vencedores
G l\,l STUDIO E PRODUTORA LTDA - Tipo: ME - 1C123: Sim - Documenlo 55.759.564/0001-02 -
Endareço: R MARANHAO - CEP 65901590 - UF: MA - Município: - Telefone: (99) 99122-7247
Lcie Ltem Produlo

i!41

MârcâFâbícânl6 auanridadé

SERVIçO DE IüAR(ETIN6
[.lsTtiuctotJÀt

a30r

at05

cc07

0003

c009

aai0

0011

ac17,

0013

Sêryiçs de rlhalen em êventôs e fl'C
proõuÉó de mátér 3s ro.râlist€s.
úír lilíradors de âltâ dêÍinçáô.
il pó d..àqe6, kir dô illm naÉo,
ktdê àldiô e eqlipe composia por

cLnenrâtolráÍco e I a§§ slehre
técni6 côntêmplândô nô
náxiho, uma dána de setu ç..

Produçãôdehá1âiãslomâlistiés N/c
com Ílmadôra de alla dennr!áo.
líipe<le câmerâ. kil dÊ ilumrnaÉô,
kil de áudio..qripe compô§a poÍ

cinematogíáÍico e 1 âssistefte
té.nico, conlemFlardo no
mánmo. um tumo de sê0ço.

N'

NC

NC

NC

NC

N'

7a Sv'Ç

75 SVÇ

80 s'lÇ

75 SVÇ

75 SVC

125 sr/C

75 SVÇ

7s svÇ

75 SVÇ

75 SVÇ

RS 1 205,11

RS 888.66

RS 4.507,32

RS 669.ô0

RS r 178,29

RS r22.011,54

RS 10-.46t 0t

is 90.383,25

RS 7r.C!2 !a

RS 338 094,00

RS 8a ?7i,7s

RS 91.69,1,25

S€.,ço Ce edçã. em ilha.ãc
lneâr côm inâlzâçáo dqirá ijê
vdeó lrrsnlÚ.ional paÍâ d vllgação
em redes s.ôars. contemplando
no nár mo !nà n á.ia de sÊ./,çô

Sêtuç! de edrçàô ê4 ihê.ãô
l..ar @Í inalização dig 1d.lc
!il€o iisil!. ôn.l para d'v!ig.Çãc
en!.eJe. s!.ia s. co.terrplanlo
.c mát Í. !fr tumo de servçc

Sery ç. de iilnragem com drofê
prôfiss o.ále c..ô opeÉdóÍes
pârâ cáp1êção eh âlrâ deiiiiçáo
er1êmDlando ro sâximo uma

Sêvçô de ílm3qêm.Õm drônê
pronssonâlê opêíador únl.o pa.a
.ê!1.Ér de irágens eF àlt.
aei niÇào .ontêmplando, no
maxim!, üm luÍ.o de sêrr' ço.

Seryiço delransm ssào e exbiçao
ão vvo (LIVE), simullânêa de
ãud o € vid€o corÍr âté liês
câmeÍas proÍssilna s, vâ
caireanento (Datâshovr 3200
llrmens conr tela dc proteçáo) e va
intêmêi .as rêrles sociái§
...1êmpl.rdo ao máximô un

SêNlçô dê produÉo de

.onrcnrphndo no mármo uhê

Ser/ç. c6 nr€ns.gens eh video
pa.â dátãs sâzon:is. rôlâs. VÍs

Se.viç. dê c.bedurá to1og,áfi.â de N1C 75 SVÇ

125 SVÇ

R5 r.132.25

RS 3.A&.ô3

RS 84,918,75

R§485.453.75

N/C

Nrc

Nrc

N,C

NrC

Nic

Nlc

N/C

N/C

,\i/c

Seruiço d.§ravãÇão em estúdiô N,c
lvideo e á!dio). contemplandÕ, no
máximo. unr tumo de seryÇ..

NrC

r'.1 c

l.l'C

i.t'c

NC

Seô/rçó dê áudio sp.lpãr, Édioe N/C

Seru§! de locuÉo OFF

]OÍAL DO LOÍE

RS 1.222,59

R$ 248.00

R55r9,39

R§ 18.600.00

RS 38.954.25

R$ 1.72?.190,30

RS 1.723.190TOTAL DO VENCEDOR

DeclaraÇões Obrigatórias

I

19tA12u2n-ú3342

A.eÉse ó seu âmL,€ote lolaa. para verfllar oJ detalhes.

aaa2 75 SVÇ

rrftET -I A aureftcdrde do doc.rmento pôde scrved,icâdá no sle htlrrs lva,idaarqúivô. portrdê.omprâspu bl êás cÓD hr

Oocumê.tô gerárjo eletÍonl.âôenl-ê nô Po.talde CómF.ãs Públcas eó 120312026 is 11 34:42.

Códiqo verí€dor: l lCgC9g



Dêda.aÉo de coihêdtunto do Edtâl

OcdaÍaÉo de reservâ de Gços

Oedaraçáo de propoía e@n&nLca

Dêcl.ÍaÇáú ce Nào-EnDr€gc de úábalho

DadârâÇão de Acessrbil dadê

Oêclâíâçáo dê NâGEmprê9. dê mêno.Ês

Dedaro qw eío! cpnte e bncoído eni e clnd(rtes Llnnoâs ro cdnâl e s4s ânexos, b€n @mo dê q{s @nrpB
plBná@ntê ôs rÉqurslG de hab,lüãção dêfinidos no edrld

Dodâro Çumpnr as €xrgênclas de Íeservã de Élgos para pessoa mm d.Íciêic a e parâ reãblihdo da PÍevdêflcE 56ai
pÍêvstssem lêi€ m oulrasíoÍmas êspêciÍicâs.

Sob pef a.!e deslàssú@Éo, dedaío q@ minnás prcpostss e@oó,DÉs @mpísdenr s nt€grdidâde rtos usros para
at€.d'rentodo§ drâlos rrabalnisrãs ãs§aglradô§ nâ Ço.stilu cão F€dâíal, nas l€is LãbdhÉlas, na. no.mas rní-al€gal§. nas
óôlonçes .d.lLvas de trabàlhó ê nos term6 de aJusramenio de @duta vigen!6 na dâtãdeenÚega dâs píopostas.

Dedârc paÉ Íins do mcsÕ XXXlll do ârlgo 7' dâ Constrtução Federa', com r€dação dada pelâ En]€nda Cônsrúucônát. no
20/98. que não emprcga mcnores dc dezoitoanos crn tabêlho rol,irno. perigoso ou ansalubrc e de qúe q ualqler tÉbalho â

DedaÍo 6 possut cm suá czdêâ produlila, êmprcaados execulâído lrabJho degradante e íorçâdô,.o§ rermo§ do rnciso
lll e lVdoân.1oê no rn.sô ll! do áí.5, da Constiturção FedêÉ|.

Dcclarc quc. côníomlc d sposlo.o all. 93 dâ Lc, h'8.2r3, de 24 d. iulho de 1991. estou c cntc do.umorimeÍrlo da rcsctua
dê carlc prêvislá êm leipâÉ p6soâ com dencÊ.clâoú paã reabllitadodá Previdê.cÉ Sociâte que, sadi€do ao
rúÉro dêtunconános da mDhã emp.esâ atendo âs rêq.as de acessbirdãde preeslas na legisláçâô.

Oe.laÍosôb âs pênãsda lei qúê aré a pÍe*n1ê dàr,1 nexEtem falos moedÍiv6 para sla habiirâçãô nô prê*.re pr6êss.
l'( àró'io..,ryrêdà oôrldldedádp oe dêda'a @réÍwspos.sd6s

As dEdaraçoes s!p.êcladasídâor â.eras po.iodos os psnicpanles.

Propostas Enviadas
LOTE 0001 - ITEM 0001 - Serviço de filmagem em eventos e produção de matérias jornalísticas, com
filmadora de alta definição, tripé de câmêra, kit de iluminação, kit de áudio e equipe composta por 1

repórter, 1 repórter cinematográÍico e 1 assistente técnico, contemplando, no máximo, uma diária de
servico.

1,4K12 COtISUlTORIA
E GESIAO LI'Â

15iO1QA26 -
15 26.59

M GIC BEANS 3S.2!9.r79 00('1-
COMUNICÂCAO LÍDA' 65

09,01/2026-
18 07 01

.ii.244.287 000r-
06

12 01,242ta -

37.64ô.606r0001-
32

12]01t2426 -
07.11:1ú

N/C

N/C

N/C

N/C

N/C

RS3.500 00

RS7.000 0o

R$5.000 00

R$1.21169

R$S.0a0 00

R§ 262.500 00

R$ 525.000,00

R$ 375 000 00

RS 675.000 00

ÀGENCIA SETE SETE
L]OA'

11.210.528 0001-
01

08.§12 506 0001-
91

55-759.56.a 0001,
a2

N/C

N/C

N/C

N/C

N/C

NC

N/C

T5

75

15

LC
123t2006

Sm

1r0112Q26-
2319.10

IAIE ÉSÍRÁIEGIA E
I/IARKE-IING LÍOA

11A112026-

GNl SIUDIOE
PFOOUÍCRA !ÍDA

.]OAO VITOR DE 22.460.312 Ô001-
t0

1iA1!2021)
23 04 07

R$2.500 00

R§2.361 51

RS10,000 00

N]C Nrc

Nlc

N/C

LOTE 0001 - ITEM 0002 - Produção de mâtérias jornalísticas com filmadorâ de altâ deílnição, tripé dê cámêrâ, kit de iluminação,
kit de áudio e equipe composta por í rêpórter, ', repórtêr cinematográÍico ê 1 assistênte técnico, contemplando, no máximo, um
turno de serviço.

MK12 CONSULTORIA
E 6ESIAO LTDA

11.210.528'0001
01

15,01/2026
15 27 21

MAGIC BEÀNS
COMUNICACAO L'OA

39.29S.179'00!1,
ê5

09/01/2026 -

l8 08r56

GNO MARKE1ING E

PUBLICIDADE LTDA'
4'i.2U.247 AA01
06

12,01/2026-
0o 04 38

AGENCIA§EÍÉ SEÍE
LTDA'

1zA1t2tt26-

N/C

N/C

N/C

N/C

N/C

R§3.500 O0

R$7.0!0 00

Rí3.0!0 0o

R$727,01

R5g.ooo oo

R9262.500.0O

R5525.000.00

RS 225 000,0C

R$54.525 75

R§ 675 000 00

CNPJ/CPF

37.6a6,ô06,0001-
32

08.512.5.rô 0001-

N/C

N/C

N/C

N/C

1.r

75

7a

75

123izo0ô

Slm

Sim

Srm

BÂRROS
PROOUCOES
PUBLICIOÀDÊS
EVENÍOS E
COMÊRCIO LTDA

ô2.-q12.567 0001
31

55 75S.561 0001-
a2

12 460 312 0001'
í0

15,0i,2026 -

l6 30 14

r5,01/2026 -

23 0.4:51

a [] SiJ.jla i

R$2.200 00

RS2.04120

RSi0.000 00

lê$a
X1

N/C

Nlc

N/C

N/C 75<, í:) í'

À áltênaõdáde rt dôcuiledlo Dode sà venÍ€dâ no síe hnps ,

PORT.'.1

o()

Oocrhêôro geÍadô elêkonúáô--nE ío Pô.ráldê ComÊ(ãs P

Códqo venícadori 11CgC99

§

1T

R$ 1ô5.000 0o

R§ 153 090 0O

R$ 750.000.00

PRO0úCOES
PIJBLICIDÁDE§
EVENTOS E
.]OMERCIO LTDA'

R$ 137.500.00 Sih

RS 177.113.25 Sim

RS750.00000 Si0

75

75

130i1202ri -
2319.16

i§#rHrA'
Effi



LOTE 0001 - lÍEM 0003 - Serviço de edi
redes socíais, contemplando, no máximo

çáo em ilha não linear, com finalizaÉo digital de vídeo instituçional para divulgaçáo em
, uma diária de serviço.

MK12 COiiSL,LIORIA
E GESTAO LTOA

1atAii2026-
l5 27:46

lYlAGlC BEANS 39.299.179 0001-
COMUNICACAO LTDA' 65

09,01r2026-
18 09 5_<

12.4': i2026 -
DA L\4:5i

Nrc

N/C

N/C

N/C

R§l.200 00

RS7.000 00

R5.í.000 00

RS605.84

R$9.000 00

RS 90.000,00

RS 525 000.00

RS 300.000 @

R§45.438 00

R$ 675 000 00

ÀGENCIA SÊT€ SETE
LÍDA'

11.210.528r0001-
01

412U.2ü OAnl-
0ê

37.ô46.60ô 000 r,
32

n8 5r2.s06 0001
sl

62.912.567 0001-

55.759 56.10001-
a2

22.4É0.312 QAAI-
1C

13tç112026 -
2319:.11

1r01!2426 -

15,O1/2026 -

l6 33:03

1ro1Ê426 -

2305:45

N/C

N/C

N/C

N/C

N/C

N/C

N/C

75

75

75

75

75

75

l5

75

LC
'1?3t20t$

PRCDUCOES
PUELICIDADES
EVENTT)S E
COMERCIO LTOA

ÍÀKÉ ESÍRATEGIA E
I;!ÁÊ(ETiN6 LIOA

G À,1SÍUD1O E

Joao vlroR ot

Rt950 00

R$1.749 35

R$5.000 0o

R§ 7r.2s0 00

R$ 13r.20125

R$ 37a.000 00

N/C

N/C

N/C

LOTE 0001 - ITEM 0004 - Serviço de ediÉo êm ilha náo Iineâr, com finalização digital de video institucional para divulgaÉo em
rêdes sociais, contemplando, no máximo, um turno de servico.

MK12 CONSULÍORIÀ 1ro10a2ô-
r5 27:58

MAGIC 6iANS
COML]NICACÀO LÍDA

39.299. r79 0001
65

09,0r/2026 -

1810:33

GNÔ i,'ARKEÍING E

PUBLICIDADE LTDA'
1r01r2026 -

D0 05:21

ÀGENCIA SÊTÊ SETE 37.686.606 00ú1-
32

12O.,!2426 -

4712:14

N/C

N/C

N/C

N/C

N/C

R$1200.00

Rri7.000,00

R$3.000,00

R$363 5'

RÍ9.000 00

R5 96 000 00

R$ SO.000 00

a$ 240.000 00

RS29.080 80

RS 720 000 00

N/C

N/C

N/C

N/C

N/C

Ntc

LC
123/2006

PROOUCOES
PUBIICIDÂOES
EVENTOS E
COMERCIO LTDA'

11.210 528 0001-
01

41.2ê4.287 0tr01-
06

62.912.567 0001-

24.480.3124001-
10

1i01Dó26 -
231§:55

80

80

80

80

80

80

80

80

N/CrA(É ES]RATEGIA E
I,IIAR(EÍIN6 LIDA

15t0i12026 -
1i 17:24

55.7s9.5& 0001-
02

,.aj912426 -
16 34:i:

ioÂo ;lÍok ot
OLI\/EIFÁ ABREU'

15,C1i2N24-
23:06:36

R!1.200 00

RÍ1 290 0O

R$5 000 00

R596.000 00

R5 103_200 00

RS ,loo.ooo 0r]

N/C

N/C

N/C

LOTE 0001 - ITEM 0005 - Servaço de íilmâgem com drone profissional e cinco operadorês parâ câptaçáo êm álta dêÍinição,
contemplando, no máximo, uma diária de serviço

Mkr2 coNsuLToRtA
E GESTAO LTOA

15!41t2C26 -
15.24:52

f,l^Glc BÉANS 39-299.17!'0001-
COMLJNICACAO LTOA' 65

09,01/2026-
1811.1S

GNO I'IAR(ETING E
Pl]BL]CIOAOE LTOA'

41.28.1.287 0001-
06

12C1i202à
00 05:a0

ÀGENCIA SEÍE SEIE
LTDA'

12iA112a26

N/C

N/C

N/C

N/C

N/C

R51.600 00

RS10,000.00

R$4.0ô0.00

Ri727 or

Rr!9.000.00

R§ 135.00000

R$ 75ô.000 00

R$ 300.000 00

RS54.525 75

R$ 675.000.00

11.210.528 00út-
c1

37.686.60ô 0001-
J2

08.512.506 00ú1-
91

62.912.5ô7 0001
!1

22.4e4 312 AAnr

N/C

N/C

N/C

NÍC

N/C

75

75

75

7a

75

LC
123!W6

Sm

PROOUCOES
PUBLICIDADES
EVÉNTOS E

COMERCIO LTOA'

l3rol /2026 -
232a:1C

TAltE ESÍRAÍIGIA E 1tA-, i272í, -
1r 18:14

c i\r sTJlrr) [ 55 759.164 0001
a2

15iA..12026 -
16 3a:12

JOÀO r./tÍOÊ DE
OilVÉlR1^BREU'

15 01/2026 -

231)T:56

N/C

Nlc

A aursrr cdêdo do docume.tô pôdc s.r veí,iedâ .o sle htlpspCIBTt,,L oô.lmento qerêdo elêImnr.áménlê m Pôíal de Comprâs Pul,
Cóóqôvenfi€dor 11CgC99

R§ 112-500 00

R§ 490.782 00

R$ 225.000 00

12:41i2026 -
07 41:51

0a.512.546 0001-
91

*àô./riH
iksffi



LOTE 0001 - rTÊM 0006
deÍiniÇáo, contê

- Serviço dê ÍilÍnagem com dronê profissional e operador único para captação de imegêns em alta
, no máximo. um tumo ds sorvico.

MX12 CONSUTÍORtA
E GESTAO LÍOA

1r01/2026
r5 2S:Oo

[,!AGIC EEANS
COMUNICACAO LTOA

39.299.179 0001-
65

0!r01r2ô26
1A 12:11

GNO I.IARKEÍIN(J E 41 .244 241 0AA1-
06

12,41!2426 -
00 07:C0

ÁGENCIA SEIE SETE
LÍDA-

37.686.60ô 0001,
32

12,4112026 -
c7 43..27

R§1.800.00

R$10-000 00

R$5-000,0o

R$444 68

R$S.000.0o

R5135.000.00

Rll 750.000 00

R$ 375.000 0o

RS36.351 00

R$ 675.000 00

11,210.528 0001-
01

62 912.567 0001-

22.46Õ.3124041-
10

N/C

N/C

N/C

N/C

N/C

N/C

N/C

N/C

15

75

75

75

T5

75

N/C

N/C

Nrc

N/C

N/C

N/C

N/C

N/C

LC
123/2006

PRODUCOES
PITgLIC]DÁDES,
EVÊNTOS E

COMERC'O LTDA

1Xú112026 -
23 2A:24

ÍAKE ÊSÍRÁTFGIA F 1aú112026 -

G r\! srllDr{) É 55 759.5&1 0001-
ll2

1a 41i202ô -

JOÂO i,,ITÔE OE
OLIVEIRAABREU

14 412024 -
23 08:23

R$1.200.00

R$2.02170

R$3.0!0 0o

RS 90.000 00

R$ 151.627 50

R§ 22s.000 00

\/ LOTE 0001 - ITEM 0007 - SêrviÇo de ôoberturê ÍotoqÍáfrcá de eveôtos oÍiciârs-

MK12 CONSULTORIA
E GÉSIAC LÍOA

15i01/2026 -

IúAGIC AEANS
COMUNICACAO LÍOA

09,41i2426-

GNO lvlARXEÍlNG É
PUBLICIDADE LÍCA'

iz012a2õ.
C0 0ô:53

AOENCIA SEÍE SEÍE 37.686.604 0001-
32

12t0. QA2õ -

N/C

N/C

N/C

N/Q

R$2.8!0 CO

R$5.m0,00

R$5.0a0.0o

R$605.84

R$4.200,0o

R$ 210.000 00

R$ 375.000 00

R$ 375.000 00

R§ 45.438 00

FS 315.000 00

11.210.528 0001-
01

39 ?99.r79 006i-
65

41 .2U 2A7 A0A1-
06

6?.§12.567 0001-
91

22_4eO.11204C1-
10

R§850.00

R$i.6.13 59

R§7.0!0.c0

R5 63.750 00

R$ 123 269.25

RS 525 000 00

N/C

N/C

N/C

N/C

N/C

N/C

N/C

N/C

Ouanli(bdô

75

75

75

75

?5

75

15

7a

L6
i212006

S'm

Srm

PROOUCOES
PIiBL!CIDÂDÉS
EVENÍOS E

COMERÚIO LTDA

08.512.506r0001-
9l

TAKE ESTRAIEGIA E 15/0112026 -
l0 19 35

o \r sT(]Dlo E 55 759 564 000r-
a2

ia,0'r2026
16 36:56

JOAO !4TOÂ DE
OLIVEIRÂ AEREJ

'tia1!2426 -
23 04.55

N/C

N/C

N/C

LOTE 0001 - ITEM 0008 - Serviço de lransmissão ê êxibiÉo ao vivo (LIVE), simultáneâ de áudio e vídêo com até três câmêras
profissionais, via cabeamento (Datsshow 3200 lumêns côm tela de projeÉo) e via internet, nas rêdes soclâis, Gontemplando, no
maxtmo um evenlo

.,5ú|212e
r5.:r8:59

rí Grc aE^Ns 34.2s5.179,00i1
CÔMIINI'JÀCAÔ LÍDA' 65

09,0ir2C26-
18 32 56

GNO [íARI{ETING I:
PUBLICICADE LTOA'

41 284.287 0001, 12iA1i202É -
DA 47.22

AGENCIA SETE SEÍE
LTOA'

3/.686.6061000í-
32

12!4',1i2026'

N/C

N/Ç

N/C

N/C

N/C

R$3.000.00

RS10.000.00

RSê.000 00

R51.454 03

R511.000.00

RS 375.000 00

RS r.250.000 o0

R§ 1.000.000,00

RS 181.753,75

R§ 1.375.000 00

N/C

N/C

N/C

N/C

N/C

Nlc

l\]/C

NrC

125

125

125

125

125

125

125

124

LC
123t201§

Sm

Slnr

Srm

PROOUCOES
PIJBLICIDADES
EVENTOS E
COMERCIO LTOA

08.5r2 5Cô 0001-
9i

',14" 2a2a .
232":44

TAKE ESTRAÍEGIA E
MARK'TINO LIDA

62.912.567 00!1-
91

114112426-
10 2C.3

6 t\r sÍLJolo E

roao vtioR oE
OLIVEIRA ABRELJ'

R$3-5C0 C.tr

R$5.637 53

R55.000 co

R5 437.500 0a)

R§ 704.691 25N/C

N/C

anenle
%

RS 625 CC!

LOIE 0001 - |TEM OOO9 - Ssrviço de gÍavaÉo em estúdio (vidêo ê áudio), contemplando, no máximo, um turno d€ 6srv

PORT.L A aulonlicidãde dodo.lnEfto podê seÍ vêrilicãda no srt llllp§ , /valrÚàârquLvô, poí21íe@hpráspdbl]És.coü.br
Dócúnenlo gêradô elêt'on €nrênre no PoÍr,aldé Côm,râs Pürrl.ás sh 1703/2026 às 11 34 42.

Cd Oo lenf€dor: I1CrC99

277

13r01i202ô-

lvlr(I2CONSULTORtA 11 210528.C0C1-
Ê GESTAO LTOA 01

55.759.564 0001- 1r012026 -

02 í6 37:58

.?2.J60.1120001- 1101/2026-
1A 239).25

\rÊl*/,+-á

i}ts+"ffi



LlKl2 CONSTL_TORTA
É cÊ5iAo LiDA

15/01/2ü26-
t5 39 02

f,4ÂGrc aEÂNS 39.299,179 0001
CÔMUNICACAO LiDA' 65

090'/2ô23
l8 33:54

N/C

Nlc

N/C

N/C

125

125

.125

125

125

R$3.00! 00

R$7.000 00

R$6.0!0 00

R$969 35

R$9.000 0o

R:t 375.000.00

R§475.00000

RS750.m0.00

R§ Í21.168 75

RS 1.125.000 00

N/C

Nlc

N/C

vc

N1C

Nlc

N/C

LC
123120c6

AGENC]A SETE SETE
LTDA'

37.686.6Q6'0001-
32

6NO I.iARKETING Ê 12i0112426
00 07:55

12011202í;

08.512.506 0001-
91

1:l Ô112026

1l210.528 0001
0l

.41.28!.287 0001-
06

62.912.567 U00t-

?2.160.312 0001-
10

PRODUCOES
PUBLICIDAOES
EVENTOS E
SOMERCIO LTOA

TA(E ESTRATEGIA E
IrúR(ETING LIDA

15/01/2026-
10 21.10

1501/2026 -

1501t2026 -

2210:07

G i\1SÍUDIC E 55 759 564 000r-
02

ioAovlÍoR oE
OLIVEIRA ABRÉU

R$1.400 00

R5972 00

R§6.000 00

RS 175.000 00

RS 121 500 00

RS 750.000 00

N/C

Nic

N/C

125

123

125

LOÍE 00!1- ITEM 0010 - Serviço de produção dê animaQôes e vinhêtas, contemDlando, no máxrmo, uma peça

11 210.528 0001
0l

úaclc BEANS 3s.299.179 00!1
aor,ruNlcacaÔ LÍoa. 65

N/C

Nlc

N/C

N/C

Nrc

RS500.@

R$4.000.00

R$5.000.00

RJ1.2r169

R$9.000 00

RS 37.500 00

RS 300.000 00

R$ 375.000,00

RS 90.876 75

R$ 675.000 00

"rr. 
i: '_i,:, r -ts r'.

G\O iIARKEÍINO E
PL;EÚCIDADE LÍDA'

}CENCIA §ETE SEÍE

41.234.287 00úi
06

37.686.ô06 000r
32

62 9r2 567 0001

N/C

N/C

Nrc

N/C

N/C

09i0r/2026-
18346

1241t2026 -
OA A8:22

1241i2026"
C7.15:06

75

15

75

7a

75

lc
123t2008

Sm

Srm

Sim

Slm

PROOUCOES
PLIBIICIDÂDES
EVENTOS É
COMÊRCIO LTDA"

08.512.506,0001-
91

13,01/2026
2a ?41:06

TAKE ESÍRATEGIA E 1501i2026 -
10 21:55

G M STUDiO E 55.759,56,410001-
02

15i0112A26
16.12:01

ioao vlTo,i oE 22.460.312 AAAI
í0

'15,0I2426
2310:33

R$1 700 0o

R$1.710.41

R$6 00c 00

RS 127.500 00

R$ 123.230 75

R5.150.m0.00

N/C

N/C

N/C

N/C

N/C

LOTE 0001 - ITEM 0011j§srviçqqq mqllagenq qm vídet para dalas sazonais, notâs 6 VTs institucionais.

I.II(1? CQNiSLTLÍQRIÁ
! BESTAO LÍDA

15r0r/2026
l5 37:10

T,IAGIC BEÀNS
COlliUNICACAO LÍDA

39.299.r79,0001
65

09101i2C26-
18:36:19

êNO I,IARKETING E
PiJALICID,TDE LrDÀ

12)4112026 -

12 4112926

N/Ç

N/C

N/C

N/C

N/C

Rr§500 00

R$5.000 00

R$4.000 0o

R$969 35

Rt7.0o0 (o

R$ 37.500.00

RS 375.000 00

RS 300.000 00

R$ 72.701 25

R§ 52s.000 00

CNPJ/CPF

11210.5280001
0l

r1.284.287 0001-

55.75S.5{i4 0001-
Q2

22,164.312,1)U01-
10

11 2rC.528 0001,
01

75

T5

75

75

75

7t

f5

LC
12v20cÉ

N/C

N/C

N/C

N/C

N/C

Sm

Sm

Sú

Sr

PRODUCCES
PUALICIOADES,
EVENIOS E
COIIIERCIO LTDA

03 5i2.5Cô 0001 13r01/2026-
23 23.37

ÍAXE ESiRAÍÉGIÀ É
I{ARKETING ITOA

62.9r2.567 0001
91

14ta112026 -
10 22:30

G T' STUDIO E 1ro11?r]26-
16 42 47

JOAO VITOR OÉ
OLIVEIRÀ AAREi.,]'

faio1l2a26 -

23 11 08

R$1.600,00

R$3.0úo 00

R§ 120.000,00

RS 133.104 75

R$ 225.000,00

N/C

N/C

N/C

N/C

N/C

NlC

LOTE 0001 - ITEM 0012 - Servi d áudio Ía íádio e cârao de som.

N/C N/C R$500.00 R5 37.5n0IrlK12 CONS!LTORII\
E GESIAO LÍDA

15 A1D026 -
i5 3i:25
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Aaúennodade do doclnrento podê §cÍ v€nÍcada no sLle hnps ,/vdrdâârqurv!. poíaloe.ompráspublicã§.cod.br
oocLhênlô gêradô elêtroni@nênlo no PoÍialdê Côortas Plbli.ãs êm 17lÔ3/2026 às 11 34 42-
crúgo vênícado.. 11CgC99

Jà#Y-{''AI

:hffi

75

75

7a

ÁcENCtASETE§ETE 3i.68ô.606,0001-
ÍDÀ 3)



T.ENCIA SETE SEÍE
!aoA

r,iAcrc BEANS 3S.299.179 oOOl-
COMUTJICACAO L'IOA' 65

03i01,20?6 -

GNO t"1AR(aÍlN(i E
ÉI-TBLI(IDÁDE LIDA

41.2U.247 ACA1 1201i202õ -

37 68ô.60ô 0001

R$1 000.00

R$3.500 00

R5r?1 17

RS400.00

R$ 75.000.00

RS 262.500.00

R$ 9 0a7 75

R$ 30.000 00

R$700 ílt)

RSIôo 00

R§3 ô00 00

R§ 52.500.00

R§ 27.000,00

R§ 225.00ô fi)

N/C

N/C

N/C

N/C

N/C

N,'C

N/C

N/C

?3

75

t5

T5

75

75

S:in

Sim

Sh

Sim

PROOIJCOES
PUBLICIDADES
ÉVENTO-§ E
COMERCIO LTDA

08.512 506 00ôr-
91

13i41Q026 -
23 24 )5

ÍAl<E ESTRATEGIA E 62.912.567 00a1- 1a:0112026-
10 ?3:01

G [I STUDiO E 55,759.564,0001-
02

15tA1t2o2ô-
l6 43.21

JÔÂÔVIÍOR DE
OLIVEIRA ABREU'

22_464.312 0An1-
10

14,4112026 -
2311:3Í

N/C

N/C

N/C

N/C

Nrc

Nrc

LOTE 0001 - ITEM 0013 - SeNiço d€ tocuÇáo OFF

tJKr 2 CONSiILTORIÂ
E GESTAO LÍDA

11 210.528 0001"
01

15,0,2026
l5 3Ê 42

rYlAGlc BÉaNs 33.299.179 0001-
CCMUNTCACAO rÍDA' ô5

GNO I,IÂRKETIIIG I:
PL]BLICIDADE LTDA'

41 284.2ô7 0001-
06

1ZO1t2Q25-
00 09143

ÀGENCIA SEÍE SEÍE 37.686 60ô 0001-
3?

120i12026 -

R§500 0o

RÍ1.000 0o

R$2.000.00

R1242 U

R{4.000.00

RS 37.500 00

RS 75_000 00

RS 150.000 00

RS 18. r 75 50

R$ 300 000 00

N/C

N/C

N/Ç

N/C

N/C

N/C

N/C

75

15

75

T5

15

15

75

LC
123/200A

Sim

Sim

Sln

Sinr

PRODUCÔES
!UEiICID^DES
Ê!'ENi!,S É

COMERCIO LTOÂ

i3101/2026 -
:3 26'0i

TAKÉ ESTRÂTEGIA E i5to112026.
lc 23 á8

C NI SÍUDIC É 55.759.564r0001
a2

1í01,1026 '
16.ú'r5

JOAO VIÍOR DE
OLiVEIRÀ AAREU

1í4i12026-
2312:00

R9500 00

RS7s3 96

R32.00! 00

RS 37 500 00

R$ 56 547.00

R§ t50_000@

62 912 567 0001-
91

22.160 312 00!1
10

Nrc

NlC

N/C

Validade das Propostas

IIIÀGIC BEANS COMI]IIICACAO LTOA

GNO IüARKEÍING Ê PUBLIC]DADE LTDA

BARROS PRODI,]COES PTJBLICIOADES. EVENTOS E COMERCIO LÍOA

JOAO !1ÍOR DÉ OLIVEIRÂ ABRÉU

IIK12 CONSULÍORIA E GESÍAO LIDA

G [1SÍUDIO E PROOUTORÁ LTDA

TA(E ESTRAÍEGIA E MARKETING LTDA

AôENCIA SÉiE SEÍE ITDA

CPFlCNPJ

39,299. 1 79/0{0 1-65

41.284.28710001-06

0&512.50610001-S 1

22_4ô0.312/@01-10

1r,210.52&0001-01

5t759.56410ü) 1-02

62.912.567i0001,91

3/.686 606,0001-32

Vdldádê (co.río.rE .dlt l)

Lances Enviados

OOO1 . SERVIÇO DE MARKETING INSTITUCIONAL

c9i0112026. 1A 3t 22

12012026- 0ô 09 .13

124112026 - 01 45 57

6.96r:1 000 00 (propostâ)

5.Ô27.500 0o (prcpos1ã)

&49.999 60 (propGtâ)

39.299.17!:0001-65 - |VAGTC AEANS
COMUNICACAO LÍDA

Câncdâdo - Propostã desclaslifi câda por apÍêsenlar vdor supsior ao
cstimado. .ujqme ilem 8.3 da €dild ê âô 59 lll da Lêl 14.'1332021 .

41.23,1.237,0001 {6 - GNO
MARKEÍING E PUgLICIDAOE LTDA

Cancdaóo - PÉposr. d6dàs,fcada poíapÍêsênlãr vdor supffi ao
€sii6ádô (i)ntsme ilêm a.3 do êditâ ê art. 59 lll da Le 14 1 33i2021

37.685.60ôr'0001-32 - A6ENCIA SETÉ
sÉÍE l ÍDA

Canc6lado - P/ôposte dês.la$iÍcàdá poí apresên1ar vãlor @m Íêd!Ção
igual ou súperiorá400n doesiiôâdo. indiÉndo inexe!uibil'dade, ms
iems do úd 8-4 dô êdital e an. 59. lll da Lêr 14.i33/2021.

8.440.000 00 Lproposta) 0a-5r 2.506100! l -91 - BARROS
PROOUCOES PUBLICIDADES
EVENTOS E COIIERCIO LTDA

"3A1)2tJ2à 23 2ti A2

15,01/202ô, iO 23 48

Cancdado- Propostã desclassrcadâ porãpíesentaÍ válor sLpêrior ao
êsúniêôo conÍorme rL€m 8-3 ari s9 lll dá Lê r4133rc2r

1.736.000 00 tprôposlaj 62.912.56?,0001-91 - TAKE
ESTRAÍEGIA E MÀRKEIING LÍDA

PORT..L Aauientro&de do do:unÉnto oode sd veriíÉdá no Bile hnps ,,!alldââÍqúvo. poÊldê@mpràspubl
O6lmnlo geradô delronicamenl. nô Pdlâldê Compras PuHi.a3 êm 17103/2026 às 11 3-r:42.
Côd go veníc€dor. 1 1Cgc99

IÊÊ,}ih
iHffiS

09101/2026 -

1e 31 22

N/C

N/C

N/C

N/C
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Arquivos Enviados pelos Fornecedores

19t41 2n26 - 14:33:42 s5.759.564,0001-02 - G rí STUDTO E OCCS GM S_IUOIO.7É

G l\4 STUDIO E 1ra1Qo2ô - 1ô 2A G lbcÍto los Santos MoEes

ôrgão de Dt d6 Válidádê A.quivo

lnabilitados / Desclassificad os
Dât! Fomôc€dôr CNPJ O€(.hâ

16101202ó - 10.56.04 TAKE E STPIATEGIA E 62.91 2.567;0001 .9 t llem 0001 - SERVIÇO DE MARKEÍIN§ INSTIT!]CIONAL
MARKÉIING LÍDA

Des&ssilicãçáo A pÍoposta apÍêsânada pdá emprêsa TAKE ESTRATEGIA E Í\TARNETING LÍDA, Íor <tesdêssifÉda @ír b€e no íem A, do EdiH. por spr@nla. p.eço
úbd con €dução igual ou sup€íc â 40% Êm íelação âo valoÍ êsimâdo da conkaraç5o cêÉci€úâ.(t) indicp ds rrex€quibilkladê.

À d€clsáo segu€ o disposto no art, 59. inciso ll, da Ler no 14.133/2021, oonsd@ndo a nêcess dade de a$eglrãr ã viabi[dãde da exuÉo coniEtuãl ê o inlees6 públ]@

lntenções de Recurso, Recursos e Contrarrazôes
Prazos

19/01/202ô- lô 50

16,0r/202ô - l0 a0 34 Oesclassili.açào de ÍoÍÍa rnegdar

f'2n.'e

-1929!t 790001 65 - MAG|C
BEANS COI.,/lUNICACAO
ITDÂ

62qt1sô7000191 . TAKE
ESTRATEGIA E

iúARKÊTING LTDA

o,!

Contrã a iesdássrícÇà. de pópostàs sem at€rr$a dedil€ênci3s

Dêdâro nlsçáode reLE. pelos íundãmêniosquê sáo ãpresên1âdos no

280

A autênlcLdadÉ do documê.to podc ser veÍícâda no sirc nnFs ,iv àlroãâqurlo. po.tâlddcomprâspubli€s.com.br
Oôúhêôlo qerado elekonr.ãóêfte nô PôÍrâl de CômÍÍas Fútrl cas .m 17103/2Ú25às: ! 34:42.
Cndiqo vêrúcadd: 1 I CgC99

ls:

1511t1t?O26- 1539a2 1.091.000.00 (pbtr)siâ) 11.210.52&OOOI-01-MK1? r'áido
CONSULÍORIA E GESTAÔ I TDÂ

15141]?026.16 44:1a 2.501.407 0O (proposta) 55-759.3j4lOOO1{2 -G l!! SÍ!D|O E Váido
PROOUTORÁ LTOA

1ra1Q0?6- 2312.0a á 675.000 00 (pÍoposta) 22.460,31210001"10 - JOAO V|ÍOR OE Câft.slsdo - ftopostã desclassúedâ poÍ ap.e*ntár vdor supeíoÍ âo
OLIVEIRA ABREU 6ümado, coníoíínê it€m 8.3 do edird ê arl 59. lll da Lei 14 1 392021 .

16,01/2026-14165'r 2.362.43a,70 55.759.5A410001{2 - G r,t STUDO E Váldo
PROOUtOne Lr9Á

16)01Dq?6- 1A2l U 1.723.190,56 55.759.564/000 142 - c M STUOIO E Vdido
PROOUÍOFIA LÍDA

i6,0172026- 102813 1.649 200_OO 62.912.567i0001-9i -TAKÊ Câedádo
ESTRÀTEGIA E MARKETING LTDA

16o1t2126.14441,1 1 302 000,00 62.912.567i00C 1-91 - ÍÀXÊ CâÉêt.do
ESTF'ATEGIA E 1\,IARKEÚNG LTDA

16i01/2026- 10!046 2.000.000,00 11.210,528rQ001"01-MK12 vátrdo
CONSULÍÔRIÂ E GESTAO LTDA

19/01/2026- 1135121 1.723.190,30 55.759-564/0001-02 - G M §TUDIô E Váido
PNODUÍORÁ LTDA

Documentos dos Fornecedores

22t01t2426 - 23 59 21 10112x26 - 23:s9

0001 - sERVtÇo DE MARKETTNG tNSTITUC|ONAL

lntençõês de Recurso

376a6606000r32 -AGENCIA t6/017202ô. 10 5141
SEIE SEÍE LTOA

16,01/202ô- 11 00 2a



376A6606000132 - AGENCIA 1âO1DO2ô_ 1l:02.ôO
§ETE SETÊ LTDA

224ôí13 r 20001 1o - JOAO
V,rOR DE OLIVEIRA

nià. êxisle rn.:cqúibllidâde àbsdúlâ indtcb não é ô0ü6 dê dêsdásiíúÉo,
píoedimeÍr1u corero é ábn. d lEêtrcià. sr. PÍeg@tro, @nÍomê o pÍópno âdigo da
lê' dêclaÉ a adminEtrâçáo públl.â nào te,ntrbêrdaoê paía a[êÍaÍ teis êspêciíicas,
1álp.o@dim.nto será enÉminhàdo para o MP j!nlÔ ão! domaisáutos do

3929!t i9000165 - MA(]ta
BEANS COI'UNICÁCAC
ITCA

1121052a00ar01 - MK12
CONSULIORIA E GESiAO
LÍDA

Manú€stó m,.ha mtemçáo de .ecur§o

Venhô pô.nêiôdpsle. nânilestar Íôm:rÉniê dinhã intençào dc tntellor

A Magic Beais Ío el'ínrnâõa por âprssênlar píoposra acima do orçadnlo
cstrm.do. Porém o propno c{(d rontôú esrê orçaoenlo omo s'Sitoso scm
dvuharqüãlqueÍ valôrfiix mo ôu pã.ámelro de relê.ên.ia aôs lrcirantes. A
êdrpÍesa questonâ a lêlalidãdedesêí penal,zada po. descunrpnmento delíuos
d€sco.hecidos.1. V'.1âÉo do Princrp,c dâ lsork)mr6
Le 14.1 33,2021 án 5o ,n.iso I estâb€te@ qlddade de coídiçõês ênÍe t oG ntes

Dêscláss'Íicar conr bâsê 6m àslEtôs s gros. cr a dêsiguatdâdê êsttuiurêt ollms
empr€sãs poderiam.olo.ar valore§ mâio€s scm cônhecêr lim te
2. A.Árdàô ÍCl-] 15A2|2O',A - SúhL!â Orêk)
O Inbünalde Cútas dá Un ào resolveu stuâçáo (,ênnÉ ê cônsotidâdá: quôndo o
o/Çrnren ro é lirl zado corn o déús os de dammâçéo o sqitô deve s€r âr€sladô
A Adminislraçáo dc Oavinôpolis ihcôrcu nê mcsmá ireoutândâdc r6hacad. Delô

3. Violaçáo dú Riló Prô.essud
Edi.ál p.e!é (ilc6 6.23) anáêe d€ eê,labiiêle ô6re APóS tan6 e APóS

Desclassiícção o@Íeu ANTES dâ *ssào delanc€s, elimlnando opodunidàdê

4. tógiÉ E@.ô.n16 do Prcaáo lqnoÍada
Êm p.egáo eletrôr 6 nodo aberto. ê.aluêl ê espéÍado que propostas rniciars

Js o,c(!s ce nao,àrru lan@s srccsrNôs e rgociaç@s
Des.lasificr antecipâdaúente ã hust âÉo espê.lncã do ffeedimenro
5. Pr€lizo â. hleÍers€ Pibn.o
A dGclâssiíeçáo rêduz â compêtlvldade do carlo
Aumeda nsco de sob.epreÇo na cônlíataçêotnal
Viola o p.incipio dâ *onómicilade (rundâmênid nâ Lei 14.133/2021)
Rêvogar a desclas srJicá çào ê Íerndu, o Mas€ Bêans nâ Íâsê dê lânes e
negociaçáô. rê§taucndo a Euddadê d€ condiçõls ÀNULÀR O CÉRTAMÊ.

Recursos

ü29115070001Sr - IAKE
ESTRÂTEGIA E

IúRKEIING IÍOA

Oâta de Envio

22iA1!2O2ô- 11 Q2 53

37686ô0§0001 32 - AÇENCIA 2ZA1 l2l2ô - 16:44 3ô
SEÍÊ §ETE LIDÁ

Resuíno da Re.urso A!ín nrstÉtvo
Pó@sso Prcaáo Eleiíón'cô 

^' 
a22i2i25 - PtcÍ. 116

M! nicpal de Oav nópoli.,/MA.
Rcwenle: ÍAKE ESTRAÍÊGIÂ E II,IARKET]NG,
Ol1l€lo do Reclrso. ConleslâÇão.ià d€cisáo de
desclassin.ãçáo da proposla. Recurso Adminikal vo
Dàvrho&,769.polis - [4A.pdi.

S.ouc Íec!6o RÉCURSO ssLnackr pdr.

Conlrarrazôes

55759564000102 -G M
STI]DIO E PROOL]IORÁ
LTOA

55759564000102 -G l"t
SÍUOIO E PRODUÍORA
LÍOA

Julgamentos

CNPJ

23,Aa402õ- 13241õ A pÍesenre ERR ÍÂÉllsrra qre náô heve quáqlet
mp{]gnação ou dlâção à G l/ISTUOIO E PROOUTORA
LTDÁ nô recú6o inrelpôslo, ineÍsllndo contrâdiúno e
<êad, ft -Ê1i4 r rÊqul4. nro.sêgl n e1tÕ.l., erl,- é

A presênE ERRATA rêlrsrrâ qe.áô rrôuve quálqúeÍ Dêiêndo
mplsnãÉô ôLr cilaÉô à ê À,1STUDiÔ F PRODIITORA
LTOA no eclrso mlerp.rsb, inexsnndo contrád ló.o ê
>-1oo !Çu.ado c reoulá'DÍose.t' rc.lc dü 

' 
r .uhL

§1ô
n? niê ad

c
23,AiDí2ô - 13 2a 22

Oia n€ do exposto. com tundarcnto rc ad. 8o. PAR l' e . o arl. 71 dà Le' n' 14. 133/2021 . M^NIÉESTO P^REC ER FAVOR^VEL a de.lsào
Aa€nie d6 coôüâtâÇào. pdG *aurnt6 mrrcs: m anêao nô dft umenlo de odrsáo oEclsÁo AUT coMP TAKE ESTRAÍEG|Â E

Dianle do 6xpo§Lo, .om tundaÍ!)ênto no art. úô, PAR 1' e n o arl. 71 dâ Ler n" 14, r 33/2021 , ÀiANIFES-rO PAREC ER FAVORÁVEL a dec sáo do
Ageme de Conkâtáçáo pclos seglinles moiivos: cm anero nodocumonlodê decisãô. DÉC|§ÀO AUT. coMP. TA(E ESTRATEGIa E

OÉnle dosrposlo,.on tundamenlô rcan- dú PARI'enoaí.71daLern'14.13?/2O2I.MANIFESTOPARECERFAVORÁVELàdecisáodÕ
Aqênte de ContrátaÇáo pdos sêguinrês Folivosr eÍ' arexo no doclmênlode decl€o. BECISÃO AUT. COIr,|PEÍENÍE - ÂGENCIA SEÍE SETE

$ nl?Í ! A aoênliddaie dodoc!renlô rode sd verif€d3 nosne h$ps ,/ealrdàarquNo. pod"ldeêdnpraspubl câs.c.m b.
DÕcumsro gérárrô dêaô.r.mênté tu P./6lde Comtfâs Publi.Às êm l7ln1/202eàs 11 3l'42
qn,go vernÉdor: I 1C9C99

E*§.+?ÉE
Igs,É:Éffi

DZA22126 16 32 36
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Classificação Parcial

LOTE OOOl - SERVIÇO DÊ MARKETING INSTITUCIONAL

5"

AGENCIA SETE SETE LÍOA

ÍA1(E ESTRAÍEGIA E MARKEÍING LTDA

G M SÍUOIO E PROOI'IORA LTDA

IVIKT 2 CONSULTORIA E GESTAO LTDA

GNO TJARKETING E PUBUCIDÁOE LTOA

JOÂO VIÍOR DE OLIVEIRÁABREU

MÀGIÇ BEANS COIVI]ÀIIÇÂCAO LÍDA

BARROS PRODUCOES Pt-IBLICIDADES
EVÊNÍÔS F 

'OMFRCIÔ 
! ÍDA

§üiáçáo'

84S.999 80

1.302.000 00

1.723.190 30

2.000.000,00

5.027.500.00

5.675.00000

6.960.000,00

8.,1,40.0c000

Àrcnalanre:Dcs.lêsslcâdo Inabl ado cla§slcêdô ê Rú01àdo

Chat

34, 1212025 - 1a 29 2a

30, 12t2025 - 1A 29 25

O or@esso Ío r€ríedo om :10/1212025 âs 1A 29

Logo,.rcú.efros 3s ânâl6es de propostas

O pÍo.esso eslá em lase de análse dâs propôsias

O lolc 0!o1 ievc umâ p.oposra de R$ 6960000,00 €n@bdâ p€lo P,egoerc

o lot€ ro01 l6v€ !mâ poposê de R$ 5027500,00 €n@lada pelo Pr69o€úo.

o rôr€ 0ô01 lere !má píopôsta de at 84400úc,00 àn.€laõa pelo Prégoe@.

o lor.0001 reve lma proposrâde R§ 5675&c.00 canehdá pelô Pregoe rc.

No moiio dê4 spLtn abenô e iechãdo a êtâpade envro de lán.es dâ sessà! publica leB dúrâçáÔ

En@íad. ô pr.zo p.evisro, o níeM en€m'ôhará o avie de í*úmê.lo rmimnle dGlá

Motvor A prosdnle re{ifoaçào tem poÍ íná;dade corigi.á íoína dê trdm taÇáo do pr@€sso lLcdâtório qtrânlo
á orden aa§ íáses, conÍornre Oíevrslo na Lern' 14 13312021 Eschrêc&se quê o ê{nhl pudrcâao
oíigin3iráre.ào píevrá â Fversào das Íases de hâbllilâção e julgameíb.lendo âdotado dêsd€ sua
elãbd.Êo, a ord€m séqüéncd trãdr.iond dsposta rc epú do an- 17 da étê.idá nma leld ou eia.
hàbúiaçãodos llcnânios â.les oolulgâmentodas propGlas Conludô, vsriÍioru-so que,.o ôomentôdô
cãdâstranento do ceíamê oo sblenÉ do Portal de Comprás Públles íor assindâda illdretemente á ôpçáo
de 

'nveÍsáóde 
lases, o qE nào@ndiz 6m c do@reítG quê iílegíâô o pMê§e lkilatónô reú c@ ã

vonrade admin'srratjva prev€renle lúÍdada oÉrte dê rn@nsstêncrá, e vrsândo ã 6r6çao do
Oíocedimênto pârâ êssêgurar a perÍê a coíespondômiá env€ôêditâ|0 os pà.àmlrcs dêfinLdos no sistêma.
oplou-se por p.omove, a.ctiÍcaçáo... (CONIINUAI

(CONT 1)do €drlãi,6m a devrdá supressão da nveÍsão d€ íases. A d€dira têm amp3m no PAR 1'do aí.
55 dã Lêi nô 1a.I 33 2!21 qire peõile a nxd"icàCéo «, êdrbl cdn r€ebe nura dôs prazos legais qua.do
houvê. akeíâçào que pôssá iníuerciaÍ fti íômolâÉô .lás pÍopostas ou ha pôÍt c paçáô dôs nteÍêsâdôs. Íâl
p.ov dênea a ssêgura a lGíspaénc ã, â legddâde e ê egulêridade do ce âmê. píêsê ando os prinêipios
dá únculâção âo nsúlnenlo úvocróno, do júlgámenro ob,erivo e dâ se9!6n(â juídrcâ.

O pror€sso Íôr rêpublr@dô em 30112t2425 às 18.32.

ô PrêlGiô adciorc! ., ár.luivô {EDITAL PE - Nc 022.2025.0df)n 30r122025 às 1a 34.

O Pi.ltejó âdEon.,u o arqlivô (TERMO_OE_PRORROGACÀO DE ABERTIJRA--
IúAR(E -l\ G_cas 1!do pdD en0q 0 /2026 â< 1n 51.

Bom dê. renhores lieúahles'

3ü]212025 - 1a 32

xoi1i2|2025 - 1a 34 49

0901/2026- 10 51 31

1d01/2026- q9 24 50

1ú01,2026- 09 29 3a

1ü012026- 09 34 47

1tuo1/2026- 1010'25

16101?20?6'10 10:25

16,01/2026 - 10.10 33

rôr01/2026 - r0:10 33

i6,01/2026 - 10 10 59

16/0r/2026 - 10 10 59

1ôO1/2026 - 10'11 14

1&01/2026- 1011 14

16'01/2026- 1011 15

1&012026,10 1115

16101/?026- 10 11 15

16012026- 1012 5A

1t0r202ô- 1012 58

r&01/2026 - r013 21

1dO1t2O26- 14:1321

1ôO1/202ô- 10 13 21

i\,lotrvo: Píoposla desclâssiÍcâ,Jâ por apÉsenlâ. valoí súporor ao eíiÍnâdo, conÍornre iiem 8.3 do êdilâl € áí1.

59 lU da Le 14.13312021

Mouvo: Proposta desclãss Ícadã por a prêentar vàlor súpêíor ao esljnado @ntor'ne item 8.3 do e! tal ê ad.
5C lll .l3l ê' 14 133/2021

ilôt vo Prôpôstê desclá$ií.ádá pôr a pesénllr varo. supqior êo esúmado conlornc itâ, 8. il do êditàl ê art
a9 lllda Lei 14,133/2021

Monvo. Propostê des.lassrÍcadâ pô.apÉentár valor súpéÍtr €o asúnado. coníorme ilem 8.3 do êditalâ âí
59 lll da Lel 14.133/2021.

O lore 0001 tevê umâ proposlâ de R$ 5675000 0O €nelada pelJ P.ê!oe ro.

Motivô: Prop6la desdassifi.ádã poÍ apíe*fltar Elor sup6rior @ 4iimado. @nbtne item &3 do edilãl ê àrt.
59 lll dã La 14.133/2021

olore 0001 reÉ umã poposla de R$ 5.675.000.00 ÍeclassiÍlcádã pélo compiador

o lore 0001 reve uma p.oposta dê R! 849999,a0 eneladâ pelo Prego€ilo.

Mol'vo: Pr.Jpústa des.lâs§Íicâda poÍ spÉsntar valor.rm r€dução Lgual ou súpêrioí â ,10% dÔ e§nmádo
indicãndo ineroquibilidadc nos iermos do ircm I4 do edilalc arl.59.llldâ Lêi 14.133/2021.

as piopost s Ío.em ênalsdas e o Ê,ocesso íôr ãb€rlo

Íanscor.ido r per odo de alé du mnulos dêârorLâmenle delemri ado ã íecêprão dê lane
aulomêlicareni€ encêiiâda.

cnle

282
aê

A áúehnodade dô docuoênto pode sêÍ vêriíi.ãda no snc htrDs ,lal'caârqúrvo. rir Élie.dprâspubl cás.om.br
Dôcúnenlô qerado elelohi.ámênle nô PdÍaldê ComDÍás Públi.âs -.m 17lÔ,1/2026 is 11 34 42.

Cod go veníc.lo.: 11C9C99

CPãCNPJ

37.645.60610001 -3?

62.912.567/0001-91

55.759.564,000'r{?

1T,210.528/0001-01

41 .2U.287 100A146

22.4ô0. !12|OOX1- lO

33.29S.179/00!r.65

06.5r2.506/0001.91





E edado o pra.z,i anteNr o eslsrâ abn€ a opdturidade pâra que o aulor dâ olcrta de vâlú nra's bâuo e
c arlryus dâs oledas 6m valoí6 atedeT pq c€nlo ep€nor.sãquda po§§ah oí6nar um lá.c€ lmâl €
Íechado em ãté cinco minulos, que seásigllosoãlé o en.êmmento dêste praa

rt Lr1i202a - :a r4 .t8

16,0112026 - i 0 2a, ,19

C lote 0001 loL àbdro pêlo píêgóén..

O lote @01 lem enrpíes beEÍciddas pelâ LC 1 232006 em suã dispub

O lote 0OOl 6nlrcu em lÊnpoaleâlóno.

1ti/o1r?026 t! 56 04

o2ta2202ô - 1ô A2 3T

04022026- 1ô 04 43

Os aútô6s das oíeía§ dos segúnrês vdo.êi Émõém pod€n oíe.tar um lâôcê ,irul e Íechâdo: RS
2.0-o1.0!0 00

1bia\1202t; - 10 42 27

'1610 v2026 - 10 4? 21

14r01202ô- 10 46 07

A Ía* de lan@s ío.hados do loIê 0001 Ío 6nc€íâda €m 1 ô 10112026 às 10:42:26,

O lole 0001 Ío' $cerad'
o,ore 0001 €@.omo adêmalàn]é TÀxE EsTRÀTEGlaE MARkEnNG LTOA, EPP,SS ón láícê dê R$
1 302 000.00

Parâ o loi€ 0001, o âltoí da oíeÍtê oê vdôr mâ's bã xo. os alto.ss dãs o{6.1âs com vâlorês ôté 10%
súoe.ior6 âqlelá podêm oíêrter um là@ iinál e íêchãdô eé 16/01/2026 às 10:42 26.

Os íeeucos dô l.rê 00,1 lorâm en€minhaõos paíatulgamênro.

O Pre€eió adcúíôu o êlquavo {RELATORIO-DO,PREGOÉlRO--
_ÍAKE ESTRATEGIA-E_NIARKEÍING êssnado.pdi) em 02102,2426 às 16.02

o Prêger@ ãdioonou o arquivo (RELÂTORIO_DO PRÉGOEIRO--
--IAKE ESII(AÍEGIA-E-MARKETING ãss Mdo.pdr) etr|O2n2t202ô às 16:02

O Preg@ió ádrconau ó ãíqlivo (RELATORIO,CO-PÊEGOEIRO--

-.'AGENC!Á-.SEÍE sEiE_L loA_assMdô-pdí) e n 02!022026 às 16.03.

A sessão fôifinalzáda e o prôcês$ io en.âmDhado p?rá adiúdEaçáo.

O fúnécedôr MAGIC BEANS COMUNICACAO tÍOA- Lldê/Eireli declarcu i.lenÇáo de ecoBo Oára o lô1,ê

0001.

O fdne.€nor AGENCIÁ SÉTE SEfE LTDÂ - ME dêcláou rnrenção dê HUM perâ ô lôrê 0001.

O Íoín@dor ÍAKE ESTRATEGIÁ E MARXETING !ÍOA ÍoL dosclâssili.ádo pârà olote 0001 peto pregoer..

Motivo: A F.oposla apresenlãda pda ehpresá TA«E ESTRAÍEGIA E MARKETING LIOA,lÕr
desdassíicãdà com base no item 8.4 dô Edilal poí apíesênlaí pr€ço globâl conr Éduçã. igual ou supoÍior a
40% em rda€o ao v?loÍ e§tirnàdo da @nLataÇào, 6.adê.izndo indí.io dê rnoxequibiidadê. A d@iso
segue o d§poslo no art 59. incie ll, da Lei nu 14 1332021, consdeEndo a rÉcêssidãde de asse§uEr a
r'€bilidadê dâ êrê.!çâo ont.alld e o mlêíessê púdlco enroledo.

olore 0001 rem comô nôvo ár€matãnle G M SÍUDlo E PRoDl.lIoRA LIDA comláne déR5
1.723.1m 58

O Íúne@dor TAKE ESTRÀÍEGIA E MARXETING ITDA - EPP,SS (bdar@ intêoÉo de .@M pâE o lorê
0001.

O f.,rírecedor AGENCTA SETE SETE LTDA - ME dêçlam! inlênçâo de iôcurso pãê o lote 0001.

O Íornc,:€dor JOAO v[OR DE OUVElflÂ ASREU - ME dedarou inrcnção dê rocue paía o lôle 0001.

O Ídnec€doÍ MAGIC BEÁNS COMUNICACAO tÍDA - Lldâ/Êirêt! dedârou rnlênção de r@e para o toe
0001.

lnlomêmos quêâ sêssáoê§lá êmporaÍiâôontê §uspêô§s pârâ o almoçô. RêloháremG ás l4h de holê.

InÍo@amG que os t.âbdl'qs rctêrenles ao cenamê em eplgrâic ssão susp€ns6, devido & e.emmsr.
do êxpediênle dê hoje. RêlÔmarêms ôs t.âllalhos segundàtêi€ 19 de jânêrô de m26, a Í,ânir dâs 10h,

Fdam sdiolldás preposrâB ,ôâdêquÀlâs pãrã o lole 0001 . O prâzô .lê eturô á até G I 2:10 do dia
19D112.926_

lníomamc que a sesáo 4lá lemporâÍÉmente sospêne pa.â o alm9.. Retorurerc 6 1 3à30 de holê.

Olole 0001 .êcebou uro no!â proposlá reádêquâdá.

BM iárd. licilanl*!

A píoposrâ €adeqlada 5ôtâda para ô lotê 0001 Ío1 apro!€de p€lo PrêgúÍ

O lalor vencedor pàra o lole 0001 foidleEdo pàra RS 1.723.190.30 paE cotrêsponds a pÍop@tá

Oídn*dorMKl2 CONSULTORIA E GÉSÍAO LTDÀ - ME dedárou iotsÉo d6 r*uepara o kte 000'1.

O foÍncccdor G !l STUDO E PROOUTORA LÍDA lêve sua p.oposta ace,la no lote 0001 .

A data limlto d€ int€nçào dê.scur§os paÉ o rot€ 0001 Ío dêlinda p€lo pê06€rlÔ parâ 19/0112026 à. 14:15.

F@m solorãdos documeotos ãnêxc p3Ía o lorê 0001. O prazo de envio é aié ás 1ô.32 do dld 19to1D026.

ltofi,o'Pêd.r6 er(án'nrume1lodos locJhe.lG de HAErl.lTÀÇAO pà_a ànâ6e

o dúunrênro ân6xo solLoiàdo rclorê0001 Ío ênv!âdoao procêsso.

PáÍá ô lore 0001 Ío habailado ê dêciârado vúrcedoÍ o lomecedor G M STUDIO E PRoDUToRA LTDA.

Adála limrre dêi.lúçãodê rêcür$s pãra o lole 0«)1f.i defnltu Fdo prêloêúô náÉ 19,!12026às 16:50

O !.ê2o páia r€cIrsos no lole 0001 Íôideli.Éo p6r. p.egoeúo pâra 2011202ô às 23 59, (m l,m'le rle
@niatrazàa oâta 21,4112026 à§ 23 5s.

O rôr.ecednr TAKÊ ESTRAÍEG|a E íIIARKETING LIDA - EPF/SS enüou re@rso pârâ o lôlê 0001.

o fqreed$ AGENCTA SÊT: SETE LTDA ' ME enviou Í*uco para o lotê 0001 .

O loíieedo. G t SÍUUO Ê PRODUÍORA LTDA ' ME envie 6nrarazão paía o lole 0001 .

o fóÍn€cedor G t, SÍUDIO E PRODUTORA LToÀ - ME ênv@u @nt'àÍazão para ô lot6 0001.

16,01/2026 - 10 51 41

1à,01/2026 - 10 56 04

16,A1t202a-

r6,0 rr202ê -

"641?Ç2a.

i10?00

r1 06 38

r1 18 05

16i01/202À- 11 34 26

1t 012024- 15 28 12

r9,01/202ô- 10 03 39

19;01/2026 - 101009

19/01/2126- lr 33.55

19/0112026 - 11 35.21

1910í2026- 13 31 39

19/01/202ô- 13 43 .J3

1S/01/2026- 13 43 33

1901/2026- 13:45 41

19/01/2026- 14 0! 55

19i0í2026- 14.05.05

19i01t2026 - 14 3144

19,01/2026 - 14 3l :14

190r?026 - 14.33 t2

i9101/2026 - r6 40 07

19i01/202a - 16 56 59

22011202ô -

23,0112026 -

23t0112026 -

o2022026 -

04022026

11 U! 53

16 4! 30

13 24 10

13 25 22

16 01 28

16 02 35

PORT L A aurdlrcdade do docunrcnto podê sd venfr€da no s& nxp§:,rvêlidàár qu vo. po de.oôpraplblicás co,n h.
Dôcuhênlô gêrado dêionrcáhênle m Pottâlde Compr.s Pubr.ás ih 17/1312ú26 às 11 34:42

Côdlqo veÍílcadoÍ. 1 1 CgC99

I



ozo2n026 -

ozal2026 -

ozatz026.

0Àat2026 -

02i421202ô -

02t021202ô -

i 6 .t2 :i6

i6 32 36

-tô 3é 2',1

16 )4 23

r',/ACNER D.:S REIS SILVA o6Éru pdo nd!Íeir:renlo dc relrso aprcsenl,âdo Dor TAKE ESÍRÂTEG lA E
rllAR(ETr.lG LrDA conluÍmB j,,slLÍreliva €gisl€dê no s'siemâ.

JlslfrctvaO,ànlêdÕexposlo.c.,nllrdrn.uf1orBad.A",PAR1'.enoaar.TldaLetn'14133t2021.
IJANIFESÍC PÁRECER ÊA\'ORÀyLL a dêqsáo do Agênle d€ Cô.lÍâtâÇáo pêlossê9uint6s nroirvôs em
nne,o no d@uo.nrc de decis&

WAGNÊR OOS REIS SILVA oeúdrú pdÕ ndeíê,rmolo da r€.urso apresmlâdo poÍ TAKE ÉSÍRATEGIA E
IúARKEÍ|NG L'l DA. cooÍoÍme juslúcâtjva Íegistada no sisteriâ.

.jLstr'@ !a Dântedo erposlo com -nddne_@ ^o â'.8' PAq'ó,€nôâí./1oaLor10i4.I1r202r
MATIIFFS_O PARF(FF TAVORAVFI a dcusro do Agcrrc.rc Côruaráçaô D.los srguir!-s tuÍ,os .
anêro no oduneí1o de &cisào

42t42t2026 . 16 X5 (2

0210:1102ô - 16 35.11

WAGNER DOS REIS SILVA docrúL pdo indeÍe.imslo do recl]M apesênlâdo poíaGENCIA SETE SETE
LTDÀ .orÍoÍínê iusrif.aliva Íêglsradá óo sisemá.

Justifcativa Diantê do exposro corn íundamenb nô arl. 8o, PAR'1', ê no arl. 71 da Lei n" 14. 1 332021 .

MANIFESÍo PÀRECER FAvoRAvEL à dêcisão do Agsle de ConúataÉo. pdô§ seguifltes rcr vôs êh
aÉxo no doqrenlô de de@ào

ô lôte 0001 toia.rit diÉdó pôTWAGNER DoS REls slLVA.

o ror.0!01 Íoihomologado porwaGr\ER oos REls slLva.

S SiL

-osE IVAN À,IOURA SOUSA

oos

PINT,IEI

?ol

Fls:

a nOr,.ê

2Bq

poRTr.LfJfl;*1.":f"*i#,f.y,:#"Yi,::'":""J:J§m:1rf lgYIí,##,Tfi i?i:*
Crjdigo vení€doÍ: 11CgC99
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TERMO DE ADJUDTCAÇÃO
Prefeitura Municipal de Davinópolis
Prefeitura tvlunicipal de Davinópolis
Pregão Eletrônico - PMD 02212025

Resultado da Adjudicação

Lote: 0001 - SERV O DE MARKETING INSTITUCIONAL - Valor

G NT STUOIO E PROOUTORA LÍDA 155.759.564/000r-02)

65

02. P'I:WAGNER OOS REIS SILVÀ 1.723.r90 30

SíuaÇão I

vÀ

-4

285

M

I



TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Prefeitura Municipal de Davinópolis
Prefeitura Municipal de Davinópolis
Pregão Eletrônico - PMD 02212025

Resultado da Homologação

O DE MARKETING INSTITUCIONAL - Va Rêfê 2.779.339 65OOOl SERVI

G NI SÍUOO E PROOUTORÂLÍDA 1 723.1 1 723.190 30

PORT§t-

Hohologado êm 02/022026 i635:11 Por
WAGNER DOS REIS SILVA

fl?n:e cc

§

I
,t

l
t

Aaurenricdade dodo.lmentô pôdú sêrv€rificada.o sú. htlÉs ,/válioãarquNo poídde&mpraspubllcas cotrr.Ú
Dô.umenlo gerado elêlÍon.â6ênt,. no Pôrtálde CÕhpÍas Públr.ô em 1203/2026 às 11 35:13
C<iúqo venÍedo.: 1 1 C9CAT
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VENCEDORES DO PROCESSO
Prefeitura tvlunicipal de Davinópolis
Prefeitura Municipal de Davinópolis
Pregão Eletrônico - PIVID 02212025

G M STUDIO E PRODUTORA LTDA - Tipo: ME - 1Cl23: Sim - Documento 55.759.564/000'l-02 -
Endereço: R MARANHAO - CEP: 6590'1590 - UF: MA - MunicÍpio: - TeleÍone: (99\ 99122-7247

0c01

MárcãrFàbnÉn!é Ouãntidâdê

0a0r

4003

0007

l)OUIJ

0010

0011

0012

0013

SERVIÇO DE IVARKETINC
INSTIÍUCIONAL

S€ruçr dâ ílhagem eh evrros é NrC
prodrl§iÕ .1ê m.ténas pr.êlislias
cô6 nnâdôÉ de ãlla dennição.
riÊt d6 câfrera. k( de dumrnâÇão,
k!!de áudo c cquipc composta por

clnêmalógÍáÍco e 1 âssi§hntê
lési@ conlenolá.do m
hâriho, !hô d'án. dê serr'iço.

Píoduçào dê málêr'ás pÍ.disles NC
@ú flmâno.á de aha defi.rÇãô,
iÍpe de !^âmera. ktde iluminaçao.
ktde áuí o € equipe composla por

ciflêhâtôgráJico e I assislÊnte
tecnico, corlcnrplando, m
mánnlo, um lúmo dê sêtuico.

SeM_@ deedrç:âo eo lhâ nà.
linear com Íi.âlzação úgLld dê
vid@ insrrluoo.al paE divdqaca)
efr redês soclâis, coniem9lando
no máximo, uma dráÍia de seryLço.

NC

N'C

N:;

NC

NC

NC

NC

NC

Nil

NC

NC

N'

NC

NC

75 SlrÇ

7' SVÇ

a0 svc

75 SVC

7. SVÇ

r25 S\.'Ç

/5 SVÇ

75 SVÇ

75 SVÇ

75 Svç

RS 1.205,r l

RS 888.66

RS ' 3,c2 72

RS 669 50

RS 1.178,29

RS 90 383.25

RS 8J 7C0,00

RS 88.371 75

RS S1 694,25

serulço dc ílhageh úm dbne N,c
prcfissinâl e operadDr único pârã
captaéo d€ nnagss êm dta
defi .içâo mnlsínpla.do, io
máximo. w hmo dÊ sePiço.

SêNlco de êdiçáo em lha náo
l neâr, côm inal zàÇão d 0it3l dê
vldeo m§'ruoon3l paÍa dNúlEÇão
êfr rédês sdrárs, .ontemdando
no márLmo !m umo de sturçô.

Seúçô dá iilmagem cDh drônê
prófiss onále onco opêradoÍes
páre câptaéô €m ahá detn&áo
conlebplando, ío má:imô uma

Se iç! d€ lrênsflr ssão Ê e,ôlçào
âo úvo {LlVEl simulláma de
áúd o e vidêocom alé lÍês
cãmeÍas prolissronars, v a
cabêâmenro lDâtaslow 3200
lumêns.om têlà de pbjêção) ê và
rtenrel. nas redes socEis

@nlemplândo no mãximo um

Sêriçodê cobenu.a lôtoglátcâ dê N/Ç 75 SVç

]25 SVÇ

RS 1,132,25

R5 3.883.63

R§ 84.918.75

RS485..t53-75

Sêrvi@ de g.âvâçáo €m eslrd6 N'C
lvdêo e â!óio). c@kmdando. iô
mánmo !m IUúo de servlço.

Sêryiço dc p.odlrçào de Nrc

@nlemplando no máxim úma

SeMçô de mensagens eh vidêo N/C
AáÉ dâtás szonais. noiâs e VÍs

Sêtuiço d€ áudro spotpâra ádioê N,'C

se çodâlocuÉo oFE. N/c

TOTAL DO IOTE

RS 1.222,59

R$ 244,00

RS st9.39 R§ 38 954.25

R§ 1.723190.30

TOTAL DO VENCEDOR RS 1.723.190.30

nel,

Valor Total: R$ 1 .723.1 90,30 287
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ATA DE PROPOSTAS READEQUADAS
Prefeitura Ii/unicipal de Davinópolis
Prefeitura Municipal de Davinópolis
Pregão Eletrônico - PMD 02212025

G M STUDIO E PRODUTORA LTDA - Tipo: ME - lC123: Sim - Documento 55.759.5ô4/0001-02 -
EndereÇor R I\,'IARANHAO - CEP: 65901590 - UF: MA - Município: - Telefone
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SERVIÇO DE MARKETING
INSTIÍUCIONA!
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M3r.â/ FâbÍlcânlê Otdê Vl. Readequado Torâthtclet TotatRÉr,eq

NC 15 svÇ 1.626,A2 RS 17t.113,25 RS 122.011,S

1.{06.16 RS r5l (r90.{l] RS 105.'162.0i1

NC 75 SVÇ 1.2C5 1l RS 131201.25 RS 90.383.25

N! 8a sr/c 888.66 RS 103.200.00 RS 7r.Ci2 6a

NC 75 SVÇ 1.5A7.92 RS490.782.00 RS 338 094.00

t.a 75 SVÇ 1_382,72 R§ 151.627,50 RS i04.454.00
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soc'á s,.ô.tcmdando no márimo. um

Sêrr'qr d6 Íilmâ!êh com drone
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0006

Seturto de coben!Íâ rologáica de 1.112,25

3,883.63

RS 123.269.25

RS 704.691.25

RS 84 91a.75

RS485.453-75

N/C

N1c

N/C

Nrc

N/C

N/C

75 SVÇ

Servç. dê grawçà6 eh êsrüdo (vid6 N/C
e áudô). @rÍnplando m mãrimô úm

Sêtuç. dê pÍoduçao .le anlma{õs ê
vrnhelâs côntemdâ.do no màxho

SVÇ

ii:5
SVÇ

69 60

1.174,29

1.222.*

248,00

5r9,39

RS 121.500 0n Rs83.700.00

RS 128.280,75 RS 88.371.75

RS 133.104,75 R5 g1 6§4.25SeMçú d6nr€nsag€ns em vioeo Para
dátás sà2onas. r ôlâs € VTs

Scrulç. dê áud'o sp6t para rádio e érc Nrc

Nrc

75 SVÇ

75 SVÇ

75 SVç
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Rg 2/.000.00

RS 56.a47,00

R!2.501.407.00

RS 14.600,00

RS 38.9'J4,25

Rl1-t23.190,30

llc

TOTAL GERAL R$ 1.723.190.30 R$ 1.723.190,30

Valor lnicial: R$ 2.50'l .407,00

Valor Readequado Total: R$ í.723.í90,30
288

o

P0RÍ:i.l- A âurenrEdad. do documentô pode seÍ v€nÍcada 
^o 

sne hnls //vdirialquivo.po.lddeconp€spublica
Oôtuhênto geradô êlêlú.€mênle M PôÍrald. Comp.as Fública êm l7103/2026às 11 3543.
Gidrqo vênfi 6dor: 1 lcscBc

a/6

NC

Nic



RANKING DO PROCESSO
Prefeitura t\,4unicipal de Davinópolis
Prefeitura Municipal de Davinópolis
Pregão Eletrônico - PIVID 02212025

0001 - sERVIÇo DE MARKETTNG |NST|TUC|ONAL IRS 2.779.339,65

]AKE ESÍFÂÍEGIÁ E MARKEÍING LTOÁ

GMSTUOIOE PROD|IIORALTDA

MXJ2 CONSI]LÍORIÁ E GESÍAO LIDA

62 e12.567i0001-91 RS 1.302.000,00

55.759.564;@01{2

r L21 ô.5281000 r { 1

RS 1.723.190,30

R5 2.000.000,00
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.I SoluçÕes
E Suprimentos

Ao AGENTE oE coNTRATAçÃo DA pREFÊtruRA MUNtctpAr DE oavrruópotts - naa

REf.: PREGÃO ELETRÔNICO N9 O22I2OZ5

PROCESSO ADMtN|STRAT|VO Na 241025001/202s

OBJETO: REGISTRO DE PREçOS PARA A CONTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECIATIZADA NA PRESTA.

çÃo DE sERVtços DE MARKETTNG tNslructoNAL, eARA ATENDER As NEcEsstDADEs DAs DtvER-

sAs SEcRETAR|AS MUNtctpAts DE DAVTNópoLts/MA

a rarr estRetÉGtA E MARKETTNG, inscrita no CNpl ne 6Z.gL2.5671OOOL-91, estabetêcida

no endereço Rua ltaúna, ne.74,loja 01, Bairro São Frâncisco dã Guarita, Parnaíba - Pl, por intermédio

de seu representante legâ1, o Sr. LEANDRO LUDWIG EVANGELISTA SILVA, portador da Cartejra de

ldentidade n-o 2168657 SSPPI e do CPF nq 000.517.403-11, vem, tem pestivamente, apresentar RE-

CURSO ADMINISTRATIVO, com fundamentos do Art. 165, inciso l, alíneas "b" e "c" daLei 74.133/2O2f,

contra a decisão de desclassificação, pelos argumentos a seguir expostos:

1. DOS FATOS

A Recorrente participou do certame acima referenciado, apresentando proposta no valor

global de RS 1.302.000,00. Ocorre que o Pregoeiro desclassificou sumariamente a empresa sob a ale-

gação de "indício de inexequibilidade", fundamentândo sua decisão em uma suposta redução igualou

superior a 40% em relação ao valor estimado (sigiloso) e citando o item 8.4 do Edital e o art. 59, inciso

ll, da Lei ne L4.L33/202L.

Tal decisão, contudo, padece de vícios insanáveis de Íundamentação e legalidade, conforme

se demonstrará,

2. DO DIREITO

2.1. Do Erro Material na Fundamêntação (ltem 8.4 do Edital)

O Pregoeiro fundamentou a desclassificação no item 8.4 do instrumento convocatório, To-

davia, conforme a leitura do Edital, o referido item dispõe exclusivamente sobre a forma de apresen-

tação de documentos de habilitação ("em originalou por cópia"). O item não possui qualquer relação

com critérios de aceitabilidade de preços ou exequibilidade, o que torna o ato administra ti nulo

por ausência de fundamêntação jurídica válida ci
í.

ü
Zr,Cntê

29o ?
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§{ae)esazo-zozz @eesolucoesEsupRtMENros@cMAtL.coM O Ruâ ltâúina, lla 74, L rja O2, Sãcr
Francisco da Guarila cEP t]á215-115
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I SoluçÕes
E Suprimentos

2.2. Da Violação ao Critério de lnexequibilidade do Edital (ttem 7.8)

O ato de desclassificêção êlegou que uma redução de 40% caracteriza inexeq uibilidade. En-

tretanto, o próprio Edital, no seu itêm 7.8, estâbêlece um parâmetro objêtivo divêrso:

"No coso de bens e serviços em gerdl, é indício de inexequibi-

lidade dos propostos vdlores inÍeriores o 50% (cinquento por

cento) do volor orçodo pelo Administroção".

Ao adotar o patamar de 40%, o Pregoeiro criou critério não previsto no instrumento convo-

catório, violando o Princípio da Vinculação ao lnstrumento ConvocatóÍio. Se a redução íoi de 4O%, a

proposta sequer atingiu o patamar de "indÍcio de inexequibilidade" previsto na regra específica do

certame,

Tanto a Lei np 1,4.133/2021q ua nto o Edital impõem o dever de diligência:

Editel, ltem 7.8.1: A inexequibilidade "só será considerado após diligência do pre-

goeiro" para comprovar que os custos ultrapassam o valor da proposta.

Edital, ltem 7.10: Reitera que se houver indícios, "poderõo ser eJetuadas diligên-

cios, para que o empreso comprove o exequibilidode".

A jurisprudência do Tribunal de Contas da União (TCU) é pacífica no sentido de quê a inexe-

quibilidade é umâ prêsunção relativa, devendo ser dada à empresâ â oportunidade de demonstrar sua

viabilidade:

"A desclossiÍicaçõo de proposto por inexequibilidode deve ser

precedido de diligência do administroção poro permitir do li'

citonte demonstrar a viobilídode de seus preços

TCU ne 262). 2e7
o_

ar

c)

a,J

Considerando quê a licitação possui Oíçamento Sigiloso, a Recorrente não possuía

comparar sua proposta com o valor de referência da Administração. Desclassificar a e

a

2.3. Da Ausência de Diligência Prévia Obrigatória

Ainda que houvesse indício de inexequibilidade, a desclassificação jamais poderia ser auto-

mática.

2.4. Do Orçamento Sigiloso e o Cerceamento de oefesa

§Íee) eeaze-zozz €t aesorucoesEsupRrMENros@oMArl.coM O H'r':i$X}tl*t?ã3í'"".?.-.tr.



SoluçÕes
E Suprimentos

. DOS PEDTDOS

Ante o exposto, requer-se:

1. O recebimento e provimento do presente recurso;

2. A anulação do ato de desclassificação, visto que fundementado em item estranho

ao julgamento de preços (item 8.4) e em percentual contrário ao edital (item 7.8);

3. Subsidiariamente, a abertura de prazo para diligência, permitindo à Recorrente

comprovar a plena exequibilidade de sua proposta de RS 1.302.000,00, em estrita

observância ao art. 59, §2p da Lei 74.133/2021.

Nestes termos, pede deferimento.

Parnaíba - Pl, 22 de janeiro de 2026

LEANDRO As' nádo dc íolmà

LUDWG dLgitàl por LEÁNoRo

EVANGELTsTA :,Y?H:"?l)::ii'^
SILVA:00051 74031 Dado§, 2026.0l 22

I 10:55 24-03 00

nxr esrRlrÉe te E MARKETTNG

Lea ndro Ludwig Evangelista Silva
(sócio administrador)

:râní]n:ê
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S{ao)eeazo-zezz Í9eesolucoesEsuPRtMENros@oMAlL.coM O Rua ltaúna, No 74, Loia 02, São
Frâncisco da Guarita cEP 64215-1t5

a

permitir a apresentação de sua planilha de custos constituinítido cerceamento de defesa e afronta ao

interesse público de obter a proposta mais vantajosa.



(J€O ], A6ÊNCIA S'ÍE SfIE

coNÍÂÍo: {99)9 9] 18-2828
E-MÁrL i setêsêteagência@g mail.com
END: R. Bayma Júniôr, NlO6 Bom fesus,
lmperatriz - l"1A. 65915-060

AO AGENTE DE
DAVINOPOLIS - IVA

CONTRATAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE

RECURSO ADMINISTRATIVO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 655/2025
DTSPENSA DE LTCTTAçÃO No 047t2025

FORNECEDOR: AGENCIA SETE SETE LTDA
CNPJ : 37.686.606/0001 -32
Endereço: Av. Bayma Junior, No í06, Bairro Bom Jesus, lmperatriz - MA
E-mail: seteseteagencia@g mail.com I Contalo: (99) 98475-2681

\ A AGENCIA SETE SETE LTDA, inscrita no CNPJ no 37.686.606/000'1-32,
com sede na Av. Bayma Junior, no I 06, Bairro Bom Jesus, lmperatriz - MA, neste
ato representada por seu representante legal, Sr. Elves de Sousa Ferreira, vem,
com fundamento no art. 165, inciso l, alíneas "b" e "c", da Lei no 14j3312021 ,

interpor RECURSO ADMINISTRATIVO em face da decisão que desclassiÍicou
sua proposta sob alegaÇão genérica de inexequibilidade, decisão esta
manifestamente ilegal, desprovida de motivação idônea e em frontal violação ao
Edital, à Lei no 14.13312021 e à jurisprudência consolidada do Tribunal de Contas
da União.

I - DA NULIDADE DO ATO ADMINISTRATIVO POR MOTIVAçÂO
INEXISTENTE

A decisão combatida padece de nulidade absoluta, uma vez que se
sustenta em erro material grosseiro, na criação de critério inexistente no edital e
na supressão do contraditório. O Pregoeiro fundamentou a desclassificação no

item 8.4 do Edital, dispositivo que não trata de exequibilidade ou aceitabilidade
de preços. Tal conduta caracleriza motivação inexistente

2 na,?
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CEO I ÁCÊNCIA SETE SETE

corraro: {99)9 9l l8-2828
E"MATL : setesetêagenciâ@g mâ il.com
E D I R. Bâyma JúnioÍ, NlO6 Bom Jesus.
lmperatriz - MA. 659]5-O60

O Tribunal de Contas da Uniáo firmou entendimento no sentido de que a
ausência ou inadequaçáo de fundamentaçáo invalida o ato administrativo,
conforme se extrai do Acórdão TCU no 1.79312011 - Plenário:

"E irregular a desclassiÍicação de licitante com Íundamento em
dispositivo editalícro que não guarda relação com o crilério
efetivamente utilizado no julgamento das propostas, por violação ao
dever de motivação do ato administrativo."

n - DA AFRONTA AO pRrNCíprO Ol VTNCULAÇÃO AO EDITAL

O Edital estabelece critério objetivo ao deÍinir que apenas propostas
inferiores a 50% do valor orçado configuram indÍcio de inexequibilidade. A
utilização de percentual diverso configura inovaÇão ilegal. O TCU possui
entendimento consolidado de que a Administração está estritamente vinculada
às regras do edital.

Acórdão TCU no 1.21412013 - Plenário: "O julgamento das propostas
deve se ater rigorosamente aos critérios objetivos previstos no edital,
sendo vedada a adoção de parâmetros não expressamente
contemplados no instrumento convocatódo."

Acórdão TCU n' 2.62212013 - Plenário: "A Administração não pode
criar, na fase de julgamento, critérios ou exigências não pÍevistos no
edital, sob pena de violação aos princípios da legalidade, da isonomia
e da vinculação ao inslrumento convocatório."

III - DA ILEGALIDADE DA DESCLASSIFICAÇÃO AUTOMÁTICA E DA
AUSÊNCIA DE DILIGÊNCIA

Ainda que houvesse indício de inexequibilidade, a legislação veda a

desclassificação automática, tratando-se de presunção relativa.

A Súmula TCU no 262 dispõe expressamente:

"A desclassificaÉo de proposta por inexeq
precedida de diligência da Administração para
demonstrar a viabilidade de seus preços."

uibilidade deve ser

8l^-.* l.- S',-".r - f"-*"-t-"-
C-Eo -/ ACÊNcIA sETE sETE

(99)9 9]lS'2828 . setesetêagencia@gmail.com
ralÍtz - 915-

R.
lm

m feEus,
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cço I ACÊ.\iclA siTf s{::rt

coNrAro: (99)9 9118-2828
E"MAIL : seteseteagencia@g mê il.côm
E!.D: R. Bayma Júnior, NlO6 Bom lêsus,
lmperatÍiz - MA. 65915-060

No mesmo sentido, o Acórdão TCU no 3.036/2015 - Plenário estabelece:

"A inexequibilidade de preços não pode ser presumida de forma
absoluta, sendo imprescindível opoíunizar ao licitante a demonstração
da compatibilidade de sua pÍoposta com os custos de execução do
objeto."

A ausência de diligência, portanto, configura cerceamento de defesa e nulidade
do julgamento.

lv - Do oRÇAMENTO SIGILOSO E DO CERCEAMENTO DE DEFESA

Em licitações com orçamento sigiloso, a Administração deve adotar
cautela redobrada, não sendo admissível a exclusão sumária do licitante.

O Acórdão TCU no 2.81612014 - Plenário é claro ao dispor que:

.Nos certames com orçamento sigiloso, a eventual desclassificaçáo
por inexequibilidade exige motivação robusta e a concessão de
oportunidade para que o licitanle demonstre a exequibilidade de sua
proposla, sob pena de afronta ao contraditório e à ampla defêsa."

V - DOS PEDIDOS

Diante do exposto, requer:

a) O conhecimento e provimento integral do presente rêcurso;
b) A declaração de nulidade do ato de dêsclâssiÍicação;
c) A anulação do certame;

D.,.rrnento is\iràlo diEilalrn€nte

S' uhr ELVES DE SOUSâ FEXiEllA
oôl3r 22lOr/202a 16:r{:.32.03OC
vãinque§, hrrr:.riElid3r lri gov L,

Elves de Sousa Ferreira
RG: 0345928720089 SESP-MA

CPF: O57.149.203-76
Representante Legal da Empresa

ã$ í?4.'cl
?.
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lmperatriz - MA, 22 de janeiro de 2026.



STUDIO

Q.á Mi/3.i4. N, 35€ . (ê.:r! ;iiêír:.a Mi

199|99122--V247 Ê
8mâur,o!rrdiôprÕarl§rn@8n*l .im t&

jr'l/vw.Bmstudio-(orn e
cN F& 5§.759"564,/000I-02MÀRI(gÍINü Â, PUBIiCIi]ADT

ERRATA E PETIÇÃO DE REGULARIZAÇÃO
PROCESSUAL

(Com pedido de prosseguimento regular do certame)

Ao Agcnte de Contratação
Prefeitura Nlunicipal de Davinópolis - MA
Processo Administrativo n' 241025O01 12025

Pregão Eletrônico n' 02212025

OBJETO: Registro de Preços pâra â ConÍratação de empresa especializada na
prestâçâo de sen'iços de marketing institucional, para âtender às necessidades

das diversas Secretarias Municipais de Davinópolis/MA.

CRITERIO DE JULGAMENTO: Menor Valor Global.
MODO DE DISPUTA: Aberto e Fechado.

DATA DA SESSÃO: 1210112026, às 09h00 (horário de Brasiüa).
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Davinópolis - MA.

^ 
empresa G M STUDIO E PRODUTORA LTDA, pessoa juridica de direito

privado, inscrita no CNPJ n" 55.759.564/0001-02, por seu representante legal,

nos autos do Pregão Eletrônico n'02212025, r,em, respeitosamente, à presença de
Vossa Senhoria, expor e requerer o que segue:

I _ DA IDENTIFICAÇAO DA EMPRESA RECORRENTE

O Recurso Administrativo intelposto no âmbito do prcsente ccrtame foi
âpresentadrr pela emprcsa:
TAKE ESTRATEGIA E MARKETING
CltlPJ n" 62.912.567 I 0001 -97

Endcreço: Rua Itaúna, n'11,Loja 01, Bairro São Francisco da Guarita
Município/UF: Parnaíba - Pl
A referida empresa insurgiu-se exclusivamente contra decisão administrativa
que considerou sua própria proposta inexequível, não tendo formulado qualquer
impugnação contra terceiros.

i1:.1

I

2_q6



STUDIO

RL. Ma.&nâo N'354 ' (!nrío. rmp§êlí,r'MÂ

199)99122-7247 Í
f .!la{di.5rrdiorrl:rlrr§.r{t8 âr..r,rr *!l

!^/\ir'\Àt'Smstudio {om ü
cN Pf, : 55.?59.56alOOOl-o2

MÀAKÊTINC & PUBIICISAÔÊ

r - DA rr\tExrsrÊNca ABSoLUTA DE crrAcÃo À ept
STLIDIO
Após análisc técnica, intcgral e minuciosa da pcça recursal, constâta-sco de forma
inequívoca. que:

> A C M ST[IDIO E PRODUTORA LTDA não foi citada cm momcnto
algum;

! Não houve impugnação à sua proposta;
> Não houve questionamento de sua habiütação, classiÍicação ou

regularidade;
! Não se formou contraditório em seu desfavor;
i Nâo se estabeleceu relaçâo jurídica processual entre a recorrente e a GM

Studio.

O recurso limita-se, única e exclusivamente, à situação jurídica da própria
recorrente.

III _ DO OBJETO EXCLUSIVO DO RECURSO E DO
E]YO LTADRAMENTO DA RECORRENTE COMO

Ernbora a Gll Studio não tenha sido citada em qualquer trecho do recurso, a

cmpresâ TAKE ESTRATÉGIA E MARKETINC teve sua proposta analisada c

considerada inercquível por descumprimento dâs regras editalícias.

Rcssalte-sc, ainda, que, câso a empresa rccorrcnte entendessc que tais regras
seriam ilegais, abusivas ou restritivas à competitividade, poderia e deveria ter se

valido do instrumcnto próprio de IMPUGNAÇÃO aO EDITAL, nos prazos

legais, antes da abertura da sessão, conÍbrme assegurado pela Lei n' 14.133/2021

e pelo próprio instrumento convocatório.

Não o fazendo, aceitou tacitamentc todas as condiçôes editalícias, submctendo-se

a elas, não sendo j uridicamente admissivel, em momento posterior, pretender
afastar critérios objetivos previamente conhecidos, apenas porque lhe foram
desfavoráveis,

\1rel enle

2e7

INEXEOUÍVEL



STUDIO

Â!éM...nnio N'394- (.Í1.o - iip.íàk, L{{

{99)991?2-7247 §
8máüc!35rudrôP.ôdr'õB@tÔá,r (or I

wwriY.gÍl studi§.(om &

CNPS: 5§.?59.564/000I-O2

Assim, o recurso, alóm de infundado, assume carátcr meramente protelatório,
pois huscâ rediscutir rcgras claras do edital. âpenâs atrasândo o regular
andamcnto do ccúamc.

A dccisão administrativa decorreu, portanto, de critório tócnico e objctivo
previsto no instrumcnto convocatório, incxistindo qualquer rclação com a
emprcsa G M STUDIO E PRODUTORA LTDA, quo nâo Íbi objcto dc juizo de

inercquibilidadr, desclassificação ou impugnação.

IV_ DO ERRO MATERIAL E DA FINALIDÁDE DA

Considerando que a GNÍ Studio não foi citada, atacadâ ou questionada no
recurso, não houve apresentâção de contrarrazões, mas tão somente a presente
ERRATA, com finalidade exclusivamente saneadora, para:

> Registrar formalmente que não houve impugnação à sua propostâ;
} Evitar que conste nos âutos espaço processual em brancol
i Deixar claro que a ausência de defesa decorre da inexistôncia de atâque

recursal,

V_ DO PEDIDO DE REGULAR PROSSEGUIMENTO DO
CERTÁME

Inexistindo quâlqucr contror'érsia envolvendo a GM Studio, e scndo o recurso
restrito à tentativa da própria recorrentc de âfastâr a aplicação das rcgras do

Edital à sua propostâ, nâo há fundamento legal para suspensão, sobrestamcnto
ou rctardamento dos atos do certame em relação à cmpresa ora peticionária.

Registre-sc, ainda, quc o recurso interposto pela empresa recorrente ó

manilcstamcnte desprovido de fundamentação jurídica c técnicâ suficiente, uma

vez que:
. O Edital foi claro e expresso quanto aos critérios de aceitabilidade e

exequibilidade de preços;
. A recorrente. ao invés de demonstrar tecnicâmente a viabilidade de sua

proposta, limita-se a questionar decisão que observou Íielmente as reg

certame. o29
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Assim, o recurso não sê presta a corrigir ilegalidadc, mâs âpenâs a protelar o
ândâmcnto do procedimento, criando embârâço artificial ao regular
desenvolvimento da licitação.

Impõe-se, portanto, o regular prosseguimento dos trâmites licitatóúos, com

continuidade das fases subsequentes, em observância aos princípios da

legalidade, eficiência, segurança jurídica e interesse público.

VI _ DOS PEDIDOS

Diânte do exposto, requer:

l. O reconhecimento formal de que a empresâ G M STLIDIO E PRODUTOR\
LTDA não foi citada em nenhum momento no Recurso Administrâtivr)
interposto pela empresa TAKE ESTRATÉGIÀ E MARKETING (CNPJ n'
62.9t2.567 t0O01-91);

2. Que constc nos autos quc a cmpresâ G M STUDIO ts, PRODUTORA L'I'DA não

aprcscntou contrarrazões, uma vcz que não foi citada, impugnada ou

qucstionada no Recurso Administrativo, sendo â presentc manifestação

apresentada exclusivamcntc na forma de ERRATA, parâ que não permaneça em

trranco o cspaço processual quc poderia, em tese, scr destinado a contrarrazões,

esclareccndo-se formalmcnte que a ausência de dcfesa decorre da incxistôncia de

ataquc rccursal à sua proposta, habilitação ou classificação;

3. Que seja consignado que o recurso trata exclusivamente da inexequibilidade da

proposta da cmpresa recorrente, nos termos do item 8.5 do Edital, inexistindo

formaçâo de contraditório em face da GM Studio;

4. Por {im, que seja determinado o regular prosseguimento dos trâmites lega

processo licitatório, sem qualquer óbice, suspensão ou prejuízo à contin

das fases subsequentes.

u
ret.
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Tal conduta acaba por prejudicar o intercssc público, pois âtrasa a consccução

do objeto do certame, quc ó disponibilizar, com a maior breridade possível,

empresa apta c regularmente classificada para suprir as necessidades do
Município de Davinópoüs/MA na prestação de serviços de marketing
institucional, essenciais ao funcionamento e à comunicação da Prefeitura e das

Secretarias Municipais.
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Termos em que! pede defcrimento.

lmperatriz/Ma, 23 de janeiro de 2026

G M STUDIO f Assinadodeforma
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G M STUDIO E PRODUTORA LTDA
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ERRATA E PETIÇÃO DE REGULARIZAÇÃO
PROCESSUAL

(Com pedido de prosseguimento regular do certame)

Âo -,\gente de Contratação
Prefeitura Municipal de Davinópolis - MÂ
Processo Ad minislratir o n" 24102500112025

Pregão Elctrônico n" 02212025

'OBJETO: Registro de Preços para a Contratação de empresa especializada na
prestação de serviços de marketing institucional, para atender às necessidades das

diversas Secretarias Municipais de Davinópolis/MA.

CRITERIO DE JULGAMENTO: Illenor Valor Global.
\ÍODO DE DISPUTA: Aberto e Fechado.

DATA DA SESSÃO: 1210112026, às 09h00 (horárin de Brasília).
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Davinópolis - MA.

A emprcsa C M STUDIO f, PRODU'I ORA L'[DA, pessoa jurídica de direito privado,
inscrita no CNPJ n' 55.759.564/0001-02, por scu representante lcgal, nos autos do
Pregão Eletrônico n" 02212025, vem, respcitosamente, à prescnça de Vossa Scnhoria,
expor e requerer o que segue:

I - DA IDENTIFICAÇAO DA EMPRESA RECORRENTE

O Recurso Administrativo interposto no âmbito do presente certame foi apresentado

pela empresa:

AGENCIA SETE SETE LTDA
C-\PJ n" 37.ó86.ó06/0001-32

Endereço: Av. Bayma Junior, n" 106, Bairro Bom Jesus

Município/UF: Imperatriz - MA
A rel'erida cmprcsa insurgiu-se exclusivamentc contra decisão administrativa quc

considerou sua própria propostâ inexequível, não tendo formulado quâlquer

impugnação contra terceiros. ,«ff, (,.

{)ü
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II _ DA INEXISTENCIA ABSoLaTA DE CITACÃo À eu
STUDIO

Após análise técnica, integral e minuciosa da peça recursâ|, constâta-se, de forma
inequír'oca, que:

. A G M STUDIO E PRODUTORA LTDA não foi citada em momento algum;

. Não houve impugnaçâo à sua proposta;

. Não houve questionamento de sua habilitaçâo, classificação ou regularidade;

. Não se formou contraditório em seu desfavor;

. Não se estabeleceu relação jurídica processual entre â recorrente e a GM Studio.
O recurso limita-se, única c cxclusivamcnte, à situação jurídica da própria rccorrente.

III - DO OBJETO EXCLUSIVO DO RECURSO E DO
ENOUADRÁMENTO DA RECORRENTE COMO INEXEOAÍ'ryL

Embora a GM Studio não tenha sido citada em qualquer trecho do recurso, a empresâ

AGENCIA SETE SETE LTDA teve sua propostâ analisada c considerada inexcquível
por descumprimento das regras editalicias.

Ressâlte-se, ainda, que, caso â empresâ recorrente entendesse que tais regras seriam

ilegais, abusivas ou restritivâs à competitividâde, poderia e deveria ter se valido do
instrumcnto próprio de IMPUGNAÇÃO .q.O EDITAL, nos prazos legais, antes da

abertura da sessão, conforme assegurado pela Lei n'14.133/2021 e pelo próprio
instrumcnto convocatório.

\ão o fazendo, âceitou tacitamente todâs as condições editalícias, submetendo-se a elas,

não sendo juridicamente admissivel, em momento posterior, pretender afastar critérios
objetivos previamentc conhecidos, apcnâs porque lhe foram deslavoráveis.

Assim, o rôcurso, alóm de infundado, assume caráter meramcnte protelatório, pois

busca rediscutir regras claras do edital, apenas atrasando o regular andamento do

certamc.

A decisão administrativa decorreu, portanto, de critério técnico e objetivo previsto no

instrumento convocatório, inexistindo qualquer rclação com.a emprcsa C M STIIDIO E
PRODUTORA LTDA, que não foi objeto de juízo de inexequibilidadc, desclassi fica

30
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IV- DO ERRO MATERIAL E DA FINALIDÁDE DA PRESENTE
ERRATA

Considerando que a GM Studio não foi citada, atacada ou questionada no recurso, não
houve apresentaçâo de contrarrazões, mas tão somente a presente ERRA.TA, com
finalidade exclusivamente sâneâdora, para :

. Registrar formalmente que não houve impugnação à sua proposta;

. Evitar que conste nos autos espaço processual em brancol ..

. Deirar claro que a ausência de defesa decorre da inexistência de ataque recursal.

V- DO PEDIDO DE REGULAR PROSSEGUIMENTO DO
CERTAME

Inexistindo qualquer controvérsia envolvendo a GM Studio, e sendo o recurso restrito à
tentativa da própria recorrente de afastar a aplicação das regras do Edital à sua

proposta, não há fundamento legal para suspensão, sobrestamento ou retardamento dos

atos do ccrtame cm relação à empresa orâ pcticionária.

Registre-se, ainda, que o recurso interposto pela empresa recorrente é manifestamente

desprovido de fundamentação juridica e técnica suficiente, uma vez que:

. O Edital foi claro e expresso quânto âos critérios de accitabilidade e exequibilidade dc

preços;

. A rccorrcnte, ao invés de dcmonstrar tecnicâmcnte a viabilidade de sua proposta,

limita-se N questionâr decisão que observou fielmente âs regras do certâme.

Âssim, o recurso não se prestâ a corrigir ilegalidade, mas apênâs a protelar o

andamcnto do procedimcnÍo, criando cmbaraço artilicial ao regular desenvolvimcnto

da licitação.

Tal conduta acaba por prejudicar o interesse público, pois atrasa a consecução do

obieto do certame, que é disponibilizar, com a maior brevidade possível, empresâ aptâ e

regularmente classiíicada para suprir as necessidades do Municipio de Davinópolisi MA
na prestação de sen'iços de marketing institucional, essenciais ao funcionamento c à

comunicação da Prel'eitura e das Sccretarias Municipais.
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Impõe-se, portanto, o regular prosseguimento dos trâmites licitatórios, com
continuidade das fases subsequentes, em observância aos princípios da legalidade,
eficiência, segurança jurídica e interesse público.

W _ DOS PEDIDOS

Diante do exposto, requer:
1. O reconhecimento formal de que a empresa G M STUDIO E PRODUTORÂ

LTDA não foi citada em nenhum momento no Recurso Administrativo
interposto pela empresa AGf,NCIA SETE SETE LTDA (CNPJ n'
37.ó86.606/0001-32);

2. Que conste nos autos que a empresa G M STUDIO E PRODUTORA LTDA não

aprdsentou contrarrazões, uma vcz que não foi citadao impugnada ou
questionada no Recurso Administrativo, sendo a presente manifestação
apresentada cxclusivamente na forma de ERRATA, pâra que nâo permaneça em

branco o espâço processuâl que poderiâ, em tese, ser destinâdo a contrarrazões,
esclarecendo-se formâlmente que a âusênciâ de defesa decorre da inexistência de

ataque recursal à sua proposta, habilitação ou classificação;
3. Que seja consignado que o recurso trata exclusivamente da inexequibilidade da

proposta da empresa recorrente, nos termos do item 8,5 do Edital, inexistindo
formação de contraditório em face da GM Studio;

4. Por Íim, que seja determinado o regular prosseguimento dos trâmites legais dtl
processo licitatório, sem quâlquer óbice, suspensão ou prejuízo à continuidade
das fases subsequentes.

Termos em quc, pede deferimento.

lmperatrirMa, 23 de janeiro de 2026

G l\4 STUDIO f Assinadodeforma

PRODUTORA 
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PREFEITUNÂ MUNICIPAT DE §ÀVI ÓPOTI§

PRÊGÃO ELTT*ÔNICO N§ §22l2025
PROCEtSo ASMIN|STRAT|VO Ne 14101500r.Ê035
OECI§ÂO DA ÂUTORIDAOT COMPETEÍ{TE
Manifestaçâo quantô à decisão do Àgênte de Côntratação

Ie*do examinado os autor do PÍocesso Administrãtivo ne 24I"02500112025, espe.iâlmente â decisão
fundamentada do Agente de Contrâtação reíerente ao Recurso Administrativo inteÍposto pelâ
empresa TAKE ESTRATÉ68 E MARKETING, CNPJ ne 62.912.55710001-91, contra sua desclassificação
nç àmbito do Pregão Eletrônico ns 0?212025, pas:o a manifesrar-me nos sêgui tes tÉrmos.

A decisão proferida está devidamente amparada no ãrt. 59, inciso ll, da Lei ns 14.133/2021, s€ndo
clara ao evidenciaí a incornpatibilidade material entíe o vaiôr o{ertedo pela Reco.rente e os custos
r,iniffôs exigidos pãra a execução regular do objeto líeitâdo, cârâctêrizando inexequibílidade da
proposta. Àlém disso, foi corretamente apontada a ausônciá de envio prêvio da proposta iniclal e dos
documentos de habilitação no sistema eletrônico, o que viola frontalmênte as exigências editôlÍcias e

os eomandos 1egâis previstos no âÍt. 17, incisos lll e V, da mesma Lei.

A análise empreendida pelo Agente de Contratãção foi tócnica, cíiteriosã e juridicâmente embasada,

em consonância com os principios da eficiência, da seleção da píopostê mais vantajosa, da legalidade

e da vinculação ao edital {a,'t. 5e da Lei ne l4.L*12A2!, bêrn como com a jurisprudância consolidada

dô Tribunal de Contâs da União.

Diânte do exposto, com fundamento no art.8s, §1e, e no aít. 71da Lti ne 14.13312021, MANIFESTO

PÂRECER FAVofiÁVE[ à dscisão do Àgente de Csnt.ataçãoi pÊlos seguint"s motivos:

* Esrá l€galme'lte motivada e tecnicamente jusliíicada;

- Resguarda o ioteresse público e a segurança da.ontÍatâção;
* Observa estritâmêntê as rêgret do êditâle da iêgislação visente.

Dêter.nino, por fim, o imediato prosseguimento do certame, observando-se as etãPas subsequ€ntes e

a estrita legãlidade dÊ todos os atos,

Publique-se. Curipíâ-se

Oavinápolis-MA, 02 de janeiro de 2026

!
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WAG REIS SILVA

SECRETÁRIO MU I'I I{I PAt OE INISTRÁçÃO E PLANEJAMENÍO
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E§TADO DO MARÀTXÂO
PREF[IÍURA MUNICIPAL DE OAVI?{ÓPOIIS

PREGÂO ETETRÔNICO I{g OA2l2025
pRocE§so âDMlNtsTRÁTtVO Nc 241025ÍX1/2025
OECISÃO DA AUTOBIDADE COMPETENTE
ManiÍesteç§o quanto à dêcisão do Ageste de Contrâtação

Tendo exêninado os autos do Procerso Administrativo ns 2410250A42025, especialmente a declsào
fundamentada do Agente de Contíatação reÍerente âo Bêcurso Âdministrativo interposto pela
emgrêsa TAKE ESTRATÉClA E MARKãT|NG, CNPJ ne 62.912.567/0001-91, contrs suê desclassificação
no âmbitô do Pregão ElctrÔniÊo ns 022/2$25, passo a mâoifestar,me nos seguintês termos.

A ciecisão proferida está devidamente amparada no art,59, inciso ll, da tei ne 14.133/2021, sendo
ciara ao evidenciar a incampatibilidadê fiaterial entie o valor ofertads pela R€corÍênte e os custes
rnÍnimôs exigídos paGl a e!(ecução regulai do objeto licitedo, cara*erizando inexequibilidade da
píopostã. Além disso, {o! corretamente apontãdã a âusência de envio prévio da prôpôsta iniclãle dÕ:
docu,'nenios de habilitaçãs no sistema eietíôníco, o que viola frontalanefite as exigôftcias editalícias e

os comandos legais previslos no ãrt, 17, incisos lll e V. da rnesma Lei.

A anállse empreendida pelo Agente de Csntratãção foi técnica, criteriosa e juridicamente embasada,
em consonància com âs principios dã efisiência, da seleção da proposta mais vantajosa, da legalidade
e da vinculação ao edital [art. 5e da Lei ne 14.133/2021], bem como com a jurisprudên.iâ consolidada
do Tribunalde Contas da União.

Diante do exposto, com fundamento no art. 89, §1!. e no aft.71- da Lei ne 14.133120?1, MANIFEST0

PARECER rAVORÁVEL à dfc;são do Agente dê Contrataçâo, pelos seguintes motivo§:

- [stá legalmente motivêda e tecnicãmente.iustificads;

- Resguarda o int€resse público e a segurança da contratação;
' Clbsâavã Êstritaínente as regras do editál Ê da legislaçâo vigente-

Deterínin.}, por fim, o imediato prosseguimento do certeme, observando-se as etapãs subsequentes e

a estritã legalidâde de todos os atos.

Publique-se. Cumpra-se

Davinópolis-MA, 02 de jâneiro de 2025

WAG REIS SILVA

SECRfiÁRIO MUNICIPÀL OE INISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
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ISÍADO DO MARÂNHÃO
PREFEITURA MUNICIPAT DE OAVIHÓPOLIS

PREGÃO ELETRÔNICO N9 022/2027
PROCES§O ADM|NISÍRÁTIVO Ns 24\A250íJt 12025
DECISÂO DA ÁUTORIOÀD: COMPETE TE

Manifestãção sobre o Re.uÍso Administrativo intêrposto pela empí€sa ÂGÊHclÂ SETE sETE LToA

Examinãndo os âutos do Processo Administrativo ne 241025001/2025, notêdamente a decisão
proferida pelo Ág€nte de Contratação no âmbito do pregão Eletrônico ne O??/Zç25, referente ao
Recurso Administratiuo lnterpo§to peta empresa AGÊNCIA StTE §ETE LTOA. CNpJ ns 37.686.606/0001-
32, passo à maniÍestaçãc destâ autoridade.

A decisão de desclassiÍÍcação da prcpasta dâ licltante está deyidam€nte tuÍldamentãda e.n elementos
tecnicos robustos, gue e'-idenciarn a mênifesta inexequibilidade do vâIeí êf€§ada, eín aíronta ao an.
59, inciso ll, da Lei nç 14.13312021. Tal circunstância impõe à Administração o dever de recusa da
pÍopostâ, ainda que seja a de rnenor preço, conforme pacifica jurisprudênciâ do Tribunal de Contas da
União, especialmente os Acóídãos TCU 

^e 
1,.2L4/2073,3.036/2014 e 2..622/2013, beín como 3 Súmula

TCU ns 262.

foi demonstrado que o prêço proposto pela empresa recoÍrente é mâterialmente insuficiente para
cobrir os encargos mínimôs de execução do objeto contratuà|, comprometendo a ÍegulaÍidade da

íLtura pÍestação dos serviços, em desacordo com os principios da eficiância. da vanlajosidade e da

seguraÍça da contrãtaçãô iart. 5e da Lêi nc L4.133/2O77l'.

Além disso, a ausência de vieio foÍmal rÊ|evante, aliada à motivação clara do ato êdrôinistrativo, torna
incabÍvei qualquer alegaçâo de nulidade. conforme bem exposto p€lo Agêíte de Contratação. A

ãtuação administrativa rr deu dentro da legalidade. corn estrita übservênciâ ão edital e à legislação

vigente.

Diante disso, com iundâr::enta no art.8e, §1e, c/c art.71 dâ L€i ne 14.1.3312021, està autoridade
supeíior
DECIDE:

1. Acolher, por seus próprios fundamentos, a decisão do A8ente de Contratação que conheceu e

negou provimento ao Reçurso Administrativo da empresa AGÊNCIA SETE SITE LTOA;

2. Confirmar a desclassificação dâ proposta da referida empresã, por inexequibilidade, nos

teÍmos do art. 59, inciso ll, da Lei de 14,1?3/2OZl)
3. Determinar o imediato prosseguimento do ceÍtame licitâtório, coÍn observânciã rigorosa às

disposições do ed,tãl e da legislação vigente.

Publiq ue -se. Cumpra-se

.. 'Davinópolis-MÂ, C? de fevereiro de 2026.

REIS SILVA

DMINISTRAçÃO E PLAN E.hMÉNTO

.t
oa_

SECRETARIO MUNICIPAL
A Ne 306/2025
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199) 99122-7247
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Propostas Definitivas

G M STUDIO E PRODUTORA LTDA
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Oe.ecnçáo
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INSÍIÍUCIONAL

rCIAL

RS 1 723. 1 90 30 RS 1.723.190,30

RS 1.723.190,30

Qld.
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ESTADo Do MARANHÃo
pREFETTURA MUNrcrpAr DE DAvrNópoUs

ATA DE REGISÍRO DE PREçOS Ne 001/2026
Prefeitura Municipãl de Davinópolis/MA

Processo Administrativo ns 24102500V2025
Pregão Eletrônico ne 022/2025

DO OBJETO

1,1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para a Contratação de empresa especializada na prestação
de serviços de marketing institucional, para atender as necessidades das diversas secretarias municipais de
Davinópolis/MA, especificado(s) no(s),tem(ns) do Termo de Referência, anexo I do edital de licitação 02212025, que é
parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de
transcrição.

2. Dos pREços, EspEctFrcAçôEs E euANTrrATrvos

2.7. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item, fornecedor(es) e as demais
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem;

Prefeitura Municipal de Davinópolis - MA I CNPI: 01.616.269/0001-60
Rua 5, ne S/N, Centro, Davinópolis, MaÍanhão, Brasil

w\,ú w. dá vl!Lol{)ti5.mã gov.br

Item Descrição do Serviço Unidade Quant. Valor Unitário Valor Total

I
Filmagem em eventos oficiais e
prod ução de matéria iornalistica
(diária)

Serviço Rs 7.626,82 Rs 122.011,50

2 Produção de matéria jornalística

institucional em turno
Serviço 75 R5 L.406,16 R5 10s,462,00

3

4

Edição e finalização de vídeo
institucional (diária)

Serviço 15 Rs t.2ls,rr Rs 90.383,2s

Edição e finalização de vídeo
institucional em turno

Serviço 80 R5 888,66 R5 7L.092,80

Captação aérea de imagens com
drone profissional (diária)

serviço 75 Rs 4.s07,92 Rs 338.094,00

Captação aérea de imagens com

drone profissional em turno
Serviço 75 R5 L.392,72 Rs 104.4s4,00

7
Cobertura fotográfica de eventos
oÍiciais

Serviço 75 Rs 1..L32,2s R5 84.918,75

8
Transmissão ao vivo (LIVE) de eventos
institucionais

Serviço t25 Rs 3.883,63 Rs 485.4s3,7s

A Prefeitura Municipal de Davinópolis/MA, inscrito{â) no CNPJ/MF sob o ne 01.616.269/0001-60, com sedê no Centro
Administrâtivo da Prefêitura Municipal de Davinópolis-MA, Rêsidencial Daniel Silva Alves, ne S/N, Centro, Davinópolis,
Marânhão, através da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento, neste ato representado pelo secretário
de administração, WAGNER DOS RElS SILVA, inscrito no CN PF ne 019.123.043-09, considerando o julgamento da licitação
na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREçOS ne 02212025, processo administrâtivo n.e
247O25OOL/2O25, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a

classificação por ela alcançada e na quantidade cotada, atendendo as condições previstas no Edital de licitação,
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei ne 14.133, de 1s de abril de 2021, no Decreto Municipal n,e
Ojtl2O24, e em conformidade com as disposições a seguir:

i

I

I

I

I

6
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAT DE DAVINÓPOIIS

MINUTA
aTA DE REGTSTRO DE PREçOS Ne 001/2026

Prefeitura Municipal de Davinópolis/MA
Processo Administrativo ne 24102500V2025

Pregão Eletrônico ne O2212025

A Prefeitura Municipal de Davinópolis/MA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o ne 01.616.269/0001-60, com sede no Centro
Administrativo da Prefeitura Municipal de Davinópolis-MA, Residenciãl Daniel Silva Alves, ne S/N, Centro, Davinópolis,
Maranhão, através da Secretaria Municipal de Administraçâo e Planejamento, neste ato representado pelo secretário
de administração, WAGNER DOS RElS SILVA, inscrito no CNPF ne 019.123.043-09, considerando o julgamento da licitâção
na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREçOS ne 02212025, processo administrativo n.e
247025001/2025, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a
classificação por ela alcançada e na quantidade cotãda, atendendo âs condiçôes previstas no Edital de li€itação,
sujêitando-se as partes às normas constantes na Lêi ne 14.133, de 1e de âbril de 2021, no Decreto Municipal n.e
OO712024, e em conformidâdê com as disposições a seguir:

DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para a Contratação de empresa especializada na prestação
de serviços de marketing instituclonal, para atender as necessidades das diversas secretarias municipais de
Davinópolis/MA, especificado(s) no(s) item(ns) do Termo de Referência, anexo I do edital de licitaçáo o22/2o25, lue é
parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registÍados, independentemente de
transcrição.

2. DOS PREçOS, ESPECTFTCAçÕES E QUANTTTATTVOS

O preço registrado, as espêciíicações do objeto, as quantidades de cada item, fornecedor(es) e as demais2.7.

condi s ofertadas na(s Ío osta(s) são as que seguem

Transmissão ao vivo (LIVE) de eventos 
I Se rviço t25 R5 3.883,63 R5 485.4s3,75

Prefeitura Múnicipãlde Davinópolis - MA I CNPI: 01.616.269/0001-60
Rúa 5, nc S/N, centro, Davinópolis, Maranhâo, Brasil

w!lw..d?.Yl!-sp9ll§.!1ê.8.s!U

Item Descrição do Serviço Quant. Vâlor Total

1,

Filmagem em eventos oficiais e
prod ução de matéria jornalística
(diária)

Serviço 75 Rs L.626,82 Rs 122,011,s0

2 PÍodução de matéria jornalística

institucional em turno
Serviço Rs r-.406,16 Rs 10s,462,00

R5 L.20s,t! Rs 90.383,2s3
Edição e finalização de vídeo
institucional (diária)

Serviço 75

4
Edição e finalização de vídeo
institucional em turno

Serviço 80 Rs 888,66 Rs 7r.O92,80

Serviço 75 Rs 4.s07,92 Rs 338.094,005 CaptaÇão aérea de imagens com
drone profissional (diária)

Rs 104.4s4,006 Captação aérea de imagens com
drone profissional em tuíno

Serviço 75 R5 1.392,72

5êrviço 75 Rs L.732,25 Rs 84.918,7s7
Cobertura fotográfica de eventos
oficiais

8
institucionais

Unidade Valor Unitárío

I

I

I

I I
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EsrADo Do MARANHÃo
pREFEtTURA MUNtctpAL DE DAvtNópous

9 Gravação em estúdio de vídeo e áudio
institucional (turno)

72s Rs 669,60 ns 83.700,00

R$ 88.377,75

\r 3. óRcÃo{s) GERENcIADoR E pARTtctpaNÍE(s)

3.1 O ór8ão gerenciador será a Secretaria Municipal de Administração e Planejamento.
Alem do gerenciador, são órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços

3.2.1. SecretaÍia Municipal de Saúde

1.2.2. Secretaria Municipal de Educação
3.2.3. Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social

4 DA ADEsÃo À ATA DE REGTSTRo DE pREços

4.7. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e
municipalque não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não
participantes, observados os seguintes requisitos:
4.1.1. apresentação dejustificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de prováveldesabastecimento ou
descontinuidade de serviço público;
4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado na

forma do art.23 da Lei ns 14.133, de 2021; e

4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.
4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo
fornecedor.
4.2.7. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesôes caso elas possam acarretar prejuízo à execução de

seus própÍios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.
4.J. Após a autorização do órgão ou da entidâde gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá
efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado

excepcionalmente, mediante solicitação do óÍgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade
gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderiÍ a item da ata de registÍo de preços da qual seja inte8Íante, na qualidade

de não participante, para aqueles itens parã os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do
item 4.1.

Dos limites para as adesóes

4,6, As aquisições ou €ontratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento
dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e

para os participantes.
4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobÍo do quantitativo de cada

Prefeitura Municipal de Davinópolis - MA I CNPJ: 01.61.6.269/0001-60
Rua 5, nc s/N, centro, Davinópolis, MaÍanhão, Brasil

www.davinopolis ma.gov.br

Produção de animaçôes e vinhetas
institucionaís Serviço 75 Rs 7.178,29

Produção de mensagens institucionais
em vídeo (VTs/Datas Comemorativas)

Serviço Rs 7.222,59 Rs 97.694,25

L2 Produção de áudio institucional (spot)
para rádio e carro de som

Serviço 75 R5 248,00 Rs 18.600,00

13 Locução profissional (OFF) Serviço 15 Rs s19,39 Rs 38.9s4,2s
TOTAL GERAT: (um milhão, setecentos e vinte e três mil, cento e noventa reais ê

trintâ centavosl
Rs 1.723.190,30

I 5erv'ço 
I

10l
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item registrado na ata de registro de preços para o gerenclador e os paÍticipantes, independentemente do número de
órgãos ou entidades não participãntes que aderirem à ata de registÍo de preços.
4.8. A adesão à atâ de Íegistro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distrital e
municipal poderá ser exigidâ para fins de tíansferências voluntárias, não ficando sujeita âo limite de que trata o item
4.7, desde que sejâ destinada à execução descentralizadâ de programa ou pÍojeto federal e comprovada a

compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei ne 14.133, de
2021.

Vedação a ecréscimo de quantitativos

4.9. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5. VAL|DADE, FoRMAUzAçÃo DA ATA DE REGtsrRo D€ pREços E câDAsrRo RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiÍo diã útil subsequente
à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde
que comprovado o preço vantajoso.
5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estãbelecida no próprio instrumento
contratual e observará no momento da contratação e a cada exercicio financeiro a disponibilidade de créditos
orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.
5.1.2. Na formalização do contrato ou do inírumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos
creditos orçamentários Íespectivos.
5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de
compra ou outro instrumento hábil, conforme o art.95 da Lei ne 14.133, de 2021.
5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro
de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistemâ de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei

ns 14.133, de 2021.
5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação dirêta, deverão ser observadas as seguintes condições para

formalização da ata de registro de preços:

5.4.1, Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade

de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativÕ inferior âo máximo previsto no edital ou no aviso de contratação
direta e se obrigar nos limites dela;
5.4.2. Será incluído na ata, na íorma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

5,4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais ãos do adjudicatário, observada a

classificação da licitação; e

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.
5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na

ata.
5.5. O registro a que se refere o item 5,4,2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de

impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o
pÍeço do ad.iudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.
5.7 . A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente será

efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitãntes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.7.1. Quândo o licitante vencedor não assinar a ata de reSistro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos

no edital; e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do regiíro de preços nas hipóteses previstas no

itêm 9.

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado

durante a vigência da ata de registro de preços.

5.9. Após a homologação da licitâção ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor,

Prefeitura Municipôl de Davinópolis - MA I CNPJ: 01.616.269/0001-60
Rua 5, n0 S/N. Centro, Davinópolis, MrÍanhão, B.asil
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no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições
estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sançôes prêvistas na Lei ne 14.133,
de 2021.
5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante
ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja

aceita pela Administrãção.
5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de Registro
de Preços.

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital
ou no aviso de contratâção, e observado o disposto no item 5,7, observando o item 5.7 e subitens, fica Íacultado à

Administração convocãr os Iicitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazêJo em
igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.
5.72. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item
anterior, a Administração, observados o valoÍ estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:
5.12.1. Convocar para negociação os demais Iicitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram registrados
sem redução, observada a ordem de classiÍicação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço
do adjudicatário; ou
5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes,
atendida a ordem classificatória, quando Írustrada a neBociação de melhor condição.
5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas

não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização d€ licitação específica para a ãquisição pretendida,

desde que devidamente iustificada-

6 ATTERAçÃO OU ATUATIZAçÃO DOS PREçOS REGISTRADOS

6.7. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas se8uintes

situaçóes:
6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou Íato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabili:em ã execução da ãtà tal como pactuada, nos termos da alíoea
"d" do inciso lldo caput do an 124 da Lei nq 14.133, cle 2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de

disposições legais, com comprovada repeÍcussão sobre os preços registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados,

nos termos da Lei no 14.133, de 2021.

6.1,3.1,. No caso do reajustâmento, deverá ser respeitãda a contagem da anualidade e o índice previstos para a

contratação;
6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação.

7. NEGOCIAçÃO DE PREçOs REGISTRADOS

7 .7. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente,

o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

7.1.1,. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do

compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas

7.L.2, Na hipótese prevista no item antêrior, o gerênciâdor convocará os fornecedores do cadâstro de reserva, na

ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os

licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

7.7.3. 5e não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de

registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vãntajosa

7.7.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem

firmado contratos decorrentes da ãtã de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de

diligenciarem negociação com vistas à alteração contÍatual, observado o disposto no art. 124 da Lei n9 14.133, de 2027

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir

Prefeitura Municipât de Davinópolis- MA I cNPl: 01.616.269/0001-60
Rua 5, ne S/N, Centro, Dâvinópolis, Merânhão.8rasil
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as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço
registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.
7.2-L. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alterâção, a documentação
comprobâtória ou a planilhâ de custos que demonstre a inviabilidâde do pÍeço Íegistrado em relação às condições
inicialmente pactuadas.

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o
pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas
na ata, sob pena de câncelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo dâs sânções previstas na Lei ne
14.1,33, de 2027, e na le8islação aplicável.
7,2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do Íornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocara
os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços
registrados, observado o disposto no item 5.7,
7,2.4, Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de
registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais
vantaiosa.
7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrâdo, conforme
prêvisto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registÍado, de acordo com a

realidade dos valores praticados pelo mercado.
7.2.6, O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos
decorrentes dâ ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade
de alteração contratuâl, observado o disposto no art. 124 da Lei ne 14.133, de 2021.

8. REMANE]AMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA OE REGISTRO DE PREÇOS

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser
remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades pãrticipantes e não participantes do
re8istro de preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:
A.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou
8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8,3, O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidâdes que pretende contratar será considerado
participante para efeito do remanejamento,
8.4. Na hipótese de remanejâmento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante,
serão observados os liÍnites previstos no Decreto Municipal ne O!/2024.
8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do
quantitativo inicialmente informado pelo óÍgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão
ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.
8.6, Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municípios
distintos, cabêÍá ao fornecedor beneficiário da ata de registÍo de preços, observadas as condiçôes nela estabelecidas,

optar pela aceitação ou não do Íornecimento decorrente do remanejamento dos itens.

8.7. Na hipótesê da compra cêntralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos
quantitativos dos participantes da compra centÍalizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das quantidades para a
execução descentralizada será por meio do remaneiamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E OOS PREçOS REGISTRÂDOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:
9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;
9.7.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no pmzo estabelecido pela Administração sem

iustificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço re8istrado, na hipótesê pÍevista no Decreto Municipal ne 0112024; Õu

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 156 da Lei n-' 74.733, de 2021.

9.1.4.1. Nâ hipótese de aplicação de sanção prêvista nos incisos lll ou lV do caput do art. 156daLei ne 14.133, de2027,

PreÍeituía Municipal de Davinópolis - MA I cNPl: 01.616.269/0001-60
Ruã 5, ne S/N, cêntro, Dâvinópolis, MaÍanhãô, BÍã§il
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caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapâsse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o
órgão ou a entidade geÍenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do Íegistro de
preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.
9.2. O cancelamento de íegistros nas hipoteses previstas no item 9.1 seíá formalizado por despacho do órgão ou
da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.
9.3. Na hipótese de cancelamento do registÍo do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar
os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação,
9.4. O cancelamento dos pÍeços registíados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata dê registro
de preços, total ou parcialmente, nas seguintês hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:
9.4.7. Por razão de interesse público;
9,4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
9.4,3, Se não houver êxito nas negociaçóes, nas hipóteses em que o preço de mercâdo tornar-se superior ou inferior
ao preço regisÍado, nos termos do Decreto Municipal ne O0712024.

10, DAS PENATIDADES

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital.
L0.1..L. As sançõês também se âplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, convocados,
não honrarem o compromisso ãssumido injustificadamente após terem assinado a ata.
7O.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado
nesta âtâ de rêgistro de preço, excêto nas hipóteses em que o descumprimento disser [espeito às contrataçóes dos
órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade.

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao ór8ão gerenciador qualqueí das ocorrências previstas

no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

11. CONDIçÔES GERAIS

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigaçôes da

Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condiçôes do a.iuste, encontram-se definidos no Termo
de Referência, ANEXO IAO EDITAL.

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só seÍá admitida a contratação de parte de itens
do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade.

Davinópolis-MA,03 de fevereiro de 2026

{pj
!q_., j7

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINóPOtIS

Ç///1t u/u> *,,fu
GITBERTO DO§ SANTOS MORAES

CPF: 003.671.373-21
REPRESENTANTTE LEGAT DA EMPRESA G M STUDIO E PRODUTORA LTDA

4u^a-Ú-

Prêfeitura Municipal de Davinópolis - MA I CNPJ: 01.616.269/0001-60
Rua 5, ne S/N, Centro, Davinópolis, MaÍanhão, Brasil

www.davtnopolts.ma.gov,br



g."gj

vl.

ESTADO Do MARANHÃo
pREFEtTURA MUNtctpAL DE DAvtNópoLls

ÂTÂ DÉ RE€iSTRO DE PREçOS Ne 00r/2m6
Prefeitura Municipal de Davinópolis/MA

Processo Administralivó ne 241OZ5OO1/2OZS

Pregão Eletrônico ne 022/2015

A Prefeitura Municipal de Davinópolis/MA, insffito(a) no CNPJ/MF sob o ne 01.616.269/0001-60, com sede no Centro
Administrâtivo da Prefeitura Municipal de Davinópolis-MÀ Residencial Daniel Silvâ Alves, ne S/N, CentÍo, Davinópolis,
Marânhão, através da SecÍetaria Municipal de Administração e Planejamento, neste ato representado pelo secretário
de administração, WAGNER DOS RElS SllVA, inscrito no CNPF ne 019.123.043-09, considerando o julgamento da licitação
na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS ne O22/2O25, processo administrativo n.e
247O25OOL/2O25, RESOLVE registíar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a

classificação por ela alcançada e na quantidade cotada, atendendo as condiçóes previstas no Edital de licitação,
sujeitandô-se as partes às normas constantes na Lei ne 14.133, de 1e de abril de 2021, no Decreto Municipal n.e
OO7l2O24, e em conformidade com as disposições a seguir;

DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para a Contratação de empresa especializada na prestação
de serviços de marketing institucional, para atender as necessidades das diversas secretarias municipais de
Davinópolis/MA, especificado(s) no(s) item(ns) do Termo de Referência, anexo I do edital de licitaçáo O22/2O25, que é
parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, lndependentemente de
transcrição.

2. Dos pREços, rsetcrrtcações E euANTtrarvos

2.7. O preço Íegistrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item, fornecedor(es) e as demais
condições ofertadas na(s) pro a(s sao as ue se em:

Prefeitura Municipal de Davinópolis- MA I CNPj: 01.615.269/0001-60
Rua 5, nE S/N, Centro, Davinópolis, Maranhão, grâsil

www.davinopolis.ma.gov.br

Item

1

Filma8em em eventos oficiais e
produção de matéria jornalística
(diária)

2 Produção de matéria jornalística

institucional em turno
Serviço 75 ns L406,16 Rs 10s.462,00

Sêrviço 75
I

RS L.ZO5,LL ns 90.383,2s3
Edição e finalização de vídeo
institucional (diária)

80 ns 888,66 Rs 71,.092,aO4
Edição e finalização de vídeo
institucional em turno

5 Captação aérea de imagens com
drone profissional (diária)

75 Rs 4.s07 ,97

Serviço 75 Rs r.392,72 R5 104.4s4,006 Captação aérea de imagens com
drone profissional em turno

Rs 84.918,75
Cobertura fotográfica de eventos
oficiais

Serviço 75 Rs r.]^32,2s7

1,25 Rs 3.883,63 R5 48s.453,7s8
Transmissão ao vivo (LIVE) de eventos
institucionais

Serviço

I serviço I zs I RS L.626,s2 | RS 122.011,s0

I

Serviço 
I

I 
**,* 

|

R$ 338.094,00 
I

I

I

Descrição do Serviço I unidade I Qr"nt. valor Unitário I Valor total
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Gravação em estúdio de vídeo e áudio Serviço 125 Rs 669,60 Rs 83.700,00
institucional tu rno)

3. óRGÃo(s) GERENcTaDoR E pARTtctpANTE(s)

3.1
3.2

. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Administração e Plãnêjamento.
Alem do gerenciador, são órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços

3.2.1. Secretaíia Municipal de Saúde
3.2.2. Secretaria Municipal de Educação
3.2.3. Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social

4. DA ADEsÃo À arl og nrcrsrno DE pREços

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e

municipal que não participaram do procedimento de IRP poderâo aderir à ãta de registro de preços na condição de não
participantes, observados os seguintes requisitos:
4.1,.1. apresentação deiustificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de prováveldesabastecimento ou
descontinuidade de serviço público:
4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores pÍaticados pelo mercado na

forma do art. 23 da Lei ne 14.133, de 2O2l; e

4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou dã entidade gerenciadora e do fornecedor.
4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo
fornecedor.
4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá reieitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução de

seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento,
4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participãnte deverá

efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência dâ ata.
4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetívação da contratação, poderá ser prorrogado

excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidâde não participante aceita pelo órgão ou pela entidade
gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

4.5. O ór8ão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja inte8rante, na qualidade

de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observâdos os requisitos do
item 4.1,

Dos limiles para as adesões

4.6. As aquisições ou contrataçóes adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento
dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços parã o gerenciador e

para os participantes.
4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada

9

Prefeitura Municipal dê Davinópolis - MA I CNPJ: 01.616.26910001-60
Rua 5, ne 5/N, Centro, Davinópolis, MaÍanhão, Brâsil

,J

10
Produção de animações e vinhetas
institucionais Serviço Rs 88.377,7s75 RS 7.L78,29

11 Produção de mensagens institucionais
em vídeo (VTS/Datas Comemorativas)

Serviço 75 R$ t.222,59 Rs 9L.694,25

L2 Produção de áudio institucional (spot)
para rádio e carro de som

Serviço 75 Rs 18.600,00

12 Locução profissional (OFF) Serviço 75

Rs 248,00

Rs s19,39 Rs 38.9s4,2s
TOTAL GERAL: (um milhão, setecentos e vinte e três mil, cento e novente reais e

trinta centavos)
RS 1.723.r90,30

lis.ma.Êov.br
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item registrãdo na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do número de
órgãos ou entidades não participantes que adeÍirem à ata de registro de preços.
4.8. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Adminiíração Pública estadual, distrital e
municipal poderá ser exigida para fins de transferêncaas voluntáriâs, não ficando sujeitâ âo limite de que tíata o item
4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a
compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei ne 14.133, de
2021,.

Vedação a acréscimo de quântitativo§

4.9. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5. VATIDADE, FORMATIZAçÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS E CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente
à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde
que comprovado o preço vantajoso.
5.1.1. O contrato decorÍente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento
contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos
orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.
5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos
créditos orçamentários respectivos.
5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade
interessada por inteímédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de
compra ou outro instrumento hábil, conforme o art.95 da Lei ns 14.133, de 2021.
5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5-2. deverá ser assinado no prazo de validade dã ata de registro
de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei

ns 14.133, de 2021.
5.4. Após a homologação da licitação ou dã contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condiçôes para

foímalização da ata de registro de prêços:

5.4.1. serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo sêr observada a possibilidade

de o Iicitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no editalou no aviso de contratação
direta e se obÍigar nos limites dela;
5,4.2, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitântes ou dos fornecedores que:

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a

classificação da licitação; e

5.4,2,2. Mantiverem sua proposta original.
5.4.3, será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na

ata.
5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 têm por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de
impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o
preço do adjudicatário antecederão aqueles quê mântiverem sua proposta original.
5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente será

efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:
5.7.7. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos
no edital; e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no

item 9.

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes efornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado
durante a vigência da ata de registro de preços.

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor,

Prefeitura Municipal de Davinópolis - MA I cNPJ: 01.616.269/0001-60
Ruá 5, na S/N, Centro, Davinópolis, Maranhão, gíasil

www. davinopolis. nra Rov.br
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no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições
estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sançôes previstas na Lei ne 14.133,
de z0zt.
5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 {uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante
ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justiíicada, e que a justificativa seja
aceita pela Administrãção.
5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no sistema de Registro
de Preços.

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabêlecidos no edital
ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado á

Administração convocar os licitântes rêmanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazêJo em
igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classiÍicado.
5.72. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o itêm 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item
anterior, a AdministÍação, observados o valoÍ estimado e sua eventual ãtualização nos termos do edital, poderá:
5.12.1. convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços forâm registrados
sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço
do âdjudicatário; ou
5.12.2. Adjudicar e Íirmar o contrato nas condições ofenadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes,
atendida a ordem classificãtória, quando frustrada a negociação de melhor condição.
5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mâs
não obrigará a Administração a contratar, facultada a Íealização de licitação específica para a aquisição pretendida,
desde que devidamente justificada.

6. ATTERAçÃO OU ATUALIZAçÃO DOS PREçOS REGISTRADOS

6.1. Os preços reSistrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato quê eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registÍados, nas seguintes
situâções:
6.L.L. Em caso de força maior, caso fortuito ou fâto do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem â execução da ata tal como pâctuàda, nos termos da alinea
"d" do inciso ll clo caput do art 124 da tei ns 14 133, de 2021;
6.7.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de
disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registÍados;
6.1.3. Na hipótese de previsão no editãl de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados,
nos termos da Lei ne 14.133, de 2021.

6.1.3.1. No caso do reaiustamento, deverá ser respeitada a contâgem da anualidade e o indice previstos pâra a

contratação;
6.1.3.2. No caso da repastuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos pâra a contratação.

7. NEGOCIAçÃO DE PREçOS REGISTRADOS

7,f. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente,
o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.
7.7.1,, Caso não aceite reduzir seu preço aos valores prãticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do
compromisso assumido quanto ao itêm registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.
7.L,2, Na hipótêse prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na

ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os

licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.
7,f,3. 5e não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação ma!s vantajosa.
7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem
firmado contratos decorrentes dâ ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de
diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei ne 14.133, de 20zl.
7,2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao pÍeço registrado e o fornecedor não poder cumprir
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as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requeÍer ao gerenciador a alteração do preço
registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.
7.2.7. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condiçôes
inicialmente pactuadâs.

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o
pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas
na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem pÍejuízo das sançôês previstas na Lei ne
14,133, de 2021, e na legislação aplicável.
7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registÍo do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará
os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificâção, para verificar se aceitam manter seus preços

registrados, observado o disposto no item 5.7.
7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidâde gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de
registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará ãs medidâs câbiveis para a obtenção da contratação mals
vantajosa.
7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, coníorme
previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a
realidade dos valores praticados pêlo mercãdo.
7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicãrá aos órgãos ê às entidades que tiverem firmado contratos
decorrentes da ata de Íegistro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade
de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei ne 14.133, de 2021.

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA OE REGISTRO DE PREçOS

8.1. A5 quêntidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser
remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do
registro de preços.

8.2. O remanejamento somente podeÍá ser feito:
8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou
8.2.2. De ór8ão ou entldade participante para órgão ou entidade não participante.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contrâtar será considerado
participante para efeito do remanejamento.
8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante,

serão observados os limites previstos no Decreto Municipal oe O1/2024.
8.5. Competirá ao óÍgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do
quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que ha.ia prévia anuência do órgão
ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos inÍormados.
8.6. Caso o rêmanêjamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municípios
distintos, cabêrá aô Íornecêdor bênêficiário da ata de registro de preços, observadas as condiçóes nela estabelecidas,

optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remaneiamento dos itens.

a.7. Na hipótese da compra centÍalizãda, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidãde gerenciadoÍa, dos
quantitativos dos participantês dâ compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das quantidades para a

execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9. CANCETAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREçOS REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedoÍ será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:
9.1.1. Descumprir as condições da ata de re8istro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2. Não retiÍar a nota de empenho, ou instÍumento equivalente, no prazo estabelecido pela Admlnistração sem

justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço rêBistrado, na hipótese prevista no Decreto Municipal ne 01/2024; ou

9.1.4. Soírer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do a rt. 156 da Lei ne 74.133, de 2027.

9.1.4.1. Na hipótesede aplicação de sanção prevista nosincisos lll ou lV do caput do art. 156daLei ns 14.133, de2O2l,
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caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigênciã da atâ de regiíro de preços, poderá o
órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutênção do registro de
preços, vedadas contrataçôes derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da 5anção.

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1seíá formalizado por despacho do órgão ou
da entidade gerenciãdorâ, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.
9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar
os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro
de preços, total ou parcialmente, nas seguintês hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:

9.4.7. Por Íazão de interesse público;

9.4.2, A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3. 5e não houver êxito nas negociações, nas hipótesês êm que o preço de mercado tornar-se superior ou inÍerior
ao preço registrado, nos termos do Decreto Municipâl ne OOL|2O24.

10. DAS PENALIDÀDES

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital.
10.1.L. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, convocados,

não honrarem o compromisso assumido iniustificadamente após terem assinado a atâ.

7O.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorÍêntes do descumprimento do pactuado

nestâ âta de registÍo de prêço, exceto nas hipóteses em que o dêscumprimento disser respeito às contrataçóes dos

órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade.

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas

no item 9.1, dada a necessidade de instâuração de procedimento para cancelamento do Íegistro do fornecedor.

11. cor\rDtçõEs GERAtS

7f1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da

Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do aiuste, encontram-se definidos no Termo

de Referência, ANEXO IAO EDITAL.

L1^.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só seÍá admitida a contratação de parte de itens

do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade.
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